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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°.1.463-18, DE 09 DE OUTUBRO DE 1997, QUE " 
DISPÕE SOBRÉ O REAJUSTE DO SALÁRIo MÍNIMo E DOS 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, ALTERA ALIQUOTAS DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL E INSTITUI 
CONTRIBUIÇÃ9 PARA OS SERVIDORES INATIVOS DA UNIÃo". 

~ 
~ ~------ ~----~, ~-~~--~ --- - - - - - --

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

DEPurADO EULER RIBEIRO 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

DEPUTADO LUIZ BUAIZ 

DEPUTADO PAULO PAIM 

DEPUTADO PHll..EMON RODRIGUES 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 

I --:':,. 

TOTAL DE EMENDAS: 42 
, ; .. ,,.! J' 

001.008.009.013.017.019.020.029. 
037.038.039 

. , 

004.005. 007,014.016.021.023.024., 
028.036.041 

025.033.034 

026.035 

030 . 

'010.011.015.022.032.042 

002.003.006.012.018.027.040 

't .,.~,', .. ~ 

MP 1463-18 
. "'AP~::s~rh::'::Ão c'=: '~MENDÂs:' ," ,. " ., .', .'.' ",'" 'Ô"OOOOl ' 
...... ~ .' ,~ ~. ~~ 4 ,.' ~~.,.,I" I • . J;' ~ .... .: • • '.. / ,'~ _' ' .. _ ! I' '. \ I' ( • ~ ( I -:... ! li I I .... I • 

.. ·i ... • • } , ,.,..-_________ •• .,.OSI' •.. _ 

r15/ ;õl97l I MEDIDA PRDVISORP NQ 1463-18 
---~~~.~~=-~~~----~-----------

r .. ;~ DecÚtado.'·ARNALDO F'ARI~ "DE' 'S~ .. .. I't ~ I ••••• to ... " I· , I- ',', t 337 

~ .. _. I,t'}' ., ~I,. ~~,.~.I. 1~",,:,"' .. ·".i~1 'i.·J" •• J','..fr;;.\f"4~' 
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r.-------------- "'r· .. (·---,.......-:--;-;'-:-;-,,-,---;-.7, "':'", J~'~--~ 

I' ';' 

o artigo.l o da Medida Provjsõna em epigrafe passa a vigorar. com a 
seguinte redação: - - . " .:.. 

Outubro de 1997 
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J 
Art. 1° - O Safário Mínimo será de R$ 2°°100 (duzentos reais), a 

parti, de 10 de maio de 1997. . 

JUSTIFICATIV A 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida do 
trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, nas 
men~alidades escolares, nos remédios: apenas para exemplificar na última 
semJna "o leite C teve um aumento de 12%" 

rj_ .• -~~--:--=== 
i MP 1463-18' 

000002 

J 

i 

! 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L -.-J 

, 2 Da~: f'5 J {() i 97 1
3 

Proposição: Medida Provisória n° I /.,{ (; -2 _ 11 ·/97 

'1' ' Autdr: De·,utado Séroio Miranda I' .". I 'N° Prontuàrio: 166 

i 'Tipo! I.() .. Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ÕIi - Modific~tiva 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global I 

I ~ ~t J, de , i' Artig~:' . I:' I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 5 
FTl mqWvo-I463.18g 1 

, Dê-se ao anlgo 1° a segumte redação: I 
I , ,',' I 
: "Art. 1° O valor do salário mínimo será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), a partir! 

i de 1° e maio de 19?~., I 
, "\-'~ '~~ágraf~ Único - Em decorrência do dispos~o,no c?lput deste artigo, o valor diário do 

salário míl\ílno'corresponderá a R$ 6,00 (seis rc:ais) e o seu valor horário a R$'0,75 (setenta e 

cinco centavos de real)." 

J ustifi.cação --." ... 

" .. O valor do salário mínimo no Brasil é incompatível coma economia do país .• Basta 
... ".~. .... • • • ,. • • '"' • .. .,. ~ ... _ ,. _ 4 4 ... • ~ • • • ,. •• • • • 

. _ verifi a!"}.~s.o.s .P!lÍ_s<:s.v.íz.i,!h_o~ ~9 Mt;.rço.slJl, O f>araguai, com um mínimo de US$ 145,.possui ' ... 

.. i um P~ p?~co:~a.i~r_~oAu~ ,40"(0. ~~ '~f!lS.*~ro: Tanto o Urugúai, qúiuito aArgenti~ ~b~ml . .' 
__ I possuem..rt:tÍ!li.ll1o,S maiores. . . . . . . . . . . ..- ~. - . . . • -I . . 
"\' .. 1" . -Mesmo· com o·aumen.to proposto acima, o~ _trabalhadore~ arge~tinosainda·te~~ , . 
. -1'mlnI os maIores do que os brasIleIros, I . , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L.-

MP 1463-18 

'O,Ó0003 J 
!'Data:/5/jO ! 97 I ' Proposição: Medida Provisória nO . ). _. ! ,") 

! J41:.'0 _ ir /97 

i ' Autor: Deputado Sérgio Miranda I 'N° Prontuàrio: 266 
í I 

I 'Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ~ - Modificativa .4 ( ) - Aditiva.. 5 ( ) - Substitutivo Global 

7 Página: 1 de 1 'Artigo: I ~ 'I Parigrafo: I Inciso: I Alínea: 
1 'vo = 1463-188 

'Texto 

Dê-se ao artigo I ° a seguinte redação: 

"Art. 1° - O salário mínimo será reajustado, a partir de 1° de maio de 1996, pela 
variação do índice Nacional de preços ao Consumidor - INPC, ocorrida entre maio de 1995 e 
abril de 1996, acrescida da variação do Produto Interno Bruto brasileiro relativo ao ano de 1995 
frente ao de 1994, ambos calculadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
-FffiGE. 

Parágrafo Único - O Ministério do Trabalho publicará em dois dias contados da 
publicação desta Lei, os valores mensal, diário e horário do salário mínimo. '? 'o: " '.' 

Justificação 
Esta. emenda visa resgatar para o salário minimo o reajustamento devido às suas 

perdas no periodo, calculadas em conformidade com a legislação em vigor, acrescidas da 
variação do Produto Interno Bruto, que melhor representa o crescimento da economia nacional. ' 

! . É importante que o salário mínimo seja reajustado pÍlra'rilânter o se~'yaío.r frente"á 
i inflação mensurada no periodo, C01"O t~bém tenh~ um auiríento:' real compiÍt~y~l, ~~,rrl : o I 
crescimento da economia brasileira. I .,., • ."'" \, • I. '., I 

Ao negarmos ao salário mínimo esses reajustes estamos contribuindo para aumentar a 
concen~ção de renda em nosso pàís,'eni prejuízo'exatamente p~a"a'parcela m.aís: carellte' dei 
nosso paIS. .. I I , ~ .)",;. ~. .~ ... 

l
i la ASSinatura __ : _____ -Lr....!..::y=1....1.~.L:=':..' --=~ ______________ _ . N ~t. / VL--L 

" 

, " 
r, • 

MÉDlDA PROVISÓRIA N° 1,463-18, de I 

MP 1463-18 
000004 

I'", 

" t.~ . 
• I" 

Dlspoe sobre o reajuste do Salârlo mlnlmo e dos 
beneficios da Previdência Social, altem aliquotas 

. de conttibuiçao pam a Seguridade Social e 
. ',' " " Institui conttibulçao pam os servidores Inativos 

, \/'1 • I t l·h I • ~ da Uni30 . 

.r:'" ': 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art, l° a seguinte redaçaó:' f • <: 

"Art, 1°; Em 1° 'dé" mâii;\ dé '1'9'9f>: 'o'saláriô 'míni'mó' 'serâ"~ajustado 
mediante a aplicação da variação acumulada, nos doze meses 
imediatamente anteriores, do IPC-r e, substitutivamente. do INPC:" 
§ 1°:'0 percentual de aumento referido 'no' "caput" a'pliéa~se, iguhlmente, 
aos :ibeneiíêibs mantidos pela "Previdên.cia" Soc,ial. ilo~"t~rmos~ ~à Lei n° 

, , J, 1'. J .. «" .) ." .. l .• 1 

Outubro de 1997 
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. ".' .~' .. ! ~ I:'~.t···t +~, .4' 
" 8;213. de 24 de julho de 1991. bem como aos valores expressos em 

crQzeiros nas Leis n° 8.212 e 8.213. de 24 de julho de 1991. 
§,lo. Para os beneficios com data de início posterior a 31 de maio de 1995. 
o reajuste de que trata o ·caput" será calculado com base na variação 
acumulada do IPC-r e. substitutivamente. do INPC. entre o mês de início. 
inclusive. e o mês de abril de 1996. , ' 
§ 3°. A partir de l° de novembro de 1996; o salário mínimo. os beneficios 
mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei nO 8.213. de 1991. 
bem como os valóres expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213. de 
1991. serão reajustados nos meses de maio e novembro.' mediante' a 
aplicação da variaçao acumulada. nos seis meses imediatamente anteriores. 
do INPC. ou da aplicação da variação acumulada entre o mês de início e o 
mês imediatamente anterior ao do reajuste. quando com data de Início 
posterior à do último reajuste. 
§ 4°. O valor horário do salârio mínimo corresponderá a 1/30 (um trinta 
avos). e o valor diário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do 
salário mínimo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A présenteemenda visa assegurar que seja concedido ao salârio mínimo 
valor ue Incorpore. pelo menos. a Inflação do periodo de maio/95 a abril/96. com base 
nas ' s fIXadas pela Lei n° 8.880"e pela Medida Provisória nO 1052/95 (desindexaçao). 
a qual atribuiu ao INPC a condição de índice substitutivo ao IPC-r para efeito do reajuste 
do sallírlo mínimo. 

I " Buscamos. ainda. assegurar a~ salârio mínimo e ,beneficios mantidos pela 
Previdência o mesmo percentual de reajuste. em tomo Ide '20 %; que é a inflação do 
periodb.' com base em índice mais adequado do que o proposto pela Medida Provisória. já 

,que o ~GP-m mede a inflação para quem tem renda até 33 salârios mínimos. tendo ainda 
, cómo If~tores de maJor peso na, sua composição a variação dos preços do atacado e da 
construção éivil. ou seja~ custos que não afetam o trabalhador assalariado. 

. . .. ' 

, _ . ,:~ . _ Com isso. estaremos dando ao salário mínimo um tratamento mais 
,'digno ainda que insuficiente para assegurar o cumprimento do art. 7°. IV da Constituiçao. 

que é a 'nossa verdadeira meta. i, 

Sala das SessOes.·~,~ I y li (,,',;,'1 1/ ~!~ v i/ I t? '1 J-

~~.'" t 

--,.:, .. ' .~ 

MlmlDA PROVISÓRIA N° 1.463-18. de 9 

MP 1463-18 
000005' 

"Sexta-feira 17 00007 

,.' . 
• ' •• '. ',. ~ . i '. ;' : ..' " 'w 

, ',' j.: ~~ - "'; ,.~' 

r .! ;' ) :1. " , (-! ~ 

~ '" (.."10 )" 1" .,. /, , t; ,i,' IJ :..' ' ~ I j., i ~ \ 

DlspOe sobre o reajuste do Salârio mlnlmo e dos 
, ' " beneficios da Previdência Social. altera allquotas 

,de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribulçao para os servidores inativos 
da Unlao. 

~ , • 1 ~ 

. t, . Jt ~ "'o .;. J., 

.. EMENDA ADITIV Jl. ' 

,- ".nc~~a-se. ,~~ ar~ ~ 0. os seg!Jiiltes parágrafos: 
" , 

Áf,t·-lr .. ;.:' "" .. ,' , , , " , " 
h.,.§:,.o.Ap()s,1,I aplicaç30 do reajuste previsto no "caput';. o sa!ârio mínimo 
, será reajustadQ. a partir. de, 1° de maio. para R$ 180.00 (cento e oitenta 

. reais) a título de aumento real. 0,0' 'o • , 



1(.. ..... :: 

. ' 
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§ ... 0. O percentual de aumento real referido no parágrafo anterior aplica-se. 
igttalmente. aos beneficios mantidos pela Previdência Social. nos termos da 
Lei n" 8.213. de 24 de julho de 1991. bem éomo aos valores expressos em 
cnlzeiros nas Leis n° 8.21ie 8.213. de 24 de Julho de 1991." . 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda visa garantir' que. sem prejuizo dos 
aumentos fixados pela Medida Provisória. seja assegurado ao salário minimo e aos 
beneficios mantidos pda Previdência percentual de aumento reál que permita a sua 
elevação apadrões mais dignos. incindido não apenas sobre a despesa. mas também sobre 
a receita previdenciárià. "' .. 

Sala das Sessões. ~ 

, ;~. 

.. 

L 
MP 1463-18 

000006 J 
i • Data: I 5 í J () j 97 ! ' Proposição: Medida Provisória nO J: i .U: .~ .\ ~ 

i ' Autor: Deputado Sérgio Miranda '. ~.. .! N° Prontuário: 266 
I 

/97 I 

Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 A'\)- Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I j P~: 1 de 1 1
8 Artigo:' J ~ I Parágrafo: I. Inciso: .1 Alínea: 

'Texto 

.~ , 

arquivo D 1463-18b 

Modifica-se a redação do ano 2°, suprimindo-se: ~r conseguinte, o ano 3" 

Art. 20 Os beneficios mantidos pela previdência social serão reajustados, em 10 de 

I maio de 1996, pelo mesmo índice composto a partir do texto do anigo I" desta lei. I . 

Justificação 

Esta emenda visa resgatar para o~ b~ne~ci?s da previdên~ia social. o ~eajustamento ..... , o·., .... I) .. . 
devido ~ suas perdas no período, calculadas. em conformidade com a legislação .. em vigor, ".' 

acrescidas da variação do Produto Interno- Bruto, que melhor repres~n~ '0 érescimento da .~: 

economia nacional. - ~ '.' : - . . - -" ~ 

. É imponante 'que esses·benefi~iós.sejam·reaJtistad~s para manter os~~'~ii~rfrente à .. 
, -". • •• '?... ." ...... 

inflação 'mensurada no 'Periodo, co~o também' tenha' úin aumento reaf compatível com. o .. " 

I cr~sci~ento da ecõnomia brasileira.. . . J 

. Ao negannos.esses reajustes estamos contribuindo para aumentar a concentração de 

ren~ em nosso país, em prejuízo exatamehte paiJ a pa~cela 'm~is carente de nosso país . 

. ' . 
I1 I. AssUJa. tura:_._....:..... ___ --,...Ji:~.~~I1tír.p:~~:L--~--------I .. ~\~~ .. ,~ .... 

\" 

Outubro de 1997 
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MEDIDA PROVISÓRIA r\0 1.463·18. de 9 

MP 14,6~-18 

000007 

- ··Dispoe sobre o reajuste do Salârto mlnimo e dos' 
benefícios da Prevldencla Social. altera allquotas 
de conttibuiçao para a Segurtdade Social c 
institui cqnttibuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. t - .-" 
~ - -1- . 

EMENDA MODIFICATIVA 

qê.se. ao art. 2°. a seguinte redação::; 
I 

Art. 2°. Os beneficios mantidos pela Previdência" Social serão 
reajustados. em l° de maio de 1996. pela variação acumulada do IPC~r. e. 
sUb~titutivamente, do INPC. nos doze meses imediatamente anteriores. .. 

, , 
, JUSTIFICAÇÃO 

.A presente emenda visa assegurar. os beneficios' mantidos pelá Previdência 
Social,!" o mesmo reajuste -previsto' no . art. 29 da Lei n" 8880 aos beneficios pagos .. em 
atraso:e aos salários de contribuição para efeito de cálculo de beneficio. Assim. estaremos 
pres~rVando. pelo ,menos. a reposição da inl1ação do período apurada pelo IPC-r e pelo· 
INPd:.em tomo de 20 %. mais adequados o proposto pela Medida Provisória. OIGP·DI, 
previsto na Medida Provisória mede a inflação para quem tem renda até 33 salários 
minihtos. tendo ainda como fatores de maior peso na sua composição a variação dos 
preç?s, do atacado e da construção civil. ou seja, custos que não afetam o trabalhador 
assalariado. Com isso, acaba por impor perdas aos beneficiários da Previdência. 
infrihgindo o art. 194. IV da Constituição, que assegura a preservação do poder aquisitivo 

. dos I)e~eficios previdenciários. ~. '. 

Sala das Sessões. , ' .. -/7-' c.{;- c'(,.I<-;J6....,~ ~L' /<;;')1-
\ - . ~ I 

r, . 

• r 

APP'C'c:C'r-.;T:'::ÃO C:: E:MENDAS , . 
r- L_. __ --- ... , 
i 15 / 1:0'/ 971! MEDIDA PROVISORIA NQ 146::'-. u 

MP 1463-18 

000008 

I ----~~~~~~~~~------~--.-r I' -.'-~-'---:----'-'"''''~-'--~---'----..., 
Donutado ARNALDO FARIA Dr sÁ 

'_'. _- .. t'.ItO"1~.,'f. __ ., 

337. 

" 

I '.' ',1 T{T, ~ .... ; 2"0· ........ ui· .. :. ' • ~.1\i1 . ;,..,,;..":'·:-.. -4--;:0:;-:'" ---."';0=-"" -...,.. -------U.L ~ ...• Ol!... ~ • :\I.~ .... ',J-'~~. 

~~~(j;~ .. ~·~d·-----· .. ··,·,· ._-'-'-- ---__ .1' .. ' .. .--., 

• ' I 

I 
rr--:'-:-:-'~' .':'". -----------Tt •• ', _________________ -, '-

' ....... ' 

- ,. .. 
, Dê-se nova redação ao artigo 2" da Medida Provisória em epígrafe: 

f· +". Art. 2""· .Os bcncfiéios 'mantidos pela Prcvidênci~ SOCial serão reajustados. em I" _I' 
de maio de 1996. pela variação acumulada do INPC. nos doze meses imcdiatame-ntc anteriores. 

.\ 
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JUSTIFICATIVA 

o INPC foi o indice utilizado pelo INSS na correção dos 36 ultimo salários e dos 

recolhimentos mensais. 

, , 

AF'R::S::r-:T':'::'O c·:: ::MENDAS " 
MP 1463-18 

000009 

~ ~·O· 7";;1 i'1.--~~--~--'--';';-'-~ • .., ••• " 
197 I __ ~_~M~E.D~I~D~A~~P~R~,D~V~!~S~O~R~r~~~'~N~Q~~1~40~~~-~'I~O ____ ~~~~ ______ __ 

~'--_____ .. ""c-____ -,-__ ~':.-' _____ .' 

r ___ ..::D:liie~D.:=u..:.t~aC1~O~A~R~N!.!A:l.!L:.!:D!,l,O!...!.F'~A:.!!R.!I~A-.!:IDJ.t-Õl.S~A __ ~_",-.....;. __ ...:...~I :-, -; ;;._.,._-: 

" 

10· sv--I'Io ... Z n· .U8'rI'·IJI··.. 'I r:7j - - 'O' "o _ ;- ~ . "c,,' ~. ... . aOI~... ~. ,'1:\1f, ••• ;:-,,,, ... ,,. 

r-;·:·~~I '-,. -, -, -' .. ~~ ----...... " ",--,--.;.......- .. ;~ -----~., .... ~ 
~~------~~~~---~--~--~ 

F'"I' ------------'" ..... , ...... ' -:--........... ---:----'"...;.....;...~..;,......-.......... -'--

, \ 

o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar~om a I': '. J 

segu(nte redação: ' I 

'.' : 

. .' ~ ~ ~ ." ~ t 

Art. 2° - Os beneficios mantidós' pelaPTevidência SoCial serão :' 

reajustados, em I ° de maio de 1997, em 11 ;20 %. 
~~,' .' L ,'.\ .' 

, ' 

JUSTIFICATIVA 

" '~;. 
, ." I ' .. 

o referido índice é com base nola'Pdós últimos 12 meses anteriores 
a Maio. " . , 

.,..~ ..... '" 

r - ,'t" ."! 

Outubro de 1997 

i 

\ 
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, . . .. ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18, DE 

MP 1463-18 

000010 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social, altera 
alíquotas de contribuição para a Seguridade 
Social e instituI contribuição para os servidores 
inativos da União. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 2° os seguintes parágrafos: 

"Art, 2° ... , 

§ 1°. A partir de 1° de maio de 1998, os benefícios de que trata o 
:caput" serão reajustados de acordo com a maior variação acumulada, 
nos doze meses imediatamente anteriores, verificada dentre os seguintes 

'índices de preços ao consumidor: , 

') 

a) índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
b) índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI; 
c) Indice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) Indice do, Custo de Vida,- DIEESE." 

JUSTIFICAÇÃO' 

A prevlsao de uma regra de reajuste para o salário mlnlmo deve 
con iderar, além dos ganhos reais necessários para recompor o salário mínimo, 
extelnsivos aos, benefícios da previdência social, deve permitir que a correção 
morletária atenda ao que prevê o § 2° dO artigo 201 da Constituição. 

I A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender a esse 
reqwisito. Porisso, propomos que sejam adotados, como parâmetros para o reajuste, os 
prinbipais íridices que medem' o Custo:devida; 'escolhendo-se aquele cuja variação 
aculnulada for a maior no período de 12 llJeses,anteriores. ,. .. 

Sala das Sessões, J-p C?cd v./J"",.- dI' / Ji f-

MP 1463-:Lt~ 

000011 

. I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18, DE 9 DE OUTUBRO DE 1997 

I 
I 
I 
I 

i 

) 

i I 

.~ ... c •. _ ....... ~ ..... ~ .. 

Dispõe, o. reajusté. do' sall!rió m(njl'1lQ e dos _ . _ . 
benefícios 'da Previdência Social, altera 

_alíquotas de contribuição para a Seguridade 
, . .social e.institui cOntntiuição:'p"arã os servido~es." ... " 

inativos da União. 

.\ 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 1 ° os seguintes parágrafos: ' 
.. 

§ 2°. A partir de ,1° de agosto de 1997,. o valor diário do salário mínimo, 
vigente em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 (quarenta 
centavos), 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado réajuste anual, a 
todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo horário, correspondente ao 
acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). 

§ 40. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 2° e 3° 
deste, artigo aplica-se, igualmente, aos' benefícios assistenciais e aos 
benefícios de prestação continuada da previdência social, nos termos da 
Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valorês expressos 
em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

JUSTIFICAÇÃ~ 
", O valor atual do salário mínimo -' R$ 120,00 - é sabidamente insuficiente 

para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°,' IV. O valor constante ~o 
"caput" do art. 1° - R$ 112,00 - reajustadO a partir de 1° de junho de 1997 nãO é, 
portanto, ponto de partida para a fixação de um valor justo e que atenda minimamente 
às necessidades, dos trabalhadores. " , , 

i 

Esta emenda propõe que, a partir de '1° de 'agosto de 1997, seja' ,'i, 
concedido um aumento ao salário mínimo, para' que possa aproximar-se do que já é 
pago pelos demais países do Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206,00, o 
que seria obtido pelo acréscimo ao salário mín!mo horário ?e R$ 0,40. E propomos, 

também, que a partir de 1° de maio de 1998,e,em 1° de, maio de cada ano, seja .. 
garantido um aumento de R$ 0;20 no salário mínimo horário, ,Por meio desses­
aumentos, já a partir de 1998 o salário minimobrasileiroseria de Cerca de R$ 250, 'sem 
prejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente "da inflação acumulada 
até lá. .,.' - " , 

P junho de 1997 
agosto de 1997 

\ ,'\ maio de 1998 

Valor atual horas mensais valor da hora 
120,00 220 0,55 , 
206,80 220 ~ 0,94 ' • 
250,80 220" 1,14 

\'1,1.' ., 

Outubro de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i 
l 

MP 1463-18 

000012 

L' Data: J'S i lO' 97 I 3 Proposição: Medida Provisória, nO J iJ. 10 J _ I Y /97 

i • Autor: Deputado Sétglo Miranda 
I , , 

I ' 

I 'w Prontuário: 266 

1
6 

Tipo: 1I ~ -Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa .. ( ) - Aditiva 5 ( ) • Substitutivo Global 

I Inciso: I Alínea: 

arquivo = 1463-180 

Suprima-se o art. 3° 

Justificação 

o artigo 3° resultará num verdadeiro processo de quebra da isonomia entre os 

segun1.dos. A partir desta Medida Provisória, segurados que estejam recebendo aposentadorias 

correJpondentes ao teto dos beneficios terão esses beneficios reajustados por índices dos mais 

dive~os, dependendo do mês de sua aposentadoria. Ora, este tratamento é inaceitável, fere 

direitbs adquiridos e preceitos constitucionais. , Li PeI4~ioc_rucio""~. _a.~_. 
I' ; :: 

! :0 Assirlaturà:· 10( ... ~.. ~ 
I r~ ~ ~ ~ 

I : 

MP 1463-18, 
000013 

337 

r l r 1m· w-c,,... 2 D· IU""-IJI-'u', ;~·o· .. 00t~~~: ..... 4' tJ~ ~Ol~ ... 

Sexta-feira 17 00013 

-I' ••• .. ··~l -I' - ••.•. _--
01-01,. _ 

-----.I ... , .. ~ 
r:"j"---I!-'-----------'---m-,,·---_---______ l 

I 

Suprima·se o parágrafo 3" , dá nova redação do artigo 231 da Lei g. I 12/90 constante no 
arti_o 7" da Medida Provisória em epígrafe: 

Art 23 I ~ ............................................ . 

§ 3° • Suprimir 
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JUSTIFICATIVA 

A redação original do parágrafo 3" do Artigo 231 da Lei 8112/90 deve ser suprimida, 
pois é INCONSTITUCIONAL. contrariando assim O principio expresso do inciso IV do artigo 
194 da Constituição Federal. que veda a redução dos beneficios, 

ÇJl~"" , I. /" 

\Jrt1l/ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18, 'de 9 c 

MP 1463-18 

000014 

DlspOe sobre o reajuste do Sah'uio mlnlmo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera aUquotas I" ; i;. 
de contribuiçao para a Seguridade' Sodal'e 
institui contribuiçao para os seIVidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 3D
, a"seguinte redação: 

Art. 30. Para os beneficios mantidos pélà Previdência Social com 
data de inicio posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do 
artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IPC-r e, 
substitutivamente, do INPC, entre o mês de inicio, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao do reajustes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegUrar: os beneficios 'ina:iiticibs' ~~lá :l'feVí.tiência 
Social. concedidos após 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei 
n° 8880 aos bençficios P\lgos em atraso e aos salários de contribuiçao para efeito de 
cálculo de benelicio. Assim. estaremos preservando. pelo menos: a reposiçao da inllaçao 
do periiid!>ápúradá .p~lo tpC-r e 'pelo INPC: 'mais adequados o proposto pela Medida 
Provisória., O IGP~ÚI.. preVisto na Medid.à: Provisória mede a inflaçao para quem tem 
renda até 33 salários mlnimos .. tendo .ainda como fatores de maior peso na sua 
composição a variaçao dos preços do atacado e da construçao civil. ou seja. custos que 
não afetam o trabalhador assalariado. Com isso. acaba por impor perdas aos beneficiários 
da Previdência. infringindo o art. 194. IV da Constituição. que assegura a preservação do 
poder aquisitivo dos beneficios previdenéillriós,'" '.' . 

Sala das sessões,,~ -/' y ~ «7V 1·;.-fr ..,';..; J/ / ") , J-

,~'''v;i • I, • • o / • f'L','';;'-} t' ," 

. ' ~ . ~ 

/ 

Outubro de .1997 
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MP 1463-18 

000015 

MÉDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18, D~ oi .: .. ~~ ........ "" ...... ;0;0' 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da, Previdência Social, altera 
alíquotas de contribuição para a Seguridade 
Social e institui contribuição para os servidores 
inativos da União. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 4°. 

JUSTIFICAÇÃO 

'. " , ~ desvinculação da data, de reajuste dos benefícios previdenciários e do 
salário 'mínimo não deve ser aceita sob nenhuma hipótese. Trata-se de tentar 
desvirlciJlar o que está umbilicalmente ligado, já que o próprio salário mínimo serve 
corno IpiSo e teto para os benefícios previdenciários. Além disso, a periodicidade do 
reajusjte PElrmite que se aplique uma regra igual e uniforme de reajustamento destinado ' 
a presetvar o poder de compra tanto do salário mínimo quanto dos beneficios, até 
porqu~ a maior parte dos benefícios corresponde a esse valor. ',' ' 

" . 

Sala das Sessões, /1" t:Ú' .P V 1 ai ~ "" k / '1"-1-

r-7~u~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18, de ' 
MP 1463-18 

000016 

Dispoe sobre o' reajuste do Salério mlnimo e .dos, 
beneficios dá Previdência ,Sociál. altera allquotàs 
de 'contrtbuiçaO' para a Seguridade Sociál e 
'institui conUibuiçao para os' servidores inativos 
daUniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 4°. 

, I, JUSTIFICAÇÃO . 'l' O artigo 4°. que pretendemos' su,primir. diz respeito a alteração da d~tà\de 
.. reajus ,dosbenelicios previdenciários. De maio. mês pre,~st? para o reajuste pelo art: 2~' 

da Lei nO 8.880/94 !PlailO Real), passa para junho. Isto slgm.fica .adlar a dat,a do prÓXimo, 

\ 

Sexta-feira 17 00015 

~ ,,', 

.; " 

" 

. , 

" 
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reajuste de 12 meses para 13 meses, sem que se possa \islumtJrar, com isso, qualquer 
ganho quer aos aposentados, quer ao governo, a não ser que se considere como tal o 
arrocho salarial dê trabalhadores e aposentados e o "ajuste fiscal" à custa dos 
pobres e miseráveis do país, enquanto o sistema t1nanceiro enriquece à conta de 
programas de reestruturação onde o dinheiro público é utilizado de maneira não apenas 

imoral. mas também abusiva ... I !. _ .1'. 
Sala das sessões,~ IV ct. ~,v/.·i!~~ ~~. /q'5d--

..f.1 ~: ~!I\k; . 
~ !--,~ .. 

APRE:SE:NT':':Z,O C·~ E:MENDAS 

,.--______________ "0' 

MEDIDA PRDV!SDRI~ Nº 

MP 1463-18 

000017 

i' Deoutado ARNALDO FARIA DE SÁ 337 

I' 
~;:~;I -I' _ .... , 

~----------~------------------~---------------

., ... ;.~ 
.,.-----___ ,.--___________ Tr'·(·--____ -:--: __ .,-~ _______ _ 

Dê-se nova redação ao artigo 4" da Medida Provisória em epigrafe: 

\ 
\ 

\ 

Art. 4" - Os beneficios mantidos pela Previdência Socia(serà~ reajustados. a 

partir de 1997. inclusive, em janeiro de cada ano. ' M .~ 

JUSTIFICATIV A 
Ao inicio do ano os aposentados e pensionistas ja sotrem as detasagens de seus 

beneficios: e o reajuste seria anterior ao do salário minimo. 

;' r·') 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 

MP 1463-18 

000018 

2 Data: I 8 / .l C / 97 J Proposição: Medida Provisória n' 
/97 

i 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 
i ' N° Prontuário: 266 

6 Tipo: I () - S~pressiva· 2 ( ) - Substitutiva 3 00 -Modificativa 4 () - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

/7 Página de I I' Artigo: ivj \2 i Parágrafo: I Alínea: , j Inciso: 

'Texto 

arquivo 146)-18d 

. Modifica-se a redação do art. 4° 

. . Art. 4° Os valores do salário minimo e dos beneficios mantidos pela previdência 

socIal serão reajustado~ an,uaImente, a panir de 1997, em 10 de maio de cada an~, na forma como 
dispõe o artigo I ° desta Lei. • 

/ 
f 

Outubro de 1997 



\ 

Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 17 00017 

Justificação 
I ' 

Esta emenda visa resgatar reajustamentos anuais para o salário mínimo e os 

beneficios mantidos pela previdência sociaL A base de cálculo será composta das perdas do 

periodo e aumentos reais, compatíveis com o crescimento da economia nacionaL 

I Ao negarmos esses reajustes estamos contribuindo para aumentar a concentração de 
! 

renda em nosso país, em prejuízo exatamente para a parcela mais carente da população brasileira. 

[ lO Assinarura: 

APRESENT:.::;ÃO C·~ EMENDAS 

MP 1463-18 

000019 

·~ ______________ ··".Ollt~··_~ __ _ 

r ! ?5/1~~ MEDIDA PROV!SOR!Ó NQ 

J. 
'I'I~-
. Deoutado ARNALDO FARIA DE sÁ 

1'1 'D·~J).·· 

_.,_ .. ' •• 0""' ..... 1. __ , 

337 

4 o· "OI~·._ 

I. 
rr;:~~-I 

1-' - ••.• ----, ...... , .. ~' ---
______ 61· .. 'a---, 

! 

1 . (:I'!-'. -:' .. ___ ...,-_____ .....,..:-_-'-__ ,-_1"r ... (. __________________ ..., 

[ 

Dê-se nova redação ao artigo 5" da Medida Provisória em epígrafe: 

Art. 5" - A título de aumento real, na data de vigência das díposiçõcs constantes 
dos art. 6" c 7" desta Medida Provisória. os beneficios mantidos pela Previdência Social serão 
arnjorados de forma a totalizar 20% (vinte por cento). sobre os valores vigentes em 30 de abril de 
1996. incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2"" 

JUSTIFICATIVA 

Os aposentados c pensionistas cstão com perdas acumuladas desde agosto de 
1991 e principalmente a partir da URV e sua consersão para o Real. 

tsttt··· 
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APRESENT:':::ÃO C':: EMENDAS 

,..-----------____ • .. .,·OSIc: 

MEDIDA PRDV!SORP NQ 146: 

Deoutado ARNALDO, FARIA DE sÁ 

/' 

MP' 1463-18 

000020 

337 

r;;~·~~-1~ ,-, --'sº ----."".~ 
~------------------~~~------~--~ 

"1'------------------"'.,,------------------~ 
I 

o art. 5° da MP em epígrafe, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 5° - A titulo de aumento real os benefícios mantidos pela Previdência Social 

serão majorados de forma a totalizar quinze por cento sobre os valores vigentes em 30 de 
abril de 1996, incluído neste percentual o reajuste de que trata o art. 2"" 

. '-
JUSTIFICA TIVA 

o governo vinculou no texto do art. S· da MP em epígrafe,. o aumento real dos 
benefícios da Previdência Social à majoração de contribl!ições sociais dos servidores civis 
aposentados (art. 7°) e dá contribuição. dos segurados empresários, fácultativos e autônomos 
'(art. 6°). -, ". 

O auinento não pode ficar vinculado a tais contribuições porquanto estas são de 
duvidosa constitucionalidade e impropriedade, até .porque as contribuições dos servidores 
civis aposentados e pensionistas, se aprovadas, s 6°, do art. 40 da CF/88, .na redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 3/93. 

Assim deve ser modificado o art. 5°, da MP em epígrafe, ná parte do artigo que 
vincula o reajuste dos aposentados da Previdência Social, para suprimi-lo do.texto. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18. de 9 de 

MP 1463-18 
00,0021 

DispOe sobre o reajuste do Salmo minlmo e dos 
beneficios da Previdência Social, altera aliquotas 
de 'contribuiçao para a, Segwidade Social e 
institui contribuiçao para os selVidores inativos 
da Uníao, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê7se. ao art. 5°, a seguinte redação: 

Art. 5°. A titulo de aumento real,' os beneficios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados de acordo com os mesmos 
indices de reajustamento atribuidos ao salário minimo. 



Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 17 OOÓÍ9 

JUSTIFICAÇÃO . 

A proposta constante da redação do art. 5° constante da Medida Provisória 
é absurda. Enquanto a Constituição prevê que os beneficios devam ser reajustados para 
preservação do seu valor real. há uma defasagem histórica no valor do salário mínimo, 
que precisa ser recuperada para que este salário cumpra o que prevê o art. 7°, IV da 
Constituição. Assim. há de se conferir ao salário mínimo, prioritariamente, a1llmentos 
reais, acima da inflação, sendo a extensão destes aumentos aos demais beneficios uma 
"liberalidade" que. por via de lei. se deve conceder a fim de assegurar a justiça social e a 
recuperação do poder de compra dos aposentados. Assim. o dispositivo deve ser altera.do, 
para que. por meio de reajuste concedido ao salário mínimo que reponha a 
integralidade das perdas nos últimos doze meses. de cerca de vinte por cento, ou 
mais. propostos por nós em outra emenda. também se dê o mesmo aumento - de villlte 
por cento. ou mais, e não quinze por cento. apenas - também se assegure este 
reajuste aos beneficios. 

Sala das sessões.~ / y ,:~, f'C-/?~;!.'ú cV 1<:>')-

'lB'1'. ~'" I)~ "?, >--jf 

MP 1463-18 

000022 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18, DE 9 DE OUTUBRO DE 1997 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social, alter<! 
alíquotas de contribuição para a Seguridade 
Social e institui contribuição para os servidores 
inativos da União. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° determina um acréscimo de contribuição aos trabalhadores 
'autônomos ,e' demais' segurados não-empregados da previdência social que não se 
justifica, unificando ,em 20% a alíquota de contribuição. Essa alíquota. para quem tem 
rendi'! nas faixas irifenores, é extremamente elevada, podendo vir a tomar impossível a 
manutenção da condição de segurado. Propomos, assim, a supressão desta elevação, 
que não se justifica inclusive porque nenhum novo benefício ou vantagem foi concedido 
,a esses segurados que justifique o aumento da contribuição. 

Sala das Sessões, I f k pqiY'&/IQ d/ /~ '}}-
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18. de 9 f 

MP 1463-18 

000023 

DispOe sobre o reajuste do Salario rnlnlmo e dos 
benellcios da Previdência Social. altera aliquotas 
de contribulçao para a Seguridade Social e 
institui contribulçao para os servidores Inativos 
da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 60
• 

JUSTIFICAÇÃO 

. O artigo 60
• que pretendemos suprimir. impõe. sem respeitar o intervalo de 

90 dias previsto no § 6° do art. 195. aumento das contribuições dos trabalhadores 
autônomos. avulsos c segurados facultativos da Previdência. ao unificar em 20 % o 
percentual de contribuição dos mesmos. 

Esquece-se o Poder E.xecutivo. no entanto. que foi aprovada em janeiro de 
1996 a Lei Complementar na 84. instituindo fonte de custeio para a seguridade SOCial 
incidente. exatamente. sobre os valores pagos· ou creditados a autônomos. avulsos e 
demais pessoas fisicas pelas empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte de custeio. 
passou o autônomo a contar com uma fonte de custeio adicional. que cobre os beneficios 
a que faz jus e equipara-o. para efeito de contribuição. aos demais trabalhadoreS. 
superando lacuna decorrente da declaração de inconstitucionalidade da regra prevista na 
Lei na 8.212/91. 

AléPl de ablÍsiva. é injusta. portanto. a unificação de alíquotas em 20 %. 
. ." "t ". 

A mesma proposição. é bom lembrar. jâ foi tentada por meio do Projeto de 
Lei n§ 199/95. que deu origem à Lei na 9.032. de 28 de abril de 1995. e foi rejeitada 
por esta Casa. Mais uma vez. impõe o bom-senso e a lógica que se rejeite a iniciativa. 
por meio de sua, .supressa.o do t~~t~~edida pro. visória. 

. Sala das sessões~1 I f ",li ·,pt.fl'./j",e;> & /~~+-

~1.C~:Jt2 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18. de 

" • 'l' ' •. ! I' ",) ~. " 

~. . j. I '. ~rj .,r i,' 

! ." 

MP 1463-18 
000024 

.-
DlS~ '~~bre o reajuste do Salário mlnlmo e dos 
benellclos -da Previdência Social. altera al1quotas 
de contribulçao para a' Seguridade Social e 
Institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Unlao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo e a seguinte redação: 

"Art. (j". O ilrt. 21 da Lei nO 8.212, de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

~rt. 21. A alíquota de contribuiçilo dos segurados 

Outubro de 1997 
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empresário, facultativo" trabalhador auttJnom(} e 
equiparados, incidente sobre o respectivo salário de 
contribuiçl1o mensal, observado o disposto no inciso 
J/I do art. 26, será de: . 
I - 10 % (dez por cento) para os salários de 
contribuiçl1o de valor igualou inferior a :1 vezes (} 
piso de beneficios da previdéncia social; 
J/ - 15 % (quinze por cento) para os saJirios de 
contribuiçl1o de valor superior a :1 vezes e inferior a 5 
vezes o piso de beneficios da previdéncia social; 
IJ/ - 20 % (vinte por cento) para os salários-de­
contrlbuiçl1o de valor superior a 5 vezes o piso de 
beneficios da previdéncia social.' 

Parágrafo único. A alteraçilo de aliquotas prevista neste 
artigo somente terá vigência a partir do nonagésimo dia 
posterior à data da plllblicaçilo desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° impõe. sem respeitar o intervalo de 90 dias previsto no § 6° do 
art. 195. aumento das. contribuições dos trabalhadores autÔnomos. awlsos e segurados 
facultativos da Previdência. ao unificar em 20 % o percentual de contribuição dos 

I . .. . , 
mesmos. . 

I , Esquéce~se o Poder' Exe~uijvo. n~ entanto. que foi aprovada em janeiro de 
1996 a Lei Complementar nO 84. instituindo fonte de custeio para a seguridade social 
incitlénte. exatamente., sobre os valores' pagos ou creditados a autônomos •. avulsos e 
derrtais pessoas físicas pelas empresas e ~soas juridicas. Com essa fonte de cllsteio. 
pas~ou o autônomo a contar com uma fonte de custeio adicional. que cobre os benefícios 
a q,ue faz jus e equipara-o. para efeito .de contribuição. aos demais trabalhadores. 
su~ando lacuna deéorrente da declaração' de' inconstitucionalidade da regra prevista na 
Lei n~ 8.2l2/9~. " ~. "~I' 

.. , • " J 

Além de abusiva, é injusta. portanto, a unifi~ção de alíquotas em 20 ~. 

Inobstante. a fim de se oferecer alternativa à proposta do Executivo. 
colocamos à apreciação dos ilustres pares a presente emenda. que. se não resolve o 
pro~l~ma. o reduz. por meio da fIXação de uma alíquota intermediária. de 15 %. de modo 
a se permitir que os que ganham menos possam continuar a pagar a atual alíquota de 10 
%. kem elevar-se a alíquota da faixa superior. já por sLelevada. 

. Sala das Sessões. ~T / f' b'j" ~)~!t/ i/f V ,4 / ~ ,I--

. ", ,;"."'. '.';- ~ iI-. ~. o·, "o 

O'·r ):.~t'. 'd,,,,!· J~.~~ '. 
'"t. ' . "5. ~ flJ'" 

I 

I ' 

Sexta-feira 17 u002\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1463-18 
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J 
G~~/9Ll "I' ...,...------M-E-D-�D-A-P~o;;Ó-R-IA N° 1.463-18/97 "] 
~r----~---------~--------------~ 
_ DEPUTADO EULER RIBEIRO 

TIPO 

" 1. ......'SSlVA 2 O SU8SI11\IIlVA 3 O "';F1CATlVA 9 O SUBST1T\ITIVO 01.0..... , 4 O ADITIVA 

CPA'~~ C'--___ AA_TIGO ____ -'-___ p_-__ o ___ ...L.. ___ INC1_SO _____ ....L.. ___ AL_-_~ __ ...J 

r----------------------------------~-------------------------------------_, 
Emenda à MP nO 1463-18197 

Suprime o art. 7°, da MP nO 1463-18/97. 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição social dos inativos e pensionistas para o custeio do "Plano de Seguridade Social" dos 
servidores não pode ser fixada na forma pretendida pela MP nO 1463-18/97, pelas st:guintes razões: 

1°) até hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social" para os servidores públicos ativos, 
inãtivos e pensionistas, dispondo sobre os beneficios e seu custeio embora haja a previsão de 
sua existência desde 1990, pelo art. 231, da lei n° 8.112/90; 

2°) os beneficios da aposentadoria e pensão dos servidores públicos são custeados pelo Tesouro· 
Nacional c pelos servidores, conforme dispõe o § 6°, do art. 40, da CF/88. na redação dada 
pela Emenda nO 3193, mas até hoje não foi estabelecida a participação do governo neste 
financiamento' . . . 

3°) ~nlatérüi (cont~ibuição social de servidores aposentados e pensionistas) já foi objeto do projeto 
de lei nO 914/95. de iniciativa do governo, rejeitado na Cânllua dos Deputados e de inclusão. 
do mesmo assunto. no texto do § 1°. do art. 40. da CF/88. conforme consta da PEC nO 33/95: 
do governo. também rejeitada na Comissão da Constituição e Justiça e Redação (CCJR) da 
Câmara dos Deputados, na forma da Emenda Adotada nO 6 - CCJR. constante das páginas 30 a 
32. do parecer n° 33-C, de 1995, do Relator Euler Ribeiro (em anexo) .. 

Neste sentido. somente mediante a apresentação do "PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS 
SERVIDORES" é que será possivel analisar a existência de contribuição social dos aposenta~os e pensionistas. 

Brasília, 14 de outubro de 1997. 

I

ra" -:-:-::-:--.:,-;c-~------A'iS'''''l\''A -~I--,!.i...--~...:......._--......:..__, 

. l , I "I 

APRESENTAÇÃO, DE EMENDAS " 
,-'< " ~. ...J." I 

.Fl~'~' /97 I~p NQ 1.463-18/97 
''-RI)POSII ... 7 1 f ..r 

MP;~463-18 

':,1 ,',OJ)0026" I ~ 

~ .. !. '. ' I ' .~: 

Fica suprimido integraIlnente o art. 7° da MP 1463-18. renumerando 'os demrus. 

j 
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1ustificativa 

Não vamos nos deter nos aspectos de inconstitucionalidade da MP 1463-18/97, 

embora eles rios pareçam evidentes -eis que esta Casa, sobre esse assunto, se manifestará 

oportunamente. 

A propostà de supressão do art. 7" decorre do açodamento com que a Medida 

Provisória foi implementada, sem um estudo mais acurado de suas conseqüências, não 

havendo justificativa na urgência da matéria, eis que ela esteve submetida ao Congresso 
. , 

Nacional recentemente, tendo sido rejeitada. 

É conhecido de todos quantos lidam com a temática previdenciária no setor 

público que, a partir da Constituição Federal de 1988, houve uma recuperação justa dos 

valores das aposentadorias e pensões da União a ponto de, a partir de certo momento. 

ocorrer uma inversão em termos de remuneração média, eis que os servidores ativos têm 

média salarial inferior à paga aos aposentados e pensionistas. 

Se aceito o art. 7°, na forma proposta, ocorreria uma situação bastante inusitada: 

uma aposentadoria de R$ 3.000,00 pagaria uma contribuição de 12%, isto é. R$ 360,00 

Uma pensão. de.igual valor, nada pagaria. 
:;,:: ",,' ... I;'" 

APRESENTÀÇÃO DE EMENDAS -

I~p N2 1.463-18/97 
-- ,AOPOSICÃO 2 --""fA 

10 110/97 
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1'~~~~~Ui; 'Cle~;;-"-"------ ,",OR---- -----------~ 1_'_" '~O;T~~"O- 'j 

t· .. · ---1 Qg .. SU"ES~V" 20- 'U""nrUOTN' .3 O -.oo"~,,.. 4 O -<O"," 9 O- 'U",",U<TOVOGLOtI" -----u-J 
I . 
~ ..... G;'/2 .... ] r- .... "G;~i-_PLRÁC(lLF .. ) 
i Haveria, pois, uma flagrante injustiça em relação aos servidores ativos e 

"'C'S·'> ---",---"":.,,, 3 

aposentados. Defendemos ardente:mente a manutenção do regime de aposentadolia e 

pensão dos servidores da União, mas, ao mesmo tempo, somos pelo absoluto respeito aos 

critérios 'de igualdade no tratamento' dessa questão, estando todos -ativos, aposentados e 

pensionistas - sujeitos aos mesmos ônus e bônus. 

O contrário, é discriminar, injustiçar. 

Apelamos, pois, para a supressão do art. 7" da MP,' obrigando-se o Poder 

Executivo a propor outra alternativa que consagre os pressupostos de igualdade e justiça 

no tratamento dessa relevante matéria. /} __ I 
Sala das Sessões, em I f' ~ /bfv.fó4e:> ~ I ~'f-

__ [04-0:111 ·;r1·~t1[ItI1~LJ 
, , 

I 
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Página \ de ! I' Artigo: -'1:2. i Par3grafo: " '1 Inciso: I Alínea: 

'Texto 
arquiw = 1463-18e 

Suprima-se o artigo 7° 
\.f , 

Justificação 

Com este artigo, o gove~o pretende instituir novas contribuições sociais, atingindo 

os servidor.es aposentados. 

, Esta pretensão já foi derrotada quando da tramitação do PL 915/95, do próprio Poder 

Executivo. Também quando da tramitação da PEC 33/95, que dispõe da reformada previdência 

social, este dispositivo foi rejeitado pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 

Deputados. 

A Constituição Federal, em seu artigo '195, ao dispor sbbre o financiamento da 

seguridade social, estabelece a contr;ibuição dos trabalhadores, categoria que não alcança os 

aposentados. Peló que este artigo é inconstitucional. 

Ademais, o governo afronta o Congresso Nacional ao apresentar, por meio de Medida Provisória, 
institutos derrotados em análise de inconstitucionalidade e de mérito pelo Poder Legislativo ainda 
em 1996. ' , ' 

i LI_oM __ s~ __ rum_: ___________ Í)_t_,~"_. ___ ~ _______ ' __ ~ ______________ ~~_· __ ~:\~ 
I l . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18. de 9 I' " MP i4·E?3-18 

000028 

S ' "f' 

.I:>'ispOesobl~v lC"JUS~ elo Salârio rnlnImo e dos 
.• beneficios da Previdência Social. altera aliquotas 

,de contribuiçao para a SegUIidade ,Social, e " 
institui 'colÍtribiüçao para' o's"sérVlilores' Iilatlvos' • 
da Uniao ... 

, .... ',h' ,lo ,'! 
EMENDA SUPRESSIVA .• 

Suprima-se o art. 7°. 
, .. '\ 

" 
JUSTIFICAÇÃO' 

, A Medida Provisória n° 1.415, em seu artigo 7°, agride diverSos ,. 
dispositivos constitucionais. Estabelece o art. 7°. verbis, 

OUtubro de 1997"' 
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'~t. 7° O art. 2J1 da Lei n° 8.112, de 1990, passa a vigorar 
com a fieguinte redacão: ' 
'~t. 2J I. O Plano de Seguridade Social do servidor será 
custeado com o produto da arrecadacão de contribuicOes 
sociait.' obrigatórias dos servidores ativos e inativos dos tr.es 
Poderes da l/nião. das autarquias e das fundacOes públicas. 

§ J~ A contribuicllO mensal incidente sobre os proventos 
será apurada considerando-se as mesmas aJiquotas e faixas 
de remuneracllo estabelecidas para os servidores em 
atividade'~ 

A alteração promovida pelo dispositivo referido implica na cobrança. 
jã a, partir da vigência da Medida Provisória nO 1.415/95. de alíquotas de 
tontribuição destinadas ao custeio de aposentadorias incidentes sobre a totalidade 
~os proventos dos inativos do serviço público civil da União fixadas na Medida 
lPro'li'isória nO 1.392. de 11 de abril de 1996. a qual estabelece. em seu artigo 1°; . 

• Ar!. 1°, A contrlbulçao mensal do servidor civil. ativo. incide sobre sua remuneraçao conforme definida no 
inciso m da Lei n° 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. e será calculada mediante a apUcaçao das aUquotas 
eStabelecidas na tabela a seguir. com vigência a partir de 1° de julho de 1994 e até a data de pubUcaçao da lei 
que disporá sobre o Plano de Seguridade do servidor púbUco civil: 

FAIXAS AlIquota 
Icõm base na lei n" 8.622. de 19.1.93. Anexo m) (%) 

Remuneraçao correspondente a até 2.6 veres o vencimento básico da Classe D. .9 
Padrao IV·NA. inclusive 
Remuneraçao correspondente a 2.6 veres o vencimento básico da classe D. padrao 10 
IV -NA. excluslve. até o correspondente a 2.6 veres o vencimento básico da Classe C . . 
Padrao IV - NI . inclusive 
R'emuneraçao correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da classe C. padrao IV· 11 
NI. excluslve. até o correspondente a 2.6 veres o vencimento básl~ da Classe C. 
Padrao IV - NS . inclusive 
Remuneracao sunertor a 2.6 veres o vencimento básico da classe C. padrao IV-NS 12 

11 

,Tais contribuições. assim. exigidas dos servidores públicos civis regidos 
pela. Lei n° 8.112. de 1990. ocupantes de cargos efetivos. passam a incidir. 
também. sobre a totalidade dos proventos dos aposentados. sem restrição quanto a 
valor máximo de contribuição. 

. Estriba-se a referida modificação. 'nos termos da Exposição de Motivos 
Conjunta n° 156. de 1995. que acompanha a Medida Provisória nO 1.415/95. no 
objetivo de ",buscar o equilíbrio nas contas do Tesouro Nacional". eis que' . 

"18. Pretende-se. por este meio. diminuir o desequilíbrio entre as 
receitas de contribuição dos servidores públicos para a seguridade 
soçial e, as despesas da União com essa rubrica e permitir a 
manutenção do atual nível de transferências do Tesouro Nacional 

. 'para a Previdência Social. As despesas do Tesouro como os inativos 
tem evoluído de forma rápida nos anos recentes passando de uma 
participação de 23.2% nas despesas totais com pessoal e encargos 
sociais da União em 1989 para cerca de 44 % em 1996." 

" ." . I Da inconstitucionalidade do art. 7° 

Sexta-feira 17 00025 

a. Da inconstitucionalidade da cobrança de contribuição de aposentados 
para custeio de beneficios previdenciários. 

O di;positivo que ora pretendemos suprimir trata. por meio de Medida 
Provisória. de obter resultado idêntico ao de Projeto de Lei enviado ao Congresso 
Nacional pelo Poder Executivo em 30 de agosto de 1995. recebido sob o n° 914. de 
1995. e rejeitado pelo Plenário da Câmara dos Deputados na Sessão de 17 de 
janeiro de .1996. pelo voto contrário de 306 deputados. contra 124 votos 
favoráveis e 13 abstenções. 
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Tal- Jr~pÔsiçãO. 'preliminarmente. há d~ ser que;tionàdá· ~m vista do 
que dispõe o art. 67 da Constituição. que prevê: ' 

"Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo projeto. na mesma sessão legislativa. 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das 
Casas do Congresso Nacional." 

Depreende-se do texto constituciónal a inte~ção do legislador 
constituinte de evitar. ~o Poder Legislativo. o constrangimento dever~se forçado a 
deliberar. por pressão do Autor da iniciativa. na mesma sessão. sobre matéria 
antertormen~ rejeitada. Da mesma forma que tem entendido o Supremo Tribunal 
como insuscetíveis de nova edição na mesma sessão legislativa as medidas 
provisórias rejeitadas pelo Congresso Nacional. mais fundamento haverã' em , 
impedir-se nova tramitação, pela via de projeto de lei ou de medida provisória da 
matéria rejeitada na mesma sessão le~islativa. Não se argúa. em desabono deste 

julgamento. tratar-se o caso de sessão legislativa diferente." Tendo sido a 
matéria votada e rejeitada em sessão legislativa extraordinária imediatamente 
aÍl~rtor. e em data situada a menos de trinta dias da sessão legislaUva 
ordlnâria atual. não se pode considerar tenha o constituinte·permitido'que. por 
meio de um mero artificio. pudesse ser tornada "letra morta" o principio 
obstaculizador da repetição das votações. ' 

A redação original do dispositivo sobre o qual incide o inquiÓ.~do art. 
'JO da Medida Provisória n° 1.415/95 reza que ' " 

"Art, 2 31. O Plano qe Seguridade Social do servidor serã custeado, com 
o· produto da arrecadação de contrtbuições sociais óbrtgat6rias dos três 
Poderes da União. das autarquias e das fundações públicas." ,: 

A alteração proposta visa incluir. dentre os responsáveis pelo 'custeio 
do Plano. os inativos do serviço público, apurando-se a contrtbuição de ácordo' 
com as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores· 
em atividade. . '. 

Inobstante. o referido dispositivo infrtnge o texto constitucional por 
diversos motivos. A inconstituCionalidade pode ser verificada em face da redação 
dos art. 195 e 40 da Constituição Federal. que estabelecem: I ••• ,'. , 

"Art. 195. A segurtdade social será financiada por toda a 
sociedade. de forma direta 'e indireta. nos' termos da lei. 
mediante recursos provenientes dos, orçamentos.da .União •. dos 
Estados .. do Distrtto. Federal ,e dos Municípios;, e das ,seguintes 
contrtbuições sociais: ' , • . ! " C .. ' 

~ , . I - dos empregadores. incidente sobre a folha desaIãrtos. o 
fatur:amento e o lucro: 

, ' 

IJ'-dos trabalhadores: ' :, , " '", .. '.' , 
iJi ~ sobre a receita de concursos de prognósticos"(grÚ'o do, 
áutor). t " . , '. ,i • ' " • 

"Art. 40. o servidor será aposentado: 

§ 6°, As aposentadorias e pensões dos 'servidores 'públicos 
federais serão custeadas com recursos provenientes da União e 
das contrtbuições dos servidores. na forma da Lei." , 

A respeito do que se considera servidor. para os efeitos do texto 
constitucional. há que se recordar aqui a insuperãvellição do Exmo. Sr. Ministro 
Sepúlveda Pertence em seu voto na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 245-

. , 
- Outubro de 1997 
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1

, ao apreciar a utilizaÇão, pelo legislador ordinário, de conceitos assumidos pelo 
texto constitucional. segundo a qual é preciso que se resguarde a substância das 
noções admitidas pelo Direito Administrativo: 
I '1 • 

BRASIL, Supremo Tribw1al Fedem!, Processo - Ação Direta de In";'nstitucionalidade nO 245 - Voto do Ministro Sepúlveda 
Pertena:, Brasilia, Supremo TribWUll Fedem!,llÚlIleo, 1992, p, 160, 

EM14llS.DOCJI5IIM'711:<U . 

"",Ora, a Constituição pressupõe a definição cotrentia básica dos 
c~nceitos de que se utiliza,,,2 , 

É inequívoco que, ao prever como contribuintes da seguridade social 
"os trabalhadores", e ao estabelecer, em seu art, 40, como contribuintes, no âmbito 
do servido público, "os servidores", quis o Legislador Constituinte estabelecer 

: paridade entre os regimes previdenciários - público e privados, Respeitadas as 
'destinações das respectivas contribuições, trata-se, em ambos os casos, de direitos e 
t contribuições compreendidos no âmbito' da seguridade social. o que é 
e" .. préssamente admitido, no caso do regime aplicável aos servidores públicos, à 

. medida que suaS contribuições São carreadas' ao custeio do Plano de Seguridade 
Social do Servidor. ' 

Este tem sido o entendimento adotado de maneira inafastável desde a 
p]['omulgação do texto constitucional. haja vista, por exemplo, a redação dos 
dispositivos em vigor, desde aquela data, relativos ao regime 'previdenciãrlo do 
servidor público: somente o ativo contribui, incidindo a alíquota sobre o valor de 
sua remuneração, como exemplifica a supra transcrita redação do art, la da 

, Medida Provisória. na 1.392/96, em tramitação no Congresso Nacional, que dispõe 
I sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade Social do ~servidor 

público civil. . , 

. . Além disso, importa salientar que, para atender ao espírito da nonna 
constitucional" há, que se levar em conta os conceitos correntes, dentre os quais o 
de "servidor público civil" admitido pelo art. 39 da Constituição Federal, explicitado 
,pelo art. ,20

• da Lei n°. 8.112, de .1990, cujo art. 231 é alterado pela 
.inconstituç:ionalida~e ora questionada:, . .';' I, 

, . 

, . , "'Lei na 8.112, 'que "dispõe sobre o regime jurídicó'dos,Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

'::' '/ '" federais" """ .. .., 
f ,j,: , '.- ',', ;lArt;2°. Para os efeitos,desta Le.i, servidor é a pessoâJeg~~nt.e 

investida em cargo público:~ .. ' " , ., ~','., 

i; ; i Ora,' mostra-se evidente que aquele que se encontra na c~>odlção de 
,aposentador.não mais 'ocupa cargo público, não presta serviço público. Logo, não 

:'I?ooe.'rtiais",ser' 'Classificado. como.:trabalhador, lato. sensu, para os fins de 
",tOlitribniçã'o para' a . seguridade social' (art" 195. ill). Reitera este entendimento o 

Mestre Hely Lopes Meirelles, cujo magistéri0 preleciona que, " 
0, 

n servidores públicos~' ,constituem sU:~spécies dos agentes 
públicos admi.nistrativoS"categoria que ,abrange a grande massa 

" " ; ,de, prestadores ,de, serviços, à Administração e a ela vinculados,' 
por relações profissionais, em razão" de investidura eoi 
cargos e (unções, a título de emprego e com retribuição 

• ~ r;: L , 1" ,. 

, . 
'i ,,\.,. 

. , :.. • .t 

r~ " f j • J (:. _ 

. ' ",',. .1 , 

: • L-'! r"!· ~.. 't.J~;" 

, i ,'I: ~ ~ ! • \ • j t • 

.... . ,t,' 



()Q028- Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

,pecuniária" (Direito Administrativo Brasileiro - 17a Edição. Edit. 
Malheiros. pág.358). (grifo nosso) , 

Já a .aposentadoria. para o mesmo administrativista (ob. cit pág. 386), 

" ... é a garantia de inatividade remunerada reconhecida aos 
servidores que já prestaram longos anos de serviço, ou se 
tornaram incapacitados parà'suas funções". ' ' 

. ' 

Por sua vez. o constitucionalista José Afonso da Silva contribui na 
compreensão sobre o que é o servidor público ao observar que: 

"O elemento subjetivo do órgão público - o titular ~ denomina-se 
genericamente agente público que, dada a diferença de natureza 
das competências e atribuições a ele c?inetidas. se distingue em 
agentes políticos. titulares de cargos que compõem a estrutura 
fundamental do governo, e agentes administrativos, titulares de 
cargo. emprego ou função pública., compreendendo todos 
aqueles que mantêm com o Poder Público relação de 
trabalho, nAo eventual, ,sob vinculo de dependência, 
caracterizando-se. 'assim" pela profissionalidade, e relação de 
subordinação hierárquica", (Curso de Direito' .constitucional 
Positivo. 88 EdiçÍio, Ed.'Malheiros, pág. 578 - grifo nosso) 

) "1_' .11' \ ",.' 

, , Claro e transparente o, texto cons~itucional ao 'prever, portanto, que 
contribuinte ê, no âmbito da seguridade~ocial..o trabalhador. ou seja, o ativo. O 
servidor se aposenta. nos termos do .. capu('~do' art~ 40. e passa. a' partir de então. 
à condição de aposentado, e a aposentadoria do servidor, ou seja, a sua 
condição de aposentado. é custeada.pela contribuição ,da União e dos servidores. ou 
seja. dos ativos; " " .•. ' ,'1 

A constatação de inconstituéiorialidade, é reforçáda pelo fato de que 
recentemente. por meio da Proposta de Emenda Constitucional na 33/95. foi 
submetida à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta 
Casa. alteração, ao texto constitucional. que, permitisse a, cobrança, de contribuições 
para o custeio ,da seguridade social dos ,servidores, de inativo's,e, pensionistas, 
civis e militar~s, Nos termos do Parecer do Ilustre Relator. Deputado Rodrigues 
'Palma, tâis,:alterações foram julgadas:inÍldmissiveiS' pela' 'Comissão,' acolhétldo 
. desta'que sa'neádor do vício de inc6nslílú~iónalidàile' da 'pr6~riá: éme'ilaá;' tle 
, àritàriã do' Ílustre' Deputado Prisco Viana. êonsider~dás contrárias ,aó 'àrt. '60,§' 40 

'da ConstitUição. : ',' , ',: ' , ,.,', ,.:',' ,'.!,,, '\ ,"" c, i ,., , , 

: .. '. ~."··~"J~ .. ~.~""l~ ; 'JJ.':.'::'.'~',,:-"~' .,.t .• 
i
, ,./ '!\ .... 

Justificou o Dep. Prisco Viana o destaque nos seguintes t.êtffibS: ,',':' .', \ 

"':Ó'prec'eito está eivadó 'de'inco~stitucio'naÚdàde'n~ rrledida em que 
. "",~ 'reStabelece a cobrança, ~e "co~iribuição~ prev,de~çiãPfaos; ina~vq!';:e 

J ,I J .' ·.·.',·j·peÍlsi~t;ústas. monnen~~em'tetaçãó àqueles que já eS.~jar,i\,erp\·gqzç·.,de 

: .. ,~: : '~,~; .. ~en~~~i?~. corresPOli~~IÍ~C:',: ~ ,::<:-;,' ,::, ',1, :, ':';: ,:',--:",:;,;,,~,,;,:<;.: 
,: " ,,' L' 'Dit'a'norma implicará,' por; vill·oblíqiIa."viólat') â,l'gàiantia "da 
,', '," ','.',', '., 'irrédútilJilidade'de vénclmentos (inciso XV Cio' art:"37)', qtlé.'se estende 
, '" i ' , , !', , " aos prdventos; por força -da ,aplicação, 'cofiíbinàda: dô .§.' 4~'~do. art: .. 40, 

," "',"", no' tas'o' dos servidores públicos; :como :também 'aos',trabalhadores 
pdvàdôs. 'à' vista da irredu'tibilidadede'salários (inciso'Vl do art:"~). 
combinadamente com a regra contida no § 2° do art. 201. que 

, ',' assegurá á. 'manutenção 'penn'anente' do' valor real dos beneficios, 
.... :.IJ,[ .~()) ',";' .".0;0 ',~ .. ,rL ~ . ....;.'~J- ' . .. ··":'I~~_·~.· 

• , :, , t, .; 6~a: 'após átender às condições 'do· respectivo, plano de aposentadoria 
, ::, '. "I i 'ou'pensãó, não é lícito cômpelir'o segurado a voltar a pagar para fazer 
, " ,- ,'.\',', jus aqüilo qrle"Já se ' incórpbtouao selipa~iI1ôniO jurídico, em matéria 

de previdêliciâ~\ " - " ". • " , . 

Outubro de ,1997 
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Nãô se confunda com a contribuição que pode ser legalmente 
instituída para atender à contraprestação ou manutenção dos servi,ços 
de saúde, de que o aposentado ou pensionista continua podendo 
utilizar-se, mas esta possibilidade está contemplada no inciso 11 do art. 
195, na redação alvitrada pela PEC 33/95," 

Finalmente, ressalte-se que o atual ordenamento constitucional, 
éonstruído sob as premissas e princípios retro citados, difere essencialmente do 
ordlenamento vigente sob a Carta de 1967, em cuja vigência foi editado o Decreto­
Lei n° 1.910, que previu, em seu art. 2°, a cobrança de contribuições dos 
aposentados em geral e dos pensionistas, para custeio da assistência médica. 
Mesmo naquela situação, não se destinava a contribuição cobrada dos aposentados 
ao custeio da totalidade dos beneficios hoje compreendidos no âmbito da 
seguridade, mas exclusivamente para custeio da assistência médica, o que, à. luz 
do atual art, 196 da Constituição Federal. é e absolutamente vedado. 

b. Da inconstitucionalidade frente ao principio da irredutibilidade dos 
proventos. 

Incorre ainda o art. ~ da Medida Provisória n° 1.415/95 em ofensa 
ao art, 194, inciso IV da Constituição, que prevê, verbis: 

"' i . 

"Art, 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da 
soctedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos 'termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

, 'IV - irredutibilidade do valor dos beneficios; 
" !' ••• ' 

" . A irredutibilidade. especialmente a irredutibilidade nomman do 
,v8!lor dos beneficios, é garantia. expressa do texto constitucional, 'destinada à 
t _. . • 1 , • " • ,I. ~.. • ~ • • • • 

,p,~9teção do~ .prpyentosda,inatividade. inclusive no tocante àqu.:;les, c~jo,s 
pro.ventos· decorrem do exerclicio de ca'rgo público. O referido parágrafo 

~ iínico' do' árí. 194.' óride 'se insefé oséu 'inciso' 1v, relaciona-se aos demais objeti~ós 
'á serem atendidos pélo'poderpúblico para organizar a seguridade social. dos q~ais. 
I tendo como objetivo, em decorrência do art. 193 da Carta Magna, o bem-estar e a 
, justiça sQc;al. . 

, ..".:... - . ~ ~. ,.~ ~. 

.' A instituição de contribuição. a ser cobrada dos inativos, na mesma 
pl'oporção e bases' de' calCulos dos' ativos, implica em verdadeiro confisco e redução 

· dos proventos 'átualmen.te per~ebidõs: ~. que' merece pronta e eficaz'répulsa frente à 
" InCOmpa1:ibilidirilê' 'com . a órdém' êônstifúcidnal. Ainda' que 'se' considere o 

entendimento, reiterado pelo STF. de que a irredutibilidade de"venHmentos prc::vista 
no art, ,3.']., Xv. da Constituição .Federal não se dirige a descontos assistenciais ou a 

· contribuiçde~' ~ocia,i~, ,q~ó' 's~ ',tratá" aqu~, ,de', ~encimenú~s:, : mas .de proventos, 
.silbltamente r;edúzidoli' ~m face da cobrança,. inconstitucional. de contribuições 
· destinádas ,ao, custeio da, seguridade social de .quem não é' sujeito passivo desta 
espécie dé contribuição . .A esse ,respeito. infôrma Iosé Cretella Ir. que' 

"A. irre!iutibilidade do 'v.alor dos b~neficíos é outro dos pilares 
orientadores do Poder Público. na organização da seguridade 

r .. ,-., , " ,'. ,' •. , social Assim" uma· vez ,concedido, deverá o beneficio manter-se 
. inalterado, ou seja, conservando o pórler aquisitivo inicial" 
. (Comentários à Coqstituição ~e 1988 - VÇ>l. VIlIpág. 4302. 2a 

-' 

Edição, 1993 - Edit. Forense Universit(iria)j , 
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Impor aos aposentados e pensionistas parcela do ônus de custeio do 
Plano de Seguridade Social significa inegável mecanismo de redução do valor dos 
beneficios. em favor do sistema do qual é. na verdade beneficiário, sendo inaceitável 
tal artlficio oneroso. 

c. Da inconstitucionalidade da instituição de contribuição sem causa 
suficiente 

Estabelece ainda o texto constitucional. em seu artigo 195, § 5°. que 
"nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total". 

É decorrência lógica desse princípio que, da mesma forma, não se 
possa instituir contribuição sem que lhe corresponda a criação ou majoração de 
beneficio. 

Recorde-se, quanto esse aspecto, a decisão exarada pelo Pleno do STF 
ao apreciar a arguição da constitucionalidade do art. 9° da Lei n° 8.162, quando, 
sem autorização constitucional. houve o Poder Executivo de impor aos servidores 
públicos ativos elevação de alíquotas de 'contribuição, sem motivação na instituição 
de quaisquer beneficios. anteriormente à regulamentaçãO do Plano, de Seguridad~ 
Social do Servidor e à vigência da Emenda Constitucional n° 03/93, que autorizou, 

na forma do supra citado § 6° do art. 40, a cobrança de contribuição dos servidores 
para custeio das aposentadorias. 

Decidiu naquela ocasião o Supremo Tribunal Federal que 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 790-4 - Distrito Federal 
Relator: Ministro Marco Aurélio ' 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - MAJORAÇÃO PERCENTUAL -
CAUSA SUFICIENTE - DESAPARECIMENTO '-'CONSEQÜÍNCIA­
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS', O disposto no 'art. 195. § 5°, 
da Constituição Federal. segundo o quál "nenhúm beneficio ou serviço 
da seguridade social poderá ser criado. majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de' custeio'l, homenageia 'o equilíbrio atuarial. 
revelando princípio indicadnr' da correlação entre; 'de um lado, 
contribuições, e de outro, 'benéficios é serviços" O desaparecimento da 
causa da majoração do percentUéil'implica, o coilflità '-da lei que a 
impôs com o texto constitucional., , Isto ,ocorre' em \ relação aos 
servidores públicos federais, considerando o' quadro' revelador que o 
veto do Presidente da República relativo ao'preceito'da Lei n° 8.112/9, 
prevendo o custeio integral da aposenmdorfa' pelo 'Tesouro Nacional. 
foi derrubado pelo Congresso, ocorrendo"no interregno, a edição de lei 
- a de nO 8,162/91 - impondo percentuais majorados," 

, 'A 'esse 'respeito, ilustta solarmente 'o 'çntendimento . esposado 'pelo 
Supremo, Tlibunal ,Federal o voto do Exmo, Sr.. ,Ministro,Relator;,segundo"O qual. ,', 

'. ' • 1 t ' f • I • \ ti.. I l \ '" ~ •• , • , I 

"A· regra, segundo a' qual' nenhum' bçneficio ' da . segUridade, sociaL 
',., poderá' ser criado, majorado ou 'estendidq sem a 'Çorrespondente'fonte 
, '. ,de custeio total corresponde, a ,relativa ,à exigibilidade, 'de ,causa 

suficiente para a majoração, sob pena ,de, esta última, discrepar, do 
móvel que lhe é próprio, ligado' ao equilíbrio atuarial entre 
contribuições e beneficios, impÍica,qdo, aí' sim, um adiCional sobre a 
renda do trabalhador" (Voto do Relator, Processo ADIn 790-4, p. 88) 

A imposição de contribuição a ser,éobrada dos inativos para custeio 
da segUridade social do servidor tem, assim,"à luz do art, 195, § 5°, o caráter de 
tributo adicional sobre a renda do 'aposentado ~eto 'serviço público. Não se 
caracteriza, como causa suficiente, a' retro mencionada intenção de "buscar o 

Outubro de 1997 



Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

equilíbrio nas contas do Tesouro Nacional", e "diminuir o desequilíbrio entre as 
receitas de contribuição dos servidores públicos para a seguridade sócial e as 
despesas da União com essa rubrica e permitir a manutenção do atual nível de 
transferências do Tesouro Nacional para a Previdência Social", o que revela,ainda, 
intenção de transferir encargos, já que, aos inativos do serviço público, nenhum 
àcréscimo foi concedido no valor dos seus beneficios previdenciários, uma vez que 
sujeitos apenas aos mesmos reajustes concedidos aos servidores em atividade, ex vi 
do art, 40, § 4° da Constituição Federal. 

Sexta-feira 17 00031 

Além disso, é absolutamente questionável que se atribua ao 
aposentado contribuir para a manutenção do seu próprio beneficio. Uma vez tendo -
contribuído por toda a sua vida profissional. o servidor, assim como o trabalhador 
privado, faz jus ao gozo de um beneficio constituído pelo produto de seu trabalho, 
enquanto na atividade. É da natureza dessa espécie de beneficio basear-se em 
cálculos atuariais que devem prever o custeio do beneficio com base no tempo de 
serviço ativo e de contribuição, já que, encerrada a fase de contribuição, o valor 
recolhido num "fundo virtual" deve ser suficiente para custear o beneficio durante 
a fase de inatividade. De outra forma, a continuidade da contribuição resulta em 
espécie de confisco, uma vez que o "fundo" composto a partir destas' novas 
contribuições não reverterá em novo beneficio de aposentadoria, pois o segurado já . 
éstá aposentado ... 

, 
. Reside o problema, portanto. na aplicação combinada dos dois 
dispositivos (art. ,231 da Lei nO 8.112, com a nova redação proposta, e art.7° da 
MP), por meio dos quais se atribui. ao inativo. a responsabilidade por arcar com o 
custeio de todos os beneficios do Plano de Seguridade Social do servidor público. 
Dentre estes beneficios. estão. segundo o art. 185 da Lei n° 8112: 

,,' 

"Art. 185. Os beneficios do Plano de Seguridade Social do servidor 
compreendem: 
I - quanto ao servid0r: 
a) aposentadoria; 
,b) aux~lio-natalidade; 
c) salário família 
d) licença para tratameITltodesaúde; 
e) licença à gestante. à adotante e licença-paternidade; 
I) licença por ,acidente em serviço; , 
g) .assistência à, saúde. 
II -.quanto ao dependente:, .. , . 
a) ,pensão vitalícia e temporária;, . ' 
b) auxílio-fu~eral; . _ ... _ 

, . c) i!uxílio-recIusão; . . . , 
d).assistência à saúde.". ' . 

Assim sendo. a prevlsao constante do art. ?D destina-se.,._ 
evi~enteme9-te, a instituir a participação' dos aposentados e pensionistas do serviço 
público no, custeio, das aposentadorias" lastreada não em razõe8.'de ,ordem 
Juridica ou atuarial. ~as. nos termos da já citada Exposição de Motivos. em razões 
de ,ordem econômica. compensatória' dos 'repasses eventualmente feitos pelo 
Tesouro Naci9nal 'para' o pagamento dos 'proventos e beneficios' mantidos pela 
Previdência' Social;, o que se . faz necessário rechaçar. mais "uma, vez, pelo seu 
conteúdo ábusivo e antijurid~~\ ~ \ ' .. , . , 

, " '·Sal~dasSess~es~f. (f'$'é/ t:,'C7>fi-",'; 'J.t /~cy-+ 

'. . ~. c~~v~ " ... 

,I 
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, APRESENT:':ÃO c:: EMENDAS 

r---'------------- ··"_01.1e, 

MEDIDA PROV!SDRIA Nº 14 __ 

MP-1.463-18 

000029 

r _::_" .. OI'll''''''III.{. __ • 

__ ~D~e~Dl:!.ut~a~d:!.!o~A~R!!N!!A!.:L~D~O'-.!.F~A.!lR.!.I ~A..:.·D!:L!~' -,S~A~' __ -.,;.. ______ -.J·13 3 7 ;, 

" ~;·~·o·11 -I" -, .,-, -.;~ ----.,.".~ 

~------------------------------~ 
li>' ---------------TU·'. ______ --, ______ -.., 

Suprime o art. 7° da MP em epígrafe 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição social dos inativos e pensionistas para custeio do .. Plano de 
Seguridade Social" dos servidores não pode ser fixada na forma pretendida pela MP em 
epígrafe, pelas seguintes razões: 

10 • até hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social" para os servidores 
ativos, inativos e pensionistas. dispondo sobre os benefícios e seu custeio embora haja a 
previsão de sua existência desde 1990, pelo art. 231, da lei 8112/90; 

'2" • os benefícios da aposentadoria e pensão dos servidores públicos são custeados 
pelo Tesouro Nacional e pelos servidores, conforme dispõe o § 6", do art. 40, da CF/88, na 
redação dada pela emenda 3/93. mas até hoje não foi estabelecida a participação do governo 
neste financiamento. . o 

3u 
• a matéria (contribuição social de servidores aposentados e pensionistas) já foi 

objeto do projeto de lei n° 914/95, de iniciativa do governo, rejeitado na Câmara dos 
Deputados e de inclusão. do mesmo assunto, no texto .do § I", do art. 40, da CF/88, 
conforme consta da PEC nU 33/95, do governo, também rejeitada na Comissão da 
Constituição e Justiça e Redação (CCJR) da Cân!ar~ ~os Deputados, na forma da Emenda 
Adotada nO 6° CCJR, constante das páginas 30 a 32, do parecer nO 33·C, de 1995, do 
Relator Euler Ribeiro·(em anexo). 

Neste sentido, somente mediante a apresentação d!, "Plano de Seguridade Social dos 
Servidores" é que será possível analisar a existência d!! c~ntribuição social dos aposentados 
e pensionistas. ' 

MP-1,.463-18 

000030 . .. 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18 

Art. Suprima-se o art. 7° da Medida Provisória n° 1.463-18. 

Outubro de 1997 
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JUSTIFICAÇÃO, 

A presente Medida Provisória visa a incluir os Servidores Inativos 

na arrecadação de contribuições sociais obrigatórias para o Plano de Seguridade 

Sodial, afrontando decisões contrárias destà Casa d~ Leis, quando já decidiu pela 

incbristitucionalidade de tal pretensão do Poder Executivo. 

I Tanto a Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, como ~ 
Comissões Especiais que analisaram o mérito de Propostas de Emenda à 
CohstituiçãO nesta Casa, tem preservado as garantias Constitucionais dos 

INtTIVOS, negando a possibilidade de o Poder Executivo descontar em folha, a 

contribuição destes para o INSS. -

Por entender-que este artigo, inserido através da Medida Provisória 

em
l 
questão, afronta os princípios Constitucionais do direito adquirido, é que 

propomos a supressão total do artigo 7°. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1997. 

~ 
Deputado ILuiz Buaiz 

PL/ES 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1-46: 

EMENDA· SUPRESSIVA 

MP-l.463-18 

000031 

(Autor: Deputado PRR.EMON RODRIGUES) 

Suprima-se do artigo 7° da MedidaProvisóna em epígrafe, ao modificar o artigo 
231 da Lei 8.112/90, a expressão "e inativos", bem como o seu §-3° integralmente, pois se trata de 
matét;a correlata_ 

-JUSTIF.ICATIV A 

, Os serVidores ,que, na _ data da- edição;da lMeÇlida- Provisória em foco já estavam 
inati'los,'terão seu direito_ adquirido ,de, perceber uma "quantum" já fixado referente á" sua 
aposentadoria, se forem obrigados, a :partir dagueladata,a contribuir para o Plano de Seguridade 
social do servidor público. ' 

I j AfJ iniciar o pagamento de sua contribuição obrigatória, a lei vigente estabelecia 
que o segurado custearia o Plano de Seguridade' Social. enquanto na atividade. Ser obrigado a 
custeã-lo após a configuração de seu direito, 'de se aposentar com uma importância fixada, 
repreSenta uma redutibÜidade de seus_proventos o que,é, vedado pela Constituição vigente . 

I Tal determinação é inconstitucional,'enquaqto não for -promulgada a Emenda 
Constitucional que está em tramitação e trata especificamente deste assunto. 

Sexta-feira 17 00033 
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Identicamente representa igual lesão ao direito do servidor que já está custeando o 
Plano de Seguridade Social, porque ao ingressar no plano era-lhe assegurado o direito de se 
Ilposentar sem necessidade de nenhum outro custeio. 

É uma violação flagrante da Constituição e um atentado ao direito mOdificar 
unil~teralniente uma cláusula que já estava em vigor. O Governo está exercendo um "direito 
leonino" ao se apropriar da importância relativa ao custeio do Plano de Seguridade social, dos 
que já estão inscritos "obrigatoriamente" nesse plano desde o início do exercicio de seu cargo . 

.i.t t.~l/7 d]., -= et/ /aY7-/-
Sala das Sessões, em 13~"', . 

P-~1.7 . 

';J.~ ~1; {f0L" 
Deputado PII1LEMON RODRl UES . 

PTB-MG 

MP-l_463-18 

000032' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18, DE 9 DE OUTUBRO DE 1997 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social, . altera 
alíquotas de contribuição para a Seguridade 
Social e institui contribuição para os servidores 
inativos da União. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 7°. 

JUSTIFICAÇÃO . . ~ . 
.o artigo 7° é de grande injustiça e ofende gravemente à C·onstituição. 

Trata da instituição de cobrança de contribiJição para quem se aposentou no serviço. 
público federal civil. Ou seja: após ter contribuído por 30 ou 35 anos, o servidor que se 
aposenta passa a ser obrigado a contribu'ir para manter um benefício que já conquistou 

. oollÍ.O suor do seu trabalho. Essa Cobi-án'ça 'contrária o art. 40, § 6°, que prevê que "as, . 
aposentadorias e pensões dos servidores pÚblicos federais serão custeadas com 
recursos provenientes da União e çlê;ls ÇQl]tDQl!içqes L')S servidores, na forma da Lei". 
Servidor é quem ocupa cargo público, não quem' já ocupou. E, se válida fosse a 
cobrança dos . aposentados , pelo mesmo motivo se permitiria cobrar ·das- vi uvas e, .. 
dependentes que recebem pensão. 

, É bom lembrar aos Senhores DeputadOS e Senadores que a Constituição, 
no artigo 195, prevê que são contribuintes apenas os trabalhadores - e não os 
aposentadósou 'pensionistas. Caso se permita essa· cobrança, em seguida estaremos 

, .discutindo se é possível cobrar :contribuição dos demais trabalhadores, filiados à 
previdência social, pois é o mesmo> princípio -que rege a situação ,de tOdos 'os 
trabalhadores -ser:V.idóres públicos ou não'-'e os benefícios previdenciários, pois quem' . 

. , . ,custeia '.0 -sistema' são ós trabãihai:lóres' em' 'aiivi~áde . e . ás' 'cOntribuições doS', .. 
empregadores Previstas no art .. 195 d~ C?,~~tit~i~::. I • , '. .' " • " ' •••• '. 

. . .. . .' ." ~. . . . .' . 

, ," ,. '.' A contribuição' imposta é,. portanto, abusiva e deve' ser rejeitada por .esta 
. éaSã: mais ÍJma ·vez. . . ... , , .• , .' . .... " .- .' 

... , ... :~ .. sa!a.d~'sSés$ões,: '1Y.~··.~~7'.'-'...&~.-=:' .. ~/.~~_.,.~ ... 

,,~ '.~.' . ~ . ~ 

Outubro de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-l.463-18 

000033 

14/~~~~L] Ir;"", ------M-E-D-�D-A-P~~6-R-IA N° 1.463-18/97 
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I' 1 i Ó SUPOeSSIVA 2. sussm\mvA 3 O """,:nvA 4 O ADIT1VA 9 O SU8STI1IJf1VO GLOBAL I 

r---i-~.--------------------------_re=--------______________________________ -, 
Emenda à MP nO 1463-18/97 

r O § 3°, do art. 231, da lei nO 8.112, de 1990~ alterado pelo art. 7°, da MP nO 1463-18/97, 
pass li ter nova redação., na forma abaixo: . 

, j 

Art. 7° ......................................................... :, ............................................ . 

Art. 231 ............................................................................................. .. 

§ 30 _ A contribuição mensal a incidir so~re os proventos de aposentados e pensionistas 
será no percentual de 50% (cinqüenta' por cento) das alíquotas vigentes para os 
servidores em atividade, observadas as respectivas faixas de remuneração' vigentes para 
estes. 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição social dos servidores.aposent~dos para o seu "Plano de Seguridade Social" 
não pode ser igual a do servidor ativo, até por que já houv~ recolhimento de contribuição do periodo em 
que b hoje aposentado era ativo, para o mesmo objetivo: custear a aposentadorias e pensões. 

I O governo, por intermédio de sua proposta na MP nO 1.463-18/97, pretende compelir os 
servil:lores referidos a que voltem a contribuir'para'o mesmo fato. durante toda a vida: quando ativo e 
quan~o aposentado, o que se constituiria em "bis in idem"'contributivo 

I ,.'.. A.dém~i~, o Brasil se constituiria n~ ú.n,ico p~ís a cobrar contribuiç,ão pela vida inteira do 
servltlor. , 
I~~ " ' .. ::: .~ .. ': ' .. ' T. ' Brasília, 14 ae 0~tl!tlr9, de 199r '''''',', ,",. " : .. : 

I ASSIM'-1\IRA t ' " • 

DI,: d:: ,"i 

"" .' •• í '." .' '. l ... I '., 

,. :~:~E~~~T~.Ç.Ã~: DE'EMEN~A~: : •• : I'. ~ : : ' • 

I \':TA~"li '> ...... ~ 
114/10/97;;'1"" . ,. ; . I " '" 

'1' '. 

\ _:..' - I I " ~,l: 

;, , • ~.I : ~ i " 1 ~,<". 

MP..; 1 :463-.1~ ..... : .... :.'.'J. 
000034. " . I' . . • 

~ ( (-. ... .,;, l 

ct: ;. 1" DE~~TAD~'~~~R·-R,;,..IB-E:...-·I~...:.~...:.'-'-:.-:.-· -' ----'--.... ~,:.,. r':t=:·:~~~io;~ 
~1 ~,=·=·======,= .. ==.2=.==_.=_== ___ ==_ .. ========3~D~·=~:n~~~~-.=.,=======4~.~'D~~==.==,= .. =,-.~9~D===~~~11VO~G~~~~~=;1 
=[-::±:. 1i I~=,,~=oe~:;:-:-.. :=r==' .::::.:..""'-;::::::::_.......:=;::::::=.:;._;;:::::::::::;:, =. ='0lClS0=-==~ 1 ~MÀ :l' 

Ol
--'- . ==:::::::::::Em:~:~::~~;M~p:n:Ol:4:63:-1:8:~:7::~::::~,I,=,:.~::::::::::; 

o art. 7", ~ MP nO 1463-18/97, passa a ter á ~e~inte redação: . 
Art. 7° - O Poder Executivo encaminhará, no prazo de 180 (cento e oItenta) dIas ao Congresso 

Nacl nal, projeto de lei estabelecendo o "Plano ~ Seguridade Social" dos servidores de que trata o art. 231 da lei nO 
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8.112, de 1990, fixando critérios e condições para concessão dos beneficios e os percentuais das contribuições 
sociais dos servidores ativos. inativos e dos pensionistas. destinados ao custeio do referido plano, 

Parágrafo único - As contribuições sociais devidas pelo servidores inativos e pensionistas não 
poderão ultrapassar ao percentual de 50% (cinqüenta por'cento) do que for fixado para os servidores ativos. 

JUSTlFI CA TIV A 
A contribuição social dos inativos e pensionistas para o custeio do "Plano de Seguridade Social" dos 

servidores não pode ser fixada na forma pretendida pela MP nO 1463-18/97, pelas seguintes razões: 
1°) até hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social" dispondo sobre os beneficios e 

respectivas contribuições destinados aos servidores públicos ativos, inativos. bem como, 
pensionistas. embora havendo a previsão de sua existência desde 1990, pelo an.·231. da lei nO 
8.112/90: 

2") os beneficios da aposentadoria e pensão dos servidores públicos são custeadas pelo Tesouro 
Nacional e pelos servidores. conforme dispõc o § 6°, do ano 40. da CF/88. na redação dada 
pela Emenda nO 3/93, mas até hoje não foi estabelecida qual a panicipação do govcmo neste 
financiamcnto: 

3") a matéria (contribuição social de servidores aposentados e pensionistas) já foi objcto dc projcto 
de lei nO 914/95. de iniciativa do governo, rejeitado na Câmara dos Deputados c dc inclusão 
na PEC n" 33/95. do governo, também rejeitada na Comissão da Constituição c Justiça c 
Redação (CCJR) da Cãmara dos Dcputados, na forma da Emcnda Adotada n° 6 - CCJR, (cm 
ancxo) conronnc consta das páginas 30 a 32. do parccer n" 33-c' de 1995. do Rclator Euler 
Ribeiro. 

Neste sentido. somente mediante a apresentação do "PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS 
SERVIDORES" é que scrá possivcl analisar a"existência de contribuição social dos aposentados e pensionistas. 

Brasília, 14 de outubro. de 1997. 

Outubro de 1997 

m~--------------------------------~S~~---4l~-'-----------------------------------' 

I
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I I 
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-- r~OPOSICÃO 

MP-l.463-18 

000035 

" 
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i 
[ I 

o' art. 7° .da MP 1463-18/97' pass'a a ter a séguinte 'rêdaçao" 
,~ ) . 

! '. 

" ~ I I ' 

L ( .• I 

... ""Art.' 231 - O Plano de Segurid~de S~ci~l do I se'~dór,' nele" inciuído o 

~~g;.~a de Atenção à S~úd~: ~erá 'c~steadó com 'o produto da arrecadação de 

"'·\·~b~tribtri~ões socirus' obri~aiórias' ~ós·' serViaores-~tivôs;dbs -inàtivôs e 

, - I p~~sioni~t~s dos :três Poderes "da; tJnl~o:das' ãutafqui~' ~'·a~···fund~ções 
públicas. ",' 
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§ 3° - ' contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será apurada 

, considerando-se as alíquotas de 6%, 7%, 8% e 9%, respectivamente, dentro 

, das faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade . 

. ( 

§ 4° - O Poder Executivo regulamentará o Programa de Atenção Inte!,rral à 

Saúde, no prazo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, 
\ 

devendo seu custeio ser rateado, em partes iguais, entre a União e as 

contribuições dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas de que trata o 

capul do artigo. ,. 

Justificativa 

A cobrança, para custeio da Sehiuridade Social dos Servidores, das 

alíquotas de 9, I O, 11 e 12%, incidentes sobre a remuneração dos servidores 

ativos, e, por esta MP n.o 1.463-18/97, estendida, nas mesmas bases, aos 
, . 

aposentados e pensionistas da União, pressupõe a regulamentação das demais 

ações próprias do sistema, notadamente do plano de saúde previsto no Regime 

JurÍdico Único (Lei 8.11 2/90), conforme, inclusive, reiteradas decisões 

judiciais ... 

Diante desse fato, o Governo anterior enviou ao Congresso Nacional, .. 

aconlpanhado de Exposição de Motivos assinada pelo Ministro da Fazenda de 

então-hoje 'Presidente da R!!pública-projeJo. d~'i'~T criando o Plano de 

:Atenção Integral à S~úde dos servidores e seus dependentes, a ser custeado em 

'partes iglials pel~Úniãó e pelasc'ontribuições estabelecidas para os servidores 
. . - . . .. .. - ~ . 

ati~os e inativos e pensionistas. 

Referido projeto de lei n° 4.379/94, pelas razões que aqui não cabe 
,',- ' .' I • \ .. , • / '. ~ • 

discutir, encontra-se arquivado na Câmara Federal. 

Portanto justifica-se inteiramente a proposta de alteração da 
~ ••• f ~ J J ", ~ ) t : " . > .... 1 r ' • ~ .; ,. • t, • 

MP n.o 1.463-18/97, mediante a inclusão do citado Plano de Atenção lntellf.al à 
.. ~ '.:' " 

Saúde, a ser regulamentado pelo Poder Executivo, harmonizando-se, pois, a 

cobrança das contribuições dos servidores e pensionistas. e . a devida 
.1,' •• .'.f • I I. i. . !. 

contraprestação das obrigações legais ass~da~ pela União, evitanqo-se, 
) I' -. • • 1. I ..., . ,. . ~'. í"" " _ l I I 

dessa forma, a ocorrência de. novas .ações judjciais, vis.ando red~ referidas 
~ I ~ : ( J I; • , > ,c. \ • .. ,," ~. _ 

1 alíquotas em face do não cumpriment~. do estabelecido no ~e~~ .1~dico 
t \ l . I' ", .: ~ i. j... •• •• ... 

Único. 
'1.1 f 

Sexta-feira 17 00037 
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A cobrança da contribuição ora proposta, com alíquotas de 6%, 7%, 8% 

e 9%, a ser descontada dos aposentados e pensionistas, segundo a respectiva 

faixa de rendimentos, fica condicionada, entretanto à contraprestação, pela 

União, do atendimento integral à Saúde do servidor e seus dependentes, bem 

como das ações voltadas para sua Assistência Social, previstas na Lei 

n." 8.112/90 (Regime Jurídico Único). 

Sala das Sessões, em 

/ ...... 
/. 

/ \ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18. de 9 de 
MP 1463-18 

000036 

Dispõe sobre o reajuste do Salário mlnlmo e dos 
beneficios da Prevldéncia Social, altera aliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçQo para os servidores inativos 
da UnlQo, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta pelo art. 7° para o art.§ 3° do art. 
231 da Lei nO 8.112/90. para a seguinte: 

"Art, 231. ... 
§ 3°. A contribuição mensal incidente sobre os proventos dos inativos 
destinar-se-á exclusivamente ao custeio da assistência social e de planos 
complementares de assistência à saúde, e será calculada mediante á 
aplicação de um terço das alíquotas estabelecidas para os servidores ativos." 

JUSTIFICAÇÃO 

Além da gritante inconstitucionalidade da cobrança de aliquotas de 
contribuição previdenciária dos inativos. proposta pela Medida Provisória em tela. 
destaca-se o fato de qúe, até esta data. não foi ainda implementado integralmente" o Plano 
de Seguridade Social do Servidor. Permanecem inexistentes beneficios que integram tal 
Plano. como a assistê'ncia sodal e a assistência à saúde. Há que se considerar. portanto. 
que se assiste ao Poder Público alguma possíbilidade de cobrança de contribuiçãO. esta há 
de ser destinada exclusivamente ao custeio desses beneficios - jamais das aposentadoriás.' • 
presentes ou futuras. dos servidores e inativos. Isto posto. nossa proposta é no séntido de 
autorizar-se a .cobrança de contribUiçãO dos inativos. á proporção de 1/3 da cobrada dos I 

ativos. para custeio de benelicios assistenciais. especialmente planos complementares de ' 
assistência à saúde. estabelecendo-se uma relação" de dependência inequivoca entre" • 
beneficios adiCionáis e a contribuição para o seu custeio. ' . 

';ala ~as Sessões, ';:~ ) L D ) ~ ~ 

Y.~"\'V" 
'Yí)~ 

Outubro de 1997 
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APR~S~NT:'::::'O C·=:::MENDAS 
" 

MP 1463-ia 
000037, 

~oT797] 
,..---------------- ·1It.,~O'lt.··_ 

MEDID~ PROV!SORI~ NQ 1463-1l 
, I" ~ 

I' 1-;-
IDeoutado.ARNALDO YARIA DE s4 

"_' _ ... ~.O"fVoflIlt.I._,_, , 

33'7 

I' 4 D· 'O'~ .. _ 

r' .. 
r;'~~~7~ --I' -~~' "I''''''~ 

I --------~--------~--------~~--~----
[':"1'----+--------------- " . .,'------------"---'-.;.;..;.-..;..;-......,......" 

l' .-,. 
", ' 

~ ".. 'li 

o art. 7" da MP em epígrafe. passa a ter a seguinte r~dação: 
"Art. 7" - O Poder Executivo encaminhará no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao 

C ngresso Nacional. projeto de lei estabelecendo o "Plano da Seguridade Social" dos 
setvidores de que trata o art. 231 da Lei 8112/90, fixando 'critérios e condições para 
coréess,ão dos benefícios e os percentullis das contribuições sociais dos servidores ativos, 
inativos e dos pensionistas, destinados ao custeio do referido plano.' ' 

I Parágrafo Único -' As contribuições sociais devidas pelo servidores inativos e 
pensionistas não poderão ultrapassar ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) do que 
fo~ fixado para os servidores ativos". 

,~ . " 
• I: 

JUSTIFICA TIV A 

A contribuição social dos inativos e pensionistas, para o custeio do .. Plano de 
S~uridade Social". dos servidores não pode s,er -fixada na' forma pretendida pela MP em 
eJigrafe, pelas seguintes razões: ' ' 

~ J r -até hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social", dispondo sobre os 
benefícios e respectivas contribuições destinados aos servidores públicos ativos. inativos. 
bJm' como. pensionistas. embora havendo a previsão de sua existência desde 1990. pelo art: 

·2:31,' da Lei 81t2/90; - ' , ' " ' 
I I 2" - os benefícios da aposentadoria e 'pensã~ doss~i~ores públicos são custeadas : 

pelo Tesouro Nacional e pelos servidores, conforme dispõe ,o § 6"-do art. 40, da CF/88, na' 
rJdação dada .pela Emenda n" 3/93, mas até hoje n'ã~ foi estabelecida qual a participação do, I , ' ~ ~ • . .. . .. . . 
gover~C!neste finan~iaJJ.le.nto., 'c ••• _. . /., _ 0.0 .".'? • , !. , .. 

I I 3° '"a nHlt~~i~,!c?!?~ri",!içã? s.~cia! dt; se~idon:s,aPllsentlldos e pensionistas) já foi 
o~jet~ ~e P~ojef~, ~~,L~i.~o ,914/95, de i?içiativl!- d!"goyerno, rejeitado na Câmara ~o~" 
DFPu~a~~s,e. d,e ,in.c!tisão. ,!a.~E,ç ~o .33{95, ~o,governq,tl!mbém rejeitada na Comissão ~e ', •. 
Constituição e Justiça e Redação (CCJR) da Câmara dos Deputados, na forma da Emenda , 
A~ótádá 'n"6- CCJR (em anexo} coniorme ~onst~ das página~ 30 a 32 do pareci;r-no33-C;'-. 
d~ J 995, dJ R~iiitõr Eul~r Ribelrô:' .-",' ' , .. '" ~ '.:. 

i ' 'Nesse seiilirlõ: ~ii;n,ent~ m~di;;rite a apresentação do "'Plano de Seguridade Social dos',. 
S rVidores" é que será possível analisar a existência de contribuição social dos aposenbidos ," 

'!'''"''; .. u. , _, 'I' . . 

-I· . 
! 

. I 
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Decutado ARNALDO FARIA Dl sÁ 337 

r;:;,', -I' - ... ,._-_ ......... _--

~---------------------------------------------------

------., .... ' .. ---,. . ! 

,.,...---------__________ .n·'· ____________________ ... 

o § 3" do art. 231 da Lei 8112. de 1990. alterado pelo art. 7· da MP em epígrafe. 
passa o ter nova redação. na forma abaixo: 

"Art. 7·' ... . 
"Art. 231 .. . 
§ 3" , A contribuição mensal a incidir sobre os proventos de aposentados e 

pensionistas será no percentual de 50% (cinq\lenta por centol das alíquotas vigentes para os 
servidores em atividade. observadas as respectivas faixas de remuDeração vigentes para 
estes. 

JUSTIFICA TIVA 

A contribuição social dos servidores aposentados para o seu "Plano de Seguridade 
Social" não pode ser igual o do servidor otivo. oté porque já houve recolhimento de 
contribuição dll período em que o hoje aposentado era ativo. para o mesmo objetivo: 
custear a aposentadorias e pensões. 

O governo. por intermédio de sua proposta na em epígrafe. pretende compelir os 
servidores referidos a que voltem a contribuir para o mesmo foto. durante toda a vida: 
quanto ativo e quando aposentado. o que se constituiria em "bis in idem" contributivo. 

Ademais. o Brasil se constituiria no único país a cobrar contribuição pela vida 
inteira do servidor. 

i( '1/ .. ' 
~ .. , 

,'1 

! ",\ f ' • .t, 
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) ~ .. " .' 0000'39, .'.' "I 
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,.,.. __ ...:.. _______ ""'"'::--___ ."'.D'.CI 
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337 r Decutado ARNALDO FARIA Dl sÁ 

r 
--....:.--- ,." -------...... --"'1 r;:;-, LI' __ ... _,._-----------..----' 

...------------------_ .... ,._--.,..-------_--: ..... --
Modifique,se a redação do art. r da MP em epígrafe 

Art.7" , O art. 231 ru; Lei g 112/90, passa a vigorar com a seguinte redação: 
;; Art. 231., O plano de seguridade social' do servidor será custeado com o produto da 

arrecadação de contribuiçàcs sociais obrigatórias dos servidores ativ?s dos T rês Podc~ .da . 
União, das Autarquias e das Fundações púb1iéaS". ' .. " " '. 

~ • l' .... : .. ; ..... :: .. : .......................... .' ........................................................... . 
. .. § 3 ........................................................... ,.· .. · .. ·· .................................... . 
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JUSTIFICATIVA 

A redação original do art. .,. desta Medida Provisória, é 
INCONSTITUCIONAL. pois contraria o princicio expresso no inciso IV do art. 194. da 
Constituição Federal. que wda redução de beneficios. 

'1 
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J _======t~~=k=j-~:'·_~·~ __ ------~ L ._ 'c:o:> 
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L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ! Data: j ~ I 10 i 97 1
3 Proposição: Medida Provisória n" 

i i ~utor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1463-18 

000040 
I. 

..J 

i I N° Prontuário: 266 I 
I 

3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutiv~ Globa!----' Tipo: 1 Q\)- Supressiva 2 () - Substitutiva 

I, r. 
I 
I 

.-1-

i Parágrafo: Inciso: I Alínea: =:J 
arquiw a l46l-l8C 

I,. 

Suprima-se o ano s· 

Justificação 

,Esta_ Medida Provisória ém seu artigo SO estabelecia a troca do INPC pelo índice 

ral de Preços - Disponibilidade Interna para os efeitos de reajustamento dos salários, dos 

~eficios e.dos salários de contribuição da previdência social. 

1 Anteriormente este índice era o IPC-r, substituído pelo INPC, já que este último 

emorlstràva-se 'menor. : Agora o governo propõe outra. troca, demonstrando que a ,escolha do 
I ." índice antes de procUrar uma identidade baseada na lógica de sua composição visa escolher o de 
I ~ . .... .. , 

I ménor resultado, num processo casuístico, que o Congresso Nacional deve recusar.. .·0'0 ". 

i t _. o ........ : I" .. 

I .. _.' 
" '!'. ~ .. ~, ';~ ;.;;. ~. 

", .... - -', . . , ... 

I ' 

\ 

, 
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MP 1463-18 

000041 
MEDIDA PROVISÚRIA N° 1.4;63-18. de 9 d 

Dispoe sobre o reajuste do Salário m!nimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera allquotas 
de contJibuiçao para a Seguridade Social e 
institui contJibuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se ° art. 10. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. lO é o que trata da revogação do art. 29 da Lei na 8.8.80. de 27 de 
maio de 1994. Este dispositivo da lei que implantou 'o Plano Real assegura aos salário 
mínimo e aos benelicios da previdência social o reajustamento. no mês de maio de cada 
ano, com base na variação acumulada do INPC. A sua revogação deixa a descoberto o 
salário mínimo. assim como os benelicios mantidos pela previdência; sendo que estes 
últimos passariam a ser reajustados no mês de junho de cada ano. Além do conteúdo 
simbólico dó afastamento da data-base de reajustamento do salário mínimo - maio de 

, cada ano - há a intenção implícita de dissociar também os reajustes dos benelicios 
daqueles concedidos ao salário mínimo. E, finalmente. a intenção de impedir que esse 
reajuste seja 'processado com base em índice que assegure a reposição da inflação. Em 
vista desses inconvenientes, é mais do que necessária a supressão dessa revogação, 
mantendo-se a vigência do art. 29 da Lei 'fio 8.880. '. 

I 

. \ ! 
Sala das Sessões. Y.õbl§::2:4 /' Y 

, ," 

f~ • , 

.' MP '1463-18 

00004~ , 

11: , 

.~. ". 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-18, DE9 DE OUTUBRO DE \997 

. \' 

11, 

.2.. ,.,_. 

I, 

Dispõe ,o reajuste ,do, salário mmlmo ,e dos 
'behef(éios ,da Previdência.' Social" altera, I',. 

alíquotas de contribuiçãO para a Seguridade' 
Social e institui cohtribuição para os servidores 
inativos da União,' 

,/ 

" I '. ,t 

EMENDA SUPRESSIV,A 
.. ' t' 

• ~ j : 

" ' 
.;" '.' 

S'úprim~-se o artigo 10. 

Outubro de) 9~7 
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j 
JUSTIFICAÇÃO 

, A revogação do artigo 29 da Lei nO 8.880/94, que instituiu a URV, traz' 
,..~ndes prejuízos aos aposentados e pensionistas da previdência, uma vez que revoga 

l 
regra de reajuste anual dos proventos e pensões no mês de maio d~~da ano. 

Para preservar esse direito, deve ser mantida a vigência daquela norma, 
~ue assegura o reajuste anual necessário à preservação do poder aquisitivo dos 
tienefícios. 

Sala das Sessões, /f' tk &",11/8·/<" ~ /0)-:;1-

~~ 
/ PT-RS 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
I ESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
I , 
~ROVISORlA N° 1.469-23, ADOTADA E~ 9 DE OUTUBRO DE 1997 E 
H[UBLICAt:A NO DIA 10 DO MESMO MES E ANO, QUE "AUTORIZA A 
ljITILIZAÇAO DE RECURSOS DO FUNDO DA MARINHA M~ERCANTE -
IfMM, EM FAVOR DA COMPANHIA DE NAVEGAÇAO LLOYD 
BRASILEIRO - LLOYDBRÁS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
I . 

ctONGRESSISTA EMENDA NÚMERO 
I 

IDEPUTADO 
\ 

SÉRGIO MIRANDA. .......... 001. 

liOT AL DE EMENDAS O I. , 

Sexta-feira 17 00043. 

L 
MPV 1. 469-23 

000001 J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

jDat.a: J 5/ I O / 97 Proposição: Medida Provisória n° 1 <..( /97 

E: Deputado Sérgio Miranda I ' N" Prontuario: 266 :J 
l'ripo: 1 ( ) • Supressiva 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) • Modificativa 4 ( ) • Aditiva . 5 ~. Substitutivo Global~ 

~1: L de .3 \. Artigo: j ParágIafo: I Inciso: \ Alínea: 

,~exto 
91Ímo arqmm= 1469. 

J Art. 10 • Fica o ~der Executivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação 
,loyd Brasileiro - LLOYDB~S, por intermédio" do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econõmico e Social - BNDES, empréstimo de ate R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de 
bis), com recursos e riscos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, destinado ao financiamento 
da retomada das operações comerciais da LLOYDBRAS. 

I ' Parágrafo único - A operação de que trata ~te artigo terá o prazo de 08 (oito) anos, 
com carência de 02 (dois) anos para amortização e taxa de juros de 6% (seis por cento) ao ano, 
nto se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei ou ato dela decorrente, 
Piara a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da Administração Pública 
~ederal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ou endividamento do setor 
I1úblico.· , . 

~I 
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. Art. 2°. - O_empréstimo será formalizado por intermédio de instnunento Particular, 
dispensada a constltulçao de garantias. 

. Art. 3° - A Secretaria de Con~ole Intef!1o do Ministério ~os Transportes submeterá, 
mensalmente, ao respectivo MInistro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores 
pagos na forma dos artigos precedentes. . , 

. Art. 4° - A dívida ~_ LLOYDBRAS com FMM existente na ~ta dá publicação desta 
MP sera renegoclada nas condiçoes expressas no parágrafo único do art. I ° desta lei. . 

~. ~o - A divida da LLOYDBRAS com o Banco do Brasil, Banco Central e Fundo 
Naval do Mirusteno da Mannha será securitizada pelo Tesouro Nacional. 

. Art. 6° - A <?,mpanhia de Navegação Lloyd Brasileiro é excluída do Programa 
Nacional. de Desestatlzaçao, sendo revogados os dispositivos legais e atos editados dispondo 
sobre a dissolução da Companhia. . 

.. Art. 7": No prazo de 30 (trinta) dias após a promulgação desta lei, a União tomará as 
necessanas prOVIdenCias para reestruturar os estatutos da empresa visando permitir que nos 
órgãos de gestão, administração e no conselho fiscal 1/3 (um terço) dos membros sejam eleitos 
pelos trabalhadores da empresa. 

Justificação I 
o LLOYD BRAim.EIRO tem i05 'anos de idade e foi entidade que abriu nossas 

linhas de navegação através do mundo. Fruto de enfrentamento entre sua administração e a I 
Presidência da República, durante o governo Collor, a qual antiga administração mudou os 
melhores navios para portos onde o Lloyd tinha divida, para que fossem arrestados e, desse modo, 
forçar o governo a resolver pendências financeiras, foi o. Lloyd levado à situação de perder 
credibilidade junto aos clientes e, conseqüentemente, acumulando dificuldades. As tentativas de 
solução não eram globais; intentava-se sanar um problema sem as', condições' de recuperação 
global da Companhia. 

A ação governamental, em meio a mudanças constantes na administração pública dos 
últimos tempos, acabou levando a todos a impressão de que é melhor o governo livrar-se logo do 
Lloyd. Ocorre que o Lloyd não é do governo; ele pertence à sociedade, aos brasileiros, e sua 
entrega ao merc~do ~m condições de baixa credibilida:de e em meio às di~culdades ~vilta o pre~? I 
esperado a ser obtido e, pIOr que ISSO, abre brechas para que atTaves de "testas-de-ferro , 

, empresas poderosas das potências maritimas entrem no tráfego brasileiro corri bandeira 'brasileira, I 
usufruindo da nova legislação que se prepara no Congresso, regulamentando o artigo 178 da 
Constituição Federal. Além disso, com essa brecha aberta, seria possível às potências marítimas 
"dumpear" a frota mercante genuinamente brasileira para, depois, numa manobra de "rate 
restoration", elevar o valor de nossos fretes, em prejuízo do povo . 

. ' ". Assim, seja pela argumentação primeira, ou seja pela segunda, o Lloyd deve ser 
recuperado e mantido apto a prestar serviços ao país,' como já vinha fazendo a 105 anos. Além 
dis~o, estando o gov~rno, em nome da sociedade, como controle financeirõ'dó Lioyd, ele pode ir 
aos: foro~ . de :~egociaçã~ dos :'trade5". iq.terna~,;ó.~s s~m que isso pos~"dàr' ensejo' a acusações 
externas d~ 'interferência ou proteção aos' nossosnávios, deluria' forma giobal;'embora, na 

• • • .. • _, -. .,".,..' ,~ .' Í&) ., I' ~,,.. .. .J j, _," 

verdade, a manobra estratégica de protege~-se n,assa mR;rinha me~t~ sejll,feita. ~': ;,~,''. ; . . ':. 

A presente emenda visa, ein:síÍltese;" a âpiôveitat:a boa \iontade .. do 'governo.para 
resolver, de urna ve7; portodas, sua situação. Se a deéisão posterior for a de vender o Lloyd, essa 
ve .' em condi ões bem mais vanta'osas ue o ue se retende fazer. a ora: leiloar 
uma empresa ferida e com problemas de credibilidade no mercado internacional. 

Outubro de 1997 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA NR 1.473-36 DE 09 DE OUTUBRO DE 
1997, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI NR 
8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" • 

Deputado CHICO VIGILANTE 

Deputado FLÁVIO ARNS 

Deputado PAULO PAIM 

Deputada RITA CAMATA 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 

lhWI:M 
TOTAl. DE EIIENDAS:012 

I' 

004,005,006. 

009,010,011, 012. 

001,002, 003. 

007. 

008. 

MP 1473-36 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.473-36, de 9 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo art. 
, 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

r.A medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da LOAS para permitir 
. que os ,recursos destinados ao pagamento de beneficios assistenciais' sejam 
.. i. repassados diretamente ao INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência Social: 
'. Ainda ql:Je" isso possa agilizar o repasse dos reCursos ao INSS, entidàdê que é . 

• 1 responsável"' pelo pagamento dos . beneficios assistenciais' de prestação" 
continuada, p'oderc3" gEirar problemas e desvios desses recursos, com a perda da J 

,>, capacidade do CNAS de controlar a sua utilização. 

Sala das Sessões, 
. ,\ 

r, 

l:, 

Sexta-feira 17 00045 
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MP-1473-36 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-36, de 9 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei n· 8.742/93, promovida pelo art. 
1· da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo que queremos suprimir altera a periodicidade da convocação 
da Conferência Nacional de Assistência Social de 2 para 4 anos. O adiamento das 
conferências não se justifica senão pela intenção de esvaziar a oportunidade de 
que sejam discutidas e questionadas as políticas sociais - inexistentes - do 
Governo FHC. 

MP 1473-36 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-36, de 9 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao § 1· do art. 20 da Lei n· 8.742/93, promovida 
pelo art. 1· da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos deficientes 
e, principalmente, dos idosos carentes ao benefício de prestação continuada. Isto 
porque passa a ser considerado família não apenas o casal e os filhos dele 
dependentes, mas o casal, os pais/avós, os filhos e dependentes. Com isso, as 
chances de que:arenda familiar seja superior ao patamar de Y. do salário mínimo 
exigido para que. o idoso· carente seja beneficiado aumentam, pois é comum que 
os idosos carentes vivam com seus filhos, dependendo deles economicamente. 

OUtubro deI 997 
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A crueldade da medida é orientada para a redução do número· de 
beneficiários, afastando do direito os já pouCos idosos carentes que conseguem 
receber o benefício que a Constituição lhes assegura. 

MP 1473-36 

000004 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-36. DE 9 DE OUTUBRO Di!; 

1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei n° 8.742/93. 
promovida pelo art. 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que queremos supnmlr altera a 
periodicidade da convocação da Conferência Nacional de 
Assistência Social de 2 para 4 anos. O adiamento· das 
conferências não se justifica senão pela intenção de esvaziar a 
oportunidade de que sejam discutidas e questionadas as 

. Sexta-feita 17 ~7 

políticas sociais - ine_xiste~~l- do :o.ver~o FHC. 

Sala das Sessoes, ~ / Y' ?I./ "".,c; /~<6 /I,;J 6'~ /,., I-

MP 14.73:....36 

00'0005 

, ; 
;, 

.~ . 
\ 

,.' . # 
~ 

MEDIDA PROVISÓRIA:N° 1.473-36. DE 9 DE OUTUBRO DI: 
·1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao § 1"?O art. ~~ ?a, Lei n" 
8.742/93, pro~ovida pelo art.!O da Medida PrOVlsona.". 

.,' 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o 
direito dos deficientes e, principalmente, dos idosos carentes 
ao beneficio de prestação continuada. Isto porque passa a ser 
considerado família não apenas o casal e os filhos dele 
dependentes, mas o casal, os pais/avós, os filhos e 
dependentes. Com isso, as chances de que a renda familiar 
seja superior ao patamar de y.. do salário mínimo exigido para 
que o idoso carente seja beneficiado aumentam, pois é comum 
que os idosos carentes vivam com seus filhos, dependendo 
deles economicamente. 

A crueldade da medida é orientada para a redução do 
número de beneficiários, afastando do direito os já poucos 
idosos carentes que conseguem receber o beneficio que a 
Constituição lhes assegura. I 

Sala das Sessões, \41l0 n 

~~. l~J t 61 lJf'(IJ ~ 
~~ . 

MP 1473-36 
000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.473-36, DE 9 DE OUTUBRO DE 
1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei n° 8.742/93, 
promovida pelo art. 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇAO 

A medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da 
LOAS para permitir que os recursos destinados ao pagamento 
de beneficios assistenciais sejam repassados diretamente ao 
INSS, sem passar pelo Fundo de Assistência Social. Ainda que 
isso possa agilizar o repasse dos recursos ao INSS, entidade 
que é responsável pelo pagamento dos beneficios assistenciais 
de prestação continuada, poderá gerar problemas e desvios 
desses recursos, com a perda da capacidade. do C~AS de 
controlar a sua utilização. ) 

Sala das Sessões, \~l\{) ~t 
~. 

~. (}\~()J vlitWf'lu~ 

.f'í)1f; 
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MP 1473-36 

000007 

o n. l° da Medida Provisória nO 1473-36. de 09 de outubro de 1997 passa a 
vigbrar com a seguinte redação: 

I 

, "Art. l° Os dispositivos abaixo indicados. da Lei n° 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I : "Art. 18.. ................. . ............................................ . 

VI 

"Art.20. 

, * 1 ° Para os efeitos do disposto no caput entende-se como família o conjunto de 
pessoas elencadas no art. 16 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e as que 
cótbprovadamente tenham vínculo de parentesco até o 3° grau e vivam sob o mesmo 

:~~t:. ~~J~ .~.c.o,n.o.~.I~ .e. ~.a~tI.d.a. ~.el~. ~~~~.Ib.~I~.ã~. ~.e. ~e.~~.I~~.e~~~.~e.s: .............. . 
I * 3° ConsIdera-se mcapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 'de 

dehclêncIa ou Idoso a família cuja renda per capta seja igualou mferior a 50% 
I 

(cjmq,,:u :o~~n::~~~:~~On~n~~:;.;;~ .;;~.;~;.d' ~n,.~ ·m~i~· ~~. ;n"",to 
N clOnal do Seguro Social-INSS no mUnlClplO de resIdência do beneficiário,' os 
mJsmos serão assegurados por uma equipe multiprotissional do Sistema Único de 
S~úde .. SUS credenciada para este fim especifico. na forma prevista em regulamento. 

* 8° ... 

"Art.29 .............................................................................................. . 

Parágrafo ÚnicO ...................................................... .. 

: "Art. 37 Os beneticios de prestação continuada serão devidos a partir da 
aprovação do requerimento. 

i * tOA decisão sobre o. requerimento não pode~á ultrapassar o prazo de noventa 
d:ias a contar da data de sua protocolização. . 

I * 2° 'Na 'hipótese da concessão do beneticio após o prazo estabelecido no 
p~rágrafo anterior, será o mesmo devido a partir do nonágésimo dia a contàr da 
protocolização do requerimento." 

"Art.40 ..................................................................................... . 
§ 1 ° .......................................................................................... .. 
§ 2° .......... . 

Sexta-feira 17 00049 
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JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda tem por objetivo assegurar que a pessoa portadora de 
deficiência e o idoso tenham tàcilitados o acesso e a concessão do beneficio de 
prestação continuada garantidos pela Lei nO 8.742/93, mesmo entendendo a. 
preocupação do Executivo em evitar possíveis rraudes no processo de requerimento 
desse tipo de benefício. o que acarretaria graves prejuízos ao já tão combalido Sistema 
de Assistência Social. 

As alterações do art. 10 visam adequar a Medida Provisória à realidade 
enrrentadahoje pela população mais humilde. 

o primeiro ponto é a definição de família. Se forem contempladas apenas as 
pessoas que se enquadrem na definição de família elencada no art. 16 da Lei 8213/91, 
deixarão de ser beneticiadas pessoas que mesmo preenchendo as demais exigências, 

Imoram com sobrinhos, noras, etc., e também precisam da ajuda do Estado para ter uma 
vida mais digna. 

o segundo, é a renda per capta. O limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo -
R$ 30 reais - como teto mensal familiar para a concessão do beneficio é irrisório, e 
está privando 9 direito de milhares de deficientes e idosos carentes de um beneficio 
social previsto por Lei . 

• 
O terceiro, é a limitação da perícia médica à equipe dos Postos do INSS. Em 

inúmeros mllnicípil)~ brasileiros não existem Postos de Serviço do INSS, o que 
dificultaria a locomoção de pessoas idosas e/ou deficientes por vários quilômetros, de 
sua cidade para outra em busca de perícia médica. Consideramos que equipes médicas 
do Sistema Único de Saúde - SUS poderão suprir essa deficiência sem que essas 
pessoas tenham que sair de seus municípios para realizar a perícia. 

A quarta alteração visa manter o texto das primeiras reedições da Medida 
Provisória, pois entendemos que os prazos estabelecidos nesta reedição para a 
concessão do beneficio dificultam o acesso ao mesmo pela grande maioría ci",> 

, -candidatos. ~ 

DEPUTADA RITA: TA 

PMDB- ES 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/ 97 Proposição: Medida Provisória n° 

I • Autor: Deputado Sérgio Miranda 
I 

17 
Página: I de j I' Artigo: 1'~ ·1 Parágrafo: 

'Texto , . 

"-

Inciso: 

MP 1473-36 

000008 

I ' N° Prontuário: 266 
I 

I Alínea: 

/97 

Modique-se O art. 10 desta MP, para que a redação proposta ao art. 37 da lei 8.742, de 

7 de dezembro de ) 993, assuma o segUinte teor: 

Outubro de 1997 
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II . "Art. 37 ~ Os bene~cios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação 

I do respectivo requenmento. 

I I § 1 ° A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de trinta dias a 

contar da data de sua protocolização. , 

I . § 2° O d~curso do prazo estabelecido no parágrafo anterior importará na imediata 

concessão do beneficio, em caráter provisório. . 

Justificação 

Os prazos estabelecidos pela Lei 8.742/93 para a concessão desses beneficios 

expiraram-se. É a partir de MP's sucessivas, editadas desde o ano passado, que o governo tem se 

~ximido dos pagamentos desses beneficios. Irifelizmente, não há mais como reparar essa 

~rotelação, já que tratam-se de créditos alimentícios não concedidos. 

I ! A modificação pretendida nesta emenda visa impedir que os beneficiados, idosos e 

portadores de deficiência fisica que são incapazes de prover, por si ou pela própria família, a sua 

~obrevivência, sejam prejudicados em mais três meses. 

.. , , 

I \ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

MP 1473-36 

000009 j 
n' '"'' --;<i7l r.--------.---- PROPOSICÃO--------- -

'11.1/ ~ (1 G L.1' __ rl_é_D_~_n._r,_p_R_[l_\_'_:_S_D_R_I_i\_D_t:_N_Q_1_1,_7_3_-_3_6_d_p'_(1_. '1_.1_' (1_1_0_,7 _______ 1 

. ri. ---;;-;;-~ lJ -:- !\ O [I F L~ 1/ ; [I " R ;Ju~o, __ ,.. PRONTUÁRlO~ 

I \' 447---1 

..+-t--------------.-TIPV-------------------, 
~_..,...--1~[J~. SU_""_'_"'_'A_2_0=' :....._su_""'_'_U'_"'_A _3_0_' _"""'_,_""_""' __ 4...;0=-·_40_""_'4_9_0=..·_"_,._""_u_,,.,_'0_0"'_"_"'-__ --.J 
rtt7:':"~ c""o~__ f "'Ao,",o--r-I--'NC'SJ'---rI-_4L,'N"~ 

I i v . ~--~~--~--------~--------~--------~ 
r.+·-'----------------'EXTO-----------------, I' , 
I I 
I ; EMENDA ADITIVA 

i 
! t., 

f 
j Ao art. I ° que altera o 6° do art. 20, inclua-se o 3° do mesmo 
! artigo que passa a vigorar com a seguinte redação: 

~~ 3° - Considera-se incapaz de prover a manutençào da 
pessoa portadora de deficiência ou idosa a famílía cuja 
renda mensal per capita seja inferior a 1/2( meio) salário 
mínimo". 

_________ L--'-. _________________ ~ _____________________ _ 

I 
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JUSTIFICACÃO 

A elevação da renda per capita para 1/2( meio) salário mínimo, 
considerando-se as projeções efetuadas em tomo da demanda 
acumulada até 15 de março de 1996, permitirá que mais 68.763 
beneficiários, entre portadores de deficiência e idosos, tenham acesso 
ao beneficio. 

Como o beneficio de prestação continuada previne acima de tudo 
a institucionalização das pessoas portadoras de deficiência e das 
pessoas de terceira idade, estimulando o convívio familiar e 
comunitário. justifica-se o aumento do amparo social a esta população. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1473-36 

000010 

J 
J 
J 

r.-----=---------___ =-- "N-----------:---------, 
, O -SUPAE$SlVA 2 O . SUesTlTU\TNA 3 O . MOOI"ICAM 4 [K} - ADITIVA 9 D· Sul"'JTUrTlvo GIAIAI.. I 

G~AG"" ~ , L.C ___ ·_,,·_G'~ _ ___'_ ___ .. ~ •• -' •• -"o--~~~~'---------,.-c"-J ~~~~~:I ,..., . ..,.'~-.'--_ ... _INEIo_~ __ ...... 

r.1·-:------------------------T~------------~----_. 

! 
I 
! 

.. , 

EM ENDA ADITIVA 

Ao art. 1° que alkra o 6~ do art. 20, o art.37 é.art. 40 da Lei n° 
8.742 de 07 de dezembro de 199,3, .inclua-se a suspensão doart,)O e 
incisos I, 11 e l\l da mesma Lei." ,', i :' '. ::' 

.• ~ t " .. ' 1'- , ~ I 

JUSTIFICA CÃO 
" • .'.'l,f 

• I r".' ~: t ~. ,I 

Tendo em vista a flexibilização dos repaSses t1nanceirps às 
entidades prestadoras ue serviços e assessoramento de assistência social , 
de forma a atender de maneira ágil e eficiente às atividades continuadas 
qUe 'visem' à nídhori'l ,.b;,idad'fpôptilà~ã(); córtsiderartdoqüé â Lei obriga' 
para á efetivaçào dós retlasses de recursos públicos a efetiva' institUição e' 
funcionamento de Conselhos' de Assistência Social e Fundos de 
AssistênciaSõcial::'::considerando que se.encontram.instalados somente _A., 

Outubro de 1997 . 
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~.500 Conselhos de natureza social e somente 1.300 Fundos de 
l-\ssistência Social: considerando que esta situação de fato impede que os 
tecuros públicos cheguem à<; entidades prestadoras de serviços; justifica-
[se a supressão do artigo 30 e seus incisos. , 

APRESENTACÃO DE EMENDAS L 
MP 1473-36 

000011 

p--;'i't.rA~ "'------------PROPOSIÇÃO--

I~ +~~:..J I' r1F:D7DA PRD\I~SDRT!\ DE NQ 1473-% de [l'1/1[1/'17 

r --II-'--- AUTOR .. I _"_ .... """TUÂluo~ 
~ __ ~~. Q~r.:~·P~I~IT~~~,Q~[l~F~I~"!~\/~~~n~~R~rLJc~,~ __________ ~ ________ ~ I 447 ~ 

I 
, ~ • Sl./PRESSlVA 2 O . SU8STITUlTIIIA 3 O -MOOIF'ICATI\IIII,. 4 [] . AOrrlVA 9 O -SUeSTITUl'TlVO GLD8Ai. 

r 1;·~IN.~ C""G' .... GlIAFO---\r----1NC,SJ.--.----ALI·NEI.--J 

I ~--------~--------~--------~------~ 
~ -----------------------~TO-----------------------------, 

I 
! EMENDA ADITIVA 

Ao art. I o que altera o 60 do art. 20, o art. 37 e o art. 40 da Lei 
n" 8742, de 07 de dezembro de 1993, inclua-se o art. 29 com a seguinte 

'redação: -., 

.~~.Art.29. - Os recursos de responsabilidade da união destinados 
à assistência social serão repa<;sados'diretamente às entidades 
públicas 'e privadas prestadoras de serviços e assessoramento 
de assistência social, à medida que s~ forem realizando as 
receitas''' .. 

JUSTiFlcÁtÃO' , 

A alteração'deste artigo reafirnia: o que dispõe o art. 28 'sobre o, 
fmanciiunento i. dos';' beneficios; . se~iços,' programas e " projetos~ 
estabelecidos na Lei com os recurso da União, dos Estados, do 'Distrito 
Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais previstas no 
art. 195 da Constituição Federal. 

(} f ' {/ .: ~ ':' tt 

Ao dispor sobre o repasse financeiro direto às entidades públicas 
e privadas, este artigo permite uma maior agilidade e o uso mais efetivo 

,,; dos recursos que são tão relevantes para o bom atendimento à população 
~ de báixarenda. ; .. '~!',,'>' 

_.~, .··.1·. :: ':" . .' ~. 'c . 

/::'~,;;; 'ln~:·:.~ '\ ~;'.;:~~,.'. t,' .... : "~ ,.,):..,..., ~ ;1.:'1 • ;.! .:·;·,1 

ITo ::,',,;:!,',;:, !' : .• /.; ,i' 

• ~~ ... f:~.)!.;~~:i 

. ·1:;· I·· ,,-,., . 

'\ ~~,;~~;:". 'V\ •• • •. <; ~ . t • 

.~ , • .; •• 1 • ~ • , .•. ... 

.1 i.- r.~ i .,. ,}. 'I !_ : i 

I 

] 

• ! 
I. 

i' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
~. nATA -;--t Ir.'------------ PROPOSIçÃo. 

I u:l1n!:nJ rm'D~ I=ffiITOlJn DE ri] 1/;73-7fi cE r9/1n/CTl . 

MP 1473-36 

000012 J 
r' -0.------------.UTOR--~--.-. ---..... -,,----, 
_ Q-PIJTf.O[1 FI ~\I·[1 .'RrJS -

-.-.. P_,"""o~ 

I· 447 

,....---------------111''''-----------------, , O -SUPAESSlVA 2 O . SUBSTlTUlTIVA 3 O . MOOtF'!CATf\,<6, 4 [lJ . AOITIVA 9 0- SUeSTITUi'TlVo O~ 

r.1·------------------fO~--_---------------~ 

I 

I 
i 

EME~DA ADlTrVA 

Acrescenta-se ao Art. 20, onde couber. o seguinte parágrafo: 

.... O benetlcio de prestação continuada de que trata 
esta lei será concedido à famílilt com 2 ou mais filhos por -
tadores de deficiência cuja renda mensal per capita seja 
interior a I ( um) salário mínimo. 

JUSTrFICACAo 

A elevação da renda per capita para um salário mínimo justifica­
se pela situação de vulnerabilidade econômica e social em que se 
encontra uma família de baixa renda com 2 filhos ou mais portadores de 
deficiência. 

Este dispositivo além de ser de alta relevância social, evita que 
estas, crianças e jovens sejam institucionalizados e estimula o convívio 
familiar e comunitário. 

. . Em termos orçamentários, estima-se que esta medida será viável, 
pois não implicará em aumento tlnanceiro significativo. ' 

, ~ n' i í' t •. 1 

J 

I • 

Outubro de 1991 
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- I" __ EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A 
C MISSAO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 

RECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA n!! 1.475-32, 
a atada e'm -9 de outubro de 1997 e publicada no 
d a 10 do mesmo mês e ano, que "Altera as Leis 

8.019, de 11 de abril de 1990, e 8.212, de 24 

., julho de 1991, e dá outras providências": 

utado CHICO VIGILANTE 

, 
pulada VEDA CRUSIUS 

001, 005, 006, 009. 

002, 003, 007, 008. 

004. 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-32. de 9 de 01 

) , 
EMENDA SUPRESSIVA' 

Suprima-se o art. 1° da Medida Provisória. 

JUSTIFlCAÇAO 

MP 1.475-32 

000001 

• '1<~ : 

o ilisjlOSitivo que ora se propoe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que os 
'ao FAT' sejam' repassados dentro dos mesmos prazos legais estabeleCidos para a 

dl~!ITi~",i(,l!o dos recursos dos Fundos de Participaçao dos Estados. DF e Munic\plos.· Com Isso. o 
poderá reter. indevidamente. os recursos do PIS PASEP destinados ao custeio 

~egurc!-desenlpnego . obrigando-se somente a repassá-los quando julgar necessário para 
FAT. "de acordo com a programaçao financeira". causando' !>.colapso e a 

. do 'Fundo de Amparo, ao ,Trabalhador, já tantas vezes atingmdo por 
emnri'stirnos a órgaos da Administraçao cujo retomo é duvidoso. ' .. ,: . 

Além disso. o dispositivo altera também o art. 9° da Lei nO 8.019. de modo a 
, que o BNDES possa aplicar as disponibilidades fiIi.anteiras do FAT, destinadas à'sua 

Minima de liquidez.·e que atualmente somente podem ser aplicadas em titulos do 
Nacional. em empréstimos a Estados e suas entidades. e destinados a expansao do 

'de emprego no pais. "podendo a Uniao prestar garantias parciais" a esses empréstimos, Ou 
I "abre-Semais uma porta para o desvio de recursos do FAT. dessa vez com a duvidosa 

idade de permitir que os Estados e suas entidades - inclusive empresas estatais - possam 
, de I,:ecursosque devem ser indisponiveis para implementar programas de expansao . 

de emprego no pais. No entanto. a mesma Lei já preve'que 4Q % do total dos recursos 
devem "ser' destinados a programas' dé, desenvolvimento econômico. ou seja. 

as que gerem empregos. o que demonstra a redundaricia da medida. que se associa ao 
o Programa do Seguro-Desemprego possa vir a ter sua liquidez comprometida caso 

'de süllResetVa Minima de liquidez sejam também utiliZados. .. - -.,.. . 

"Sala ~as Sessões, Y~~Pl (r cf,- ,p'l/ívJJ '1 <> J-<' I <» ~.;. 

.~ 
Cl-lAíD ~ iG'1 U';\u x 

l'\1~ 

Sexta-feira 17 00055 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 

/ 97 i J Proposição: Medida Provisória nO 1 

i 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1.475-32 

000002 

i l NO Prontuário: 266 

197 

'Tipo: I ~ - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 () - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: L de 1·1 S Artigo: I <2.. I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

'Texto 

I 
~ 

'vo· 1475-320 

Suprimir o anigo 1° 

Justificação 

A supressão do anigo I ° faz-se necessária uma vez que a redação proposta ao a,nigo 

6° da Lei nO 8,019/90 nesta Medida Provisória deixa em dúvida se o FAT seria responsável pela 

programação financeira para o atendimento dos gastos feitos pelo Fundo com o seguro­

desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES. Além 

disso, não está claro se o repasse a ser feito pelo Tesouro Nacional seria suficiente. 

A supressão proposta é indispensável para que o FAT possa desenvolver a:.~ 

atividades para as quais foi criado. 

j'OASSinatura_: -~t't~ .. A----=c.....kd-.!.-· __ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP' 1. 475-32 

000003 
. ,. 

i l Data: 15 / ~OI97I J Proposição: Medida Provisória !10 J <..( ,+.5 _ .}2 
I 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 
I 

I' N° Prontuário: 266 

-' 
/97 

6 Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) : Substitutiva 3 '4 -Modificativa 4 ( ) -Aditiva ,I, 5 O,~ Substitutivo. Glqbal 

Inciso: '\ Alínea: 

'Texto 
, -1475-32b 

Modifica-se o anigo 1° desta MP, para que a redação proposta ao artigo 6° da lei I 
8.019, de II de abril de 1990,assumaose~nteteor: I 
I I I 

An, 6° - O FAT elaborará mensalmente uma proposta financeira com previsão das i 
. " .' " ., ! 

despesas que serão necessárias para atender a integralidade de seu:; compromis~os com, seguro- ! 

de~emprego, abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES. , , • '. 

Paragrafo Único - O Tesouro Nacional repassará até ,o dia 20 do mêS ári~rior a 

integralidade dos recursos destinados a cobrir 'as desPe~ ~itadas'no-c~put deste ànigó. ' 
I 

~tubro de,í997 
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o I Justificação 
A mOdificação à Medida Provisória sugerida por esta emenda visa melhorar a técnica legislativa 
paralque nio pairem dúvidas de que o F A T seja o responsável pela elaboração do cronograma de 
despesas do Fundo com o seguro-desemprego, abono salarial e progamas de desenvolvimento 

iecodôinico do BNDES e de que o Tesouro Nacional seja responsável pelo repasse dos recursos 

11~®F ___ '_~~= . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 475-32 

000004 

I 
I 

J 
@io'/ 97J 1'----MEõlDÃPRciiJISORiA-~475.:;_;·Q·o"'.. no __ -----------1 

.... r_o_ -E=P:J-T_A:O=A=V=E:O=A=C=R~US~I:U~S=====-_'_u,_o,~~~~~.~o_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~...JI r's "o~~~Q -. J 
I 

I: I . 9 CJ . !UI:I$TITU1'Trvo OL.08AI. SUPRtS$lVA 2 C . o;uBSTlTUI~rvA 4 ti] - ADITIVA 

.MEDIDA PROVISÓRIA W 1.475-32, de 09 de outubro de 1997 

Inclua-se no Art. 10 a seguinte redação para o caplll do Art. 9 0 da Lei 
;n o 8.019, de 11 de abril de J 990, modificado pelo art. 10 da Lei nO 8.352, de 28 de 
dezembro de 1991: 

;'Art. 9 0 As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em títul.os do 
~Tésouro· Naci.onal, através do Banco Central do Brasil, e em depósitos especiais. 

. remunerados e disponíveis para im"diata movimentação. nas instituições oficiais 
o !feder~is °eoficiais regionais." 
-!' 

. .. 

. ",1"\ 

JUSTIFICAÇÃO 

. - A inclusão de instituições oficiais regionais no caplll do artigo 9 0 da 
",Lei nO 8:019. modificado pelo alt. 10' da Lei n 08.352 de 28/12/91, possibilitará a 

complementação da atual rede de entidades que já vêm [manciando, de acordo com 
.<:liretri?es emanadas do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- CODEF AT. o segmento de microempresas - grande gerador de empregos .. 

.. 4' ' " , 
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A medida dará continuidade à já iniciada descentralização na 
implementação de prol:,'Tamas de geração de emprego e renda. Esta experiência. que 
vem sendo adotada. com êxito. no Nordeste do Brasil, através' do' Banco do 
Nordeste. corrobora o fato de que instituições com vocação para, o fomento, 
localizadas nas regiões a serem assistidas, apresentam maiores condições de, ao 
formular esses programas. levar em conta as peculiaridades microssetoriais e 
microregionais, otimizando a aplicação dos recursos dos trabalhadores. 

Algumas regiões ainda carecem de mecanismos que dêem suporte 
creditício àquele pequeno empresário. àquele microprodutor rural, que tem muita 
dificuldade em obter crédito com assistência técnica para suas atividades produtiva, 
até mesmo por se sentir constrangido em procurar agências bancárias. O 
financiamento a associações ou cooperativas de trabalhadores tem sido bastante 
utilizado. em paises como Bolívia, Chile. Peru é Paraguai. como ferramenta para 
superar estes entraves. No Brasil, as tradicionais linhas para microempresas não 
prevêem esta modalidade operacional, 

Por último. mas não menos importante. a eliminação de intermediários 
financeiros resultará. sempre. em beneficio direto ao microempresário, na medida 
em que ficará substancialmente reduzido o custo final da operação de crédit~. 

I
'O,.-------o-----------.. ~ .. TU •• -~---___________ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-32; de 9 de 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1. 475-32 

000005 

, , 

Suprima-se do art. iOa alteraçao propóst'aao 3rt: i? ilã-LCi·n" 8;212. de 
24 de julho de 1991. ' ,,'.0 o ) 'c' , ; '.\ • 

:""1., • .;... l' '1"" ., {; .... 
! ",,"',... J ,. J i,,,!". I, 

JUSTIFICÀQAO 
.... I r 

",;,. 

A alteraçao proposta' ao art. 17 da Lei n° 8.212. pelo art. 2° da MP. vlsà 
-pe~i~i~ que a Uniao possa valer-se dos recursos da Seguridade para custear os Encargos .' 
Previdenciários da Uniao em limite superior ao previsto na Lei de Custeio. que fixa o limite de 
10 % dos EPU. em 1995. que poderiam ser custeados com recursos da Seguridade. A 
flexibilizaçao do limite permitirá que a despesa com EPU à conta da Seguridade seja limitada 
apenas pela disponibilidade de recursos ,orlnundos de contribuiça9 das empresas sobre o 
raturamento e o lucro. \...L . 

•. _ •. _}~~adas~cssoes. J~l :/<~ ~,t~1"'~~~,.,~~<~.'3~I-·' 
f-, ~ , , ' 

I 

<:Q::. "" 
~ . 

• L ~";' ,-~~. (~,/". r;0 ~ \ 0\ \,.;'f<l) n;; .. ; 
. -~C"· . , . 
\'i, .Ir .' ~ ... ! 

Outubro de 1997" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-32. de 9 d 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1.475-32 

000006 

Suprima-se. do art. 2° da Medida Provisória. a alteraçao proposta ao art. 
19 a Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991. . 

i ~ 
. JUSTIFICAÇAO 

, A alteraçao proposta pela MP ao art. 19 da Lei de Custeio permit1ril que o 
Tes~o Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de contribulçoes de 
em ,resas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos de prognósticos ·por pertodos 
de ~O dias. exonerando-se de proceder o repasse a cada 10 dias. ou seja. nos mesmos prazos 
nxatlos para o repasse aos F..stados e Municípíos dos recursos dos Fundos de Partlclpaçao. Além 
dlss~,' desobriga-se totalmente de repassar os demais recursos destinados ao custeio da 
Seghridade. como determina a redaçao originai do art. 19. dando a entender que somente se 
obrtga a repassar recursos de fontes específicas. ou seja. persiste na tentativa de 
exdnérar o Tesouro de cobrir eventuais deficits da Seguridade. como havia feito com a 
edllao da malfadada MP 935. 

. Tais medidas revelam a verdadeira Intençao do E.xecutlvo de gerar uma sltuaçao 
Insustentâvel relativa à gestao e custeio da Seguridade. invlablllzando o sistema e produzindo 

um caos que permita justificar a \~:,;;;~stas de reforma. 

Sala das Sessoes. t I f" ék .,(,-;í'/"'4~ .1/ / ~) -I-

~---, 
1)Z,\l. :''/'Vl2", ,'\ >1'\ li 1'~ 

r' ~§ 
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I 

Autdr: Deputado Sérgio Miranda 
I I, 

i N° Prontwirio: 266 
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~ I () .. Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (jf - Modificativa ~ ( ) • Aditiva 5 ( ) • Substitutivo Global 

I 7 P~la: .j de 1 ,'Artigo: J I}. I Parágrafo: . llnciso: 1 Alínea: 
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Sexta-feira 17 OOOS9 

'Textb ,. . 
I' I' .' 

. -~."~~ I ' !.( I'.' t) ~ I 

17 ",lo; .jl;:;;;"~'; . fl' ,. Modifi".,. O .rt.· ,. "" q~ , ,_ pmp"", w .rt 
.. ' .' '.:' "I 

;julho de 1991, assuma o seguinte teor: 

I I ~ "Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, Poderão contribuir 

os rebursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, 

na fJ~a da Lei Orçamentária anual., assegurado o repasse financeiro ,necessário para o pleno I 
aten~iinellto âs carências das áreas de saúde e assistência social." . 

.' 
, 
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Justificação 

A modificação proposta por esta emenda visa assegurar .0 átendimento financeiro à 

saúde e à assistência social, evitando assim que recursos destinados'àestas áreas sejam utilizados 

para fins diversos, gerando maiores carências nestes setores. 

1

110 
ASsinatura_: --:---~lJ~t-... ;'-=---!-' jj~tL;;i====--, _--'--__ , r I ,,' 

, I 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 
'! ' 

i:., I' .. ". ' ... '. ~ . 

. I 

L: 

~ ., 1 , 

MP .1. 475-32 

i. 000008 

I ' N° Prontwirio: 266 
I 

J 
/97 I 

'Tipo: I o -Supressiva 
t • ~ ~ '. 

2 ( ) - Substitutiva 3 @ - Modificativa 
j'l'l"7",f,"' ;'" I 

40-- Aditiva '5 O - Substitutivo Glo~al 

I i Página: l?e .11 8 Artigo: J ~ 'Ipãrí!gtafo:' 1'lncisÓ: . ' - . I Alínea: 

. • 'Teiáo'· 
'I..',·,fj. 1':'1 

! ., .. 

. '" ,'.!. ~ ... 
r •• "" ... ~4~ .:. ; .:":l\~'.·,;t:>:.\;r1~·' ",1 ~"" I' 

" .~ ',,' . ,Modifica-se o artigo 2°. 'desta MP: para quenedação proposta"ao art. 17 da Lei 8.212, 
. \'.,'~ ~,: .-;.... . 

de 24 de julho de 1991, assuma o seguinte teor: 

"Art. 17. Para pagameni~ dbs' ~rl~lÚ'i~s previdenciàrios da União poderão contribuir I 
',' lo's-recursos.da'Seguridade Social referidos ná alínea "d"do'paràgrafo unico do art. II desta Lei, ;,: 1,~~~r~6~~ "#,~~~, Orçámentàriii, ~u~~; \is~.~faf~~ :0' rep~~e; fi~~~e}T.~: ~ef~~~~b:: ~~'.~ pleno 
", '. atendimento· às carências das àreasrde,saúde e assistência social.;' .. ;', , , ,;', . """, j '. -""1 

<:'(':"'.1 1:0I . ..}- • • :' '1/1 •• ,~I,.f.;.i< .. ;IJ.;:.~ .• J'.I~"'.·"':.',"',:''''i'~\/~." 
, " ., : .," <. PaJjgrafo Unico - Para I ~9.5" os pagarpentos.l\ q\le s~ .refer.e e.st~.artigo. r~al,ízados à 
, ; "cóhtà:"1iôs'recúrsos referidos na alínea·:na" 'do'·pamgrafo<úil.icõâh"àri: fI nãõ j>Õderão ser 
li' " '-' .' . , ", - ,". " " , . ~ ! '.' '"' . "j" ... ,,, I ~"' 1 ;' \ .;- f 

;~peri~rés' a io% do total dessesrecuisos.' J" • " •. , •• , ':'. '. ,',,\ • < ,,.::.,.1 .. ,. . ' . .,.: ,; 
r ".,.. . \ '.) ,·:,r·. ! _ , ,6' • t i ... f 

Justificaçã~ 

I" A Lei Orçamentária Ntual, ~ panir de,' 1'996, pod~rà até disciplinar esta questão com 

I maior precisão, contudo, é importante reeStabelecenrios os limites para este ano, jà que a LOA de 

1

1995 não se preocupou em fazê-lo por já':~sta'r este parâmentro estabelecido na Lei 8.212. 

Parâmetro este que o governo revoga com esta Medida Provisória, 

Outubro de 1997 
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I 

I t Esta emenda visa assegurar recursos para os programas de saúde e assistência social 

já qúe a redação inicial concede ao governo plena liberalidade para sonegar recursos para estes 

prclgramas. utilizando-os livremente para o pagamento dos encargos previdenciários da União. 

IIOi~~_' ------lJJ~T-'-'--"c, ~&tcd=-------

'.... A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-32. de 9 de ( 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte dispositivo: 

MP 1.475-32 

000009 

Art .... O 'caput" e os parágrafos 10 e 3D do artigo 33 da Lei nO 8.212. de 24 de 
. Julho de 1991. passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

'Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete arrecadar. 
I1scalizar. lançar e nonnatizar o recolhimento das contribuiçOes sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do- (iarágrat'óúhlciJ do art. 11. cabendo-lhe promover a 
respectiva cobrança e aplicar as sançoes previstas legalmente . 

.. § 10. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o exame da 
. contabilidade da empr~sa. !,lao. prevalecendo para esse efeito o disposto nos 

___ artigos 17 e 18 do Códlgo.Comerclal.ficando obrigados a empresa e o segurado 
. -. -,- -a prestar-todos os esclarecimentos e informaçOes solicitados. 

- " .. 
§ 3D

• Ocorrendo recusa ou sonegaçao de qualquer documento ou informaçao. 
ou sua apresentaçao deficiente. o Instituto Nacional do Seguro Social' (INSS) 

-- . . ixide. sein preJulZo da peniilidadé ·éabivel. inscrever de oficio importância que 
.reputar ' devida.· cabendo' à: empresa ou ao segurado o õnus da prova.' em 
contrârlo. " 

JUSTIFlCAÇAO 
~ .r.. J 

1 ' , ", ·A 'alteraç!lO proposta .pela .. MP ad . artigo 19 da Lei n° 8.212 nao. pode ser 
c~ncretlza~~ ;~~ 9~e.se -atribua. ,a.o I,NS~. a ,cOlppetencia exclusiva ,pela arrecadaçao e 
fiscallzaçao -de .todas as receitas da Seguridade Social. Somente assegurando ao INSS esta 
pÍ'en·ogativa. em carâter' excluslvo.- se 'estará' garantindo que o Tesouro Nacional não 'poderá 
promover a retençao dos recursos destinados ao custeio da seguridade social. A presente 

; 'eineildà 'rêtlrá.' pórtailto: 'dá· Seéretanà··dil Recêiià, Federal. a competencfa de fiscalizar e 
, a~cadar as c~ntr:ibuições, sobre. o ,faturamento. e 'o lucro e as receitas de concursos de 

, - prognósticos, transferlndo-a ao INSS de modo a gãrantir a autonomia da SegUridade Sóélal no 
tOcante à admlnlstraçào financeira., . , - " ., " , 

Sala das Sessões. ~ / ['-{rl;- /t//r.&'7 ~ ,J;- / ~ '7 f--
~"-

~c~ _ C iv\.~j 0+&\ V!W\'Z ,'1" " ".~, .. , .. t~. "',,, ~"r·. , 
,I,. ~ I' , I t. ~ , .. + r~ .• ~ ~ "," '~t2i: .. "' ,. '> 

, . 
• (.,1" , ~ ~ " f '. ~ • 

~ 'I :r -j 1'\ 1 

" . 
• ~ _ 1 , 

r t ~ ,J .' - t "".. • 
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ÉMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA ,N° .1.477-41, DE 09 
DE OUTUBRO DE 1997, QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR tOTAL ANUAL DAS 
MENSALIDADES ESCOLARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".' . 
----------_ ... _--------------------------------------------------------.. --.. -.. _----_ .. _-_ .. --------------_ .. _---_ .. ' 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
----------------------------------------------------.. -.. _ .. _-------------------------------------------------_ .. 
Deputado BASíLIO VILLANI 

Deputado CHICO VIGILANTE 
Senador GILVAN BORGES 

-

001,012,015,016,020,021,036, 
042,044,053,061,062,067,072, 
085,092. . 
013,031,032,049,050, 
037,055,063,073,075,082,083, 
086,096,097. 

Deputado NELSON MARCHEZAN 004,105. 
005,010,014,019,027,028,029, 
033,041,051,052,064,071,076, 
088,089,090,098,101,106. 
006,017,024,038,040,045,056, 
068,084,095,100,104. 
002,003,007,009,025,026,034, 
048, 057, 069, 078. 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA 

Deputado PAULO LIMA 

Deputado RICARDO GOMYDE 

Deputado ROBERTO CAMPOS 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 
Deputado SEVERIANO ALVES' 

Deputado WILSON CIGNACHI 

060,081. 
., \030,047,077,094. 

008,046,058,065,070,087,093, 
099. 

011,018,022,023,035,039,043, 
054,059,066,074,079,080,091, 
102,103. . . ----------------_ .. _--------_ ..... _---------------------------------------------------------------..... _-----------.. 

TOTAL DAS EMENDAS: 106 

Outubro de 1997. 

r~(k~ • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

MP 1.477-41 J' 
000001 . 
• -..!Prodasen _._ . ....-.-.. _ .. ~- ' 

DA.TA 

10/10/97 I ' " PROPOSIÇAo 
MEDIDA PRO\lSÓRIA ""1.477·41. DE 9 DE OlJTl'BRODt: \.997. 

I, ~ SL"PRESSIVA ~ O sunsrm..rl1\'A 3 D ~lODIFICAn\'A ..\ O .-\DmVA ~ O SL'BSl1T1 .... T1\"Q GLOBAL 

'I' PA~INA .1 i 8 • • AR~GO PARA~~O INCISO AL"EA ·1 
~====~==================.~,~ .. ========~ 

. ,Suprimir o parágrafo l° do Art.' 10 da MP 1.477-4Ú97, a expressão 
"legalmertté cobrada em 1996". .. - . . . . . . . . , .... , 

,." ... . , • I I 

JUSTIFICATIV k .. ,,"' ........ . 
, I 

. .. .. . Devemos levar em conta que muitas Instituições de Ensino concedem 
... descontos ou subdividem as mensalidades para facilitar o pagamento por parte dos alunos 

ou seus pais. > 

Ao mantennos o Parágrafo 1 ° 'do Art. 1°, estaremos prej'udicanM :a~ ~es9~las 
que procuram facilitar o pagamento de suas mensalidades escolares, .sendo .penalizadas 
por tentarem favorecer ao aluno ou seu pai, uma vez que o valor efetivamente cobrado 
geralmente é menor dO'que o legalmente fixado. . 
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Desta maneira, não sendo feita a devida supressão, poderemos ter diversos 
preços n~lIn mesmo estabelecimento, uma vez que os descontos concedidos ou os valores 

I :Ubdi~rs POde~~ã:=:S ~~smos ,~::::::s. al~n:s~a~esma escola. 

MP 1.477-41 
I 

,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000002 J 

Iilll!!Proda.en 
iiIIl . ___ ._.Doooo"' __ 

ra7 ";l7EJ "I'----M-E-D-/-O-A-P-R-(-)V-/s-'O-· R-/~'o;;~:cÃo "1 .477 -41 

I l 

Deplllado R/C/\RDO GOMYOE 

I' 
I 1 Kj- SU1'RESSlVA 2 [] - $U8STI1'U1TIVA 3 O -"'OOlFlCATIVA 4 :=J -.11.011 NA 9 O -sueSTITumvo GL.D8AL. 

p<--OÁ • .J. 'i---l r~ "'1'·2' ---r-- ~ARAGRAFO --,---- .. "" oc;.,,~ 
1'01/0 [1 ~ L 22 _~ 

I ~--------~--------~----------~------~ 
"---~---------------'nT.----------_________ -. 

Dê-se parágrafo 2° do artigo 1° da MP 1.477-41, de 1.997, seguinte 
. redação: 

.. * 1 ° . Poderá ser acrescido mediante negociação entre os 
estabelecimentos de ensino e as entidades e ou ainda as associações 
de pais e alunos devidamente legalizados o montante 
correspondente a despesas previstas para o aprimoramento de 
projeto didático pedagógico. 

JUSTIFICATIVA 

o código de defesa do consumidor nào permite reposlçoes 
umlaterals e ou cobranças ou encargo nào determmados ?u devIdamente Justificados 
e !coinpensados. . 

.\'.. . . ~ : . . pil~~,:7.,...q.-..,-c:: --""-." ...... ]. '.', . 
. _ .. '.-.- .. ·t .~ ---Vf--c7'?'VY"'---\---'-;:l--------~ __ 

MP 1.477-41' J" 
000003 " 

. liIII!! Prodason , 
. c.....~."'-.-.. .. ~_ 

[!4"7;f79"7] [' MED/DA PROV/SÓRIA Nº. 1.477-41 "-l 
I ' ~--------------------------------------~ 

í4 ----il----:-------AUTOR--~~-------------, -I' - "'4'6·06'lITuARlO-l 
__ Deplllado'RICARDO GOMYDE ._ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . ' 

I , ~ - SUPRESSlVA 2 CJ· Suss:mUlTN'A 30-IK'IOfFICATIVA 4 0·111.011'1'1. 

.1 

r==m·i~;~ 
·r.,----~.l-·------~-------------------mrro-------

I' I " 
: [ 

,. , 

'l' ~ " . ' 

.'. f I .. ! 

Suprima·se 0* 2° do artigo 1° da MP 1'. '.~'" . de 1997. 
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I. 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que as escolas tiveram um aumento de quase 30% acima da 
inflação no ano de 1995. Portanto qualquer aumento supostamente previsto para o 
aprimoramento do projeto didático-pedagógico ou relativo a variação de custos, 
onerarão mais ainda o orçamento tàmiliar. 

/\ 

] 
, ;,. .. 

'-, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 477-41 J 
000004 

___ PrOdose" 
c..., .. __ • __ .. _ .. ~_ 

,, ______________ ·.otloStCin 

MEDIDA PROVISORI~ Nº 1.477 - 41, DE 9 DE OUTUBRO DE 1997 

DEPUTADO NELS'oN" r'lARCHEZAN 

4 '-.J . AOrTIV.& 9 O . SUlI!S'TlTurr,VOOL.OeAI. 

C~~'7oCl 
r.1·.----------------------'OTO----------------------------~ 

I 

\ 
I Substitua-se, no "caput" do art-lº, a expressão "O valor do total 

anual das mensalidades.escolares" por" O valor das anuidades'escola.­
res", ficando o dispositivo assim redigido: 

"Art_ 19. O valor das anuidades escolares do ensino pré­
escolar, fundamental, médio e superior será contratado, nos 
termos desta Medida,Provisória, no ato da matricula, entre, 
o estabelecimento de ensino e o aluno o pai de aluno nu o 
responsável_" ' 

JUSTIFICllçnO 

Trata-se de aprimorar o texto, já que a Medida Provisória re 
fere-se a anuidades escolares. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSiÇÃO 

MP 1.477-41 J 
000005 

_._,_._~~ 

MEDIDA PROViSÓRIA N· 1.477-41, DE 9 IlE OtrfllBRO Df: 1.997. 

"Im'!t 
Ilf:PIITAI)O OSM.\NIO Pf:Rf:IRA 

~ D SUPRESSI\''\ 

ARTIliO 

\" 

~ O ~1(JUIFleAn\':\ 

PARAGRAFO 
I' 

I' 
·0 

IINCISO 

Dê-se ao § 1° do art. 1° a seguinte redação: 
"Art. 1° ... 

N" 1'N.ON'nJARIO 

~ D ~1JDsnnmvo GLOBAL 

AI.INf,A 

I § I ° O valor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a 
última/parcela da anuidade legahhente tixada, do ano anterior, multiplicada pelo número 
de párcelas do mesmo ano." , 

JUSTIFICA TJV A 

; O que se pretend~ cOln esta Elnenda é deixar c1aro o objetivo do § 1°, que é 
o de e~tabelecer lIÚla base legal para o estabelecimento de novas anuidades. 

10 

I' 

I' 

\ 
\ \ \ 

\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSI(,"Ao 

MP 1.477-41 J. 
000006 

.1 

Iilll!!Prodasen ' 
a.... .. ~.""-->.I:Io-.""~ ....... 

IOATA ~ 13 
lp/lO"~ 1 

I 

MEDIDA PROVISÓR.IA NO 1.477-41. DE 9 DE OUTUBRO UE 1.997. ~ 
AL'TOR 

DEPUTADO PAULO LIMA 

I I D SUPRESSIVA : O SU'BSlTTt.'11VA J 't8J :\IODlFICAll\'A 

PAGINA 
bOllo02 

ARTIGO 
1° 

PARAGRAfQ 
1° 

1 " 

:-l" PRONTtlARIO 

J O AOm\'" ~ O Sl;8srmm\'oCWB . .u 

IXCI50 AUNEA 

9 I ~ Alterar no parágrafo l°, 'Art. l° da MP 1.477·lj.l/97, a frase 
"lega'I,mente cobrada em 1.996 ..... pela, expressão "cujo valor foi fixado de acordo 
corri ~ legislação vigente à época...... ' ' ' 

1 

O Parágrafo 1° integr:al,.com a,devida modificação, passa a ser: 

§ 1° O total anual referido'no caput deste artigo deverá ser limitado ao 
tet, . correspondente à última mensalidade, legalmente fixada em 1.996, 

, multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano, 

JUSTIfiCATIVA 

As Medidas Provisórias editadas até março deste ano, desde a 
I 

PlmUlgação da Lei n° 8.170191. obri .. vam as escol" a fix .... m mm 45 dias antes 

. " , 
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do início das matrículas, o valor das mensalidàdes escolares. Havendo discordância 
quanto aos valor~s, ~s pais ou alunos p'oderiam contestá-los no prazo de 10 dias 
após a divulgação. Caso não houvesse contestação nesse prazo, os valores eram 
considerados homologados. . . 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades com o propósito ·de facilitar o 
pagamento dos alunos ou seus pais, muit~s vezes negociados c~m entidades de 
alunos ou de pais. 

Mantendo-se a expressão legalmente cobrada em 1996", 
cometeremos uma injustiça com as escolas que procuraram ajudar ou minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor 
efetivamente cobrado é menor que o legalmente'estabelecido. 

Ao não admitirmos que o que prevalece é o·valor fixado, estaremos 
ferindo direitos e garantias dadas pela legislação anterior, estabeleéendo novas 
polêmicas judiciais. 
, Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de . 
justiça. 

Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta, visando não 
penalizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a 
permanência de seus alunos na escola, concedendo descontos nas mensalidades ou 
negociando o alongamento das mesmas em parcelas menores. 

I ' .' . _-'--____ ~ __ ____'...J 

APRESENTAÇÃO.DE EMENDAS 
i • ~ (. r .... 

MP 1.477-41J 
000007 

~odasen 
e..o .. _._ ... _ ...... __ 

f1T?1 ~,. 'G] . [_' ____ M_E_D_I_D_A_· _P_R_t_)V_I_S_O_' ~_·I_A_,,~_,0_~~_cÃ_~1-_:~4~7-7_-_~4_--1_-~~--_-_-~. -',-"' -,.;...-_-_-_-;...-_-_-_-_-_-...J . 

.. _________ !-.. ___ AUTOR _____ --,,-_--; ____ -,--, -- Nt PAONTUAR10-l 

I'L..-:-:-_-:,-:.-:.--,,-----,--D-e....:p-. l_If_G_d_O_R_1 C_"A_' ..:..R,...B...:.' .(.-:-:>.,..{-:-JO---,-M;...Y-:~..."-:~-':-:-:---::-....,,.. .• _' ':..,.-_' _ . .....1·1' j' 466 _ 

CYT/'~'7 ~ IL..: ___ ·_·;~'~_' __ ----'. I...:.' __ o ,_'.'::.iA_:...::~~_o ===~_ =1===~~_'_"'_'s.J_-_-_-~-----~_:_--:------"-;N-E4-~--.....J 
"'1'-'-'-' -' -----..:----------,. ~7~~9-.~-· '~--------/-:-,---.,...,..----, 
1 I \ ~ ~ I .\ •. ' • ; !. \ r. t '. I ! • ~ , I J • 

I, ' " , .• ,:A.crescent~-se ao* .~o,d!la~tgo 1 ~ ~a,MP H?J-41,,,de ,l,99.7,l!- ,'>. 
segui;nt;; ~.xp~essàq: . ,_ ", '.' .,'. ~.' ." ': , I i _~. 

i • ',.' ~ 1 ;'.; 

:- ... ~t~·., .!,·:~~n.IO_. ;' .!.'··-I·i·j_·~. ···'····1 , I ~ , 

: ~, .'.0\.. L t • :!~ '," ," I .. t ~ ': j '"j .', {-, ( \ l"' l," , ~ • , ~"·t '\ • * ',2 0 
- •• vedada'·a -inclusão ;de ,itens qu~ r~presentam aumento do, 

patrimônio da mantenedora. como construção de pn!dios e compra de 
equipamento~ ?c uso exclusivo da mantened?ra"· 

JUSTIFICA TIVA 

É usual· a compra' de' carros e .equipamentos elctrônicos' que- se' . 
destinam a uso de mantendoras e ou tàmiliares e são colocados vergonhosamente como 
melhoria e custeio. . . - " . 

" 

. ... ~ ". ~ ~ . , .. .- .. 

Outubro de 1997 
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, 
Recentemente a revista "Veja" publicou reportagem com depoimento 

de um proprietório de universidade que justiticou a compra de um jatinho no leasing e 
seu rateio nas mensalidades escolares, sob a alegação de que o mesmo para transporte 
de professores 

Sexta-feira 17 00067 

t= __ ·ÚiW_~.::--"-~~._l __ J 
r 
1" 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 

000008 

. _._._._~~asen __ I 
nTll' '" -:----l r;--------..•. o"'''"--____ ---, 
I~r/ 10071 l' :'1edida Provisória n9 1477 - 41 , de 09/10/97 

r--JI' . '---------."-,,-"'--------------~-_..:, ~~-,-.-•• -... -,---o-~--
! ~eputado Severiano Alves I' I 

I ' . 

~ 4 9' 

I . 
~nõ~ C;';' 19 e 29 .. ,.u~ 

'
I • ~--------~--------------~ 
~~--------------------'O~-----------------------~ 
I 

Medida Provisória n° 1477-41 ,de 09 de Outubro de 1997 

Altera os §§ 1° e 2° do art 1°, que passam a ter a seguinte redação: 

Art. 1°· .... 

§ 1 ° O valor anual referido no caput deste artigo devera ter como base a ultima parcela 
da anuidade. legalmente fixada. do ano anterior. multiplicada pelo numero de parcelas do 
mesmo ano. 

& 2~ Ao valor anual base. referido no paragrafo anterior, podera ser acrescido valor 
'I' proporcional córrespóndente, entre outros. a dispendios previstos para o aprimoramento do . 
" projeto didatico pedagógico do estabelecime~to de ensino. assim ~omo os relativos a ' 
. I ,atualização dé seus custOS a tirulo de pessoal e custeiO, 

't' 

,i JUSTIFICA TIV A . r' 

! 
O § 1°. na forma como esta colocado. contlitua-se com o ~2° pois que o primeiro 

refere-se a um "total al/llaf" o qual "dI!I"l!rà sl!r limitado <10 tl!lO L'Orrl!spol/dl!/Ítl! ti liltima 
, mensalidade. Il!ga/me1lle cobrada I!m /996. mllltiplicada pl!lo miml!ro dI! parcelas do mesmo 
1. ano n. e o segundo preve um acrescimo a esse n /OIal aI/lia/", tido. anteriormente. como teto, 

Na forma sugerida pela presente emenda" acredito que elimina-se o paradoxismo da 
• atual redação. ao nominar-se a amlldade como ",i/ol' al/lIal. passlvel de acresci mos como os 
• previstos no &2°. e. por coerencia. considera-lo como base para a nova anuidade a ser fixada, 

As demais modificações visam a tomar a redação do paragrafo mais clara quanto aos 
acréscimos previstos a titulo de investimentos e de atualização de custos, 

. I, 

[ j'~"-" . 
~.-v'.' /. 

---------------,- - .' .. --.----------- J " • 
-l .' 
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MP 1.477-41 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

000009 ~ 
-.! PI'odasen 

_._.~._.~-

G!7 ~'~'07] :I'=======M==E=D=I=D=A=P=R=O==V=,S='O=-=R~IA..:..PR;...;:,..:..o;,..:..'<ÃO_l '_'-4_7_7_-_4_1 ________ ...l 
r.1·---~---------.6.UTOA-______ ,..-_____ -, 
. Depurado RICARDO GOMYDE· 

, O -~SSlVA 2 O . SU8ST1TutTIVA 3 fXJ . MQOIFICAT,... 4 O -AOITIVA 9 O -!uflSTITUI'TIVO GLOBAL 

~;~õ·;-""] L .... · __ -:-2·_;_'·_' ~~~~~~~_-_-_-_".;..RÚ_··N_·~_OC=o==~~~~~~~_'_·c_'''_-_-_-_-_-_..,-'--_-_-_-_-_AL_ .. N_[L_~ __ ._.J 

r.1·----------------------~---------Tarn--------------------------------.., 

I 
I 

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 20 da MP 1.477-41, de 1997, a 
seguinte redação: 

-'Art. 20 
- ... 

Parágrafo Único - As cláusulas tinanceiras da proposta de contrato de 
que trata este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros 
constantes do Anexo I e 11 desta Medida provisória, até comprovação 
dos custos efetivamente praticados'-' 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço econõmico-financeiro de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados exigidos 
pelos Anexos I e 11 tornam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 
1995 e 1996 não irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob 
pena de se constituir ato lesivo para uma das partes. 

Outubro de 1997 

, , , , _ .' APRESENTAÇÃO DE EIV!ENDAS 

MP i: 477-,4'1, , 'J' • ~ _. H _.. ..' • 

. . 000010 . : 
•...•.. ~PrOdasen 

.. _._._._.~- . 

• PROPOSIÇAo 

MEOIDA PROViSÓRIA N"I:477-U: o.: 9 m:otITI'IIRO o.: 1,997, 

" 
"trrOlt· 

I In:I'IITAIIOOSM.\NIO P.:REIIL\· ., 
!'l' IIRON'nJARIO .' I ":"" :.: ••• I 

< J , J , 
, D SI";PRESSI\',, , D SUl1srrnm\"A ) ~ ~lr)l)lnC.~n\"A ., D AUm\'" ~ D SUB~TlT\m\'o GLOBAL 

, 

I' IIAGINA 

11" 
,\RllIJO ,I PARAliRAm L INC'ISO 

.1" . . r . .. - J 
Al.lNEA 

~"'l'1 C,. ~ ', .•. ".~ ! '''.I •• t~, I 11\1·:":\ .• ~", ••• M I 

" ,Alterar no pará!,'l"afo 1~,A!1, ,1,0 da MPI.'4~7-41/97,.a frilse /!!egalmente 
c()brada em' 1.996, ... " pela.~xpressão "cujo valor foi fixado de acordo com a ,legislação 
vigente à época ... ". . F r I. ° Pará!,'l"afo 10 inte!,'l"al, com a devida modificação, passa a ser: 

, , ___ , . , , .§.I o. O, total.anual referido no capuLdeste artigo deverá ser limitado ao teto 
correspondente à última mensalidade de 1996, cujo valor foi fixado de acordo com a 

. legislação si gente à época,lTIuItiplicada pelo nlnnerode.parceias do mesmo ano: 

I 
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JUSTIFICATIV A 

. Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem descontos 
ou sübdividem as mensalidades com o propósito de facilitar o pagamento por parte dos 
alunos ou seus pais. . 

I '. Mantendo-se a expressão "legalmente cobrada em 1996", estaremos 
cOlr.étendo uma injustiça com as escolas que procuraram ajudar ou minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor .efetivamente 
co~rado é menor que" ó legalmente estabelecido. 

I : Se a intenção do govemo é trazer equilíbrio e justiça nas relações entre 
escolas e usuários, devemos permitir, sem nenhuma presunçãiJ de desonestidade, que as 
insbtuições possam efetuar o cálculo baseado na mensálidade de dezembro, cujo valor 
legal não foi cobrado, mas que está de ácordo com a legislação vigente à época. 

I Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
jus iça. 

Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta, visando rião 
pe I alizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram ~acilitar a perman~ncia de 
seLls alunos' na escola, concedendo descontos nas mensalIdades ou negociando o 
alJngamento das mesmas em parcelas menores. 

, ~---.. -........... ~\\'\l\\~ .......... . .\"" ./' ............ 1. ..... 
-----~------------------~ 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
0000l~Prod8sen .... _._._._ ... ~-

I PRQPOSI(Ao • I 
MEDIDA·PII:QVISÓRIA N·l.477·41,OE 9 DE OUiUBRO DE 1.997. 

I I' ",- PRU~"1t:.l,RIO .\\.TllR 
~ DEPUTA~O. WllSO~' ClC;NAC~1 

I O ~\.'PRES~I\' . .{ I •• ~ O SL'BSTIit T1\'A ). : D ~tODIFIC.m\'A I fXI .\J.)!TIY .. \ <; D SCBsnn.:TI\'O (jLOB.~ 

.1 
l\i.:lSO 

·1 

, l;Adiêionar ao Art. l° da MP 1.477-41/97, após á expressãó'''o pai do. 
aluI?' ()U . q .r~sp'o~sável", a frase "podendo, ainda, aquele valor,. ser. negociado. 
previamente com' a Associação de Pais e Alunos". 

.. .L: .. : ~. : .'.-:.. . JUSTIFICA~;VA ::~: 1 .. . ...... ". 
t Ovalor'da anuid·ade·d.eve ser amplamente negociado en~re·as'parte.s, 

oferecendo·se opções para.que ils discussões também possam até.ocorrer com a 
. A's~o'êiâêão . de 'Pais e Alunos' do estab'eleciniento 'ou do" Estado, órgãos 
,represehtativoslegítimos que não podem ,ficar à margem do processo' para- se 
estiabelecer o valor das mensalidades escolares. .:. , 

I1 
I 

, ( 

,; . ""l. 
.. ....... . _ ...... :, ..•.. ".;:.::: .. . 

.,.. 1_ '. 

.....-:<~ l.' 
.',. 

. ~.;..- ........................... , .......... , ... . 

, , , ,,', "I 
". ~ ...... ~ ~-~.', . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000012 

r-.. _._._~~asen 

I' 
I' 

I' 

PROPOSIÇAO DATA 

10/10/97 1 ' MEDID,\ PRo\lSÓRIA :>Ó'I,477~I, D~: 9 DEOUT!'BRO ot: 1,997, 

.\lJJOR 

DEP\'T,\J)() BASiLIO \'IL.L\:>ÓI 

I O SLl'RESSI\'" ! D SUBSTTTt."\'A :c O ~IODlFlCAn\'A 

PAGINA 

11
8 .unoo 

I' 
PARAGRAfO 

11' ~" PRONlU.WU 

J 18I AOm\'A ~ D SL'BSTn'L i1\'O\iLOBAL 

INCISO ALlNEA 

Colocar no Art, 1° da MP 1,477-41/97, depois da frase "o pai do aluno ou o 
responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser negociado previamente 
com a Associação de Pais e Alunos", 

JUSTIFICATIVA 

o valor da anuidade a ser estabelecido pela escola deve ser amplamente 
negociado entre os interessados, criando-se opções para que as discussões possam 
também acontecer com a Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado, 
órgãos com legitimidades representativas, e que não devem ficar excluídas das 
negociações para definição do valor das mensalidades escolares: . " o.;. 

r \::-~I'\,\I1'R:\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-4 

MP 1.477-41 

000013 

J 

. • o • . • '-"! Prodasen 
'~.--."""-"Do-..~'-

J o 

EMENDA ADITIVA o," ,', 

. Acr~scente-se ao § 2° do artigo l° aa MP nO 1.477-41 a expr.essàg: 

"desde que não ultrapasse o valo~ da v,ari~ção salarial dos alunos, pais.ou , 
:.: 'responsáveis, nos últimos 12 meses", 

.'(. \ 
) •• I, i . • '. .. ~ t ,.'.r· 

I, ").<' ,I. 

Um dos grandes vilões da inadimplência, hoje, é o preço das r:nél!salidades 
.' escolares, Inúmeras famílias endividaram-se para pagá-Ias:e evitar que seus filhos, fossem 

~ .>" Obrigiuici~'a 'mudar de.escola, É preciso q~e a'reg~'iapientaç~~ 'de~~ ín.atéria eyite uma, 
'. °elitiz~çãO ~conômica, 'ainda maior, da'educação,' "" '.0 , ' 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1997' ",' ; . 

• _, ... f..,f ....... . 

i', ~""o""_': 
-:~ ',- '0/; .. \ :,,~ • ~. \ c'- \L:~ \., I:' 

..~"i:~ ... ~ l 

"t li" ; •• r, ! .~ ~ !.; u j /" J ,~," 

Outubro de 1997 
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MP 1.477-41 J 
000014 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS .... Prod 

~ _________ -::::-== _______ ._.~.r.- .. r=!_8sen 

f- , 

I'ROPO~I(,'ÂCJ 
MI(I)II)A PROVISÚRIA N° 1.477-11, m: 9 IIt:OIrnIIlRO 111( 1.997. 

I' AlflUR 

IIt:PI ITAIIO ()S~t\NI() Pt:Rt:1l1A 
N" !'RON1UAIUO 

.1 [8J :\0111\':\ ~ O St;rumnn1Vo~WB"L 

,7 1"AliIN" 
11" 

.-\RTIl"'O 
1° 

PARAljRAFO IN('ISO ,\I.INEA 

• ' 1; Incluir no Art. I o da MP 1.477-41/97, após a frase "o pai do aluno ou o 
., 1 t , . 

res ,ónsavel", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente negociado 
COI~ ~ a~sociação de pais e alunos". 

'i 
; JUSTIFICATIVA 

.- A escola deve definir o valor da amiidadeapós ampla negociação com os 
inter~ssados, criando-se, -inclusive, opção para que as negociações possam também ser 
feitks éoril a associação de pais e alunos do eS.tabelecimento ou ainda do Estado, órgãos 
de tepresentaçãó, que não devem ficar excluídas das negociações para se definir o valor 
das1

l
nlensalidades escolares. ' . 

I _ . _ \ ., I' ----+\----\-.,-----------' 

.:~=.==-,-~--, .. \~~\~\9.-,---,--'-'t.\ç~-------\\\,-,,_ \,,,\J--=-t--"--\' .. :-~ .. ,_ ...... -.,._.. --:---__ J 
\ ' 

l' ., . ,. 

:,~\,. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAU 

MP 10477-41 

000015 
Iill!!Prodasen 

_._._._.~-

~IEDlDA PRO\"lSÚRI'\ :\°1.477-11. DE 9 DF. OI'H'IIRO DF. 1.997. 

I' I 

I' 

:\limR 
DEPI:TADO 8.\siUO \"11.1 •. \:\1 

li' . .-\,~~~ ,.,. 
2 ,_ ' 

~ .. PRO:-.rn;.-\RIU 

:t O . .\100IFICATI\"A, .~ J O 
'" 'j"-! 'o SLllSlT11... 11\"() GLOBAL 

P.'\fL-\GRAFO > I r.\CISO ALINEA 

, . I,': Suprimir o Anexo I do Parágrafo Único do Artigo 2~ da MP nO 1.477-41/97, 
remunerando o anexo 11, que passa a Ser. Anexo I, ficando o referido Parágrafo com a 

set~~ ::'00 o " , ". 0:.0'" '0 o .. 'I·,~: . ',' 'fáf~~?i~: únicó,. ~ ~~ ,c~~~.s~las'~n~ceirás da prop~,stll de cont~ato de que 
trat~ este -artIgo, consldérarão; entre outros, os párâmetros constantes do' Anexo l.desta 
Mepida Provisória. ' . . .' . .' 

i 
I JUSTIFICA nv A I J i. , 

, ' l~" . A supressão do Anexo Ioriginaljustifica-se pelo fato de que, para chegar-se 
aosldados econômico-financeiros necessários para o cálculo dú valor total da anuidade. 

I 
I 
I 



00072 Sexta-feira 17 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Outubl'() ele 1997 

basta apenas o Anexo ,lI originalmente proposto. Manter outra planilha, que nenhuma 
contribuiçao trará para a fixação do valor a ser cobrado, é aumentar a exigência de 
infonnações que poderão servir apenas para confundir a análise dos dados por parte dos 
interessados. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000016 . 

'-li! ProdaIan . . ~ ca.-________ __ 

I' DATA' 

10/10/97 11' t PROPOSIc:Ao 
~IEDlDA PRO\lSÓRIA:-;' U77-1I. DE 9 DEO\!Tt:BRO Dt: 1;997. 

" 

I I' AlITOR 
DEPl TAOO BASiLIO \·II.I.A:-;I 

I ~ ~1,iPRESSI\'A ~ O sunsrm.'llYA J O "IODlFlCATIVA ~ O 'SL,1lSI1TLTl\'OGLOBAL I 
I', PAGINA 

·11' ARTIGO 

2" 
PAR,AGRAFO I· INCISO 

Suprimir d~ Art. ,2°, da MP ,1.477-41/97, o seu Parágrafo Único. 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez mais o governo busca interferir na parte econômico-fmanceira' das 
escolas, exigindo dados que não cabe a um estabelecimento, que não é constituído como 
"Sociedade Anônima", a divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

, \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. MP 1.477-41 J 
000017 

_.~. ___ ~~asen ___ .., 

I' OATA I I' 10/10/97 .: 
PROPOSIÇAU 

M[OIDA PROVISÓRIA N° 1.477·41. Dl. 9 ,DE OUTUBRO DE 1.997. 

" 

11' , '. ALTOR 
DEPUT ADO 'PAUl.O UMA 

I'r PROt-.'1UARlO 

. 
I ~ SUPRESSI\'.r\ ~ O SUBSlTTl.. 11\':\ J D "IODlFlCATIVA .. O ADm\'A ~ O S'JBSlmm\"o~ 

. l~~===P=A=G~=A=====I~I='====~=~=OO==========P~==G=~=(=)========='N=0=00=======1=' ====='Mm===~==========~ 
I' Retir~r ~o Art. 2°, da MP 1.477-4lf97, Ó seu Parágrafo Úni~~. 

JUSTIFICATIVA 

o governo procura interferir na área e~onômico-financeira, das 
escolas, exigindo dados que ,não cabe, a um estabelecim~nto de ensino" de 

, constituição jurídica' diferente ' d~ 'u~a e~presa constitúída comó "Sociedade 
Anônima", divulgar abertamente como balancete de receita,e despesas. 
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I As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente à 
Recei,ta Federal, e não a outros órgãos governamentais, muito menos ao público, 
comJ pretende a MP 1.477-4l{97. " : . 

I" Não se trata de 0m.itir dados finan~eiros mas de defender o 'princí~io 
de"ig,ullld:ade de tratamento. " :. 

I" . t • 

I _~ ~ 

''i 
i 

'I 
000018 • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDÀS 

" MP 1.477-41. J 
\ ' IIII!! Ptodssen 

r--+~----~ '-----------------~--~~.,...,..----------=~.--.---.~-~--
I". J PROPOSI(" .... 0 

I 

I' I DATA 

\' 
10/10/97 

I 

I J' 

. \ MEDIOA PROVISÓRIA N-'.477-41.0E 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

.\I:n)!t 

DEPUTADO WILSON CltNACHI 

11' 

I I' 

rsClSO 

I ! Suprimir o parágrafo único do Art. 2° da MP 1.477-41/97. 

f. ' JUSTIFICATIVA 

,V," ·1 ' Mais uma vez o governo tenta interferir na parte econômico-financeira 
das esc:olas, com exigências que não cabem num estabelecimento que não é dó 
tip6 i'Sociedade Anônima" e que deve divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

" Estas comprovações somente devem ser feitas à Receita Federal e não a outros 
órg'ãos ·governamentais e muito menos ao público como pretende a MP 1.477-
41~97. 

! '. 

r--i 
: I 

i I 

I 
I 

I 
I 
I 

'I 

I 

I 
I 
I 

I 

10- \". 

,., -". i: ~PRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

I, 

MP 1.47,-~1 J 
000019 

Iillll!!Ptodasen , ___ ._.o-.:_~_ 
PROPOSIÇAO -"O,:::m=:J MEDIDA PRO\1SÓRIA N· t.477-n. D~: 9 OE OtlTtllIRO O~: 1.997. 

" i 
Al/tuR 

OEPlrrAJ)() os~t\NIO Plm~:IRA I I'. :-r PRON1UARIO 

~ D . St..:DS1TTUJ1VO GLOB.-\l. I . I 181 SUPRESSI\'" ,o SUnsrmm\'A ,o MOOIFlCA'n\'A 
J I; .~!. L.. __ !-.i-__ ,--'-________________________________________________________ ....J 

::-1,. , I' il't\liINA , li" ARTh"iC) I PAFlAüRAm' INCISO I ALINF.A ~ 

r 4,.' , . . ze' , '. 

~~ ;. 

< ., Retirar do Art. 2°,'da MP 1.477-41/97, o seu Pará!,'Tafo Único. \' . 
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JUSTIFICATIV A 

. 
O governo não deve interferir na área econômico-financeira das escolas, 

exigindo dados , que somente é exigido por empresas constituídas como "Sociedade 
Anônima", a divulgar abertamente seu balancete de receita e despesas .. 

. As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente ao órgão 
próprio, que é a Receita Federal, e não a outros órgãos governainentais e muito mênos 
abertamente ao público, como pretende a MP 1.477-41/97. . .' . 

Não se trata'de estimular a omissão de dados financeiros mas de defender o 
princípio de igualdade de trataniento, já vivemos num estado de direito. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1,477-41 J 
000020 

-.-- ProdoS"" 

r.-------------------____ ~----------= ... ~.---.~.~~~~ 
L' __ -:.:;DA:.;.T:;;A ,-,---,I ~ PROPOSIÇ}.ú 
_ 10/10197 . MEDIDA PROVISÓRIA :"'1.477-U. DE 9 DE Ol'Tl'BRO IIE i.997. 

I' 

I' 

AIIlOR 

DEPI!TADO BASiuo VlI.LA;>;1 

I D SL'PRESSIVA ~ D SUBS1TlUI1VA 3 ~ .~IODlF1CAn\·A 

PAvlNA 

11
8 ARTIOO 

2' 
PARAvRAFO 

11' ~. PRUI'fl11ARIU 

o ,Wm\'A !' D sunrnn..11\UGLOBAL 

INCISO AUNEA 

Modificar no Art. 20 da MP 1.477-41/97, após a expressão'''vagas por sala­
classe, ", a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

JUSTIFICATIVA' 
. , ~ . 

Substituindo-se "por'.' no lugar de. "no", continuamos a penmtIr que os 
usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não limitaria o 
estabelecimento de ensino a detenninat U1mfdata para o encerramento'das matriculas, que 
continuariam abertas enquanto houver vàgas. . . . . ' o,,;':;', I, '. J:':' 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

AUTOR 
DEPl"fADO BASiLIO VlUA;>;1 

I D st.'PRESSIVA 1 D SUB5rmm~A ) [8] ~IÕDlFICA"Í1\'A 

PAGINA 

11
8 ARTIGO 

r ·1 
PARA..:iR.AFQ I· 

;.' : 

, S·· ·PRONTUARIO· ,.... • 

INCISO AUNEA 

.. " . 
. , - Alterar'nó Arf2° da MP 1.477-41/91, a expressâo'''nQ~p:enodõ'íiiinúiiõ de 45 
dias antes -(la data final para matricula" pàra'''pó período d~ pelo' rheriô~11 O ,dias antes do 
início das matrículas". .. .'.. . ,: ... ' . .,. -. " :,;,: 1""'~ ,: 
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" 
JUSTIFICATIVA I 

J 

-

, Não devemos obrigar que as escolas padronizem a época de matrícula. Se o 
an letivo começa no mês de janeiro, é claro que as escolas devem iniciar as matriculas 
corlt pelo menos 30 dias antes do próximo periodo letivo. , ' 

I No entanto, obrigá-Ias a divulgar um plano econômico e ainda o valor a ser 
col)rado, juntamente com o número de vagas disponíveis por sala é uma exigência um 
tant~, difícil, sem que se saiba quantos alunos estarão se matriculando para o próximo 
penl'odo letivo. . 

O melhor seria permitir que cada estabelecimento decidisse 'a melhor época 
paria divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixar e divulgar, 
cOlll,pelo menos lO dias antes do início das matriculas, os dados exigidos, e não com 45 
dia~ 'antes do encerramento das matrículas. 

I" , 
I • 

TI ., ............................................................. ,~~,,'~,,~~ .. \ .. _ ...................................................... ',...... ~ 
MP 1.477-41 J 

000022 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' ~Proda.en 

r.-------------------~~~--------------------.---..~-~ .. PROPOSIÇAU 
MEDIDA PROVISÓRIA N- 1 477·4', DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997 

:\t..TOR 
DEPUTADO WILSON CICNACHI I I' 

I O SlJIRESSI\·.-I, ~ O sl1lSTI1t.ll\"A .\ cg] ~IOO1F1CAn\'A .l D .\Om\"A 5 O SL"Bsrrn..."IWOGLQaJ,J. 

11' .\RTI\iO 
2· 

IXCISO ALI).;EA 

, I Alterar no Art. 2° da MP 1.477-41/97, após "vagas por sala-classe, ", a 
~alavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

l., JUSTIFICATIVA 

Colocando-se "por" no lugar. de "no", p~rmite-se. que os usuanos 
t nham pelo menos, 45 dias para tomar ciência do teor do contrato e não limitaria 
ti estabelecimento de ensino a fixar uma data para o encerra'mênto das matríEulás, 
~ue continuariam abertas enquanto houver vagas: 

i I~'~~ __ ~~ ____ ~~~ ______ ~ ______ ~~~--~~~~ 
I 

n . ," i' .... : ~ ,: , 

~-' ----~~~,="'="~="'="~=')~"'7-'1~~~'-"'~~'",_,,\_~_-_""_""'_" ________ ------~ 

.,,, "~;~AÇÃO DE ~EN~ ,.' ~~:~~~~J 
[J ~ 

. .," -I . D:\TA 1 " ." N -, - - o" - o· ,~' ~o .PROPOSIÇAo ' 
- ~ ICj'~10/97 _ °'0 ~~o_ • __ 0 o _ IIlDIDA,PROYIs6RIAN~ 1.477,41,DE ·90E OUTUBRO Dl 1.997. 

'~ .' DEPUTADowilSON t.=CH,"· ' .. ', I' I' N'" ,PRomuÁRJo ' , u: '"O.SUl'RESSI\' .• --':-,-El SLilsrin.ll\'Ã - i 181 \lODIFICAnVA ; [j ADmVA , O SUBsmUn\'OGLOBAL ,,,. " -.....----,.,. .-,.--ctf:;> 11·-·~ARJ!oo. ·1- ;.P~GIWO _.. I .~.:"" ""c'so ALlNEA .----

o I .. ',' )I, ',' ,';. MÓd'iri~ar ~~'~;.r' 2Ô'~a .M'P1 .!477-41 /97; }.I.t~r~npo '. ~ .,~~p~es:~ãOr)J~ 
(:!enodo mlnlmo de 45 dIas antes da data final para matricula" para :no penodo de ro me.o, 1 O dia, ante, do i. ido das ma"""ia'''. .. .,',', ',·C ,A ·.·.v, 
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JUSTIFICATIVA· 

o texto original obriga uma pad~oni~açã? geral. para a época de 
matrícula nas escolas. Se o ano letivo ini,cia-~e em Janeiro, ?bvla~e".te as e~c~las 
devem providenciaras matrículas co"! pelo menos 3,0 dias a~tes do proxl,mo 
período letivo. .' . • .' . . 

Obrigáolas a divulgar um.plano economl~o e - a,ln.da o valor. ~ s~r 
cobrado, além do número de vagas disponíveis por sala e no mlnlmO uma eXlgenCla 

de futurologia. I '. • - . '. h' ' 
O correto é deixar que cada estabelecimento deCld~ a mel or ep0c:.a 

para divull]ar as exigências contidas no referié.lo;a~ti.go, mas c~'!1l1berdad_e ou fazes 
la respeitando-se pelo menos 1 O dia~ antes do iniCIO das matriculas e nao com 4 
dias antes do encerramento das matriculas. . , 

~ ._._ç.;~p.~~-~~----------- --_.---_._ ... _---

I' 
I' 

I' 

:/ 
MP 1.477-41 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

000024 I 
- IIIII!Prodasen ~ _. __ .~.Ooooo .. e_ 

PROPOSIC.·\.O DATA ,;\ 

10/10/97 • , MEDIDA PROVISÓRIA tJ° 1.477·41. DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

• •. AlITOR 
. DEPUTADO PAULO LIMA 

I O SL."PRESSIVA ! O SUBS'TTTt.i1\"A ) ~ ~IOD1FICAT1VA 

I'A(;INA li' .. \R1100 
2" 

PAIlAGRAFO I . 

I I' \~ PRONTI;AIUO 

..\ O ~ Aom\'A ~ D SUBS'T1Tt.l1\'OGWBAL 

ISCISO ALiNEA 

No Art. 2° da MP 1.477-41f97, modificar a expressão "no período 
mínimo de 45 dias antes da data final .para matrícula" para "no período de pelo 
menos 45 dias antes do final das matrículas ou até que sejam preenchidas as vagas 
ofertadas". . .' " ' .. '" , ", 

JUSTIFICATIVA li ' 

Não se dever impor àsescolas uma padroniza~ão quanto'a épocá de 
",!atrí~ula. O at:l0 letivo iniciando~se. no, mês de janeiro, obriga que_.as. mesmas 
iniciem as matrículas na época que lhes convierem, devendo divulgar o exigido no 
Art. 2° com pelo menos 45 djas que 'antecede o final das matrículas, ou até .que 
todas as vagas estejam preenchidas. ' 

Obrigá-Ias a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser 
cobrado e" ainda, o número de vagas ~isponíveis por .. ~a!a .com uma grande 
antecedência é uma exigência que pode irldúzir 'a erros: Além do mais, fixar a data 

'de encerramento' das matrículéjs apenas para cumprir. o intervalo de ,~5 dias de 
antecedência -mínima, exigido pela Medida Pr~visót:'i.a, _ ~!oqueia._ à~'escola de 
continuár' mátriculando os alunos: -rYi-esmo que .as . vagas.não.tenham sido 
~~e·~~~~i~a~.! - '-o • : •• , •. , • ; .',~ -:<~ .... 

I 
. \ , , 

(, 

-["-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000025 

~Prod.s.n 

c-."_' __ IIIOoooo .. !!!r_ 

GZ";'~T!7] r
"~ ------------- PROPOSiCÃO--

. MEDlDAPROVISÓRIAN". 1.477-41 

I 
"'-1' -+I-'--·------·UTC'.----'-----_~ 
. Depwado RICARDO GOMYDE 

, O . SUPR!S$Va 2 O . suasnfUlTIVA 40·&OfTW& 9 O· SUeSTITUlTlVO GlDSAl. 

~2"'2'Q'''''" --,--:- õ:l4AÁGRAFO --,--"-- I"tC'S'l 

L- ÚNICO 

r.1·~~----------------~-----------------, 

I 

! 

D 

de 

patàmentros 

~omprovação 

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 2° da MP I. 4 77-4 I, de 1997, a . 
seguinte redação: 

··Art. 2° , 

Parál,'Tafo único - As cláusulas tinanceiras da proposta de contrato 

que trata este artigo, considerarão provisoriamente os 

constantes do Anexo I e 11 desta Medida Provisória, até 

dos custos efetivamente praticados". 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro, Desta maneira. os dados 
exigidos ' 
Pelos Anexos I e 11 tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 
1995 e 1996 não irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob 
pena de se constituir ato lesivo para uma das partes, 

" . AI V 
~v'JI~ Y~~L" \ 

'. APRESENTÀÇÃO DE EMENDAS .' 

MP 1.477-41 

000026 i.:, 

~Prod ••• n !,' 

~ .-
Co<eo"_'_"_"_~ " . , ~~ ~ . . ~. ( '. 

. PAOPOSleAO -- ------,. ____ ---;;---:--:--:--. 

MEDIDA PROVISÓR(A N2. 1" 477-41 . ~ r , I [37 "i'ôt!Yl" 
I r.I'-+-17; ~'-'-~~-"--"-~~--'-.uTOIi---'~~~~;...:....~~ ___ ~ 

. , Depwado RICARDO GOMYDE 

•• J' 

__ ... """'TUÂoIO~ 

" ; "'466 : .: 

I r.·-tl-'----==-----=-------"'o---=---------------, 
1 O· SUJlRESS'VA 2 O' SUlST'rfU\TIVA 31XJ - 1ofOOtf'ItATlVA 4 O -"OITIVA 9 0- 'JueSTtTUITlVOGL.08AL 

I ' , 
ny;~';'~ 'CON"_~ 

I L 
~11,,·~I~t~~~----~~'~-----------------, 

Dê-se ao Art. 2°. da MP 1.477-41, a seguinte"redação: 
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I' 

o estabelecimento de ensino deverá divulgar em local de fácil 
acesso ao público. o texto da proposta de contrato e, valor apurado na forma 
do artigo anterior, e o número de vagas por sala-classe. no período mínimo de 
30 (trinta) dias antes do início da matricu,la. 

JUSTIFICATIVA 

Mantendo-se a relação original, está a lei incorrendo no vicio da 
inc()nstitucionalidade. por tratar de matéria já ocorrida anteriormente. 

As matrículas nos estabelecimentos de ensino se efetuarem nos 
meses de outubro de dezembro. 

l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000027 

'W! Prodasen _._._._ .. ~-
I'KU!I(r..1(,'ÁO I)A1',\ 

10/10/97 11' MI(IIIIH PKO\"IS()KI,\ N" U77-4I,ln: 9 I).: OIJTIII1KO 1).: 1.997. 

Alm)1{ 

m:Plrr,\IK) OS~I.~NIO P.:K.:UU 

I D !'IIPRESS1\'A 2 D slln~mun\'I\ ;\ [8J MOUIHe .. \TI\'A 

1',\lilNA li' PARA\JRAFO 

I I' N" I'RON'IUARIO 

I D ;\OITI\'A ~ O slinsrnun\'Ol.ÕLODAL 

INCISO AI.INEA 

No Art. 2° da MP 1.477-41/97, modificar a expressão "no periodo mínimo de 
45 dias antes da data final para matricula" para "no período de pelo menos 45 dias antes 
do tinal das matriculas ou até que sejam preenchidas as vagas ofertadas". 

JUSTIFICATIV A 

Não se dever Impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matrícula. O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas iniciem as 
matrículas com pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro . 

Obrigá-Ias a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser cobrado e 
ainda o nlimero de vagas disponíveis por sala com lima !,'Tande antecedência é lima 
exigência que pode induzir a erros. Além do mais, fixar a data de encerramento das 
matrículas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias de antecedência mínima, exigido 
pela Medida Provisória, bloqueia a escola de contiriuar matriculando os alunos, mesmo 
que as vagas não tenhatTI sido preenchidas. ~ - -'--~'-~ -----_o -- ~ ___ . 

- .... ----Õ;-efilõrseria pen:nitir que cada estabelecimento deci~'isse'a melhor é~oca 
para divulgar as exigências contidás no.r~ferido artigo, com liberdade de fixar e divulgar, 
com pelo menos 45 dias antes do final das màtricuJas, ou até que todas as vagas ofertadas 
fossem preenchidas. . - - - _< - . 

, f "~ I .~ - .. _------' 

/ 
I 

Outubro de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000028 

Iilll!!Prodasen c...._._ .. o.o. .. ~_ 
PROPOSiÇÃO 

Mt;lllDA PROVISÓRIA 101'1.477-11. Dt; 9 DE OIlTIIBRo Dt: 1.997. 

A\JrtJR 

Ilt:PIITAU() ()~M.\NI() PEREIIU I' 
J D SUPRESSI\':\ 2 D SllBSlTIlrTl\'A J ~ MOOlr:1CA'1VA -I D AOlnV,\ ~ D SLiBSTI1Ul1VOGLOBAL 

t\R1KiO 

2" 
PARAGRAFO INCISO ,\UNEA 

" I Modificar no Art. 2° da MP 1.477-41/97, depois da expressão "vagas por 
sal~-classe," l,l palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

i 

JUSTIFICATIV A 

Colocando-se a palavra "por "no lugar de "no", vamos continuar pennitindo 
qUle' os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não 
lit~itaJia o estabelecimento de ensino a detenninar uma data para o encerramento das 
m~trículas, que pennaneceriam abertas enquanto as vagas não fossem preenchidas. , 

\ 
I, \ -

J IO~I' . ,,-,-. _ \\., ............. \\ .. \\J .... \.' ... Il ....... "s.SI~'iL_.~~~~.'/~~ ........................... . .... }y\\~\\)\' ,yy\ .. V .. y. 
\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000029 

~Prodas.n a...._. __ ... _ .. ~_ 
12íõA·TA1 :I PROPOSIÇAO 

LL....!!!!~ Mt;DIDA PROVISÓRI.\ N" 1.477-11. UE 9 DE OIJTlJIIRO DE 1.997. 

r;-t--c-I . t~lJroR 15 W PRON'I1JÁRI() U-'-- Ut;PIIT \U() O~M \10110 l't:Rt:IRA . 

0=.1 O SUPRESSI". ,O SUnS'l111Jl1\'A ,O "OO";CATIVA' 

c::t:'~~ 11' ARTIl.'O 

r 
PARAGRAFO 

AomVA ,O sunSTmJnVO GLOBAL 

INCISO AUNEA 

"j Adicionar ao Paráb'Tafo Único, do Art.·2° da MP nO 1.477-41/97, após a frase 
" ... este artigo, considerarão ... " , a palavra "provisoriamente", ficando o Parágrafo com a 
s guinte redação: ' ' . 

I Art· 20'... . ' " I .' 

I Pará!,'Tafo Unico. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 
tr~ta este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes do Anexo I e 11 

dl~s:ta Medida Provisória.. .' ,. . ' 

j JUSTIFICATIVA. . . , 
. . 

, Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de qualquer 
e tidade encerra-se no dia 31 de dezembro. D~sta maneira, os dados exigidos pelos 
Anexos le 11 tomam-se apenas levantamentos provisórios; onde os balanços de 1995 e 

I I 

I 

I 
i 
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11996 não irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob pena de I 
se constinlir ato lesivo para lima das partes. 

\ ~\ 

I 

l 

MP 1.477-41 i 
000030 I 

~Prodaaen ~ .... --."--.o....~"-" 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1
2 Data: J f) 1 10 .' 97 1 j Proposição: Medida Provisória n" 197 

1
4 Autor: Deputado ~o Miranda ! ' NO Prontwirio: 266 

I 'TipO: I () - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ?I- Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: de I I ' Artigo: .J ~ I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

'Texto 
arauivo= 1477418 

Inclua-se o § 6° no artigo 2° da referida MP. com a seguinte redação: 

"Art. 2° ... 

§ 6° - Nos casos em que houver fixação dos valores das mensalidades escolares 

através de negociação entre o estabelecimento dç ensino e associações de pais e alunos, ou 

entidades estudantis, legalmente constituídas, não serão admitidos reajustamentos superiores aos 

pactuados. " 

Justificação 

A alteração proposta por esta emenda à presente MP faz-se necessária pois, conforme 

decisão do Supremo Tribunal Federal, o ato juridico Perfeito não pode ser alcançado por 

medidas posteriores. Se houve negociação de valores das mensalidades escolares entre pais, 

alunos e escolas, a garantia dos acordos deve ser mantida. 

ht= \ 
1

10 

Assinatuta:_. _____ ~r':....:..JjlL.L..·-f'..!..==---t---~------, blT·'~· 

:i 
// 

/ 

Outubro de 1997 
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MP 1. 477-41 
000031 

Sexta-feira 17 00081 

'-I! Prodasen 

c:r.-. .. --..."-.o... .. ~_ 

MEDIDA P~OVISÓRIA N° 1.477-41 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

o artigo 3° da Medida Provisória nO 1.477-41 passa a vigorar com o seguinte 
texto: 

I 

"Art. 3° - o acréssimo a que se refere o artigo 1°, será obrigatóriamente 
negociado entre as partes, vedados índices superiores aos dos respectivos reajustes de 
salário dos alunos, pais ou responsáveis. 

§ 1 ° - Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa dos 
alunos, pais ou responsáveis, vigorará a negociação realizada entre as entidades 
representativas dos estabelecimentos de ensino e as entidades estaduais ou municipais de 
alunos, pais de alunos ou responsáveis .. 

§ 2° - Os estabelecimentos de ensino deverão apresentar, nas reuniões de 
negociação toda a documentação fiscal e contábil que suporte e justifique a pretensão de 

I .reajuste. 
·r 

§3° - Os estabelecimentos de ensino estão obrigados a fornecer a liSta de 
alunos e de pais dé alunos ou responsáveis às entidades representativas de alunos, pais de 

. iúunos ou responsáveis. 
I -

JUSTIFICATIVA 

As modificações pretendem tomar mais clara e efetiva a participação dos 
.alunos, pais ou responsáveis no processo de definição das mensalidades escolares, assim 
como evitar o abandono da escola por parte dos alunos, em função de aumentos 
insuportáveis que tem caracterizado o setor. 

r 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1997 

l~\~M~-\~ 
\>\ )'2(" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-41 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 3° da MP 1.477-41 a seguinte redação: 

MP 1.477-41 

000032 
-..! Prodasen 

c-- .. _. ___ .. e -

.> 
I Art. 3 o - Quando as condições propostas nos termos do art. 10 não atenderem 
à comunidade escolar, haverá, necessáriamente, a instalação de comissão de negociação_q~ 
poderá indicar, se for o caso, mediador e fixar prazo em que. este deverá apreseni:ar~,,~ 

i .., 
/ 
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proposta de negociação, cabendo ao estabelecimento de ensino o pagamento dos honorários 
do mediador. . 

Parágrafo único - Os estabelecimerttos de ensino estão obrigados a fornecer a 
lista de alunos e de pais de alunos ou responsáveis às respectivas entidades representativas, 
assim como toda a documentação referente a quaisquer das cláusulas constantes da proposta 
de reajuste do valor das mensalidades. 

JUSTIFICATIVA 

O processo negocial é fundamental, não p'odendo se~ apenas' uma 
possibilidade. Além disto, quando não houver acordo, o onus não pode ClUr sobre a parte 
mais fraca que são os alunos, pais de alunos ou responsáveis. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1997 

R .. 
l. r\,\\...... \i \ c'": 

TI ri-

Outubro de 1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000033 

c:....._."'-.. _~"::asen 
DAl' ... 

10/10/97 
PROPOSIC'AO I ' MEDIDA PROViSÓRIA N" 1.477-41. DE 9 I)E Ol/TI/IIRO I)E 1.997. 

A{fnJR 

1l.:PI/TAI)() ()S~t\NI() P.:R.:UU I' N" I'RON1U,\RJI) 

J o SUPRESSI\'A ! o sunsrmmr.-' J [8J' M~DlFJCAn\'A J o .... On1\·_" ~ o sliDST1lUT1VO GLOBAL 

l'AdINA 

11' 
,\lfl'l~;O 

J" 
l'ARA(iRAf-ú I~('ISO .\ AI.INliA 

Modificar no art. 3° da MP 1.477-41197, a frase "à comunidade escolar" por 
"as partes", alterando-se ainda a expressão "é facultado às partes instalar" pela frase 
seguinte: "será facultado a elas instalar". 

; I 

O Art. 3°, com as devidas modificações, passa a ter a seguinte redação: 

Art.3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1° não atenderem 
às partes, será' facultado a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação ou 
ténnino para a negociação direta sem mediador. 

JUSTrFICATIV A 

Seguindo a boa técnica legislativa, um texto de Lei deve ser o mais claro 
possível e, dessa forma, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um 
segmento mliito amplo uma vez que a mesma incluí ftmcionários, professores, técnicos, 
auxiliares etc. Como o que se pretende é atingir os interessados, que são os alunos ou pais 
de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios como "partes". . 
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I ,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP lo477-;;jl 
000034 

Iilll!!Proda •• n 

c..-._._._.~-

PAOPOSIC.ÃO _. 

MEDIDA PROVISÓRIA N". 1.477-41 f!!71o;7~ I' 
I ~----------------------------------------~ 
I Depurado RICARDO GOMYDE -I' -"';;;;uÂ~o-J 
I 
.! 1 O . SUPRESS1VA 2 CJ -SU8ST1TUITIVA 3 [!J -MODtf'!CATIVA 4 CJ -ADIT ..... A 9 O -SU6STlTUrTIVO GLOBAL 

. I . 

ryl7rl~J c-"',·, 3º . 

I • r.------+~-----------------------------Tn~--------------------------------------_, 

~. I l 

Dê-se ao art. 3° da MP 1.477-41, de 1997, a seguinte redação, acrescentando os 
seguintes parágrafos: 

: "Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1° não atenderem á 
, comunidade <::scolar. as entidades estudantis, as associações de pais e alunos, pais de 

alunos, alunos ou responsáveis, terão até o dia do pagamento da matrícl<a para 
questionar o valor da mensalidade ou termos contratuais. 

§ 1 ° - Questionado o valor da mensalidade escolar, dar-se-á um prazo de dez dias 
úteis para que seja instalada a comissão de negociação . 

. (§ 2° - Nas escolas de ensino pré-escolar, fundamental e médio, a comissão de 
I, negociação será composta pela associação de pais e alunos, entidades estudantis, 

pais de alunos ou responsáveis e a administração da escola. 

*. 3° - No <::nsino superior a comissão de negociação será composta- pela 
• administração da universidade ou tàculdade e a entidade de representação estudantil. 
, 
t § 40 _ A comissão de negociação, composta nos termos dos parágrafos 26 e 3° poderá 

eleger, por concenso, um mediador e fixar o prazo para que este apresente a proposta 
. ~de conciliação. 

, -...~;', . " 
'. § 5° - Persistindq o impasse ou não se estabelecendo a negociação, a fixação dos 
, 'encargos educacionais será feita em rito sumário pelo Poder Judiciário com base na 

planilha apresentada nos termos do Anexo 11.. . 

. ~} . JUSTIFICATIVA' 

.' r t . ~ A emenda visa assegurar que haja um processo democrático de negociação com a 
. ' .• ( part\cipação de lOdas as partes. envolvidas no processopara a definição do valor anual total da 

•. ··'mensalIdade. . , 
í t. '" I, ... 'q ..• I .; .1 j ), f1 .; < . ~ 

" ; . 

• "; _____ '-__ ~-. .:.., _. ---lA.\-SlNA_'U_RA_-4+--_) __ -,--__ _ 

I •. ~ 
i 
t ).~ 

I 
+ • ~ r· 

,':~, .. 

f·· .. - - . 

J 
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D.UA 
10/10/97 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPO$IÇ.·\U 

MP 1.477-41 J 
000035 

_._,_._~~en 

" 

MEDIDA PROVISÓRIA N-1.411·41, DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

.-\LTOR 
DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

11' 
.. \RTIOO 

I' 

=:=lI' ~. I'Ru~"';.-\RIO 

~ D .\Om".-\ ~ O ~l:BSTTTLl1\"OGLOB.U 

I, IXC1SO AUl\I:::A 

No Art. 3° da MP 1.477-41/97, modificar a expressão "comunidade 
escolar" por "maioria dos alunos ou pais de alunos". 

JUSTIFICATIVA 

o texto de uma Lei deve ser claro e. dessa maneira. falar em 
"comunidade escolar" é muito genérico pois entendemos que a mesma pode incluir 
funcionários, professores, téc;nicos" auxiliares, etc.· Como o que se pretende é 
atingir os interessados. que são os alunos ou pais de alunos. nada melh()r que 
nominá-Ios e, além disso. definir qual o percentual que deve prevalecer para que se 
possa instalar uma comissão de negociação. 

---=:.L .. _! ... ~." •. .-::. ~~~., ............................... . 

Outubrtl de 1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000036 

'-' Prodaaen 
c... ........... "'--. .. a.. .. ~ .... 

I"" __ ~~~T~A~~I r.,--------------------~P.~u~ro~SI~ÇA-O--------------------__ 10110/97 . ~n:DIDA PRO\'ISÓRL\ ~·I.~774I, Dt; 9 DE Ol'Tl:BRO IlE 1.997. 
V PIUJN1lJARIU " I' -"ira. 1 I' 

~.==========D=E=PI=·T=.\=I~==II=AS=·iL=I=O=\·="=.L=.\=~I================.~~. ==========================~ 

I' 
I O SUP~SSI\'A ! O SL"BS1Tn..;1l\'.-\ .3 [8] ~IODIFICAn\'A . -I D Aom\'.-\ ~"'D' SL'Bsmt.l1\"OliL08.\L 

PAülNA 

1\' ARTIGO 
, . J' 

. INCISO ALlNEA , , 

Alterar no Art. 3°, da MP 1.477-41197, a frase "à,comunidade escolar" por 
"as partes", alterando-se ainda·o texto: .". é facultado às partes instalar""pela fr~se 
se!,'Uinte: "será facultada a elas instalar". - . ' . 

O Art. 3° modificado passa a ter a seguinte redação: . 
" I ,",." 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos tennos do art. I ° não atenderel~ 
às partes, será facultada a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 

.' mediador e fixar o ,prazo em queeste dev.erá apresentar a proposta de conciliação. 
", 

JUSTIFICATIVA' "o" 

: , . . , .' ~. 

O texto de u:na Lei deve ser claro c, dessa fonna, falar genericamente em 
"comunidade escolar" é muito amplo, pois entendemos 'que a mesma pode incluir 
funcionários, professores, técnicos, auxiliares. etc. Como o que se pretende é atingir os 

• 'I interessados,. que sàó o~·'all!nos 'ou pais de alunos e escola,! nadâ melhor que nominá-\os 
, Gomo".' partes" .. "',;, L. .,',. ,,' d" '. ,-'>l.;' 

"··r"'·,', I ... ,., . 
- '0.' , . 

,i .'S:>:J\.\Il'R.\ 

I 
,r 
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APRESENTAÇÃO DE EMENl>AS 

MP 1.477-41 J 
000031 

IIII!!!Prodssen 

c.-o._.-._"~-

L~_-=D'f-'TA,-,,-_--,I ' . . lO/i0l97 . 
PROPOSIÇAü 

~IEDIDA PROVISÓRIA :-;'1.477-11. DE 9 DEOFfl!BRO DE 1.997. 

\' ALmR 

SE:-;.~D()RGIL\".UI BORGES 

I1 O SC~RESSI\"'\ ~ D Slinsrrrt.ll\'A ) ~ :-'IODIFlC.·\1W.\ 

I I' :-';' PRO!l.'1tiARIU 

~ D .-\om\'" ,O SUBsnn. 11\"0 GLOBAL 

I'. PA01NA 

I 
ARTIGO 

J' 
PARAGRAFO INCISO ALINEA 

, l· No art. 3° da MP 1.477~1I97, modificar a expressão "comunidade escolar" 

poc "I: partes". . JUSTIFICATIVA 

: O texto de wna Lei deve ser claro e, dessa maneira, falar em "comunidade 
escol r;' é muito genérico pois entendemos que a mesma pode incluir funcionários, 
prote~s~res, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é atingir os interessados, 
que sã I-o os alunos ou pais de alunos, nada melhor que nominá-Ios e, além disso, definir 
qual o I percentual que deve prevalecer para que se possa instalar uma comissão de 
negociação. . 

I'" I i 
·\:-;:-;1:\:\"11 R" 

.. : ................ ; ....................................... !/j/-~~~~~ . .::t.. ... ~~.~.: ...................................... . 
I 

... : . 

I ' 
I'; 

'.1'"APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.' ~ o'.' '. I MP 1.477-41 j 
000038'· , " . .". 

IIII!!!Prodasen 

_._."'--.-.~- --~ 
PROPOSIÇAO li DATA' I' 

L-. __ 1-,°1_10_·/9.7--.l .. EDIDA PROVISÓRIA N" 1:477·41. DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

, 'A 

PAVlNA 

I 

AtJfOR 
OEPUT AOO PAULO UMA 

~18 ARTIGO 
3' 

pARAGRAfO . ·INClSO 

s~ PRO~'TIJARlO 

,0 '. 
Sv'B5lTJl.;1WO GLOBAL 

., ALlNEA • ; : .' I 
I 

'. reda~ão:, .:' M~~~~)~:~.~., ~o Art, 3° .. ~~.; ~~ ~.~77 .. 41r97, dando:l~e a seguinte 

:~' ., i·i!.:I:,;:~~.'3~;' .. :Q~~~.~~·:a~ ~~~~;~~e~".;;~~~o~s nos te'~~sC ~~'·~~;·'i~ ·~ã~ 
: atenlie'rem às partes, será facultada a instalação de comissão de negociação, 
, indJsive para eleger mediador e fixàr,~o prazo em que este deverá apresentar.a 
, pro~osta de conciliação. 

~ t .,-1 ~ ; • . ! . ;", ' 

!, , - .t\·~·I.;.:;~ ,., '.~I ," ,.<·J~~r.~~~~~t" " ,,:;.:!:.;:;:!.,::~~'M~)' 
, '." > I O texto;d~ Art;.'3°, deve.";ser á mais claro possíve\Je; dessa'.fo~ma;~fah)r 

.~ gen~r;icat:r'_e_~~':e.'!' .. <:~mu.njd~~e e~colarn é r~~erir .. se a um. segT~n~(p~'::I.i~o .. a~plo 
uma vez que a mesma incluí funéionários, professores, técnicos, auxiliares etc, O 
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\

que se pretende é atingir os interessados: que são os alunos ou pais de alunos e 
escola. Diante disso, nàda melhor que nominá-Ios como "partes". 

I ' 

I' DATA 
10/10/91 

/"" / . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000039 

-",Prodasen '. 
a......~.'--.DMoo. __ __ 

I ~'--------------------~PR~()~~-"Ç-A-U----------• MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.477-41, DE 9 DE OUllJBRO DE 1.997. 

!., .\L"roR I I ~ ~;.. Ilku~-n;ARIO I' , 
• DEPUTADO WILSON CICNACHI • ' _ 

~============~====~~============~ 
I O ~l'PR[S!'I\',\ ; D :-:t:m;rrn.i1\',\ .; O :\IODIFICATI\'.\ 

I' P.-\ÜIK-\ 

11' 
PARAvRAFO I'\C[SO .. \LINE.-\. 

Adicionar ao Art, 3° da MP 1.477-41 /97, após a frase "é faéultado às c 1. 

partes instalar ..... , a expressão "de imediato", 

JUSTIFICATIVA 

, A inclusão da expressão 'proposta' é para evitar que; hâvendo impasse 
entr'e a escola i! o aluno, o pai do aluno ou responsável, á decisãó de ,se instalar-' 
uma comissão' de negociação fique sem prazo determinado:'e: prejudique,. assim" i., 

ambas as partes. 

(: 

AUTOR 
DEPur AOO PAULO UMA' 

"'1.,,1,\\, .'.'. 

1 O SUPRESSIVA lO· SUBstmmVA .) O MOOlflCATI\·A 

', . .,j ~ 
. :: .. _:-:.:.~~ ...... . 

, ,~. ~ e, • 

~ .. PRON"RJARIO 

'I 
.J.~ 'A.Om\'A I ,~" O 'Slmrn:n..~~'OOLOBAL ;1 

~------------------------------------------~ n PAIlINA 1/ 8 A'~OO ,AMGRMO t'. 1N~1~ i' ALlNEA I: 
r.=====~~========================================~, 
~" ;: <..!~ "' C~18.c~r n(),Art. 3°, da M~,1.4~7-4l/97, após,aexpr.ess,ão:"é facultado ,: 

às partes instalar ... " a frase "em 10 dias".' ,,;, 
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I , 

I' 
JUSTIFICATIVA 

I. ~-. A inclusão da fr~se proposta não pe~itirá que,. e~ cas? de im~àsse 
entre a escola e o aluno, o paI do aluno ou responsavel, a decIsao de mstalaçao de 
uma cotnissão de negociação fique sem' prazo definido, prejudicando, assim, os 
interess~dos. " !, 

i 

I 
I 

MP 1.477-41' J 
000041 

_._._"-~~ ,i A~RESENTAÇÃO DE EMENDAS , 

~-.,......,,:-f-"::'-..:; . ' PROPOSIÇÀO . 

" 

MEDIDA PROVISÓRIA N' u;; .. n. DI-: 9 DEOUTIIDRO D.: 1.997. 

Alm,R 
1,.;P\'T.\IlOOSl\J,\NIO PI-:R.:IKA 

1,0 SI""""""" .2 O SUW.-rm.m\'A 

I I' N" PRONllJAR10 

~. D MUUlnl'A1l\'A ~ O summnmVOuLODAI. 

... ,7--, .... ;,\'-jIN""t~]r:I.::...--_--:-.=a;:::,::", --r,-, --;P::-:ARA:7'~lRA::-:I'<::7'-,"TI----;;'N:;;:C;;;ISO:-----YI-, ---;;.L:;;:'N;;;: .. ;--------, 

j i':,..'.J' ....• ' .' , 

~ ·-i! Colocar no Art. 3°, da MP 1.477-41/97, após a expressão "é facultado às 
partes il1lstalar ... " a frase "no prazo de 10 dias ... ". 

!' . 
I 
I 

i 
I 

JUSTIFICATIVA 

. .1' . ,A inçlus~o. ~a frase proposta,ll?o penniti~á .que, em .havendo impasse e~tre a 
escola. c o aluno, o paI-do aluno-ou responsavel, a declsao de se Instalar uma comlssao de 
negociJçãolique sem prazo definido, prejudicando, assim, as partes interessadas. , , - , 

, I ,-I 
1--

1 
",' - \- '" \, 

R _=_~ __ ~\LjY __ ~M-ç 
- !. MP 1.477-41 J 

i 1 000042 '[ \ I: , 
I; APRESENTAÇÃO DE EMENDAS illll!!!Prodalan 
! . a...._."-. __ ~_ 

I' 1:::.{f3 ~-
I , " r 

PROPOSIC' AO • 
- ~IEOJD,\ PRO\l00,Rt\ :-;·I.~77-1I.DF. 9 DF.O\l'rl'BRO DF. 1.997. 

..... ~ O :Wm\'A 
S1..;Brnn.ll\'Q GLOBAl:-

r.1~~,_~=.-='P=A=<lINrt:;:'·=-=·~·=_--il~r8=' =' =""=" ;=OO:;:::·=,·='-~I:::=·=PARA=-~~~=-O==I~' ===",c=,so==:::!:::==~,~=(=N.EA=~===~r' 
Suprima-'seo§ 2° do art. 4° da MP 1.477-41, de 1997. .. . .. ~ 

JUSTIFICA TlV A 

:' j' 'r:' 'I :: 'trata0' pâi'ágrafo,' dê forma arbitrár'Ía é ilegal, o 'questionaitú:nto de valores 
das mensahdades. "I' ,_"'" ' i: ',:'-:,J ':i : 
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DIÁRIO 00 SENAOOFEDERAL -:- SUPLEMENTO' ' 
'-.' 'lo" ," < ." 

-Outubrode 1997 

o mero protocolo em qualquer instância administrativa ou judicial de 
petição, sob qualquer alegação, antes mesmo da análise da d?cumentaç~o, co~forme. prevê 
o art 40 da MP, confere ao peticionário ganho, ainda que transitório, da requenda no 
âmbito ~dministrativo. . '" , ; . . 

No âmbito do judiciário chega a ser até ÍIlterferêricia indevida, já 'que institüi , 
...., I> • 1 

forma inusitada de tramitação e de processar. 
Basta protocolar para que, de plano, o interessado' obtenha concessão' do 

beneficio liminar, independente ou não da decisão do juiz, restando apenas decisão de 

mérito. 
A nosso ver o art. 10 e parágrafos já cuidam da forma, pela qual se arbitraria 

os valores da anuidade e o art. 30 e seguintes, da discordância e recursos. 
I . 

\'' 
, , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.477-41' J'-

000043 ~ , 
.... .;,_._._1!!_ 

,-L;~~~=~DO·=~I:'O\!..=!..=-~~I~'======;;~==::==::========~~~====::::::~:::::::::::::::' " [I , MEDIDA PROVISÓRIA N' ~~(;,;):,~:.~u. 9 DE OU";.RO DE I 991, " 

1,
1 .\'.TOR I I ~ \,- PRm.:l1:,\!\IU 

. DEPUTADO WILSON CICNACHI _ . 

I ~ :'I.PR[~!'r\".\ : D Sl:n!)TTTlTl\',\ .. O \IODU"IC .. \nr:\ 

~1~~=,=\,=;r~='\====~I~IS===='\=~="~)==~====P'='~~~=~~=H=)==~=.=,===I~=n~=')==~~======A=LI~=E=A==.~!~====~I, 
Retirar do Artigo 4°, da MP 1.477-41/97, o parágrafo'2°. 

JUSTIFICATIVA' 

. ,O parágrafo 2°, do Art, 4°, refere-se a questões ~é proc~;s~s' que ~stão 
em questionamento administrativo ou judicial. " ,',', , .' , , 

. En!re~anto, não permitir a inclusão no valor total. para 1997 de 
quaisquer valores adicionados às mensalidades em 1996, já cobrado e acordado 
entre as partes, é condenar as escolas antes do, julgamento fi'nal: de mérito 
pres~upon90 que todas são c;ulpadas, colocando-se uma tota'l 'inyérsão no princíPi~ 
eleme,ntar do Direito, onde todos são considerados inocentes até prova em' 
contrano.' . ''''.- ~ ,:" ': " " I, " ; ) 

.. . Se e~ist~m ~Igum~s ,~sc?ias ,sendo • :questio·~adas., .de .. forma ,', : 
adml~lstratlva ou JudiCial, IstO. nao .. significa" que, estejam ~rradas e'elevam ser" f.' 

penalizadas antes do Julgamento final. i j 

, Data vênia, o parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Direito, sendo inconstitucional por cóndellar:os êstabelecimentos de ensino antes 
d,~ s~ j~lgar q mérito . 

... ,- --
'1." .. 
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I' 
I' 

I' 

DAT." I 
10110197; . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ~ PROflOSIC;,\I) 

~n:DID.'\PRO\"IS()Rl\ :>;·I.~77~I. Ot: 9 DF. OI'T\'BRO DE 1.997. 

,\UTOR 

J)F.Pt'T.\DO BASil.lO \"ILLA:>;I li' \,. I'RUf\l'11:,\RJU 

I 
1 I~ ~1.:PRESSlV:\. ~ O Sl.iBSTTTt.ll\'.\ 3 O \IOOlFlCAn\';\ 

P • .IIJtA\iRAFO 

ZO 
I~CISO 

.' Suprima-se o § 2° do art. 4° da MP 1.477-41, de 1997. 

JUSTIFICATIVA 

Sl:DS1'TTt.ll\ 1) 0WR.s.t. 

;\LI!\EA 

J 

o dispositivo, cuja supressào é proposta nesta emenda, teve sentido com a 
entrada em vigor do Plano Real, mas, com a estabilidade econômica atual nào tem mais 
razão delser.',~'. '. . . 

j 

t . ," 

! -," , 

I 'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. :. 

MP 1.~77-41 "'J 
. 000045 

IIII!!Prodasen 

c.-.._.~._.~-t .~.. ~ f'O , ..... - I 

"" ~-';"'-'DA-:r-, -+1 -";.-" \ J ., PROPOSIÇAu 

. '1O/Ú)/9~ .' .'~' t.4F.OIOAPROVISÓRIAtJ"'1.477·41,Of: 9 DE oaTU8RO DE 1.997. 
I • 

I' I • . ..\t.TOR 
r , Oi:PUT AOO PAULO UMA I I' 
~ , 

I [] :sL"PRtsSi'"A • H:: [81 ~ Sl;OsnTt "\0"" ,0 J O \IOOIF1C\Tl\",\ SL:BSTTTL 11\'0 üLOBAL 
I 

I' _ PAGINA I ] I' .. r ,I 
PAItAI..iRAFO 

.2° 
r.-.;CISO ALI~EA 

· ., I, .. Dê-se ao,§ _2° ·do Art. 4° da Medida Provisória nO 1.4-77-4-1f97, a 
seguinte: redação: 

I " ~Art 110 •• 

~ " ... '" 
r I .. § l°... . 
I . § 2° Fkam excluídos do valor anual de que trata o § lOdo Art. 10 os 

valores adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 
nos tenl,os da decisão transitada em julgado, em ações impetradas por todos os 
alunos Iou 'responsáveis, individualmente, ou em ações coletivas, cujo efeitos 
possam takáriçar todos os 'estudantes do estabelecimento". 

f '. ~ 
I j I' .. "· ": Jusn~ICATIVA 
I 

I Trata-se de uma mudança absolutamente necessária para se respeitar 
a decisão;exarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em relação à Ação Direta 
de Incohstitudonalidade nO 1.370-0. 

r·1 I 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MP 1.477-41 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,.,.... ____________ •• o.o, ... ..ao _____ ~----

Medida Provisória nQ 1A77- de 09/10/97 

[ L._-=D=e.::p..:u:..:t:.;:a:..:d:..:o:......:~:..:B:..:v:..:e:..:r:....:.i a::.:..:.n.:.o-.;..A.:l..:v..:e.:s~ __________ -'-_--,:L t- .. '-_0-' -I 
r.-------------" .. --=----,,----.::------, r ' I...J ....... I'rd 2 ri . ~..,..,"\,I'1Wo .3 !~. ~ICA~ 4:~· .tOrt..... 9: ·1iII,t"''''''''~o~_· I 

r.1·----------------'f.'O------_-'--.;..--=-__ ..:-~ __ ~ 
Dar ao li 2° do art. 4° da Medida Provisória 1.477 ... 1 de i) 9/1 0/97 

a seguinte redação: 

Art. 4° .... 

~ 2° . Ficam excluidos do valor anual de que trata o ~ 1" do art. 1° os 
valores adicionados 'ilegalmente 'às parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 
nos tennos, de decisão sobre a qual não caiba mais recurso.' , . 

JUSTIFICA TIVA 

. O texto do artigo. em sua redação Originai. desvirtua e suverte c. 
espirito da lei, pOIS que sentllncia antes que seja levado à tenno o julgamento. 
imputando-se culpa mediante Simples questionamento administrativo ou judicial. 

Nlo pOde a lei ordinária pretender maisou'divergir da lei Maior que 
explicita em seu' inciso lVII. Art.5° (Titulo 11 • Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais. Capitulo I . Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos'. que 
"ninguém sera considerado culpado até o tránsito em juigado de ~entença pen'l 
condenatÓria" . 

,Em decisão de 18.12.95. na ADIN nO 1.370/0-DF. 'e respectivo 
aditamento. tendo como relator o Ministro limar Galvão. julgando pedido de limiriár.:' 
referente á M.P nO 1.156. de 24.12.95 e M.P nÓ 1.228.' de 14.12.95. O Sujiremo Tribunal .. 
Federal julgou inconstitucional. entre oútros dispositivos. o paràgrato' e,m qúestlo. : 

t" 

'lO Toma-se necessário. portanto •. que sejadadaao·artigó.nova redação •• ' .. - .. 
de forma' a evitar a patente inconstitucionalidade da atual redação ... ,,' ' 

I, 
_______ .I~""U - ---'-......;..:.--

( _ L,' ,r l",n\ ' 

'-------:---~==<.,..:....,. ',..,..-',' .. .,....,....·:3~-rs:=~\'~_" '--'~'---' ___ i 
f "(. #'"'-j •• ~,) ~, 

. ""1 . 

MP 1.417-41 " . 
000047':" ' i 

, , , r ~"" r .. ' A " '" " ; ",J, •..•• o~ O 

t t-.~I~.~ .. P!:!-:" ~ "' 
APRESEl\'TAÇÃO DE EMENDAS 

i 'Data: 1.'5 I (O ' 97 1' Proposição: Medida Provisória n° 4 Li ~ 1 _ '-11. /97 
. " 

, • ":,-utor: Deputado Sérgio Miranda i ' NO Pronruario: 266 

) ;rexto' • • - . 

Modifique-se o art. 4° da presente MP nos seguint<;s t:rmo~:_ ' 
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, 

'! Art. 4° Os alunos Já matriculados terão a preferência na renovação das matriculas i 
para o periodo subsequênte, não sendo pennltldo recusar a renovação sobre quaisquer I 
argum~ntos. " 

Justificação 

A emenda visa assegurar no texto da Medida Provisória o que assegura o art. 42 e o 

art. 39
1 

inciso 11, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, que estabelece que na 

cobiàu1çá de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem submetido a 

! qualq~ constrangimento ou ameaça como exposto nos artigos abaixo transCritos: \ 

! r '\, "Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será e~postoal 

lridiCUjIO'::~:=::::::~:=~:~~ _ ~ , .. 
I
diSpo i~ilidades de estoque, e, amda, de confonnldade com os usos e costumes." -

I·: 
i 10 !\ssillatunl' J:~ 
11' . I .'1 .. -' ~_-4H~'·r-!-·. ~M-:==-=:f~' .. ----=-----
. , I 

1,(: . 

MP 1.477-41 J 
000048" . 

-..!Prodaaen 
c.n .. _._._"~'-: 

'14/ ';"ô·/i.fL',!".,: ,' .. MEQIDA PRO~'SÓ~,;R~~.'tA~:.1. 477-41 

~. I' , '.' , .,' '. , 

r:~-·:J 
\
fi.----f,-:-_:_----....;.· .J..."~. ~~:....;.._'_"_..;...:._TI,..~"c.:''_''_,· L' .::..-:.~):..;' .:..;.:....' ..:..-_____ ..:.:.. __ .:...._:...._~ 
. i ~ O . 5UHIUSYa~ . ~ O . SuamTUlTIVA • 3 ~ . WOO:-F'ICATM. 4 U - AOITI...... 9 O . !uetTlTUtTIvo o~"" 

. I 

G;i~pc ... __ .,.... ".~~.".~.".':.=:=~:~~~:_ .. _RAO_·3_~_õ=·=·======~~_._.t_ ... ___ ·J.I ___ ··_"·_"_~ __ ...J 

r.1·-----+~--------~~----~~~~~~~--------~~~~ 

I 
i 

Acrescente-se parágrafo 3° ao artigo 4° da MP 1 A77-41. de 1997: . . 

• 
.. ~ 3?' ;~.:Em "~aso de discordânCia do valor proposto para as 

.', "men~lidades manifestada pelo art. I o o valor desta será o mesmo do 
i'·· . illtlmo.més legalmente cobrado." 

(#o, .\/." 

JUSTIFICA TI\; À • . . i 

..l:~ .'.~ ::: " Es~a.·êlÍ1erida . r,~-se nec~ssário 'para' que durante o pro~~~~o"~e 
negocl1ação ~eJa estabeh:c.l~o o ulum~ mês legalmente cobrado no ano de 1995, como· 
o valor de reterência enquanto durar o impasse. . - . 

I, . " .'.. . .' 

11.-'· --'.--"1 ,_. ,~, ,,_.,. ~YI'~...:.....--.... ,~ .. ~ 
... ~, . 

"jl '1 . ./ 

'.1 

., i 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-41 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° da MP nO 1.477-41 a seguinte redação': 

MP 1.477-41 

000049 
___ Prodasen 

c-__ • __ Oo_"~_ 

. . ~. 4° - ~ Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando 
Julgar necessano, devera requerer, nos tennos da Lei nO 8.078, de 11. de setembro de 1.990, 
e no âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula 
contratual. 

JUSTIFICA TIV A 

Com a expressão "poderá requerér" fica aberta a possibilidade de "não 
requerer", ou seja, a possibilidade de omissão por parte do poder público, o que é 
inadmissivel. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1997 :' "',' \ 

...,~ 

,:'Co' . 

,<", , '", 
'~f 

11 ,. I 

MP 1.477-41 

,~, !. .. . :1 ' '000050 . '. , , ' 
, ' i ' '.' ~' Prodasen 

, ' 

. . • J, I ~, . 
c-__ .--_ ... -

" . I; I.'. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.417-41 

-"'--1' 
• -I " (t" 

EMENDA MdbiFiCATIV A 

Dê-se ao § IOdo artigo 4° a seguinte redação: 

J. , ' §"1 ° - Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino 
, não corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo 

deverá tomar dos 'inte'r~ssados' tenno de compromisso, na fonna da legislação vigente . 
. ,'., • f, 1 

~ ;.: . 

. ::::, 11, f ,.. ... ~~ .•. ,- ~\ ...... 

r'.,' ':ruSTIFICÂTIVA ,,', .. ,',' ',.,.:'.,', . _ ., 
.. ~--'_ .. " .. _"---_._ .. _--,. 

I " ' • .~ t' :I • ,. ~ t. I t ! . 
- -_. __ o _. _'W 1 __ ' ...... " _. 

Com a· expre~são "pode~ã tomar'" utiÍizada na redáçáo" origirial, abre-se' à. 
. ,possibiliêlade 'de omissão p~IQ poder público, o que'é' inadmissivel. I 

I " • ,. • ... - - ~ '. - -

saia 'das' SessÕes, -- "' - - .~ - -- - - .... - . ~. -, ~. - - - - - - ,'-'.'- - "..",- ":f- .'. -~"-~.r 

',,'1 I 

'I" 
" 

.1 

" 
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I 

i I 

I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000051 

-..!!_a.en c-._. ____ ~_. 
I·RU1'()~II..:AO 

M~:I)IIIA PROVISÓRIA N"I.477-41. DF. 9 I,.: OIlTIIIIRO In: 1.997. 

Alm)R 

I,.:PII'BO(} (}S~"'NI() Pt:Rt:lIt~ I' N" I'RONTIJAIUO 

I riJ' SUPRESSI\,;\ : O SIJBSITnJn\',\ :l O MO()IFIC,\TIY" I [:8l :\UITI\',\ ~ D SIJOSTmm\'OIJI.OBAL 
I 

I' J I' IN('ISI) J 4" 

., I. Incluir no Parábrrafo 2° do Art. 4°, da MP 1.477-41/97, in finis, o seguinte 
texto: lO, desde que sejam considerados ilegais, após julgamento do mérito." 

! 
JUSTIFICA TIVA 

Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter adicionado algum 
'valor às mensalidades de 1.995, ou de 1996, e ainda não tiver o julgamento do mérito sido 
concluído, nada mais justo que a escola possa manter o valor adicionado até prova em 
contrári6. A própria MP ora proposta pennite no parágrafo 2° do Art. 1°, o acréscimo de 
valores I correspondentes a dispêndios para o aprimoramento do projeto didático-
pedagógico da escola. . 
. I Deve-se, portanto, pennitir que haja a manutenção de valores adicionais até o 

julgamento do mérito, devendo a escola efetuar a devolução do valor cobrado 
indevidÁmente se for considerada procedente a irregularidade. 

I' 'Agind~ ,'~s~im, evita-se a proliferação da indústria de reclamações, 
procuran.?p ,rebaixar o'valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do ensino. 

I ~ór outro lado, até prova em contrário, a escola terá que ser considerada 
inocentb,:confonne ·a· Co~stituição Federal, até julgamento final do mérito . 

. j 

I' 

I 
I 

. . 
• ~ , .. j .. ( ~ I I ... I ! ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" I " ... :-} 

> • I! 

PROpO~IÇAo 

MP 1. 477- 41 

000052 
-..!!Prodasen 

jIIiI 
CIoeI • .......-._·o.-·_-

MF.OIDA PR()VISÓRIAJN~ 1;.~77",I. DI:' 9 Ot;(}\ITlIIIRO Dt; 1.997. 

:\lJIlJR 

m:P11'fAIK) OS~"'NI() Pt:Rt:IRA I' N" l'IHJN'lll,\RIO 

I ' .'" "" ... - ~ •. I. ' ... 

~ [] ~~I'ltE~I\'A • ~.T~J Stj~~~'A' 3 O' ~I~~II:IC;-\'I;~"~ ' ... -1'[81 ':\um\'" ~ O SUI1:mruT1\UGLOI1AL, 

11
8 PARAGRAfO INCISO AI.INEA 

i Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-41/97, in finis, a s'eguinte frase: "com 
exceção dos estabelecimentos que finnaram acordo com as associaçÕes de pais e alunos, 
ou aintla de alunos, legalmente constituídas". 

, 
i i 
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JUSTIFICATIVA 

Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou responsável 
acordado, de comum acordo, com a associação de pai~ e alunos:' ou ain'da de alunos, o 
mesmo é considerado um ato jurídico perteito e acabado, não pennitindo mais 
contestações, confonne acórdão já finnado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria. 

lO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOS1(,':\U 

, 
MP 1.477-41 j 

000053 . 
'll!!!prodasen 
~ ... 

Conn". .. _. ",,,,"""""'00 D_ ... IM ..... ,_ .. 

\lEIlIJ)A 1'1l()\'ISÚIlL\ :\'1 A77 ·~I. IlE 9 IlE OI 'TI'ARO IlE 1.997. 

ALTOR 

1l~:PI·T.\Il() 1I.\siuo \·IU,.\:\I 

1 D SL'PRESSI\',l. ~ O Sl:Bsrm..:nn. 3 O }lÚD1~lCAn\'A, 

[, :\' l'R()~11.: .. \ltII) 

~ ~ .\Dm\'.-\ 5 O seB!>1lTtTIrDGLOiHL 

[, li' ARTIGO 
~. 

PARAuRAf-'O 

2' 
[:-:CI5O • ,[ 

Acrescentar ao Parágrafo 20
, do 'Are 40

; da·MP1.477~41/97, in'f1nis,a 
seguinte frase: " e sejam considerados, apos julgíunenio do, mérito" ql~e. os referidos 
valores foram indevidamente aplicados." ....... ~::~.:,.:. 

, ,~ ~ , - - ~ . . ~. 

JUSTIFICATIVA 

.' Se um .estabelecimento de ensino estiver suh~júdi'ce 'por ter' adidbt1ado algum 
valor às Inensalidades de 1.995, OlP de 1996~ deve-se aguardar que 'o p'rocesso contrá '0' . I 

mesmo seja transitado em julgado para produzir quaisquer efeitos Até que isto não ocorra, 
não se deve aplicar nenhuma penalidade. A'própria MP' ora proposta pemlite no paráb'fafo 
20 do Art. 10, o acréscimo de valores correspondentes a dispêndios para o aprimoramento 
do. 'projeto' .didático-pedagógico 'da escola: '[i)eve-se,' portanto; -pennitir 'que haja a 
manutenção de valores adicionais até, o' julgaJ1ie~to, dó 'nlérito,. de·véndo· à· escolà efetmir' á' ' I 

devolução do valor cobrado indevidamente 'se 'fot. cónsideràda prdced'ênte 'a irtegul:andade. ',: 
Evita-se,' assim; que se prolifere a indltstna, da reoh1111ac;:ão' pata'prOcürar rebaixár 6 'valor , 
da.lnenSalidade,podendo prejudicar;cdmissb~ àquálidade do·eris'inó,' , ". \.; , " , , 

Por outro lado, até prova em contrário, a escolà, deve' ser-considerada", -
inocente, confonne, nos ensina os 'princípios 'e'lementates dO Direitó; até julgamento final 
do lnérito. ! , I' A" ; , ~ •• ~ ( I 1', ! I / I ! ' • 

", 
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MP 1_ 477-41 J 
000054 

-..I!! Prodasen \ ' APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

"'-1' ---:D~ArA I~ l' 
. 10/10/97. I 

c-o .. _. __ .. o-.. ~_ 

PROPOSIÇAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N· 1 .• 77·41. DE 9 DE OUl\JBRO DE 1.997. 

I 

" I 
.-\lITOR 

DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

I " : O SUBSTm...llY .. \ 3 O ~IODIFlCAn\"A AOm\'A ,0 Sl:nsTrrtmyO GLOBAL I 
I' P"ÜINA! li" ARTIGO ,- PARAGRAFO INCISO ALJ~EA 

~I Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-41/97, in finis, a seguinte 
expressão "com exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as 

ASSOciaç

l
l 

~es de Pais e Alunos, o~U:~I:~C::::nos, legalmente constituídas". 

Se o contrato firmado entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou 
respons 'vel for acordado, de comum acordo, com a Associação de Pais e Alunos, ou 
ai!ldad~ álunos, passa a ser um ato jurídico perfeito e acabado, não devendo sofrer 
contestacôes, conforme acórdão do STF sobre a matéria. I . . 

I I 

.~/ .. _7 

\ 
I 

r-"'-'-_--+l_.:...A-,PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I; DAB :~.' I' 
l 

MP 1. 477-41 J 
000055 

IIIII!!!Prodasen 

c.- .. __ ._ot_-~-
PROPOSICl,.ü 

. IO/IOI97~ \lEDlD.\ PRO\lSÓRl,\ :-;°1.477~1. DE 9 DE O\iTl:nRO DE 1.997. 

1
I :\lfl'OR I I!- :-." "RONTt.'.\RIU I' 
~.======~:==S=·E=N.=~DO==R=(=;I=L\=·A=~=II=IO=R=(;=E=S================~.~.============================~. 

" 

I qJfSt..'PRESSI\·A : O st.:nSTffi.,.11\'A J O ~IOI.)IFlc.",n\"A l ~ 

ARTIGO 
4° 

PARAGRAFO 
ZO 

, I~CISO 

,0 SLllSlTTtll\UGLO&-u. 

ALISEA 

i.' . Adicionar ao Parágrafo 2° do Art. 4° da MP 1.477-41/97, in.finis; a seguinte 
expressã6: "podendo, no entanto, serem considerados até o julgamento do mérito".' 

. JUSTIFICATIV,A i • I' . 
I . . 

. I Se.um estabelecimento,de en~ino ~stiver s\Jb-j~,dice por ter adicionado,alg\.!.m I ; 

valor as men,sahdades deye-seab'Uardar o Julgamento do mento para a tomada de qualquer ' 
decisão ~e!o Poder públicQ. A pr9pria MP.oraproposta pennite no parágtafo 2°·do.Art ... ' 
1°, o .acréscimo de valores correspondentes a dispêndios , para o aprimoramento d0 projeto'" 
didático-/Jedagógico da escola .. Nada mais justo, portanto, que haja.'a manutenção. de .' 
valores atlicionais até ° julgamento do mérito. 

! i. Evita-se, assim, que se prolifere a indústria da reclamação para procurar. , 
rebaixar 6 valor das mensalidades em detrimento da qualidade do ensino. 

I . 
"I" 
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I' IU,TA 
10(10(97 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOS1Ç"..\U 

MP 1_477-41 J 
000056 

...... Prod.sen 

11' 
_._.------ I, 

MFDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-41. DE 9 lJF.üUTUBRO DE 1.997. 

I' ;\l"lUR 
DrpUT ADO PAULO LIMA I I' "\" PRU~-n;ARIU 

I O Sl"PRESSIYA ~ O ~1...'BST1TL;nVA 3 ,O ~loDlFlCAn\"A 

P.-\LiINA ARTIOO 
4° 

PARAuRAFO 

~ cg] .-\Dm\"A 5 O SL;aSTrn..ll\'OGLOBAL 

ISC1SO :\LI:-:EA 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-41(97, in finis, 'a frase seguinte: 
"exceto dos estabelecimentos que firmaram acordo com as associações de', pais, e ' 
alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas, bem como com o mediador 
eleito pelas partes." 

JUSTIFICATIVA 

Se houve acordo firmado entre as partes, o fato 'col}stitui-se ,num ato 
jurídico perfeito e acabado, não devendo mais sofrer intervenção do governo sobre 
esta questão. O próprio Supremo Tribunal Federal já se pronunciou recentemente 
sobre a matéria, não devendo mais ser ,objeto de i,nterferência as cláusulas 
acordadas entre a escola e alunos, pais ou responsáveis, associações de pais de 
alunos, ou de alunos legalmente constituídas e, agora, também, nos acordos feitos 
pelo mediador, eleito pelas partes . 

./ 

I'" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 477-41 

000057 
IIW!!Prod.sen 

íIIIIIiI _.--_ ... _ .. _--
~"ATA.~ jl"-------------PROPOSICi.O--

I 14{ 1 o 197j MEDIDA PROV/SÓHIA Nº, 1 .477 -41 L-____________ ~~~~~~ __________ ~ 

Depurado R/CARDO GOMYDE 1, r ':;;~TUÁ.IO~ 

, ~ - SUPM.S5IVA 2 ~ . SUnnTUlTIVA 3 o . OoIQOtnCATM\ 4 o -AOITIVA 9 o -SU8STITUrT:VO GlDSAL. 

r;;-o l··/'C'O'·l~ LP---' __ ·:-'5'_'~'_~'_-_-_-_ -r;.. -_ -_-_--:-.'A_"._~~~===~~ __ ====~~~~~_' __ __.J I: u ~ '- - -. MO "C'", , "'"'.~ 

,.I·----------------______ T~------------__________ ~ 
I 

I 
Suprima-se do artigo 50 da MP IA 77-4 L de 1997, a seguinte 
expressão: 

·'Art. 5° -, " o regimento da escola ou cláusula contratuaL" 

JUSTIFICA TIVA 

A maioria dos re"i~entos das esc~làs são ainda da época do r~gime 
~ .. , 

autoritário em que os estudantés não tinham direito a representação, Neste sentido, a' 
emenda visa assegurar a primazia do texto da Medida Provisória, assegurando a 

rematricula dos estudantes, 

Outubro de 1997 
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I 

i 
I 

MP 1.477-41 

000058 I 

. ,I ... -=:,ESENTAÇÃO DE EMENDAS 

G:? ló/ 071 

IIII!!!PrOdasenJ 
e.-.. _ • ......,.....,._ ... _ .. ~-

Medida Provisória nº 1477- 41 , de 09/10/97 

- I. 
[,---.:D-,e:..:p:.;~;;.. • .;,._ a=d.;:o_s.,:e:..;v:..;e:..r=i_a_n_o_A...:l:..v:..e:..s-=--_____________ --.J1 1-' - ....... , ...... -'-I 

1 

r;-1;~ C·S~ ,0<'''--'_'''''"1 ! L-____________________________________________ ~ 

Dê-se ao Art. 5° da Medida Provisória 1.477- 41 cie 09/10/97 
, a seguinte redação: 

, Art. 5° - Os alunos já matriculados, salvo por motivo de 
inadimplemento, terão preferência na renovação das matriculas para o periodo 
subsequente, observado o calendàrio escolar da instituição, o regimento da escola 
oul ciãusula contratual. 

JUSTIFICATIVA 

o texto original da MP 1,477- 4 1 deixa uma lacuna ao não especIficar a 
possibilidade de o estabelecimento de ensino recusar a renovação de matricula de 
al~n'os que permanecerem em débito com a escola no penodo anterior. E direito 
cdni;titucional contratar ou deixar de contratar algum servIço. Também o é, o ato de 
retusar a prestação de qualquer serviço por rrotivo justo. As' diferentes 
interpretações que surgirão do texto original levarão. certamente, a numerosos 

'r"o' ,""o, .... 0'0 d ..... do .. 

I 

"< 

, 
.1 

I 
1 
,~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 j 
000059 ' 

~odasen I 
c... .. _. ___ ... ooooo .. w.. __ .. 

I'· PROPOSIÇ AU . 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 477-41. DE 9 DE QU'TUBRO DE 1.997. 

I 

I' I·· . 
.\LTOR 

DEPUTADO WILSON CIGNACHI I I' 
10 :\omy.-\ ~ O SL"BSTTT1.. 11\'0 GLOBAL 

I' 11' 
.-\RnGo 

6' 

[SC150 :~.LIXE:\ 

I " Suprimir o Art. 6° da MPV nO 1.477-41/97, ma~tendo, em decorrência, 
a vigência da Lei n° 8.747, de 9 de dezembro de 1993 fICando o Art. 13 com a 
seguiht,e redação: "Art. 13. Revogam-se o Art. 14 da Lei nO 8.178, de 1 ° de março de I 
1991 b as disposições da Lei nO 8.170, d~, 17 de janeiro de 1991, não alteradas pela 
Lei nO!8.747, de 9 de dezembro de 1993 .. 

I 
I! 

.' 

.­

.' 

.' 
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[, 

l' 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos atualmente uma norma legal sobre a inadimplência, a qual 
permanecerá em vigor se não for revogada por esta legislação. Trata-se da Lei nO 
8.747, de 1993, aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 
República. 

Desta forma, não se justifica fazer outra regulamentação da matéria, 
mesmo porque a legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis 
pelos alurios. 

Suprimindo-se o Art. 6° e mantendo-se em vigor a Lei 8.747, de 1993, 
teremos o melhor caminho, tanto no que diz respeito à constitucionalidade e 
juridicidade, quanto em relação ao mérito. 

P.>\GINA 
.H11/002 

," .":-.'í'.\.(1I-:.\ .,-

............. ~:lLc::. ............ ~~· .. . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PRoPOs\çAo 

MP 1. 477-41 

000060 
,. '-!! prodasen 

_._._._.~-

\IEDIDA PRO\lSÓRIA N' t.:I77-41.' DK 9' OE OrTl'BRO IJE 1.997. 

,\t.JTOR 

DEPl'TADO ROBERTO CA\IPOS 

11' 

,0 

ARTIGO 

6' 

SlmSTm.:n\'A ,0 , 
~IODIFICAl1Y"-: • 

PAR.AüRAFO 

I r' '\~ PRONlt:ARIU 

,0 SL'BSlTTl.. TlYQ GLOBAL 

INCISO AI.INEA 

Suprima-se o Art. 6° da MP '1:477-41/97, e e'm decorrência, dê-se ao Art. 13 a seguinte 
redação: '!Art:.13. Revogam-se o Art. 14 da·Lei n° 8.178, -de .1° de março.de 1991 e as disposições 
da. Lei n° 8.170, .de, 17 de janeiro de ~9,91, pão al~~ral!as. p'ela L~i n~' 8.747, de 9 de dezembro de 
1993." .. ..' ' • 

"'Ja existe unia norma legalláespeito da i~adimplência, {I'quál p'ermáriecerá em vigor 
se não for revogada 'por esta legisiação .. É a .Lei n° 8;747; de' 1993, 'que foi· devidamente ·aprováda . 
pelo Con,gr~ssoNacional e sancionada pelo Presidente da E.epública.. ." , , .. ' . . . 

Não há, portanto, justificativa plausivel para se fazer outra regulamentllç~., da 
matéria, quando a legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis pelos alunos, 
eriq'uanto' as esÚI~s' partictilare~, ~pe~at' d~ '·~~m~n'tó .. do itidice' de' inadioipiência após a 
pUbli'cação d'a'léi~ têm suste'ntado o ônus do'atraso nos pagamentos 'das mensalidades' pelo prazo 
legal de 60 (sessenta) dias .. " .. .' ...... ,. . " " , , ' , .-

.. ' ... A.supressão do Art. 6° e a manutenção;da.vigência.da.Lei·8.7~7,.de 1993·é,.portanto, 
o .melhor caminho, tan~o em termo,s d!,c!l,!s.ti.tllci~nalida~e e juridicidade, quanto' em relação /10 
mérito. ' . ~",. .. , , ',_, , . . ' . , _ . , . . _ ',' . 
. , . , , 'Mánté~ o Art. 6-" equivale a transformar, compulsoriamente, 'as 'escolas p'articulares 

,e'm e~tida~~s' fila~trópiCas: constitulnd'o umá 'intetv~nç'âo go~er~~~ental ilegMnia' na 'atividade' 
privad'a; .. " ". ." .. ,': . . .. ' ,'" "I' " I '.', " .. ,',' • 

, O STF e'm decisão sobre a matéria,na'Ação,Direta 'de Inéonstitucionalidade n" 1.236'-
3,' de· 1995,. referiu~se; exclusivamente aO'S' atos. jurídicos' pe~eitos 'e acabados. que eram· os 
contratos celebrados durante a vigência das MPVs anter!ores! DIas ,cpnside,rou c9nstitucional,0 
conteúdo fundamental do artigo 6°. 

Aliás, se legislar sobre· inadimplência de alunos' prevendo um prazo, fo~se 
inconstitucional, inco~stitucional- tàin'bém 'seriá.'a Lei n° 8.747, de 1993. que foi devidamente 
aprovada pelo Congresso Nacional e. sancionada pelo Senhor Presidente da República, como 
constitucional, oportuna. e adequada quanto ao mérito: . 
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i O que não se pode fazer é aprovar uma lei que. garantindo a impunidade por praz.o 
indefini~o, incentivará a inadimplência e revogará uma lei que tem beneficiado a parte mais 
fraca, s~m prejudicar os estabelecimentos da rede privada. 

1 

I Querer um prazo maior do que sessenta dias para a inadimplência é desejar tornar 
públicoi o que é privado, quando a obrigação de dar ensino gratuito é do Estado e não da escola 

particullar .. 
Justifica-se, assim, a aprovação desta Emenda. 

1

10 

i 
l \:\:.:"t~·m,K:\ 
\ . -,-. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPQS1C..\u 

MP 1.477-41 J 
000061 

,-!!Proda.en e-..._._._ .. ~_ 
OAI.i. r 
I0I1~/91 I' ~IEDIDA PRO\lSflRI.\ :"·1.477~1.IlE 9IlEOI'Tl'BRO IlE 1.997. 

I' I,i :\LTUR 

Ilt:Pl'TAIlO BASiLIO \"ILI.A:"I 

I ; 
I) qJ ~UPRESSI\'A SI.;nsrrn,.rn\'A 

li' .-\RTIOO 
6' 

I I' S' PROr-.11.::\RJU 

~ D ~lOOIFlcAn\'A ,0 St.."BS1Tn. ... n\·OGl.OBAL I 
PARAl,jRAFO r.-.;CISO ALlNEA 

, I Substitua-se, no final do Art. 6° da MPV 1.477-41/97, a palavra 
"inadiIiPlemento" pela expressão: "inadimplemento igualou inferior a sessenta dias". 

I , JUSTIFICAÇÃO. 

l A MPV 1.477AI/97, em seu Art. li, diz que "Ficam convalidados os atos 
pratica os com base na Medida Provisória nO 1.477-40, de 9 de setembro de 1997", a qual 
como. tbdas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com base na~ anteriores, 
até a plil~eira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer que apresentou em relação' à 
Medid~ Provisória n° 1.477-40, de 1997, deu a esse artigo a seguinte redação, com a qual 
concortlámos: "continuam a produzir efeitos os· atos praticados com base na Medida 

I • ., •. 

Provisqria nO 1.477-39, de 8 de agosto de 1997, e suas antecessoras". 
: Logo, fica claro que o Congresso ·Nacional, legislando a. respeito da 

inadimj)lência, o faz· dispondo apenas em relação, aonlturo e resguardando os direitos 
adquiritlos e os atos juridicos perfeitos, em ,pleno'acordo com os mandamentos' de nossa 
Carta ~agna. .' . . ".. ,. . ' . 

. . t ' Aliás, està competência do Congr~sso 'Nacional, reforçada nO Art. 62 e em 
seu'pa~áb'fafo (mico, da Constihtição Federal, está c1ara'no irretorquível voto.do'ElllÍnente 

I. .., ••.•.. 

MinistFo Francisco Resek, aprovado pelo Supremo Tribunal Federal, o qual assim s,e 
expreskou: "não acho'. que' o legislador, esteja· proibido de estabelecer 'normas dessa 
nátun:~a; desde que ela ésteja, como' está normahneilfe, i1' dispor sobre o futuro. Não lhe, 
negq ai prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de tal natureza entre tais' 
p'a,r(e~:! e' vis~nd<? q, tai 'objéto, fi~~ proi~ida. a ~~áç~~ contratual de dçt~rmi.nildqs 
penalidades, como contrapartida a' determinados fatos ou ações". Mas o le!,rislador não 
pode, ~e\n ofensa à Constituição, obrigar .pessoas· a renovação de matrícula, e só nele: ~ 
reh'fa do' Art. 5° deve 'ser suspensa'; (conferir' Voto e Relatório" da ADIN n°, 1:081-6, de 
1994. ~ Íla ADIN nO I:236-3,de 1995). . .. . ' • ' ' .. : " . 

t 

/" 

,CI_ ......... _ ............ _ ............. _ .......... _._ .... _\SS"_,\i1KA_~ .......... __ ............ ,---............. ,---...... -----:-;-,.,..,--'" J 
1 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, . PROPOSl(..\U , 

MP 1.477-41 J 
000062 

___ ~od.sen 

e..o .. _._"_" __ _ 

~IEJ)IDA PRO\"lSORI.\:'\' 1.477,~I. J)F. 9 J)F.O\·T\·IIRO Ilt: 1.997. 

AVruR 

J)EPIT.\J)O IIASiI.lO \"ILI..\:'i1 I I' 
1 D SCPRESSI\',-\ ~ ~ st.:nsrm. 'Tl\'A ,:I D :\lODIFlCATIY;\ 'o .\om\'A SI;BSTTT1.. 'TI\'O GLOBAL 

P,\Glr.:A li" ARTIGO 

6' 
PARAGRAFO ISCISO 

Dê-se ao Art. 6° da MP n° 1.477-41, de 1997, a seguinte redação: 
"Art. 60. São proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documentos escolares, inclusive de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se '0 contratante 
inadimplente, caso a inadimplência perdure por mais de sessentq dias, às sanções legais e 
às administrativas compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, inclusive as 
previstas no art. 1.092 do Código Civil. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se as partes que assinam um contrato de prestação de serviços na área 
educacional estão de pleno acordo com ele e se ele está redigido de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, garante-se, .com ele, os direitos de alunos, pais de alunos ou 
responsáveis e também os das escolas. 

Além disso, se estipula-se ,um Praz9, razQ4vel de sessenta dias de tolerância 
para a inadimplência, favorece-se a parte mais fraca do .contrato, semse prejudiqar.3 vida 
das escolas." r , 

" , 

I
'" 

. I' ~ ",J 
~ • jl 

. ,. , .. '·1 I 

~ 1'.'477":;41' 'J"" .. MP" ': .' ' . 
:. '" 000063 .• , : .. , 

., ,,-,~odasen " ..... \ ( 

... c.-"_'~-~".--:--" 

. i 

A,PR'ESENTAÇÃO DE EMENDAS 
,-',--' _' _' _._'_'_._.---, .... J { ~ •. I ,....... ... ' ~ • '. 

I!:: '.' 11~i:t~~7': ··I·f~ ·; .. :DII)..\ P·RO\lISÓRI;:\o;~~~~_.U: DE 9tDE()1;T(jRR~~Df.l.991: t. I'" '. , 
, ." ~ 

••• , ... I , 

.\lJTOR 

.' .. ',' - SF.:'iAJ)OR (;nA.\~1 UORGES' •• , , 'L" •• 

.... - 'j' " 
\, ,,' . 

. S· PRONlUARIO ( 
< 

i! 

I D SLl'RESSI\'A ~ [8], Sl:usnn...TlY/\ " J D ~IODlFIC,\n\'A j O ADmVA ~ O SL"BSlTT\...'TI\'OGLOB.<\L 

11' ,'R~C.L . I PARAGRAFO I' INCISO ALINEA 

Dê-se .ao Art, 6° da Medida Provisó~a 1.477-41/97, a seguinte redação: 

, . - . - Art. 6°'_. São proibid(!s. ,a suspe~são de pr.ovas escolares, a retenção' de 
documentos escolares, ÍIlcIusive os dé transferência, ou ,a aplicação de quáisqueroütràs 
penalidades pedagógicas;'por motivo de'inadimplementoigualouinferior a sessenta dias. 
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JUSTIFICATIV A 

, O texto original, ao não estabelecer prazo, obriga o estabelecimento de 
ensino a continuar prestando seus serviços até o final do período letivo sem o recebimento 
da conttaprestação pecuniária. . l; O prazo de sessenta dias é suficiente para que os responsáveis, que venham 
eventualmente a ter dificuldades financeiras, negociem com a escola. 

I 
t 

............................... :~F= .. - · 
MP 1.477-41 J 

000064 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-..! Prodasen 

_._._---~-
PROPOSiÇÃO 

M.:IlIDA PROVISÓRIA N'IA77·41.IlE 9 IIE OI ITI JIIRO Il.: 1.997. 

AUIUR 

m:PIITAI)() OSM,i.NIO PléR.:IRA 

,1 dJ SUPR"S"VA ,. [8J ",USl1nmVA ,O ,,,,,,,,,,eATIVA 

li' t\lrnCl(l. 

6' 
PARAliRAfO _ I 

I' N" PROm1JAIUO 

.1 D ADI'nV:\ .\ D 5lJu:-.,mmVOGLOHA\. 

IN('IW AI.INF.A 

A Lei nO 8,747, de 1993, também chamada de "Lei da Inadimplência", foi. 
profundalnentediscutida e votada pelo Con!,'Tesso Nacional, cujas lideranças ouviram 
todos ds segmentos envolvidos com o assunto, os quais chegaram a um consenso em 

, I 

benefic'iode·alunos e pais ou responsáveis, sem, tio erttiUito, levar os estabelecimentos de 
ensino k !,'Tandes.prejuízos. 
: I ~ . o· que' já 'foCportanto, aprovado, encontra-se em vigência e tem sido 
colocado

i 
em praticacótítentando todas partes é um dispositivo praticamente igual ao texto 

I . 
proposto nesta'Emenda. . . . . , . '. 
~ ~ .. l: .. Não ye!TIós,'p()!:tanto, motivo para se ali~ràr ~s re!,~as que ~~tã~ ~~do ce~o~ . 

príncip Imente porque, Qualquer alteração n~la~, .. com~, a que se propõe '0 Gpverno, 
diiniõ~rido' o·pr~io:.ae·sesseniadias, poderia aumentar. o índice' já alfo' de iriadimplência , 
nas esdolas da rede. prívada, com sérios prejuízos até meSmO para a qmllidade :clo ensino. 

'.~ .. :l:.:.~::.~:'-.:"".','. ".~.'.~.:_ .. : ..... -..... 
I 

I 
I •• 

~ ~ ,. '. j. • i 

I ~. 
~IO ~t-~_.:-!--. -._'!..- _ !_,:', 

~ ~'.~-~ t .. ', l '.' """"' ... ' ( .., 

I - ..••••••••• -•••...•..•..•..... 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 

000065 
i 
I 
I , 

---I 

~ ;';GJ I' Medida Provisória nO 1;:;;:~1 • de 09/10/97 -I 
r-Deputado Severiano Alves J i-'_ .. ·_· .... ·--I 

, 1:J '\UIIIIII!1'W'wa 2~; . 'uetf"'UlfIV.a .3 :~ . .....,.CA-_--4~, :----9-:=-.-.-.,,-.. -... · ... --..• -,-.... -.-, ----...., 

ro 1 /"0""1' ~ r--"'6"Ç>' --.,.-- • ..... u. I~- ~~ ~~~ ________ .~_.,,==.=-_ .. _, ... ~~ 

Dar ao Art. e· da Medida Provilória 1 ,4n - .; 1 ãe 09/1 0/97 
, a aeguinte ,..daçlo. 

u Art. 6° - Slo prolbldaa a auapensão de provaa eacolares, 8 retençlo 
de documentol aacola,..a, ,inclullve oa de tranafer6ncia, ou a aplicação de 
quaisquer outral penalldadaa pedagógicas, por motivo de inadimplemento, 
suJeltando-.. o contratante .. sançOa. legala e admlnistratlvaa. incluaive as 
p,..viataa no Art, 1.092 do CÓdigo Civil, I.gitimamente p.ctuadas, caao a 
In.dimp"ncia perdure por m.is d ...... nt. dias". 

JUSTIFI CATIVA 

o texto do .rtlgo v.m ,.ndo deavlrtuado dando origem a uma venllo 
ab.olutsm.nte levi.na. O que a. ,:retend.u com o .rtlgo foi tio somente a ~ 
;,! sancót. plKlagoglçal por fr'OIIVO de Inadimplemento. Em nenhum momento o texto 
proibe a apl/caçao da. penalidade. cablvels. aominlstratlvas e legais, por 
daacumprimento do contr.to, Por.m, prop.g .... 8 venlAo de que o artigo. na forma 
como .ata escrito, estaria vedando. aplicaçao de qualquer mecanismo para 
compelir o pagamento daa mensalldadea .scolares, conatituindo-ee num evid.nte 
estimulo ao Inadlmpl.mento. -'Alei serl. asclllndida cara a deformação ~o caráter li 
!:I,ra 8 dllltrul~O dO enSino !:Invaoo E ISSO me enche oenorror ". Min. PAUL.O 
BROSSARD, STF, ADI1.081-6 DF. 

Tom.... nec.ssárlo, port.nto, que a r.d'çlo do artigo seja m.'. 
expllclta, .at.belec.ndo, inclusive, um limite tempbral, após cujo transcurao .. 
escolas .. teriam liberadas no sentido de aplicar as sançOe. legais e 
IIdminiatrativat ·prilvistll Im •• u roglmanto ou cl6usulas 'Contratuala, I>.",tuildaa 
nos IImltll fixados pala Código dO Conaumldor. 

" 

. _________ . __ ..:......:...._'-_~ISI_'''' •• _.~-_"-.----.---.------·-·--. 

APRES~NTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAo 

1.477-41 J 
000066 

,-""Prodasen 

~._._.!"-"~-
DAfA 

10/10/97 I l' MEDIDA PROVISÓRIA Ne L417·41, D[·9 DE OUtuBRO DE 1.997: 

.-\lITOR 
DEPUTADO WILSON CICNACHI 

t D Sl,"PRESS1\'A 2 O SunSl11\..i1\"A J D ~IOOIFIC.<\lWA 

I)AI.iINA· 
001/002 

""TlGO 
O' 

PARA(iRAHJ 

[ [' . ~:~ PRON1lJARIO 

oi [8J ADm\'A ~ O Sl,'BSrrn.mVOGLOBAL 

rNCISO ALlNEA 

Acrescente-se, no final do Art. 6° da MPV 1.477-41/97, a seguinte 
expressão: "sujeitando-se o contratante inadimplente. caso a inadimplência perdure 
por mais de sessenta dias, às sanções legais e administrativas comp'atíveis com o 
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I 
CÓdi90

I

' de Defesa do Consumidor, inclusive as previstas no art, 1.092 do Código 
Civil.", 

JUSTIFICAÇÃO 

. ~ I '. ' 'A MPV 1.477-41/97, em seu Art, 11, diz que "Ficam convalidados os 
atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.477-40, de 9 de setembro de 
1997", li 'qual, como todas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com 
base nAs· anteriores, até a primeira, Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer 
que ap~esentou em relação à Medida Provisória n° 1.477-40, de 1997, deu a esse 
artigo a seguinte redação, com a qual concordamos: "continuam a produzir efeitos 
os atos ptaticados com base na Medida Provisória nO 1.477-39, de 8 de agosto de 
1997, e s'uas antecessoras", 

Logo, fica claro que o Congresso Nacional, legislando a respeito da 
inadimplência, o faz· dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os 
direitosiadquiridos e os atos jurídicos perfeitos, em pleno acordo com os 
mandamentos de nossa Carta Magna. , I', Aliás, esta competêl'lcia do Congresso Nacional, reforçada no Art, 62 e 
em seu ,parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto do 
Eminente Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal Federal, o qual assim se 
expresslo!cl: '" "não acho que o legislador esteja proibido de estabelecer normas 
dessa n,atureza, desde que ele esteja, como está normalmente,' a dispor sobre o 
futuro, Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de 
tal natJreza, entre tais partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação 
contratilial de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos 
ou açõeis", Mas o legislador não pode, sem ofenc;a à Constituição, obrigar pessoas a 
renovaç;ão de matrícula, e só nele, a regra do Art. 5° deve ser suspensa" (conferir 
Voto e Relatório na ADIN nO 1,081·6, de 1994). 

.I. Outra decisão do STF sobre a matéria, na Ação Direta de 
Inconstltucior,alidade nO 1,236-3, de 1995, referiu-se, também, exclusivamente ao 
respeito a-atos jurídicos perfeitos e acabados, que eram os contratos celebrados 
durantela vigência das MPVs anteriores,' " 

- . ,; 'Aliás, 'se legislar sobre a in~dimplência de alunos preve'ndo um prazo 
como 'w6por'noSriesta Emenda fo'sse ihéOlistit'utiorial, inconstitucion~I, também 
seria ai ~ei nO 8:747, de 1993,' que fo~ 'dev.idamen~é. a~rovadapelo C?ng~esso 
Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da, Republlca como corstltuclOnal, 
oportu~a'eadeqlJada quant?ao m,érit?, . . " " "'" , 
I • ".j' i , O que não se pode. fa?er é ,,!-provar uma lei que, garantindo ~ 
impunida'de"por' prazo indefinido, incen!iyará,. a ,i!1adi,mpl~nciae revogará uma ~el 
que te~ benefidado'estudantes.',pais e responsáveis. !io.mesmo tempo,em,que nao 
~em. ~r~jydicado as escolas particulares, as ,quais já estão preparadas para suportar 
este onus, , '" l ,Qu.erer um _prazo maior, é desejar tornar público o que é, privado, 
quando' a' obrigação de ,dar ,ensino gratuito é do Estado e não da escola particular. 
Justifid·se assim a aprovacão desta Emenda, I I , ' , , , , 

I" 

I ,,':',' -' - MP 1.477-41 J 
I ! :~."" • , ' 000067 

_ '~-:-~-_ .11 ' À~~E_S~N!~<:Ã.0 ,?E ~MENt.>AS ~od.s~n 
- . , ' .--_._----- ~,' ~ __ o ~D"TA~ ~'. I~r.l-. __ .... ~ _"" __ o> ••• _. ~PROPO!'!ÇAO 

:, "-"lOao/9;7'" , ,,1 ' ........ , ,MEDIDA PRO\'ISORIA :\'1.477,4I,DE9DEO\:n'BRO DE 1.997, " 

I ' 

1 ~ :,".' ',,' ~: '·lit~p;:':,\i)o'Il.\Si~~~'ILL,\:\1 I I' _ ~~ PRUNn.:AR!U 

" I,' 
ri .,.." - I~ O SlJPRESS1\',\ .: .q _SL~~~Tl\'A 

...... _-". "-' • ..... 1 •• - ,., ~ • 'o \!OD!F1CATI\'A AOm\'A SL13STTT1.;m·O GLOBAL 

PARAt:iRAFO· ~:-.;C!SO ALI~EA 

',:' :'-:T .:~~r~~é~ht:.-S~ .ao Art: 6~ da' MP n° 1.477:41/97, ~o" final do dispositivo, a 
expre'ss~o seguinte: ate sessenta dIas', ,"" ," 



00104 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICATIV A 

Pelo texto da MPV, a inadimplência poderá durar três, quatro ou quantos 
meses faltarem para o ténnino do ano letivo, sem que as escolas possam tomar quaisquer 
atitudes administrativas 9u pedagógicas objetivando o recebimento das mensali~ades em 
atraso, o qlie poderá gerar problemas de ordem financeira para algumas instituições cujo 
índice de inadimplentes, por qualquer motivo, vier a crescer. Aliás, tais problemas, 
logicamente, acabariam gerando também queda na qualidade do ensino. 

Outubro de '1997 

APRESENTAÇÃO DE ~MENDAS 

MP 1.477-41 J 
000068 

IIIII!!Prodasen 
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I' 

I' 

PRoPO~[C'Au 
f..1FDIDA PROVISÓRIA tJl) 1.477.41, DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

.. \LTOR 
DEPur ADO PAULO liMA 

J O SUPRESSI\'A ~ D SL.:BSn11..rnYA ~ O ~IOD[F1C\11YA 

li' ARTIOO 
6' 

PARA~RAFO 

11' 
~ [8J Aom\"A ~ D SL;BSTTT\.. 11\'0 GLOBAL 

I:-iCISO ALThiEA 

Acrescentar, no final do artigo 6°, da MP 1.477-41{97, a expressão: 
"de até 60 (sessenta) dias". . 

JUSTIFICATIVA 

Em 1995, o índice de inadimplência foi grande, deixando as escolas 
em senas dificuldades. É necessário que a escola conceda uma tolerância para a 
inadimplência, mas é impossível que comprometa seu funcionamento e suas 
obrigações em razão de inadimplência generalizada, a qual pode, inclusive ser 
programada e longa, inviabilizando sua atividade pedagógica e até mesmo sua 
existência. 

1'" 
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MP 1.477-41 J 
000069 

IIIII!!Prodas.n _._.-_._ .. ~-
p:-:--; n.ll,TA'~ 1,--------------- PROPOSIC.ÃO ------'--~-----------, 0lf 10 197J ' MEDIDA PROVISÓRV\ N2. 1 - 477 -41 

[L. _______ D_e...:p_u_r_a_d_()_R_IC_A_·u_~_~~O~~G~'O~-j_\1~Y~D~-l_:::~~~~~~~~~~~~~~~=l' \-: - :;;;;t~o-J 
, O -SUPRUSJVA 2 n -5UIS'STlTUITIVA 3 (!] . t,I()I)IFICATI'IIA 4 O -"OITIVA 9 O -SU8St'ITUrTIVO GLDfIAL 

ry"i'~; ~C L ___ ·_7,_~,~,-_-_-_-_-_,:...-_-_-_-_"_"_·GR_"_O~~~~:~~~~~ ____ .1..1_'_· __ ._c'·._"_~ __ --I. 
r.1·-----------------------·~------------------------, 

I 
Dê-se ao anigo 7° da MP 1.477-41, de 1997, a seguinte redação: 
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"Art_ r' - São lel!itimados a propositura das ações pre\-ISlaS na Lei nO 
8.078. de 1990: para a defesa dos direitos assegurados por esta 
Medida Provisória e pela legislação vigente. as associações de pais e 
alunos legalmente constituídas. çntidades estudantis. alunos. pais de 
alunos ou responsáveis." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que a representação dos estudantes. ou os 
próprios alunos, tenham direito a propositura das ações. haja vista de que esta já são por 
ddm'ais reconhecidas. de tàto e de direito, no cotidiano das negociações. . 

i 
~ 

I ...... TU.. .~ 

I 
I Wv1 '\;~V , fi ~J 

--
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l 
, MP 1.47'7-41, ! 

000070 I I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS Iillll!!Prodasen I 
c-... _.~ ... _..,~_ -l 

.~ _______________________ •• O"O~"'...io ---_________________ • __ _ 

U0,-~'·021 I' Medida Provisória nQ 1477- -11 • de 09/10/97 I 
I ~'''----'------'\ _'1' ........ """._\ 

r-bápu tado ~-ever iano Alves '_ 

r---+------.-------:::--"" .---------------, 
• I ' U . ,.....s.w. 2: n ~"UlY!\I' 3 ~ WlOW'ICA~ 4 II . t.orTt".. 9 ~ . ·u •• "tUtTll/l"J GLDaA\. 

d~i·~·;:=J -wtt.O'UI"G----1---'toe·,J·--_
1 
__ "'''(4..~ 

.-1-1 :-" ----------' .... -----------, 

;'1 
I j Dê-se ao Art. 7· da Medida Pro.visória 1.477. 41 ele 09/10/97 

, a seguinte redação: 
, 

i 

i , 
Art. 7' • São legitimados á propositura de ações coletivas previstas na 

Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por 
esta Lei, concorrentemente as Associações de Pais e Alunos, os alunos, pais de 
álunos ou responsáveis, sendo indispensável o apoio de, pelo menos, 20% (vinte 
por centol dos pais de alunos matriculados no Estabelecimento de Ensino. 

JUSTIFICATIVA 

i 

.. -'i 
~ O texto original não é claro. A proposição de ação pública, prevista na 

Lei 8.078, tem como principal caracteristica a obtenção de sentença que vale para 
todos os demais interessados. Ora. neste caso, dois pais em uma escola podem 

i 
-. .I-

I 
,1' 
i 
i 

I ~ropor ação civil publica e obter liminar ou sentença que atingirá todos os de":,_~is. 
-----., I A nossa redação procura manter o direito da propositura de ações e ao I' 

mesmO tempo, eVitar a confusão que geraria para o setor. 

I . I 
. - -~'~-lj~ ____ ~ ____________________________________________________________ ~, 

-L..1.-__ . _____ . _______ .'"'"Uu •• _ == __________ . ___ . ___ , 

I 

, 

· , 
----. , 

· , --, 
· 
· -

-
~ 

~ 

~ 

-
c 

· -
· --
-
· 
· · · 
-

~ · · · -· -----· · · 

. '. 
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~od ••• n 
c...._._ ... Doooo .. a.-"-oI 

lU 1',\ 

1111101')7 I ' MEIlIllA PIlOVISÚIU.\ N" 1.477-11. Ilt: 9 IIt:()IITIIIIIlO IIt: 1.997. 

,\UmR 

IIEPIIT.\1I00SM,\1'IIO 1't:IlEIIl.·\ 

10 StlPRESSI\'.-\ 'o Sl.Immnm"A 

i'.'hiINA· 

11' 
:\RTltÕ{) 

7" 

I' N" I'IUJN"IU,\Rto 

.l D MODIFI(' .. \'!1\','\ ,~ ,0 SUIlSTmnl\'O GLOBAL 

l'ARAtiR,4.I-'O AI.INf.A 

Incluir no Art. 7°, da MP 1.477-41/97, in finis, a frase "com apoio de pelo 
menos 20% dos alunos ou pai de alunos do estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICATIVA, 

Ao se propor uma, ação, é necessário o apoio e O· respaldo de pelo menos 
vinte por cento dos usuários do estabelecimento de ensino para dar maior legitimidade ao 
que se pretende ao se in/:,'Tessar com uma ação no ./udiciário. 

A exigência se tàz necessária para evitar o in/:,'Tesso de qualquer ação, 
diminuindo-se a quantidade de ações no Judiéiário que, como sabemos, já se encontra 
congestionado com processos de toda natureza. 

10 

I' 

I' 

\ 

~=---_ ..... .- ........ \')\\~~ ......... ,~s.s'.\~ ........ 1t ...... \\~~ .. I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

O.H.\ 
10/10197 I 3 , ~ROPOSIÇ AO. ~ 

. :=======~'=I=EII=I=D.=\=I'Il=(=I\=lS=·O=1l=IA=~=·O=1.=47=7.=41=.=llf~:~9~Il=E(=11=·T=I='n=R(=I=D=F.=1.9=9~7,~==============~ 
ALJI'OR I ~ ~ \" I'RmrruARIU 

IIEPI'T,\lIO D.\siuO \"11.1..\:\1 . 

I O SliPRESSI\'A : D SlinSlTJ1.,""A ~ J D ~IDDlFICAn\·.-\ 

li' ',\RTIGO 
7" 

PARAGRÁFO' '\ 

. .' 
INCISO' '\LI~EA ' 

Acrescentar ao Art. 7° da MP 1.477-41/97, in finis, a seguinte frase: "com 

apoio d~ ~elo ,menos 20% d~s pais ~~ .estl~d~te,~:do. 7s!?~eleçiJ~~nt~ ~~ lep~iv? ','-.. !, ... j', ' 

JUSTIFICATiV À' 
. l' ,!",'.,',._" 

If\: 

,", I i • \ . '0\ " :' 1.' .' t.· 
• • 'i .'! " ', .. '';''. I 'I: ! I .' • I ~I I' ,., t .... 1: •. !'! • ,.~ :~:.:' .. ... ,:!, •. ;,' I 

s~ria prejudicial a todos'quecfosse estimulado Ü"litígio'éntré' pais; estúdaBiês' , 
e escola. Para que ,uma ação coritestatóna' óbtenlia 'Iel..ritimidade,' 'deve~:sê' exigir que a 
mesma tenha o apóio di{ pelo menos' 20% dos', u~úãrios, .ev;ià~d~:s~" qúe" quàfqu~t 
recIama~'à6seja motivci' de' açÕes isoladas' chJós' jÚÍzes retardaní slias decisões em razão 
do /:,'Tande acumulo de demandas em trânsito. 

\'" 
\~~1:-":'111L\ 

1 

Outubro ,de, .199,7 \ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPQSI('AU 

MP 1.477-41 J 
000073 

Iilll!!!Prodasen 

o...._."-._.~-.. 
• .\TA I 

10110197 I ) ~IEDIDA PRO\·ISÓRI.\ :"·1.477-~1. DF. 9 DF. OI:TI'RRO D~: 1.997 

ALTOR 

SJo.::".·\J)OR GIIA.üIIlORGES 

I • 
I O SL'PRESSI\'" , ~ D !')L-nS1tT\..TlV;\ 3 O ~IODIFlCAn\'A 

ARnoo PARAüRAFO 
7' 

I I' s'· PROi\1üARIU 

~ D SL"BSTII\.i1\'O\JLOBAL 

INCISO ALINEA 

, I' Adicionar ao Art. 7° da MP nO 1.477-41/97, in finis, a seguinte expressão 
"com apoio de pelo menos 20% dos pais ou estudantes do estabelecimento de ensino". 

i 

JUSTIFICATIVA 

Não devemos estimular o litígio entre pais, estuàantes e escola. Para que lUna 
ação teri,h? legitimidade, deve haver o apoio de pelo menos 20% dos usuários, evitando-se 
que qualq'uer discordância seja motivo de uma ação, congestionando-se, cada vez mais, a 
justiça tlf' como sabemos, encontra-se abarrotada de processos. . 

r' 
\:-~e .. \I1"R.:\ , "",,,... 

................... : •• ___ ;:;:;: .. h ...... ;*~.: ............................................... . 
~ f.' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000074 

___ Prodasen 
_ ... _.~ .. I)o,.. ... ___ 

I ~ D.U.\___ 1·\ ?ROPOSIÇAO 
. IO/I~~ MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.417·41. DE 9 DE OUTUBRO DE 1.991. 

~--~l, . ======================~~====================~ I ~ .\LTOR I I ~ ;\,' PRÚ\l1:ARIU 
. DEPUTADO WILSON CIGNACHI _ . 

I' 

i . 
,11'\:71 "l"rR[,;SI\"\ : o \\l:B~-.-.-n"\:.,, o IC I ~. . . .,,'.. ~ ~IOOlr ,\TI\'A 

:\Rn~) .. PAR.-\"';R .. WO 

~ D scnsrm.. TlVO úLOBAL 

ALISEA 

Suprima-se o Art. 9° da Medida Provisória nO 1.477-41/97. 

JUSTIFICATIVA 
, 
i . O teor do despacho assinado, no dia 05 de fevereiro de 1996, pelo 

emine~te Ministro limar Galvão, Relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 
1.370-0, de 1996, sobre a Medida Provisória nO 1.265~ de 12 de janeiro de 1996, 
confirn"ou decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal em relação à MP nO 1 .228, 
de 14 ~t; dezembro de 1995, que, por unanimidade de votos, deferiu parcialmente 
a medida liminar de suspensão do Art. 9° daquela MP. . 

. I Assim, justifica-se a supressão proposta por esta Emenda, com o 
objetivb de se respeitar a decisão do STF e de se eliminar quaisquer vícios de 
Inconstitucionalidade na nova lei que poderá ser resultante da aprovação da MP n° 
1 .477-11 ~97. 

n 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

MP 1. 477-41 J 
000075 

Iilll!!Prod ••• n 
c-.... ___ ."'-.. _ .. ~_ 

L; __ D_"_IA __ -,I J • 
_ 10/10/97. 

PROPOSIÇÁO 
MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.477·41, DE 9 DE OUlU8RO DE 1.997. 

\' AllTOR 
SENADOR GILVAM BORGES 

,0 SI1B."iTITl!TIVA 

:'li" rRO:'liTl".\RIO 

J O ~IODIFICATlVA D .\UITI"" D sl'Osnn'n"OGLOB.\1. 

I' PÁGINA li' ARTIGO .. PARÃCRAt·O INCISO 

Suprima-se o art. 9° daMP nO 1.477-41, de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria tratada no art, 9°, que se pretende suprimir com esta 
Emenda, já foi objeto de uma decisão do Supremo Tribunal Federal devido a uma 
Ação Direta de Inconstitucionalidade, a qual foi vitoriosa. 

~----------~----~------~I. 
I'" 

PATA 
10/10197 

/ 

APRESENTAÇÃO,DE EMENDAS 

I'ROI'OSI<;,Ao 

MP 1.477-41 

000016' 
-.!!l'rOd ••• n 

_._-~_. 
~.-. 

I ' I\U:DlllA PROViSÓRIA N" 1.477.41. In: 9 I,.: OIlTIIHRO Ilt: 1,997. 

lltJlUR 

Ilt:I'IITAIlO OSU\NI() l't:Rt:IIU 

" 

N" I'RON"nJAIUO 

I O SIJPIlESSI\'A ~ ~ SURSlTIunVA ) O ~IOlJlnCAll\'.~ 5 D SlJosrmmVOGLODAI. 

11' 
ARTIliO 

9" 

" \ ,.' ,~ 

INCISO ALlNEA 

Dê~se ao Art. 90 da Medida Provisória nO 1.477-41/97, a seguinte redação: 
"Art. 9'tA Administração Pública Federal poderá rever ou cassar os títulos de 

utilidade pública das instituições referidas no Art. 213 óda Constitliiçãü Federill se, por 
sentença traJlsitada em julgado, ficar comprovado que cometeram infrações a esta Medida 
P~ovisória, ' "", , ... _ ~ , " .> 

.L _ '. 

JUSTIFICATIV A' 
, " ., 

, A~decisão toínada pelo' :Supremo Tribunal Federag na' A:Çª9.[)i!eta_de , 
Incônstitucionalidade'nol,370~O, exige a'inudà'lçá dô,A."rt.' 9°~ 'il'a fo~nacomo propomos, 
n~sta elnenda: o 'que ju~tificasua aprovação. '" i i ", ,) 

. :, 

( . 
~ .... J" ~ I • 

,o . \ .. 

Outubro de 1997 
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t APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

: 'Datar ''5! lO i 97 1 j Proposição: Medida Provisória n° 
--L.;.. 

: 4 Aut~r: ;Deputado Sérgio Miranda 

'MP 1.477-41 

000077 
-.-- Prodasan _ .. --.-- ... _..,~-

Hrl-1 -4/ 
; , N° Prontuário: 266 

:97 

j ; Tipo~ I () " Supressiva 2 ~ " Substitutiva 3 ( ) " Modificativa 4 ( ) " Aditiva 5 ( ) " Substitutivo Global 
: I, 

[ 

i 7 P~: I de I I' Artigo: Cf '2. i Parágrafo: I Inciso: I Alínea: 

'Text6 
, arqui"o - 1477-41c 

Dá-se ao ano 9° da presente MP a seguinte redação: 

i "An. 9°. Considerar-se-á crime contra a economia popular o descumprimento do 
I , 

'I' esta~elecido neste dispositivo, ficando os infratores, além de outras penalidades legais. judiciais 

i ou arministrativas, impedidos de firmar convênios com o poder .público, receber recursos 

I públicos sob qualquer título, bem como terão cassados seus Certificados de Utilidade Pública, se 

I 
t' 

deles
l 
forem detentores." 

I I: 
I j ( 
i . Ao praticar aumentos abUSIVOS, as institUições prejudicam o controle de preços e da 

I infla ão, como também causam prejuízos irreparáveis ao já caótico e depnmente quadro da 

I educ~çãO brasileira. . 

I I 

Justificação 

, 
i , 

LI-r .7!4kd ..•. : :0 Assmanua: 
i I 

, I· 

Sexta-feira 17 00109 

MP 1.477-41 . J 
000018 : . , 

. -.l!!!Prod~en APRESENTAÇÃO DE EMÉNDAS . " , "l" 
.. 
• r i , 

" , 
jjIIIII 

rt1 j~~'i!7l [' MEDIDA PROV/~Ó~'/~'~2. 1. 4 77~:~'-'-'~- I" 
I ' ~----------------------------------~------~ 

rol'-, --+I-'----------·uToo--------------. ,1-'-"'4'6"""6TU.u.,0-l 
. f Depurado RICARDO GOMYDE' " ': f <', . _ 

9 g -!UaSTrt'UI'tI\l'O (lt..D8A1.'" 

" 'I .• l f. 1 • ,.. l' , . .' ~ !. i 
ry-l'kd'l~ c·;~'· ' · .... '"'0 -'--ri, ---'- I~C'S:~''''---, TI---:U'E~~ 

I ~--------~--------~--------~--------~ 

\. 
I 

I' 
1 Dê-se ao Art. 9° da MP Tí.477_41, a seguinte redação: 
I , 

i ' .. .. Art. 9° - As instituições ~ducacion~is referidas no Art. 213 
. d~ ConstitUIção Federal. que. descumpnrem.o diSposto. desta MP e da 
legislação que dispõe sobre a .concessão do título de ti I a'l)trop ia, é vedado 
tOb" "CU<50' públi"", bem como ""o "ti, ,itulo, ",,,,dos:' 
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JUSTIFICA TIV A 

() presente artigo, na forma proposta no texto original da MP, 
representa mero processo intimidatório pretendendo que apenas o 
descumprimento de medidas provisórias referentes a encargos educacionais, 
se constituem em obstáculos para a manutenção do título de filantropia . 

I'· L-____________________________ -------- l 

I' 
I' 

I' 
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DATA I l 
10/10/97 ~ MEDIDA PROVISÓRIA N'I.477·41. DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

AUTOR 
DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

1 ~ SllPRESSIVA 2 D ~UBSTITl'TI\'A 

pACL'lA li' ARTIGO 

10 

.'oi. PRO:"iTr.UuO 

J O \IODIFlCATr\',\ '4 D .. \D,TrV'\ ~ O SrBSTlTnlVQClOBAL 

PARÁGRAfO I INCISO 

Suprima-se o art. 10 da MP n° 1.477-41, de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da 
República só poderá incluir, numa Medida Provisória, dispositivos que 
regulamentem casos de urgência e de relevãncia. para que eles tenham 
força de lei imediatamente após sua publicação. 

A inclusão do art. 10, que esta Emenda pretende suprimir. na 
Medida Provisória das Mensalidades Escolares. é um desrespeito ao 
Congresso Nacional, que tranqüilamente poderia apreciar a matéria se 
a iniciativa do Sr. Presidente da República fosse feita por mei<? de um 
projeto de lei. 

A matéria tratada no art. 10, além de não possuir o caráter de 
relevância e nem de urgência, está eivada de inconstitucionalidades. 
ferindo. principalmente. os arts. 207 e 209 dã Constituição Federal. 

No que diz respeilo ao mérito. o conteúdo do referido artigo 
representa um retrocesso na' legislação' e na política do atual Governo. 
pois resume-se em uma intromissão indevida do Estado na vida das 
instituições de livre iniciativa. 

1'° 

Outubro de 1997 
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I 
I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I , 

MP 1_477-41 J 
000080 

__ ,..:;rod ••• n 
e.-.. ___ ._--"--

L'_---'OA'-='rc.:.A::!+i ,--,I J _ 10/10/97. 
I 

PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477·41. DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

I' I I I' ALITOR 

• DEPUTADO WILSON CIGNACHI 
~. PRONH.\RIO 

I I 

I' PÁGr.<., !I 118 .\RTlGO 

10 

Sl!BSTlTlITlV.-\ J O ~IODlFIC:'\TI\'A 

PARÁGRAFO 

'o ADlTI\'" 5 D SUBSTITUTIVO GLOBAL 

I:"iCISO ALVlF.A 

· I; Suprima-se. no art. 10 da MP 1.477-41. de 1997. o art. 10 da Lei 
n° 9.131 J de 24 de novembro de 1995. 

I 

.1 
JUSTIFICAÇÃO 

! 
,I As instituições citadas no art. 10 deveriam. desde a sua 

origem. ~ubmeter-se ao art. 14 do Código Tributário Nacional e do art. 55 
da Lei nOl' 8.21 2. de 24 de julho de 1991. 

I A forma proposta sugere o inverso e indica que tais 
obrigaçoes devem ser obedecidas a partir da edição da MP. 

I I 

I 

I 

I APRESENTAÇÃO D' 'M'NDAS 

- _ .. --.... / 

MP 1.477-41 

000081 
. ,,-,!!Prodasen ~ 

'---'-)A-IA--'l:~ J 

10/10"7 ~ 

. ~._."'-- ... _~~- ' 

PROI·O:"iIÇ.~O 
MEDIDA PROVISÓRiA N°t.477-41, DE & DE OUTU8~O DE 1.957. 

I' .lUTDR 
~ DEPUTADO ROBERTO CAMPOS 

:-;" PRO:"l'TL\RIO 

'

6 I 

. 1 ~ Sl:PRESSIVA SI:BSTlTllTlVA .I' O :\I)ITI\'..\· ~ O' SI BSTlTliTIVOGI.OB.-\I. 
L-__ ~:' . _________________________________ ~--------~------------~ 'o J O 'IODlrlc..\Ti'·.~ 

I' ~::~' CJ 18 ARTIGO 
10 

i "'" 

.. \LV-t.:A 

i i Suprima-se o ?rt. 10 da MP 1.47,7-41, de 1997, ref1ymerando-se os demais.~,. " 

JUSTIFICAÇÃO i 
: 

I - I O art. 10, da Medida Provisória n° 1.477-41, de 1997, dispõe sobre matéria que 
não necessita ser tratada com urgência no Poder Legislativo; igualmente, não se reveste das 
caracterís!icas de uma questão relevante. Assim, não encontramos nenhuma justificativa 
para a matéria ser tratada em uma Medida Provisória. 

; . Não há, portanto, como incluir tal dispositivo nas condições previstas no art. 62 
da Constituição Federal, o qual define os critérios para que o Presidente da República utilize 
o instruménto da Medida Provisória de forma constitucional: 

i .. 

I 
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Por respeito à Constituição, à boa técnica legislativa e ao Congresso Nacional, a I 
iniciativa do Poder Executivo poderia ser feita por meio de um Projeto de Lei, o que justifica a I 
supressão do referido artigo, 
11 - Existe na nossa legislação outras leis que tratam da matéria contida no art, 10, 
como: a) Código C'lvil Brasileiro, em seu art. 16; b) Código Tributàrio, em seu art. 14; c) LOB. 
em seus arts. 19, 20 e 45, bem como no art. 88. 

Torna-se, desta maneira, desnecessàrio à União, diante da atual legislação em 
vigor, estabelecer novas normas gerais sobre a matéria. 
A supressão do art. 10 é, pois, a melhor alternativa. 
111 - O Poder Executivo, diante do previsto no art. 84, extrapolou suas atribuições 
diante do disposto no art. 10 da MPV 1.477-41, pois faz uma intromissão indevida nas 
competências reservadas para o Congresso Nacional pelos arts. 22, 44 e 48 da Constituição 
Federal, 
IV - A igualdade geral e a isonomia de tratamento previstas na CF foram arranhadas 
pelo art. 10. O art. 3°, IV da CF estabeleceu como fundamento da República Federativa do 
Brasil o repúdio a qualquer forma de discriminação. 

Sem dúvida, o art. 10 cria obrigações diferenciadas para as entidades 
mantenedoras privadas de instituições de ensino superior, especialmente para aquelas sem 
fins lucrativos, o que, de plano. se configura como uma discriminação injustificável, O que 
justificaria tal tratamento só para as mantenedoras de instituições de ensino superior, quando 
sabemos que existem também mantenedoras de instituições de educação básica que ficaram 
fora da abrangência do referido dispositivo? Ressalte-se que a discriminação se deu também 
em relação às entidades sem fins lucrativos. que atuam em outras áreas como a de saúde. 
assistência social etc. Para corrigirmos tal distorção e discriminação que fere nossa 
Constituição, é necessária a supressão do art. 10 da MP 1.477-41/97. 
V - Os incisos I, IV e VI (alínea "c") do art. 9° da redação proposta para a Lei nO 
9.131, de 24 de novembro de 1995, da MP em questão, contrariam cristalinamente os arts. 
207 e 209 da Constituição Federal, interferindo indevidamente na área administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial das instituições de ensino, especialmente das universidades, 
com exigências que não respeitam a autonomia universitária e a liberdade de atuação e de 
organização da iniciativa privada. 

Estes motivos justificam plenamente a aprovação desta Emenda, pois só a 
supressão do art. 10, eliminará as várias inconstitucionalidades dos citados incisos. 
VI - O art. 10, que extrapola as exigências constitucionais para a livre atuação da 
iniciativa privada na área educacional, pode também ser considerado como injurídico por 
tratar de matéria tributária e ultrapassar as exigências do próprio Código Tributário Nacional, 
Esse Código, é bom recordar, foi instituído por Lei Complementar (a Lei Complementar n° 
5.172, de 1966), que é hierarquicamente superior a uma Medida Provisória e até a uma lei 
ordinária. De fato, o referido dispositivo estabelece novas condições tributárias para que uma 
entidade seja considerada como sem fins lucrativos e poder atuar na área da educação 
superior. 

Os desvios jurídicos contidos na proposta do Executivo justificam, a supressão 
do art. 10, para se manter o respeito à hierarquia das leis e em benefício da juridicidade da 
Medida Provisória. 
VII - Além disso, em relação ao mérito, tal dispositivo que se quer impor arranha o 
bom relacionamento de confiança mútua que vinha reinando entre o Governo e os diversos 
segmentos da iniciativa privada que atuam na área educacional, pois demonstra 
desconfiança clara do Governo em relação à idoneidade de tradicionais mantenedoras que já 
prestaram relevantes serviços à nação e que continuam suprindo graves deficiências do 
Poder Público. 

O conteúdo do art. 10 representa um retrocesso na legislação e na política do 
atual Governo, pois const'ltui-se em uma introm'lssão 'Indev'lda do Estado na vida das 
instituições privadas. 

\'" 
.\~I".HI'R\ t 

\. " '", -.. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇ.\O 

MP 1.477-41 J 
000082 

-..I!!Prodasen 
~ ... _._--.. -.. .. ~ ..... 

MEDIDA. PROVISÓRIA N· 1.477'''1, DE 9 DE QUnJBRQ DE 1.997. 

.\tiTOR 
SENADOR GllVAM BORGES 

ARTIGO 
10 

SIIBS11T1:TI\'..\ 1 D \IOlllFICAn\',\ 

PAR..\GRU·O 

I I' :-0;" rRO~n:.\.RIO 

.'-DlTI\',\ !i D SI'BSTlUTI,'O GLOBAL 

rNCISQ .\LL'lEA 

:, "b' Supri~ir do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-41, de 1997, a alínea , I o art 9° da Le, nO 9131, d~~~~;;:::bro de 1995 

I 
Justifica-se a aprovação desta emenda por resumir-se a citada alínea 

"c" em uma exigência descabida, a desrespêitar o texto constitucional que garante 
autonomia de gestão econômico-financeira ao ensino privado universitário. 
pO~1 'que o poder público está imiscuindo na administração financeira das 
mantenedoras do ensino privado, quando fica ausente de outros setores que 
ne&e'ssitam da presença atuante e fiscalizadora do Estado? 

f Não é demais lembrar que o Governo quer constranger entidades 
privadas a elevar consideravelmente os gastos com o pessoal, quando ele próprio 
en0ilece os salários dos servidores, inclusive e humilhantemente a remuneração 
de\~ida a seus professores. 

I Com a opção do Governo fixada neste inciso VII, teme-se pela 
inv1iabilização de todo o sistema de ensino particular, o que será catastrófico para a 
corunidade brasileira. 

, O Congresso Nacional prestará um assinalado serviço à causa da 
edrcação superior brasileira aprovando esta emenda. 

I'" I ' 
i 

i 

I 
I 
I 
I 
I 1 

!' ! 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIC.\O 

I 

MP 1.477-41 J 
000083 

-..I!!Prodasen _._ .. _-_.~_. 
D.\'IA 
10{10/97 I J MEulDA PROVISÓRIA N- 1.477,41, DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

, I 

\11 rOR 
SENADOR GllVAM BORGES 

.\.RTlr .• O 
10 

f'AKÁGRM'O 

1 I' 
.. O ,\I)I"IIY.\ 

INt:ISQ 

'oi" f'RO:'liTL\KIO 

D I Sl'BS11TI'TI\"OGL08,\L 

.\LL"'iEA 1 
I . Suprima-se do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-41, de 1997, o 

in;ciso 11 do art. 11 da Lei nO 9.1 31, de 24 de novembro de 1995. 

I I JUSTIFICAÇÃO 

; As instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, pela 
IJgislação vigente, a fiscalização dos órgãos competentes da Previdência Social e da 
A8ministração Fazendária, bem como da Saúde P(jblica, os quais, julgando 
niéessário, podem submetê-Ias a auditorias a qualquer cempo. 

I 

I, 
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'O inciso, que a aprovação desta Emenda suprimiria, é" po~s 
desnecessário, a não ser que o Governo esteja prevendo um novo tipo de auditoria 
para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das organi,z~ções p~ivadas de 
ensino; o que contrariaria a Política Geral do Governo atual e feriria os artigos 207 e 
209 da Constituição Federal. 

I'" 

I' 
I' 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPOSI<;.\O DAT.\ 

111/10197 ~IEDIIl,\ PRO\'[SóR'" :-;·IA77-~I. DE 9 DE OUTUBRO DF. 1.997, 

.\l!TON 
D~;PIT\DO P.\I'1.0 1.l~IA 

I [8J SI!PRr..sSI"'\ 2 O SIIBSTITI'TlV,\' J O )IODIFICA1"IVA 

li' ARTIGO 

lO 
PARÁGRAFO 

li' :'oi. PRo"n' .\RIO 

.. O ,·\DITO',\ ,!:; O SI:BSTlTt!TlVOGLOBAl 

INCISO ALlNFA 

Outubro de 1997 

Suprima-se o art, \O da Medida Provisória n° 1.477-41, de 1997, que 
acrescenta novo artigo 8° na Lei 9,131, de 24 de novembro de 1995, 

JUSTIFICAÇÃO 

O ensino privado, por séculos, vem-se constituindo em correto parceiro da 
União, complementando, com zelo e competência, a atividade estatal no setor de 
educação, 

Apesar dessa postura histórica de colaboração permanente e eficaz, não está 
recebendo da União o tratamento di!:,'TIo que merece, O Decreto nO 2.207/97, parcialmente 
transformado em Medida Provisória, é a comprovação da desconfiança que o Governo 
lança sobre o setor. 

E essa não tem sido a atitude do Congresso Nacional com o ensino privado, 
tanto que a Constituição Federal concedeu atenção prestigiosa ao segmento, reconhecendo 
naturalmente os serviços relevantes prestados ao próprio Estado e à coletividade, 

, Não se justifica o clima de hostilidade que se desenvolve no sentido de 
desestnlturár economicamente todo o sistema educacional privado, sobretudo o de 
terceiro !:,'Tau, 

Para coibir esse estado de coisas, altamente prejudicial à comunidade e, 
sobretudo, aos estudantes, torna-se imprescindível suprimir o artigo 10 da presente 
Medida Provisória, com o que, demonstrada a ilegalidade do decreto, se poderá retirar a 
eficácia doaludido diploma legal. 

',' \'.': . 'V: '.; ~. 

... I 

, \ .". 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 J 
000085 

IIIIII!Prodasen 
----.. ----~-. I 

PROPOSU::'-\o 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 1,477·41. DE 9 DE OUTUBRO DE 1,997, ~H ll' ~10/97 

I 

I I' I' ". PRO:'<iTl'.\RIO 

I 
\(110R 

DEPUTADO BASiLIO VILLANI 

J D :\IODlFICATlVA ,0 ADlTI\',\ :li D SI"BSTlTtlTlVO GL08.\L Q",rK':S""'\ 
,------------------------------------------------------~ 

I' r'h ~I' ARTIGO 

10 
PAR..\GR.U'O INCISO 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória n° 1.477-41, de 1997, que acrescenta novo 
art. 8° na Lei n° 9,131, de 24 de novembro de 1995. 

i 
. JUSTIFICAÇÃO 

O art: .10 da Medida Provisória n° 1.477-41, de 1997, passou a vigir no dia 16 de abril 
de 1997, data de sua publicação no DOU, Temos, ao mesmo tempo, também em vigor, o Decreto 

I 

n° 2.207, de 15 de abril de 1997, cujo art, 2° repete os termos do art. 10 da MP 1.477-41. 
Por sb ,tratar de Medida Provisória, a matéria passou a vigorar imediatamente, Entretanto, no 
DecrJto, o parágrafo único, do art. 2°, dá um prazo de 120 dias para que as mantenedoras realizem 
alterabqes em sua natureza jurídica, , I: É inconcebível e um absurdo o Governo exigir, mediante MP, uma disposição 
imper~tiva e dE; vigência imediata em matéria que, por sua grande complexidade, irá exigir um 
prazo bem maior para sua transformação, sem levar em conta que estamos .no meio de um 
exerdicio fiscal, onde qualquer mudança somente poderá ocorrer no início de outro ano fiscal. 

I Não há justificativa e nem sentido racional a proposta feita pelo Executivo, devendo o 
art. T da MP 1.477-41, ser suprimido pelo Congresso Nacional. 

I' 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS \ 

MP 1. 477-41 J 
000086111111!Prodaóen 

jjIIIII, . ___ ._"0-"'-_. 
IIHL\ I [J PROPOSIC.\O 

10/10(97 MEDIDA PROVISÓRIA N-1.477-41,OE 9 DE OUTUBRO DE 1 997. 

,.---f-!-I " .\tITaR 
~~ SENAOOR GILVAM BORCES ,I I' 'Ir," PRO:'IiTL\.RIO 

Suprima-se o art. 10 da MP 1.477-41, de 1997. 

l JUSTIFICAÇÃO 
1 • 
'\ ' O conteúdo do art. 10 e as alterações que faz na Lei nO 9. i 31, de 24 

de ~ovembro de 1995, são absolutamente estranhos à matéria que trata da relação 
de G:onsumo entre o fornecedor de serviços educacionais e o tomador dos mesmos. 
Portanto, não devem fazer parte da referida MP, tornando o texto, no mínimo, 
jUl,cam"" ;mpeefe;'o e mn"ano a boo ,'",;ca le9;"o';vo. 

I 
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Justifica-se também a supressão pretendida por ferir ela os 
mandamentos constantes dos arts. 207 e 209 da Constituição Federal e alterar as 
determinações correspondentes da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

/ 

I'" 
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I' 
I' 

I' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. PRottrniid.o 

MP 1.477-41 J 
000087 

IIIIII!!Prod ••• n _._._ .. _-~-
I lJ MEDlO,\ I'RO\', ~OIU ,\ N- U7i 41. UE ') I>f. OUTUBRO Df. I.'J"'. 

.\liTOR . 
1>t-:PlITADosf.n:RIANt) .-\1 HS. 

li' .\KTlC'.O 
10 

P.\RÁGR.U'O 

I " 
.... PRONU.\RJO 

.. O .\IU"II",\ ~ O !rI1'Q.\TlTI'TI\'OGWIlAI. 

f:lôCISO .\I.~F.A 

Suprima-se o art. 10 da MP 1.477-41/97, renumerando-se os detnais. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. O disposto no art. 10 da Medida Provisória n" 1.477-41, de 1997, em 
primeiro lugar, é assunto que não necessita ser tratado com urgência no Poder 
Legislativo; em segundo lugar, não se reveste das características de uma questão 
relevante. Não se justifica, pois, ser' a matéria tratada em uma Medida 
Provisória. 

Destarte, não há como incluir-se tal dispositivo' nas condições' 
previstas no art. 62 da Constituição Federal, o qual define os critérios para que o ' 
Presidente da República utilize ci instrumento da 'Medida Provisória de' forma 
constitucional. ( , .,' I ,', . . ' , 

Em respeito à Constituição, 'àr boa técnica legislativa e,ao Congresso 
Nacional, a iniciativa 'do Poder Executivo deveria se dar por meio de projeto de 
lei, o que justifica a supressão do referid(j'artigo~ , 
2., Outras leis já tratam da matéria do art. 10, corno: a) o Código Civil " 
Brasileiro, em' seu art. '16; b) o Código Tributário, em seu arfo 14"; 'c) a' LDB, em 
seus arts. 19, 20 e'45, bem corno n'o árt. 88. :'.", ' t ,. • i, , , ,-' ,,' 

Assim, torna-sé desnecessário' ã: União,' no moment6' 'atual e rio " 
campo educacional, estabelecer novas normas gerais sobre a matéria. 
A supressão do art, 10 é, pois, a melhor alternativa. 
3, A competência do Poder Executivp pr~vista no art. 84, foram 
extrapoladas com o art. 10 da MPV 1.-177-41, pois, é uma intromissão indevida 

I 
nas competências reservil(h.1s para o Congresso Nacional pelos 'arts. 22, 44 e 48 
daConstitui~ão Fedetal. 
4. O art. 10 fere também o princípio' da igualdade geral ou de isonomia 
de tratamelÍtO· previsto -riá ConstitUição Federal, a qual estabeleceu como' 
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fund!amento da República, Federativa do Brasil o repúdio a qualquer forma d~ 
disdüninação (art. 3(), IV da CF). 

I Com efeito, o art. 10 cria obrigações diferenciadas para as entidades 
mantepedoras de instituições de ensino superior, especialmente para as sem fins 
lucrltivos, o que se configura como uma discriminação injustificável. Por que tal 
tratirriento só para as mantenedoras de instituições de ensino superior, quando 
existem também mantenedoras de instituições de educação básica que ficaram 
fora ida abrangência do referido dispositivo? A discriminação se deu também em 
rela~ãp às entidades sem fins lucrativos que atuam em outras áreas como a de 
saúde, assistência social, etc. A forma de se eliminar tal discriminação atentatória 
ao n\andamento de nossa Carta Magna é a supressão 40 art. 10. 
5. I. OS itens I, IV e VI (alínea "c") do art. 9" da redação proposta para a 
Lei 9.b1, de 24 de novembro de 1995, contrariam frontalmente os arts. 207 e 209 
da d6nstituiçãO Federal, pois interferem indevidamente na área administrativa e 
de ~e~tão financeira e patrimonial das instituições de ensino, especialmente das 
uni\~e:rsidades, com exigências que desrespeitam a autonomia universitária e a 
libet~ade de atuação e de organização da iniciativa privada. 

i I A aprovação desta Emenda eliminará as várias 
inconstitucionalidades dos citados incisos. . • 
6. 1:_ ? .a~t. :0, al~m de ex~apolar as e~igências constitu,cionais par~ a livre 
atuaçao da llliclativa pnvada na area educaclOnal, pode tambem ser conslderado 
co~o injurídico por tratar de matéria tributária e ultrapassar as exigências do 
própho Código Tributário .Nacional. Esse Código foi instituído por Lei 
Complementar (a Lei Complementar n" 5.172, de 1966), que é hierarquicamente 
sup~erior a uma Medida Provisória e até a uma lei ordinária. Com efeito, o 
referido dispositivo estabelece novas condições tributárias para uma entidade 
ser Ic~nsiderada como sem fins lucrativos e poder atuar na área da educação 
sURenor: :", ".;, .. ' 'I. " , 

.1, '. Justi~ca-se, assim, ,a supress~o do art.JO, para se manter, o respeito à 
hlerarqula das lels e em benefício da juridicidade da Medida Provisória. " 
7. I.' ~lém disso,. ,o ref~rido ,art. 10. arranha o bom relacionamento de 
confiança mutua que vlnha remando entre o Governo e os diversos segmentos 
da {,iniC!atiVa .. privada, q~e, atuam na,. área', educacional, pois, demonstra 
desrc<;mpança, clara· do, Govern:Q,,~m ,rel~ção i.à idoneidade de ,tradicionais 
marten~dqrasque, já p:t;esta~am ,:t;elev,antes· serviços à 'naçãpe .que .continuam 
sURr~ndo graves deficiências do Poder Público. . " .' 

,t,) , ., A.supr~ssãoé,. pois"e$sencial p.ara,a,constitucionalidade da'MPV. 
8.:·H .':, ~O art. 110. está tQdo eivado. '4e 'inconstitucionalidades que atingem, ' 
prir~ipalme~te, os arts. 3", 62, 206,2q7;:.e209,além da flag,rant,e .injuridicidade 
apOJ;~t~da ~Çlma. ': .. ,,"'.'" ,; :1.';'.:,' ;".{,' I,!". ;'i'.," ;-' r;! 

, ) ~ ,'v. I, ! I:n:t)re~q.ção aq,mér~to,G>c9n~(j!úiioid:.Qart. 10 representa um retrocesso 'j 

n? legislação e na política do atual ,GpY~rno; pqis, çO:t1Stituhs~ .... em ,t,tma "', 
iI}ttom.iss.ãO) iJ.1de~id~ dp Estado na, yida das inshh;lições),priv-adas,.: i;-,õ.' 

; '. ' f' ..... !. " . ,.'. ; ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSiÇÃO 

MP 1. 477-41 J 
000088 

, Iilll!!Prodasen c-._ ............. _ .. ~_ . 
DATA . I J 
10110191, , MlOIOA PKOVISÓKIA. """ 1.477 41, Dl: 9 DL OUI U8KO In. 1.997. 

AtlrOR 
DI'PUT ADO OSMAfJlO 1'1 KIIKA 

2 D SIIB.\'TlnITlVA 

ARTIGO 
10 

J D MOOIF'lC"..ATI\'A 

PAItÁGRAFO 

I " 
'o 

INCISO 

N° PRONTIIÁRIO 

'\011"1\',\ ~ O ~U~"lnlT"·OGI.OB.,I. 

, - ALlNrA 

Eliminar, no art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-41, de 1997, Ó 

inciso II do art. 11 da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente as instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, 
pela legislação vigente, à fiscalização da Previdência Social e da Administração 
Fazendária, bem como da Saúde Pública, os quais, julgando necessário, podem 
submetê-Ias a auditorias a qualquer tempo. 

O inciso, que a aprovação desta Emenda suprimiria, é, pois 
desnecessário, salvo se o Governo estiver tentando estabelecer um novo tipo de 
auditoria para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das entidades privadas 
de ensino, contrariando a Política Geral do Governo atual, ferindo cabalmente os 
artigos 207 e 209 da Constituição Federal. 

" 
·1' . , 

I': " 

OUA 
10110/97 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

P5tOPOSI(,:ÀO 
M~I)II)~ PIWVISÓRIA NU 1.471 41. Dl 1) j)~ OU I UHIW 1)1 1.997. 

'I I' AIII0R 
DF PUT Ano OSMÀt.JIO pr Rr! RA 

,,< ,.. 

t ~ SllPR.~"iI\'I\' 
I' ... ' 

J O MODlnCA~I\" 

PÁGINA li' ARTIGO' 
In 

INCISO 

N° . PRONTUÁRIO 

'. ~. 'Õ' SllBSTIJlITlVqCI.OBAL 
. '.. ; ~ . ". 

;" •. , ."Retirar' do art. 10 da Medida Provisó'ria nO·1.477c~1;"éié'l997;·~ 
e,xpressão "ce~ificadas po~, 'auditorés "irúlependentes"', do.' ind~o·' I 'd~' 'art. '9° d~ téi 
riO 9.'131, 'de'24de'n'ovemb'ro de 1995. ' ". """. ' 

""(1",,"" .• ,'" ., ." I., ," .~,\; 1.:o#'··'1"~ •• t~~'t~í 
I 

r', I ·.·.I .. t
í , .1 

JUSTIFICAÇÃO 
• ~. ~ f .... " • - " 

A exigência de publicação de balanço, certificado por auditores 
independentes, elevará inevitavelmente os custos do ensino. Com especificidade a<;> 

, . ' atual ,momento, deve~se ter em mente a inviabilidade de atender a solicitação, pois 
: ,os contratos de prestação de serviç~s estão,com seus valores fixados,-ate'o fim do 

,ano .. Assim, as mantenedC?ras não terão como enfréritar o acréscimo considerável 
nas despesas. 

Outubro de.1997 
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I t . , 

I Ademais,' a Medida Provisória cria exigências desconhecida; na 
Co ... stituição Federal e na Legislação Complementar. Nessa circunstância, a Medida 
ProVisória está exorbitando e é inconstitucional, pois trata-se de uma intromissão 
ind~"ida nas atividades das escolas da rede privada, especialmente das 
uni~ersidades particulares. 

I ; Justifica-se, pois, a eliminação da exigência de certificação por 
auditores independentes. 

t ~ 
I· 

.. J 
I 
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MEDIDA PKOVISÓKIA tJO 1.477·41, DE I} DE OUI UHKO DE 1.997. 

"UTOH 
Dn'ur AI)() OSMA.."o '" RrlKA 

I ~ "11' •• :55.\',," 

"" 

! O SIIBSTIlIITIVA 

ARTlnO ' 
10 

" 
J D MOnlraCAlIV.\ ADITIVA 

PARÁGRA.·O INCISO 

N~ PHONTlI,\KIO 

~ D SIIRSTITUTIVO (;LOBAL 

,U.iNEA 

• ! Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-41, de 1997, a 
alí~ea "c" do -árt. 9° da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. I .. , 

JUSTIFICAÇÃO , i!' , 
:.. I ~' , .. A emenda proposta procura retirar a indevida intromissão do Estado 

nals ~instituições particula'res de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
quefprejudica o desenvolvimento educacional, pois limita a soma de recursos para 

,infe,stimentos na,. impresci,ndível modernização tecnológica ~e", .. como no 
,aPlert'e!ç0<l."",~:nto. do rcorpo docente, fatores relevantes que cont\ibuem para a 

; ,'-'1el~~r!,a 4~"qu~lida,ge, dos.,serv,iços, prestaAos,!os usuários. : ,. '. : 
, Ilc' Deve-se, data vênia, apróvar esta' Emenda, ~a,nto p~Io;' se~ mérito 

como em respeito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal, pois a aútonomia 
unliversitária também é tolhida no campo 'financeiro e de planejamento acadêmico 
I.. ., 

que j eXija novos,lnvestlmentos. 
I 
I 

-, t-
, I 

I 
, I v. 

L 
I 

{ ~.' 

\ 
\ \ 

\ 
r: '\. '. 

I 
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MP 1.4'7'7,-41 j o, o , 
, ~-

_ 000091- '. . 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

• ~Prodasen 

I' PROPOSIÇ,\O c..._'_.'!"'*~~~ I./~ ,_ ~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-41. DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997. . I DATA I I' 10/10/97 

I' .\lITOR 

DEPUTADO WILSON CIGNACHI I I' S' PRO:"iTr.Uuo -. , ., 
2 {gI SI1BSTlTl'TJV'\ J D ~10DlrICATIYA ,0 ADITIV" !li O SCBSTlTITJVQCLOBAL 

I' li' PÁCr.'IiA PARÁGRAt'O [lriCISO ALlNEA ARTIGO 

10 

I' 
I' 

No art. lOdo Medida Provisória n° 1.477-41, dê-se ao art. 11 e 
seus incisos da Lei n° 9.131. de 24 de novembro de 1995, a seguinte 
redação: 

"Art. 11. As entidades mantenedoras de instituições de ensino 
superior, com finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão 
elaborar e publicar, em cada exercício social. demonstrações financeiras 
atestadas por profissionais competentes". 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a aprovação desta emenda porque as entidades 
mantenédoras' de instituições de ensino superior com finalidade lucrativa 
devem ser tratadas em igualdade de condições' com 'as demais 
instituições com fins lucrativos. Exigir mais delas do que das demais é ferir 
o princípio constitucional de iqualdade e uma discriminação injustificável. 

DATA 

10/10/97 

---- - /. ·;;.~\!'o:\I'.\IIR.\ ---- /.' -

/ ~ 
~oo.í'~ ~c~' .', 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.1.1' PROPOSIÇÁO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" Un-41. DE 9 DE OUTUBRO DE 1.9970 -, • '., 

I I' - ., .... PRO;.,iyr ,\RIO ~. AlfTOM ' 

DEPUTADO BASiLIO VlLLANI 

, . 

17' P,\GINA li' ARTIGO 

10 
PARÁGRAfO 1N~ISO ,... • I . 

Acrescente-se ao art. 10 da MPV 1.477-40, de 1997, no art. 9° da Lei n° 9.131, de 24 
de novembro de 1995, o seguinte paragrafo, renumerando-se o paragrafo único para § 1°. 

"Art, 10 ... 
"Art. 9° ... 
§ 1° ... 
§ 2°. A alínea "c)" do inciso VI deste artigo não se aplica às universidades." 

, .~. J 

Outubro de 1997 
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j' 
JUSTIFICAÇÃO 

! A autonomia das universidades está consagrada no art. 207 da Constituição Federal 
dei1988, o que justifica a aprovação desta emenda. Caso não se exclua da aplicabilidade da alinea 
"c"l do inciso VI do art. 9° da Lei n° 9.131/95, haverá uma clara inconstitucionalidade . 

. ~" .\S"'I~AI nu 

" 

L ! t 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L.1' ... I-,-,tVI_D~_T_A _---lI I' PROPOSiÇÃO 
MI:UIOA PROVISÓRIA N°1A77-4', DE , DEOllruBRO Dl: 1.'J,7. 

I'i AlITOR 
DEPUTADO Sl::\'ERIANO ,\I."":S 

MP 1.477-41 J 
000093 

'li!!! Prod •• en 
c:...o .. _._oo_ .. ~_ 

I 
N" PRONTlIÁRIO 

,I . ~! 

~I+-----~------------------------------------------------------~ 
~ ·';"0 StrPRF~I\'A ~ 2 D SllBSnTUTlVA J O :\toDU'ICATIVA " ~ ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GI.oBAL 

1
7

1 

PÁGINA 

'i 
I 

II" ARTIGO ,O PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

Acrescente-se ao art. 10 da Medida Provisória n° 1.477-41, de 1997, no 
~rt. 9" da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995, o seguinte Parágrafo 1°, 
~ei'\Umerando-se o atual Parágrafo Único, que passa a ser o 2°: 

i~: .' "l}r~. 9" .. : 

! § 1° As instituições a que se refere o caput, que não tenham caráter 
filantrópico,.poderão incluir no percentual mencionado na alínea "c" as despesas 
40m a contratação de empresas prestadoras de serviços até o limite de 10% da r' ,. -
receita das mensalidades." 

JUSTIFICAÇÃO 

• ~:', _ • \_ .. Como é do conhecimento público, as instituições privadas de ensino 
~uperior, . seguindo uma tendência universal de terceirização; utilizam mão de 
6bra.de' terceiros, ou seja, de empresas de limpeza e conservação, segurança, 
fuanutenção de equipamentos, serviços gráficos, serviços de saúde, entre outros, 
procurando aumentar a produtividade e dedicar maior tempo para as atividades 
êducacio'nais. 
L .... __ _ Além do mais, como é sabido, as entidades privadas não­

- filántrópicas pagam todos os impostos, ao contrário das filantrópicas que tem 
_ . , . taxas reduzidas . 
. . __ .. l-i .." Justifica-se, portanto, a aprovação dessa Emenda, para permitir que 

,~ ~e:inclua nas despesas dedutíveis sobre o total da receita das mensalidades, de 
... l.: ~~e. ~ata' a alí!l~a "c" do inciso VI do art. 9° da lei que a Medida pretende 

t 'L', modificar. ., 
~ I" 

.• '~~. : '! C" , l'"'!~ .~' '~(' ~ ~ 
" , 

~ 

I 
"'i~I_~~~ ___________ ~ __________ ~~ ____________ ~ __________________ --, 

\

1,'. " ., ,\S..'''NATIIK,\ 

:t~J'. t ~. I,t-- {(-., . 

).~, tLV-= 

I 
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I' 
I' 

',' I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

! ' Data: 1,:5 I tO I 97 i j Proposição: Medida Provisória n" ) q 1 1 _ 4 ( /97 

i • Autor: Deputado Sérgio Miranda I' N° Prontuário: 266 
! i 

I 'Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ~ - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

! 7 Página: 
1 

'Texto 

j de. I i 8 Artigo: 1I ! Parágrafo: 
! 

Inciso: I Alínea: 

Dá-se nova redação ao artigo II da presente Medida Provisória. 

\. "Art. I L O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional· projeto de lei I 

i disciplinando a prestação de serviços escolares por estabelecimentos paniculares de ensino até o ., Idia2 de janeiro de 1996." 

Justif!cação. 

! • 

o texto da MP estabelece um prazo de 180 dias que vem se renovando a cada 

reedição da Medida Provisória. É imponante estabelecermos um prazO fixo. 

'j'OAssinan=_. --F-~~~!A" .f--f-=f/VLd~-_\_" _ 
.. ( (, .. - '. 

DATA 
10110/97 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIC;AO 

, '. 

MP í:477-41 'J 
' '000095 

'-.' ~. ~' 

_._._~-~-.", -
I ' MEDIDA PROVISÓRIA W 1.477-41,I)E 9 DE OUTUBRO DE 1.997. 

AlJT'OR 
DEPUT ADQ PAULO LIMA 

, • - " # I \ 1,)/,., , ~ '( . I 

... [8l ADmVA . ~ O SL'Bsnll .. i1\UQLOBAL 
\ ;;, .; ~ ~ :'#i ..... :, ~.;:;~~ '. ·~I .... 

~ ~. I J I'. ""'N/' .' \\8 'ARTIGO \ PARA "UFO \' o ~C1SO -, ~~- \.& . Awi'EA'. 

~. =========='~===I='=' =1=1=,====.======V==,=,=.=.=====.=_=.:=\/~.=.=:=.~.",=.=========='=.= .. ========~ 
I . ' _'..' , • , ,'!" : .::. 1- .. ,J: . , , ': ~) {', 

, Adicionar ao Art. li· da MP 1:477-41{97, àpós a expressão "com base 
.,,", o seguinte texto: "nas Medidas Provisórias nO 1.119, de 21 de. setembro de 
1995 e nO 1.477-40, de 9 de setembro de 1997 e anteriores.", ficando o artigo com 
a seguinte redação: . . . . ,. "'; .: ' . 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base nas. Medidas 
Provisórias nO 1.119, de 22 de setembro de 1995, e nO 1.477-40, de 9 de setembro 
de 1997 e anteriores. 
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I' JUSTIFICATIVA 

I
l 
: Ao editar a MP nO 1.477-41/97, o governo convalidou os ~tos 

praticados com base na MP nO 1.477-40, de 9 de setembro de 1997. Ao re~dltar 
umal ~ nova medida sobre mensalidades, há necessidade de se continuar 
con~alidando os atos praticados anteriormente, uma vez que o teor pode ser 
difei-ente das outras Medidas ProvisÓrias (por exemplo a nO 1.119/95). 

I ' Para que outras interpretações sejam f~itas, é necessário que 
continuemos nesta MP a convalidar, como vem sendo feito em todas as Mps., os 
ato~ praticados durante a vigência ,das medidas anteriores. 

J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.4'77-41 J 
000096 

IIIII!!PrOdasen 
_._._ .. __ !!.-

PROPOSICÃO 
MEDIDA PRO\lSÓRL\~' t.477-41. DE 9 DE OUTt;nRO o.: 1,997, 

AllfOR 

SENADOR G1LVAM nOR<;ES 

I I O SI!P",SSI\' .. :: O sunsmvnVA 

AR1100 

11 

3 D ~IODIFICAnVA 

P.olJtAGRAFO .\ 

I I' \~ PRUNTlJAR.!O 

,O SUBS1TT\.."T1\"() GLOBAL 

rNCISO I ALINEA 

1 

• I Acrescente-se ao Art, 11 da MP. 1.477-41/97., após a expressão "com 
bas~; .. ", o seguinte texto: "nas Medidas Provisórias n° 1.119, de 22 de setembro de 1995, 
n° I .~?7~40: ~e ~ d~. setembro de 1997 e anteriores", ficando o artigo com a seguinte 
redaçao: " < . " , . . 

I : ,',',,Arbl1 - Ficam convalidados os a,tos praticados com base nas Medidas 
Pr~vi,sq!'Í.as n° 1.119, de 22 de setembro de 1995, ~o 1.~77-40, de? de setembro de 1997 e 

:~. -~!11ores.: .......... '. . ~STIFICATIVA ". '. " 

: ' '. -- ' T ' .. ".: D 'Poder -Exe'cu~ivo, ao editar ,a MP' ~o 1.477-41/97: cônvalidou os' atos 
. .. pJ:a Icados 'com base 'na' MP nO 1.477-40, de 9 de setembro de 1997. Ao reeditar uma 

" , 'me~i~a sobre' as mensalidades, há necessidade . de- se continuar convalidando os atos 
, praticados ~ob, a .égide das MPs anteriores, uma vez que o teor da. mesma. pode ser 

i • -- • _ .... ' . - . • - - '- . 

, ( " 4iferente,d.U?,0l!-tras Medidas Pr:ovisórias (como a n°, 1.119/~5), . . . . 
,,", :,;, J ,l' ',:. Para ~é evitar qu'ajsquer ó~tras, interpretàções, é··n<ece~sário. ~ue,_continu~~os, 

, , \. ne,st~ MP nO 1.477-41/97, a convahdar os atos praticados com' base nas M,edldas 
, . PrJvlsórias ariteriorês; éomo é o caso das MP's n° 1.119 e ~õ 1.477-40/97,-' '.: 

~ ; H"). " 

I 
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; I 

I' DAT" 
10/10197 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP l o 477- 4;j 
. 000097 

-.!!!Prod •• en 
• jjIIIl • 

c..o ___ '---"'--

PROPOSIC'Ao 
~IEDIDA PRo\lSÓRI,\ li' U77-1I. DE 9 DE OI'Tl:BRO DE·1.997. 

IL'=====================Al=rro=R====================~I~l'=<========='='=P'=O=mo= .. ='R=IU=·==========~I· r: . SEliADOR GIL\'A~I BORGES . . . 

I O SL"PR~SSI\'A ~ ~ SUBS1TTl.1l\'A J D !.IODIFICATI\"A ~ D .-\Om\":\ !o D SL-nmn..ll\'OGLOBAL 

PA-.JINA li' ARTIGO 

13 
PARAüRAFO INCISO 

Dê-se ao Art. 13, da Medida Provisória 1.477-41/97, a seguinte redação: 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTlFICATIV A : 

Somente após aprovação de uma legislação sobre a matéria é que devemos 
revogar totalmente a lei 8.170/91, mesmo porque muitos artigos dessa lei não colidem 
com esta MP e continuam a disciplinar a questão das mensalidades escolares. 

I H' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, " T .'" o •• 
.1 

o ~·MP ·1--.477-41 J 
000098 

-.!!! Prod ••• n 
c... __ ._-_ .. !'!!-

" . 
nATA 

111110/97 
PROPOSiÇÃO 

~":DIIlA PROVISÓRIA N·1.~77-11. 0.: 9 D.: OIITlIRRO D.: 1.997. 

.: 
I 

,,' 

, , 
AÚmlt 

IIEPIITAIK) OS~ÜNI() P.:RUIU I' N" PROtmJÁRIU 

~17~, .= .. = .. ="'="='N=A===.=,~121='====A~R;~:=J== .. ~I~===P=AM==~R=A=R=)~.,~L=·=·====,=I~=C!SO="'='=·_=·'='=.:=.I~~=·.='o=·:=.·=,'=.=·~=~~=~=_·==,=.=.='='=~'=~=<='~]: 
·~,::.o " .. , .Dê-~eao.~rt. I~ da Me'dida Proyis.ória"!o,1.477-:t!~9},,):s~g~iMe~r~~~ç,ã"O:,,,_o.; 

. ~ . .. • ' '" . I 

, ... ~ :Àrt.~ i:J ~R~vog~m-s~~.lei,n;'::8, r70'):Ie 17 dé.Jan~;ro de L-99f~:o ád. 14da ' 
Lei n° 8,178, deI'? de 11liirço-de 1.99L .. _ .. - ., ... _" .. - - - ',',', - . o '" 
I . 

.~ __ - -'-.' I·' ,. - - - •• - ••• - • • ••• - •• - - •• -- - .' - - •• -

'.,,; ... JUS.T.lf!C~T!V ~;""",; ... , " 
)".;' .. \ •• \ \;o ,,. 

'(/-,~<:~ .. - _~ ....... ;-.!~' .• r· ..... ',.\" .... ," ?~";'.';~.;:'" ~.!j:~~I't~~·I\\' •. 

. ' Assim procedendo, as revogações tomam-se mais abrangentes, pennitindo : 
'atender melhor os ditames da Medida Provisória,' principalmente em razão dos termos e , 
'artigos conflitantes entre os diversos dispositivos' legais, 

Outubro de 1997 
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I 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO, Sexta-feira 17 00125 

i' APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-41 

000099 
IIIIIlI!Prodasen __ -.----e- . 

dv1';'G] 

..-_____________ .~"~M----______ __ 
~edida Provisória nQ 1477-41 • de 09/10/97 

r,-·_-~o!.;;.e",p.;;;U..:t..;;a..;;d;,.:;O;...· ·..:;;...;e;...v;...e;;...r;;...~;;...· a_n_o __ A_l_v_e~_~_"_-____________ .....J1 r" '---·--1 
I 

D----l-:CJ:---------2-~-.----... ----3-:0~,-· 4 '--l' &arf1Wo 9 r.. 'u.,,"Vt"'V.,ou.... I 
! I 

ai~·;~ '-C_..-:.~-=-;·, _____________ "_· ... _~_.....J 
r.,.-+I--:-------------, .... ------------------. 

Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória nO 1.477· 41 de 09/10 /97 
• a seguinte redação: 

Art. 1 3 • Revogam-se as disposições em Contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Somente após a aprovação de uma legislação sobre a matéria é que 
devemos revogar totalmente as LeiS 8.170/91 e 8.747/93. mesmo porque muitos 
lartlgos dessas leis não colidem com esta MP e continuam.a disciplinar a questão 
I . . 

, [aas mensalidades escolares. ! I~J _____________________________________________ ~ 

......... 1 i ,,0--
1 

_, _______ . ________ a • ...-ru •• _ ---------

. I ~! ~.. ;.:..='--=====-_ 
\ .~ 

I 
,,---. ~, 

, 

J 
I 

! . 
i 

I' "APRESENTAÇÃO ~~ ~~~~DAS ..• , . - • - , . 

I 

MP 1.477~41 J''': 
00010'0 ' . 

IIIIIlI!Prodasen 
_.-....:.I"'--._.~-

I: DAtA 
, 1!O/lOI91 1 ' 

PROPOSIÇÀO- • 

MEOIDA PROVlSÓRIA...,o 1.477·41. DE tj OE 'OUTlJBRO DE 1.997. 
-I, 

~I"===tl ~i~,==.o=EP=U=T A=~=O=PA=U=L~::':: .. ~uro::A=·=::====::::. ::' ::':::'='::::' ::' ::' :::'L' ;,.,~r========='=·=p=·u='-n;='=ARl=O===========~1 :, 
I. \ q SL~R.ESSI\'A ,O SUBsmu11\'A ,~q "ODlFlc~m:A ~ ~ ,0 
I ' 

PAV1NA 

I' 
ARTIGO PARAGRAfO INCISO ALINfA '.,,,, 

? [I 
'" ; Acrescentar" no Ane~o 11.: 'que' compõe a MP ,,1.477-41f97, como' 

I ~?,l~?~~nt~.s,de. c~s:?s , o. n~vo l.t~~ ~.~?::~e~uro Educaçã~ .. 

,'''ti,' .. ... . . JUSTIfiCATIVA' i', '. . ..••.•• 

I ! I.... i I I" 

'loque se propõe serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que evitará a descontinuidade dós êstüdós,' 'protegéndo-os contra eventuais; 
problemas' de ordem' econômi'co-financ,eiro; como perda de emprego, faleCimento 
~~.1ai,. aci~~~te~ .n~ percurso entre residência f escola etc...' . ,_ . , 

I 
I 
i --
I 
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, O "Seguro Educação" é um procedimento já funcionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimentos de ensino, a um custo muito baixo. . 

Todavia, deverá ser um serviço opcional,' que somente s~rá implantado 
após negociação entre a escola e o aluno ou pai de al~no. . 

lO 

I' 

I' 

-.. --~ ... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSiÇÃO 

MP 1.477-41 J 
000101 

'-li! Pradoson c..n._._ .. _ .. ~-
DATA 

IfIIl0/97 I l MEDIDA PROVISÓRIA N·I.~7741. DE 9 DE OIlTIIBRO DE \.997. 

,,[rroR 
I).;PIIT.\I)() OS~ÜNIO P~R.;IR.\ 

I D SUPRESSI\',\ ~ O SlJlls-rmnWA J O MODIFI(,_~ll\'A 

1',\lilNA 

1\' 
AK'1i.iO PARAGRAFO 

\' N" rRON'nJAIUO 

·1 [8J AlJrnV,\ ~ O sunsmun\'OGLOBAL 

INCISO "I,INF.A 

Incluir no Anexo 11, que compõe a MP 1.477-41/97, como "componentes de 
custos", o nov9 item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

JUSTIFICATIVA 

o item' proposto serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez que 
. eyitará. a . de.scontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais problemas de 

ordem econômico-financeiro, como perda de emprego, tàlecimento do pai, acidentes no 
pércurso 'entre 'résidência/escola etc... ' '., . 

O. "Seguro Mensalidade'" e . tiril procediniento já ·ftmcionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto pára o aluno como' para o ,estabelecimentos 
de ensiil<'; a um ctisto muito baixo. . , . . . . . .. . . . . ... 

'. , 

Entretanto, deverá ser um serviço opcional, que somente' será implantado 
, 'após negociação. entre a escola e o aluno. ou pai.de aluno. 

. . 
, , 

'I' , . ' 
~ , . . 

10' 

J, • 

" • t 

., . 

,. , , 
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I' 

I' 

D:~"'.\ . 
1°/10/91 

I 

P:\\.il~,\ 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAU 

MP 1.477-41 J 
000102 

-..! Prodo.en c...._._ ... o-.. ~_ 
MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.411,41, DE 9 DE OUTUBRO DE 1.991. 

,l.LTOR 
DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

'o 
11' 

.. \KTIü{) 

; O .\lODlFICATIY.<\ 

PARAGR.l.FO 

11' \, PRO:-:n:ARIC) 

'o Sl"ESTm.. i1YQ GLOa.u. 

[:\CISO ALIXEA 

" I, . Adicionar no Anexo 11 que compõe a MP 1.477-41/97, como 

"com1prentes de custos", um n:~:Til:~;A~~: - Seguro Mensalidade". 

, Trata-se de um item que irá beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que : s~ protegerá contra eventuais problemas econômicos como perda de emprego, 
faleci,mento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc. .. 

I O Seguro Mensalidade é um componente já presente em muitas 
escollas brasileiras, com ótimos resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimento de ensino, a um custo muito baixo. 

I : Claro está que' será um serviço opcional, que será negociado entre a 
escolre o aluno ou pai de aluno. 

LL 
·:-:-i','" 

..... : .. ,}~;~ 

MP 1.477-41 ~. 
000103 , 

-..! Prodo.en 
c-o .. __ • _____ ._.~-.. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I',· 

I'ROPO::;\C -\u 
MEDIDA PROVISORIA~·' 477·41, DE 9 DE OUTUBRO DE 1.997 

I , 
I 

.\LTOR . 
DEPUTADO WilSON CICNACHI 

I, ',O >C'R[SSI\',\ ,O "'BSTIT\. ""A ,O "DD'FlCATIY,\ 

PARAi...iR.l,.fO 

,I 1\ PRO:-''11.:ARJO 

1 ~ .\omy.\ ~ D SL"BS1TI1..11\'O GLOBAL 

!:-'CISO 

".1 Adicionar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-41/97,·com o 
; seguinte teor: 

I 
I Art ... As negociações' nas ·Universidades, quando necessárias\.poderão 

ocorrer; dentro do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

O respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 
da Carta Magna, está presente na Lei 8.170/91, devendo ser mantida 
wnt;l1'dade n.,ta nova M.P. 

I 

'\ 
I \. 

" 

207 
sua 
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I' 
I' 

I' 

DATA 
10/10/97 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIC'Ao 

MP 1.477-41 J 
O O O lO! Prodosen 

jiIIIII! 
c.- .. -._"-"--

MEDIDA PROVISÓRIA tJO 1.477-41. DE 9 OEOUTUBRODE 1.997. 

AuroR 
DEPUT AOO PAULO LIMA I I' s~ PRON11JARIO 

I O S1..'PRfSSIVA 1 O SUBSllTUTlYA ) D ~IOD1FICATI\'A 5 D SUBS1TT1...1J\'O GLOB.<U. 

PAGINA li' ARTIGO PARAllRAFO INCISO AU~EA 

Acrescentar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477'-41/97. 

1 

Art ... As negociações nas Universidade, quando necessárias, poderão 
ocorrer no âmbito do Conselho Universitário respectivo. 

JUSTIFICATIVA 

Com o respeito à autonomia universitária, está expresso no Art. 207 da 
Carta Magna, e presente na Lei 8.170/91, deve ser mantido nesta nova Medida 
Provisória, pois cabe à universidade gerir e administrar seus recursos. 

, Além disso, o Conselho Universitário de uma universidade é composto 
por todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos. 

1'0 ~~~-6-::;aÂ~~ 

I' 

7 /J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r,--------------- "JtO~OSICÂO-

MP 1. 477-41 J 
000105 

__ ~rodasen 
~._._ .. o-.. __ 

r1EDIDA PROVISORIA Nº 1.477 - 41, DE 9 DE OUTUBRO 0:,:E;,..,.;,.19,;;.;9;;.;7 ___ ....) 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 
-i~-"'-""'O~ 

r-Q

O
",',"/'D=-:-l1 p--::-- o.IIT'O') "IoAAGAA'O----,---- .... c'S) ---___ .L.;."~ 

~ J~ 11 L'-= aa~cc~rreé~is~c~i~m~o~ _________ ~ ________ ~ _______ ~ ___ __ 

r.1,-~--------------------,n,o---------------------------------~ 

\ 
I 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

~Art. - Quando necessárias, nas Universidades, aS,nego-
ciações ocorrerão no ãrrbito do -Conselho Universitário". 

JUSTIFICAÇIlO 

o respeito à autonomia universitária, presente na Lei 8.170/91, e 
conforme se acha expresso na Constituição Federal, deve ser assegurada nes­
ta Medida Provisória. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAo 

MP 1.477-41 

000106 -.! Prodasen 
_._._._.~-

I' nATA I' 
. lD1I0/97 ---1 MEDIDA PROVISÓRIA N"I.477-II. DE 9 DEOUTIIDRO DE 1.997. 

AuroR 
IlEPIITAI)(l ()S~Li.NI() P~:REIIU 

I, O SIJPRESS'''' ::! D sun~Tm..m\':\ 

li' :\Rne,o 

J O MODIFICATIVA 

PARAljRAFO 

I I' NU PRON'IUARIO 

:\OITI\'A ,o SLiBSTm.mVQ GLOUAl. 

INCISO .o\I.INEA 

Incluir, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-41/97. 

Sexta-feira 17 00 129 

Art ... As negociações nas Universidade, quando necessárias, poderão ocorrer 
no â nhito do Conselho Universitário. 

i 
JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 da Carta 
Magna, está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta nova Medida Provisória, 
POiS]IC~be à universidade gerir e administrar seus recursos. , 

Além do mais, o Conselho Universitário de uma universidade é co;nposto por 
tods os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos. 

I . I q: ~~-IXIJ;"\L~"W\l\ii~/ /- I 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
IDESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A, 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.479-33, DE 09 DE 
OUTUBRO DE 1997 QUE "DISPOE SOBRE O PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES CIVIS E MILITARES DO PODER 
EXECUTIVO FEDERAL, INCLUSIVE SUAS AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÓES, BEM COMO DOS EMPREGADOS DAS 
EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA 
/"ÜSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" , 

~~ 
F~putado ARNALDO FARIA' DE SÁ........... 004 006 008. 

[Deputado CHICO ViGILANTE................... 003 005 007. 

[D~putado SÉRGIO MIRANDA................... 001 002. 
I . 

TOTAl. DE EMENDAS: OI/ 

[
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! 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' Data: 1 'J i i Q i 97 1
3 Proposição: Medida Provisória n' 

i 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 
I 

MP 1.479-33 

000001 

I 5 N° Prontuario: 266 

/97 

I' Tipo: I ( ) • Supressiva 2 ( ) " Substitutiva 3 ( ) . Modificativa 4 ( ) • Aditiva 5 ífJ . Substitutivo Global 

i j Página: J de I I S Artigo: I Parágrafo: I Inciso: I Alínea: 

'Texto arquivo = 1419·33b 

Art 1° . Os reclm!Os correspondentes às dotações orçamentárias referentes ao pagamento dos 
I servidores do Poder Executivo Federal. inclusive de suas autarquias. fundações estarão disponíveis às 
i entidades ou orgãos responsàveis até o dia 20 de cada mês, 

I Art. 2° • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 168 que os recursos correspondentes às 
dotações orçamentàrias destinados aos órgãos do Poder Legislativo, Poder Executivo serão entregues até o 
dia 20 de cada mês e isto garante pagamento de seus servidores até o 2° dia útil seguinte. 

A alteração feita na presente Medida Provisória que prevê o pagamento dos servidores do 
Poder Éxecutivo para entre o 2° e 5° dia útil do mês subseqüente. mesmo se mantendo uma inflação baixa, 
caracteriza uma diferença entre os pagamentos efetuados entre os Poderes da Uníão, 

"Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentàrias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes 

I Legislativo e Judiéiàrio e do Ministério Público ser·llies-ão entregues até o dia 20 de cada 
I mês, na fonna da lei complementar a que se refere o art 165 § 9°" 

I 
Jà pelo Princípio da Isonomia, os servidores dos três Poderes da União, quais sejam 

Executivo, Legislativo e Judiciàrio devem ter igualdade de vencimentos, não podendo, assim, o pagamento I 
aos servidores do Poder Executivo ser efetuado em 
<l3ta diferenciada dos demais Poderes, por se tratar de uma transgressão ao princípio abaixo transcrito. 

"Art. 37 ... 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciàrio não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 

Este substitutivo vem resgatar este preceito constitucional. 
\\', . 

, ~ I I 

\', c f ( 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, .' " , • 

MP 1. 479-33 

000002 

. " 

i 2 Data: 1'5 / 10 i 97 II 3 Proposição: Medida Provisória nÓ I <) ~.Y _ j 3 
I ' Autor: Deputado Sérgio Miranda 
I 

1 'Tipo: 1 ~ ~ ~,-\piessiya . 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) . M0di!icaiiva 

, ! ' N° Prontuario: 266 

/97 

I' Página: I de, I' Artigo: I ~ '1 Parágiafo: lnciso: i Alínea: 
, I ' 'I. 

'Texto 
• J arquivo c 1479-33a 

IExclua-se~Lrt\~o'lO J' 

f r ;" f t, t •• J t J J. 

. , 
I Suprimir o art. 1°, 
I 

Outubro de 1997 
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Justificação, 

; 
I. t, 
I' I O referido artigo detennina que o págamento da remuneração dos servidores 

pÚblichs, civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive de sua autarquias e fundações e 

dos eJpregadOS das 'empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas direta ou 
I 

indiretamente pela União seja efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
I I mês de ~ompetência. 

I' A Constituição Federal dá extrema importância ao dia do pagamento~ que constitui, 

em seu 'artigo 7°, inciso X, como crime a retenção dolosa de salários. Não deve o Poder 

Execu~ivo, quJ detennina o dia do pagamento de seus servidores, e possui a prerrogativa de 
li ' 

alterá~lo, ficar excluido desta prerrogativa , 

Além hJste ponto, os servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo continuarão a receber seus 

venci~intos no dia 20 de cada mês, e pelo Princípio da Isonomia não poderá ser alterada a data 

de pa~ento para o Poder Executivo, caso contrário, os servidores deste Poder ficarão com 

trata~e~to diferenciado, não sendo pennitido pela Constituição Federal. 

I 

t 

! 

F .' 
MP 1. 479-33 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.479-33, de 9 de outubro de 1997 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
ciVis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias' e 
fundações, bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 1° da Medida Provisória'. 

JUSTIIÍJCACAO 
, .. 

i ", O dispositivo que ora se pro.põe suprimir revoga, tacitamente, o art. 6° da 
Lei n° 18.627, de 19.02.93, e o Decreto n° 1.043, de 13 de janeiro de 1994. Foi com base 
nestas inormas legais que se consolidou, após 5 anos de lutas dos servidores federais,a 
isonomia de datas de pagamento entre os Três Poderes. 

i r 
: A regra proposta pela Medida ProVisória encerra, portanto, um grave ,~ 

injustificado retrocesso. Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de 
pagam1ento: o efeito é puramente contábil: a despesa com pessoal não sofrerá nenhuma 
redUçl\O com a alteração de datas, protelando-se o pagamento dos servidores do Executivo 
para o! 5° dia útil do mês seguinte. 

1 ' 

Sexta-feira 17 00131 
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Todavia. os servidores serão irremediavehnente prejudicados: os 
compromissos já assumidos face ao cronograma de pagamento vigente não poderão ser 
cumpridos: retornará a odiosa discriminação. dos servidores do Executivo. frente aos do 
Legislativo e Judiciário: novas perdas salariais poderão ser impostas. com um' eventual, 
aumento da inflação que já se avizinha. 

Por tudo isso. impõe-se rejeitar a alteração proposta pela MP, o que a 
presente emenda objetiva pela via da supressão do seu artigo l°. 

SaiadasSessõ~s. ~ !'í ~ C"!,,t4<'; ",1/ /')')-1-

~, 
~. C\.Vt(0 U\C\V~U~ 

.-n l'W 

APRESENT:':::ÃO C'=: EMENDAS 

;---'------------r··~·OSlt" .. _ 
MED IDA PROV! SOR P Nº 1479-33 

MP 1.479-33 

000004 

;...I' __ ..:D~e::.:c::.:u:..:t:.::a~d~O:.....:A~R!!N!!A~L::!:D!.!:O~F..!:A~RUIoi:A~D ... t ...... s!,!Á!.-__________ ,1 -"'-,;~;., ... ,.--: 

I' 
r;,:~~'''-I 

--___ &1' .. ' .. -., 

, , ',' I' 

Ir:-· --..:.-.:...-...;.~~-....:.----' ... , •. -----'--~---.,;...~-~-" " 

I~ 

" Suprima-se o Artigo 10 e seus parágrafos na Medida Provisória 'em epígrafe; 

JUSTIFICA TIy A 

o disposto no', ártigo 1° e seus· parágrafos, desta Medida, ,Provisória 
contrariam frontalmente vários preceitos constitucionais. 

O inciso XV do artigo 37 dispõe que'os vencimentos dos servidores públicos, 
civis e militares são irredutíveis, reforçado pelo inciso 11 do artigo 39 que se reporta 
ao inciso VI do artigo 7° da Constituição Federal que, igualmente determina a 
irredutibilidade dos salários como direito de todos os trábaihadores. 

Por conseguinte. alterando-se a data da percepçãó'dos salários é inegável o 
prejuízo para os servidores públicos na medida em que o Poder Público usurpa o 
rendimento do assalariado sem a devida contraprestação. 

O servidor não poderá honrar os seus compromissos no prazo 
convencionado, implicando em pagamento de juros e multas. decrescendo ainda 
mais à sua'irrisói;à rem~neração. ' 

O j>receitôisonõmico constitucional do inciso·.i;· àrtigo :39 ,'não está 'sendo· 
observado. deve portanto o Poder Executivo merecer o mesmo tratamento 
garantido aos servidores pertencentes aos demais Poderes da·União. 

" "0 .. _ ................ ~. " ~ • 

.' 

, c c I 
\ 

I I I. 

Outubro de 1997 
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MP 1.479'-33 

000005 
MEDIDA PROVISÚRIA N° 1.479-33. de 9de outubro de 1997. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dã' outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 10 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 10. O pagamento da remuneração dos servidores públiCOS ClVlS e 
militares. do Poder Executivo da União inclusive de suas autarquias e 
fundações. serã efetuado até o 25 0 dia do mês trabalhado. 
Parãgrafo único. A data do pagamento poderã ser prorrogada para o 

,segundo dia útil do mês seguinte ao mês trabalhado se. nos três meses 
· anteriores. o percentual de comprometimento da receita corrente disponível 
houver ultrapassado o limite fixado na Lei COmplementar n° 82. de 17 de 
março de 1995. voltando à situação fIXada no "caput" no mês seguinte 
àqueIe em que for verificado índice de comprometimento igualou menor ao 

. previsto nessa' Lei. .. 

JUSTIFICAÇAo 

Sexta-feira 17 00133 

" .. NãÓ se justifica a protelação do 'pagamento dos servidores sob o aspectô 
contãbil, como propõe o E.xecutivo' no 'art: 10 da Medida Provisória, até porque o 
pagamento no dia 22 de cada mês é decorrência, do principio da isonomia entre os' , 
sen(idorcs, federais, A presente emenda, no entanto, para não fugir à discussão sobre a 
realidade dos gastos com o funcionalismo, permitirã ao Governo margem para adiar os 
pag~mentos por até 10 dias, apenas' se e enquanto perdurar situação em que, seja 
ultr1apassado o limite de gastos com pessoal fIXado na Lei Complementar n° 82/95. 
Atualmente, o gasto mensal estã fIXado em valores que comprometem cerca ,de 35 % da 
re~ita corrente disponível. o que demonstra que. na totalidade das despesas da União, 

•• ~ '" Ood, "' ...... bi .... o ~~~ ~~m~ ..... doe "",!!'!l!I- _iIIbrio. 

I 
" . Sala das Sessões, /' t/ cf? ,::"' 'o ,h-:.# ... ~ ,.:b /. 9 ~, /, f' , I,. ~ 

• '..! •• -v" • {p'-r' ." .• ~~.F, i'. ' ',' .. ~·d. , 
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l' 
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,~~ ~.",.c::. t·, , .... ;, ........... ~ ~ ~ ; .. ': I '. 'l 
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ARNALDO FARIA or SÁ 337 
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JUSTIFICATIVA 

o disposto nos artigos 2°, 3" e 4° desta Medida Provisória contrariam 
frontalmente vários preceitos constitucionais. 

O inciso XV do artigo 37 dispõe que os vencimentos dos servidores públicos, 
civis e militares são irredutíveis, reforçado pelo inciso 11 do artigo 39 que se reporta 
ao inciso VI do artigo 7° da Constituição Federal que, igualmente determina a 
irredutibilidade dos salários como direito de todos os trabalhadores. 

Por conseguinte, alterando-se a data da percepção dos salários é inegável o 
prejuízo para os servidores públicos na medida em que o Poder Público usurpa o 
rendimento do assalariado sem a devida contraprestação. 

O servidor não poderá honrar os seus compromissos no prazo 
convencionado, implicando em pagamento de juros e multas, decrescendo ainda 
mais a sua irrisória remuneração. 

O preceito isonômico constitucional do inciso I, artigo 39 não está sendo 
observado, deve portanto o Poder Executivo merecer o mesmo tratamento 
garantido aos servidores pertencentes aos demais Poderes da União. 

MP 1. 479-33 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.479-33, de 9 de outubro de 1997 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das SOCiedades de 
economia mista. e di outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 2°. Serão concedidos. aos servidores públicos federais civis e militares. 
adiantamentos salariais a partir do 15° dia posterior ao último pagamento. 
desde que limitados a 40 % (quarenta por cento) da remuneração brutado 
servidor ou empregado. relativa ao mesmo mês." 

JUSTIFICAÇAO 

A redação original do art. 2° visa estabelecer mera faculdade à 
Administração para que possa conceder adiantamento salarial após o dia ~~ do mês , 
trabalhado. Associado ao artigo l° da MP. consolida o retrocesso. sUJeitando o 
adiantamento à disponibilidade de recursos financeiros e dando como favas contadas a 
protelaçilo da data de pagamento da remuneração men~al. 

Outubro de 1997 



Outubro de 1997 I, DIÁRIO DO SENADO FEDERAL ~ SUPLEMENTO 

, 

i Para evitar este prejuízo e assegurar ao servidor direito ao adiantamento de 
sal~rio 15 dias após o último pagamento, propomos a presente emenda, cujo ~entido é de 
pr~mover - ao invés de novas perdas - ganho à categoria, sempre penalizada pela má 
geStiÍo econômica do Pais e injustamente apontada como culpada pelos fracassos dos 

.".'" do "",bll",,,,. =n.~ 
I ' Sala das Sessõe' ,. I Y dr ~:> l/ 7? -irA"" d.t I' 531;.?-
I 

~. Cw.aeJ 0\&'\~'\' IJ't'i 
''T\~ 
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, APR::S::NT:.:ÃO C=: =:MENDAS 
I 
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: 15 /1q /97 I 

MP 1.479-33 

000008 
;-------------- •• .,.OSI' •.. -

MEDIDA PROVrSORIA NQ 1479-33 
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I 

G~~~~I I
---.. ··~·_----_I. ... "'·.:.··_----
, 29 

I ..-,' --+!...:..-_------_ ...... _------_--..::.-_---, 
Dê-se ao artigo 2" da Medida Provisória em epígrafe a seguinte redação: 

I Artigo 2" -' Serão concedidos adiantamentos salariais, no 10 dia útil após o 
di~ 20 do, mês de competência, desde que limitados a quarenta por cento da 
retuneração bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês . 

. ', 

JUSTIFICA T1V A 

I A alteração da data para percepção salarial, traz inegávei preJulzo ao 
seridolr ~público,· i~plican~o' em pagamento de juros e muitas face aos 
compromlssos'assumldos e nao saldados nos prazos convencionados. 'L,. A 'obi;igátor,iedade. ~o ',adiantamento ,salarial amenizaria, em parte estes 
pr~JulZos, e os servIdores pubhcos do ExecutIvo uma vez mais. compulsoriamente 
cooperarIam com a União. 

I 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35, ADOTADA EM 09 DE 
OUTUBRO DE 1997 E PUBLICADA NO DIA IODO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.911, DE 11 DE 
JULHO DE 1994, PARA INSTITUIR OS DéCIMOS INCORPORADOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA 20,23. 
!DEPUTADO ANIV ALDO VALE 05. " 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 17,26,28,29,30,32,39, 

44,53, 55, 56,60. 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 01,06,07,08,11,13,16, 

18,22,34,41,42,49,52, 
59. 

DEPUTADO EULER RIBEIRO 21,24.,27,33,43,54. 
DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 02, 12, 15,36,37,51. 
DEPUTADO JOFRAN FREJAT 25,38. 
DEPUTADO MUSSADEMES 31. 
DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 45,46,57. 
DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES 03,09, 14,40,47. 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 04, 10, 19,48. 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 35,50,58. 

~ de Emendas: 60 

MP 1480-35 

000001 

MEDIDA PROVISÚRIA ['i0 1.480-35. de 9 de outubro de 1997 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. na redação proposta pelo art. 1° ao "caput" do artigo 3° da Lei 
n° 8.911. de 1994. a expressão "seneo exigidos cinco anos de exercício para concessão da 
primeira fração e as subsequentes a cada no em que se completar o respectivo exercício". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória promove. pela terceira vez desde janeiro de 1995. 
radical modificação na regra de incorporação das gratificações pelo exercício dos cargos 
em comissionados. É importante recordar que a Lei nO 8.112/90. que é o Estatuto dos 
Servidores. embora já prevesse a incorporação à base de um quinto por ano de exercício. 
a partir do primeiro ano. somente foi regulamentada em 1994 pela Lei n° 8.911. Até 
então - ou seja. durante 4 anos - vigorou a Lei n° 6.732. que assegurava a incorporação­
também à base de um quinto por ano - a partir do 6° ano de exercício. ou seja. o servidor 
somente incorporava a gratificação ao cabo de 10 anos de exercício. Em janeiro de 1995. 
por meio de Medida Provisória. o Poder Executivo mudou a regra em vigor extinguindo a 
incorporação dos quintos. A seguir. instituiu os Décimos Incorporados. que se 
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I 
i in'côrporariam a partir do primeiro ano. a proporçao de um décimo por ano. e alterou a 

fol:ma de cálculo das parcelas incorporadas. o que deu margem a inúmeras distorções. 
A~óra. também por meio de Medida Provisória. impõe nova alteraçao que implica no 
pior dos mundos: volta a regra anterior de incorporação a partir do 5° ano. e sob a forma 
de décimos. ou seja. será preciso que o servidor permaneça 15 anos no cargo em 
c~missão para que possa incorporá-lo. Em nossa opiniao. parece um tempo exagerado. 
q(le' incentiva a transigência do servidor com o superior hierárquico para que permaneça 
nb cargo em comissa o - sob pena de. perdendo-o antes de completar os 15 anos exigidos -
sOfrer abrupta e expressiva reduçao remuneratória. A nova regra só interessa ao 
gOVernante e ã chefia que pretende ter o seu subordinado hierárquico sob "rédea curta". e 
~naliza duramente' quem - tendo mérito para alçar o cargo comissionado - não tem 
"estômago" para compactuar com as determinações dos superiores e cumprir ordens 
ilegais. Porque. antes de mais nada. o servidor subordina-se à lei. e não ao governante ou 
ab -chefe. Por tudo isso. entendemos ser necessário manter a regra de incorporação dos 

&:m" , """' d. prime,," ';'''.. . 
: . Sala das Sessões. 1- / r di C'vft}; /10 tb / 'j6)J-
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Ficam suprimidas da MP da referência os artigos ]0 e 2° 

Justificativa 

A reedição de Medidas Provisórias com alterações profundas, conforme 

ocorre com essa MP 1.480-35, é um instrumento perverso, incompatível com o 

I regime democrático. 

J Muda-se a redação ao sabor da autoridade da área, ainda que a versão 

nova esteja diametralmente oposta à anterior, estabelecendo conflito e caos 

legislativo, ao mesmo tempo que direitos ontem conquistados são, hoje, 

cassados e remetidos ao limbo. 

/ 
/ 

-. 

" 
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Ao legislador fica sempre a impressão de que o Congresso Nacional -e, 

por extensão, a sociedade brasileira - .virou cobaia' de experimentos de alguns 

"Iaboratólios niaquiavélicos" instalados em determinada área do Poder 

Executivo. 
~. i' 

Urge acabar com a pellnanente' e injustificável agressão ao Poder 

~~egislativo: a, m~dida provisória, instrumento que deve. trazer em seu bojo os 

pressupostos da urgência e da relevância, não mais pode ser adotada como uma 

versão atual do famigerado decreto71ei do's tempos da ditadura. 

Enfatizamos, pois, a supressão dos artigos 1° e 2° da MP 1.480-35, em 

princípio, e, se o Govemo Federal entender que são instrumentos importantes 

da política de pessoal, que os adote sob forma de projeto de lei, tramitando 

democraticamente no Congresso Nacional, à luz do debate amplo e aberto que 

essa Casa enseja e proporciona. 

Sala das sessões, em 

MEDIDA PROVISÓRIA l'I0 1.480-35, DE 19?! 

EMENDA MODIFICA TIV A 

.... ---H--l 

MP 1480-35 

000003 

Dê-se aos arts. I ° e 2° da .M~dida p,rovisórül" a ~eguinte redação: 

, 
r,' ~ 

"Art. 1° Os arts. 62 e 67, caput, da Lei nO 8.112, de 1I de dezembro 
de 1990, pass~m a vigorar com a seguinte reciação: , . , 

_.... .! ~ <' f , - . " : , '. ~ ;:'. / J .. ~ 

"Art. 62. À retribuição de servidores. efetivos investidos em 
: ' .. 

função de direção., chefia o~ a,ssess.?ramento, em cargo, em cpmissão ou em cargo 

de natureza éspecial aplicam-se as ~intes nonnas: 

I - lei e,spe~ifica d~terminará o valor a ser incorporado à 

remuneração do cargo efetivo e aos proventos da aposentadoria, na proporção de ., " . 
l/lO (um décimo) por ano de exercício no cargo ou função. até o Iinúte de 10 (dez) 

décimos; 
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II - quando mais de uma função ou cargo houver sido 

desempenhado no período de um ano. a importància a ser incorporada terá como 

base de cálculo a função ou cargo exercido por maior tempo; 

III - ocorrendo o exercicio de função ou cargo de lÚvel mais 

elevado, por período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 10 (dez) 

décimos. poderá haver a atualização progressiva das parcelas já incorporadas, 

observado o disposto no inciso n. 

Art. 67. O adicional por tempo de serviço e devido á razão de um 

por cento por ano de ~rviço efetivo prestado à União. às autarquias e às fundações 
. , 

públicas federais, observado o limite máximo de 35% incidente exclustvam~e 

sobre o vencimento básico do cargo efetivo, àinda que investido o servidor ém 

função ou cargo de confiança. " 

Art. 2° O art. 3° e o caput e o § 2° dó art. 10 da Lei nO 8.911, de 11 de 

JUlhO

I 
d~ 1994, passam a vIgorar com a seguinte redação: 

I 
"Art 3° Para os efeitos do disposto no an 62 da Lei nO 8. ! 12. de 

i ' II de dezembro de 1990. o servidor investido em função de direção. chefia e 

assessoramento. em cargo em comissão ou em cargo de natureza especial. previstos 

nesta lei. incorporarâ à sua remuneração a importância equivalente a um décimo: 

I - de 38.5% do valor da remuneração do cargo ~m comissão do 

Grupo-direção e Assessoramemo Superiores - DAS. niveis 6. 5 e 4. e dos cargos de 

Natureza Especial. previstos no Anexo I da Lei nO 9.030. de 13 de abril de 1995. 

II - do valor referente li representação mensal e a gratificação de 

atividade pelo desempenho de função. quando se tratar dos cargos em comissão do 

Grupo Direção e Assessoramento Superíores - DAS. códigos DAS-IOI e 102.3. 

DAS-IOI e 102.2 e DAS-IOI e 102.1. edosCargos de Direção-CD; 

UI - do total dos adicionais decorrentes do exercício de funções 

de direção, chefia e assessoramento do Grupo FG e GR. 

Parágrafo ÚlÚCO. Somente poderá ser contado. para fins da 

incorpOração de que trata este anigo. o tempo de serviço em cargo em comissão ou 

função de direção. chefia ou assessoramento exercido c"ncomitantemente ao do 

cargo efetivo regido pela Lei n° 8. I 12. de 1990. 

Art. 10. É devida aos servidores efetivos da União. dás autarquias 

e das fundações públicas. regidos pela Lei nO 8.112. de 1990. cedidos para exercicio 

em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da UlÚão. a incorporação 

de décimos decorrentes do exercicio de função de direção. chefia ou 
", . 1 

assessoramento. ou de cargos de provimento em comissão ou de Natureza Especial. 

§ I ° A incorporação a que se refere o caput será efetivada com 

base no nivel da função de direção. chefia ou assessoramento. ou do cargo em 

comissão equivalente no Poder cedente do funcionário. 

§ 2° Sera admitida a conversão dos décimos incorporados nos 

termos deste artigo por parcelas equivalentes. quando ocorrer transformação do 

cargo ou função que tenha oríginado a incorporação." 

Sexta-feira 17 00139 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda corrige defeito de lógica no art. I ° da medida, pois, se 

aprovado o teor original. o Estatuto dos servidores federais conteria, no. caput. do art. 62, 

enunciado desnecessário, visto que a Lei nO 8.112, de 1990, veda expressamente a prestação 

de serviço público de forma gratuita. Com o mesmo ímpeto racionalízador, a emenda propõe 

que a incorporação dos cargos em comissão mais elevados (DAS-4, 5 e 6, bem como cargos 

de natureza especial, seja efetuada com base em critério uniforme, evitando-~e o caos que 

geraria a incorporação diferenciada de quintos pelo exercício de um mesmo cargo. Para se ter 

uma noção dos transtornos que isso ocasionaria, imagine-se a situação de dois servidores, um 

remunerado no cargo efetivo à base de R$ 1.000,00 (mil reais), enquanto o outro recebe, pela 

investidura em cargo efetivo diferente, R$ 3.000,00 (três mil reais). Pelo critério do 

Executivo, se esses servidores forem empossados em um mesmo cargo em comissão, 

remunerado pelo montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), haverá discrepância entre ambos 

'no que diz respeito à parcela incorporada: o primeiro servidor fará jus a incorporação de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), contra os R$ 3.000,00 (três mil reais) que seriam devidos ao seu 

colega. 

1;.tA / 

Sala da Comissão, em l~ dé'v~ de 1997 

~ ._<. ·V./V· 
. r/' .... , .... :~· .' 

DeputaãÕ PbilemoD Rodrigues 

'. 
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_I 
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17 Página: L de -lI a Artigo: I Parágrafo: I Inciso: .1 Alínea: 
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'Texto 
arq""'v n IA 80 3 Se 

L;; I . ,CJustificação 

. Oobjetó destii emenda é suprimir do texto as alterações introduzidas ao. art. 67 da Lei 
. ~" . .' .1 - .-. . 

nO 8112/90, visando resgatar princípiosconstitucinais por esta norma afrontados. As alterações 

,li, p:. supra;~itadas remontam 'à;MP 1 :231/95;: quando então; num ato' de total desrespeitó;por esta Casa, 

.• J .,,, I • ( afinriando estár reeditandóa MP f: 160/9S,ia 'Presidênciâ'dã: Rejll'lblícii/sem:-4úalMer justificativa 
.'·C'':''1:·) J t.,' '~,'a;H "" ./", , <,. .!;~ , . 1'1: .'.' I: ~!i.., ".:. -.t t • > ,'. ,. " .... !. ," ~~., ,l: ". :. "/',:!,~ .. r.\~:; ,-,:.,.;~, 
'I ,oumençao na expOSição de motivos ou na respectiva mensagem, modificou o.te~o ongmal, com 

l" ."'/ t'l~r~j~i;; i~~râ~~i~ ~~Jdir~ito'e ao~ pri~ê:ípios consti~cio~ais:,r,: .fi.,.;:> ,;:,';,.,',.::" •.. ; 
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II A hio.ri, """ Modida Pro"''''''' remom;' MP 831. Foi"", imonnédio """ 
I I!nstrumento que o Poder Executivo alterou o Regime Jurídico Unico - RJU, Lei nO 8.112/90, para 

! Illiterar as disposições relativas aos procedimentos da Incorporação de Quintos. Ao ser reeditada, 

através da MP 892/95, já se observavam modificações restringindo a base de cálculo da 

Gratificação por Tempo de Serviço, o anuênio, prevista pelo art. 67 da referida Lei. Naquele 

momento já se verificavam afrontas ao direito, já que significaram redução da remooeração, de 

vantagens e de beneficios. 

De reedição em reedição, decorridos quase doze meses, chegamos à MP 1.160/95. 

Contudo, ao enviar a MP 1.231/95 outra alteração foi introduzida ao art. 67 da Lei n° 8.112/90. O 

exto deste artigo, tanto na versão original da lei, quanto nas sucessivas alterações introduzidas 

las MP's acima referidas, admitiam o direito a um anuênio correspondente a cada ano de 

fetivo exercício. 

I' No entanto, a MP 1.231; na nova redação dada ao art. 67, introduz o limite máximo \ 

Ide 35% para esta gratificação. Desconheceu o Poder Executivo que a ausência deste limit~'até 

\então verificada determinou atos jurídicos perfeitos que resultaram em percentuaIs supenores \ 

I para esta gratificação. 

Para que não pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executivo é de 

afrontar o direito adquirido, o art. 14 desta MP, ao tratar dos atos praticados em decorrência da 

'MP 1.160, assim dispôs: Ficam convalidados os atos praticados com base nos arts. ]O eJU:eto a 

nova redação atribuída ao art. 67 ... ". (gn) 

Inexiste outro argumento para não se convalidar a integralidade dos atos praticados 

sob a vigência da MP 1.160, principalmente quando a nova redação dada ao mesmo art. 67 é 

ainda mais restritiva. 

Assim sendo, as múdanças promovidas no art. 67 são inconstitucionais, ferindo o I 
Idireito adquirido, promovendo a redução de beneficios e direitos decorrentes de atos jurídicos 

I perfeitos, devendo portanto serem rejeitadas por esta Casa. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS-

UATA, • 

o9wto- '11 
I'ROI'OSI<,;À< 

MEDIDA PROVISÓR. 
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, . 'I, . "I!,.,. "§, I,o,~~o~ç,nte poderá ~er contadc), para tinsde incorporaçãC) de que trata este artigo, o tempo de 
.' ,~rviço _ em cargo de comissão ou função de direção, chefia, ou assessoramento exercido. 

·concomiwltemente. ao do cargo ou emprego público exercido' e'm óigão ou enhda'de federal civil da 
'administração direta, indireta ou fundacional da União". . f I, 

i ' 
••• 
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JUSTIFICATIVA 
Os servidores e empregados públicos da administração pública direta, indireta ou funcional de 

q~lquer ?os Poderes da União estão, constitucionalmente, submetidos aos mesmos requisitos legais 
e a obedlencla de Igwus principios de conduta e desempenho profissional. 

Portanto, é perfeitamente justo e legal que, indistintaménte, o servidor ou empregado público que 
. esteve desempenhado cargo e emprego de interesse público possa vir a incorporar os décimos 
previstos no ano 3° desta MP. 

--- -------------------,fIAI+++l-t+-....--I-I-------· 

Outubro de J 997 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35. de 9 de oui 
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Altera a redação de dispositivu, UC1 LM.. O. ~ ....... u" ...... 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providêriCias. 

EMENDA MODIFICATIVA .. ' 
Dê-se. ao parágrafo único do art. 3°. a seguinte redação: 

"Art. 3° .... 
Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de 
27 de outubro de 1995 é assegurada a incorporação de décimo nos 
termos da Lei na 8.911. de 1994. com a redação dada por esta Lei. 
com efeitos financeiros a partir da data em que completou o 
interstício. assegurada a contagem em dobro do tempo de exercicio 
entre 27 de outubro de 1994 e 26 de outubro de 1995." 

JUSTIFICAÇÃO 

Diferentemente da Medida Provisória em suas edições anteriores. 
relativamente à implantação dos décimos. a presente versão não respeita a expectativa de 
direito que se havia constituído até a data do início de sua vigência. A MP 939. de março 
de 1995. que instituiu pela primeira vez os décimos em lugar dos quintos previu. 
expressamente. que o tempo de exercício dos 11 meses e 29 dias anteriores seria 
computado em dobro. para os fins de concessão dos décimos. 

A presente emenda visa resgatar aquela redação. mais ajustada ao direito 
que se achava em processo de construção e que a presente MP vem bruscamente 

interromper. ) 

Sala das Sessões. \"-\ 1 ID ~t 
~ 

'Y&. cw. C0 ~'\ ú\ V't\.0 ~ 
~\~.; 
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MP 1480-35 

000007 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35, de 9 de ou 

Altera a redação de dispositivos da Lei na 8.911, de 11 
de julho de 1994, para instituir os Décimos 
Incorporados, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao ar1. 30
, incisos I e lI, a seguinte redação: 

"Ar1. 30 
.... 

I - estabelecidos na Lei na 8.911, de 1994, na redação original, para 
aqueles que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 
16 de abril de 1995. 
II - estabelecidos pela Lei na 8.911. de 1994, com a redaçao dada 
por esta Medida Provisória. para o cálculo dos décimos, para os 
servidores que completaram o interstício entre 17 de abril e 26 de 
outubro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se?tta-feira 17 00143 

I A redação proposta pela MP aos incisos I e II fere o direito adquirido dos 
servidores que concluíram interstício para incorporação de quintos até 17.04.95. Isto 
pórque apenas nesta data entrou em vigor a Lei na 9030/95, que modificou o critério de 
In;corporação dos cargos de DAS 4. 5 e 6 e de Natureza Especial. Até então, vigorou 
~lenamente a Lei na 8.911. que previa regra de incorporação baseada nas parcelas de 
:representação e GADF. ao passo que. a partir de 17.04.95, passou-se a incorporar apenas 
i25% do valor da gratificação recebida a título de opção (Parcela Variável). A aplicação 
re,troativa dos incisos I e 11 do art.4° implica em prejuÍZo a todos os servidores que 
lcompletaram interstício neste período. o que deve de pronto ser corrigido pela acolhida da 
ip~esente emenda. 

Sala das Sessões, fI( :f(~ ~ .. ",I v I: "", "I/ 1/) jf-

~." 
~~ \..\A.,~U:; 0 IG\l1i\ 0lf 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35, de 9 de ou 

MP 1480-35 

000008 
. ' 

Altera a redaçao de dispositivu~ U<l lAO. II u.~~~, ___ _ 

de julho de 1994, para instituir os 
Incorporados, e dá outras providências. 

I EMENDA MODIFICATIVA 

Décimos 

I ' . Altere-se a redação proposta'aos parágrafos do artigo 30 da Lei nO 8.911, de 
r94. pelo art. 10 da Medida Provisória. para a seguinte: . 

"Ar1. 30 
.... 

I - do yalor da opção de que trata o "caput" do ar1. 2 0 desta Lei, no caso dos 
cargos em ~omissão do Gmpo: Direção e Assessoramento Superiores, dos 
Cargos de DIreção - CO e dos cargos de natureza especial; 
II - da remuneração correspondente às funções de direção, chefia e 
assessoramento do Gmpo FG, GR e Função Comissionada do Banco Central 
- FCBC. 
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§ 1°. Somente poderá ser contaao. para fins de incorporação de que trata 
este artigo. o tempo de serviço em cargo de comissão ou função de direção. 
chefia ou assessoramento exercido concomitantemente ao do cargo efetivo 
regido pela Lei n° 8.112. de 1990. 
§ 2°. Na hipótese em que o servidor não tenha optado pela remuneração do 
cargo efetivo. nos termos do art. 2° da Lei n° 9.030. de 13 de abril de 1995. 
aplicar-se-á o disposto no inciso I do caput deste artigo. considerando-se. 
para efeito de incorporação do décimo. a importãncia a que faria jus se 
houvesse feito a opção." 

JUSTIFICAÇÃO 

A utilização de regras diferenciadas de incorporação gera uma enorme 
dificuldade em sua aplicação. A previsão constante da redação original de uma regra 
diferente para os DAS maiores. de modo a que seja incorporado ou o valor de 25 % da 
remuneração total do cargo exercido ou a diferença entre esta e a remuneração do cargo 
efetivo. tem efeitos desiguais. complexos e anti-isonómicos. 

Por exemplo. um servidor de nível médio. com remuneração de R$ 1.000 
no seu cargo efetivo. e Que esteja exercendo um DAS-S. poderá incorporar R$ 4.200. uma 
vez que se considera a remuneração do cargo efetivo no momento da incorporação. Caso 
a remuneração do seu cargo efetivo venha a ser alterada. posteriormente à incorporação. 
a importância incorporada será mantida. produzindo-se efeitos permanentes em face de 
uma situação transitória ... 

Pela Lei nO 9.030. a incorporação seria uniforme (independentemente da 
situação do servidor. a incorporação se daria sobre a parcela de 25 % da remuneração do 
cargo comissionado). o que na atual medida provisória é substituído pela regra que 
permite situações as mais diversificadas. Uma vez incorporada a diferença existente no dia 
do cumprimento do interstício (R$ 4.200. no exemplo). como se fará a atualização futura 
dessa diferença. caso o servidor tenha o citado aumento de remuneração. já que o 
montante incorporado não está relacionado com as parcelas remuneratórias do cargo em 
comissão. nem com o seu total? 

A regra geral de incorporação deve ser uniforme. e para tanto propomos 
que se adote como regra de incorporação a proposta pelas edições anteriores da Medida 
Provisória. no art. 5°. § 1°. alínea "a": incorpora-se o valor da opção prevista no art. 2° 
da Lei n° 8.911194. ou seja. a representação. 55 % do vencimento e 55 % da GADF. 

Sala das Sessões. \~~r ~ 'i ~ c vf /,{; ~." <,ti I Y)'l 

~'. 
~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35 DE 1997 

EMENDA MODlFlCATIV A 

Dê-se aos arts 3° a 5°, da Medida Provisória, a seguinte redação: 
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"Art.}O São transfoJ111ados e,m décimos os quintos incorponidos até 

a data de publicação desta ki, mediante a divisão de cada uma das respectivas parcelas, 

referentes aos quintos incorporados, em duas parcelas de igual valor. 

Art. 4° As parcelas de décimos referentes ao exercicio de cargos em 

comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, códigos DAS-lO) e 102.6, 

DAS-I0l e 102.5 e DAS-lOl e 102.4 e de cargos de Natureza Especial em período anterior à 

Lei nO 9.030, de 13 de abril de 1995, serão reajustadas a partir de 1° de março de 1995 

utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei n° 8.911, de 1994, em sua redação 

original. 

Parágrafo único. Para cumprir o reajuste previsto no caput deste 

artigo, as parcelas incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do 

Grupo-direção e Assessoramento Superiores - DAS, niveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza 

Especial serão calculadas considerando-se os indices e fatores constantes do Anexo V1 da Lei 

i nO 8.622, de 19 de janeiro de 1993, na forma do Anexo I, para obtenção das parcelas 

referentes ao vencimento do cargo, á representação mensal e á 

!,'11ltificação de atividade pelo desempenho de função, constantes do Anexo lI. 

Art. 5° A contagem de tempo de exercício para fins de concessão de 

décimos terá inicio a partir de I (um) ano antes da data de publicação desta lei, excluídos os 

periodos já contados para incorporação de quintos e computando-se em dobro o tempo de 

exercício nos doze meses anteriores á data de publicação desta lei. 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no capul. o tempo de serviço 

prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o art. 62 da Lei nO 8.112, de 1990, 

na redação conferida por esta lei, será considerado uma única vez, para efeito de 

incorporação, ou atualização, das parcelas de quintos ou de décimos." 

ANEXO I À LEI N° ,DE 1997 

PERCENTUAIS DE REPRESENTAÇÃO 
E FATORES DE REPRESENTAÇÃO APLICÁVEIS 

À RECOMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERA TÓRlA 
DECORRENTE DOS V ALORES ESTABELECIDOS 

PELA LEI N° 9.030, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

CARGOS REPRESENT AÇÃO F ATORES DE GADF 

Natureza Especial 100% do venci mento 2.98 

DAS-6 90% do vencimento 2.98 

DAS-5 85% do vencimento 2.76 

DAS-4 80% do vencimento 2.36 

I 



00146 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

ANEXO II À LEI N° ,DE 1997 

RECOMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 
DECORRENTE DOS VALORES ESTABELECIDOS 

PELA LEI W 9.030, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

CARGOS VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO GADF 
Natureza Especial 2.418,79 2.418,79 1.562,42 

DAS-6 2.335,57 2.102,01 1.562,42 
DAS-5 2.208,61 1.724,32 1.447,07 
DAS-4 1.423,69 1.138,96 1.237,35 

JUSTIFICATIVA 

Inexplicavelmente, a medida sob emenda subtrai dos servidores 

públicos, com data retroativa, direitos que já haviam sido assegurados pela Medida 

Provisória nO 1.160, de 1995, anterior na série de republicações. A emenda faz justiça com os 

servidores prejudicados e evita que se cometa uma gTOsseira inconstitucionalidade, quando se 

pretende que o instrumento atue sobre o passado com. efeitos desfavoráveis. Por fim, 

remete-se a anexos o que a medida, autoritariamente, resolve por meio de atos 
administrativos. 

li"v]vg,-
Sala das Sessões, em 13 de ~ de 1997. 

r'l'/"P . \ v ('/{,1.1../ 
DeputalfirP~i1~ólOn Rodrigues 

PTB- MG / 
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Modifica-se o art. 40 I 

Dê-se ao art. 4° desta Medida Provisória: li 

"Art. 4° ~ Serã~ concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor 

faria juz no período compreendido entre '19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta Lei I 

Outubro de 1997 
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lidei 'c, onversão, as parcelas. não incorporadas em decorrência das nonnas à época vigentes, I 
,observados os segumtes cntenos: 

I I - estabelecidos na Lei n~ 8.911, de 1994, na redação original para aqueles servidores 

que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 a data de publicação desta Lei de 
• I ' 
C<inyersão; 

! I, li - estabelecidos pela Lei n° 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Lei de 

Ic~n'versão, para o càlculo dos décimos para os servidores que completarem o interstício a partir 
1 • 1 

I~ data de publicação desta Lei de Conversilo." • I 
i I 

I l Justificação 

I '1 o objeto desta emenda é ~Iterar a redação do art. 4°, visando resgatar princípios 

constitucionais por esta nonna afrontados. As alterações supra citadas remontam à MP 1.231195, 

qhkdo então, num ato de total desrespeito por esta Casa, afinnando estar reeditando a MP 

lh60/95, a Presidência da República, sem qualquer justificativa ou menção n~ '~xposição de 

~o~ivos ou na respectiva mensagem, modificou o texto original, com prejuízos irreparàveis ao 

cllreito e aos princípios constitucionais. , , 

I r i A história desta Medida Provisória remonta à MP 831. Foi por intennédio deste' 

I 
ihstrumento que o Poder Executivo alterou o Regime Juridico Único - RJU, Lei nO 8.112/90, e a 

, dei nO 8.911, de 1994, para alterar as disposições relativas aos procedimentos da Incorporação de 

i <hJintos. De reedição em reedição, decorridos quase doze meses, chegamos à MP 1.160/95. 

I Ç;ntudo, ao enviar a MP 1.195/95 outra alteração foi introduzida no cálculo dos quintos, através 

de mudanças no art. 3° da Lei n° 8.911, de 1994. 

I
I A nova redação dada ao art. 3° introduziu a data de 28 de fevereiro de 1995 a partir da: 

4ual alteram-se os critérios para concessão do beneficio. Mais do que estranho, o estabelecimento 

Jm 25 de novembro de uma data anterior para as quais há uma grande modificação de critérios é 

&ri atentado ao direito. 

I ; Par.: que não pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder ~xecutivo é de 

afrontar o direito adquirido, ó art. 14 desta MP, ao tratar dos atos praticados em decorrência da 
I I Mp 1.160, assim dispôs: Ficam convalidados os atos praticados com base nos arts. 10 excetc a 

)lO~a redação atribuída ao art. 67, 2~ exceto os §§ 2° e 3° da Lei n° 8.911, de 1994 ... ". (gn). 
I i Ora a nova redação dada a estes artigos relacionam-se á alterações introduzidas na 

MP 1.231 não constantes da MP 1.160. 

I , Assim sendo, as mu~nças propostas por esta emenda visam resgatar a técnica 

, legislativa, impedindo que estabeleça-se critérios parametrizados por uma data retroativa. 

I 'I 
I I 

I' 

I 
i 

'1 , ---IA-t-----i 
r~_:--~0~T~~~~V~~------

I 

! 
I ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° V&80-35, de 9 de ou 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao artigo 4° para a segqinte: 

"Art. 40 Observando-se o que determina o artigo anterior. as parcelas 
de quintos serão atualizadas em decorrência da remuneração fIXada 
pela Lei na 9.030. de 13 de abril de 1995. com efeitos vigorantes a 
partir de 17 de abril de 19.95. utilizando-se a base de cálculo 
estabelecida pela Lei na 8.911. de 11 de julho 1994. anteriormente a 
\'igência desta Medida Provisória. 
~ 1" A atualização das parcelas de quintos calculadas com base em 
remuneração dos cargos em comissão do. Grupo- Direção e 
Assessoramento Superiores. códigos DAS-101.6 e 102.6. DAS- 101.5 
e 102.5 e DAS-101.4 e 102.4 e dos cargos de natureza espedal. será 
elCtuada mediante a utilização dos índices e. critérios de sua 
incidência. considerados no cálculo dos vencimentos da 
representação e da gratificação de atividade pelo desempenho de 
função dos correspondentes cargos. especificados no Anexo VI da Lei 
na 8.622. de 19 de janeiro de 1993. obervando-se. em deCOrrência; 
os valores constantes do Anexo [ a esta Lei. 
§ 20 A atualização de que trata o parágrafo anterior se aplica 
também aos ocupantes dos cargos em comissão' e de natureza 
especial que não exerceram o direito de OPÇão facultado no art.' 2° da 
Lei na 9.030. de 13 de abril de 1995." 

I '. 

Anexo I 

Denominação Retribuição .. 
Vencimento Representaçao GADF Total 

Cargo de Natureza Especial' 2.418.79 2.418.79 1.562.42 6.400.00 
DAS-101.6 2.335.57 2.102.01 1.562.42 6.000.00 
DAS-lO 1.5 2.028.61 1.724.32 1.447.07 5.200.00 
DAS-lO 1.4 1.423.70 1.138.96 1.237.34 3.800.00 

JUSTIFICAÇÃO 

A sistemática de atuallzaçao dos quintos deve guardar correspondéncla com a 
nova sistemática de incorporaçao dos Décimos. Para que ambas sejam coerentes e harmOnlcas. é 
Importante que.sigam regras semelhantes. no que concerne aos valores a serem Incorporados. A 
regra de incorporação dos décimos deve. pará ser superior à a'nterior. considerar tanto o tempo 
de exerci cio do .cargo a ser incorporado;-.e aLos 10 anossao mais adequados ,do que os 5 anos 
previstos na lei anterior - quanto o valor. Neste caso. o valor deve ser. o. efetivamente percebido 
corno acrésClniópclo exercicio da <funçao ou cargo comissionado. No entanto.' cumpre preservar 
a sltuaçao de quem já incorporou quintos. e o dlspoStlvo ora emendado visa exatamente permitir 
que quem Incorporou DAS 4. 5 ou 6 seja cotÚemplado' Pela élévaçáo reinuneratória Instltulda 
pela Lei n° 9.030/95. uma vez que, na Justiça. eram volumosas as ·declsOes concessivas deste 
reajustamento. 

Isto posto. é correto o dispositivo. dando cumprimento ao texto constitucional. no 
que se refere aos inativos que já incorporaram os quintos e ao servidores que fazem JUs a este 
mesmo beneficio.. No entanto, o dispositivo, cO,llcede .. de.snecessariamente .. uma. delegaçao 
legislativa ao Ministó'ii) da Administraçao Federal para que processe a I1xaçao da estrutura 
remuneratória que rl(lila a compOsiçao da retnbulçao desses cargos (DAS 4. 5 e I 6). 
conSiderando-se os fatores de GADF fixados pela lei n° 8.622/93 e percentuais de representaçao. 
Entendemos que jã se pode. de pronto. estabelecer estes valores. sem a necessidade'de protelar-se 
para um ato posterior a fixaçao das parcelas. A matemãtica. como'clêncla exata. nao 'comporta 

Outubro de 1997 
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duas respostas para o mesmo problema, no que se refere à composiçao remuneratória dos DAS: 
por isso, oferecemos a presente emenda. inserindo já no texto da Lei a tabela a ser aplicada, 
preservados os valores totais de remuneraçao dos referidos cargos e os fatores de GADF e de 
represeritaçao aplicáveis por força da Lei n° 8.622/93. 

Finalmente. impõe-se corrigir o período de Yigência desta norma. que deve 
coincidir com a data da entrada"em vigor da Lei n° 9030/93, que apenas a parttr de 19 de abril 

do 1995 nxou ::I~:"::~~~;'PZ::,~~t:"'"~"';;~ 

"!" 
... ~~ i . ' 

~ ~ C\.\,i.CO \)'\Q'\Vi".0~ 

~(tK 
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I' MP Nº 1.480-35/97 

;~OPOSIÇÃO 
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000012 
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Altera o art. 5° desta MP cornvistas a incluir § 3°, com a seguinte redação: 

§ 3° - As diferenças individuais a que se refere o art. 8° da Lei nO 7.923 de 1989 serão 

transformadas em décimos, gar~ntidá a atualização de que trata este artigo, observados os 

m~sm.(),s critérios de COncessão. 
' •• 1" 

o,; . 

JYSTIfICA TIV A 

A legislação superv~niente não pode prejudicar aqueles servidores regidos pela Lei 
l. ,:",,:;,~~~.:' '\ F 

nO 1.711/52 que tinham assegurada a atualização dos quintos concedidos colll base de cálculo 
·'i· ".j:, ;prç~i'Slâ'na Lei rf 6.732179: . 

- ~. J.', .- .'!. "._ 

"i;; ," , ,tió:l' 'fàl'proVidência 'objetiva reparà['()'tratamento diferenciadódado pe!áreferida MP, 
,ris ~:}j ( . l ,; ( ) '/ .', l.l; ~;; .. ': . -; :.- ''" _ ',! '.; ';·.1 ~'::, '> :.;., -' "\- t 

" ,: ;' 1,,' .::.,cujoart,.9".garantiu o'.reajusteidos proventos;,em decorrência da remuneração fixada pela Lei 
~)~.::';~":::} :f;.i~J:f'i .. "i·!./ .. : ,\ i~r' '-""';, .. 'j'l ,:,:~ ~:'J;'; __ '.'~,<.-~,; ... ::'01;;·', ; ";," .: !~. :',1 ,-~:\., "-, 

': "i ·.·,;.;n~·,9.0&()/9~; I}os,crjtérios Yigent~~à.,éppca.da.aposentadoria, enq\lal)tQ no,tQcante aos quintos 
'1') ;,'".~. !d··' "~!' ~.", q t": t \\',1 í.:( lI')', ,": j.' .'\"} ",~. ':.". i".i't.!i ~,} 'J.' .' ,'.11 ', ..... <~·.-f.:j».··.: 

',11", ;"~I\ .·r;- :.'1 ~~.-~~~t~Wl~~})P:~.:~~<?:ç~? ;~~~ r~"~~~s~,~~.~~~·.s.:. t;!~,~ ,-i .• ,. '(;"i 'i }I! '( I . ' .. :!, 

'.J" ';: ~-, . ,~.f: 

,':. ~!-: ' .. ./\'.L i'~(\,~'~.!.) 
. ~' :;~ r '1..1 '! :rH", ~.tr: ~'lL;:;Jf'~.; .'- ') 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35. de 9 de ou 

MP 1480-35 

000013 

Altera a redação de dispositi"vo uu "". U V.J~~. _w ~~ 
de julho de 1994. para instituir . os Décimos 
Incorporados, e dã outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 

"Art. 5°. Fica resguardado o direito ã percepção dos décimos jã 
incorporados. bem como o cõmputo em dobro do tempo de serviço 
ocorrido até 26 de outubro de 1995 para a concessão das parcelas de 
décimos. bem como a contagem. para efeito da carência, para 
substituição ou incorporação de novas frações. do tempo de serviço 
em cargo ou função exercido até 5 de junho de 1996." 

. JUSTIFICAÇÃO 

o artigo :;0 da Medida Provisório traz sensíveis prejuízos aos servidores que 
jã vinham incorporando regulamente quintos ou décimos e que jã haviam. inclusive. 
cumprido os 5 anos para incorporação da primeira parcela. A medida provisória 
estabeleceu novo prazo de carência. tentando com isso ignorar o tempo de exercicio jã 
decorrido. de modo que quem jã exerceu 4 anos. e incorporou. por isso. quatro "quintos". 
teria que cumprir mais 4 anos para poder voltar a incorporar - quando foi exigida 
carência. para incorporação. de 5 anos de exercício. Hã uma evidente incoerência, que 
deve ser superada pela via da emenda proposta. 

_ ,.k',Li .. ~ / </,ú é'v } ,.,.x./I ,.,.. i.t /.,? f. , 
Sala das Sessoes. ~ , , (~ . 

~ .. 

~ 
''"'..:R.-::c.. :·~~C'J ;. ;; \',<0 :-;: 
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~EDIDA PROVISÓRlA,~o 1.480-35,. DE 1~7, . )(.H', ':', ,"., 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 6°, da Medida Provisória, a seguinte redação, 

suprimindo-se o art. 7° e ~enumerando-se os demais: 

"Art. 6° É assegurado ó direito à vantagem de' que trata o art. 193 da 

Lei nO 8.112, de 1990, aos servidores que tenham cumprido, até a data de publicação desta 

lei, os requisitos por ele estabelecidos." 

Outubro de 1997 
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JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n° 1.160, de 1995, havia assegurado aos 

servidores públicos que houvessem cumprido os requisitos necessários à aposentadoria, até a 

, data de sua publicação, direito a descanso com o~ proventos baseados no cargo em comissão. 

Ilnusitadamente, a medida atual retroage seus efeitos até 19 de janeiro, retirando dos 

, servidores públicos direito que já lhes havia reconhecido sua antecessora. Ademais, também 

! de forma inconstitucional, tanto a medida emendada como suas predecessoras intentam 

modificar a posteriori regras para aquisição de direito, pois o 

~ atendimento dos requisitos para aposentadoria não é prescrito pelo art. 193 da Lei nO 8.112, 

/ de \990, como condição para que o servidor faça jus à prerrogativa prevista pelo dispositivo. 

-~f~~·- . 
Sala das Sessões, em 13 d/ rJ) de 1997. 

I 

I' I 
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I ( ""''---+1-''--'-' -''''':,-,,,~-.-, ---...:.--------TEXTO-------------------.., 

! . 1 . Supririla-se o artigo 8° desta MP 

! 

ri 

JUSTIFICA TIV A 

o art. 193 da Lei n° 8.112/90 foi direito assegurado ao ser implantado o 

Regime Jurídico úni~~ (lUV).' Excluí-l~ 's~iã mais um~ perd~ para os servidores que 

iriiun se aposentar. 

Sala das Sessões, em 

,,/.- ;"r 

-I ' ~. ." .;" :. . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35. de. 9 de ou 

MP 1480-35 

000016 

Altera a redação de dispositivos da'Leiln° 8.911: de 11 
de julho de 1994. para instituir., os Décimos 
Incorporados. e dá outras pr~vigên,cias. .: " 

EMENDA MODIFICATIVA ..... l ... 

Altere-se a redação proposta ao artigo 10 da Lei na 8.911. de 1994. pelo 
art. 10 da Medida 'Provisória. para a seguinte: 

"Art. 10. É devida aos servidores efetivos da Administração Federal 
direta. das autarquias edas fundações públicás federais. regidos pela 
Lei na 8.11i. de 11 de dezembro de 1990. cedidós'pará exercicio em 
órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União. a 
incorporação de décimos decorrentes do exercício de função de 
direção. chefia ou assessoramento. ou de cargos de provimento em 
comissão ou de natureza especial. . 
Parágrafo único. A incorporação das, parcelas remuneratórias. 
autorizada neste artigo. será efetivada com base na retribuição 
percebida pelo servidor em virtude do cargo exercido. incorporando­
se o valor mais próximo devido a título de opção pelo exercício de 
cargo comissionado no Poder cedente do funcionário. ou com base 
no cargo 'ou função de direção. chefLa e assessoramento de nível 
hierárquico equivalente no Poder cedente. prevalecendo a situação 
que for mais benéfica ao servidor." 

JUSTIFICAÇÃO 
.1 , 

Alternativamente a outra emenda pos' nós apresentada.' a' presente 'proposta 
visa assegurar a quem haja exercido cargos ou funções comissionadas a incorporação em 
bases mais justas e transparentes do que as atualmente previstas na redação dada pela. i 

Medida Provisória e na própria Lei na 8.911/94. . 

É necessário aclarar o critérios para atribuir-se a incorporação. Esse critério 
há de ser. preferencialmente. o da importância percebida pelo exercício dô cargo 
comissionado. já que essa regra visa preservar o servidor da redução remuneratória em 
face do prolongado exercício desses cargos e de sua habitualidade na composição de sua 
renda mensal. A atribUição da equivalência. para fins de remuneração. há de considerar. 
portanto. o valor percebido como primeiro critério. Todavia. essa regra ,pode resultar ' 
dificil de ser implementada. argumentando-se que feriria a autonomia dos~ Poderes â -
medida que o Poder cedente teria que retribuir seus servidores com base em regras ditadas 

. por outro: nesse caso. aferida a eqUivalência com base na remuneração percebida pelo 
servidor. e efetivada a incorporação. fica a parcela incorporada vinculada apenas ao cargo 
em que seu a incorporação. e não ao cargo exercido. . 

Ainda que não impeça a incorporação de úma gratificação de valor inferior. 
muitas vezes. ao que é efetivamente percebido. trata-se de medida capaz de. pelo menos. 
assegurar maior transparência no processo de incorporação. e mais justo. portanto. do 
que a forma atual.. I ' , J 
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Suprimir o art. 10 do texto da Medida Provisória. em epígrafe., 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35. de 9 de out 

Altera a redação de dispositivlJ, ud L<Ol U 0.7.1..1.. U'"' .1..1. 

de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

.:.-. ... Altere-se a redação proposta ao artigo 10 da Lei nO 8.911, de 1994, pelo 
art. 10 da Medida Provisória. para a seguinte: 

•. ;\):,. 1 

. "Art. 10. É devida aos' servidores efétivos da Administração Federal 
,,o direta'; das autarquias e das fundações públicas federais. regidos pela 

Lei·n°,8.1U. de 11 de dezembro de 1990. cedidos para exercício em 
órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União. a 
incorporação de décimos decorrentes do exercicio de função de 
direção. chefia ou assessoramento. ou de cargos de provimento em 
comissão Oll de natureza especial. 
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§ I". A incorporação das parcelas remuneratórias, autorizada neste 
arligo, será efetivada com base no nível hierárquico da' função de 
direção, chefia ou assessoramento, ou do cargo em comissão 
equivalente no Poder cedente do funcionário, ou no valor da 
gratilicação efetivamente percebida no Poder cessionário, hipótese 
em Que será incorporada a importància percebida a titulo de opçao 
no órgão cessionário, prevalecendo a situação queJor mais benéfica 
ao servidor. 
§ 2° Uma vez incorporados, os décimos serão atualizados pelos 
mesmos índices de reajuste ou acréscimo atribuidos ao cargo em 
comissão ou função de que tenham se Originado, Inclusive quando 
decorrente de transformação. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa afastar dois problemas decorrentes 'da redaçãO 
original proposta, e da própria Lei n° 8.911/94. 

o primeiro é o fato de que .. havendo exercício de cargo comissionado em, 
outro poder da União, a regra em vigor permite interpretações diferenciadas e que. 
conforme o caso, não refletem tratamento isonõmico. Enquanto o Servidor no Poder 
Executivo incorpora parcela equivalente ou superior à que é acrescida li sua remuneração 
pelo exercício do cargo, quem exerce o cargo em outro Poder incorpora a gi'atiftcàção, 
com base no nivel do cargo eqUivalente no Poder cedente. Isto significa. confonne o caso. 
a incorporação de uma gratificação de valor inferior, muitas vezes, ao que é efetivamente 
percebido, quando a incorporação leva em conta a equivalência de nível hierárquico. ou 
permite avaliações subjetivas quanto à atribuição da referida equivalência. A nossa 
proposta visa permitir que seja incorporado o valor efetivamente percebido (o aci'ésdmo 
remuneratório real), ou o valor da gratificação de cargo de nível hierárquico equivalente. 
prevalecendo a situação mais benéfica r~ servidor. 
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I ... Dê-se ao art, .1 O da referida MP a seguinte redação: I I' ~ I, , L,' I 'I ,,'."! 'I 

, . ',,;:Art~: id,: A rçtrli;~ição Adicional variável' -RÀ V e,o "pro }abOié,: i~ti~~s.'P.eja 'li : ~ . ~; 
Lei ~o 7,711, de 22 de'dezembro de 1988, a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 'I 

~çã~ - GEFA: institUída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribuição Variável I 
da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável dá Superintendência de 

Se~os Privados -'RVSUSEP; instituídas pela Lei n~ 9.015, de 30 de março de 1995, pbservario: , 

como limite nÍãXímo, válor igual a doze vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela. 

respei~do '~e~p~ o' Ii~ite"de remuneração dos servidores públicos, ~ederais prévi~. na : .': ,., 

legislação vigente. 

Outubro de 1997 
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I,. Justificação . I 
! t' Esta· emenda visa resgatar o limite histórico de retribuição financeira dessas i 
i gratifcações, já que _entendemos que a diminuição desses valores não contribuem para' o efetivo i 

I 
esfor,ço defiscahzaçao e controle que deve ser exercIdo pelos respectIvos servIdores. I 
~: 11--' C-.------______________ --.J' 

I , J 
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. MEDIDA PRDVISORIA Nº 1480- 35 

-----.. UTOA 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA 

I' , . t 1:~ ,'su"PRUSlVI.I 2 [J .. 'iU!lSTlTUI'!'IVA :3 C· <,IO[IIr1c",nv.:. 4 ~. AOITI'IA 9 C· !U8STlTUrTIVOGa .. 08Ar. 
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I' r.1·-:·--+~------~-------TtXTO---------------"--.:-_, 

1I 

I Acrescente-se parábJrafo único ao ano 10, com a seguinte redação: 

"/)arúgrajil único - A Retrihlliç'uo Adicional Variúvel, instituída pela /.ei 
n" 7.7/1. de 22 de de=emhro de 11)88. IJhserva/'ú. exclusivamente, o ,dis­
lo.ne.r1e C1rlig()'.~. 

JUSTIFICATIVA 

. , 
A Retribuição Adicional Variável constitui instrumento remuneratório especial,de quedispõe 

a Administração para estimular, adequadamente a atividade de fiscalização e cobrança .de tribut~s, 
desen~olvida pelos. Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional.Não é mera b'1'atificação, como'as verbàs 
atrib~idas a esse.,ijtulo, -pelo Tesouro Nacional, ás demais categorias funcionais, que não 
dese~penham tarefas ligadas á captaçãode recursos para o financiamento dos gastos estatais.~ais; 
gratificações são percebidaspelos respectivos-beneficiários sem que deles se exija qualquer . ,." 
contr~p~rtida efetiva;emtermos de esforços adicionais para melhoria dos res'ultados de sua atividade. 

, 

i :A RA v, diversa~ente do que ocorre com essas gratificações, é paga, noS termos da lei que a 
crioul em função da produtividade individual e plural dos que a percebem, os' quais, assim,deve~ 
ser a'vo, s~~9~. !l .. lei, ~e p'r,?çedi111e~to~ . criteriosos, de avaliação, eleitos pela Administração. E 
portanto, modalidade especialissima de remuneração,cujocaráter variável é similar aos ádotados em 
emprbsas privadàs,>que levam em 'conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou a 
naturbza peculiar çta ,a(iyidade, 90sservidores,fisca.is, de .que depende fundamentalrríen~e ~ cole~a d~ 
recurkos não inflacionários, essenciais á higidez fiscal do Estado. I. .~. t. ~',,~">.: , ' .. ~ •.. -; . 

. :' .. , 

;, 

. ·1 :Além Itliss(),)' é 'de ressaltar. como outro traço distinto entre a 
Impo~ição legal (e sua consequência fática) de qlle os recursos destinados 
prov~nha~" de, recursos ordinários do Orçamento, mas .das multas 

RA V e as gratificações; a· .', 

legislação tributária efetivamente arrecadadas. ,"-
i i 

ao seu pagam~'Jt!l, ~ão < ''', 

impostas a infratores da 
'I ~ '. t ,~,. I ., .• j , .... .-: .. 

... ., ~. , , , .. 
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" 

I' 
! 

Essas caracterisiicas de vari abilidade de recursos extraordinários para o seu custeio 
demonstram a impropriedade de vinculação da RA V ao vencimento básico, como 'estal?elecid 
no art. II da MP,. para deito de tixação de teto próprio para essa . rt:tribuição. Pois é nece'fsário, 

em beneficio do increm~nto da arrecadação tributária, explorartodas as possihilidades de variação 
da RAV. respeitados os tetos constitucional e legaladotados genericamente para remuneração de 
,,:rvidores. 

Estas razõl!s para II acn:scimo d.;: párágrafo único ao citado artigo 10, o que 
implicará subhmissão da RA V somente ao limite de que trata o seu "caputu

• 

Esta emenda, comhinada com outra,também de nossa autoria,suprimindo a menção á RA V 
contida no art. II certamente corrigirão as impropriedades acima apontadas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1480-35 

000021 J 
DEPUTADO ~L-E-R-R-IB-E-IR-O-----""";"---'IC~~c.: .~ 

TIPO 

10 ...".....,. 2 O SUIISTIM1VA 30-- 4. _. 90 

,-________________ ...;'1Eiao __________ ~ _____ ......;'__.:..._ ____ ~;.. .... ' . ___ ...., 

Emenda à MP nO 1.480-35/97 

Inclua-se no art. \O o seguinte parágrafo. 
Art. lO - ................................. .. 

.. " ... , 
" 

. Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo aplica-se a Retribuição Adicional Variável -
RAV e o "pro labore" instituidos pela Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988 e à Gratificação de Estímulo à 
Fiscalização e Arrecadação - GEF A criada pela Lei n° 7.787; de 30 de junho de 1989. 

JUSTIFICATIVA 
:' Com v!s!'lS a assegurar a aplicação das políticas sociais, o governo dispõe de uma eficaz máquina 

arrecadacional integrada' por scrvidores com atividades específicas voltadas para a arrecadação e fiscalização de 
tributos federais e contribuições sociais. bem como suas execuções : fiscais cujas bases remuneratç)lj~.são fixadas 
em função do desempenho, mediante gratificações específicas. . . --. .. .. ·0... • .• • '. 

. . ' .... , Nesse contexto se usarem a RAV, a GEFA'e o "Pro labore" de que tratam as Leis nOs 7.711/88 e 
7.787/89, que permite à Administração Pública melhor gerenciàníento de tais atividádes por dispor, demec3iiismose 
inslnllilénfos'de aferição da produtividade e dos'n;sultádbs obticios, . ".'."'_:. L'. ,,!.,' __ .... , .• . .~'.:" I •. .'., T, • ' • .i 

. · .. ·Tais· atividades definidas como típicas de Estado são estimuladas.a partir da fixação de critérios de 
aval do desemper.ho. ind,iyidual e plural dos que as percebem. constituindo·se, portantg. !em ,g~fica~ especiais. 
de ca~te~ yati~vel. ~is que depcndem de peimànentC ávàllaçÃo~ similar à iniCiaiiva-priVãdã,-onde' se levãni em eonta·· J 

a produção e a quahd:ic:ic. .. .. .. ...... .: . .. --.. .. _.. ...,.. . 
. _ ...... 'Por outro lado. os rcsultado~.óbtiaos 'proplciam' o cresccnte nlcremento lia àlicéa'dação. do E.stado ... 

citando-se'como cxemplo.·a. Receita Previdenciária. que •. em 1996, teve u111 aumel1to real de .12%. o que garantiu a 
continuidade do pagamento aos 165 n1ilhõcs de aposentados e pensionistas. . . . 

- .. -.-'~.~'~~.; .. __ .. _~_ .. ~ ~,_ .. _. .. ___ ._. (I ............... ,~., 

... :~ I.:' "1., :'.;,. '.~; 

:1 
I 

. ". ~!, ~ . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35. de 9 de 01 

MP 1480-35 

000022 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no art. 10 da Lei n° 8.911/94. alterado pelo art. 1° da Medida 
Provisória. o seguinte parágrafo: 

"Art. 10 ... 
§ 2° Na hipótese em que o servidor tenha sido desinvestido do cargo 
em cujos vencimentos foram incorporadas parcelas de décimos. o 
correspondente tempo de serviço prestado nas funções e cargos de. 
confiança será considerado para a incorporação das mesmas parcelas 
nos vencimentos de cargos efetivos em que venha a ser provido." 

JUSTIFICAÇÃO 

. A redação da Medida Provisória. ao suprimir o inciso II do art. 10 da Lei n° 
8.911/94. deixa sem previsão legal a situação do servidor que, tendo exercido cargos 
comiSsionados e incorporado à sua remuneraçãQ os quintos ou décimos, é investido em 
outro! cargo. Neste caso. embora baja mudança de cargo, o tempo de serviço público é 

I • 
. um só.ie deve ser contado para todos os fins. como determina o RJU. Assim. também 

para Melto de incorporação no novo cargo aquele tempo deve ser contado. preservando-se 
o diréito que já se incorporou ao patrimônio individual sob a forma de quintos ou 

déci~OS. 'lA,~ 
i Sala das sessões.!~· 17 d/ Yv1,,·gM d/ /-1)1 

k 
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T~üprima-se. no artigo 11, a menção à Retribuição 
. Adicional Variàvel, instituída pela Lei nO 7.711. 

de 22 de dezembro de 1988, dando-se ao artigo a 
seguinte redação. 

"Art, 1/ - Ô "pro labore", instituído pela l,ei n° 7.7//, de 22 de 
de=emhro de /9RR e a Gratificação de ,l:'slímulo u Fiscali=ação e 
Arrecadação - GEFA, instituída pela l,ei n" i 787, de 30dejunho 
de'I989,A "Relribuiçüo Variável da (:omissão de Valores Mohiliác 
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rios - RVCVM e a Retrihuição Variável da Superintendência de 
Seguros Privados - RVS[I.~'EP, insllluídas pela I,ei nO 9.0/5 de 
30 de março de /995, uhservarão, como /imite máximo, valor i­
gual a oi/o ve=es /J do maior vencimento hásico da respectiva ta­
hela". , ' . 

.J U S T I F I CA T I V A 

.A Retribuição Adicional Variável constitui instrumento remuneratório especial,e que dispõe 
a Administração para estimular adequadamente a' atividade de tiscalização e cobra!lça de tributos, 
desenvolvida. pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional. Não é mera b'l1ltificação, como as 
verbas atribui das a esse título, pelo Tesouro Nacional, ás demais categorias fll1lcionais, que não 
desempenham tarefas ligadas á captação de recursos para o financiamento dos gastos estatais. Tais 
gratificações são percebidas pelos respectivos beneficiários sem que deles se exija qualquer 
contrapartida efetiva, em termos de esforços adicionais para a melhoria dos resultados de sua 
atividade. 

A RA V, diversamente do que ocorre com essas gratificações, é paga, nos termos da lei que a 
criou, em função da produtividade individual e plural dos que a percebem, as quais, assim, devem 
ser alvo, segundo a lei, de procedimentos criteriosos de avaliação, eleitos pela Administração.É 
portanto,modalidade especialíssima de remuneração, cujo caráter variável é similar aos adotados em 
empresas privadas, que levam em conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou a 
natureza peculiar da atividade dos servidores fiscais, de que depende fundamentalmente a coleta 
de recursos não intlacionários, essenciais á higidez tiscal do Estado. 

. Além disso, é de ressaltar, como outro traço distinto entre a RA V e as gratificações a 
imposição legal (e sua consequência fática) de que os recursos destinados ao 'seu pagamento não 
provenham de recursos ordinários do Orçamento, mas das multas impostas a infratores da 
legislação tributária. efetivamente arrecadadas. 

Outubro de 1997. 

Essas características de variabilidade é de autogenição de recursos extraordinários para o . 
seu custeio demonstram a impropriedade de vincuiação da RAV· ao vencimento básico, ,como 
estabelecido no art. 11 da MP, para efeito de fixação de teto próprio para essa retribuição. Pois é 
necessário, em beneficio do incremento da arrecadação tributária, explorar todas as possibi -
lidades de variação da RA V, respeitados os tetos constitucional e legal adotados genericamente 
para remuneração de servidores. 

Esta emenda, combinada com outra, também de nossa autoria, em que se acrescenta pa­
rágrafo único ao art. 10, da Medida Provisória,visando submeter a RA V,exclusivamente, ao limite 

_previsto no "caput" do artigo, certamente corrigirão as imprupriedades acima citadas. 

1

'0 ASSINATURA __ o /_~~,;: ! 
' ~~ --=:17--

___ ._ -.:"...:...'....0,' ~--------/+/_--.:~..::/-:;;z.=--____ -~- l: 

J 
MP 1480-35 

, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ,····L 000024 

~ __________ ----, PROPOS>o;.\D ____________ --, 

~~~~IL· __________ ~M~E=D~ID~A~PR~O~v~is~O~·R~I~A~N~O~1.~48~O~-3~5~/9~7 ____ ~ ____ ,~ I 
r~----------~-D-E-P-U-T-A-D-O~L-E-R-R-IB-E-IR-O-------------. r==~~~ -=l 

"PC I' 1. SUPRESSlV' 2 O S\I8STTM1Y" '3 tJ """,..d"VA 4 O """". 9 O QJSS1mJTM) QU)IW. I 
. PIo.RJoDIWO otCISO .... - ~ C P

-; -:-J ,r-L~ "--' _AA11GO_~_...,..--:-",:--,---+-:-:-,----_---J...~_7-' 
~------------------------~-----~~~----~~-------------------------, 

. i " Emenda à MP nO 1.480-35/97 . 

. suprima-se ~o art. 11 a m~nção a Retribuição A~icional ya~áv~l '- RA Ve o. ".Pro labore'~, 
instituioos' pela' Lei 'no:'. 711. de 2? de dezembro de 1988 e a Gratificação de Estímulo a 'Fiscalização 'e 

Arréca~~ç~o _ ê1EF..\i~sti~uida pela Lei n; 7.787, de 30 de junho de 1989. 
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. Art. II - A Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a 

Retribuição iVariável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, instituídas pela Lei nO 9.015, 

de 30 de ma~~ de 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a oito vezes o do maior vencimento 

b·· d ; i. b I aSlco a refPfcttva ta e a. 

JUSTIFICATIVA 

Adaptação a emenda proposta ao art. 10. 

Brasília, 14 de outubro de 1997. 

r ~'--~----~-~~-/~{~J--------~ 
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____________ PROPOSIÇÃO ________________ -, 

DATA L] .. o 

15/10/9:< Medida Provisória nO 1. 480-35, de 09/10/97 

I . 
rp"GINA~ 

1L.... ___ l..:..../~--:J 

.... .i' 

~--====~~~~~~~~~~~~~~~~~~------~ 

'UTOR---------,I r-~PRONTUÁR~~ 
Dep. JOFRAN FREJAT . ~ ~ 

2 O SuaSTlnmvA 

TIPO 

3 [&1 MODIFICATIVA 4 O !.OITIVA 9 O SueST1l1JT1VO GLOBAL 

PARÁGRAFO ----;----INCISO ----.----AUNEA~ 

Suprima-se do artigo Ii a menção a Retribuição Adicional 
Variável e ao "pro-labóré" , instituídos pela Lei nO 1.711, 
de 22 de dezembro de 1988, dando-se ao artigo a seguinte 
redação: 

. Art. 11 A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação -
GEFA, instituída pela Lei n° 7.787, de 30 de junho de 1989; a 
Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM 
e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros.Privados -
RVSUSEP, instituidas pela Lei nO 9.015, de 30 de março de 1995, 
observarão, como limite máximo, valor igual a oito vezes o do maior 
'~~Ílcimentó básico da réspéctiv~.tabela. 

, ~ . . ~. ., 
1.1. I I •• 

JUS :r) F I C A ç Ã 0 . 

, A Retribuição Adicional Variável e o "pro-labore" constituem ..•.. 
insirumentos 'remuneratÓrios especiais, de que dispõe a Administração para estimular 
ade~uadamente a atividade de fiscalização e cobrança de tributos, desenvolvida pelos 
Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional, e a representação da União em causas 
pertirtentes à arrecadação tributária, especialmente nas execuções fiscais, exercida pelos 
Pro:curadores 'da 'Fazenda Nacional. Não são meras gratificações. como as verbas 

, 'atribúídas a esse título. pelo Tesouro Nacional, às demais cai '"orias funcionais, que não 
des~mpenham tarefas ligadas à captação de recursos lnanciam~nt~ dõs· gaStos 'I 

estatàis, ". , .) : r.,'\ • , 1 \ 
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A RA V e o "pro-labore". diversamente do que ocorre com as 
gratificações. são pagos. nos termos da lei que os criou, em função da produtividade 
individual e plural do!, que os percebem. os quais. assim. devem ser alvo, segundo a lei. 
de procedimentos criteriosos de avaliação. eleitos pela Administração. Constituem. 
portanto. modalidades especialíssimas de remuneração. cujo caráter variável é similar 
aos adotados em empresas privadas. que levam em conta produtividade e qualidade. 
F oram instituídos considerando a natureza peculiar das ati vidades dos servidores, de que 
depende fundamentalmente a coleta de recursos não inflacionários. 

Além disso. é de ressaltar. como outro traço distintivo entre a RA V, o 
"pro-labore" e as gratiticações. a imposição legal (e sua conseqüência fática) de que os 
recursos destinados ao seu pagamento não provenham de recursos ordinários do 
Orçamento. mas das multas impostas a infratores da legislação tributária, efetivamente 
arrecadadas. O "pro-labore" é a parcela dos encargos -pagos pelos contribuintes e 
recolhidos aos cofres da União, nos casos de sucumbência. que traduz o êxito da atuação 
judicial dos Procuradores da Fazenda Nacional. 

O pagamento das referidas vantagens constitui um estímulo à 
atividade de arrecadàção, fiscalização e cobrança dos créditos públicos. não onerando o 
Tesouro Nacional nem o contribuinte que cumpre regularmente s,uas obrigações. São os 
contribuintes inadimplentes e os sonegadores que custeiam tais pagamentos, por 
intermédio dos encargos que lhes são imputados como gravame pela inadimplência. A 
limitaçào dessas vantagens. como prevista no texto original da Medida Provisória. 
descaracteriza o estímulo à produtividade. sendo contrária ao interesse público. 

As características de variabilidade e de autogeração de recursos 
extraordinários para o seu custeio demonstram a impropriedade de vinculação da RA V 
e do "pro-labore" ao vencimento básico, como estabelecido no art. 11 MP, para efeito 
de fixàção de teto próprio para essas retribuições. É. pois, necessário, em beneficio do 
incremento da arrecadação tributária, explorar todas as possibilidades de variação da 
RA Vedo "pro-labore", respeitados os tetos constitucional e legal adotados 
genericamente para a remuneração dos servidores. 

Esta emenda é combinada com outra. também de nossa autoria. em 
que se acrescenta o art. 12 à presente Medida Provisória. visando submeter a RA V e o 
"pro-Iabore" exclusivamente ao limite previsto na lei 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 

liASSINATURA ~ 
(t".· ~i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1480-35 

000026 

Outubro de 1997 

__ •• _ ;.1.1'" ___ r,-----------....,. ?ROPOSICAO -----__________ _ 

I' ,15 , 10/97 i I' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35197 
~----------~==~~----------------~~----------

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 
:.?O 

2 O sueSTmmVA 3 O l,IOOIFICATIVA 4 O ~OltIVA 9 O SUBSTITUTIVO GlOS .... 

~I:IT1GO "'uU.QRAFO ).llNEA 

11 _______ ~ _____________ ,,~O ____________________________ __ 

Suprima-se do art.11 a menção a Retribuição Adicionai Varüivel - RA V e o .. Pro labore':. 

instituídos pela Lei n' 7.711. de 22 de dezembro de 1988 e a·Gratificação de Estimulo a Fiscalização e 

Arrecadação - GEFA. instituída pela Lei n' 7.787. de 30 de junho de 1989. 
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Art. 11 - A Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a 

Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP. instituídas pela Lc:i nO 9.015. 

de 130 de março de 1995. observarão. como limite máximo. valor igual a oito vezes o do maior 
I , 

ventiinento básico da respectiva tabela. 
1 

JUSTIFICA TlV A 

Adaptação à l!menda proposta ao art. 11. 

~ . 
. ,--.......:.. I 

I \' R. I 

\ .. \\'~'­
\~r· ) 

= .; 

MP 1480-35 J L 000027 

[j~~~/9LJ :1' ===========M:E:D:':DA:-..:...P PROI'OSIÇk).:..:RO.=.V..:.;' 1:.::;8.=.0-' .:..:R-I::.;A~N.:...O..:.1:..;:.4,;;;80::..-3=.::5::.:/9::.:7 _____ ---I1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ci. . DEPUTADO ~L-E-R-R-I-B-E-'R-O---------' C~~~ ~ 
nPO t=::!:: O """""A 2. SU8SlTMTVA 3 O __ mA 4 O ADmYA 9 O SUBSm\JT1\IO........ I 

C~~ C AAnOO 

.-. IC~ ..-~ 
I ~------------~----------~------------~--------~ 

r---~-~--------------------------~------------------------------------, 
Emenda a MP nO 1480-35/97 

o art. 11. da MP nO 1480-35/97, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 11 - A Retribuição Adicional Variável - RA V, o "pro labore", a gratificação de Estímulo à 
fiscaliZação e Arrecadação GEFA, a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP e 
a Retribuição Variável da Comissào de Valores Mobiliários - RVCVM. observarão. como limite máximo. valor 
igual: a doze vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela e a oitenta por cento da remuneração do cargo 
de Ministro de Estado. 

JUSTIFICATIVA 

As vantagens referidas no art. 11, ficaram limitadas a apenas oito (8) vezes o maior vencimento da 
tabelá, não representando qualquer acréscimo aos valores que atualmente vem sendo pagos decorrentes da aplicação 
das lJei~ nOs 8.477/92, e 8.538/92. 

: ' As categorias e carreiras funcionais abrangidas vêm, de longa data, empreendendo sucessivas 
camprui/tas salariais objetivando rever os valores da gratificação que teve por escopo o aumento da produtividade e 
das receitas de tributos e de contribuiçõcs inerentes a cada uma das atividades. 

I : Acresce ainda que o próprio governo vem defendendo a necessidade de melhoria remuneratória para 
as atividades típicas de Estado. dentre as quais se incluem as carreiras e categorias abrangidas pelo art. 11. Para 
permitir uma retribuição condizente. evitar a evasão desses servidores e possibilitar a formação de quadro de pessoal 
capai, técnico. competente. é indispensável advoga·se a necessária revisão da sua ClJmposição salarial. . 
. I' No momento que o governo desvincula os valores das citadas gratificações de outros parâmetros 

salariais é oportuno repor a composição real daquelas categorias estabelecendo como limite. máximo o índice 
corre~pondcnte que ora se propõc. 

.' 

.' 

.' .' . 



'. 
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-I" 
I 

Referido limite servirá. também, de patamar ideal para parametrizar no Plano de eargos e carreira e 
teto salarial a scr estabelecido cntre o mcnor e o maior valor de .vencimento, como exige aCF /88. no seu art. 37. XI. 

Brasília. 14 de outubro de 1997. 

ÀPRESENT':'::ÃO ~:: . EMENDAS " 

,.MP 1480-35 

000028 

,-_______________ •• .,.0'1'.10 

··MED I DA PRDV! sóR I ~ Nº 1·.48Q-]~t'Ú 

D~cut:ado ARNALDO F"ARU DE SÁ .337 

1~· __________ ~~~~._~_~'_>._._~2~[J~_ .• _u~_'_~_._ ... ___ ~~~='_._~_"_c._ .. _~4-=[]=-.-.-.,.-... -.-c--~[J~.-'-u,-"-.. -u--'-"_~ __ '_. ___________ ~ 
______ ' ... AoI.Gh.:. •. ______ _ ______ &t ... ,~-, 

-r -D~·/~ll· ~I' ~~_.:._. •. ,!..!..,--:-__ --:-_____________ 1 

"I· ..... --------'---'-------------T,.',·---------------------'I, 
o art. 11 da MPem epígrafe passa.a ter.a.seguinte, redação:.; , : , 
.. Art .. 11 - A retribuição Adiciõn~i V âriável - RRA V, o "pro·labore". a gratificaçã.o. 

de'Es'tímulo à Fiscalização :e·· Arreê:idação' GEFA" a Retribuição Vilriáv"el da' 
Superintendência de Seguros Privados '. ,RVSUSEP e .á,. Retribuição 'Variável.tla CómissM ' 
de Valores Mobiliários· RVCVM. observarão, como limite máximo"no,valo~ ig\lal a,d,01fe ... 
vezes o maior vencimento básico da respectiva tabela e a oitenta por cento da remuneração 
a~,cargo de Ministro de Estado ".' . .'~ ". . '. t... ':.: ô • 

'.1 

JUSTIFIC-ATIVA 

.As vantagens referidas no art. 11, ficar~nI limitadas' a apenas oito vezes o. maiQr. 
~encimento da tabela. não repre~~nta""d~ q~aiqu~; ;c;is~i.it~ ~~s' ~aío~ês que ~tualmente 
~~~ ~e~do pagos decorrentes da' api.éação "dás' Léi~·~os'~.~;1i9"z'e '8:538/92. ' . , . . . 

As categorias e carreiras funcionais abrangidas vêm. de longa data, empreendendo 
sucessivas campanhas salarias objetivando rever os valores da gratificação que teve por 
escopo.o.a~m~~t~da produtividade e das receitas de tributos e de contribuições inerentes a 
cada uma: das atiVidades; , 

Acr~sce ainda que o próprio governo vem defendendo a necessidade de melhoria 
remuneratóriá pará as atividades típicas de Estado, del\t~e .a~ quajs se incluem ,as~ar~eiras e 
categorias abrangidas pelo art. 11. Para permitir úlÍla' retribuição coódizente: evitar' a 
evasão desses servidores e possibilitar a' formação de quadro de pessoal capaz, técnico, 
competente, é indispensável advoga-se â i1ecéssãril! -réyí~ã.ô da" sua.c!,mpósição· sàlariàl.: : . 

No momento que (, governo deJvinc.lla.M' yI\lQrj!s, dânltadaii. gratificações de outros ','. ' . , 
'pàrlbnétrõs 'salariâs é oportun~ :r~por a compQsjçliQ relll. rl;aq",elas categorias estabelecendo ..•.. 
cômó liniite itíbi';"no o índice correspondente que Qra se, propõe. : 
, . ': . Referido limite' servirá;·também.de·patamarid~al· p'ata" ~àram'êt~i~~r' no' Piano 'd~ • -

, ,cargos.e carreira e teto salarial a ·ser estabele~ido ·entre o "menor e '0' ma!or valor de 

. ~e~c,i,?~nto: ~om~ e~ig_e.a.CF~~II: ~~~~ ~~. :~:XI: . 

OlitUbrode 1997 . 
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MP 1480-35 
000029 

--~"-'- ------------ .. -.. ""._---------
15 tO. 97 

I, 
~EDIDA PROVISORIA NQ 1.480-35/97 

._----- ...•. _----------- _ .. '··OII'W ..... · 
j:. 337 : Depytado AF.f~IH.D(] FARIA. DE s4 

i ' 
"u·"~'·' 

I • ~·r~~-I ~\ ....... _---- ............ -----.OO( .. -----...... '.-.-
I ! ~~~------~-----------------------------

;;:,---t~ .. :-------------'",.~---.,------------

I 
! 
I 

:1 o Artigo 11 da Mealda Provisória em epigrafe passa a ter a seguinte 

réaacão: 
l . 
I 

11, A Retribuição Adicional Variável - RAV e o "pró-\abQre". institUídos 

\
~ Lei nO 7.711. de 22 de dezembro de 1988. e Gratificação de Estimulo à 
FISCalização. GEFA. instituída pela Lei 00 n87. c1e 30 de junhO de 1989. 

I o~ervarão. como limite máximo. o Art. 2:'. da Lei no 8.852. de 04 de fevereiro de 
11994. ., 

-I :- .. JUSTIFICATIVA' 

'As gratificações RAV. Pró-Labore e GEFA. foram instituídas cemo 

: estímulo as atividades de fiscalização e arrecadação. obedecendo um critério de 
\ ~Iiação. com matas pré' estabelecidas pela administração. para alcançar a 
i aferição da produtividade. . .,' . 

. , Assim. o texto propostO. viSa prevalecer o artéria únicO para todas 
, , . 
i ~ gratificaçóes. como instrumento de aferiç6es variáveiS que impulsionam a 

I pl-odução. em função do cumprimentO. das metas previstas. 

\ ~ 

• 1 

MP 1480-:35 
~ 'f ~ I 000030 ,.. .' ~ . 

I APF.:=::':='·, .... ·,"' .. - -.:' ="AE~'''''À- 1.';.) f' , ' • , • __ "';'.: ''":'':"':'": .I,,;~ •. _.' , •• tJ ~" • , • 

,.- ~J ... _"_' _* ... .'! - ., \. '~', I 1 t ~ -

I . ' , \ ' , , •• -r~fC.,.-~--------
15. 10 / 97 . ~ED IDA .p.Ràv I SORIA NII 1.480 -a5 ."97 
::~I~~ ,-.-.~,~.~'~.---... ~.~~----~------~~~------~-~~~_~_~_~_~_~~~~~_~_-_~ .. --.~,----.--
~~_--hRU~~~~ ARNAkga fARia. DE sI I' r-Gt ..... ~· 
I. I . ! I ; W 'v_h.. !!'i .• - .... ".. ! i]! . ~~.,.-

r' ,-:--·· .. i-~ -I' ... ,.':; .. -----............. ------ ..... 
I ..... ~.'· I _.;.. . .;.;11~ ___ _..".;. ___________ ~--.: 

" I 

I.i 
, . . .... --...;.---....;..----------
cl~e nova redação ao art.·11 da,Medida Pl'OV\sória em epígrafe. 
I , . 

\ 
I 
I 
, ' 
: I 

~ \ 



.~ 

.-

-. 

" . 

00164, Sexta-feira 17 DIÁRIO.DO SENADO FEDERAL ':': SUPLEMENTO 

A retribuição Adicional Variável - RAV e o "pré-labore". instituídos 

pela Lei 7.711. de 22 de dezembro de 1988 e a Gratificação de Estimulo a 

F'lSC8lizaçãõ e Arrecadação ~ GEFA instituída pela Lei nO 7787. de 30 de junho 

. de 1989 e pela Lei nO 8538.d8 21 de d~mbrõ d~ 1992. obsérvarão. can10 limite 

máximo. vlilor igual a c10ze vezes. ( 12.). o . do . maior. vencimento básico da 
respectiva tabela; h' t~ , 

.- -'./ -- ~ .. ""' .... 
. . JUSTlFICATlVA-

As. gratificações de ·que trata~o' ano '11 da' MP. 1.480-19/96. 

objetivam estimular a Produção dos sevidores por elas contempladas. A limitação 

em oito vezes inibe a fiXação """de novas' ~eiasde' PrCldução e de:'empe.nho 

superiores às atuais. em prejuízo dos objetivos públicos. sociais e de 
arrecadação a que se destinam . 

.. , 

APRESENTAÇÃO DE EM~NDA~ .. . 

! . _. 

. ' 

~ 1480-35 

,. •. ;.p00031 

[lli:;/~:" Medida Provisória .1.480-35,DE 09/1U/'.JI" 

:t .... ,. 
J 

DEPUTADO A~~S--SA--DE-M-E-S-·-------'--'--·."··I : C~~'O~ 
TIPO I 

I' 10""""""A 2, O SUSs=JTIVA 

~AA1lCO".J 1' .. · 'I' v' .••• ',.p.~ •. ,.~I""'" 1:.).1 ~o" ,JI •• ,_ -.;. " .. -, • 

r---~~----~~----------------~~--~ ~~ ~\--------------------~~--~-------. 
Inclua-se no art. 11 o seguinte parágrafo: 

~ ", ,,", .. ' . 
_ '.') ~', • ". I. A~·P ... ~ : ... :::.>:.: .............. :.~.:.7·::··.:···,:·,;~:·;f~~:;!··~ ':';:.:':':;";:::::::''':::,::.;.;,,;,,: .', _ 

" '. <,' "." ';Parágrafo único· Desde que. superadasas'.metas .de . desempenho ,·da. . administração tributária I l , 

-. ;. (ixapi!S .p~lo Ministro. da Fazenda, ,a:.RA V. obeqt;ççr*, .exc.lu.sivall)en~e. o-limite previsto no art.2°,da Lei 
n" 8.852, de 4, de fevereiro de 1994. ,conforme critérios de avaliação 'da eficiência da atividade fiscal,. . .•. 

. estabelecidos p~'í6~ Ministros da Fazenda ~ da Ád~i~i~tração~e'Refo~; do:Estádo~ .. .. ' , 
• '.1, .' ",': .... j <.'. ~ ., ~. '- ~ ," _ .,' " , . " .. ~ ) .. ~ '. ..; ," I • " • 

, .. : : ... ~ F.l ':):T1.,~·. .. .' 'J U S T'ÍF1'C' À"-r'Ív"Á' I ... ''''.'' 1 ~ I. ,,", ... , 

. .c~~).,'{t~>\~'·I;J "' ':':,J:.1J"J'l,'J','Jr. I
.J .';~ .• '.'.'.' •• ";' "J~;.~,r-:!,·'tl;·I\·.'t.:l'"", ~'·.I r l° 

. J jnstrume~lO' gerencial ·e 'de eSlífniJld"à's "atividáde; ~ de 'fisc~liza~iÍo ""lde··tribuios·" e" ·é6ntribuiçàes 
administrados 'Pela Secreiariá da .Receita -Federal,a·RA·V tem e~ercido papel fundamental.lIa .àesénipenho dà" . • ' 
adminisrraçào tributàriafederaJ. ;,;j r"- ~ ':'." .... ~ 4, ...... -~'-:\. ·1:' .......... ~ I. .. ~ ~t'"1"'";- ~ .,"' -; , ,i- ::-_ .... ~':~ '. i .. , •• ..; '. ,. .", ~. i. " 

O caráter variável. similar aos modelos. iIdotpdo.s .. nos. pr.ogr,amas. de.'Produti:vidadel e . qualidade .das. , 
emp'r!s{LS,.pr}vatjas:-~elll. c()mo' ã 'aulogeraçi!1! de,r.ec~sgs,parq··~eu Pf!ga~l!nJo, ptravésdo .efetivo.ingresso de ~ 
multas arrecõdadai. juslifléam aâdoção de .um limite tlesvinculaflo do vencimento básico . .Este foi o espirito do. • 
legisiador'ao i~stit~ir Q,~;trib~içã~:,conforme §3°do ci,t.'5ó dd Lei 7.71 i. de 22 de deze;"';';õ'de 1988.1':' verbis: .' . 

~ •• ~,i .... ,l. ........ ".>~_' •• ~.'" ". f.~'~.",_~""'..!.".,,,~,_ ... "'. 

"Art.5~ .. :.~ .... : ......... : ... ::: .... ~: .• ~:::: .... : .. :.:: ....... :~ .............. : .. :::.~ .......... , ................. . 
, .. " • : : . - -fJO·_·o incentivn nu retribuição adiciona/.mensa/.observará.Q./imite estabelecido.no a"t.37. item ~ . 
XI da Cónstiluição Fedérâl.:: .. ""-'·"7,," ;...,; ....... _ ...• -......... . 

Foi também com este objetivo que o governo, ao edilar.a.Medida Provisória'747/94 reeditada sob o nO-
805/94, iü:oií-comô'~;iêõ'/7m;ie'àplicá>:'el à RA!'.. o.prévist!!..'2P art.2° dá LeiÍ1° 8. 85279'4:. conforme art.7~ i!! 
verbis: .. " ~ : ....... ::._ .. ~ .. _-': ._._ .' . .. ... -::: ...... 

Outubro de 1997 
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! "Art. 7" • Não se aplica o disposto no arO" da Lei nO 8.477. de 29 de·outubro de 1992, aos 
sevidores idas Ca"eiras Auditoria do Tesouro Nacional e Procuradoria da Fazenda Nacional. obedecidos, 
exclusivamente, os limites de vencimentos previstos no art. r da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994 ... 
i , I ~ I " ... _ I - i~.. _ ~~,... :.. 

0, texto proposto restabelece a finalidade para a qual a vantagem foi instituída· fazer retomar a RA V a 
seu caráÚr :variável entre o limite de oito vezes o maior vencimento básico e o limite de oitenta por cento da 
remunerabão do Ministro de Estado. Entretando, o parágrafo em referência somente será aplicado se superadas 
as metas ~e desempenho da administração tributária, ·que deverão serfvcadas mensalmente pelo Ministto da. 

·Fazenda.! t-:. . :_~. 2- _' •. _._ . . ..... - - - . -' -
Para isso, o Ministro da Fazenda e o Ministro da Administração e Reforma do Estado estabelecerão, em 

regulamelr/~ Cr!!!rio! dê ava{iação da eficiência da ati~idad~!scal, - _. .. -
• oi ' ,. 

. ~~ ~ 
-. f-r 

i" i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
" 

MP 1480-35 

000032 

L : :.lTA _1 ____ ._· , •.. ;AOPosIéA,;·, _.'.o I., 

r;= 'iD. }91 "1 r· . . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35:97'" • i .. '1 
I' . . ."L ~,-::::------.:.:.:==;;...:.:...:..:.:::..:..:.=.=:.:..:.:.:..:...:..:.......:.:;:::.:::=.:.=.!...:......;:....:.......:.....:...:..: __ 
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I. [~clua-se no .art. II Q seguinte parágrafo. 
A11; J I';' ......... :.: .. ; .................. : .. ' , ' 

\ ,,-, 
. : : . Parágràfo' Ú,iicõ""'O -disposto no caput deste artigo apiica-se a Retribuição .Adiciomil· 

yariávelhRAV.eo."prõ labõre"instituídos pela Lei no_7.:71i.de.22de dezembro de 1988.:' à .. ' 
Gratificação de Estímulo à .Fiscalização e Arrecadação ~ GEFA .criada pela L.:i nO 7.787. de 30 de junho. _ .. 
de'1989. i . c' ". _ " , '-',:,' 

JUSTIFICA TlV A I 
~, Com vistas a assegurar a aplicação' das políticas·sociais. 'o governo dispõe de úma etiCllZ 

máquina iui-ecadacional 'integrada'por servidores com atividades 'específicas voltadas para a 'aiTec:uiação e 
f~i. de tri~utos'feder:ús e conuibuições soeiais.·bem'como suas execuções tiscaiscujllSbases 
~uneratóliaS são fixadaS émOfuriçió do desempenhõ,' mediante gratificações espccíticd:' . 

• , Nesse contexto'se \wirém'a RAV: à GEFA e o "Pro labore" de quetraÜlhl'&"LeIs nOs 
7,711/88Ie ~7.787/89. que permite :i Administrilç&O PÚblicà, melhor gerenéiâmeÍlto de.'tals atividades por 
dispor de~ meClU1ismos e instrumentos de aferição da' produtividade 'e 'dos resultados obtidos. 

, •. I, t., ,T,~isJat~vid.ades)definidas,:como. típicas.de,.Estado·,s.àp,estimuladas ilPar:tirdil.,I\)(~o d.: 
critérios ~e" nv,nl lio ',desempenho \individuàLe.plural dos ,que .as· percebem. constituindo,se. portanto, .:m, 
grhtiticaçóes especiais. de caráter v:ÍriáveL 'ds que dependem de permanente, avaliação. liimilar 'à,' , 
iniciativa~pHvada. onde'se levam em conta a 'produção 'e' a qualidaae, " . ,'. '.' ,( ".' " 

: •. , I. :·!'Por.o~tr? ~ad?:cis r~sultad~~,à~tidos pro.pi,ciam ()CresCe~teincrem~~to' dá ~é:ídil?à?'db· :. 
Estado. 'cltando~s~ como exemplo. a Receita PrevldenClllna que. em 1996. teve um aumento reaJ de 12%.-
o que g:ukiuu li contiílliidáde dê pagamento aos 16.5 milhões de aposentados e peilSionisw.···' , .. , ,I,'.? ". ,,, 

, ' ,': J ~ J' 
•.• • . • • 'I -' .... . ~ f' ~ . 
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Art. 12 - suprimido 

JUSTIFICATIVA 

o art. é incompativel com a atual Constituição Federal, quando admite a investidura no 

cargo sem o devido concurs~ plÍblico. 

O inciso li' do art. 37 da C.F. exige o concurso público para a investidura no cargo .­

emprego público. e de forma expressa no art. 13 da presente MP permite tal ato. ao prever o 

enquadramento e transposição de um cargo para outro diverso do original. 

Brasília. 14 de outubro de 1997. 

.. , 
, . 

\,., 

MEDIDA PROVISÓRIA,N° 1.480~35, de 9 de o~. 

MP 1480-35 
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. ,. , 

Altera a redaçao de dlsposlttvv~ u .. ..:..: .. t:'~ ~ .. ; ~~ ..... 
de Julho de 1994. para Instituir. os' Décimos 
Incorporados'. e dê outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o a~lgo 12. 

JUSTlflCAÇAO 

Ó anigo '7" da l.etn° 8.270. de 1991. enquanto vigorou. deu margem a 
abusivos e inconstitucionais' atos de redlstribuiçao que produziram. em muitos 'casos. 
provimentos derivados.· ou seja. mudança de cargo' público sem a subm\ss8.o. a' concurso 
público. 
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i "; ~sta situaç'ão permitiu' que' grassasse ~a administração federal uma 
"ind~stria" de redistribuições. onde servidores mais bem informados pleiteavam 
redistribuições visando melhorias funcionais sem se submeterem, ao sistema do. mérito. 
Mel~orias que. em muitos casos. se refletiam em melhores salârios. tarefas mais nobres, 
statJs funcional diferenciado e outras benesses não acessíveis a todos os servidores. 

, .,"" .. : , . 

! I Recentemente.para cOJbir estes abusos. ,o próprio MARE tomou a iniciativa 
de R~VOGAR, por meio de uma das edições anteriores da presente MP. o referido art. 7° 
da Li!i/n° 8.270/91. Ao mesmo tempo. publicou portaria prOibindo redistribuições para 
órgá?~.:onde os ~ervidores pudessem vir à ser beneficiados por gratificações vantajosas, 
~~C~,o\' pep.arta!?ent? de Imprensa Nacional.. IPEA .Procuradoria do INSS, CVM,SUSEP; 

.. " .. ;. .' Na_pre,sente MP, é proposta uma'nõ~ã' redaÇãO' ao"art.7°, mantendo o 
provimento derivado. mas limitando-o a não ocorrencia de aumento de remuneração e 
presen:ação da essencia das atribuições, na 'redistribuição do servidor, 

1 : Entendemos. no entanto, que enquanto não for resolvida a questao dos 
plan 's I de carreira e sua uniformização, não haverâ condições de se permitir tais 
redistrIbuições. Sempre que houver mudança 'de ' 'cargo. lâ estarâ a hipótese 
incOll.stitucional do provimento derivado arbitrârio. Propomos. portanto, que se 
man/eilha a revogação do art. 7°, o que se faz por emenda ao art. 20 da MP, e, 
consJquemente, que se suprima o referido dispositivo, que tapa o sol com a peneira e, 
infel~mente, servirâ apenas para dar um "verniz" de legalidade a uma situação que é, 

'fin~"'n,O"";~:::;"" \ ~\ I G I ~~ ,'... " ' 
-,,';"'-"""~. 

~ ,,"{{.\AGi)- ~ \ ,\~'Ij\t\l.1\;:. 

~~ 
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i f 

A Retribuição Adicional Variável - RA V e o "Pro labore", instituídos 
'pela dei n° 7.7U, de 22 de dezembro de 1988, a Grátificaçãb' de'Estímúl'o à 
FiscaliZação e Arrecadação - GEFA, instit.u.ída,pel~.L\!i:1}~ 7.787, de 30 de junho de 
1989 'pela Lei n08.538, de 21 de dezembto·aê "1992,"'li Retribuição Variável da 

• Com;i~ã9;.:d.~!"iy~IP.r~~ •. ~?b.ili~qs .. ,O, .RV:CV~ .,e .;8: Retribu~rão ; ,v.r,ável, da 
Superintllndenyja;.4e &egw:os ;I).F!vados ~ .. I.WSV~j:;P,.i,n~tit\l:íd9S .p~lii, ~elAldlpJ.5,,,,~e .•. '0 " , 
30 deJnarçode,~1995';':observarão; como,Jimite,máxi11lo,,\(alor iID!~l a dq;<;~.,;vez.p dOi' ., ,.,,:' . 

maidr vencimento básico da respectiva tabela. '. 

I ' 
i 

I 
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JUSTIFICATIVA 

As vantagens tratadas neste artigo foram criadas com o objetivo de 
incentivar a arrecadação e a fiscalização de tributos, contribuições sociais e outros 
créditos da União Federal. 

Assim, a limitação em Oito vezes, ao invés de incentivo, causa 
verdadeiro desestímulo aos respectivos profissionais. O interesse público recomenda 
o pagamento de doze vezes por representar um nível mais compatível com a 
relc\'úncia da função arrecadatória por eles desempenhada. 

Outubro de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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I Dê-se nova redação ao artigo 12' da Medida Provisória nO'l480-35 

A Retribuição Adicional Variável - RA V eo "pro labore", instituídos 
pela Lei nO. 7. 711, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estímulo à 
Fiscalização e Arrecadação - GEF A. instituída pela Lei n°. 7. 787, de 30 de junho 
de 1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores Imobiliários - RVCVM e 
a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, 
instituídas pela Lei nO. 9. OIS, de 30 de março de 1995, obedecerão exclusivamente 
os liinites de vencÍl:nentos previstos no artigo 11 ° desta Medida Provisória. 

'JUSTIFICA TIV A 

O estabelecimento -do 'limite 'previsto no texto original da Medida 
Provisória. para o pagamento da Retribuição Adicio~al Variável - RÃ Vedo "pro 
labore". instituídos pela Lei n°. 7. 711, de 22 de dezembro de 1988, da Gratificação 
de Estímulo à Fiscalização e Arrecadàção - GEFA, irtshtuídá pela Lei n°. 7. 787, de 
30 de junho de 1989, da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários -
RVCVM e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados -
RVSUSEPo instituídas pela Lei n°. 9. 015, de 30 de março de 1995, constítui a 
desnaturação do objetivo pelo qual tais gratificações foram criadas. O pagamento 
das referidas vantagens constituem um estímulo à atividade de arrecadação, 
tiscalização e cobrança dos créditos públicos, não honerando o Tesouro Nacion~1 
nem o contribuinte que cumpre regularmente suas obrigaçõ.es. São os contribuintes 
inadimplentes e os sonegadores que custeiam tais pagamentos por intermédio dos 
encargos que lhes são imputados como /:,'favame pela inadimplenciao A limitação 
destas vantagenso como prevista no texto original da Medida Provisória 
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l! 

l.ldcscaracterizam o estimulo à produtividade, sendo contrária ao interesse pUOllCO. U 

I 
implacável combate li evasão fiscal recomenda seja tal incentivo submetido apenas 
ao teto de que trata o art. 11° desta Medida Provisória. 

, , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,---- - ··.,""'ttio 

MP 1480-35 
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MEDIDA PROVISÓRIA N9HBO-35 pe 09 de outubro de 1997 

Sexta-feira 17 00169 
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I i i 

. I: 
I 

Inclua-se no artigo 12 o seguinte parágrafo: 

Art .................................................................................... : ...... .. 

I 

! Parágrafo único - O "Pro labore "e a Retribuiçào Adicional 
iVariável - RA V obedecerào exclusivamente ao limite a que se refere o art. lI 
~ésta Medida Provisória, sempre que superadas as metas mensais de 
~~sempenho estabelecidas por ato do Ministro da Fazenda. 

JUSTIFICATIVA 

As vantagens tratadas no parágrafo único foram criadas pela Lei nO 
17.-71 L de 22.12.88, como instrumento de incentivo e de incremento à 
iMrecadaçào. A fixação de um limite hermético para o pagamento dessas 
yànta,gens representa, ao contrário, desestímulo aos respectivos profissionais, 
com prejuízo pára o Tesouro Nacional e o interesse público. O parágrafo único 
~ra propostó revigora no "pro 1Í1Iiore"e 'na RA V o seu caráter de incentivo, 

. \!stil11ulando, os 'Pfofis'sionais a' 'superarem as arrecadatórias da 'Fazenda 
Nacional. 

'! 

1 
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l APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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o SUPRESSIVA i O SUBS,"UT'VA 3 O MODIFICATIVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

r-7 PAQINA~' r--8 o," ARTIG.o PARÁGRAFO ----,---INCISO -----,---AUNEA----, 

I 1/2.· I;, I '. NOVO I ~ _____ ~ ______ ~ ______________ _L ______________ ~ ____________ ~ 

r---------~---------- ~o ------------------~ 

( ~ i' .' 

Acrescente-se o art. 11, 
renumerando os demais, com a 
seguinte redação: 

Art. 12. A Retribuição Adicional Variável- RAV eo "pro-labore", 
instituídos pela Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, observarão. 
exclusivamente. o limite estabelecido no art. 6°, § 3°, dã'referida lei. 

o • • _ ... _. • ~ • 

JUS TI F I C A ç Ã O 

A Retribuição Adicional Variável e o "pro-labore" constituem 
instrumentos remuneratórios especiais, . de que' dispõe a Adri'liiüstraçâo'pàl';i ~stiinulàr 
adequadan:.entea atividade dê' fiscl!iiZ'á~ã'q:e" cobrança .de tributos, desenvolvida pelos 
Auditores~ Fiscais do Teso~ro Nacional, .. e a representação' da .. União" em' cailsas 
pertinentes à arrecadação tributária.'especialmérlte násexecuções)is<:ais, ~xercida pelos 

'" Procuradores da Fazenda Nádoii.ái~ 'Não" são ~~~a~ ':gratifi~ações;' cpm!5: as'~~érbas' 
':: ~. atribuídas a esse título. ?el? Tes,?uf? Na:jon,al. às ~em~is cateé~~a.stum:iol},i).As;:. q';l1:)lã!;>' 

. -desempenham tarefas ligadas à captação de recursos para·o finanCiamento dos "gastos 
estatais.' . I., " ,O'. , ", .:. :.. ........ -

'"'1. .' '::"'l-.. :t.",.~ ... ,,:'~ 1""'-, ... "~ .......... . 

A RA V e '0 "pro-labore''; diversamente .. ,Ao ."que,., pcorre com as 
gratificações, são pagos. nos termos da lei que os criou; eiil'fÚnção da produtividade 
individual e plural dos que os percebem, os quais, assim, devem ser alvo, segundo a lei, 
de procedimentos criteriosos de avaliação,. eleitos pela Adininistração. Constituem. 
portanto, modalidades especialíssimas de remuneração, cujo caráter variável é similar 
a!ls adotados em empresas' .pn~â.CííiS) 'qdi{,levam em conta produtividade e qualidade .. 
Foram instituídos considerando a' natureza peculiar das atividades dos servidores, de que 
depende fundamentalmênte a coleta de recursos não inflacionárioS. 

,. . Além disso, é de ressaltar, como outro traço .9istintivo ,entre a RA V, o ; 
" .. :;,i~fó::labÓig;: e ~'ifatificá~g~~,~~'i~p~~içãà là'g'ii'i (~'sú~'~~~~~qüê~ga 'fática) de que os : 

,recursos destinados ao seu pagamento não provenhalrp'de":reéur§o's';'Oidiriãiios"\'do ' 
" .• ,~~ç~ento.. ni~~, d\ls multa~..irnPosi~s,!t inrra!o.res~a I~gislaç~o ,.t~j~!lFáFia. efetivamente • 
. ",!. ârtéchdãdas.} .... - .. L. ,~. ç •• ~ •• " .,~"j-~ ..... - ~ .. ~, ",. '.1., •. ,I ... (, . 

. , ',; 'o, ._ !,Q • .pagainento .. das: referidas vantagens,conStitüi" 'um estítnulo',liJ 'àtivi'dâde'';Qe 
arrecadação, fiscalização ~ cobrança dq~"cr~4fto~ p\Í.blicos, não .. onerando"o ·Te~ouro . 
Nacional nem o "bóntribíiiilte' que c~inpre regulamiente ~ü~''''ôbng~çÕé's: . são os. 
contribuintes inadimplentes e os sonegadores que custeiam tais pagamentos, por" 
intermédio dos encargos que lhes são imputados como gravame pela inadimplência. A 
limitação dessas vantagens, como prevista no texto original da Medida Provisória, . 
descaracteriZã o estímulo à produtividade, sendo contrária ao interesse público. 

~. -........... , .. .: ... ~_.". _.~","- '"~- ," ':""".'~'~ .~ .. .".,~_ .......... ".-. ...... ,..,' ........ ".~ .. "-., .... ,,..," .. 

. :.:~:._.: .:: :".:.':.' :':~~~~a~t;~í~ti~as :de .. variabilidade e 'de auto geração' de-recursos·extfâorôilfái'iôs". 
para o seu custeio demonstram a i.mproprie,dade de vinculação da RA Vedo "pro­

.. ,," Jabore",.ao . .vencimento básico,-c0mo'es~abeleç,i40' no "art.-I·'I·MP ,-para-efeito de fixação 
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de teto próprio para essas retribuições. E,' pois .. necessário, em' beneficio do incremento 
da arrecadação tributária. explorar todas as possibilidades de variação da RA Vedo 
"pro-labOre", respeitados os tetos constitucional e legal adotados genericamente para a 
remuneração dos servidores. 
f . . 
. Estas as razões para o acréscimo do anigo 12 presente Medida Provisória, que 
. ,implicará submissão da RA V somente ao limite de que trata este anigo. 

. Esta emenda. combinada com outri também de nossa autoria,· suprimindo a 
menção à RA V e ao "pro-labore", contida no art. 11 corrigirão as impropriedades acima 
apontadas. . 

Sexta-feira 17 00 171 

. Sala das Co~issões, e~ . / y' ct, t:';.r;.le~- eh rGfJ,,/-

, ; . " 
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JUsnFÍCA TIV A 

í' 

o an. é incompativel com a aNal Constituição Fc:der:li. quando admite a investidur:l 
, . '~-"', '. ' . 

c~o sem odevidó'concursopúblico. I '. " 

O inCiso 11 do art. 37 di C.F • .:xige o concurSo público para a in~estidura 110 cargo 

I .::mPrego público. c: .de torma .:xpressa no art. 14 da presente \'P ilermite tal ato. ;lO pre\'e: 

c:;nquadramento e tr:lnsposiç:1o de um cargo para outro diverso do original. 
I' , . 

'. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-.:35, DE 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 14, da Medida Provisória. 

JUSTIFICATivA 

MP 1480-35 

000040 

-" .. - .~ ~ 

Envolvendo questões pertinentes a direitos dos servidores públicos 

federais! 11 me"dida'provisória sob emenda já teve tantas redações quanto edições, e já lá se 

vão onze !'1.eses, O resultado é a criação de um verdadeiro caos jurídico, cujos efeitos cabe 
•• ~':o" '", / ~.", - : 

exclusivamente ao Congresso Nacional disciplinar, na forma do parágrafo único do art, 62 da 

Carta. É essencial, portanto, que se retire do texto da MP a confusa cláusula de convalidação _ . - _ - .. ,-, .. -- - '-n "-". -,-
, conti~n<!. ~go ~Il!endruio;, '.' -1',;' " Y. ~,J 

_ ,'_..,': + __ ~ ........ ___ ._'._ ... ~_'---~ ___ .... ___ .. _r_ 

- ._ .. - - ~. ..... -. '1 

í 

-- "- ,-.~:" ::~ ~~~~~~~~~3r~i8t; 
" ""',', "PTB- MG i 

.'. j / .:. ~., 

... \.:J~J! .. nit-oj i;..h~;,f--~:;'" "1- • lo/.. ...,. ,I .1..':.;"tJ j~\~J·i/.~.~' dH 1..;) 

<.,t: l,D')'.; )'1",. ii:;,"j; .'i'o 
.r:[~'(';r: ~ n:).~. rt:".; i'\ I!~,.·~}·~·~ ,~, "f~,:"" t' 

!~\ 

... (;:Altera :a,.reda'ção de dispositi\ .. ;.j ",., _0. ,-'-i-,".-,-, __ , 

.,:' :!le,'"jull).o" ,de. 19.94.;' .PíU'a};;:,iQsti~irw,os';1B.éclmos 
., :.:Incorporados. e dá outras-providências"." " ",:r, ~"! 
··L, .. · .. ';' '\;t'''<~)' I r::'~' ~, j ~ '. "', ·~'::.1·~,!,1,;~' \.I-r! ,.,,4 1'1:'1..';'\'1 

, ,,'EMENDA',MODI,FICATIYA, ',''',',!I; ",r: ~,:., ;("~\~'\ 
t4i .. ··;f11r·f~~' tI' ,.~·~tl,; ... i {:, .' ~.'~ n .l. t':'.\ ;'Ii; • 

.... c~i~J.,rI1 ~~~ .:,:J, :; ,. "'~,;~ _ .. ;J.:\,~/' F ~I ,) ". t • • 't· '.,," 1, :.""1. ~< ,~Ü~.f" ... '-'.~.! .;~~,.~!':" .. :.:"'L. 

Dê-se ao "caput" do artigo 14 a ~eguinte redação: , , . 

.., r • -:".".' , •• "" , • ,(. .. ....: .'L, i' 

"Art, 14. Os candidatos aprovados na primeira: etapa 'de concurso público 
para provimento de cargos na Administração Pública Federal. farão jus. 

- 'durante-O' prográma de forrnação~ -:--a, titulo de' auxílio financeiro. a -oit«mta 
por cento' do vencimento bãsico e das vantagens legais de natureza 
permanente. do'~argo a que _~stivl!r conéon:.endo. conforme definido em 
regulamento." . 

I 
! 
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- . .1 ~ ... JUSTIFICAÇÃO 

A.regra proposta não é apenas meritória. como altamente necessária para 
assegurar uma retribuição minimamente digna ao candidato que se submeta ao processo 
de formação para ingresso ein cargo público. É bom lembrar que bolsas de estudo a nivel 

.de pós graduaçao. situação que se podé considerar assemelhadas; estabelecem' valores que 
vão de R$ 750 ,aR$. 3.000. PÓÍ"isso;' nadainàis justo do que se fIXar o valor do auxilio 

I financeiro com base na "réníuneraçãõ',~' dô cargo. Nõ entanto. cumpre esclarecer que 
Ir' !!,remun"enição" é. ?m .conce~to, q?e (~nyolve •. t,a~to, as parcelas individuais (quintos 
.. Jncorporados. adICIOnaIS e-:mdemzaçoes _ vanávels)-quanto as de. cmter geral e 

permanente (vencimento. gratificações de atividáde. RAV, GEFA. GDP. GT. etc.) .. 
,i "Por isso. melhor seria .estipular -como base de cálculo· estas parcelas-
! (denominadas vencimentos pela Lei n° 8.852/94), e não a remuneração. Quanto ao 

percentual. _entendemos que,50 % ~é -percerituãl, muito baixo. Mais adequado seria fIXar 
~m percentual de 80 %. que pc.rm.itiria aos A alu~o~ ,desses cursos dispor de melhores 
condições de manutenção e -sustento. em prol -do seu melhor aproveitamento, 
independentemente de sua duração. , 

Sala das sessõe~:~). ~eb ~-f-l;.f ... ~· /.-I /~ ,+ 
.~. 

~. C~CO ~\.çlU\'\Ú~ 
T\,(W, 

1': i. .. MP 1480-35 

000042 

t MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35, de 9 de OUI 
I 

Altera a redação de dispositivos da Lei nO 8.911. de 11 
. de julho' de ~·1994. para inStituir "os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. no art. 15; a expressão 
j ; r I q_ 

"~s parcelas relativas à diferença :/e vencimentos nominalmente 
identlflcada decorrente dé enquadramento e" 

•. , ~ t I, , I .. 

...;i 
JUSTIFICAÇAO 

A redação proposta não tem fundamento. quer constitucional. quer 
iJlirisprudencial. quer no bom senso. Abre espaço à'proliferação de marajás que o governo 
.id~ querer combater. pois permite que não se submeta ao teto de remuneração a parcela 
'devida ao servidor. em virtude de enquadramento em plano de carreira ou nova tabela de 
\vencimentos. Ora, se na situação original as parcelas vencimentais que dão origem à 
iv~ntagem submetem-se ao' teto, pois' tem' natureia' permanente' e . geral. sem qualquer 
lc~áter indenizatório, por que excluí-Ias do teto? Com base na "exclusão', o 
lenquadramento em nova 'carreira ,Ou tabela'será pretexto para legitimar quaisquer 

: ;i~muÍleraç6éSlexcedélites ao'tetó, gerandoidéscobtrole e pagamentos indevidos. Ressalte­
\se que a modificação"proposta'Oá que a Lei n° '8.:&52/94 inclui as referidas vantagens no 
:cõmputo do teto remuneratório) vai além do que a Advocacia Geral da União considerou 
:necessário para afastar êveritüaiSexCessos:da:leí.rrecomendando a exclusão do teto a 
Ivàntagem de décimos -incorporados ao teto remuneratório. A exclusão' da vantagem 

.Idecorrente de enquadramento é, portanto: extravagante. não se justificando sob qualquer 
hipótese : ' : '_ ' -, - . .• ",' t '}" - , ,,', I . . -' -- . , " 
j! -S I' d s' - '~" I', -,/ //;{/j?f,/c;,".g",.:.:- ,L, > ~~:;OL-
i t , a a as essots,' , ,_ - '/ " " -i·' 'I,...," " .. ~' i " , :: :.' , : .' • '" . . . ~ ", '.;i ~ .... 

i';-' t.~~"r r; ..... ~~ 7H.r:'~!·$ ~,. .. _ ... ~ t':t!"".- ;.;t~ 
.'l~·~~.t, "",-.,~'jO·1:'!'I-'" &.L. ' . '} '1if; 

,I <I' ' , ~, CltiüO' v' :&'ILt\ 0~ I'" r)'1, 

.'!,")' "" ,....,,"'".:~ '" '.1'" 
~ \ (.:J\ f"'l'l~f ··':·~1 
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APRESENTACÃODE EMENDAS .. 1. p-""TA ~_~ __ _ 

MP 1480-35 

',000043 J 
1~4110/;==]'1' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35/97 
~r-----~~-=-=~D=E=P=U~T=A=D=O:e-:UL~E=R=R=IB=EI=RO==:"======~==~1~"r=~'~=--=03=;~~~ 
I' - I , O .......... 2 • '1IUUTIIU11VA 3' D - 4 D ....... ' '9 D ....immvo ........ 

" j A' 

Emenda à MP nO 1.480-35/97 
,t .• '''':I' '.' ~!' I. 

." . ,L v 

o ano 15 da MP 1480-35/97 passa a ter a,seguinte redação: 

Art. 15 - O inciso III do ano l° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passa a vigorar 

acrescido da seguinte a1inea: 

s) Vantagem PESSOAL nominalmente 'identificada decorrente de emquadramento e 

décimos incorporados: 

JUSTíFICA TIV A 

r' I • ., ~ " 

Os valores decorrentes de enquadr~ento e décimos incorporados constituem vantagem 
I tI. ~ • • .. 

pessoal nominalmente i.dentificadas. devendo pois, serem,enquadradas nas exclusões previstas no inciso III 

do art. 1° da lei nO 8.852194. "', ' ,f, 

Na forma redigida na atual MP, essas' yantagens ficam excluidas da remuneração apenas 

para efeito de aplicação de teto, o que contraria o, t~o c:Onstitucioanl. Nesse s,entido já se manifestou a 

Advocacia Geral da União - AGU, coma expedição do párecer GQ 120 publiado no DOU de 13/2197, 

atendendo soli~itação d~ Mini~tério cÍa AdmiiuStraçi~ e Reforma do;Est~do - MARI? 

Brasilia, 14 de outubro de 1997. 
'/ .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

i O S ....... SIIV ... 2 O :"'""'""'. 

C"'~3 ___ I' _'_"-.;.;;,.15_ I 

:-"0 3. _CATIV. 

"-
:UTO 

I 

MP 1480-35 

000044 

4 O 'OITIV. 

O art. 15 da MP 1480-39., passa a ter a seguinte redação: 

Outubro de 1997 

/ 
/ 
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I f I '! "Art. l' - O inciso III do ano 10 da Lei nO 8.852. de 4 de fevereiro de 1994, paSsa a vigorar 

acressido da seguinte alinea: 

I í s) Vantagem PESSOAL nominalmente identificada decorrente de' emquadramento e 

décinios incorporados: 

JUSTIFICATiVA 

I ; A diferença de vencimentos nominalmenteOidentiticada' dc:corrente,de enquadramento'e os I, . . 
uécimF~ incorporados constituem vantagem pessoal, nominalmente· idemiticadas. devendo pois. serem 

enquadradas no inciso III do ano 10 da lei nO 8.852/94. 
I . . II Na forma redigida na atual MP. essas vantag~ns ticam excluidas ?a remuneração apenas 

para efeito de aplicação de leto. o que contraria o texto constitucioanl. Nesse sentido já se manifestou a 

AdvoJJia Geral da União - AGU. coma expedição do parecer GQ 120 publiado no DOU de 13/2/97. I 
I ore.J ... <o'"i""" do Mi""'ério da A""""""""" , Ror.:"" do """'" - MAltE 

U\:,' ., .. 
I: (-,~~ .. 
I I I.--,Ii----,,--·--------~----

\'-Sj2f~+:;-L -------'------, 
':dI 

~~----~------------------------------

! 

t 
1 

, , 

,i. > .... i, .'.' '.~';" i_ •• ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35/97 
I ' ~ • 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado NELSON' MARQUEZELLI) 
~ ~ .• . '. ~ ., V~:··~·~ ,-

MP 1480-35 

000045 

i ; Suprima-se do art. 16 da Medida Provisória n° 1.480-35/97 a expressão "os 

lt"'::2.d:;~ 78". JUSTIFICATWA _ .. _ 

i i i" ,,:De', acordo com o ano 62 da Consfifuiçãó Federal, o objeto dé 'medida 
pro~isória há de ser relevante e urgente, significando que a edição da norma exige-se para 
tu~elar bem jurídico iminente de aplicã'Çãó 'ln'lédíàta: .. O bêrri juridico, portanto, íião' Póde ser 
mbdiato; tampouco'pfesciridir':da~ i-éfe,ri&r '~~g'ência.' A_proliferação indiscriminada ·dê' :tal" 

. .. -repurso Jegislatívo despoj'adô .d~~ requisitos" constitucionais . dea:~issil?'ilídai:le -é' jJráfiêa - -
peculiar dos regimes de exceção. '. '",~' .. ~~! \ :"\i ;".\ .2" .\.~ 
. t l A cónverS~o dI! pane daS ,fénas.·do . servidor públ,có ei'ú abono j:íecúriiáriõ: 
ce'rtamente não ~ assunto.de tamanna',urgenc1à que· enseje regulament!lç~O e~:regime 
e~ttàordinário via medida provisória: A "úilica 'urgênciá'que'se vislumbra seria o resgate ~ 
dívidas do Banco Nacional, condição imprescindível .. à ,sua ':~ecente incorporação ao 
UNrBANCO: ::<:~: .. -........ -" ...... ~ ... _..... .. .. ..' 

i . Cumpre analisar prímeiramente a natureza jurídica do beneficio que ora se 
pret!:nde extinguir, o abono de férias instituído pela Lei 8.112/90 tem caráter de natureza 
eskencialmente assistencial. 

I . : ..... :,; ;.,::, ... ,;. '.' .. .: i ~, 

I 



-'" 

":t 

'. 

00176 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

A natureza assistencial do abono de férias exprime-se pela situação de 
precariedade de recursos do servidor público que, não ocasionalmente, vê-se obrigado a 
dispor de parte de suas férias para suprir deficiências salariais a que é submetido em face da 
política salarial retrátil imposta pelo Governo Federal. Tal aspecto social justifica 
plenamente a sua existência, sob os mesmos fundanlentos que justificaram sua criação para 
todos os trabalhadores, inclusive os funcionários públicos. 

Obviamente, o servidor que espontaneamente dispõe de parte de suas férias, 
as quais poderiam ser integralmente usadas para descanso e gozo com sua familia, o faz por 
absoluta necessidade de recompor sua estabilidade econômica, geralmente abalada por 
despesas inadiáveis como moradia, educação, transporte, alimentação, e, infelizmente, saldar 
suas dívidas contraídas ao longo do ano para obtenção das necessidades básicas. 

'.0 beneficio em tela, como demonstrado, tanto traz vantagens para a 
Administração quanto para seus servidores. A extinção do mesmo só à Administração 
interessa, tão somente' por argumento de natureza essencialmente política. A Administração, 
deixando de permitir a conversão de 1/3 de férias em pecúnia, reserva esta dotação para 
empregá-Ia em atividade que não expressa o interesse público da sociedade, mas o de grupos 
empresariais privados que constantemente recorrem aos cofres públicos para estabilizar seus 
balanços financeiros. 

Assim, o G9verno Federal desvia recursos destinados a áreas prioritárias para 
avalizar a incompetência administrativa e gerencial dos banqueiros. Prefere socorrer o 
banqueiro inadimplente aos servidor público, nurna flagrante agressão a urn direito que se 
constitucionalmente não é adquirido, o é social e assistencialmente. 

O Governo está tão acostumado a elaborar medidas e remetê-Ias 
irresponsavelmente ao Olngresso, que sequer fala sobre este assunto na sua exposição de 
motivos. O que nos leva a concluir que o próprio Governo não encontrou argumentos 
suficientes a urna fundamentação que justificasse tal medida. 

art. 193". 

Sala das Sessões, em.~ . 
,." J (,,.{.1 (;..)t/ Iv'./f./},y 

DEPUTADO NELSON MARQUE 
PTB/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35/97 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Depumdo NELSON MARQUEZELLI) 

1,/,1 i-

MP 1480-35 

000046 

Suprima-se do art. 16 da Medida Provisória nO 1.480-35/97 a expressão "e o 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se, no mínimo, de desrespeito à manifesta opinião da maioria absoluta 
dos representantes do povo e dos Estados, eleitos para a elaboração de leis.. . , . 

Essa matéria - Lei 8.91 t - passou por inÚMeras discussões nas duils Casas do 
Legislativo até sua aprovação pelos parlamentares componentes da legislatura 86/90. 

Vetada pelo Executivo, foi novamente submetida à apreciação dos 
parlamentares da legislatura 91/94 (sabe-se que houve uma renovação de mais de 50% da 
composição das duas Casas). 

Outubro de 1997 
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, Esses parlamentares rejeitaram o veto por maioria qualificada. Portanto, 
manifestaram-se a favor da manutenção do art. 193 a maioria dos deputados (representantes 
do povo) e dos senadores (representantes dos Estados da Federação). i ' O Executivo, num resquício de poder absoluto, através da Medida Provisória 
que tem força de lei a partir de sua publicação, num ato de autoritarismo, revoga um artigo 
que, pelos meios democráticos da discussão no Parlamento, não havia conseguido eliminar. 
I , É um desrespeito, uma afronta ao Legislativo e demonstra mais uma vez, de 
Inodo muito claro, a necessidade de se regulamentar a edição de medidas provisórias, a fim 
de se evitar essa usurpação manifestamente ditatorial do poder de fazer leis. I ! Pode-se fazer essa afirmativa porque o Governo, mesmo tendo aml'la maioria 
no' Parlamento, não dá quorum para que o assunto seja debatido e votado. Limita-se a manter 
Jui base de apoio fora das sessões do Congresso a fim de poder reeditar continwu'nente suas 
IV1edidas Provisórias, fazendo leis numa forma ditatorial. 
r ' A revogação desse artigo atinge frontalmente os servidores públicos que vêm 
sendo vítimas de um verdadeiro massacre por parte do Executivo. A revogação desse direito 
tepresenta urna ínfima vantagem para o Tesouro, que certamente será utilizada, não para 
financiar escolas, atendimento médico, etc, mas para acudir banqueiros incompetentes que 
~ão socorridos por um Banco Central criminosamen omjss. 
I ' Aliás, essa medida deveria fazer e enda Constitucional da Reforma 
l\dministrativa, para que o assunto - Adminis çã lica - fosse tratado seriamente de 
~j>cto global e não através de penduricalhos qu de urgentes ou relevantes. 

f· 
Sala das Sessões, em ~~W~~rt-I 

MP 1480-35 

000047 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35, DE 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 16, da Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 16. Revogam-se o art. 193 da Lei nO 8.112, de 1990, os arts. 5° e 

'6° da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994, e demais disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Sexta-feira 17 ()(} 177 

O direito de conversão de 113 das férias em pecúnia é prerrogativa 

assegurada universalmente aos trabalhadores. Suprimir essa vantagem do servidor público, 

justamente em periodo que se aproxima dos meses tradicionais de férias (dezembro e 

janeiro), por meio de medida provisória, é uma atitude descabida, que deve merecer o mais 

amplo repúdio por parte do Congresso Nacional. 

,vr;,;6A 
,p 

Sala da Comissão, em 13. d: ~ de 1997 

/' ., . '/" ,: . . 

'~{.-fLt0 Deputadcrt'tiile~n Ródrigues 

PTB-MG / 

i • / 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1480-35 

000048 

i 'Data: /:) / 10 I 97 ! J Proposição: Medida ProVISória nO j I.( go _ . 3 5 
i 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda \ ' N° Prontwirio: 266 

/97 

i 'Tipo: I () - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 \fi- Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

! J Página: 1 de 1J' Artigo: i6 I Parágrafo: I Inciso: I Alinea: 

'Texto 

Modifica-se o ano 16 

I 
I 

Dê-se ao art. 16 da referida MP a seguinte redação: 

i "Art. 16 - Revogam-se a art. 193 da Lei nO 8.112, de 1990, e os ans. 5° e 6° da Lei nO 

'8.911, de 1994. 

Justificação 

o obejto desta emenda é suprimir do texto a revogação que esta Medida Provisória 

impôs aos §§ 1° e 2° do ano 78 da Lei nO 8.112/90, resgatando o direito à conversão de um terço 

das férias em pecúnia. As alterações supra citadas remontam à MP 1.231/95, quando então, num 

ato de total desrespeito por esta Casa, afinnando estar reeditando a MP 1.160/95, a Presidência 

.1 da· República; sem qualquer justificativa ou menção na exposição de motivos ou na respectiva 

i mensagem; modificou o texto original, com prejuízos irrepráveis ao direito e aos princípios 

constitucionais. 

Não podemos deixar de protestar contra o uso de Medida Provisória para revogar 

. ~ispositivos legais, em especial direitos. Mesmo que não confinnada por Lei de Conversão, neste 

caso o revogação. do art. 78 causará prejuízos irreparáveis, para os que forem impedidos 'de 

usufniir do direito de conversão em pecúnia das férias. . , '" .. 
I . A história desta Medida Provisóriá remonta à MP 831. F oi por intermédio deste I 
Linstrumento que c Poder Executivo alterou o Regime Juridico Único - RJU, Lei 0°.8.112/90, e a I 
.! L~in~;'8.9 \.l,. de '1994, para alterar as dis~siçÕes relativas aos procedimentos da Incorporação de i.' 
j'Q,uiri~o:s.:,!?e·ree~içã~ em reedição, decorridos quase doze meses, chegamos à MP ·1.l60/95.\ 

':'Contúdo, ao enviár a.MP 1.195/95 outra alteração foi introduzida no càlculo dos quintos, através' \ 
,'.' .; .,.;",,.." . ' , . 

,de.!lluliançasnoart. 3° da Lei n° 8.911, de 1994. 

: ,,,o,:, . -,> .; Côntudo, sem que qualquer justificativa fosse apresentada, esta MP, num~ inovição 
~t "~i I .~, .... ,_ I '. .' :- ".' " ". I ~. '. \ ' ', • 

. . ,!1ão_so,ntiqa,lla,MP1.160, revogou mais um direito dos ~ervidores públicos. 

Por inspiração do texto da CLT, foi introdUzido no RiU o an.78 que disPõe sobre a 

1 fiiculCladk f d~' conversão erit pecúnia de 1/3 daS férias. O texto da CLT declara inclusive que 
.·.~·:i ',;;'1', ~'.' , ~ .. . . 

,a,pena?o'instituto das férias coletivas impede o usufruto deste direito. 
"~.' ~ ~ \ .. ' :', "f '. I"; , ';I , • . , ' 

', .. , "É .cl~ente mlJ,is uma discriminação promovida contra os servidores públicos .. 

Para que não pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executivo é de 

'; :àfrOiitAr ó dÍi~iióáCiquirido: hão estão previstas as ressalvas para os servidores' que já concluíram 
:~ l'",,:'.: _~·"·~l.:. I, ~-.i' "'J-o, .-'\i-

,'o ,período aquisitivo ,e que iestariam 'em gozo de férias em dezembro do corrente ou sequer. para , 

I 
OutUbro de 1997 

, 
I 
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I , 
aqueles que já protocolaram solicitação de férias, optando pela conversão. 

poir ~e tratar de mais uma investida contra os servidores, que já veêm ameaçados muitos outros , 
I· 

diteitos, inclusive da negociação da próxima data-base, propomos que o art. 78 da Lei nO 8.112, 

dd 1990 não seja revogado, com a aprovação desta emenda. 

I" 

" 
1 
j 
j' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35. de 9 de ou 

MP 1480-35 

0000.49 

Altera a redação de dispositivos da Lei na 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dâ outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 

"AJ:t. 16. No prazo de 60 dias a contar da publicação desta Lei. serlo 
reVistos os enquadramentos nas carreiras de que trata a Lei na 8.691. de 
1993. cabendo ao órgão central do Sistema de Pessoal Civil declarar íiulos 
aq~ele.s em que. não tenha sido obedecida a exata correspondência de 
a~lbUlções especIficas ou comprovadamente principais entre o cargO de 
OrIgem e aquele em que o servidor tenha sido enquadrado. bem assim 
aquel~s em que o enquadramento tenha sido feito sem a observância dos 
reqUIsItos especllcos para ingresso na classe ou na carreira. 
Pa~ágrafo único. O servidor já enquadrado poderá manifestar-se. até 30 
de Junho .de 1997. pelo retorno ao cargo que ocupava em 27 de julho de 
199? deIXando. deo fazer jus. a partir da data da opção. às vantagens 
preVistas pela LeI n 8.691. de 1993. somente fazendo jus às vantagens do 
Plano de Classificação de Cargos a que voltou a pertencer." ". 

JUSTIFICAÇAO 

i . A redáção originalmente proposta pela Medida Provisória ao art. 16 é um 
r,econhecimento dos equívocos em que se constituiu a Lei na 8.691/93. que Institui o 
~l~no de Carreira da Área de Ciência e Tecnologia. Planejada para ser um instrumento de 
ihcentivo aos servidores da área de Ciência e Tecnologia. acabou por se tomar uma 
~norme confusão de cargos. onde não foram obedecidos critérios de mérito para 
enqüadramento. e sequer de afinidade entre os cargos e suas atribuições. Como carreira 
tenérica. a Carreira de Planejamento. Infra-estrutura e Gestão em C&T tomou-se uma 
camisa de força para as instituições por ela atingidas. Advogados. médicos. engenheiros e 
J.ohtadores foram incluídos na mesma carreira. mas continuaram advogados. médicos. 
I ' engenheiros e contadores. : . 
, i É óbvio que esse modelo não serve às instituições. nem ao Estado. nem à 
sociedade. No entanto. vem proliferando. como demonstra a aprovação recente· das 
carteiras do Poder Judiciârio e do Ministério Público. calcadas na mesma .idéia. Num 
primeiro momento. servem para justificar melhores salârios. mas em seguida mostram-se 
fa·Pél7.es apenas de nivelar por baixo as remunerações. em vista da "falsa isonomia" que 
I~rodl.lzem. 
i \ 
I . Para dar a esse problema a solUÇão que merece. propomos a presente 
hhenda. determinando não apenas soluções individuais e específicas. mas uma revislo 
~~ral de todos os enquadramentos realizados. para que se possa. minimamente. con1g1r os 
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desvios já praticados. cujos efeitos devem ser tornados nulos em vista da sua 
inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões. ~r /f l/;?//I/t/l ,-? cf! /lJ~1r 

& 
'~, Cll.ACO ~'bIVI,0~ 

Ti 1'\Ji? 

.APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1480-35 

000050 
~ '. 

,-------.-.----- .. ..,po'.eio· 

NEDIDA PROVISÓRIA N91480-35 qe 09 de outubro de 1997 

I 
J 

C' '---,--:-.-,:-.;--;--------.ur .. -"-------------- ' 
'-__ -=D;.;:E;;:,P..;:U:.:T;;:,A;:D..;:O;"..:S:,:E:..:VE.=R::I:.:AN:.:.::O-=.:AL=.:.VE:.:S _____________ -.JI r;~ '_r .... -J 
p;----:-Qg::;;-----------".,-~:---~---------, 

, I . S\mt('~VA 2' n_ .• Uft'TI'UI'..... 3 O . 'I O . • 'IOIlIOW1C.a,,..., 4 ~ . 6Dn'tva 9 . '''''''ITUlTrvo .LDI .... 

r"""" -~ ... L __ -_-_i_·s_'a_' ==========_.,_ ... _n_"_"====~~~~_-_''''_'_J __ ....L ___ ._., ,_,,,._~ __ .-J 

If'--~~-"':'.;--7l,-·---....,...------rnr.-----------------~ 
I 

I Suprime-se do artigo 18 da Medida Provisória na 14 80 _ 3 5 ' a expressão: 

"os §§ l?e 20 do art. 78 e" 

JUSTIFiCATIVA 

. ~. 

b, objetivo da emenda é retirar do texto' li 'revogação dos' dispositivos da Lei na 
8.112/90 que dispunham sobre apossibilidade de 1/3 'das férias' dci"serndor ser' 
convertida em abono pecuniário. A manutenção do abono pecuniário é demandada 
(leio interesse da Administração Pública, afim de que esta possa incentivar o 
servidor a-não se ausentar da repartição por um periodo mais prolongado, por 
ocasião das férias. . . . I 

O interesse público exige a manutenção de tal instituto especialmente se 
consideramos que em muitas carreiras, devido ao pequeno quadro de funcionários, a 
conversão de férias em abono é essencial, para a continuidade, da prestação dos 
~~~~" 
Ademws. o direito ao abono pecuniário não é privilégio dó servidor público, 
êxistindo a mesma possibilidade na Iegishição, trabalhista aplicável aos empregados 
das entidades privadas. ,'-- -- - ,- -. ' -- -- -- , 

.. ~' 

" . 

. ,,~:. ,.j- n_' ~r 
.._-~:;- "--,-""''''''':'' .. ----------.,-----l 

------,7:,,-, .,.-, --,---.....:..:..-.:=-=.::.--------- _ 
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APRESENTAÇÃO DE.EMENDAS I _ , 
i 

MP 1480-35 

000051 J 
['io';;- 'i~ / 97] I;MP Nº 1.480-35/97 -I 

,; 
._._._. --- -_._~ _,-N!PRONTuARro-

~ 1 136 I I" f, ___ 'u .. ',.---'. "'OR ---
'Jos~ LJi~ Clerot 

I . 
I , 

1-· -l 2 O . Su8STlTUrnVA 

r' {'í1'-'-lr '-_.'-:-.. _'_.~_'~_-__ -__ --'-,-_~-_~_O_"_i._,,,_,"~~~_-;:_-_-_ -_"_"'_S)~_-_ -_-_r-'--__ "._:,,_"_~ __ _' 
i ! r---

I I t 
! b art: 18passa a ter a seguinte redação: 

rrItTO--------------;----'C---'-!..~ 

u ~. I __ 

j J. 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrálio. 1 .. ' , ~ f .• 

! JUSTIFICATIVA 

" ~ ... .. 
- i A revogação dos §§ l° e 2° do art. 78 acarretou sérias conseqüências para os 
. servidores pois a opção pelo abono pecuniálio é uma conquista de todo o empn~gàdo, 

; ~ão havendo razões que justifiquem excluí-la do âmbito do Governo, salientando"se 
l ,que se constituía na ÚIÚca alternativa de os servidores, principalmente os de menor 

remuneração, contarem com uin auxílio para o gozo das férias com seus familiares. ' 
; O art. 193 também foi um direito concedido pela Lei na 8.112/90 não tendó 
:explicação para se eliminar maís essa conquista. 
: Os artigos 50 e 60 da Lei na 8.911/94 se constituem em dispositivos legais que 
coíbem o clientelismo, além de. garantir a continuidade da ação administrativa e da 
responsabilidade e comprometimento dos Dirigentes Públicos. 

I., t A revogação dos mesmos somente prejuízo acarreta à Administração Pública, 
I (eis que todos os ,cargos de Direção e Chefia, inclu.sive os eminentemente técnicos, são 

,preenchidos. por livre,esc.olha" sem o~,s~rv~,éia.dos critérios da competência e da 

'experiência. '·","-C ... '. 1, " ...• C"" , ; 'i:'''';."". 
'~'i 

i 
I 
~ 

.I 

MEDlpA PROVIS,Ó.l~IA N° ,l.,~O-3 5 ..... de 9 _ d.e O~I 

. ;,~ 

r ... ,,_)r. '. 

MP 1480-35 

000052 

Alterà'ã rCdaçaõ' dé dispositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho' de 1994. para instituir os Décimos 

, .• Incorp,?rados. e dá outras providê.n.cias. ' 

9/1-
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se .. ao artigo 19; a seguinte redação: 

. "Art. 19. Revogam-se o art. 193 da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro 
de 1990. e o art. 7° da Lei n° 8.270. de 17 de dezembro de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cláusula revogatória da Medida Provisória revoga dois artigos da Lei n° 
8.911/94 que são da maior importância: 
a)o artigo 5°. que define dentre os cargos em comissão do serviço público federal. quais 
os que devem ser considerados de livre nomeaçâo e exoneração. cumprindo os incisos li e 
V do art. 37 da Constituição Federal. Por meio deste dispositivo. foram defhíi.dos com tais 
os cargos de Natureza Especial e os dos dois níveis mais elevados da estrutura 
organizacional do órgão ou entidade. além de 40 % dos cargos de assessoramento de cada 
órgãO ou entidade. 
b) o artigo 6°. que define que são funções a serem providas por servidores ocupantes de 
cargos efetivos os demais cargos em comissão. 

Tais dispositivos tiveram inicialmente sua vigência sU,spensa. e ao final 
foram. revogados. sem que nenhum motivo transparente e mentório o jUstificasse. 
contribuindo para que persista a livre nomeação de cerca de 20.000 cargos de direção e 
assessoràinénto na AdministraÇão Federiil. Recentes'levantamentos do MARE revelam que 
cerca de 4.200 cargos em comissão são proVidos por pessoas semqualquer~n~uJo com o 
serViço público. Destes. cerca de 4.000 deveriam ser reservados a sérvldorésefetiv~. caso, 
vigorassem os dispositivos revogados. Isto sem contar o fato de que. dentre os demais 
cargos. há muitos que são preenchidos também por critérios politicos. mas. por 
empregados de empresas estatais. o que dificulta a profiSSionalização da admínistração 
direta. autárquica e fundacional e impõe õnus em dobro ao, Executivo. que deve 
reembolsar as estatais pelos salários pagos aos seus funcionários cedidos 'para a ocupação 
destes cargos em comissílo. ' 

Assim. impõe-se resgatar a vigência dos referidos dispositivos. o que n~o 
signifiCará. evidentemente. a imediata exoneração dos atnaisocupantes que não 
preencham os ,requisitos fIXados. em vista do princípio de que a lei não prejudicará o ato 

, jurldico perfeito (no caso. o ato de nomeação). nem o direito adquirido de que 

permaneçam ocupando os referidos cargos enquanto bem servirem ou interessar à 
administraçàú. lima vez que são cargos demissíveis ad Dutum. 

, Finalmente. em vista de outra emenda por nós oferecida ao art. 11. 
propomos a manutenção da revogaçílo do art. 7° da Lei n° 8.270/91. pelos motivos já 
explicitados . 

. SoJa d .. ~,-, ,~}y 'L: 
, .. ~ 

~~ C\l\C0 \HG'l~\A~ ~ 
\11 l1>v 

Outubro de 1997 

.•... 
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MP 1480-35 

000053 

Sexta-feira 17 00183 

-,--;- .. ---
MEDIDA PROVISORIA Nº 1.480-35/97 15' .10 97 ---Ir- ,,-

J 1 Deoutad·-O--A-RU-A-LD-a-F-''''-R-U. DE SP. 

I 
• , I 
J. .~ ~ I ;. 

I, 
.-. -I -..• ~ ... --o ,-, - .... ;~ 

----~~--------------------------------

------ .. , .. -----
I ; n...!:---------------------------- "T"O --------------------

Suonma-se o an.2n da Medida Provisória em eoigrat'e. 

JUSTIFICATIVA 

i A extinção da'" abono pecuniário " de férias é uma" medidS 

. ~'. ~rt:litrária. que fere direito do Servidor Público. que mantém correspondência com 
1 ,direito previsto na Consolidação das Leis do Trabalho - ( C1.T) para todos os 

trabalhadores ( art. 143 da CLT). sendo pré)udiciàl retirá-lo. 
, A revogação dos artigõs 5 o e 6° da Lei n o 8.911, de 11 de julho de . i 1994. é. desaconselhável. pois esses dispositivos atendem aos objetivos 'de 

" protísslonalização do servidor publico e afastam a ctientelismo no. Serviço 

,i . Público. aOJetivos aitamente deseJáveiS elmpresclnaivels para a Admi~isu.ação 
"j . ·'Pública. , 

I . , 
I 

I t·..,· 
I,; 

r ·1 . 

, 

I' 

. /, 
.,. ' 

.' . 

MP 1480~3,5 

'000054 , .. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I' L 
d/~~/;tj rol' -' --..,----M-E-D-I-DA-P;;SO-: R-lA-N° 1.480-35/97 I 

C DEPUTADO ~L-E-R-R-I-B-EI-R-O---------' C~PR;';~ ~ 

~b~.=WPR==~==.:=====2=.==~====.=======3=O===~~F~~~~~.=======4=O===~=='==~~9=TI==~=====~=~==~ 

J 

dD C .. noo 
PAAAGAAFO OCSO -.. ~ , ~ ____________ ~ ______________ L-____________ -L __________ -J 

r---~~------------------~----m=----------------------------------~ 
i Emenda à MP nO 1.480-35/97 I 
f, , 
f 

i 

I 
O art. 2~ passa a ter a seguinte redação: 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 
i ' 
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JUSTIFICATIVA 

Os ans. 5° e 6° da Lei 8.911194 definem quais os cargos de livre nomeação e exoneração e 

quem pode ocupa-los. A revogação desses artigos trariam prejuízos enormes à Administração Pública, 

pois possibilitaria. a nomeação de pessoas estranhas ao Servidores Públicos para qualquer cargo. I<·~ 

acontecendo, trará seguramente problemas de solução de continuidade no Serviço Público, o que é sem 

dúvidas prejudicial à Administração Pública. 

Brasília, 14 de outubro de 1997. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,. , 

L 

I , 
MP 1480-35 

000055 

r- ;",T .. ---, "1'------------- ;:POPOSICJ.O --
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.------------------.~~~------------------~ r DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sÁ 
:.PO 

2 . o SVllnM'IVA .4 o AOlnv. 

,,"'co eaiItAQ.AAIIO !NCIIO . 

20 
,t>TO ____________________ _ 

o an.20. passa a ter a seguinte redação: 
An. '2n Revogam·se as disposiçOes em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

. - A revogação dos H 1° e 2° do ano 78 e ari. 193 da lei n· 8.112. de 11 de dezembro de 19QO e os ans. 5° e 6' 
da lei n' 8.911. de 11 de julho de 1994. trariam serias conseqUências aos Servidores. Os §§ 1° e 2° do an. 78 da lei n-
8.112.'90 que trata da opção pelo abono pecuniário é um direito concedido a todo empregado brasileiro. N~o há razao 
plausivel para excluir dos Servidores publicas essa opçao. Saliente-se que n grande maioria já havia programado suas férias. 
~ontando com a pOsSibiÍidade de optar pelo abono pecuniário. 

O ano 193 da lei 8.112190 foi uma conquista na lei 8.112190. r:lZáO pela qual deve permanecer vigente. 
Regisira~se que sua revogação seria mais uma perda que os Servidores iriam acumular. 

Os arts. 5° e 6° da lei 8.911/94 definem quais os cargos de livre. nomeação c exoneração e quem pode 
ocupa· los. A revogação desses anigos trariam prejulzos enormes 11 Administração Pública, pois possibilitaria a nomeação de 
pessoas estranhas ao Servidores Públicos para qualquer cargo. Isso acontecendo. trar.i seguramente problemas de solução de 
continuidade no Serviço Público. o que é sem dúvidas prejudicial 11 Administração Pública. 

~-J 
~------~----~---+I(_·~; ~~ ______________________ __ 
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~;::~::2=:?'i7;'::~~ c:= =:~I1E~;=;'3 _i_'_ .'. __ 
-315 : 10 __ 9_7_ MEDIDA PROVISORIA NII ·i·:~'ã6-35/97 

i 

i \ DgputêQa ARf{8UlOEARIA. DE sã I-'-';~;' 
I, 

I' r' 

l· '-'\-j ...... -
, , 

".-:~-,:-, -----------...,.--- ..... -------------
O art.2(1 da Medida ProvIsória em epigrafe passa a ter a seguinte 

i 

'I redação: 
, 
I 

, ~ 

Art. 2n .. Revogam-se as dispOSIções em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A revogação do § § 1° e 2° do art. 78 e art 193 da Lei ,no 8.112. de 

11 de dezembro de 1990 e os arts. 5° e 6° da Lei nO 8.911. de 11 de julho de 

1994. tranam sérias alnsequencias aos Servidores. Os § § 1° e 'Z' do art. 78 da 

Lei nO> 8.112/90 Que trata da opção oelo acono pecunIário é um direito conceaido 

a tooo empregaoo brasileiro. Não há razão plausivel para exduír dos Servidores 

Públicos essa opção. Saliente-se que a grande maioria já havia programado 

suas férias. contando com a possibilidaae de optar pelo abono pecuniário. 

Para o art.193 da Lei 8.112/90 foi proposto modificação nos 

artérios ae concessão. razão pela qual deve permanecer vigente. Registra-se 

que sua revogação seria mais uma perda que os SeMdores iriam acumular. 

Os artS. 5° e 6° da Lei 8.911/94 definem quais os cargos de livre 

nomeação e exoneração e quem pode ocupá-los. A revogação dessas artigos 

tranam prejuízos enormes à Administração Pública. pois pOísibilitaria a 

nomeação de oessoas estranhas ao ServIço Público para qualquer cargo. Isso 

accntecenao. trará seguramente problemas de SOluçãO de continuidade no 

ServIço Público. o que é sem dúvidas prejudiciais à Administração P~blica. 

I ~ 
! t; 
L,. ili í-i~i ~--------------~~~"~.~,~,~f~.,_'~\ .--------------~------

i , 
1 

" 
·r 
,/ 

~ ; ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-35/97 

EMENDA SUPRESSIV A 

• ~. [ f , 

MP 1480~35. 
,000057. ,;' 

' • .f f'" ." "\ ,~ " 

• ~ ~ .1 '; i I .),'".~, -;.~.' 

• I· . . . ~ : ~ 

I :. (Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

~l'; . Rejeit~-se "in totum" a. Medida P~ovisória nO 1.480-35/97' por. falta de 
observação do requIsIto essencial de urgencla e relevancla, 

! ' 

I 

fI 
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JUSTIFICA TIV A 
~ ':. .. ~.I ., j ·1 

. De acordo com o art 62 da Constituição Federal, o ',objeto de medida 
provisória há de ser relevante e urgente, significando que a edição da norma exige-se para 
tutelar ~em)urí<!ico !minente de aplicação imediata. 'O bem jurídico, ponanto, não pode ser 
mediato tampouco prescindir da referida urgência. A proliferação indiscriminada de ,tal 
recurso legislativo despojado dos requisitos constitucionais de admissibilidade é prática 

'-peculiar dos regimes de exceção: - . 
A conversão' de parte das férias do servidor público em abono pecuniário 

certâmente não é assunto de tamanha urgência. que. enseje regulameritaçãoem .regime 
extraordinário via medida provisória. A única urgência que se vislumbra seria o resgate das . 
dívidas do Banco Nacional, condição imprescindível a sua recente incorporação ao 
·UNlBANCO.' -

Nem tampouco se 'justifica a mudança naLei 8.911, de 11 de julho ae 1994, 
que altera a incolporação da vantagem denominada "quintos" e '''décimos'', pelos mesmos 
motivos anteriormente elencados, onde não se vislumbra nenhuma urgência ou relevância 
que admita tal recurso. ,- _ _,_ 

Nada justifica que se considere urgent e" relevante a revogação do artigo 193 
da Lei 8.112, que tendo sido vetado 'em' 1990, teve' esse veto rejeitado em 1991 numa clara 
demonstração da vontade dos representantes do ~. A reforma administrativa deve ser 
discutida de forma global na PEC competente Já, m raçãO . 

• • J . ~.' ~ i'" .? "/.ff~=,..Y /C)9!-
Sala das Sessoes, em 
'.1,,;,,- ..: , ' .... ,r t .... , 
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; Acr~sce~te-se,o ~nde c'ouber, ártig9 à,Médlda p[oyís~ria n~]'(8.o:-35 ~ ~~n,t:~:s;e~IÍl\~:; 
, ; redação: ., ". ,,' ,. '. ,',,! ."," .' 

I, -, • " f" •• 01 " '.rI' • ~ , t. -'. ,r i"' 1 ' ; i~ f ' t ':: .. 

"A enumeração contida na parte final do art. 30 da Lei 07.711, de 22 de dezembro de 
1988, que relaciona os beneficiários do pro labore de êxito custeado pelo fundo de 
que trata o artigo 40 da mesma lei, tem caráter-meramente exemplificativo, nela 
estando incluídos, além dós Procuradores da Fazenda' Nacional, os servidores do 
Quadro Pennanente do Ministério da Fazenda e os demais ocupantes de cargos de 
DAS' em efetivo,exercício nas unidades'Centrais, Regionais, Estaduais e Locais da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional:": 

Outubro dd997 
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JUSTIFICATIVA 

.o objetivo da emenda é dar interpretação autêntica ao art. 3° da Lei n° 7.711, de 22 
'de dezembro de 1988, de acordo com o que vinha sendo interpretado pela própria 
õAdministraçàó Pública, confonne previsto na Portaria MF n° 548, de 24 de julho de 
·iJ 992. O pagamento do pro labore aos servidores de apoio administrativo, além de 
:representarelemento de incentivo à arrecadaçào e a todas as demais atividades da 

" , ".PGFN, constitui fonna de economia de recUrsos do Tesouro Nacional" uma vez que 
'! 'a União nao precisa pagar a GAE - Gratificação de Atividade Executiva, aos' 
r fllilciOnáriosque percebem, a referida gratificação de' êxito, paga exclusivamente 
fkom recursos do FUNDAF. São os contribuintes inadimplentes e os sonegadores que 

:ctisteiam tais pagamentos por intennédio dos encargos que lhes são imputadosc;()mo 
~ .' - ," .' . . . .' 
igravame pela inadimplência fiscal. " " 
I 

1

;;;---'· ':-7----.• -.u··----:---'----l.' ,~' ,1 

",-'~ .!.- •.. ~ 

I 

I 

MEDIDA PROVISÓRIA No'1.48Ó-35. de 9 de out 

MP 1490-35 

000059 

Altera a redação de dispositi\; . __ , ,. __ _ 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber. o seguinte dispositivo: 

Art. .... A partir da vigência desta lei. são funções de confiança a serem 
providas. à medida que vagarem, exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargos efetivos regidos pela Lei nO 8.112, 11 de dezembro de 1990. os 
cargos de direÇão e chefia do e funções gratificadas inferiores aos dois, mais 
altos níveis, hierárquicos da estrutura organizacional de' cada órgão ou 
entidade da Administração Federal direta. autãrquica e fundacio?al. " 

Parágrafo único. São cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração 
os cargos de Natureza EspeCial. os' de direção e chefia dos doiS niveis 
hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional e até quarenta' por 
cento dos cargos de assessoramento de cada órgão ou entidade referidos no 
.. caput..... '-" 1 

JUSTIFICAÇÃO 

, A presente emenda visa resgatar as regras originalmente propostas pela Lei 
.o" i8.911relativas ao provimento privativo de cargos e funções até nível'DAS-4 por 

,ser:vidor ocupante de cargo efetivo. preservando. no entando. a Situação" dos seus atuais 
ocúpantes que não preencham este requisito. Este dispostivo constava dos art. 5° e 6° 'da. __ , 
Lehío 8.911. Teve sua eficácia suspensa pela MP que organiza a AGU e foi. fuiaimente. 
rev;ogado.pela presente' Medida Provisória. No entanto. trata-se de' 'dispositivõ ' 
indispensável para minimizar o clientelismo e assegurar maior motivação e 

'prqflssic:inaliiaçào do seÍVidor público, permitindo-lhe o acesso aos, cargos e 'f~lÍç~es de 
coúfiança' até o nível DAS-4. ficando preservados. Pilra livre provimento, oscaI-gos' 'mais 
altos da, hierarquiamiriísterial. das autarquias e fundações públicas federais;' " 

I ,.~ , 

! Sala das Sessõesr"~-:/""'Y' _,C- :,.?" ~:.:.,tJ.",,,,~.!9'.'J.1-
'I 

~" 
~~, C \.l~Co u \ G'\l/I\~ it:. 

TI )'1>r-

. ' .... -
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP'1480-35 

000060 

r;; '1'~ 7;] ',"'" ---I'I-E-O-r-O-A-PR-o-v-r-S-O-R-r-A-N º "~;;~-35 

r _:! _ .... •• ONfua··(· __ 1 

DeDutado ARNALDO FARIA Dr sA '337 I 

I' 
r·~·;;~' :....1' ..,--" _"_""~~~~~~_'''_''_'''''_'-_-=--=-==-_____ '''_'': ___ I 
"'1'----------------'""'-----------------,---,--

Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em 

epígraf~. a segu,inte redação: 

" O inciso I. o artigo 12 da Lei, ~2 8.538, de 21 de 

dezembro de 1992, para a seguinte redàção:' , 

, I - Servidores' íotados\\o Instituto ,Nacional do Seguro 

Social - INSS, ocupantes dos cargo~ ef~ti~~~ d7 : 
a) Procurador Autárquico ; 

b) Engenheiro; 
• : J ~ 

c) Arquiteto, 

JUS T I F I' C 'A'ê Ã O 
. ~ I . \ ::.. t '. I 

. r-." .... , , 

" \ , ' A redaÇão propo~tà até~de aOPrin~ípio di ison~rtli~: ou' ' 
J •. ~/. <.~. " r.fl .... ". r· # ' • • " -'[', tl ',. I .. '~ t ( "" • 

equidade de vencimentos e salários;' pai'à'ós ciugos de atribUições igúais ou ' 
• -, , t :',. "t, -' ,) 1 " I • j. I- • ",;". J 

Correlatas, previstas no parágrafo prinieií"o, do artigo 39, da Constituição -' 
- . ,;" "',I • .". I" "", 

Féderal de 1988, uma vez que'os Engenheiros e·Arquitetos 'ilitegi'líntes' do ' 
, 'Quadro 'Funci~n~1 do Institutó 'Nacioh8l'd~ Seguro sociál' ~' INSS 'têm' ... 'o •• i" 

atribuições regimentais relativa~ à avaliaÇão de ,bens móveis e imÓveis i 
. , ., ôféfeéiêiOs 'em' garantia real de' débiia"s' .pn;;~id~;'éiãrios ,eiou ,àváliaÇão. de i 

I 
':'.:',', "I 

imóveis para dação em pagamento desses débitos e à fiscalização na 

construção civil,· com, a consequente arrecadação de contribuições 
~ \ . '. '.,.. . r. t: '. ':J' J I . I > • • ~. t •. ~;, 

previdenciárias, e por, consequênciã,',êón'l,",atividadés ~úivalentés'às dos J 
- •• ~~.\'"' ~ •••. J' ..•. 1'.. 11 ~ ... ,,:.,'.;: ) '~"j"": I '1' "",,"j'\:' \.:.' ~: t '"/ ~ ' .. --

Fiscais'de,Contribuições Previdencianas." ,', "_, ," t", !, .-

.. ~,: .~.<. , .... :. .. .1 .r, .",." •.• r ' .. ' •• : .... r ... ·~A '. lO.'... ~. J.'~.).:~i·\. ·':·::"·lt.~ijJ'1'\~';f,JI 
, :' I '" "t,: Portanto, , intimamente; \ '9incul.ada',<.à ,~ fiscaliiação, ~ ': " "," , I 

I \ I , . I '," " ~ '. ." ' '. , • \ ' " ~ . I 
artec'adáçãb d~'cbntribUições ,I pte~ideiÍéiárias:', 'as ~ , ,àtíiouiÇôàs ,; 'fllribiónàis',' '( '., ''-, ' 

(Regi~~ntol~t~rno - aftigo 45 inCiáo :vYe p'rÓftski0haiS (. artig'ô'72' .:',àlinea ":c",.', '. ~'" 
'.' , • ... • (i , ~ I,. '~ ! ,f ~ ,... ~ J,. f' •• '" ";. ~ f' r" • ' .. ~ ,.~. ~ "1 • '. J 

da lei 5':194~,aê '24-12-66 )' detertriinani'aos1 Eiigén.heiros' e;Atquitetos;'dcf)X,', • i 

Quadro Funcional do INSS a avaliação de ,bens móveis e, imóveis oferecidos I 
~em ~~r.antik.~ ~\J~ndo : dO pa!~lamentà~de:' ~~bi!O_~ _ junto' ~~~' 'INS~',~ '~ià~';'~ .' :', :' ,-

• • .:. "I, '. J. ,- ,.): 1\ "',''t 1:' •. ;-- ... ,', .... " ~'.'" f ..... ' . -: ~ ~.~,' ~ .:.:~ .. _.;~,..:-".-.,. '.~ ...... ,... 

avahaçao'de'lmovels para daçao em pagamento desses, débitos;, ,e ,ainda ,o, ,','" 

exame' e ' aprovação - de laudos. periciais r.elativos,. à ayalia~9 _ d~ . be!,!s . _ : ; 
.• I ... '\ 

oferecidos em garantia, 

Outubro de 1997 
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f' 
I , 
: I - Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as I ,:rocuradOrias do INSS têm o embasamento técnico para a solicitação de 

, parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado, gerando-se 

então o pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por falta de 
Úquidez do devedor. 

- A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de 

imóveis elou obras são atribuições privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da Lei NQ 5.194, de 24-12-66, com aplicação fiscalizada pelos CREA"s 
eCONFEA. 

- Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência 

~ocial tenham atribuições regimentais correlatas às dos Fiscais de 

i Contribuições Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Interno do 

I~SS ) ou seja, as de fiscalização e arrecadação das contribuições 

~revidenciárias, aqueles percebem, a título de remuneração, apenas o valor 

t da referência, sem direito à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 
t Arrecadação - GEFA. I ! -Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimento da norma constitucional, com irreparáveis prejuízos ao 

'desenvolvimento dos serviços de Engenharia da Previdência Social, 

provocando Constrangimento e desmot.ivação aos Engenheiros e Arquitetos 

do INSS que terão que conviver com tamanha desigualdade. 

- Ao contrário, sé reconhecido o direito, essas vantagens 

relativas à natureza do trabalho induzirão ao incremento da arrecadação, sem 

:acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de 

estímulo ao aumento da produtividade e de eficácia das ações 

desempenhadas. 

-Esclareça-se ,ai~d.a que, além de se tratar de uma 

'reivindicação que se entende das maís'justas, a aprovação da Gratificação de. 

Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Engenheiros e 

Arquitetos qo INSS, viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e 

oito) fÚncíonâriós (ativos e inativos),o gue representa menos de 2,5% (dois e 
: I . ; ~ '. ~ .. :' .' .,',..J?:: ;--.... 1·': •. 

meio por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do' INSS, que são os 

\ 
Fiscai~ e'~~~dàres.· ,..... . ", '. -

-1 '! • • • • 

. I~I' ',A :',... J' 

U0 :j' W~-"· .o" ,: • I ~ r ; - '.' ~ I,' • .' ~ I 
.0::?c~ . J • 

4, ~--~~~~~~~~--~--~~~~ 

EMENDAS", ÀP.RES~ÁbAS' PE~ A CO.MISSÃO. MISTA 
DE' TINADA A EXAMiN'AR'E'EMrr1R PARECER SO.BRE A MEDIDA ~. .• ! , ~ -' • , . " 

PROVISÓRIA N°.L48241; 'DE-09-DE 'OUTUBRO. DE 1997, QUE : 
. S0BREl AS .cALIQUOTAS .. J;)E·, CPNTRIBUIÇÃO.PARA O 

DE SEGURIDADE SOCIAL. DO SERVIDO.R PúBLICO. CIVIL. 
DO.S OODERES.DA,UNIAO.,.DAS AUTA, DAS ApTAQl.JI!\S~. 

FUNDAÇÕES PúBLICAS; E DÁ pUTRAS PRO.VIDÊNCIAS". . 

TOTAL DE EMENDAS: 03 
• ...,. lo 

,~ • ~ - I , 

! 

I' 
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EMENDA MODIFICA TIV A 

MP-l.482-41 

000001 

A Medida Provisória n° 1.482-41. de 9 de outubro 
de . 1997. que dispOe sobre as allquotas de 
conáibuiçao para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da Uniao. 
das autarquias e das fundaçoes públicas e dA oulTas 
providencias. 

De-se. ao artigo 1°. da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

"Art. 1°. A partir de 1 ° de julho de 1997 e até a data de publicaçao da lei 
que disporá sobre o Plano de Seguridade Social previsto no art. 183 da lei 
n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. a contribuiçao mensal do servtdor 
público civil ativo dos Tres Poderes da Unlao. para o financiamento do 
custeio das aposentadorias e pensoes. será de onze por cento. incidente 
sobre a remuneraçao conforme definida no inciso lU do art. 1° da lei nO 
"8.852. de 4 de fevereiro de 1994." 

JUSTIFICAÇAO. 

A redaçao proposta pela Medida Provisória em seu artigo 1 0. a partir da edlçao de 
abril de 1997. incorporou. além da unificaçao de aliquotas destinada a cumprir declsOes 
Judiciais que consideraram inconstitucional a cobrança de aliquotas diferenciadas para 
beneficios Iguais. uma nova tentativa de impor a cobrança de contribuiçao dos inativos do 
serviço público. 

Trata-se de gesto de autoritarismo e desapreço à Constituiçao em vigor. que 
permite apenas a cobrança de contribuiçao dos ativos. Neste sentido tem se posicionado o Poder 
Judiciário. que em centenas de declsOes já exaradas vedou a cobrança desta contrlbuiçao dos 
Inativos. " 

Cumpre a esta Casa rechaçar. mais uma vez. esta irregular e inconstitucional 
cobrança de que. depois de 35 anos de serviço. já adquiriu o direito à aposentadoria e que nao 

"pode ser penalizado pela Incapacidade gerencial do governo. Além disso. trata·se de anti· 
IsonOmlca cobrança. pois incide apenas sobre os civis ativos e inativos. o que mais ainda revela 
a InJustiça. ficando de Cora tanto os magistrados quanto os rililitares. que tem os mesmos direitos 
previdenciários. mas dos quais nao é cobrada contrlbuiçao após a passagem para a Inatividade. e 
mesmo durante a atividade tais contrlbuiçOes sao diferenciadas. 

'. S'l'd'''~'''''~: /,;/ . ../ /,//,-4-- -k/~9f 
~ CrlAro J\GllA\l0 ~ 

'.". ·~~.Iw " 
; .~. 

..... 
" .' 

Outubro de 1997 

; I ,I. 

MP-l.482-41 

. '. ,000002 
I ~ I 

, , . ,. 

EMENDA MÓDIPrCATrVA 

A Medida Provisória n° 1.482-41 .. de 9 de outubro 
de 1997. que dispoe sobre . as· aUquotas de 
contribuiçao para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da Uniao. 
das autarquias e das fundaçoes públicas e dli oulTas 
providtJncias .. 
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Dê-se. ao artigo 4-0. inciso II da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

"Art. 2° .... 

, , . 
li - recursos adicionais do Orçamento Fiscal. quando necessários. em 
montante igual à diferença entre as despesas relativas ao Plano e as 
receitas provenientes de contribuiçao de servidores e da contrlbuiçao a 
que se refere o inciso 1." 

IUSTIFICACAO. 

A Medida Provisória n° 935. de 1995. e suas ediçOes posteriores. alteraram a 
forma de participaçao dos recursos do Orçamento da Seguridade Social no custeio dos encargos 
previdenciários da Uniao. A presente emenda visa vedar esta participaçãO. resgatando a intençao 
do Congresso ao aprovar a Lei Orgãnica da Seguridade. o que à época se procurou fazer fIXando 

. de forma gradativa a redução do uso daqueles recursos para custeio de aposentadorias de 
:, servidores públicos. Com base nesta necessidade. propomos a presente emenda. determinando 
. que apenas recursos do orçamento fiscal serjam utilizados para o custeio do Plano de Seguridade 
: Social dos Servidores. cujas remuneraçqes na atividade sao pagas pela mesma fonte. 

I Sala das sessoes.~ ~ :;:/C:·~f ç ~ í C/Jl.~'1= ~i> /"5 CJ I-

! ~. 
~. C\ueo l)~\v;'\' 0 T( 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MP-l.482-41 

000003 

A Medida Provisória n° 1.482-41. de 9 de outubro 
de 1997. que dispOe sobre as aiiquotas de 
contribuiçao para o Plano de Seguridade Social do 
'servidor público civil ativo dos Poderes' da Unlao. 
'dàs autarquias e das fundaçOes públicas e riá outras 
providencias. . . 

',o • ,'.' 

! .: .. t I' 
I . 

Dê-se. ao artigo 3°. "capiit" da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

I 

I 

"Art. 3°. Até 30 de junho de 1997. a contribuiçao mensal do servidor 
civil. ativo. incide sobre sua remuneraçao conforme definida no inciso m 
do art.l ° da Lei n°. 8.852. de 4' de fevereiro de 1994. e será calculada 
mediante a aplicação das aliquotas estabelecidas na tabela a seguir. com 
vigência a partir' de 26de outubro de 1994:" . 

IUSTIFICACAO. 

o," l, 
. . !' ., . . A Lei n° 8.688. de 21 de julho de 1993. que fixou as allquotas de contrlbuiçao 

.... 

\',;.' " 

: para o plano de seguridade social do. servidor. disciplinou. em seu artigo 2°. que as mesmas 
teriam vigência até 30 de junho 'de 1994, ' 

. A Medida Provisória n° 560. editada em 26 de Julho de 1994. ao fixar A PARTIR 
,DE 1 ° DE JULHO - em caráter retroativo. portanto - a vigência das aliquotas nela estabelecidas. 
las quais são DIFERENTES das previstas na Lei nO 8.688/94. infringiu gravemente o artigo 195. § 

'\60 da ConStitUiçãO; que determina,'expressamente, que 
\ < , ' . , ..... §. 6°, As contribuiçOes sociais de que trata este artigo somente poderao 
I' ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publlcaçao da lei que 
" . . , as houver instituldo ou modificado. nãO se lhes aplicando o disposto rio 
, art, 150. m. "b"," 

'I __ o • __ •• :, 
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A presente reedlçao repete o mesmo problema. A emenda proposta visa afastar. 
portanto. os dois vlclos de Inconstitucionalidade contidos no artigo 1°. de um lado fixando que as 
allquotas ora Instltuldas somente terao vigência A PARTIR DE 26 DE OUTUBRO DE 1994 -
noventa dias após a publicaçao da primeira ediçao da Medida Provisória - e ATÉ A ENTRADA 
EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá. sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor. para que se 
evite novo Intervalo de 90 dias. Caso se mantenha a redaçao original. a públicaçao da referida 
lei. fixando novas allquotas. nao será. suficiente para a vigência das mesmas. pela 
obrigatoriedade do Interstício de noventa dias. 

A presente emenda visa. entao. preservar o direito dos servidores. a racionalidade 
do processo e a obediência ao texto constitucional. que nao pode ser prejudicado pelo descaso 

dos órgaos públicos encarregados da aPI~~4 ~.~ ;eus manda~entos. .; . , 

Sala das sessOes.. J, f/ ~ .oé>/ '- I:., - '_' dI' / ~ "J--J. 

~ 
~ . CUA&) U \ fi'\ VAr0 lt 

'"TI \1f 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.512-15, ADOTADA EM 9 DE OUTUBRO DE 1997 E 
PUBLICADA NO DIA IODO MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AOS ARTS. 2° DA LEI N° 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
1995, E 2° DA LEI N° 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992, QUE DISPÕEM, 
RESPECTIVAMENTE, SOBRE O CRÉDITO RURAL E SOBRE A 
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA NAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO RURAL". 

I CONGRESSISTA EMENDAS NÚMEROS 

I~EPUTADO ALCIDES MODESTO ......... 001,002. 

TOTAL DE EMENDAS: 02. 

MEDIDA PROVISÓRlA N° 1.512- 15/ 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

MPV 1.512-15 

000001 

Suprima-se o art. l° da Medida Provisória n° 1.512-15/97 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em questão, objetiva manter a decisão do governo Fer­
nando Henrique Cardoso contrária ao disposto no § 2° do art. 16 da Lei n° 8.880/94, que de-

Outubro de 1997 
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i 

I 
termina a aplicação dos mesmos índices para a correção das dívidas rurais e dos preços míni­
mos dos produtos agrícolas. Tal dispositivo foi objeto de veto do Presidente, posteriormente 

, derrubado pelo Congresso Nacional, sendo que sua promulgação coube ao Sr. Presidente do 
Congresso, em face da recusa do Presidente da República em procedê-Ia. Desde então e, curi-
ósamente contando com o silêncio da bancada ruralista, o governo vem suspendendo os efei­
tos do dispositivo mediante o uso de Medidas Provisórias. 

II Vale enfatizar que a decisão do Congresso Nacional de incluir no texto da Lei 

l' 
nO 8.880/94 o dispositivo mencionado, veio de encontro a uma antiga e massiva aspiraÇão dos 
àgricultores brasileiros contra as sistemáticas punições sofridas pelo setor, relàtivos à utiliza­
ção de índices de correção dos preços dos produtos bastante abaixo dos níveis de correção 

I atribuídos aos saldos devedores dos contratos de crédito rural. O dispositivo também teria o i éfeito de estancar o processo de drenagem acentuada de renda do setor agrícola para o finan-

I
' ceiro e, por consequência, reverter o quadro de endividamento que marca, ~ agricultura 
brasileira. , 

i I 
f i 

Sala das Sessões, em \~ de outubro de 1997. 

~4Iíft;~ 
~~ ~LC\~s,.' \IvO~Çtí) 

'~'~f>.. ' 
I \: 

" 
I '~ 
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MPV 1.512-15 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA: N° 1.512-15/1997' 

EMENDA" SUPRESSIV A 

Suprima-se,o, art:2°, da lVIédida'Provisória nO 1.512-15/97. 

) JUStIFICAÇÃO 

O art. 2° da MP, altera o art. 2°, da Lei nO.8.427/92, para incluir dispositivo ampliando 
o conceito de equalização de preços; originalmente restrito à subvenção de operações ampara­
'das,pela PGPM - Política de Garantia de Preços Mínimos. Com· a nova redação, PaSsilm a'ser 
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contemplàdas, também, nesse mecanismo, operações independentes do crédito rura'; envol­
vendo transações em bolsa de mercadoria e licitação e, as despesas para assegurar valor 
de referênCia de produto agrícola fixado pelo ,Poder Executivo, inclusive na utilização de 

, contratos futuros e de opção. " 

Trata-se de medida que procura dar praticidade à diretriz governamental de transferir, 
para o setor privado, a responsabilidade pela política de comercialização agricola. Pressupõe 

• que; além da mIDómização das taxas de lucro, caberia ná lógica da' iniciativa privada a regula­
ção de mercad~s de a:limentos e' matériaS primas e a segUrança alimentar da população!!! 

A rigor, a iniciativa revela a impotência do governo no enfrent~ento da corrupção 
generalizada praticada por empresários armazenadores. Como não consegue moralizar os pro­
éedimelÍtos relativos ao carregatnento de estoques, o governo "resolve" o problema des.obri­
gand6-se da política de estoque, estratégica para os interesses nacionais: 

A ampliação, na magnitude considerada pelo dispositivo, das possibilidades de.equali­
zação de preços importará na demanda inevitável de substanciais aportes de recursos do Te­
souro. A depender do volume de operações equalizadas, do diferencial entre os preços de re­
ferênCia e os preços de mercado e, dos produtos beneficiados que, direta ou indiretamente, de­
penderão das ações do poderoso lobby dos oligopólios que controlam a comercialização 
agricola no país, tal proposta de "privatização" dos estoques consumirá mais recursos públicos 
do que sob a responsabilidade direta do governo. . 

A redação conferida ao texto do diapositivo sugere interpretação, nominimo, surrea­
lista sobre o seu alcance, por estender as possibilidades de subvenção de equalização de pre­
ços para procedimentos licitatórios, em geral. Como a MP não limita essa possibilidade, como 
para as operações sob o amparo do chamado PEP (programa de Escoamento da Produção), 
por exemplo, conclui-se que eventual licitação para compra de produto, pelo governo, tomará 
sem sentido o critério do "menor preço", na medida em que, seja qual for, o governo o equali­
zará para o patamar do preço de referência. 

" , ! •• 1 , .. 

A ampliação do conceito, em consideraçãó, alcànçará, também, 'as despesa~ para asse­
. gurar o valor de referência em operações de contratos futuro e de opção. Neste ':'ltimo caso, 
trata-se de nova modalidade de mercado, recentementt lançada pelo governo; em substituição 

"ao i'~strumento de EGF/COV - Empréstimos do Governo Federal, Com Opção de Venda, na 
direção, portanto, da "privatização" dos estoques. Essa expansão do alcance dá .subvenção 
para equalização de preços, apenas potencializará os riscos anteriormente comentados quanto 
aos çustos, para o setor público, da política de privatização da comercializacão agrícola. 

Adicione-se às criticas acima, a repercussão social da medida, em comento, dada pela 
virtual ampliação dos níveis de exclusão, da política agricola, dos setores sociais da agricultu­
ra, inferiorizados nas relações econômicas e de poder. Isto, pelo simples fato de que tais seg-

o .mentos não operam em bolsa e.ml!ito menos particip.am deprqcessos de li~i.ta,ção para forneci­
, menta de produtos. Com o esvaziamento das operações de comercialização, via política de 

crédito, e o consequente deslocamento das suas dotações de equalização, para as operações 
, . de mercado previstas pela MP, automaticamente, ficam alijados; dos estímulos públicos, os 

pequenos produtores rurais do páis:" .... . ... .' 

Sala dàsSessões, em \4 de outubro de 1997 

': . ·a~t;<~ »t~d;(>-i'':: 
./ """~i, 

W i:I.\.G\~~ ~<;.\\f-
I' • 

, .~\.)~~ 
• f I 

. , , ' 
'. 
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Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

I ' 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 

MISTA. DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

, MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.520-13, ADOTADA EM 09 DE 
, OUTUBRO DE 1997 QUE "DISPÕE SOBRE A NOVAÇÃO DE 

DrVIDAS E RESPONSABILIDADES DO FUNDO DE 
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS; ALTERA 
O DECRETO-LEI N' 2.406, DE 5 DE JANEIRO DE 1988, E AS 
LEIS N'S 8.004, 8.100 E 8.692, DE 14 DE MARÇO DE 1990, 5 
DE DEZEMBRO DE 1990, E 28 DE JULHO DE 1993, 
RESPECTIVAMENTE; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

': , 

Deputado JOSÉ CHAVES 

Deputado JOSÉ JORGE 

'I Deputado JOSÉ LOURENÇO 

Deputado JOSÉ PIMENTEL 

: Deputado PRISCO VIANA 

Deputado VALDIR COLLATO' 

J . 
: Deputado WIGBERTO TARTUCE. 

·1 r.' .. 
. . ftftr 

i TOTAL DE EMENDAS: 033 

j I , •••• 

" . 

004,006,017,022, 
023,024,032,033. ./ 

007,028,029,030. 
/ 

015,025,031.( 

009,018,Ó21,026. 

010,011,012,013, 
014,016,020,027. 

008,019. 

001,002,003,005. 

Sexta-feira 17 00195 

, , .. , :\'IEDIJ) .. \ PIWV1SólliÂ Nó i520~13; de Ó9 de outub 

, ".' •• , • t. \"'.'. 

MP 15,20-13 

i 0000.01 
. Dê-se liuva ,:cd:iç:iu a alín~'a "h" 'do § '2" do _A_rt. 1", su~ 

2 .. nus s~~lIintcs h.'nuus: 

.. AI·t.I" ................... ;.; .. ; ............................... : .......................................................................... . 

h) remuneraçãu !-'lJuinllente ú Taxa Referencial - TR ou :10 índice que a suceder na 
atualizaçãu dus saldosilus dcpúsitos ue poupança, acrescida de juros equivalentes 
il taxa média dus contratos de Iimll1~iamento habitacional ohjctos da novação." 

.JUSTIFICATIVA 

, (ls ~lIst(),; ti,),; l'l:clIrsos tomados junto ao FGTS são apurados pela taxa dos 
: contratll'; ti.: <:mpr0slill1os concedidos pelo extinto I3NH ou pela Caixa Econômica 
, Federal. acr.:scidlls ,il" ClIStoS administrativos.: niio pela taxa de remuneração paga ao 

i "piam.: pL'lo H iTS. 
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.\,silll. 'n,j" s-: juslilica o ,:slabdecimenlO ue juros lixos ue 3.12% a.a. nas 
."I".:ral;"-:s .\-: lillan~iallh':1l10 ~"Ill rcpasse do rc,TS jú que ':SIJ laxa não ~orresponde aos 
.':UslOs d"s r-:~ursos ulilizados pelos agellles (em sua grande maioria inslituições 
públ i~as I Il-:ssas I 'pc'ra,'''':s . 

. hi os linancial11':l1los wn~euiuos com recursos ua poupança lêm laxas ue juros 
,·ari,iveis .• \-: awrd" COI11 "s "alores conceuidos e em funçào dó custo de captqf,lãó desses 
re.:ursos p-:las illSlilUi,Iks linan~eims . 

. \" s.: -:slab.:\-:.:-:r qu.: a remulH:mção das dh'idas novadas á acrescida de juros 
d.: ap.:nas ('.17"" a.,I. a :-- kdiua Prm'isória impõe às institui' -es tinanceiros um ônus 
muilo c'!.:, ad". ul11a \'-:/. qu.: lal rel11uneraçào considera' enas os custos financeiros 
pagos ao:, \.h..·p(lsit~l1ltl..·s ... 

1"'1110 ;c· sabc·. as cad.:rnetas de po ança. por delerminação legal. lêm. 
ass-:!!ura.l,ls iur"s dc' (1.1?,,;, a.a. :\I':m disto. s a!!Cllles linanceiros incorrem em custos 
<:11m-a I11:UllIlc'IH;:1I1 .\-: sua r-:de de caplaçji<Í. " dl!pósilO .:ompulsório e conlribuiçÕes ao 
FUlldo I iaralllid,'r .\-: I ·r"dil". d':l1ln: Ulros. al':m da ohrigutoriedade de deixar uma 
pan.:l"la ,,':11 qu:ilquc"l" rc"1l1Ulleraçüo "spollil"d para suqu.: dos depo~itantes. 

I li:1Il1c" di"",. :I ~'l11snda se justifica como !"onna de manter () equilíbrio 
ecollúmi.:,,·iillall.:ein l dos :lgc·llles. dClcrminando que as uh'idas Ilovadas lenham 
rc'I11Ullc'r::,,'llI !,c'la 1.1\:1 1Il,'dia de .iuros cllrrespolld-:nl': :IS respeclivas dh·idus. não 
~ .... T~llldt\ \,','Ill i~,,\ qu;li"lllt.:1' hl.'llI...'lú.:io para os ag\..·IH~S linanl:ciros. 

1\r:ISlii;1. ~.: .!\"" t\llIlIhrt\ dI..' II,H)7. , 
....... 

MEDIDA PROVISÓRIA N°-1520-I3',de'09 de ólitút ' MP. 1520-13 
',' 

000002 . ,; 
Dê-se iI alínea "a" do § 2" do' Art;'I'~ a segu'inte redação': ' " .' 

1"; 

"Art ................................................................................................................................... . 
,'. " ,.: .. \.. .' ~'~ 1 "1 • 

§ ,2 n ...................... ; ......................... ~.; •• ; •• ;.; ••••• : •• :.;~.; •• ;..~ .... :· ••••• ' ••• ' •• ! •. ".,~: .. ! •• i.l •• ••••• i.: .. :~~: .... ~~ ........ : 
i ; ..... " .~ .~- • ~ • _" • J .' '. ~ ~ ~. \ .' , • ( •• ,: ! -, I ' f J " ., , ! h , 

a) prazo ,máximo de dez :mos, .contádos a' partir ·dé'l° 'dê janeiro' de' 1997; êoni 
carência de três unos pura os juros c de cinco, anos para o,principal;!" . 

• ~.I '. • JUSTIFICATIVA' . , ': . I": f;" • 

11 í .. , 'I'. '.í 

o prazo estabelecido na Me'diúa Priwisór-ia para as aívidasnovádas·é 'de '30' 
anos. com carência d.: oito anos para os juros e de doze para o principal. 

; " ,'I'. , .! " '\ '. 

Este prazo': dt:masiadamelite longo. Recorde-se que a obrigação de pagamento 
do FCVS aos seus credores. ljuando·.da·;uriáÇ"ãó 'do Fundo. pela RC riO 25/67, do' 
Conselho dt: Adminislração do extinto Banco Nacional de Habitação. era à vista. 

,·,r. ,'- " 

... ,',Contudo,;u ,·Lo:i R,004/90 'I!stabeleceú 'prazoS de 5. 8' e '10' anos. 'caso a 
responsabilidade do Fundo decorra de contratos de tinanciamentos habitacionais 
encerrados por 'quitação antecipada. ·de·curso.de prazo ou transferência de' dívida . 

: .. ~ ~ :.: ~ . • • I" .'fj " , 
,Apesar. desse alongamento' de prazo. 'desde a extinção do 'BNH. 'em 1986,'0 

FCVS, ,não veln: honrando seus compromisso·s. Desta forma. existe ."unia "grande' 

Outubro de' 1997 
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quantidáde de contratos liquidados há mais de dez anos. que já deveriam. por 
conseqüência. ter sido ressarcidos pelo Fundo e cujo não ressarcimento é uma das 
causas da int!xistc?ncia de recursos para a concessão de novos financiamentos 
habitacionais. 

I ' . Assim. o pmzo de dez anos proposto se mostra mais adequado. tanto para 
permitir ao Tesouro Nacional uma melhor programação linanceira para fazer face a seus 

; compromissos. como para possibilitar que os recursos oriundos desses pagamentos 
sejam reinvestidos. rcativando a industria da construção civil. grande geradora de 
empregos para a mào de obra menos qualilicada. 

R\!ssaltl!-s<! quo: a dívida caractl!rizada de responsabilidade do FCVS atinge cerca 
de RS ~:' hilhõl!s. Illontantl! qUI! permitiria o tinanciamento de '1 milhão de novas 

i ~ rcsidênci~is: () alongallll!nto do prazo t1epagamento desta dívida para daqui a 30 anos 
l adia ainda nwis a Cllnstruçào dl!ssas habitações. 

l 
Brasília. 13 dI! "lItuhro dI! 1997, 

" '" 

\'1EDII>A I'ROVISÓRIA N° 1520-13, de 09 de outu 

'I 't ' 
• -.. '"'- ~ • , 0, ••• ~H 11" n • li • i Dc-sc non,·,·cd •• ~.u, ,a!,s'** :- • (, e 7 do art. 1 ,nos segumtes 
/ ~ * !l" tI/I mcsmfl arti!,!n." 

MP 1520-i3 
000003 

",\rl. I" ................................................................................................................ ' ............. .. 

, r,~15'; ·Ind~pcntlcntcmcntc. tia tlata çm,quç·fo.r reqlizadaa novação, a,partir de 1° de 
.ian~irn tle 11)1)7, a rcmuneração de todos os saldos residuais de responsabilidade do 
FCVS. relativos a l'nnt/lS canlcteriz;uJos até 31 de dezembro de 1996, será 

I realizada flhservalltlfl-sc flS crjtér,Í'!s cstqb,c!ccidos 'na alínea "b': do §' 2~ deste 
.t arti~(). 
F ( .' 

~ li" .-\ 1IU\';I\;ãn tias tlividas do fCVS de que trata cshl Medida Provisória far-se-á, 
s,cmcstn.!mclltc. a partir tlc I" de .i.mciro de 199,7, de acordo com cronograma li ser, 

• cstahdecidfl cm pflrlaria do Ministro de Estado da fazenda, obsen'lIndo-se os 
cri!ério~,.cst;lI,~lctjl!I!~ n). 'l,lín,ca\ ",b~~ ,dp §. 2", deste, artigo, a partir. do, dia I", do 

, scmcsu'c sc!,!uinte ú",cllI-rência',do.cvcntomoti\'ador,da inten'cnção do 'FCV.S:" ' 

§ 7" As dispnsiçl;cs cstahclccidlls' nos,' §§: 5° 'C' 6" deste artigo aplicam-se às 
instituiçlies linallciadnras lIuc Ilptarem pela novação prevista nesta Medida 
,)I:Il\'js"'ri;.I~ IlUS tcnitils' !Io dispust" 110 inciso 111 do art. 2". 

, ' . 1 ~ t, 1,'''' . ""'''. , 

~!l" (suprimidu)." 
. ~ . J I 

',' ,.JUSTIFICATlVA. , , , I .. '/ 

Os parügrali 's 5". (," I! 7" do ur!. 1°, na forma como redigidos. alteram condições 
1 de cl~n.trat.l':;;· qUI! ·ainda nào 'I in:ram \!\'I::nto, 'caracterizador da responsabilidad~ do' FCVS. 
~ ~,·I·'..I;:·" .'~. ~ t' ... ·~ ._'. , . .J:: , 'j. I'; I f 41·)!, ":"1 
, .-\ nrc\'al~l:dc'SS': cril':rio, as instituições Iinanceiras ser.iio obrig\ldas'a"recalcular 
'Iodos "s ,,,nlratos. quando dI! sua liquidação pelo mutuário, pela nova taxa de juros. a 
partir li.: 1-I/.,OI,,'J7.·'lllll r.:lk~"s nos Tesultados de períodos ,passados. já utilizados para 

f ,,~'.1C,II)(l d.c' illlPI)S,r,)s.dc·\ilh,;, ;'1 Ikceita,Fedcral,': distribuiçiio,dcldivid.:ndos a acionistas: 



00198 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

,,\ r.:daç:',;, lira proposta .:Iimina cssa impropriedade, tazcndo com que as novas 
,ondi",.:, 1':lss':l11 a \ i~\'r:lr a p:lrlir do S\!Ill\!strc subseqüentc à data em que se efetivar a 
Il\I\a,~'I\.', "st;lhc'l.:"ida n'::<la \ kdida I'nl\'isória. ' 

.I;i <I l'ar:i~r:lll\ S" SÚ "<ll1c.:de a opção de Íl\l\'açiio ao agente tinanceiro que adotá­
la para t<ldos '>S S"lI" ,r':ditos. inclusi\'c aqueles rdcrentes a contratos com prazo de 
amoni/~l,;ú<l ,'111 \i~"r. Ls:<a disposi,;io desestimulara ,\ adesãu dos agentes tinanceiros. 
lia Ill.:dida ,'Ill 'IlI" i,,',kr;IP 11;1\\ \'isllllllbwr utilizaçãu para lOdo o montante de títulos 
,!lI': phri~;Il<'l'i;IIll':II'" ,J.:I'.:r;j<l ;lsslImir. au \)ptar pela no\·ação .. 

~MEDJI)A I'ROVISÓRIÀN° 1520-13, de 09 de I: 

Dê-se nU\'a I'ed:lçãu au ~ 5" do Art. I" nos seguintes 

MP 1520-13 

000004 

Art. I" ...............................................••......... ; .............................................. : ........... : .......... . 

~ 5" 1 ndellendentelllente 'da data em que 'for realizada a novação, a' remuneração 
dus s:lldus .'esiduais de responsabilidade do FCVS será realizada pelos critérios 
est:lbclecidus nll :Ilínea "h" do ~ 2" deste artigo a partir do encerramento do 
contnlto tirnuldo com o llIutuário final, seja põr decursos de prazo, transferências 
com desconto ou por liquid:lção antecipada e, nos casos de dívidas caractetizadas 
até 31.12.%,:1 partir dc I" de j:lDciro de 1997. 

JUSTIFICATIVA 

~. , 

.\ redaçãu atual do parágrafo 5° não está suticientemente clara no que se refere 
ao momento a IXlnir do lJual (\s saldos de responsabilidade do FCVS passam a ser 
n:munerados pelas laX:IS de juros de 6.17% ao ano ou 3.12% ao ano. dando margem a 
possíwis discussôes sobre o enh.:ndimcnto correto. • 

Com "Ie:ilo;a participação dÇl fCVS na assunção do saldo residual só se verifica 
após o nlutuario lic:u' desobrigado do p::tgamento de qu::tlquer saldo residual. o que se dá 
pdo .:nc\:rral11.:nto do ,ontrato por .término do prazo. quitação antecipada oU 
lranslá~ncia COI11 J.:sconto. Antes disso a responsabilidade é incerta 'e. muitas vezes. 
pode at': n~io se caraclizar. C\;1110 é o', ca~o d~ vir a ocorrer um sinistro de morte ou 
im'alidez p.:rl11anente. situaçli,:s':l11 que a dívida é quil::tda pelo seguro . 

" . . . • ~ . t. 

P"r olltro ladll. se faz n.:c.:ssário dctinir o critério de. remunemção dos valores 
caract.:ríz:;dos COlll0 responsabilidade do FCVS até \1 tin::tl de 1996, tando ,em vista que 
a efetí\'a 11Il\';u;iio só (\CI\rrcrú ao longo do tempo. 

13~asilia. 

"Je",,,,,,,,,'"e "C---: .~QQQ • 
:: ep~AVES 
'. 

Outubro de 1997 
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I MEDIDA PROVISORIA.~.o 1,520·13, de,O? de outu I' 

I Oô-" """ ,,",,", .. ,m.' ** \" , 5" " .. "".3" , ,"p,lm,·" , Im 
i Se us demais nus sc~uintes termus: 

MP 1520-13 

000005 

i ' I 

I"A t ,.. • l r .· ... 1 ............................................................................................. : .................................. . 

I § I" As cundiçties cstahelecidas nas.. :'Ilíneas "a" e "b" do inciso II deste artigo 
'I poderãu ser atendidas mediante d:lção em p~gamento de créditos dasinstHuições 

timlDciadunls du SFH .junt.u au FCVS. ~ 4 • • 

i

l
§ 5" A I\uvacãu sení uhjetu de instrumentos contratuais, nos quais sení declarada 
c'xtinta a dívida relativa :'I parcela nuvada." 

l 

I 
I .IUSTIFlCATIVA . , 

A supn:ss.l0 do inciso 
supressüo do ~·X" do Al'I. I" . , 

~ 

I V .: necessária. tendo em vista a emenda que propõe a 

" 

• No que se relerc ús alteraçôes dos parágrafos 10 c 5°. elas se fazem necessárias I 
em função dos seguintes aspeclOS: 

" ' 

. As CLlndiçôcs estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do 
: FCVS. t::into para os contratos lastrcados com recursos das cadernetas como do FGTS. 
jtornam a llperaç511 altamente onerosa para as instituições financeiras . 

•.• A possibilidade de o FCVS. vir a honrar seus compromissos de forma diferente 
:dá nOYóJçii\l.de dh'idas .nos paree<! improvável. .Pagamento em espécie ti uma· hipótese 
idlfí~il .. ~Ie ~:i;--~l ser pl~a~'i(iada. l1a medida <!mque as disponibilidades do Fundo estão. 
!aplicadas em operaç'lcs d~ difícil retorno ou <;!stão destinadas ao pagamento das taxas de 
. súa administraç50. 

I Assim. 110 que se rer.:r~ ao pagamento de compromissos reIati,'os a operações 
:I:lstr<!adas em n:cursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto 
,BNH. a prcrrogati"a de utilizaç:l0 dos títulos relativos à dívida no"ada deve .!icar a 
'critério.dos intermediador~s dos recursos. 

i'" . " 
:' .. , . Ser .j1ret'rngati\'a. da instituição linanciadora' intermediadora dos recursos é 
coerente com as disposiçt1cs do "ri. (,0 da' ivledida Provisória. que estabelecern tjue os 
:créditos Ilo\'ados rel"ti\'os :1 essas operaçiics licarão caucionados ao Agente Operador 
:até ra 'Iiqtlidat;ii~\ dos s:t1dilS dc\edorc's düs correspondentes dividas. 
li" .', t_, tI .' • .... ... • 

",' ... J"Sc ·a 'prcrnig:ili\'", I·icar com o Agente Operador (credor). o' 'Agente que 
lint<!rmcdi"u 'n:cul'so~s do F< iTS (:(.r('e' o risco de ter litie honrrar o pagamento de tais 
:(lpcra~iics (:'''11 r~c\lrsos c:1j1tad,:s .iLinto ao mercado: . , .. 

, \krece ser d,:stacado que (l "1'1. II da Lei n" X.004. que permanece em \'igor. 
I:!staod':c\'!' (\ .ohriga,üll'~k 'o FCYS 'quitar' ,r saldd n:sidual relativo a <!sses contratos' 
dirutaill'~ntc 'I FEF. ,i;;'qll:i1idade d~ sl1c.e's~;,ra do BNH: 
I . ". , 
I 

. Além disto. o ~ 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover 
:0 repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
irecebimento. . 

: Tais cré~it~s. relerem-se aos descontos e ás parcelas do "pro' rata" 
c.orresponde'1tc~'a .d!t~rel1ç.a eptre os valores do saldo de"edor contábil da operação de 
tll1anClamento hab.itacioniil e'o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF 
~everia assumir na qualidade de Agente Operador do FGTS. . 

II 
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Assim. as disposições da Medida Provisória n° 1.520 são discriminatórias em 
relação aos agentes linanceiros. justificando a presente proposta de emenda. 

Brasília. 13 de outubro de 1997. 

:\-IEDIIH I'ROVISÓIUA N° 1520-13, de 09 de outt 

Acrescente-se ali art. 3" 11 * 7" cllm 11 seguinte rcdaçiio: 

MP 1520-13 
000006 

"Art. 3" .........•.••.• ; ............................................................................................ ~ .................. . 

§7" .. \ CEF. Illlrll IItestllr 11 certeza da dívidll caracterizada do FCVS, tomará como. 
Imsc IIS instrumentos contrlltullis e as informações ~onstantes do CADMUT." 

.IUSTIFlCATIVA 

() inl:isll V do .Irt. ~"determina a o~'rigatoriedâde de manifestação da CEF. na qualidade 
de :\Jministrauom do FCVS. reconhecendo a titularidade. o montante. a Iiquidez e a 
certeza da dídd'l c.lr;lcterizad;1. .. 

Entre as condiçlics cxigidas pela legislação em vigor está a de que somente serão objeto 
de lIuitaçüo pelo FCVS os saldos decorrentes de tinanciamentos concedidos ao amparo 
da Icgisl;lçüo do SFII. Para possibilitar ti veriticação do atendimento à condição. a Lei 
R.I ()O·I)O inslituiu 1I ('ad;lstl'll N,lcional Je Mutuários 'l.·ser implantado e operado pela 
CEF. 
CompkmelllarnWlIlc. ;1 MP 1.5:!O-12 deliniu que: 

a) as instituiçlies credoras do FCVS deverão encaminhar as informações necessárias 
para a constiluiçüo do Cadastro. sob pena de perda de prioridade quanto à 
responsabilidade do FCVS. (* único do ano 5°) 

h) as instiluiçlies Iinanci,ldoras do SFH que prestarem informações inverídicas. 
destinad,ls il conslituiçüo do Cadastro .e receberem valor indevido do FCVS serão 
cohradas. a qu.~llIucr ':poca:scm prejuízo de outras sanções penais cabíveis. (§6° do art. 
3") 

Assim. a CEF p;lr;1 atcstar a certeza da obrigação do FCVS deverá verificar se o 
linanciamenlo Illi cllncedido ao amparo da lesgislação o que só será possível com base 
na documclIlaçüo " nas inll1flllaçiies do Cadastro Nacional de Mutuários. 

Brasili;l. 1 ~ de 1I1Illlhl"ll dc 1<)1>7. 

Outubro de 1997 
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\1[I>II}..\ I'ROVISÓIUA N° 1520-13, de 09 de outu 

Í)(:-se nunl I'ed:lç:iu :111 :II't, ",". nus seguintes termos: I; " 

MP 1520-13 

000007 

'~,\rr, ,r' Ficam altl.·I':ldus 11 ""Iml e 11 ~ 3" do art. 3" da Lei nU 8.100, de 5 de 
~lle~ellllll'u Ile I ')'1n. ~. :1I:resccntudo " ~ "", IIS (IUllis pussam u vigorar com 1\ seguinte 
I:ed:u::iu: 

·1'\I.t. J" O Fundll de CumJlensução de Vuri,ôl~ües Salariais - FCVS quitará somente 
uni saltlu denodor I'cmôlllescente Jlor mutuarlO ao final do contrato, exeeto aqueles 
l!el:lti\'lIs :IUS cuntl'atus Iirm:ltlos uté 5 de dezembro de 1990, ao umparo da , , 
I~~islação dll SFII. indeJlendentemente tia data de oeorrência do ennto 
J:lr:lI:teriz:ltlur d:1 IIllI'i:,:uçãu do FCVS. 

I: T .. ; .... ·· .............. ·· .. · .... ·· .. · .... ·· ........ · .............. ·· .. · .. ·· ........ · ..................................................... .. 
~ J" 1':II'a asse:,:unll' 11 cUIIIJlrimento do disposto nesta urtigo, fiea li CEF. na 
(juillitlatle tle atlministnldoru tio FCVS. :lutorizud:l a desen\·oh'er. implantar, e 
(111)~I'ar c:ltlasu'o nudunal de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 
cllllstituidu li Jlartir tios c:ldôlstros de operôlções imobiliárias habitacionais e de 
s~dul'II hahitlll:iunal. .. 

I i 
~: "" O ('unselhu \lunet:il'iu :"/:lciOlllll - CMN edit:lr:í IIS IItos normatÍ\'os necessários 
ill üLJmillistraç:ill c lIIallutellç:ill tllI cud:lstro u (Iue se refere li § 3" deste urtigo." 
I' 
I 
I 

.IlISTIFlC\TIVA 

() disl'"SI" '111 ~ Y' do arl. 3" da Ld n" :UOO na lorma como redigido, impõe aos 
ai.!':I1l':s tin;lIlI:.:irll~, .:r.:dor.:s do FCVS. únus adicional. Este únus. na \'l!rdade. deve ser 
,i;p'orlad,' 1'.:1,. pn'l'ri" Fllndo, l1llis': parte il1lcL!rant.: do scu processo adl11inistratinl. 

, I • ' .. • ~ 

i 1).: 1;11,. 'o ('ada~lI'l\ \acional d.: \Iúlllarios \'isa identiticar linanciamentos 
i,·I·.:guiar,·~ ,111 'lu,' \I hllldo n;jlld.:\'..;rú il1l.:r\·ir Ija'ra pagamento de saldo residual. ,~'ssim 
di': ",.b"lrll d,,', ,,'1' cusI.:;,d" com recursos do pnípri,', fundo. já que ele sera o único 
h;:n"li.:iari,o tina!. '. . 

. • • <t. 

\ ' 

j ", ; ... ,\ 

n"asilia, i.~ .,j, ,oltluhrll .I, 1')')7. 

~.. . '. r ' 

-' --. 
D.:pUlado .lOS I': JORGE 

...... 

.1 -1. ,"' • 

.••. ,.1;. t: 

Sexta-feira 17 00201 
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~ I '. 

, APRESENTACÃO DÊ EMENDAS' 
.. '. , , 

,-_________________ PRO. 

I MEDIDA PRO\lISÓRI,A, No"1',520 13, de"09/10/97 , ,.' , 
AUTOR ----~:_c".---.,__...,.,.-.,____, . ~l' PRONTIJÃRIO l 

~I D;E~P;:UT~A;D;o2V;A;L~D~IR~·C~O~L~A~n~O=__. _-:--____ ~_----.JI':I·.· [ ,. " '_ 
,-_________________ npo __________________ ~~ __ ~ 

1 ( ), SUPRESSIVA 2( ). SUBSTI7~TIVA. 3( ). MODIFICATIVA 4( ~. ADITIVA 9( ). SUBSTITUTIVO GLOBAL 
; , . .' ,1 • 

,i • .,/ 

,--------------------, .. TEXTO -----.,-'.,-1---=----.'-.-:,-.-,----.,__:--:-... -= .. :-l, 

EMENDA ADITIVA 
Acrescente-se ao art, 5" o inciso IV e Parágrafo 3", com a seguinte redação: 

·'Art. 5n 

• - ,. " 1. ·1 

IV - Pag~entopor.partc'd~ i~stituiçõcs e ~é'govêinos ~s{adll:lis 'de dívidaS ~ontraíd~s j~nto\ União. 
inclusive junto a bancos 'oticiilis :federais." .~ "" .. ," " 1 , .. " ',' • 

! (' ; . ~~ •• ~'. I .' .. '. ~ .(!I~ ~ ,,!r ~ r" ~ , • 

Parágraío 3" - Os Estados Membros para se beneficiar do disposto no inciso IV: somente podeÍ-ão 
adquirir os créditos correspondentes das dívidas novadas. direto <! exclusivamente das 'instituições 
financeiras que controlam ou tcnham participação acionária. bcm ainda quc ·tais créditos tenham origem 
nas referidas institu!~.õc~ .. ":'~. . ,: .•... (. . I ~,. .,' .~ !.1. ~ . '1 '. "~I 'i"rll ,tH, i" .lnroc."rl.,t' , 

JUSTIFICA TIVA 

O art, 5" da Medida Provisória permité "a útili~ção 'd~~ créditos 'correspondentes 15 dívidas 
novadas na liquidação de dividas e no pagamento de contribuições de agentes financeiros':e do preço" de 
alienação de' bcns ~ direitos efetuados no âmbito do Programa de Dcsestatização - PND,. \ ,."" ') . ",.' . 

Ocorre que as instituições estaduais e os governos estaduais têm dividas jurito à União que 
poderiam ser liq~idadas (ou compensadas) com os creditos correspondentes as dividas novadas, 

Diante disto. pára que as instituições possam valer desta modalidade dc pagamentos e, a previsão 
deve ficar expressa na Lci, '. '. ' 

'Destaque-se que na maioria dos casos o tesouro cstadual "controla". mais 90% das instituiçõcs 
estaduais, O pagamento daS dívidas dos estados para com a Uniã~ deve 'ser feita mediante encontro de 
contas. com os títulos rcccbidos, por 'qualquer instituição \'in'c~lada ao Tcsouro estadúal que. em última 
análise, é o garantidor das dívidas do estado perante ,a União, '. 

As instituições fmanceiras estaduais não podem negociar tais tíndos com deságio no mercado 
financeiro, Esse deságio implica na responsabilidade direta' dos adritinistradores públicos. vez que os 
Tribunais de Contas vedam qualquer operação que resulte em prejuízo ao erário. ainda mais quando o 
crédito tem garantia da própria União. por força de Decreto Lei, 

Diante disto. a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui para diminuir a divida 
pública interna,e de outro lado evita que os governos estaduais tenham prejuízos injustificados, 

",' ..... . ';""MP_, 152.0,""13, .: 

'OOÕÕ09 ' 

Medida Provisória nO 1520-13; de 9 de outubro d ..... , " 

Dispõe, ,sobre a novação ,. ,de . ,dívidas' e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações ' .. Salariais, - FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2,046, de 5 de janeiro de 

Outubro de 1997 
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1988, e as Leis n°. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente; e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso III do artigo 6°, bem como as referências ao inciso m 
nós §s 1° e 2°, também do artigo 6° da referida Medida Provisória. 

r 

~ 

! JUSTIFICATIVA 

11 Os d;.,.,;t;v,", referido' .dn';t"" a po,,;bUülade de utiUução dos 
titulos provenientes das novações relacionadas as dívidas do FCVS no pagamento do 
~ço de alienação de bens e de direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de 
D~sestatização. ' 
I .; Para além do métiro do Programa, qUéstionável em relação aos prejuízos 
à sociedade brasileira, não se pode admitir que não sejam cumpridos, ao menos, os 
9bjetivos declarados pelo próprio Governo, e dentre eles, capitalizar-se com as vendas 
elas estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". Por outro lado, o 
inivesso de mais outro tipo de Titulo Público nos processos de privatização, diminui 
$ignificativamente as possibilidades de atração de investimentos, indispensáveis ao 
~etor privatizado que se busca desenvolver, como faz referência claramente a retórica 
Ófieial, deixando inócuos os' esforços contidos na privatização" onerando 
I • 

despropositadamente a sociedade brasileira. 

11 I: 
\ 

" " .' 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997. 

o~L/ 
- ~Sl:::. 1\WGkl 
~)~ 

MP 1520-13 

·000010 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
~.,~ 11: 
~0J87 '. 

.. ~ . 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.S20-13.da 09 de Outubro da 1997. 

Sexta-feira 17 00203 

J 
1;'1 ,."..... li" .. -,---,-!~ ___ ~_.::.;Oa.,.,-==.:...;PR:.:.::IS:.:C:.=O..:VIA=NA::... _________ ..J. L-. ___ ..:21:..:;3:...... __ ....J 

C: , O """""""A ,DsuasmunvA l X MOOIFICA11VA .DAOI11V' 

'-1' ___ O_~~~~·íO_1_~II~· ____ ~~ ________ ~~_G_ •• _,O ______ ~ ________ ~ ____ ~ 
! , 

Dê-se ao inciso I do art. 6° a seguinte redação: 

"Art. 6° ..................................................................................................... . 
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I" 

, 1- liquidação, desde que aceitas pelo credor, de dívidas junto ao 
, Tesouro, às Instituições Financeiras Públicas Federais e aos Fundos 
por elas administrados.~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem por objetivo ampliar as opções de uso dos créditos 
correspondentes às dívidas novadas, facilitando a solução de problemas específicos, 
favorecendo a privatização de empresas pertencentes aos Estados e Municípios e preservando 
o direito do credor de aceitar o título com moeda de pagamento, s~ for do seu interesse. 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1520-13 

'\ 

000011 

1..12_---..:.141.;;.~"'~"'/9.:...7 _--,I I" ~ 
MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.520·13, de 09 de Outubro de 1997. 

Il-: _______ --'De::..::!:.putad==O..:.P:.:.RIS=·uC~~~VlA=N:.::A~__'_'_ ___ _'_ ____ ...JIII..· ___ .. _-.:2:.:::13:.-~_......J 

I· 
1l-' __ o_;_~_e~_1_~I[,~·_~~~.;;.~_O __ --, ____ '_AA_~_R'_FO _ _____ '~_~_'_~__'_~ __ ~~~:.:.·.r_'_~ 

J •••. 

,~ j"' ' • .} t 

• ' .. iJ 

Dê·se ao inciso II do art. 60 a seguinte redação. 
;r '~ 

.. :\rt.6" ...................................................................................... _ .............. .. 

111- pagan ento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no 
âmbito do Programa'Nacional de Desestatização - PND, na forma e- ' ' 
condições prevís!as,na ~(n° :9~4.91, d~ 9, de setemb,ro ,de 1997." 

•. ~ _i ~.-.,.... t~._ ...... 

JUSTIFICAÇÃO 

" , A atual redação do illCiso .fII estabelece ,que .. os, tí~~s":podetão ser 
utilizados no pagamento do preço de alienàçãó' de bêns é' direitósefetuada no, âmbito ~C) , 
Programa'Nacional'de Desestatização~.PND, obse""ados oslimités 'estabeleCidos em ê.~a " 
leilão." .. ~~ "': ~: .. I "}~.<::'''' r ' , • ~,:' • ':'} • ~ .• ..:.,.: '..;. ~ • .,~ .. _ ~ ~.;." -. ~ ~ ... . .. - .' • ...- - ~ . . .... ~ ••..•. 

_~ .~ _'. __ , _ .• ~ •• ., •• ';'.,-...~ ...... .,. ·1·Y.·f~ 
li ..;" 

. ." ~ '" t.~ : ... ":' .,.' ,...00, .. <y .. ..;;, ,..(" , 

.~ ... .'~,::': ... _, .~ ~_ A .inclusão de ~imites;~'além de .. provocar·a-desvalo~zaç~c:r:dos··Útül()~; .. -T 

obriga·· ·os titularf!~' dessas moedas,~' que-;-iião~aispusérem (dS. reéurSos . fiitãriceiros •... ;; 
completri~riiare~,· .. a,.\lendê~los em,. mé~cid;;'ou- buscar "associação com outros -grupos - --

•. -capitãli~dos. __ ,;~ .... ': , .. -...... ;,:;. 
) .~ : ' :"~"I'"U ; 1\ t 

.... , Assim,"em vez de estabelecerlilfiitesnó uso de"moedás -d~'priYatiiiição'-­
·"·por empresa, o Governo determinaria em' qwiis:empresas seriam aceiuls às referidas moedas, 

conforme, aliàs, prevê o art. 14 da Lei 9.491. 

OUtubro de 1997 



Outubro de 1997 

I' 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MP 1520-13 
000012 ! j I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

""TA 
14{10187 

I 

Sexta-feira 17 00205 

J 

" 

I' , 
I 

L ____ ~----------~~~~=~~~~----------------------~I Li ______ ~~~_2.!. ________ ~ Deputado PRISCO VIANA . . • 

I· ! , X SI..1'Rf.5.'if'l" : O suasrm.mv... lO MOOIACAnvA .DAOITIVA 5 O sussnnmvoCLOBN. 

I.i 
I' ";'OlHA 

OI de01 
L-__ -+~----~ILr==-----A-~~-O--------~----§-§-~~-~-O~-----------'~----------__ ~_~_NEA ______ ~ 

Suprimam-se os §§ l° e 2° do art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

~ 

, • O §§ 1° e 2° do artigo 6° da Medida Provisória estabelecem restrições ao uso 

de br~ditos. quando decorrentes da novação de dívidas caracterizadas e vincendas. 

I; 
Na verdade, tal restrição não se justifica dado que, ao nová-Ias os agentes 

l . . 
tin.~ceirosjá estarão recebendo títulos com prazos ainda mais longos dos que os próprios prazos 

de IvenCimento daquelas dívidas, servindo tais restrições como elemento de desestímulo ao 

exercício da opção prevista ne~{a Medida Provisória. .' . 
I:' . .. 

I 
! 

t ;, 

C1 ........ ---" '--.:' ,="===' "=" ':::'" :::::::2f2==,::;z:" =%="~=:~='~='~=':"'L="-===MP==-01-0~--~--~;--1--3-----.JIJ 
I'; 'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . 

11;;ÕI8~~ (I·~:l': ., ; ME~I~AP~oV:~iR~~13.de09deDubab",d~1997." I' i • _....,... ______ ....:....~ __ .......,~ 

LI'_" -ti -;:~::-" .. ~. ,:T, " __ :-:--::-:-:7'~Depulad7==::o:.:.P.;:R=:;-:::co::...:.VIAN=A::..,.---..,+ __ .,......-,-; __ "-______ -.JII~· ____ -:-"'_-_2_13 ________ -' 

, , O suésmunv. ,O""";""""CII.OIIAL 
I" . t,",I' ·;,I'!'.,-

"! : ;;.' 

Dê-se nova redação ao inciso I do art. 6°, nos seguintes termos: 

"Art. 6° ............................................................. _ ........................ . 
I - Liquidação de dívidas vincendas da mesma espécie daq!lelas:a 

"q"ue se referem as alíneas "a" e "b" do inClsõ 11 do art. 2° desta Medida~', 
. Provisória." "._ _ __ 
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JUSTIFICAÇÃO 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de 
dívidas do FCVS, tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas quanto do 
FGTS, tomam a operação altamente onerosa para as instituições financeiras. 

A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromissos de forma 
diferente da novação de dívidas nos parece improvável. Pagamento em espécie é uma hipótese 
dificil de vir a ser praticada, na medida em que as disponibilidades do Fundo estão. aplicadas em 
operações de dificil retomo ou estão destinadas ao pagamento das taxas de sua administração. 

Assim, no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a 
operações lastreadas em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto 
BNH, a prerrogativa de utilização dos títulos relativos à dívida novada deve ficar a critério dos 
intermediadores dos recursos. 

Ser prerrogativa da .instituição financiadora intermediadora dos recursos é 
coerente com as disposições do art. 6° da' Medida Provisória que estabelecem que os créditos 
novados relativos a essas operações ficarão caucionados ao Agente Operador até a liquidação 
dos saldos devedores das correspondentes dívidas. 

Se a prerrogativa ficar com o Agente Operador (credor), o Agente que· 
intermediou recursos do FGTS corre o risco de ter que "bancar' o pagamento de tais operações 
com recursos captados junto ao mercado. 

• Merece ser destacado que o art. li da Lei n° 8.004, que permanece em 
vigor, estabelece a obrigação do FCVS quitar o saldo residual relativo a esses contratos 
diretamente à CEF, na qualidade de sucessora do BNH. ,. 

Além disso, o § 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a 
promover o repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento. 

. .. Tais créditos referem~se. aos descontos e ás parcelas do "pro rata" 
correspondente à diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de 
financiamento habitacional e o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF deveria 
assumir na quali~de de Agente Operador do ~GTS: 

Assim, as disposições da Medida Provisória nO 1.520 são discriminatórias 
em relação aos agentes financeiros, justificando a presente proposta de emenda. 

MP. 1520-13 

APRESENTAÇÃ9 DE EMENDAS L 000014 

Outubro de 1997 

I,-' __ ~~~T~'~ __ ~I '-' ____________ ~~~~~~~~~~o~~~~~~~~ ____________ ~ . _ 14/10/97. MEDIDA PROVlSORIA ND (520·13, de 09 de Outubro de 1997. 
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1 O SUPRt:SSIVA ~ O StJ8ST1'ivnv" . 3 X MOOlflCATlVA A OAOlflVA 5 O SUBSTrM1VO OI.OBAl 
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Dê-se nova redação ao art. 6°, nos seguintes termos: 
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"Art. 6° Os créditos correspondentes às dívidas novadas, 

ressalvado o disposto nó art. 7", são livremente negociáveis, na forma do 

disposto nesta Medida Provisória, e poderão ser utilizados para:" 

JUSTIFICAÇÃO 

I 
i Emenda de ajuste redacional face a emenda que propõe a supressão dos 

,§§ 10 e 2° do anigo 60 da Medida Provisória. , 

tJ 

Sexta-feira 17 00207 

\IEI)II),\ PROVISÓRIA N° 1520-13, de 09 de outul 

Acrescente-se ao art. fi" os incisos IV e V e os §§ 3" e 4" com a 

MP 1520-13 
000015 

i 
, .. AI·t.fI" ................................................................................................................... . 

II\! ~p~l:,:al11ento de dívidas de instituiçties linanciador:ls do SFH renegociadas nos 
: ternlUs da Lei n" 1l.727, de:; de novembro de 1993. 

V - l'a:,:al11ento pOl' parte de instituições e de governos estaduais de dívidas 
contr:lídas .junto a União, inclusive junto a bancos oliciais federais." 

§ 3" Enquanto não for feita a novação de. dívidas de que tr:lta esta Medida 
• i Pru\"isú .. i:l. U :\~Cl1tc ()pCl":uJtu· do F(;TS' uc\'cnl promover, nos saldos devedores 

dos cont\"atos de elllpréstimo, de repasse c retinanciamento, firmados com Agentes 
·Financeil"Os. inclusive nallucles renegoci:ldos nos termos da Lei n" 8.727; de 5 de 
novel11hro de 19'H, a se:,:re:,:ação cont:íbil das parcelas correspondentes à divida 
vencida de I'esllonsahilidadc do FC"S, relativas a créditos vinculados a esses I' 

. i 

i 

I 

l COnll":ltos. 

§ 4" .. \ 11I"cstação mensal de\'ida pelo Agente Fina~eiro, relativa ao retorno dos 
contral",s mencionados no pal":ígnlfo anterior dever:í ser rccalculada em função do 
efeitu li" Sl·;!rl·~a~:1n. (u9 0Jlurcinnalrncntc :'\0 "alor segregauo." 

I' 
.JUSTIFICA TIVA 

I' ~. (ls disPllSili\'"s k~ais \'i~L'l1lêS êslabclêcêm 4Uê os saldos de responsabilidade do 
I c\"s. Icl<:lcnlcs .Is habllil.I~(ICS dc crcdilos \'inculados a operação de empréstimo. 

: ' rcpassc c rclinal1t:ial1lCnlll. scrão lkslinados ao pa~all1\!nIO das respectivas dívidas dos 

" " I 

. \ I."i 11" X. 7'27. d." 5.1 1.93. p\!rlllitiu o' rctinancialllt:nto. pela Ul1ião. dos. saldos 
.. ~ dC\'cdllr"s das Ilpcraç<ks dc <:r':dilll qu~ "s ESlados. Distrilo Federal e Municípios 
f qílú·r~llar'lIll. "l~ ~Il')') I .. junlo aos ór~ãos \! enlidades controladas pelo Governo 
,. FClkral. 
1 

-11 
Tal disp"sili\" "hri~Ilu a inclusão. denlre as di"idas objeto do refinanciamento. 

dos \!Illllralll' c:-;iSI"IlICS cntrc IlS .'\~\!ntes Financeiros c a Cai:-;a Econôlllica.Fc:deral. 
ê0l1111 SUê",,"ra dll ":-;lilllll 1\\11. rdali\"()s ao \"\!passe dI! recursos do Fundo de Garantia 
pmklllP" ,Ie· Sc'l"\ i,'Il . H iTS 1Ililizad"s IlO tinanciaml!nto ú produção de 'eónjuiltos 
habíl~H.:íollaí:-; lk illk·I\ .. ·:-;:-;~ ;-;tlCi~11. 
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,\ rc'I1~~(1,ia,:'I(1 11:'1(1 ,kS':<lracleril.ou a (1rigem das dÍ\'iJus contraídas, as quais 
d~\ ~m Sc'\' I'a~as ~llm llS r~,ursos recebidos dos muluúrios. nos casos de contratos ainda 
ali\'(1s. c' \al,'rc's rc',~hid.,s .I" I'lllldo de Cnmpcnsuçãn dI! Variaçôl!s Salariais - FCVS. 
I\U ~a:-in "h.: l.'~ li li I'atu:--. .i~·1 \,.'I1l:\,.'ITados. 

,\""il1\. :ll'c'sar da r~l1c'gnciaçün .:n\'lllv~ndo IIp.:raçÔl!s dc financiamenlos 
habila~i"nais ';(1111 r~curS(1S .In 1:( iTS. a quitaçüo J.:ssas dividas dl!\'\! sl!r Ii:ita com a 
m~sma I1I(1c'da ulili/,ad:1 1'~lll H '\'S ~m pagamelllo de suas n:sponsabilidadcs. 

1'\\1' oUlro ladn. como os agcntes tinanceiros têm créditos perante o FCVS e a 
no\'açüo ainda d.:\'~r:'1 dcmorar algum Icmpu t! fundamcntal que os valores já 
itknlili~ad(1s como d.: r.:sponsabilidade daquele Fundo sejam sc~regados para que as 
I'r~sl:II;iI~s 1':1~:is p~llls mUluúrios d.: contratos dI! financiamenlo cotn recursos tomados, 

,.Íunl(1, :10 H iTS s~jam c(1mpatibilil.ajas' coni as d'Í\'idas detiü;mente ainda eXistentes, 
(tkdlil.idos(1" ':lúlihlS p.:rante o FCVS), 

(i H 'VS. criado ~m 1%7 colil a finalidade de garalllir aus inuuiáriós o limite de 
prazo para :lmol'lil.açüo d~ suas dÍ\'idas jUlllo ao Sislema Financeiro da Habítação. 
assl!gll\'a ils Il1slilui,ül:S I:inanciadoras o ressarcimento de I!venlua\s saldos devedores 
residuais dI! linanciaml!llIos habitacionais detuados no âmbito do SFH. decorrentes do 
d.:scomp:lss(1 .:nln: as lill'lllas d.: n:ajuste das prestaçôes e dos saldos devedores. 

I'nlr':lal1lo. pllr \':'trios mOli~'os. o FCVS hú mais de 10 anus (desde a extinção do 
B:'\III nüo honra s.:us .:ompromissos. apesar dI! os mutuários Il!rcm sido incentivados a 
tluitar antl!cipadamellll! seus .:ontratos. Al':m distu. nos anos 90. aumentou 
signili.::tti\':II1H:llIe o nlll11.:ro de contratos liquidados por decurso de prazo. Atualmente 
existem ~~n:a d~ I milh:io de contratos a espera de pagamento do saldo residual pelo 
I-,(,\'S ~ hO:l p:ll'le tksses contratos ,:slá \'inculada a operaçôes de empréstimo. repasse e 
rdin:lnci:II11~nto com r~cll\'sos oriundos de fundos administrados pelo extinto BNH, 

,\I'~":lr do l1úmel'l\ de wntrutos encerrados. os Agentes Financeiros. em sua 
grandc' m:li(1ri:l .:st~ltais, I1ÜO li\'eram a prestaçãu de retorno au Agellle Operador, do 
H iTS n:du/,ida. I;vendo .:om que scjam obrigados a captar recursos no mercndo para 
P\,(\I1H",<:r IIS p<lgalll~l1tos de di\'idas que. na realidade. pertencem ao FCVS, 

(ls saldos dl:\'eth,r~s d.: responsabilidade do FCVS tiveram crescimento 
.:xac.:rhado. l!1ll I'ul1ç5o de subsidios. na forma de sub-reajustamentos das prestações 
.:om:.:didos aos mutu:'lrios do Sistellla .:m Illl!ados da década de 80. e dos retlexos 
tk.:orr':l1l':s dos \':'Irios plal10s .lI! eSlabilização econômica implementados ao longo dos 
:lIlllS, 

t:1ll :tlgul1s ';<lSOS, <lS I'n:sta,ôes 1\1r:tm êOl1\'ertidas por cmenos toialmente 
il1êOlllp:1Ii\'c'is ':0111 <I ~I'lllu,:io dos saldos, Em outros. os valores permaneceram 
êOI1~.:l:td,l'; 1'.11' Ulll Pêriodo Illuito longo, 

!'<lis 1;1101''' pr(\\'OGlr:lI11 não só a reduçãu na capacidade das prestações 
anHlrti/,:II'~1ll os lil1:IIKi:Il11~l1toS. êúmo lamb':m o aumento da dívida em função do não 
pag:Il11':11l0 illl~gr<ll .to",juros d.:vidos. onerando, deste modo, sobremaneira. o FCVS, 

hl~S '\Sp~ChIS, <lli:ldo,; <lO lüt" de lI pl:óprio FCVS nãu vir honrando ,seus' 
êOIllP\'(\l1li,;,;os t':IllI'l!Sli\'<llllêl1t.:, de acordo ':(1111 o I!stab.:kcido nos ntlrmativos: que 
tr<ltalll d<l qU~st:'hl, k\':lr:11ll <I q\l~ <lS Institui"i.;s Finaneiadoras acumulassem créditos de 
\·,lllll1h..'·I...'xpn ... ·:-;si\'t l L'\\lllr~1 ti rl..:ll.'ridn l:lIndo. 

(\'I\:-.~i\"·llk· \k' qu,,:. !las np~r:.u.;Ch:s ":U1l1 n:cursos do [7GTS. as Institui\!õcs 
l'il1:ln,i<ld"r:1S êr:\lll lll~r:IS r~p:lss<ld(lras de r.:.:ursos, o artigo ~" do Decreto n" 97,222. 
1.,.·~tahL'k·L'L·lI: 

" .. \n, ~" - (Js \'alo\"\:s dos saldos devedores residuais. de responsabilidade do FCVS. 
oriul1dos d.: ':Ol1lratos de repasse celebrados até 27 de teverciro de 1986. entre os 
ag.:ntes lil1al1.:.:iros .: o .:xtinto l3<1nco Nacional da Habitação. serão creditados á Caixa 
l:coI111111iGI 1'':tkr:tI. na data de \'I!neimcnlll da última prestação de responsabilidade do 
mutuúrio lin;tI, p:lra .:leito de :1l11ortizaçiiu extraordinária da dÍ\'ida corres,londentc á 
r~sp~cti\'a op~raç5o d.: r~p:ISS':, 

Outubro de 1997 
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I 
I "l'ar~igr~IJ(l Sq;untlo - Simullan~~lmenll: Ú ~mlOrtização rd~ritla neste artigo.. a Caixa 
J Lwnúmka F~lkral m:dilarÚ. ~m fan1r tio agenl": tinanceiro. impQrtânCia 
'corn:spond~nl~ Ú ~\'.:nlu,tI dikn:nça ..:nlre os valQres: 

, 
:al do saldo d~"cdor eOlllúbil da operação tle tiilanciamentQ habitaciQnal. atualizado pro 
irata dic. ellm bas.: no mcsml1 indice que for utilizado para cQrrigir os saldQs dos 
. d..:púsilOS lI.: poupança. consilkrad(l o periodo comprcentlido l!nlrc a última cQrreçãQ 

l !aplieada do saldo dc\'cdor do Illuluúrio Jimtl c a data de \'endmento da última prestação. l .do COlllralo respccli\'". e ' 

! ; b, do ,salt'" lk\'\:dllr n:sidual. d..: rl!sponsabilidadc do I'CVS. apurado. na fQrma do. . 
I 'dispostll Il<! ani!,!ll I" deslc' IkcrClO," 

I 
. " ~. " . ~ 

"\o'IllCsn1l1 selllido. a Lci n" X,004. de 14.3,90. que instituiu descontQs nas liqüidações: 
~ anl~cipadas ~ i1as l11udünças dc mUluário em operações do. SI'H . .:stabe1eceu: , 

'. ,··.\n.X" - \0 easo de d~sconlOs ~m coillraiQs cel.:brados com recurSQS de· repasse do. 
"~xiinto Hanco \acional da Ilabilação - BNH. se~á concedido. pela Caixa Econõ~ic~ 
~ h:d~ral - (TI'. d~sconlo propmcional ao montante repassadQ." 

()bs~l"\a-sc. de l(lnna clara. a n:sponsabilidade do I'CVS nas operações CQm 
'; recursos do H iTS. cm liquidar dir~lamente ú C E I'. enquanto. agente operadQrdQ FGTS. 
'os "alllr~s dos saldos residuais ou descontos a elê alribuidQs. desobrigando. as 

I' Institlliç~~es l:inaneiadm;IS d~ liquidarem uma parecia d;): di\'ida que igualnlcnle não. 
f ' pOll.:r~lo cobrar dllS mutuúrios lin~lis das unidades produzidas CQm esses recursos. 

()UIJ'(I aspccto a scr obs~I"\'ado ~m reJaç50ao ar!. 6" da Medid~l Provisória é a 
permiss;\o para a utiliza,~io dos crédilos correspondentes .às dividas nQvadas na, 
liquidel,;!o dc di\id;IS ~ 11(\ l'ag~l1ncl11o d..: elllllribliições de agentes linaneeiros e do. preço., 
d..: ali..:na""l d..: h..:"s " dir"il"s "retuados no úmbito do Programa de Descstatização -, 

\, \'\D. 

(klllT,' 'lU": a,; institui,"es ~swduais c os go\'ernos ..:staduais têm dívidas junto. à 
'ni;!\l qu~ I'0,kriam ser liquidaJas (OU compensadas) com os créditQs corrcsPQndentes 

'IS di,'idas no\'ad;ls. 

Di;\11l..: dist". 1';lra 'lU": as instituiçlks possam se "al.:r desta modalidade de 
p~I~~\IllL·nl\). a prL'\'is;i\l dL'\C licar \ . .'xpn:ssa na 1.l.!i. 

\},'St.lqU":-S,' que ".1 m;lioria dos casos o T..:sourn Estadual "controla" mais de 
\)1 )'1 OI ,,\as instilUil.;Ch:S ... : .. aadu~lis. () p~il;anl":llln das dh'idas dos \!stados para 1.:0111 a União 
,1<.:\ " s~r l~it'l mediante "'1(01111'0 d~ cont;lS. eom os titulos n:ccbidos por qualquer 
in,titui,;io \ incul;ld'l .lll I,'s\luro hwdual qlll:. em úllima anãlis\! . .:: o gar;intidnr, da 
"Ií\'ida dl-l l...·slaLlu pL'r~lIllL' a l ·IlÜ~lll. 

Como os gOH:rnos, <.:staduais. no pagamento. de suas dívidas CQm o. TesQurQ I ;\iucional. s~ utilizar~!o d..:sses pupt:is. \'50 ter que \'endê-Ios no mercado.. CQm deságio.. 
I I sl!ndo que. de 1"I'I11a g~ral. ',s Tribunais de Cuntas \!staduais n50 permitcm que QS 

, ~stados possam "":lllkr l"lp":'is com dc~úgio. para não criar prejuízo ao erário. público. 
·cstadual. 

! 

, 
,! 

" 1 

Diante disto. a indusãu do inciso V se justitiea na medida em que de um lado. 
..:ontrihui para diminuir a di\'ida pública inlerna \! de outro lado. evita que QS gQvernQS 
eswduais tenham prejuizos injustilicados. 

I3rasilia. I.~ de outuhro d~' 11)1)7. 

, 

./ 
/ 

./ 

/ 

<,! , --;{:L~~~ "<:'-(-~'--':-',-;~ 
.! IJeputado .I()SE LOURENÇO . 
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, O SUPllESSIVA ,O SU8STlMJVA 30MOCllFlCAnvA "XADrTlVA ,DSU8SIlT\I!1VOGlOIIAI. 

pA,atHA 

11' 
ARTIGO PARAGRAFO 'NC1SO ALi .... 

01 de 02 7" 

""'" 
Acresecl!nte-se ao art. 7" novo parágrafo, tranfonnando o § único em 

§ I·, nos seguintes tennos: 

.. Art. 7° ." .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• h ...... h ... _ ••• _.h ••• 

§1° ....................... , ..................................................................................... . 

§ 2" As dívidas de instituições financiadoras junta a CEF, vencidas 
ou vincendas, originárias de operações com o extinto BNU, FGTS, 
FAL. FDLI e demais fundos pelo mesmo administrados, objeto de 
contrato firmado em data anterior a 26 de setembro de 1996, 
poderão ser pagas, a critério do devedor, mediante cessão de créditos 

. decorrenteS de novação de dívidas de que trata esta Medida 
Provisória, ficando garantidas atais créditos condições Iiberatórias 
idênticas às asseguradas no contrato aos mesmos créditos antes da 
novação, inclusive no que se refere à taxa de juros, seja para 
pagamento de prestação, amortização ou liquidação das mencionadas 
dívidas." , 

JUSTIFICAÇÃO 

A estabelece as condições para a novação de dívidas e respOnsabilidades 
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, modificando o regramento 
anterior e instituindo novas diSpOsições legais sobre o tema" inclusive alterando a fonna de 
ressarcimento, aos agentes financeiros do SFH, dos valores devidos. \ 

. Destaque-se que inúmeros contratos foram finnàd~s em data anterior à 
vigência da Medida Provisória n. 1.520/97, pelos agentes financeiros devedores dos diversos 
fundos do extinto BNH, hoje sob a administração da CEF, contratos estes que não podem 
sofrer alterações posteriores sob pena de ser ferido os princípios do direito adquirido, da 
coisa julgada e do ato jurídico perfeito. matéria constitucionalmente protegida. 

Nestes contratos foram eleitas, entre outras, como moe~ de pagamento 
das dívidas, os créditos dos agentes junto ao FCVS e a cessão de créditos hipotecários com 
cobertura do FCVS pelo valor integral, isto é, pelo valor total da responsabilidade do FCVS, 
sem descontos ou deságios. 

De fato, os agentes financeiros acolheram as diretriies governamentais 
da época no sentido de financiar, preferencialmente, as classes de renda baixa, participando 
de programas habitacionais, sob o regramento jurídico existente que/garantia a cobertura 
total do fCVS pelo re~íduo do saldo devedor. 

, Assim, ó equilíbrio econômico-financeiro destes contratos não pode ser 
rompido unilatérahnente pÕr disposição em Lei nova, agravado pelo fato de que a estes 
agentes (Inanceitos, Peias regras vigentes, não foi dado oportunidade de buscar outras fontes 
de recurSo para fazer frente' flbs novos encargos; 

,"I; , 
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I O . .. .. a! d" A__' -I;. pnnclplo consutuclOn e Isonomia no trlltamento .~panes.F 
podli Ser unilateralmente quebrado pelo Estado, tendo em Vista que "aqueles agentes 'que Ja 
pagaràm suas dívidas junto ao fundos do extinto BNH com créditos devidos pelo FCVS, o 
flzetaln sem qualquer desconto ou deságio; I ~ """ 

I Existem segmentos, como as repassadoras, que administram carterias de 
créditos percebendo como remuneração um diferencia! de juros, pequeno, que não 
pro~rciona margem para suportar mudanças na estrutura econômico-financeira do negócio; 

I., Assim, a emenda se justifica para, de um lado, manter o princípio 
con~utuciona! do direito adquirdio e de outra parte para dar trlltamento isonômico a todos os 

1?'''''' "'" pro"""", do f""""imn_ """""<mal doo""",,, B~ . ___- __ . _ 

I I 
, 
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'Suprim:l-se li ineislI 11 e IIS parágrafos 1" e 2" do art. 8" . 

. JUSTIFICA TIV A 

; Emenda de caralCr n:dacional. tendo em vista as alterações propostas para o artigo 15. 

, 
I 

I ( 

Brasilia. 14 lh: outubro de 1997. 

~~~ 
MP 1520-13 

- t,· 

.00.0018 . 

'., .. Medida Provisória nO 1520-13, de 9 de outubro de 1997 

~ . 

I. 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS;. altera o 
Decreto-Lei n° 2.046, de 5 dé jãneiro'de 
1988 e as Leis n°, 8.004'e 8.100, de 14 'de 
març~ de 1990 e 05 de dezembro de 1990,' 
respectivamente; e dá outras providências. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 9° da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo referido prevê não-incidência de Imposto de Renda e 
Contribuição Social sobre o Lucro na utilização dos. créditos provenientes das 
novações relacionadas às dívidas do FCVS no pagamento do. preço de alienação de 
bens e de direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização. 

Para além do mérito do Programa, questionável em relação aos prejuízos 
à sociedade brasileira, não se pode admitir que não sejam cu:npridos, ao menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo,. e dentre eles, capitalizar-se com as vendas 
das estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". Por outro lado, o 

.. ingresso de mais outro tipo de Título Público nos processos de pnvatização, diminui 
significativamente as possibilidades de atração dé investimentos, indispensáveis ao 
setor privatizado que se busca desenvolver, como. faz referência claramente a retórica. 
oficial, deixando inócuos os esforços contidos na privatização, onerando 
despropositadamente a sociedade brasileira. 

Soma-se às impropriedades supra' apontadas a iniciativa de mais uma 
injustificável renúncia fiscal que não se adeqUa à expectativa gerada de "capitalização 
do Erário" e "investimento em áreas essenciais". . 

Sala das Sessões, J5 de outubro de 1997. 

ro rP~~~ '~$ \I"?\~O~ 
~~ . 
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~ Ir .;-s instituiçõcs financiadoras que oplarc;n pela nO\'ação de dí\'idas' preúsla nesta Medida Provisória ficam 
dispensadas dc criar prO\'ÍSõcs. para crcitos cOnlábcis. sobre o valor dos créditos mcncionados no "capu!"' dcstc 

anigo 

§ 2'~ J ................................................................................................ .. 

JUSTIFICA TlVA 

I I Ao panicipar do processo de novaç:io de quc lrata a Medida Provisória n" 1.520. as instituiçõcs 
financiadoras dcvcr:lo ajuSlar sua posiçõcs contábeis fi nova realidadc. 

I ~ Contudo. como os .crédilos contra os' FCVS s:io decorrentcs de operaçõcs laslreadas em captaçõcS de 
poupança e/ou rcpasse do FGTS. cujOs custos financeiros s:io compati\'cis com a rcmuneração destcs créditos. 
corllabilmcnlc. nao lta ncccssiruldc dc conslÍlUiçãodc proús:io a valor dc mereado. cm cspecial sc houver a decis:io 
de lnánutcnçào dcstcs litulos alé seu vcneimcnlo/rcsgatc .. 

t;~ . 
. [ " Garanlc-se. assim. a imcgridade financcira das instituiçõcs. pelo não rccolhimenlo dc um tributo cxcessivo 

racc a base de c:ílculo expandida. c ao mesmo lempo. preserva-se a ralia do fisco. que tributará os recursos quando 

ing~~sarem como reccita no momenlO do resgate/vcnda. ' 
I ~ . . I j Dianle dislo. li emenda se justifica na medida em que de um lado contribui para diminuir a divida públic.1 

inlcrna e de outro lado c\'ila que os govcrnos eSladuais lenham prejuizos injustificados. 

'1::- .' . . 

.; I" 
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: transfonnando O § ímicÕ em 1°, 

, ., v;o hõs'"seguinteS'"térÍnos: ,,,/ .; 1) ~ •• I' J,.A \ t \ ,I"" , 

. -" .... ~·~J.~·.r .. ···-"'- .. --"~~~~~~~_.~.~:.~:~_:~_~~~~.~~:._~ __ ~.~.~::.~~ . .-; ..... ~, .............. :..~~.-.::.~,;.:.~ ... ,._ .. -.':::._ .. = ... : 
r ~ .. - .. - ......... ~.'"' M ~- - • - ~"~",,,, .--" .. '-- ~ .... ~ .-. 

l 
j 

§ 1° ....................................... ' ........................................................................ . 

§ 2° o ganbo"êle' capital auferido nas operações de alienação a. 
terceiros dos créditos de que trata o art. 6° desta Medida Provis6ria 

. ,,,;,,! "realizadascóili'recebimento do preço a prazo poderá Ser di1érido e 
apropriado, para fins de tributação, à mediei. em'qué' se verificàr o; 

. efetivo recebimento do preço." \, " ' 

J 
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JUSTIFICAÇÃO 

As instituições financeiras públicas, impedidas que são de psu1icipar do 
Programa de Privatização, devem vender suas moedas de privatização a terceiros 
preferencialmente em deságio. Para tanto, toma-se necessário fazê-lo com parcelamento do 
preço. O critério de' apropriação do ganho de capital na medida do efetivo recebimento do 
preço é adotado em situações assemelhadas e se revela indispensável no caso específico. 

MP 1520-13 

000021 

Medida Provisória nO 1520-13, de 9 de outubro oe 1'.1'.11 

Dispõe sobre a novação de dividas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente; e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 10 da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICA TIV A 

. . O refelido artigo prevê a compensação do valor nominal dos títulos 
'públicos oriundos da novação dos créditos das instituições financeiras credoras 
provenientes do Sistema Nacional de Habitação, para efeito de aplicação obrigatória 
em projetos habitacionais do percentual dos depósitos de poupança. 

. O Sistema Nacional de Poupança e Empréstimo, juntamente com o 
FGTS, constituem as maiores fontes de alocação de recursos em habitação .10 Brasil, 
ainda assim insuficiente diante da demanda social. 

A compensação proposta, apesar da ressalva constante do paiágrafo 
único do mesmo artigo que concede ao CMN a prerrogativa de limitar esta 
compensação, implica em limitação do potencial de investimentos no setor 
habitacional, que além de incrementar li satisfação das necessidades de moradia ainda 
é um dos setores intensivos empregadores de mão-de-obra. . ... , 

.. ' , . Por outro lado, uma vez renegociadas não são mais consideradas dividas 
vencida" nem tão pouco integrantes do Sistema Financeiros da Habitação.' 

. '. ' 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 1997 

qH 
~ _ ~~. ~\ \l@í8-. 

'\>iloZ 
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I' 
j , 

'IEI)II).\ I'ROnSÚRJ..\:'\o 1521l-13, de 119 de nutl 
MP 1520:-13 

000022 
Sll!lI'il11:1-,,' " 011'1. 11 , 

;·'1· 

.ltSTIFIC.\ TI\'..\· 

" 

I .i . \ ;':. : I ,Ia \ kdid~. I'n" isúria ~slabd~~~ L\u~ a partir de I:' d.: março de ~ 998. 
';\1c':nc' .,> institui""s iin:lll,i~,,"'ra, 'lU, ~~(!r~er(!m a opção pda nO\'ação nda prevista 

.j, ':k':':'I<l c', ':11!'ut:lr CllIlh' "I',ra,,'" d~ linanciail1CI1IOS habitacionais.· os credilOs junto ao 
.11 .,:~. :\11':1 c·!~·il,' ,k :1l,ndim,lllo d:1 e~igibilidade dc direcionamcnto de 'rec'ursos 

'" -·2:::!)!~1l.il):-' ... ::11 dL:J"'I,,:-;ilt):' l.k 1"'\Hlp~II1~H. 
;, 
:' i ."::;1' ,:::; ,":lÓ" k'L·nic:I 1':ml impL'dir ;IS instituil;lies linanciadoras qUL' n;1o l'plarem 

;l.c:':. ::,n .1'::":" d~l, di, idas ,11' 1:( ·VS. d, ~onsid(!ram. como aplicação habitacional. os 

1''1'',':,:' ;':::,"':'.~::,:,t; '''' ,[""""", d, t;",,,,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,dld,,, ","" ","'w, 
c~:ntacl," ;','r illkTnlc'di" das GIlkrn,tas de poupança. cujos 'mutuários não retortlaram 
.1'. . . 
;nh..';;r~i~Il~,.:nl ... · \l~ 1 .. :lnpr\..'SllI1H)S. 

1 ~ 
,.) .\"i:l1 . .;nqu~IIH,' c·,>,,' rc',urs"s não ingressareli1 "no caixa d~s inslIt\!llçOes 
!lin~IIKiad,'r::.,. ~Ic:\~r~i" ,,,.Hinuar a ",r considerados como apli~âção habitacioli~IL 'sob 
j\,ila ,j" ",:,:Hc' lin:lnci~ld"r "~r "hrig:ldll a cumprir a ,~igihilidade cum recursos qUI! não 
~.. . .' . ~ 

I~\ lSSlIl. 

;'1 
I ~ ~ 
i'1r'lslii'l ,~ ... i\..' lltltuhnl I..k' : qq ..... I ~. .. 
I I 

I .~ ( ~{ ( ( '-

\lEDII>..\ I'I{()\'IS()RIA ~o 1520-13, de 09 de outut 

~, , ~uilrim:l-'c 0111'1. 12 .. 

I .. .' . , 
t· ,~i· J" .1 rSTI FICA T1VA 

MP 1520-13 
000023 

,f '''i r· 

i! () art. 12 da \ kdid~1 I'r"\'i~úria dá nma redação ao inciso 11 do an. 6° do 
, .qefr~to-ki 2.·+0(, d, I (IXX. ~Iunh:ntando a contribuição triinestral dos agentes jj'nanceiros 

.. dii SFH. de 11.112:'0" 1'~lra 11.1 0." .",hre ",; saldos dos linanciamentos imobiliários. 
I 

, : .\ supres~ü" e1C'st, :lI"1ig" "C justilica para que permaneça a redação original do 
"q>e~n:lll-ki 2 . .j()(,. 11:1<, maj"randll a c"lllriblliçüo ao FCVS. pois as condições de retorno 

d,o FlInd" .j~·1 ,;üo por demais de"\~l111ajosas par,; os ag~ntcs linanceiros. Além disso. 'não 
., I\á ~qllalqu':r 1~1I" IH"" qlÍl.: .iuslilique multiplicar por .j a c011lribuição atual dos agentes 

1'!llancl!irns. ,ohr~úl,h) k\·and,,-,..: <.:m conta qUI! os compromissos do FCVS estão sendo 

rid,uZidns L'm 1;lce d" :d"n!,!alll<':lll" de prazo pn:\isto nesta Medida PrlH·isõria .. 

IBrasilia. I..' d..: "llluhro d..: 1')1)7. 

I' •... -........ 

(/ tI C r:rr,i;,Q 
'-- Ikl)~tlcI(/ .I0~~'<i* 

~. 
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:\-mOIDA I'ROVISÓRIA N° 1520-13, de 09 de ouh 

I)ê-se :10 :Irt. 15 e seus p:mígrnfos n seguinte redação: 

MP 1520-13 

000024 

"Art. 15 A Administrlldor:1 do FCVS - CEF creditará aos titulares de créditos 
junto :111 FCVS decorrentes de financillmentos habitacionais caucionados ao FGTS 
e demnis Fundos do SFH que exercerem n opção pela novação, o montante 
correspondente à diferença entre os valores do saldo contábil e do saldo devedor de 
responsnbilidnde do FCVS, npurados nessas operações de financiamento 
hnhit:lcionul e enquadr:ldus nos conceitos definidos nas alíneas "a" e "b" do § 1° do 
Art. I" destn Medidn Pro"is{lria. 

§I" O png:llnento. pela CEF. do créditode"ido será efetivado mediante cessão de 
Títulos' 
do Tesouro emitidos em favor da CEF na forma do § ,," deste artigo. 

* 2" Os Títulos do Tesouro cedidos pela CEF denrão ter taxa de juros de 3,12% 
a.a (Iunndo se tr:ltnr de diferenças npuradns em operações realizadas com recursos 
do F(;TS e dc 6,17'1'.. nos dem:lis cnsos. 

* 3" ~n hiplÍtese d:1 instituição que receber o crédito da CEF e ser devedora da 
prl;l)ri:1 CEF. do FGTS ou dos Fundos do SFH, o crédito recebido será 

. imedi:ltnDlente utilizndo n:1 nmortiznção extraordinária de suas dívidas. 

§ .... O Tcsouro Nncion:11 cmitir:í titulos em favor da CEF com as características 
descritas mls alínens "a" e "c" do § 2" do art. I" desta Medida Provisória, em 
montante correspondente aos valores que 'vierem a ser creditados pela CEF na 
formu destc :lrtigo. 

§ 5" Os Títulos emitidos pelo Tesouro Nncional poderão ser utilizados para os fins 
previstos 110 :Irt. (, ..... 

.iUSTIFICA TIVA 

A n.:daçào alual do artigo 15 apl:esent~ vários probh:mas: 

aI nàí; i:onlempla as opcmçih;s: de: t!lj~néiilpl1!~ caucionadas, aos de~lais' Fundos do 
SI'TI. ,insliluídos pdo cXlimo )3,NH. as quais apresentam as mesmas condições e 
p,cculiarid'llks das \'peraçlks n:alizadas com, rl!cursos do FGTS. Por tanto. tais 
IIp.:raçiics dc\'cm 1':1' Il mesmo Ir.llamcnlll. 

, . 

hl l)üIld':I,il)e <IUC a ClT repassara ,aqs,t.itularfs dos, cr~dito~ junto ao, FCVS os Títulos 
rccd~id'ls . .10 TcsIllll'o 1~IZCllllll-Il IÜIlSOI)ll!nh: I!m rdação ao FGTS. , . , 

. ,,'" 

, CI nÜIl dclinc as,p"ssihilidad,es,dc uliliz.~ção dl~ T.ítulo emilidopelo T~sourn . 

• -"'.' '! , • ~. • j, • , 

Por oUlro lado. o inciso 111 e os parágrafos * I ° e 2° do art. 8° apresenta.os ,s~guintes 
prohlcmas: 

. .. ~" ~ . 
aI repõe.ils inslituiçlks linanciadoras as ~ilercnças geradas pela redução na ta~a de j~~os 
decorrellles d'l novação limilalllo. <;!nlre!ento. o ,alcance dessp reposição, às ~perações 
realizadas com repasse dI! recursos do !'GTS. 

,b),.,nüo .:onsideraas: opera~ões de empréstimo ou relinanciamento realizadas com 
recursos do FGTS c das operações realizadas com recuros do~ demais Fund~s.do SFH. 

C) nàol'epii.:,às instiluições linanci;tdoras as dif~renças entre o saldo de resp~:msabilidade 
, do ,!'CVS ,c. o s'lldo, collláhil que lhes são devidas nos casos ,de fInanciamentos 

caucionados ao FGTS. 

Outubro de 1997 
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; d) sua impk:meniaçào depende de uma decisão do Conselho. Curador,:d9"j?GTS 0:'4ual 
,não é oorigado ;i concordar com a amonização extraordinária ptôpóstaiia" Medida 

I Provisúria. além de apresentar Iragilidade jurídica. 

I: ' 
~ Assim. a I:ml!nda de alteração ao art. 15 visa eliminar as incoveniências e limitações 

i ; apontadas. Seu oojeti\'o .: o de ressarcir o FGTS. 0\ demais Fundos do SFH e as 
,'institui"l)es linalKi,ldoras (lluundo atuaram como prestadoras de serviços intermediando 
a aplicação dos recursos desses Fundos). pelas perdas decorrentes das modificações dos 

. critérios de cü\culo dos saldos de responsabilidade do FCVS introduzidas ao longo do 
I . teúlpo. ' 

I 

I
' Brasília. 14 de outubro de 1')'-)7, é---------.. ·· -', 

--~-----D~~-·-U(-a~d(~:,O"~ 
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MEI>II>A PJ{OVISÓIUA N° 1520~13, dc 0<) dc out MP 1520-13 

000025 
Il>f-sc nnnl rcd:u;ãn ali art. \(" nos scguintes termos: 

:",\1'1, Ie.. O llani~nlfo Ílnico tio ar!. I", o art.:2" e o·urt. 5" e ~cu'§ I" da Lei n" 8.004, 
,~c 1-1 de marçn de 19<;0; pas,~llIlJ a \'igorar com a seguinte redação: '. 

, " 

C:~ :::~:':I ;·::·;.~~·i·~~~:··,~··I:::~·I~~·::;;;.::~·~·.~·:~··~.·~;:~~.~:::~~.~~.::.~:~~:~~.:~~.~~~.~~.:~::~~:.~ 
itlc, cl'ssão rl'l:ltinls a inllínl !inandado atra\'és do SFH dar-sc-á em ato 
:ctincllmit:lllte :i tnlnsfl'rênciu tio finuneiamento respectivo, com a intcrveniêneia 
:oilri:!atúria da instituição IilUlllciadora. ' 
, I 

;Art. 2" :-.los cnntrutns "uc tcnllllm dáusulu de cobcrtura de e\'entual saldo de\'cc:Jor 
'r~sidual pelo FCVS. a tl'ansferência dur-se-á mediantc simples substituição do 
:d~\'cdor. mantidas para o no\'o mutuário as mesmas condições c obrigações do 
iclllltnito ul'i:!inal., desde que se trate d~ finune,ia~énto destinado à casa própria, 
iohsl'lTando-sl' os I'ell"isitos legais c regul:lmentures inclusive' quanto à 
Id~ll\onstr:'~ã" du callacid:l(le de pagamento do eessibnário em rclução uo valor do 
!n~I\'" cncar':!" mcnsal. hcm assim os seguintes rcquisitos: 

'I'~- 1I'\,al;,,· d" clicar;.:n mcnsal 1l:Ii'a o no\;o mútilário scrá atualizado pro rata die, a 
I c!lI1(ar' da data tlú ílltin",' rca.iustumento dess'c encargo uté a data da formalização 
Id;ltl'ansfcrência,' com hase no indiee de at!laliz!,ção das contas de poupança 
~mantitlas n" SistcnHI Hnlsill'ir" de Poupança c Empréstimo - SBPE, com erédito'de 
: I'cndimcnt" n" dia I"., c acrcscido da Iluintn parte do \'alor atualizado do encargo, 
, o!lscr\'alHlú "til': 

" 
aI " acrésciill" da 'Iuinta p:II'te tio \':1101' do encargo utuulizado ser:. integralmcnte 
'dir'eciê"I:l(lu"il C1c\'açãti da'lIa"':l'l:l correspondente :1 prestação de amortização e 
jÔI!os c.'ljmlllilll ilc\'idn. da émltrihuição men'sál :10 FCVS; 
1 

,IÚ nos contratos cnqu:l(lnl(los no Phlno de Equinllênci:. S:lIuri:.l, ,instituído pelo 
r Ilccreto-lci n" 2.1C;4. dc 19 de setembro de 198-1, o enquudramento 'nu categoria 
Ilill'"lissilllüll'tlu liu'",. mlltmiriu dar-se-li u purtir da dat:. da transfcrência; ',I: . 

c) na ;IIlIíC:lçãu do pl'imeiru reajustc do cnc:ngo mensul, após :I tr.ansferêneia, 'nos 
cuntnltos ntw cn11liudrmlus na alinea unteri"r, scrá compensada u utualização pro 
fút/l 11i.: dc '111\: trata o C/I/1/It dcstc inciso; i, 

I , 



,> .J " 
00218 . Sexta-feira 17 

.. ,' 

ri~o DO SENAnD FEDERAL - supLEMENTO 

11 - 1101 a'" da r"rl1lali~.aç'''' d:1 tnlllsfcr~ncia sení recolhida. pelo novo mutuário, 
c",: i ,.;I'lIi~·;·", l'sW',:ial til- dois 1'111' cento sohre o saldo dcvcdor atualizado pro rata 
!/i,". a contar. da dala do últinw rcajustamento contratmll até a dntn da 
furlllaliJ:a~';1u 1Í';~ t ransfl'rêncfa, cunsiderando-se as alteraçties ocorridas no saldo 
de,:etlor nesse I'eriutlo, sentiu que cilHluenta I',;r ccnto serão destinados ;10 FCVS e 
o I'l'stalltl' iI illstilui~';-III Iinaneiatlora. 

~ i" Nas ti'ansfer~ncias dus contr:ltos de financiamento dn casa própria que não 
tenh:un cohertura de enntual saldo devedor residual pelo FCVS, e daqueles não 
enquadnldos na Lei n" :i.6n. de 28 de julho de 1993, aplic:lm-se as condições 
previslllS no caput c incisus I e 11 deste :lrtigo, à exceção da cobr:mça da taxa de 
contribuiçiio :111 FC\'S. 

§ 2" Nas transfer~ncias de que trata o eaput dcste :lrtigo, :lS instituições 
financiadoras fic:lm dispensadas da observância das seguintes exigências: 

a) limite m:íximo de Iimlllci:llllento, desde que não baja desembolso adicional de 
recursos; 

b) limite lII:íximo de preço de venda ou de :lvali:ição do imóvel objeto da 
, transferênci:l;' 1 

c) locnliz":ição do inllinl no domicílio do comprndor. 

Art, 5" O mutu:írio do SFI-I que tenh:l firmado contrnto até 28 de fevcreiro de 1986 
com cláusula 'ue l cohertur:\ de éventuais !úlldos d~,~edores residu:lis' pelo FCVS 
poderá. até 311 de" deJ:emhi'o de 1997, liquidar antecipadamente sua divida, 
mediante p:lg:lmento de \,:\1111' correspondente a cinquent:l por cento do saldo 
devedor cont:íhil d:1 opel':lç:iu. :ltualizado pro rata die da d:\t:l do último reajuste 
nté a d:lt:l da 1i(IUid:lI;ão, 

§ I" A critél'iu' do mutuário.':i liquidnção antecipada poderá ser efetivada, 
alternativamente. mediante o p:ig~meitto do montante equivalente ao v:llor total, 
das m.ens:llidades vince"das. qúe será' integralmente utilizado para amortizar o . 
saldo dendor. inexistindo qualquer repasse para a apóliee do seguro do SFH, cuja 
eobertur:\ se encerra no momento de liquidação do eontr:lto, 

• + • I ~' . t"'l ,,'~ J. ~ .I 

§. 2u •••• : ••••••••..••.••.•••• ~.:.!~ ............. ~.~ ........ : ... ~ ... ~ ......... : ................... ' ... ~ ....... :~ ......... ! .............. ~; .. n 
'0 

." ' . ., ~'.J I' 1,.-1; 1 ~! -,. .. ' . 
•. ,JUSTIFICATIVÀ" . ':.; ".'. ',' , , " I,' 

A M.:dida I'rm·isúria. plíl; seü' ari. 16: ámplia 'os i.Iesé6níô~"·para liqliid~çãO' 
antecipada d.: contratos habit~l.:illnais. àquelt:s assinados a partir de 28 de fevereiro de 
.1986 at~ :\ I d~ março·d.:· I ')!)().' I ': ". '. 

(, ,'" # h. l ", ...... I,. ,: I" ,~" • 

• ....,.... .",. 111. ,. # • "" ,. • •••• t ,,~I I ~ . - ~ " • # ... 

. . Ocorn:. coillud;,. "u.: a 'Ir ai) il1lplêl1l~ntar este benetkio m.:diante alteração do , 
~ , t ,.. • • , •• ' " f - . , t •• • '.. . - • ~,,' .. 

art.· 5· da L.:i ,n" X.()Il~. editada elli' n de inarçll de 1990.,nàll podc.abrang~r,cpntratos , 
- ~~ +' ... ~ • ~clo" } • IJ ,- ~ ~ .. ~ ". • ~ • 

,as~inados apús cssa data.' , ..... ' •• , •. , " • 

Ncstc sClllido. a data d~.~ I d~ ma;'ç" de 1990 pré\'ista 110 \apll(' e Ílü in'ciso 'm l
, 

do reli:rido' .;;'1. 5". e~i~i\.·qui\"c'adi;. n.! m~did.; cm qU\! a L'ei n" 8.004 .: d\! 14 de março 'I 
dI! I 'NO nü;'·scndo. pon.~ll'; .. possi\dlirJ~·.:r l;ma daia lllturu'na Ll!i: 

.\ 111I'I11a dc eliminar .:sta im';;ropriedaJ~ .: tráuir ~ep.iradam~nte a no\'á massa de 
contratos, a s.:r ,ahran~ida por d.:scolllos. mantendo-se inalteradas as condições' 
.:stabcb:idas na I.ei n;' X.OII~. no' ~ll;'C,S': relere à',,' praz~ d.: abr~n1!ência de contratos, o 
quc cstü sen~lo ohjcto dc.emc·nda 'p!·úpri;I... . . . , . _ ,:'-

Brasilia. I.~ dc outubro d.: 11)1)7. . , .. /. 
:,. '11';. i..t " •• 'I ' ti" 

.~')." ·,-/Li.';" C .: -~ c< .~ C _";"-----_ 

.(B':'I~d" .I()SI~ UWRENÇO 

H _ I 

. I • 

<,,1;,,/ 
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000026 

Medida Provisória nO 1520-13, de 9 de outubro de 1997 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo' de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; :altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente; e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

f : Incluam-se os seguintes parágrafos 2° e 3° ao art. 5°, da Lei nO 8.004, de : 
11 ~e março de 1990, constante do artigo 16 da Medida Provisória em apreço: 

I,. " 
I "Art. 16 

.......................................................... ~ •••••••••••••••• 0"0 •••••••••••••••• ~ 

r i 
I' ;;;:;;:'5~"'"'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' .......................... : ....... ; .... . 

•••••••••••••• 0.0 •••• 0.0 ••••••••••••••••••••• ó •••••• 0.0 •••••• 0.0 •• ~ ••• 0.0 ••••••••• : •••••••• -•••• 

A diferença entre o valor presente do saldo devedor contábil da I' 
operação de financiamento habitacional e o valor pago à titulo de liquidação 
antecipada da dívida, na forma prevista no "caput" deste artigo, será paga com a 
erhissão de Títulos do Tesouro Nacional em favor da Caixa Econômica Federal,' 
rdgistrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP. 

1<, § 3° Os titulos a que se refere o,parágrafo precedente terão :prazo de 
vencimento não superior a vinte anos e serão atualizados pelo Indice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de 

.' qVinze por cento ao ano." '.' , . 

JUSTIFICATIVA' 
• I 

r . i ~ ,;,.. ( 
, f O dispositivo em questão permite ao mutuário, com contrato ~ado,até 

Sexta-feira 17 00219 

1t de março de 1990, o pagamento antecipado de sua dívida, mediante a obtenção de 
descontos de 50%, nos contratos firmados até 28 de fevereiro de 1986, de 40010 nos. 

I" . 
c(tn~tos celebrados entre 1° de março de 1986 até 31 de dezembro de 1988, e de 300/0, . 
n~scontratos firmados entre 1° de janeiro de 1989 até 14 de março de 1990. . 

!. . A par dos inegáveis méritos d~ medida, achamos conveniente efetuar 
uma correção, ao introduzir um dispositivo que contempla o ressarêimento. à Caixa 
Econômica Federal dos custos efetivamente incorridos na operação, decorrentes da 
diferença entre o valor presente do saldo devedor do mutuário e o valor efetivamente 
rebébido pela instituIção: Com isso, tencionamos resguardar minimamente o eqUilfbrio 
edonômico-financeiro da Caixa Econômica Federal, e evitar, que mais uma vez, a 
in~tituição seja forçada a arcar sozinha com o ônus das decisões governamenwspíua o 
s~tor. '. ,. . " .., _" ", 

i . Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997 

., 

':' j 
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Dê-se ao parágrafo único do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19 '.,." ..... , .. , ................................................................................ . 

Parágrah único. A condição de cessionário poderá ser comprovada, 
junto à instituição financiaJora, por intermédio de documento que caracterize que a 
transferência do imóvel foi realizada até 2S de outubro de 1996, mediante a apresentação, 
dentre outros, de qualquer um dos seguintes documentos: a) declaração de imposto de 
renda; b) contrato de transferência com firmas reconbecidas ou registrado em Registro de 
: Imóveis, Titulos e Documentos ou Notas." .-

• ' • , l,). .i .... , ", í f '", i"~ " .. :;. 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda de caráter redacional para esclarecer que as transferências feitas até 
25 de outUbro de 1996 podem ser comprovadáS Por todos osrÍleios p'robat6ríos possíyeis. ' 

I ,. . '.' ,,~ ~,' I 1 • '. ( J, I I I 'I , I, \.'" .. /, 

, ., O parágrafo útric~ ili/art. '19' estl.belece' qúe' ~ co'ndição de ééssiónário só 
pode ser comprovada por meio de documento formalizado em Cartório de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos ou de Notas. 

Os contratos objetos do referido artigo são os chamados "contratos de 
gaveta"e a' comprovação da efetiva' tfárisferência éic:ve ser a mais ampia possível, mediante a 
apresentação de outros documentos que confirmem que a operação tenha 'sido realizada antes da 
data definida no dispositivo em comento. 

. " De fato, in~é;~s' ~~~~t~~ d~ ,transferênciad~ imó~~;fo~ ,realizados 
sem que tenhámsido régistrados 'em' cirtÓriós:Nas camadas d8 população. de .baixa,renda; pela 
falta de assessoria jurídica adequada e custos inerentes, verifica-se que esses contratos contam 
apen~.~om~ r~t:o~hecimento de,firwa ..... , ,:". .,. . I.' " 

, ". ''', j .• I '.~. ' .. , " t., J ! '~ : I 1 • , , .,. , ,! I J ; • j' • 

Por outro lado, a inclusão do imóvel na declaração de renda do cessionário 
é prova mais que suficiente de que a transferência realmente se realizou, inclusive quanto à data 
do contrato. . 

Assim, a emenda se justifica para, dentro do desejo do legislador, permitir a 
regularização de um número maior de "contratos de gaveta", ,sem, contudo, dar, marg~ a 
qualquer tipo de fraude. . . ,.,. . " . . . . 

~:. ;' I •. ' 
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I' 1: illc'11da d-: ,arúlcT r-:dacionai, l,ndo ,'m \'ista qUI: <1 prazo assinalado no reterido 
.:ni~" j"l ,-,.1" C"III,l11pl:ld" em "utros.artigos da Medida I'nl\'isúria, 
I -

t . 
, I 
I 

l';',s'iia, :.~ ,Jc <'lIlubr;' .I, ! ')l)7, 
~ 

1 
. ...-......, ... 

D,puttldo .IOSI~,JORGE 

Sexta-feira 17 00221 

I': 
MEDIIl:\ I'ROVlSÚIUA N° 1520-13, 'JeU9 de ou MP 1520-13 

000029 
n'ê~sc au al'l, 17 a Sl'~Uinle I'eda~ã'u: 

l!, ' .. , .' ".' ',' 
",\rt. 27, () ,\Iuilst ... , de btadu da Fazcnd:I, u C1\111\ c u Banco Central do Brasil 
c:\;pcdin'lu: nu ':imlÍitu ti:IS 'rc';p~i:th-a~ compctê~cia's. as instruções que se fizerem 
nr~,css:il'.ias ú exçc,uyiiu ,!a,' .dispu,iç,i,e~ dcstll Medida 'prlJ\'isúria," 

, (' .", • .','.' ',' .;~JSTIFI~A;I~~" . 

T :, , :\ \ l.c'J.i~I;1 1'1',",1 i"IIr,:;, t,I~:'I: ';lIC ',,~r' r~guh;I11CI1!ada em alguns de seus dispositi\'os 
Il:~'/Sú pcl" ~lini~lr".,j""I:,,/.,nda, C\:IN .. wmo também.pdo.l3anco Central. 
! ; .' .' . " .. ' • 
I Rcwrdc·"c '1"' " I'rc'S-:III-: \kdida I'nl\'isúria'alt~r; a Lei lUJ04190, qUI! por sua 

, '\'b: 'ITO'an'.~4.' '11l'iblll 'c"ll1jkl':liciit 'fiar,;"f l'li\l'EN :IÚí'X',u' ils núrlllas necl!ssárias para 
'sl~a(inlpklnt.."'lltfl;~ld.,~. I ',""'. t: .. \'~. "1 t: ,~6 .1 • F. ," ~ I,l·,· ., 

.; .' ,I," ' .. ~ ... ,.,' " 'c' .. ' .. ," .. ,"' ........... '. ... ........ ",' ;. ,. , , .,' 

.\ssim, .illstili,,;~,c dcigual il1am:ira. a atribúiç'à;l' clccompcténcia ao Banco 
C~11Ir:tlpara reglllal11c'lllar ti dispUSIO 11:1 Medida Provisória, 

j t ,Il~~ ,,'. 1:1 • .' .. , , ~ l" ........ I: .,i· ,'" I·' •• ' ;:~ ,., •• '''. 

I, i 

i 

-i 
I 
ti 
! 

f: I' 1 '.. .... I (,,! ; .: ·1 i '." > ,~ • 

--
'!' .- -. - • 
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VlEDIDA I'ROVISÚRIA N° 1520-13, d~ 09 de O~" 

Acrescente-se. onde couhel". ° w:,:uinte artigo: 

MP, 1520-1:,:{ 

ooooa6 
/ 

"ArL. Incumbe ilS instituiçtics linancindoras, para efeito de comprovação de 
scus cl'éditos juntu ao y('\"S, apresentar il Administradora do Fundo a 
documcntação pcrtincnte. 

§ I" :'>ia apresent'II;.io da documentação comprobatória dos créditos junto ao 
FCVS, podcní a instituiç.io linólnciadora adotar sistemas de computação, discos" 
óticos c outros mcios clctrc,nicos, 

§ 2" I'ara \ühilização da amílise documcntal na forma preconizada pelo § (" deste 
artigo. ° FCVS dotaní a Administradora desse Fundo dos meios tecnológicos 
necessários il sua execuçfltl." \ 

,I USTI FI CA TIV A 

A apn:scntaç~io de docul1lelHação por meio eletrônico ou ótico não é novidade no 
Brasil. 

De 1;1l0. no inÍ\:io da d0cada de XO. este mecanismo roi introduzido através da 
Lei n" 6.X30. de 22 de setembro de 19XO. Esta Lei, que dispõe sobre a cobrança judicial 
da dí\"ida ati\·a da Fazenda Pública. em seu art. 2°. ~ 7". assim dispõe: 

··.·\rl. 2" Constitui Dí\·ida .. \ti\"a da Fazenda Pública aquela detinida como tributária 
ou niío-lribw;Íria na Lei n" ~.320. de 17 de março de 1964. com as alterações 
posteriores. que es lUllI i normas gerais de Direito Financeiro para daboração e controle 
dos orçamentos e balançl1s da I :ni~io. lklS Esta?os. dos Municípios e do Distrito Federal. 

~ T () Termo de Inscricn" L' a Certidão de Dívida ,\ti\"a poderão ,ser preparados e 
numcrado;; p"r prl1CCSSO manual. meÔnicn ou eletrÔnico." (grifamos) . . 

C"IlHl (l prúprio ~Irtigll illl\ll"llla. l;lZ i·dcréncia à Lei -+.320/64. à qual. também. o 
FCVS cSl~i suieito. p"r SL'r lúnd" público . .:'Jaquela oportunidade. isto é. h;Í quinze anos 
atrús. "i~i 'L' pre\iu. ~In I.ei. a I'""ibilidade d~ apresentação e preparação de documentos 
por meio dctrúnicll. R\!ssalt\!-,~ qU\! as questiks tratadas nesta ivkdida Provisória. de 
igual 1\1I"I11a. l':m a l·ni~io Cllnlll um dc seus princip:Jis interessados. 

OUlrll ~\emplll da plls;ihi I idade de 'Prll~es~amento por mt:io ;"lliCo" de·documenios 
públicos \amllS enCllntrar'lla I:el 1l"'X.'l-'5:dc'IS.II.94 . 

.. \ carta magna. \!m 'eu ~1I"l. 2-'6. estabell!cl!u que ··os serviços notariais e de 
r~:;istro's~l" e\ercidos em l"~I;·~ILL:r 'I'ri\·~;do: por delegaçiil; lIo Podei· Público·'. 'devendo a 
I.ci re:;ulamenlar oIS ati\id~;d~< ,íi~c;plinar a responsabiiidade ci\·il "c 'cri'minal dos 
not:iril's. ,los ,'lici~li, de rL':;i,u·,' ~ dc scus prepostos. c delinirú a liscalização de seus 
~llOS pclo I)od~r .Iudici~iri". 

Em cumprinH:nlll a ~sta disl1llsição. a Lt:i n" 8.935/94 regulamentou o arl. 236 da 
Constituiçüo Feder~d. dispondo soh!"(: sen"iços notariais e de registro. estabelecendo no 
Art. ~ 1 que a \!\"UÇÜIl dlls ser\"iços dos notários possa ser' d'etuada .adotando-se 
"sistemas de comput:lçüo. microlilm:lgl'm. disco Útico I! outros meios de reprodução". 
(griramosl 

Sal"icl1lc-,e que IlS ~en"iç"s Ilotariais e de registro t':m por finalidade garantir a 
publieidadc. autelllicidade. s~:;uraÍlça'~ elidcia dos aros jurídicos. E se para a execução 
dt:sses sel"\"iços. que súo fundamentais para rl!sguardar os direitos das pessoas. a Lei 
admitt: a uti I izaçüo de meill úlico para pro\·ar a eticácia dos atos jurídicos. deve-se 
admitir tamb0m a utilizaç~io do meio eletrÔnico na compro\·ação dos créditos das 
instituiçiics linaneiadoras "iunlo ao FCVS. 

Outubro de 1997 
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[
'; :\ssim '':Illh>. jú l.:nd" prÇ\'i"io legal <:m yueslõe's onde' 'LiíllereSSe'!Jublico lem 

dCI'l~qll':, ;t proposta s.: m(lSlra "ponllna l! ,'iú,'cl. além de acompanhar a c\'olução dos 
lempos, 

I 

! 
f I 

.. /"---- ~' \ . 

\ i .... 

\ ' ' 

~ 
Depulado .IOSIYJORGE 

\IEI}JJ)'\ 1'1~()VIS()RIA;'II° 1520-13, de 09 de 111 

,'\crcsc),n,lc-sc. ondc COUhCl', o sc~uinte arti~o: 

MP 1520-13 

000031 

"''\I't ... ~ão rcndimcntos tl'ihut<Í\'Cis pelo Imposto de Rcnda, na forma da legislação 
cm ,'i:':"I'. os ,'allll'cs I'clati""s aos créditos dc qU:llquer ori~em ou n:ttureza junto ao 
F('\,S ,I,tilil.ados (Iara a novação de quc trata o :Irt. I,": 

I i 

I - '1uc;.i::' tcnham sido cOlII(lutados como dcspcs:ls. p:lra fins de determinação do 
lucro l'I:a'l: 

(( - ad(!ul'ridos de ~crcciros COIII dcs<Í~io." 

,JlISTl.FlCA TIVA 

'. . . '. ' 

:\: \kdida ,l'r",'i"'II'ia nü" dispô.: sobr.: o lrmamenlll fiscal a ser dispensado 

quallll" 'd" ,\.'.:.:bim.:nl" li"s .:r':dilos Il()\'ados, 
! ' 

~" l.':\l.'ITki" lisGd l.'n; que a l1o,'açüo for cckhrada, de"crú ocorrer maior 
arrl.'c,!,lii,l~" d", Imp!,sl,l ,I.: ,Rl.'nda, pois as insli,llIiçiks tinanccir<ls que liveram lançado 
':"111" l'rl.',iui,,, "S .:r0dil"s ':"111ra " FCVS d':\'l:rüo declarar como receila o valor 
n:cL'bidn. 

l?i,u':lIC :li;sí",." L'I1l~nd~1 se ,ilISli.tic; para ~IL!l! n.o'pr~c'esso de novação tiqw! claro ,o 

lrul'"11cI11" I,i~':~d quc a ,1~~ccila ~:Cderql dispensar~ l,les~as operações, 

;/ 

. <'" // , / 

.i 
l'" 

- /" _ .:{." ,"': ~ (L C 1,.. -c c.,-------_-
152pUlado JÕSÉ LOURENc,.~O 

I 

t, 
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\'11;:1)(1),,\ I'IW"ISÚIU .. \ :-i 0 1520-13. de 09 de outu 

Acrcsccnte-se. ondl' couher. ° se;.:uintc arti;.:o: 

MP 1520-13 

000032 

"Art ... Os mutmirios detenton's de tinallciamcntos habitacionais concedidos por 
entidades intc;.:rantcs do Sistcma Financciro da H:lhitação - SFH poderão, até 30 
,de dezcmhro dc 19')7. utilizar os reclII'sns depositados no Fundo de Garantia do 
Tcmpo dc Serviço - F( ;TS. para liquidaç:io ou amortiz:lção de financiamentos 
hllhitacionais não enquadrados lias condições pre,'istas para operações firmadas 
no :imbito tio SFII." ' 

,Il :STI FI C\ TI\' A 

,\ pr(lp(lSla "hj':li\'a dar alt.:rnali\'as aos mutuários. qUI! s': ~ncontram 
inadimpl.:nl':s. d~ r':k!lIlaril.ar S':lIS ':l11préslil11os hipotecários com utilizaçuo di! ri!cursos 

,dcposilados IHI H iTS, 

1),: IÜlO. :1 ,(lnjllnlllr:1 alual 1l!\ou :lO :lumento da inàdimpl~ncia de todos 
os mutuüril~s ':0111 linancial11c'nlll habil:lcionaL' de uma t~rma generalizild; 'I! mais 
ac.:ntuaJanwnl': ,naqu.:ll!s lirl11:ILills 11<1 chamada "carreira hipot.::cária". II que justifica 
<!sta m~dida d~ C:lr:'ttc'r L':O;,':PCillll:d, 

I3rasília. !.~ do.: llUlUbr(l d..: 1 'J'Ji, 

._"--. 

\11-:1)11).'\ I'RO\'ISÚRIA ;\i0 1520-13. de 09 de outu! 

,\crescenle-Sl'. IIl1de eouher. o se~uilltc artigo: 

MP 1520-13 

000033 

"'1'1, ... () mutu;Íl'io dü SFII (IUC tcnha firmado contrato de I" de m:m;o de 1986 :1 
J l' de \lIlln;1I de I 'J'lU, , wm chiusuh. de cohcrtunl de eventuais saldos devedores 
resi;luais jldo FC\'.S podeni.· até 30 de dczcmbro de 1997, liquidar 
:llItccipadalllellteslla dh'ida. mediante o pa;.:amcnto do ',':lInr correspondente a : 

1- ,onlralos firmados (il' I" de março,de 19116 até 31 de dezembro de 19118: sessenta 
pUl' n'lIlo do saldo de\'l'dor cOIlI;Íhil·tla,operação. atualizado pro-t·ttftl die da data do 
illtilllo J'l'ajllSll' ali, a dala da liquidaçi'!o: 

II - ,olltrato, finllados de I" de"jalleiro de 1989 até 31 de março de 1990: setenta 
por celllo do saldo dendor CIInt:ihil.da npcração, atualizado 1'1'11 rata die d:1 data do 
,iitilllo rrajllstl' aft' a data da lilJuidaçiin." 

.JUSTIFICATIVA 

\ i'rc',,'llI': 1'l'Ilp"'la ,'isa perl11ilir LJuc l11uluúrios do SFH com contratos .:om 
'lli'.:rtur:1 ,i" II '\'-; :Issinad"s a !'anir d.: I" Li.:: l11arçó d.: 1996. lJmbem possam quitar 
s':us c'lIlprL',lillh". '''111 ,kSCOlllllS. ,por':l11 dil\:rcllles duqudes estabekcidos para 
,',llllrUl"s :I"illad"s :Il~ aqlU:I:1 data, 

Outubro de 1997 
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t " EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A 

60MISSÁO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
~ARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA n2 1.535-10, 
h~otada em 9 de outubro de 1997 e publicada no 
día 10 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o 
Píano de Carreira dos servidores do Banco Central 
, b Brasil e dá outras 

'putado AROLDE DE OLIVEIRA 060. 
, 
Deputado CHICO VIGILANTE 
i 
I 
I, 
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I 

eputado JOFRAN FREJAT 
I , 

Deputado JosÉ LUIZ CLEROT 
! 
I 

! 

i 
peputado NILSON GIBSON 
, 
[Deputado ROBERTO JEFFERSON 

putado SEVERIANO ALVES 

002, 008, 012, 013, 036, 
040,042, 047, 049, 052, 
056, 057, 063, 067, 069, 
071,075, 078, 081, 083, 
084,085,086. 

001,005,007,025,035, 
038, 041, 046, 051, 054, 
062, 0~5, 070, 072, 074, 
077, 080. 

003, 006, 009, 011, 016, 
019, 021, 023, 026, 028, 
031, 034, 037, 039, 043, 
045, 048, 053, 055, 059, 
061, 064, 066, 068, 073, 
076, 079, 082. 

050. 

004, 014, 017, 020, 024, 
027, 029, 032, 044, 058. 

010,015,018,022,030, 
033. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS "L 
MP 1.535"""10 

000001 

[}DEPUTADO JoFRAN FREJAT 
_ .. _----_ .. _--' ~ 

1~' ______ ~1pg~'_~_~ ___ 2_0 __ '_~ __ '~_'-___ 30 

EMENDA SUPRESSIVA 

. '", '. I .. I:. ,-. . ''', 
Suprima-se a expressão "de Supo'rte" dispositivos: 

#caput do Art. 1º; 
# caput do Art. 52; 
# inciso 11 do Ar!. 102 ; e 
# caput do Art. 1~~. 

JUSTIFICATIVA . l·. ' 

,"' __ ,U"'. - J 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualificativo "de suporte" para que possam 
ser corretamente identificados os seus ocupantes. Além do conteúdo pejorativo que tal termo possa 
conter, é de se ressaltar o fato de qU!l,o,l:Itr!is' c!,!rreiras ',não tem esse qualificativo em sua 
denominação, a exemplo dos Técnicos do Tesouro Nacional, Técnicos de Orçamento, Técnicos de 
Finanças e Controle, Técnicos Judiciários",eJc/ .. "," , ..• .. ; , 

Sala das sesso=-e::s:.:.. _______ --' _________________ '-:-'-;'~\-' -:-:-~ 

Outubro de 1997 

r --·--· ~ I ;::;.u .. ~\ 
- _._--------'-=-=--- -- - --, ,·l~, ... 

I 

. f: .. ••••.•••• -, ' .' , .'.~ .. 

~ ., I i ~,;. "I' I <: J i:: j j' ." > ". '. ' 

'I,! ~.;'.I,. "j '. ; t.:; ~ '. ~. I •••• ' .~., ...... ' I'" ': 'í '. 

"J 1 ·, ,.,' ·.'··l'··.·, , 

f t, 

MP 1.535-10 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10. de 11 de outubro 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressão "de Suporte" dispositivos: 
• caput do Art. 1°.; 
•. caput do Art. 5°.; 

.• ·inciso lI·doArt.10°.; e, .. 
• caput d<? ·Art. 18~ ....... :, . ~ ....... ,: .. I' 

••••••••• " ... ,,_ õ ~ •• _ ..... _ ....... _ 

,. 
, , 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualiticativo "de 
suporte" para que possam ser corretamente identificados os seus ocupantes; Além do 
conteúdo pejora'- ., que tal termo possa conter. é de se ressaltar o fato de que outras 
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; 

carrJi~s não tem esse qualificativo em sua denomlnaçao. a exemplo aos I eCnlcos CIO 

Tesduro Nacional. Técnicos de Orçamento. Técnicos de Finanças e Controle. Técnicos' 
Judidiários. etc., ' 

! .. .. <:.:\~~ //Yck~/(//;/i/I~ J; I"') ,J-
Sala das Sessões~J: ( 

~ 
~. l~AD, \!liu,'"r-I)iÍ::. 

'Ti/tr 

MP 1.535-10 

11APRESENTACÃO DE EMENDAS L 000003' 

L7 "'i i,' '-J I~D~';A ;R~~;SÓRI~ N-: 1.5~;~~:~e 9 de outubro de 1997 

S~xta-feira 17 00227 

J 
J 

I 
JOSE uJIZ CLEROT .. , .... --- .. -.---.-------~ ,";;'UiMO-] 

r I lpi( ...... - 20,"""'''''' lO -ça ... 40· ... ·- 90· .... ,,".:...~-.--_··J 
. ~ : . 

~ ...... .:..---, r:::- -- ..... , -:::,--r-- .""&0""" '--r-- '111( t. 

~ ..i-..J ~5·,10·e18· I ! 

[

'-'-------------- fllfO 

• ';;, • EMENDA SUPRESSIVA 

, ,Suprima-se a expressão "de Suporte" dispositivos: 
# caput do Art. 1"; 
# caput do Art. 59; 
# inciso II do Art. 10·; e 
# caput ~o'Art. 18". ' 

, 1- ••• 

JUSTlFIGATIVA 

A denom!n~ção dos cargos de nlvel médio não exige o qualificativo "de suporte" para que 'possam 
ser corret,amente identificados os seus ocupantes. Além do conteúdo pejorativo que tal termo possa 
conter. é de se ressaltar o fato de que outras carreiras não tem esse qualificativo em sua 
denomins,lção. a exemplo dos Técnl.cos do Tesouro Nacional, Técnicos de Orçamento, Técnicos de 
Finanças:e' Controle, Técnicos Judiciários, etc. 

Sala das iS~ssões, 

~ J') 'I • ( , '. ~,. I , • 

'''! ) , , : 

r
J~-· 

1 ~ 

I' -----

-'-J 
,', ~, ' .. ~ .. L .. 

~\ . ' I. ~ l .• ', 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10/97 

EMENDA MODIFICATIVA 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Dê·se ao Art, I ° a seguinte redação: 

MP 1,.535-10 

000004 

"Art. I o - O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira 
de Especialista do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do Banco 
Central do Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, e 
pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil,"côinposta 'peJós' cargos efetivos de 
Procurador. 

., 
" JUSTIFICA TIV A " .. ~~ , ,:. 

, •. - I 

No âinbito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio 
especializado recebem a denominação de "técnicos", não se justificando a denominação "Técnico 
de Suporte", A legislação pertinente não exige que se atribua á qualificação dos técnicos 
nenhuma outra nomenclatura. Utiliza-se, usualmente, no serviço público, nomenclatura vinculada 
á atividade do órgão, a exemplo do Técnico do Tesouro Nacional, Técnico de Controle Externo, 
Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e Controle e Técnico JudiCiário:" . 

Por outro lado, a denominação legal da carreira jurídica das Autarquias Federais é, 
e sempre foi, Procurador Autárquico Federal.,que atualmente, com a inclusão das Fundações 
Públicas Federais como espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de 
procurador. 'c. ' . ',. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores 
submetidos ao Regimt; Jurídico Único, não há razão para adotar-se denominação diversa, , __ " 

,rk -?Z-I,.o :k/~., J-' 'i 

,í' -,'.'-+ j ... 

~f)l. ' : .~- .. "":'" " " 
1~~" ,. '" 

- ~,.tt,. " ~ . t 

Outubro de 1997 

t.·' " 
. ~ '" , 'L>':' .. ',- MP' 1 J535.-,.10:"!'j" : 

. - ........ - . 66000'5' , ..... 

, ~ • , • 'I! 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , 
. ! .,'; • ·r· \ .. , ~ , ; 

~ ~~. i ~2l I~~D~ ~-R~~I~ÓRI~ N=-';.5;L~~',:~·~ 9 'de Qut~b~~ d~ '19~';- . ~-I 
'D~~~;~~~~PN' 'FR-;;~---':v:~~,'~'~~::~,"':~:-:-:', -:--' ~~:.:,: 1 ,;r~:':-~U~:-:-:: j 

... e • ~ ,'. r 1 !-. . ' I, '/.- 'I i! 1",) I I ~ " \ ,I 

r.-------------------------~~--~.- ' I r . 1 o . --- 2 o ,.""n ... ,_ . 3' rál· ~;:.,~ 4 o ;~,~~ 9 o .. ':'.',n':"'---::::--· ,-, -, -, -"'] 

, • 1"." ,"oi I. :" ": t 

~ .., ~.' ," 1 :. -, ." ~.'.'t ..... '.'.~ F. " ... ~I: ., :",,;' •. ~": .. ~.f.i .. r. ,I,' ~ ~ r. ,l t 

.. EME~p~ MODlf1pAl'IVA ,. • '." . '. C,, " ... < , '.' , 

• , ' .' • '~ ~ r ... (... ~ t 

.. ~I • ,. 
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Ar!. 1 º to: quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista do 
Banco!C!lntral do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do 'Banco Central do Brasil, de 
nível s\Jp,erior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio e pela Carreira de Procurador 
do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Procurador. 

: 1 
i , 

JUSTIFICATIVA 
I 

, I 

No âmbito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio especializado 
recebe:m: a denominação de "técnicos", não se justificando a denominação "Técnicos de Suporte". 
A legi~lação pertinente não exige que se atribua à qualificação dos técnicos nenhuma outra 
nomeciatura. Utiliza-se, usualmente, no serviço público, nomeclatura vinculada à atividade do Órgão, 
a exe"1plo do Técnico do Tesouro Nacional, Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçamento, 
Técnico aeFinanças e Controle e Técnico Judiciário. 

I ) 
I ' 

Por ou\r~ lado; a denominação legal da carreira das Autarquias Federais é e sempre foi, Procurador 
AutárqiJico Federal, que atualmente, com a inclusão das Fundações Públicas Federais como espécie 
do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de procurador. 

I) 
Sendo:o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos ao Regime 
JUrídiCrfnico, não há razão para adotar-se denominação diversa. 

Saladas'Sessões, ll/ d.r C'{/1",/}A~ ,k /c;') I-

rt-~· (l:;~t~-~,,,....,,.' \-.. -=. -------J 
I 

r I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
l 

MP L535-10 J 
000006 

[=ztA i .~ 'I~~~~~ ;·R7>~1~6RI~N:-1.5;~:~~':;e 9 ~e-Q:;u~~ .;; ;;~;- . --I 
r-t JOSE LiÚ.z Clerot AU"'" .---.. _u _________ ~ ,,,,-:u;'-J 

I : 
D!-I ..:...1 __ '_0_._ ...... _ .... __ 2_0_. __ '_,,_, .. _'-__ 3 rg) .............. , 

\ ' _".i"..,,.,., __ .,--__ '-C'" __ --,--:--'-_u,'-.( .. ~ .. 

r;;;-~"".A-~. Y=.'--""~' .' I 
~ •. ' ~ ~~~ ___ --1.. ____ --.J'-----_L-._---------' 

" 

_____________ " .. 0------------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

. Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: , -. 
...... r~'..!.'~l.~." .. fI~ ...... .-,,~;~l~··· ... " .,1. • ~ '. 

Art .. 1l.' O-quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialis~a do , 
Banc6 Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do Banco Centrill do. Brasil, de.', 
nível ~uperior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio e pela Carreira de Procurador­

'do'Banco Centnil do Brasil, composta.pelos cargos efetivos de Procurador. 
; 4 

..... " ··:.··t·- •• - - , - . ' . 

'JUs;jl~iCÀTíVA ' .•. , ,., , • 

·1 . ' .. '. 
No ârhtlito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio especializado. l : . receb:erh a denominação de "técnicos", não se jUstificandol~f' den.?midnaçãto

é 
''T,écniCos dhe suportuter"a' " 

A'legislação pertinente não exige que se atribua à qua Ilcaçao os cmco~ ~en uma o _ : 

f
", nomeiclàtura: Utiliza-se, usualmente, no serviço públicó, nomeclatura vinculada à atividade do Órgao, 

a exe1mplo do Técnico do Tesouro Nacional, Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçamento, 
Técni:c~ de Finanças e Controle e Técnico Judiciário. . , 



'.' 
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, 
Por outro lado, a denominação legal da carreira das Autarquias Federais é e sempre foi, Procurador 
Autárquico Federal, que atualmente, com a inclusão das Fundaçães Públicas Federais como espécie 
do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de procurador. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos ao Regime 
Jurídico Único, não há razão para adotar-se denominação diversa. 

Sala das Sessões, ! 1 JJ st..-li/-&"oP J,. / "1-: 

000007 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

G57~~' /'~;l I~D~~'A ~;~~;SÓR'~; 1.5~~~~o~:<;e 9 ~:o~~u~~·;~~~~;- . ---I 
[~~~O JOFRAN -;;;J;---- .. 'oo .. ---. • ..... --........ --_.~ I"·-·';~·- '1 

r 
~ .. , .... -"J LY"·····'~'---1----·"'· .. ..,·,-:-_·""" \ .. 

...... ~ 
r:------------------ ~rlTo --------------- - I 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art.:l º a seguinte redação: 
Art. 1 Q O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista do 
Banco Central do Brasil. exclusiva de Estado, composta por cargos de Analista do Banco Central 
do Brasil, de nível superior. e por cargos de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil, de 
nível médio. epela Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado, composta por 
cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, de nível superior. 
JUSTIFICATIVA 

A votação da Reforma Administrativa (PEC·173/95) está na ordem do dia da Câmara dos Deputados, 
já tendo ocorrido o 1 Q turno de votação. onde aprovou-se. por 400 votos, o estabelecimento das 
carreiras exclusivas de Estado. No entanto, o texto aprovado não contempla as carreiras do Banco 

. Central do Brasil. 

. É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo reconhepimento 
quanto a sua excepcional importância para a Sociedade. São atividades que s6 o Estado pode 

'executar. Na nova conceituação do Estado, em tempos de tantas mLidanças que em todo o mundo 
se observa, as atividades exclusivas de Estado requerem sua especificação na Constituição Federal. 
por constitúírem o núcleo do Estado Moderno. 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, constitue o • 
: centro desta emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condiço-~ aos servidores nessas ' 
atividades, para que a motivaçãb de sua existência seja preservada. 

r . • 
: A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado e as condições 
dós se'ui; serVidóres dará uma segurança' à' Sociedade. que hoje tanto debate a figura do Estado, e' 

, mostrará a Constituição Federal como depositária da norma estável, retira'ndo as definições de 
,fundo das circunstâncias e conjunturas políticas de governo de cada momento. Os governos passam 
e o Estado continua. . 

Sala das Sessões. FI j, ,I.! (i~o' ./.;" ~ '''!Cj J- . I 

~ .,'. , " .. r:;i ,',: ~ ."'.:...-. ..•. -"-:-:--;;: 
í .,,: II • ... ,. ,j L 

). I ~ ~': ~ ~. ,.. ,r '! •• 

. " ... ,; .::';,'./j' ( -::--'-.-'-

J"; • 

, . 
,I" \. 

.(J;ç'u .. ~~ 
------~- .. _- -'---' \ \ J • 

.l··-l > , 

"I I: 

Outubro de 1997 
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, 
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MP 1.-535-10 

000008 

'I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outubr( 

, 
'I EMENDA' MODIFICATIVA 

Dê--se ao art. 1° a seguinte redação: 

"Art. 1°. O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pelas 
Carreiras de Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior. de 
Técnico do Banco Central do Brasil. de nível médio, e pela Carreira 
Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 
do Banco Central do Brasil, de nível superior." 

JUSTIFICAÇÃO 
I 

Mais uma vez se repete o erro conceitual que é incluir cargos de 
níveis diferentes na mesma carreira. Se são cargos de atribuições absolutamente 
difere~ciadas. inexistindo vinculação entre as classes respectivas. que viabilize a 
promoção, ,não há que se falar em carreira, que é o percurso que o servidor poderá 
percoter sem mudança das atribuições essenciais do seu cargo. Assim, os cargos de 

•. Técnico' de Suporte devem constituir, também, uma carreira especifica (denomina 
somente de Técnico do Banco Central). ainda que os conteúdos atributivos de seus 
cargo~ não estejam adequadamente definidos. 

,,' 

, . ' .). / ~ c'" t//in J ",,4' / ~ .,,L 
Sala das Sessões. :-. '. ) " 'h '/ 

... i ~ 

,~, ·t ,~.' . 
.1, ,I (, . ,',- '. l'i' .', 

jAPRESENTAÇÃO D~ EMENDAS L 
MP 1.535-10 

000009 J 
• ~ '", f '.'" ~ ... 

Q':'f>,~:] r;;~;~~~;;~~;SÓRI~ N~ 1.5~~~~·~:<de 9 de outubro de 199;-" --"] [-'_ .... , ·~o~: LpIZ C~EROT .u ...... ~ ____ .. _: ____ m ___ ~ r~·7;;···-1 

~ ... "' .. :"'_J .S .......... , --"1--- ..... " .. ,'---r-- lote" 

~" ',ii~' ,,' ' ",L±::: .. .", ,,",' , I I, I ' I -

,,._ •. _,.:,-j·_·'-:"+(:;,Jrt.,,:..." "-;:-'.:..' _'_"._' ;:--:-':~>1_\.:-"r ___ ' -:''':''-''-:';-:'-'-1'(1ITO ____________ ~ ___ ---, 
, . r ., lt"I'" 1'" ~, :,( ... ,. ," ~ , ,~~ '.'" l ! .. l>' 

.. J ., 't':;'1"~'- f' ," \: 

t ! . 
.... ' . ",' " 

EMENDA MODIFICATIVA 

; l Dê-se ao Art •. ,g a seguinte redação: 

'. LI .. ,. - . -.... ,. 
Art. 1 g O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista do 

'Ban'cõ Centi-ãI do Bi-àsii:e'xClusiva de Estado, composta por cargos de Analista do BanCG Central 
do Bras1il.:de nrvel superior. e por cargos de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil. de 
nível m(ldlo, e pela Carreira Jurrdica do Banco Central do Brasil. exclusiva de Estado. composta por 
=!JQS r P~"""lo, do Ba"", C'" ... do Bm", d. o,,,, ,",."", 

i 
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, i 

JUSTIFICATIVA 

A votação da Referma Administrativa (PEC-173/95) está na ordem do dia da Câmara dos Deputados, 
já tendo ocorrido o 12 turno de votação, onde aprovou-se, por 400 votos, o estabelecimento das 
carreiras exclusivas de Estado. No entanto, o texto aprovado não contempla as carreiras do Banco 
Central do Brasil. 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo reconhepil1)ento 
quanto a sua excepcional importância para a Sociedade. São atividades que s6 o Estado pode 
executar. Na nova conceituação do Estado, em tempos de tantas mudanças que em todo o mundo 
se observa, as atividades exclusivas de Estado requerem sua especificação na Constituição Federal, 
por constituírem o núcleo do Estado Moderno. 

Definir as carreiras do Banco Ceniral do Brasil como atividades exclusivas de Estado, constitue o 
centro desta emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condições dos servidores nessas 
atividades, para que a motivaçãb de sua existência seja preservada. 

A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado ~ as condições 
dos seus servidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto debate a figura do Estado, e 
mostrará a Constituição Federal como depositária da norma estável,. retirando as definições de 
fundo das circunstâncias e conjunturas polfticas de governo de cada momento. Os governos passam 
e o Estado continua. 

Sala das Sessões, 

] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.535-10 

000010 

I 
~I·---D-EP-U-T-AD--O---S-E-V-ER--IAN·--O--A-L-V-E-S---~n.----------------------------~ 

ri"1' ------,-,---------" •• ----:=-------------, . ' O . ~~ 2:'· sunr.11.1T'l'V& 3 ~. -aDIrCUM 4 O .. .."rva 9 O .... UlSTlTUmvoG ..... 

G~~~'~· ~ L.C~-:---.. .!.~'.:.~'------------:----------"-.. ·-··-.,-·~:~::~~~~~~ __ '..,._'_> ______ .!.1· __ ....,; __ ·'_·'ir._ .. _3 ___ , .J .. ' 
Ir.,--------~~~---------D-;-_-,'-.,-W .. Ü--,~--.-l-o-a--~:::.-t-e-r-eda-'-Ç-5-0-:.-. ------------------------~ 
! 

Art. 10 () quadro d~ p~,soal do Flanco Ct:ntral do Brasil é fonn.1do pela Carrdra de 
Esp~çiJlim do Banco C:ntrJI do BrJsil. ,"mposta pdos ~argos âêti\'os de :\nalista do Banco 
C.:ntral,io DrasiL dt: niwl ,upcrior. c de Tecnico do Banco Central do Brasil de nivel media. 
e pela Carreira de Pro~llrad()r do Banco Co:ntral do Brasil. composta peios cargos efelÍ\'os de 
Procurador qut:. com a Call'cira de Especi~lista. integrám as C31Teiras Exclusivas de Estado . 

.J usti licação 

, . 
:i,' -':\0 âmbito d;is. ~Jt~l!üiü, 'Jo S<!f\i~o PúblkoFt:der:lI, os ·se~idoresd.: ruwl m':dio 

esneci:lliz.1do reccbe~ a d.:nomin:ldo de "técnicos". não se justificando a é1eIIOmin.1ção 
"Té~nico de Suporte ..... \ kgisla;;ào' peninent~ não exige que se atribUa à quatificaç50 dos 
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1" . te~rticos nennuma outra nomen;;!atura. Vtiliz.l-sé. 'usualmente. no seniço público, 
n~)m.\!nclatura \lnçulaua ;1 ati\idaJ~ llo Órgão, a ,exemplO ~o ~~çnko ~o T\!SOliro ;--i;l\;ional, 
T~cruco de Controle Ext.:mo. T .:cruco de Orçamo:nto. T .:cruco de Fmanç:ts .: Comrole e 
Técnico Judiciário. 

r
i, . , 
élr outro lado, a dcnominaç5o kgal da carreira juridica das .\utarquias FCékrais é. ~ sempre 

r4i.: Pro;;urador .\U1árquko Fi:d"l'aL llU" illualmO:llt.:, ~om " indusào liaS Funda"ües Públiç:ts 
F~(~er.lis como .:.~peci:: (lu gl?no:ru autarquia .:stá .:voluindo para a denominação única ire 
pro.:urador. 

\ 

Sexta-feira 17, 00233" 

S~nào o Banco C.::niral do Brasil ~llla autarquia fcd.:raL .;om seus senidores submetidos ao 
R!e~e .Iuridico (:niço. não há rJlão para adotar-s~ denominação diversa. . _.,.. , _, .' _ 

, ~ . .. 
i 

Sal:t dJS Sessõe~. 

I LRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" I" @;'"YÇJ r EMENDA A MEDIDA PROVISóRIA N:"7~;~;-~~ 
L 

MP 1.535-10 

000011 

~------~!~--------------------~~-----------------------------~ ,• I ; -I'- ...... "' .... ~ 
. DEPUT~O JOS&: LUIZ CLEROT 

I 
I
r:"'i ---+-.!..----------" .. --::------=-----'-------, I ~ , o . .".... Z fi . tuft'r.T'Umt& 3 r~ ...... IWM 4 o . &OITIVA 9 O· tUllfrTUtTlVo GIoDU ... 

. c~';jbc .. ___ -.... ~."'~~~~~~~~~~~~~_._ .. _ .. _A .. __ .==~~~:~~~_-~---'--'-'~~;~_-_-_..,..:..-.:..-_-_-_-__ "'_.,;._ .. _~ ___ ___l 

I 
~----~~----------------------~--~---------------------~--~~ 

, Dê-se'ao .. \ri. 10 a seguinte redJç::u: , ; 

, ,,'j 

,~rt: 1° U quadro de pessoal do ,Banco Centrnl tio Brasil" iotmado liela Call'o:ira de,­
Especiali<;tJ do Banco C.:ntral do Brasil, CompOHa pdos (argos efetivos de .-\nalista do Banco 
Centrai do DrasiL do: nivcl superior. e de Técnico do B;\Il<.;o Central do Brasil de nivd m.6dio. 
e!pda CalTeirade Procurador do Banco Central do Brasil composta pelos cargos efetiyos de 
~ro.:ura~lor que, .:om a CatTeira de Especialista. integram as Caneiras Exclusivas de Estado . 

. Justificação 

! *0 oimbito ~ .:atcgorias do Seni;,:o Públi"o r..:d~ral. os scnidores de niy~l m':dio 
dspecializado recebem a denominação de ·'técnicos·. não se justificando J denominaç50 
J1!ecnico de Suporte",. A legislação pertinent~. ~ão ~xigc que se atribua à qualifi.;;aç~o ~os , 
tecrucos nenhuma outra nomenclatura. l..:tiliz..l-SC. usualmente. no senlÇo pubh<.;o. 
rtomcndatur:! \1nculada à ati'idade do Órgão, a ~~;cmplo do Técnico do Tesouro ~;lcion;IL 
t':~niéo de Controle E:\lemo. T':cnico de Oryaménlo. Tecni<.;o cle Finanças é Comrok c 

ticnico Judiciário. ' , 

/ 
/ 
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Por ('111m lado, a denominação h!gal da carreira jutidica das .\utarql1ia~Fcd.:rais é. ~ sempre 
foi. ?ro.;urador AUlárqui.:o Fi:dcmL qu~ alu.d.lncl\l~ ... om " indusào ,Ióls FUlllia-.;ões Publicas 
Fec":r~is como espécie do, gênero autarquia .:slá ~\'{)Iuindo para"'a denominação única dI! 
pro.:ur .. :lor. .c 

Sendo o Banco C~ntra1 do Brasil uma autarqui.\ fede.'al. com seus senidores submetidos ao 
Regime: .1uridico (:nico, não há razão para adótar-'~ iknominação div~rsa . 

Sala das Sessões. 

: I i ,1 ~ c1 r i .' 1(~:1{l 

/' -tf·'~I/"'/~·I/~.1 /r:,.~ .. --fi 7/'-:-. -;-'1 .....\'-4./=::o-ç,f~------/ ~ > i ' .I i-!1 
11 ---'./:....._-,..--~---...L.! _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outubro c 

, . 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao'art. 20 'a segUinte redação: 

MP 1.535-10 

000012 

U"". __ :. ... ( . _. ~ 

-'. i 

"Art. 2° .. Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 
Banco Central do Brasil, vedada. a cessão de seus servidores, em 
qualquer hipótese, para ter exercició em quaisquer órgãos e entidades da - -
Administração Pública Federal, de Estados, do Distrito Federal e" de 
Municípios." 

JUSTIFICAÇÃO .-
É correta a vedação de redistribuições ao Banco Central, mas, se for o 

caso de preservar-se acima de tudo a especialização de suas funções, é necessário 
também . impedir-se que seus servidores sejam cedidos para outros órgãos da 
Administração. Se não convém que haja cessões para o Banco Central, deve ser 
também impedida a cessão de servidores do Banco Central,' preservando-se, como 
única forma de acesso aos seus quadros, assim' como . aos . quadros· de outras' 
instituições, o concurso público. , , 

~'\ /!/c-Ú .: __ Tv-6".-:" i;."!~)·'?f 
Sala das Sessões, F,~.\'í . ,/ .... ' , .1 . .' :"'\'.~.f'l 

.~ '~ j 

'(- I' 

.1 

Outubro c;l~ 1997 
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~ 1.535-10 

000013 

'. , f 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outubl 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 20
. Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 

Banco Central do Brasil, permitida, em casos excepcionais, a requisição 
de servidores efetivos das carreiras de que tratam os Decretos-Lei na 
2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei na 7.834, de 1989, independentemente da 
ocupação de cargos em comissão ou funções de confiança." 

JUSTIFICAÇÃO 

I ~ Embora seja correta a'vedação de redistnbuições ao Banco Central, não 
pOdê ser restringido o exercício, por meio de requisição, de servidores de determinadas 
Can:eiras da Administração Direta no Banco Central, especialmente das carreiras 
estratégicas da Administração Federal voltadas para a gestão dos recursos públicos 
(Anánstas de Finanças do Tesouro Nacional, Analistas de Orçamento e Gestores 
Gover\,amentais). Recorde-se que, ainda hoje, há inúmeros servidores do Banco Central 
cedidós a ~iversos órgãos da Administração Federal, situação que deve ter sua 
contrapartida na forma proposta. 

i Sala das Sessões, \~ /Y~' &t..1",1,,~ -k /q~1-
~ 
:=>---. 

'~/ 

MP 1.535-10 

000014 

i 
i 

: . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10/97 

EMENDA MODIFICATIVA 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Dê-se ao Artigo 2° a seguinte redação: 

. ~..': ! \ .. , 

f . , 

I I "Art. 2° - Fica vedado, a partir desta data, a redistribuição de servidores para o 
Banco 0len,tra,.do Brasil". 

JUSTIFICATIVA 

r [ t:-- redação original tomav~ inaplicável o instituto da redistribuição ao BACEN e 
aos. s~us .~servldores, repelindo drasticamente uma característica do RJU, que instituiu a 
re(iJstnb~lção para atender ao interesse público. 

I ' 
I ' I I 

i 
I 
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Como pela redação original pretendeu-se impedir que servidores de outros órgãos 
e entidades, motivados pela remuneração do BACEN, tentassem ser para lá redistribuídos, e não 
se justificando impedir-se a redistribuição de servidores ao BACEN para outros órgãos, no 
interesse público, impõe-se a nova redação. 

~ 
IA-, 6,"'(v:(f",,'? .... Cr /~1-} 

)-J,. J 

Sala das Sessões, em i e/t;ir 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1-535-10 

000015 

o' J 
rr--~-----'------''''''''''''----'---------''' 

EMENDA A MEDIDA PROVISORIA NQ 1.535-10/97 
r.----~--------------~n.-______________ ~ ~ . 
~r __ ~D~E~PU~T~AD~O~~S~EV~E~R~I~AN~O~AL~V~E~S~ ______________________________ ~J .. r--- ~~~O~ 

r.1·--------------------------------,,··-----::=-----~_=_----------------..., 
. ' U· .... uva 2 c: . ~ 3 n· """lCIolM 4 O .. ADrrrvA "9 O .. "'."ITUmVOG ...... 

• I.,:. •• ~ 

I
~,' ---------~--------~ 

Dê-se ao .-\rtigo 2° a seguinte redação: 
I 

! 

"Art. 2° - Fica vedado, a partir desta data, a redistribuição de se('\oidores paro 
o Banco C.:mral do Brasil". . 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original tomava inaplicável o instituto da redistribuição ao BACEN 
e aos seus se('\oidores, repelindo drastic:lmente = carocterlstica do RJU, que instituiu a 
redi~tribuição para :ltender ao interesse público. 

C orno' pela redação original pretendeu-se impedir que servidores· de . outros 
orgaos e entidades, motivados pela remuneração do BACEN, ~ti::ritasseITi . ser 'pata' lá' 
redistribuidos, e não se justificando impedir-se a redistribuição de servidOfll5-do BACEN para 
outros órgãos, no interesse públi.;o, impõe-se a nova redação . 

•• 
. . [n ___ . ___ .. ___ ~-===----.. ~_ 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS " .\ 
1-__ _ 

Sexta-feira-17 00237 

MP 1.535-10 

; 00001'6 

-----'--'------'.-, PRQPOS\c;.i.o-------L!"õ"?]içA7?1 EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.535-10/97 

~!~l-----~------~~--'-~---"-~-~-------_ r--=I' I DEljUTADO JOSe CLEROT 
-. - ....... TU ... O~ r: ' 

I ' 
I • , u -SUPRlI5YA . 2 ::: . SUISnT'UrTIVA 40- AOIT1 ..... 9 o -SUOST'TUrT!vO Gu:)ul. 

I .. 
GJ;~'; ~ r-~';' ---,.--- r.I.RAGA.vO---,..;..:::...~- •• C!S·J AU'E'~ 

I ~--~----~~~~~~--------~~----~ 

.I~' ~~---mcTO--_--'--_~ 

Dê-se ao:-\rtigo 20 a sekumte' recGção: 

I 

:1 

-I. - ~" 

I-

I 

I 
_ .01. L 

".\!t.lO 
- Fica"vedado, a pàrtir desta data, a redistribuição de ser\idôres para 

o.Banco Central do Brasil". . 

... ..... ;.. , . 

A redação original tomá,!a m.;plicá\"cl q instituto da redistribuição ao BACEN 
e aos seus servidores. repelindo drasticamente' uma çaracteristica do RIU, que instituiu a 
redistribuição para atender ao interesse público. ' , . . 

C orno' pela redação original pretend~u-se impedir que servidore~ de outros 
orgilos c entidades, motivados pela remuneração do B.\CEN, tentassem ser para lá 
redistribuídos, e não se justificando impedir-se a redistribuição de servidores do BACEN para 
outros órg.'ios. no interesse público, impõe-se a nov~ re,d..lção. '-." • I • 

.: ' ... ~ 

_ S31à da Sessões./I,/' ,:.1.( 'cc;, fc,j -'l'c d/ 

r 

~ .i 

:I. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.535-10/97 

.. EMENDÃ MODIFICATIVA" 

(AUTORI DEPll!ADO ROBERTO JEFFERSONl 

"Dê-se ao Art. 4· e a seus lrícisósli seguinte redação: -

... 'o .,. '_"''- ; ....... :--:1 -"',. ~ ~ 

MP 1.535-10 

000017 

Sf I l: . . ... L!. i} 
:'1 
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Art. 40 
- Os procuradores serão lotados, preferencialmente, na Procuradoria-Geral 

do Banco Central do Brasil e nas suas procuradorias regionais, órgão vinculado da Advocacia­
Geral da União, gozario das prerrogativas inerentes ao advogado público, e terão como 
atribuições privativas: 

I - arepresentaçio judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil; 

II - o controle interno da observância do artigo 37 da Constituição Federal e da 
indisponibilidade do interesse público; 

UI - as atividades de consultoria e de assessoramento juridico; e 

TV - as demais atribuiçôe5 e competências de Advocacia.da União. 

JUSTIFICATIVA 

A redação inicialmente proposta pelo Poder Executivo não é adequada às 
responsabilidades atualmente cometidas aos procuradores das autarquias e fundações federais. 

Integrando a Advocacia-Geral da União, as procuradorÍas-gerais devem ter seus 
cargos especificos - procuradores - com atribuiçôe5 bem definidas, objetivando a otimização da 
defesa dos interesses da União e de seus órgãos descentralizados. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.535-10 

000018 

fY?i~"'?YJ Iir-EME-ND-A-A'-M-ED""-IP-A""-P-R-oy""I-S""Q""R-IA-"'N~o~7:;;;:~O-I-9-7 -. 

~--------------_"'--~-----~~-,...-----, r .DEPUTADO 
_1'_" _TU"'O~ 

SEVERIANQ AlVES 

r.1·-----,...--------------.·~·----~~-------------~--~ . 'u·- 2:"· __ 3! :._ ... 4:3,-'" aO· ... ST1TUfT ........... 

r ---:;----:----- ........ 0----.""". i--:--- ...... , . i 
i 

• ,.,;'c, :-:=-J 
r.------------------------------mft~·----,...-~--------~------~----~ 

D~-sc .10 .\J1. ~n.:.l s.:us incisos.l seguinte redaif30: 

:\11. 40 Os procurJdores s~r:io 100Jdos. preferencialmente. na Procur:ldori:J-G.:r.l1 do BJnco 
C cnlral do Brasil e nas 'iUJS pr(lCUr~Jorias regionais. órgão \ meulado da .\d\·o~aeia-G.:r:ll da 
l' niào. gozado das pr.:n·og:l!i\·JS inl:·r~:ucs .10 advogado público. .: terão como Jtribuições 
pri\'Jlh'lS : 

'. \ 

I- J n:prcs.:ntaç:ió judicial.: .:xtrajudi.:ial do Banco C.:ntral do Brasil; 

n - o controlc:intc:rno .Ia obsc:r\'ãncia do artigo 37 da Constituição F.:dcfal e da 
indisponibilid.1d~ do illlçr.:ss..: públi.:,,: 

J 
Outubro de 1997 

-- ---
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, 
i 
i li - as ;:ti\id.1des de ~onsultoria e de JS5CS50r;unento jurídico. e 

: r': - as dem;:is aUlbuiç6~s .: competendJs de .-\dvOCJci:! d:I Cnifio. 
t 

Justificaç;io 

A reuação iniçialrnent. proposta p::ll1 Pou::r Executiv~ não ~ adeqU;;d.1 às responsabiliuades 
atualmente cometidJs aos pro.:urador~: das autarquias e fundações federais. 

InICh'l":mdo a .\cl\·ocacb-(:kral da ':nião. as procuradolias-ger~is di:vem ter ~eus .:argos 
d~pc:~ifi~os -pro~urador~:;- .:um alJ;bui~ü~:; b.:m u.:finida:;. ohjc:tivanuo a otinúzação ua u.:f.:sa 
do~ interesses da l"nião c: de seu, orgiio~ descentrali;mdos . 
. \ssim. ao artigo ~" impõe-," uma nOVil redaç:io. 

'I 

I 

I . 

r~-) .. , , . 
i I 

______ ASSINATURA 

7:!:3~ -c--:~. _ .. -. ~ ~:~t,;:. -:2-=====---~ 
~.:.!=, 

. o_·f' >,.' 

--I 

" 
,::; ': ~: ,!; .;" ! 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-10 

000019 

'r.I·----~-~--------------~---------~~----------~ 
_ DEPUT~O JOS~,LUIZ CLEROT 

_ .• __ HI ._TV"'O~ 
I . . 

',; t-·, .:~ J 7, . 
rol' -~+-,-, :--=------------" .. --'-:~---------------, 
• I ' , U -$UPfl!:1WA 2:-' . IUaT1TFJrfrva~· • 3'~ ~. MCaf'lC:.a.ll'o1A 4: ! - AOlTlv.a 9 0- SU8STITUITI\lO Gl.D8A1.. 

' ..... -. 
i 

_i. 

r.'~i----~~--------~-------------------~----------------------~~~-_-'-'_-'-_'~'_-_-.-,,_-.~ .. ~ . 
• • __ 0 ,_ot. • .'~" ........ ~~ ... " -.".~_ . 

.. .o;:~sc ao .. \rt. ~o c, a se~~ incisosa,s<!guinl~ redação: 
h 

1 
I 

.~. ~ o Os pro~urado~e~ 'serão 'lomdoi;:-: piefe~enci~hÍl.i:nt~:·- n~ Procl~rJdolia-Cj~í-~I. do . B;nc~ _ 
C,\-t:t,1I ai do ,Brasile,nas suas .pf()cur:tdona~.regIOnals .. org.lO \U1culaub da' .\d\'O;;acla-Ger:l1 'da' ~_. 
qU.5!, .. gozarà,? d!ls, prerrogativas ,.inerentes . .ao:.advogado público. -.: terão 'como 'atribuições 
piivJli\'3S : 

I _ I-ia n:pn:s..:nração judicial.: extrajudicial do Banco C:nlral do Brasil; 

, ' 
~I,~ .. ~ ,:.~; ".,,1.' :,(.,. L (!.I , .... :. -i~r.·· 

! .. ~_ . . . . ,.'.' ..... , : .' .t,. c ..... ~ ..., r _ t • 

~\ ~I O ,c~~trole !"~en10 da '~b~ervànci:i do 3rti~o 3~:, da CO!1stituiçao Fc:l1er;t1 ed'a 
Ul~~porubilidade dO.1Ílleressc·publicó; ." ,1_: • . '·1 ,.,..... . .',. 

·t IX " " .. " .' -, .,.: ,: . ,: ';. 

m J as ativid.1des de consultoria e de JSsessor;unento juridico. e 

TIl ';" donru. mrib",õ~ "6~"""''ci"", .\~~,,:, ," C~O;:, . 
i 
I 
i 
I 
I 

. (,,-
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Justificação 

A r~u3~ão inicialmc:nt:: proposta pelo Pouc;r Executivo nào é ad\:ljU<lUa às rc;~pllnsahi1iuadc;s 
atualmente cometicl;is aos procuradores das autarquias e funcl;ições federais. 

Ime!!I':mdo a Advocacia-Geral da Cnião. as -procuradOlias-gerais (h:vcm ter seus cargos 
esp\::ifi~os ·procuradon:s- .;om atribui~õ..:s- bem u.:fmilÍas. objeli\'anuo a otimiza~ã() ua Jdi:sa 
do~ interesses da l'nião e de seus órgãos descentralizados . 
. -\ssim. au Jltigo ~o impõe-se uma nova redação. 

.-
~---

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10/97 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.535-10 

000020 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON 

Dê-se ao § 3° do Art. 6° a seguinte redação: --
§ 3° O Banco Central do Brasil estabelecerá pólíticas próprias de treinamento de 

pessoal e manterá estrutura organizacional específica de treinamento, recrutamento e seleção de 
pessoal observadas a legislação pertinente e as normas e diretrizes do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado_ 

JUSTIFICATIVA 

A redação originalmente propóSta, na prática,'preserva equívocos de administração 
de pessoal que já se mostraram ineficazes e prejudiciàis à Autarquia, desagregando o cOfpó 
funcional e produzindo ações judiciais que trazem prejuízos ao erário. 

Conquanto as atividades institucionais da autarquia devam ser desempenhadas 
com autonomia, o mesmo não se aplica à administração de pessoal, que deve estar submetida, 
também, às normas gerais do serviço público federal, no âmbito do RIU. 

Não há amparo legal em conceder-se tal competêncía exclusiva à Diretoria de 
Administração do Banco Central, devendo o quadro de pessoal da autarquia, a exemplo dos 
demais, estar sob a respónsabilidade final do MARE, órgão central normatizador do Sistema de 
Pessoal Civil. 

~"G~=,,{{ /"'<)1-
Sala das Sessões, em 

I 

Outubro de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Sexta-feira 17 00241 

MP 1.535-10 

000021 

I~.--~~------------·------------~T~-----------------------~-----J~ ,----.. ~. __ .~O~ 
D~PUTADO JOS~ LUIZ CLEROT __ . '.----1 

.t., .. <.~ 

n'·::...::----~ --T!lrTO 

• I 
t 

I 

I I 
1 

I 
I 

I 

I 
• < 

Dê-se ao §3° do Art. '60 a seguinte redação: 

§30 O Banco C.:ntral do Brasil estabelecerá políticas próprias de 
treinamento de pessoal e mantera estrutura organizacion.l1 ~specifica de 
treinamento, recrutamento e seleção de pessoal observadas a 'legislação 
pertinente e :lS nornl:lS e diretrizes do ~\'Iinislério da Adnmustraç.1o Federal 
e Reforma do Estado. ' 

Justificaç:1o 

A redayào originalmente proposta. na prática. preserva equívocos de admini.straçào de pessoal 
que já se mostraram ineficazes e prejudiciais à Autarquia. desagregando o corpo funcional, ~ 
produzindo ações judiciais que trazem prejuízos ao er:itio. 

Conqu.mto as ati\idades institucionais dJ autarquia devam ser de5einp.::nhadas com 
áutonomia. o mesmo não se aplica à adtninistração de pessoal. que deve estar submetida . 
também, às nOlmas gerais do seniço público federaL no 5mbito do RJF 

,,50 lü amparo legal em' conced~r-se tal competência e~;c\usi\'a :i DiretOlia de Administraç30 
do Banco Central. devendo o quadro de pessoal da autarquia. a exemplo dos demais. estar sob 
a responsabilidade fmal do ,dARE, órgão centrJI nonnalizador do Sistema de 'Pessoal C'hiL 

, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.535-10 

000022 

G!~~'-0!l EMENDA À MEDIDA PROVISÚRIA N2 1.535-10/97 

~~--~----~~---------------~~----------------------------~ r -DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

,..--------------------------------------".,--------------_._--------------; , o . SUPM:'SlVA 2:'· SUISTTI'UlTIVA 3 ~ ~ ... 'lCAl.... 4 o .. ACNTIV& 9 O .. SuatTlTUlTlVO GLDlAL 

CõY~~."'. ~ L.r= _____ .. _'..::::.::~~~_-:_-_-..;.-_-_ -_ -_-__ "_ .. _&0_

0 
.. __ ° ===========~_.0C'_'_'_-~~~_-~~~~_-:_-_.1._1:"IIi_;4 .. ~ __ ...J 

r.------------------------------------~O--------------------------------~----~ 

:\crescente-se ao .-\11. 6" o seguinte parágrafo: 

Atl. 60 
.•• 

• ~ ~o O tempo de seniço li:d"ral anterior. indU!;ivc o prestado a c:mpresa públi~a ~ socic:dade 

. de e·:ollolilia nusta. será .:on~pU[ado para rodos os efeitps legais. 

:; 5° S~rá igualmente ,:olnplllado, para lodos os efeit~degais, o tempo de serviço prestado aos 
Estados. ao Distrito F c:deral " aOs :\lunicipios. desd.: quo: regido pela Lei n" 1.71 L 52 ou pela 
Lei nO 8.! 12:90. . 

Justificação 

.-\ I.;gislayào pei,inent~ r~~cilthi:c,:: aos ;;i:l"\idorcs públicos o dil'.::ito à ~ontageln d.:tempo. 
ponanto O Banco C ~ntral não poded aplicar entendim.:nto diverso a ess.:, sob pena de Io:sar 
dirdlO3 ;: feri.r o principio ;;on.stiru;;ional da isonomia. 

Por outro bdo. aS propOSlas governamentais par:! a áre:i de P=sso:u' inclusive :I 
R~foim;1 :\dmini~lrali\'a. indi~am uma t..:ml~m;ia a uma ç..:rta mot>i1idade na adminislrJyão 
feder:!!. 

., ...... , "I~ ,. ... ,. .. Assim. ê 'ju~tificj"eI o ';Õll1PUto do tempo de sen·iço prest~do O~ órgãos e 
.. ·"ôiiibJ.:;; kd..:rais s~b o r"glln~ da CLT. 

)..~ \ \ .. ' 

---.• -----.---- .SSl'-Aru ... 

. ---~-~~:.-,-' --

Outubro de 19~7 
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1+ 
I 

! L 
MP '1.535-10 

000023 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

! , 
~Io".-;-, 
I 10(10. In I 

PltOPOSICÃO---___ .. ________ ---, 

EMENDA À MEDIDA PROVISORIA NQ 1. S3S-10i9i' "'I'--!.-; ...:.... _____ . ______ .. r<>,, ______________ ~ 

. DE?UTADO JOS~ LUIZ CLEROT 
I r.---1-'---::------,--------" .• ---=-----=------.,------, 
I',., , U~ . SUHl(IIMI. 2:-· SUISTtTun'MIo 3 ',_~ . MaDII'ICIo1M 4.G ..... -IV. 9 O :.......J -' • sueSfITUrTrvOG~ 

! .. 
~bí"·~ c-.. ~~' ---_--"""ÜRAfO---,----,""'.. .I.'~"~ 

i ~--~~--~----------~----------~----~--~ 
..---~---------------mrn-------_______________ ~ 

I. 

Acrescente-se ao A11. 6" o seguinte par:ig.rafo: 

I· : A11. 6° ... 

: s 4" O tempo de sen,iço [úkral anterior. inclusiw o pr..:stado a .:mpresa públi~â ~ sociedad.: 

: 'Je c:conomia mista, será computado para todos os .:fcilOS kgais. 

: § 5° Será igualmente computado, para todos os "fdtos h:gais. o tempo de sen.iço prestado aos 
, Estados. ao Distrito Federal e aos C\:Iunicípios. descI.! lÍue regido peia Lei nO 1.711. 52 ou pela 

Ld nO 8.11290. . , 
Justilicaçliu 

A kgi>IJ~:io. p~11in~ntc reconhece aos ser.idores púhlico;; o dircitó à contagem di: tClnpo. 
portanto o Banco Central não poderá aplicar entendim~nto di\'erso a esse, soP pena de Ie~ar 
Clir~ito3 ;; ferir o princípio consúrucional da isonomia. 

. Por outro hdo. :.s propostas goyemament:üs p:.ra a área d.:PessoaL inclusiy.: a 
iRc:fonna :\dminislraliva. indÍl:am uma lend.?ncia a uma ~\:rta mopilidade na administralfão 
federJI. 

• .l.ssim. é Justificável o ,:ômputo do tempo de seniço prestado o~ órgãos o: 
.cnljJa,k~ l-"J.:rais sob o rcgimç da CLT. 

: i 
-1-·--- '!/ 

I~/;'-'-~+----

, t 

I 

._-~­

I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10/97 

EMENDA ADITIVA 

vi/ 

MP 1. 535-10 
000024 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

I ' Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo 4°: 

J I Art. 6° .............................................................................................. . 

! 
I I 

I 
i i 
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§ 4° - O tempo de serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e 
sociedade de economia mista, será computado para todos os efeitos legais. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação pertinente reconhece aos servidores públicos o direito li contagem de 
tempo, portanto o Banco Central não poderá aplicar entendimento diverso a esse, sob pena de 

. lesar !iireitos e ferir o princípio coristitucional da isonomia. 

Por outro lado, as propostasgovemamentais para a área de Pessoal, inclusive a 
Reforma Administrativa, indicam uma tendência a uma certa mobilidade na administração 
federal. 

Assim, é j~tificâvel o cômputo do temPo de serviço prestado os órgãos e 
entidades federais sob o regime da CLT. 

Art. 6° ... 

Sala das Sessões, em, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
." 'MP-l:. 535-10 

000025 

U,(" ~. --"'T-~-,.,.,:...r,. =-=---1 ·:"· .. ' ... I·····.~~·~ 
---- TUfO -----------------'---'--.., 

.... ~ I ",' 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se .80 Ar!. 6° o seg~i.(l!e.l]arágrafo: '... .'., . ~ .\~. t. fi",: , , 

§ 4° O tempo de serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e sociedade de 
economia mista, será computado para lodoz os efeitos legais. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação pertinente reconhece aos servido;espúblicos o direito a contagem de tempo,portanto 
Q Banco Central não poderá aplicar entendimento diverso 8 esse, sob pena de lesar.direilos e ferir 
o princípio constitucional de isonomia. 

-',t·! 
Outubro de ·1997 
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I 
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P:o; outró' lado, as propostas governamentais para a área de pes~o,al, in~lusive a Reforma 
Administrativa, indicam uma tendência a uma certa mobilidade na admlnlstraçao federal. 
I' . . 

Aissim é justificavel o cômputo do tempo de serviço prestado aos orgãos e entidades federais sob 

oi regime da CLT. 

Sala das Sessões, 1//.:r-? ,-/~ 7'",,6 ? ?,.,Ú ,/ <'3 ") f-
"; /' 

I 
I 

MP 1.535-10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000026 

L " .. ,o --'-----'--------:--0------, 

r"i. EMENDA ADITIVA ,. < 

, . Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo: _ 

Art. 6° ...•. .' h ,. . .. """ 

~ •• ,. . I',,' ... .... 1/' ~ 
§ 42 O tempo de serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública. e sociedade, de 

r:~:: ::~::~~~~:7 ~ ~~"~, ... ;,. . . _;~- :'1' 
I {'_.',:' .. ; ", ( 
1 '., _ . _0"0 ._ .... ",_.. .(, _ 

. A legislação 'pertirie-nte' reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo, portanto 
b Banco Central não poderá 'aplicar entendimento diilerso,a esse; sob per:la,de lesá'r direitos e'ferir 
9 princIpio êêlrisiituêional de isonomiá. "", . :, ' . '. ...". , 

!.;." . . _... '. -i 't. • ".", • '~.. " ....." 1-

. ~or outro lado, as propostas governamentais para a área de pessoal,: inçlusive a Reforma 
Administrativa; ilJdicam uma tendência a uma certa mobilidade na adminisltaçãó 'federal. . 

t~i~ 'éjU~tifi~~'V~I' ~ cômputo do tempo d~' ~~rviço~restado aos or~;~s ~ en;ida~es ~edEtraiS ;Ób 
(, regime da CLT. \ t f. '~'!"', I~; \ ,I}. :::~, !::C,;:", ~ 

j ( 
Sarla das Sessões, 1~ ~ &"",.;;..DA;;/'k;~cj'f- _H'h·_1.~, 

i' 

'. -', 
i 
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O,,; • 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.5J~:.!.ºt.97 

EMENDA MODIFICA TIV A. 

. MP 1:.535-10 

000027 

'-. . .. 
(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Dê-se ao artigo ~ e seus parágrafos a seguinte redação: 

Art. ~ - O desenvolvimento do servidor em cada uma das carreiras de que traia o 
artigo 10 ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. ..' 

• • 0'. 

§ 1° - Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento 
imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, observando o interstício de 730 dias, 
redutlvel, mediante procesSo de avaliação de desempenho, em até 182 dias..' . 

. § 2° - Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma clàsse para o 
primeiro da classe imediatamente superior, observado o interstício mínimo de 365 dias. .. 

. § 3°· Observadas a legislação e as normas e diretrizes' do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, o Banco Central do Brasil baixará instruçaes sobre 
a sistemática de avaliação de desempenho de que trata este artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A redação original vedava aos titulares de cargos efetivos no padrão e classe 
iniciais a possibilidade de serem beneficiados com a redução do interstício para promoção, bem 
assim condicionava a passagem de urna classe para outra a um processo especial de avaliação, 
exigências estas que não são aplicáveis a nenhuma outra carreira ou categoria do RJU, pelo que 
impae..se a modificação. /I '>. .1/1, 1 .,1 • .. - /,-0(.- Ve''\o> 

Sala das Sessões, em J::2c~fS::I.'~Sl::::-;I( 

APRESENTAÇÃO DE. EMENDAS . ....., '.' . . . L '. -./~ 

.MP1.53.5-10 

000028 

·rA7;z~7ftJ J'EME~A A MEDIDA PROVISORIA N2 ,~.o;:~-~~Ot.,./9'-!7_· ._: . ..; ... _ .. _. _. _ .. _--:.._..-...,... ... .....1] 

, 
Outubro de 1997 

:1'= .. :D:EP~UT:~AD:O=··:'··~;O:S:~~:CL~E:R:Ó=T======_ .. _TOO_-_-_.;._-_-_-_-_-_-_-~----------------------..:..-----=I· r ~ -~=~J .. 
n ... · ..-------,.----------" .. ----..-----.,.....:.-..:..;,..;...-------, ·r· , O' . ......... 2:' . suamUlfN& 3 n . ,...,.1Ctoi.... 4 o .. &OrT1"" . ,9 o· lU8lfrfumva G~ .1. 

~Ne,~~ sr---~'~1~. --...,-- ,."""o .. .,o-----.NC"S,) ~t.Ú.C.,:___, •... 
I 0)l/ói~ 1 .. 1. __ ··_· ·",7",2_· _____ !_. ______ ~ _____ _!. _____ .. _ .. ..J. 1 

f· . 

.. " ~.''':.T... r ~ t '. 

Dê-se ao anigo 7° e seus par:ígrafos· a ~\:gt,inlC: reda~ào: 
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i . [-f 
I 

Al1,iO ,o desenYvh,irncnto do s~l'\idôl'.:ni cada uma das calTcirils"d~ (lu,: 
trata o artigo I o ocorrerá medi,llHe pr(lgr.:ssão Iimdonarc' promo~5õ', ' 

I 

§lO - Progressão funcionol 6 a p'lssagem do ~"n idof para o padrão de 
vencimento imediaUlmenl': sup';l'ior, dentro ue uma mesma ~Iasse" 

ohservando b interstício de i30 diJs: redutível. mediJnte proces~o de 
aVJliação de desempenho, em ,ac 182 Ji'ls, 

\ . 
<:20 

- Prom~ção é':l passaacm Jo ';~I'\ ;'dor Jo í;ltimo padrão de uma c\a~;: 
para o primeiro da classe 7imçdiJ;am;:'nt~' ,up~rior, observado () interStício 
mínimo de 730 dias, ,. 

03° Observadas:l IcgisJ::;ão c :lS nGlmJS e dirctrizes do :-'Iillist~lio da 
AdministrJção FederJI ç RefonnJ do l:stJdo, o BJIICO C~lItl'al do Brasil 
baix .. rá instruções sobr.: a sist..:mática J..:.JVJIi;\~ão d.:dcse1l'\penho de que 
trata ~ste Jltigo, . . 

,Justlflcaç.io· 

t 
,\ rêiliçãó originJl vedJva JOS tiruur;s Je ~Jrgos deii'.'os no pàdrii~ ç dJsse __ 

iniciais a . possibilidade de serembeneticiados com a redução do intcl:sticio para promo'iào, , . , 
-. bem ;tssim condicionava a passagem U:.: uma classe P;lTJ outra a um proc~sso cspcdal d.:, > 

., ,avaliação,. exig':ncias estas que lIãosàoapiicá\'cis ;1 Jlt'lIhuma oUU'a ~J1'reira oú catcgolia 'li;j" ' 
. RJl.', :ldo (IUI: impõ\!-,;e J modificação,' ~ -- ~_. 
~ 
; ~ 

MP 1. 535-10 .. 
000029, , '. 

d:\ i,'; .. 

. :: 

• I , 
i 

,> C" 

! ; ~.. " 

.> 

',' 
",. 

MEDIDA PROVISÓJÚA N~ 1.535-10/97 

EMENDÁ MODIFICATIVA 

";", 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

. , 
Dê-se ao artigo 90 a seguinte redação: 

r .• 
... , ! 

,.r ... 

'" 

," 'i • j~, 

"Art: 9° - Os vencimentos dos cargos efetivos das carreiras de Proc~r e de' 
Es~ialistÍl "dó "Banco "Centrál do Brasil constitu~m-se de Vencimento .Básico-VB, da 
Grátificàçào de Atividade dó Banco Central-GABC, da Gratificação de Qualifica~ e de; 

01F~Il<"~q~ ~""~ , re, """oi;"" "" "~,do,,, .Oh';"" rodo"". . ". 

,.\.... ' . JUSTIFICATIVA 
{:, . 

~ ...... " 

. t-'" .... 

..," A .redaÇão original limitava a composição dos vencimentos'dos-SéMdoieS 'do---'l' 
~ACEN ao VB+GABC+GQ, vedando a percepção de oútras vantagens que vierem a ser '.! ' 

cOd~idas aos servidores federais, > .,' > " 

I '. 
!l. 
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Estando todos os servidores federais submetidos ao regime juridico único, a não 
percepção de determinada vantagem deve ser expressa caSo a caso, pelo que se impõe a 
modificaçto proposta. ! :2. .i-<. • 

/ <"'-10/.6-"" ... d.~ /~., I-
Sala dás Sessões, em~_~")~~~' ~~W~r--

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.535-10 

000030 

rr-------------- .... o.ocio-----. ________ ~ 
EMENDA A MEDIDA PROVISORIA N!! 1.535-10/97 

-~----------------... ----------------, r DEPUTADO SEVERIANO ALVES 
I_·_ .. ·_ ..... O~ 

nl·:""·-----~~-'--------------"-J---:=-----:::-~-------....., . 10,- 2;'·- 30·_ ....... 40--'" 90- ... ~;.,- ........ 

Gi~-:=Jr L. ___ -,,9oia.:.;~. ~~~~~_-_-_-_-_ .... _ .. _ .... _o~==========_,-_._.~===~~.!..:-_-_-_-_~._!.'_;'[_4~ __ ....J 

~--~---------------------------~--------~-------------------~ 

Dê-se 30 Artigo 9° a ~:;uinte redação: 

"An.!)" - Os \'endmentos dos i:3I'g0s dcti\'os das carreiras de Procurador e de Espcci3lis13 do 
Banco Centrai do Brasil .;onstiruem-se de \":ncÍlnento Básico-VB. da Gratificação de 
,\ti\idade 110 B3nco Central· GABC". da Gratificação de Qualificação.GQ. e de outras 
vantagens que venham a ser conc.:didas aos ~el'\idores públicos federais. 

Justificação 

.\ red:lção origina! lirnit:ln :I composição dos \'encimentos dos sen idores do 
BACE!\ ao VB;"GABC-GQ. vc:dalldu a percepção de outras \'antagens 'Iue \ierem a ser 
concedidJs'ilos sc:nidorcs f.:dcrais . 

. Estando todos os scnii10rcs federais submetidos ao regime juridico único, a 
não !)tl'cepçào. de delcnninada vmllag.:m dev.: S!ll' expressa caso a caso. pdo que. se impõe a 
modifi;;aç30 proposta. . .. ...... . 

~ ~ 

Sala das sessõc~. i y .~(/ ;'~ f l;g, ',í;', "ik / ~ ,) +-
, ~ .' ~ . . . 

Outubro de 1997'-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
i . 

,.---; OolTA ~ i '!tO,osdo' 

I w40t 6u I EMENDA A MEDIDA PROVISORIA Ng 1.535-10/97 

MPl.535~lO 

000031 

" 

:: . .._----------, 
DEP.UTADO JOSf: LUIZ CLEROT 

t :'-

1 

.. 
0 

--.:-..:....---'-: _______ n .. _--=-___ ---'-.....-..-__ ___ 
. 'U'- 2;'·-... .. 3!!· __ .. 40,,,,,,,, 90 . ..............; ........ 

r. -""'111' ---,..--- ,."'.:0.",0--...,.;.._ ....... tNCtU 
_ 9° """'--:J 

! 
r.-~~-----------------------~----------------------------~ 

Dê-se ao Artigo 9° a ~gufute redação: 

:~Art.9° - Os vehcimentos dos cargos efetivos das carreiras de Procurador e de Esp~cialisl3 do 
Banco C .:ntral do Brasil constituem-se de V':llcimC:lllo Básico-VB. dól Gratificarrão d,: 
Athidade do Banco Central - GABe, da Gratifi.:ação de Qualificação-GQe de outra.~ 
'~'antagens que venham a ser concedidas aos sef\.ldorcs públicos federais. 

Justlficaçãc 
1'1 

, .\ redação original limitava a composi,~() d0S ycn,imentos dos senid{)res do 
;BACE~: ao YB.,.G:-\BC7GQ, vedando a percepção de ourras Y:lI\tagens \jue \lerem a ser 
conceebd.is aos scr.·ldores federais.' . 

~ _ Estando todos os scr.idores federli~ submc:ridos ,10 regime juridicll único, a -
n~1 .p.:a:c.:pçiiu d.: detenninada vantagem deve s.:r <:xprllssa ;;aso a ':350. p.:loque se impõ~ J"' 
modifh;açjo prop()~ra. . .. 

Sala das Sessões. ,li/di .~ (/71/ g -1 f7 cÚ 19 t)f-
J. 

--'J' 
.. ,1". 

, - MP 1.?3S-10 . ;, 

• 'l •• I. ~ ;;.. l~. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-tOI?7 

EMENDA ADITIVA 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

. t .".. . -- . _. .,. ".-' . 
Acrescente-se ao Art. 9° o seguinte Parágrafo Unico: , 

, 

., 
;' '. 

'" .. ~, 
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rr'" ".L 
Parágrato Único - Os titulares de cargo efetivo de Procurador poderão. a qualquer 

momento, oPtârentre a percepção da Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC, e a 
vantagem prevista no artigo 1°, inciso l, :e parágrafo 1°'do"'Decteto-Lei nO 2.333: de 11 de junho 
de 1987. 

, . ,'JUSTIFICA TIV A 

, 
l i.. (.~_ 

- - ,A representação mensal 'instituída pelo 'Decreto-Lei nO 2.333, de lI-de junho de 
. 1987, é maís importante e tradicional vantagem percebida pela área jurídica da União,-· ,. 

\ .. :- ..• ". '. . .- ~ 

_ ,_ _ Tratando-se. de vantagem de valor equivalente, é correto que, por força de 
isonomia, possam os procuradores do BACEN optar por sua percepção, abdicando da 

• Gratificação de Atividade do Banco Central.' ,. . .-

: -. ., .... ., Sar~ d~ ~;ssões, e~flfí~/I",,' )1' I c» .;) +- -

~-. I\.) 

: I Deputado ROBERT 
- (PTJJ.;W,) 

, , 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _. L 

MP 1. :535-10 
000033 .' 

-~--~ ________ --___________ w,~ _________________________ ~ 

r 'DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

r.-----------_-~-:-, ---:-,"":,, -',..--,....--.,..,..-------- " .• ----:=-.:......;....--__ ~ _______ ....;.. ____ ....:.._, 
, U . ""-':IJM ~2 ~ . sutsm'uaTM\ . 3 ~ 1iIIIOOIT1C.I.1f..... .·4 [] . &OITIVA 9 o ó. SII8STITUrrlVO G\.DIAt. 

"-1' -----mri.~, ~-----, 

, 
I 

! 

~' ' 

. " " . 
Acrescentc"~ J[) ,-\.1'1. 'O" tl ,éguintc'p:ir:ígr:1io:' 

• !" J " 

, ',Ij '; P~rii!!)'aIO ('lli~() - O,; tinllai-es d~ . .:argo' d'o:tÍvu di:' Proc~rat1.oqJó(kraó. a' 
qUJ\4u~r mom~nlo. optar entre a percepção J.l Gr:llificação '\le ;Ati"ii1:1ôe 
do BJn~o Cçntral - G A13C. e a vantagl'!tn prevista nu artigo 1", inciso I, e 
parigJ'afo 1.0 do D~cret9;\:i núm7:o ::,333.\<1e ~ I d: junho de 1987. 

. . 
J ustilicado " .,:, 

\ i n 

. 1.~,. . ~i"' .. v'" . 
OutUbro de 1997 

..:., 

. , 
• I 

, ~ ... ", .. ' 

,-,\ Í'êpi'~~;cnia'ç50'lTf.:ris'ai insúmllbp;\o Dmél()·i~1 ~:;':;:i33 'de 11'd;-:;~nll';id~ -i987, ·~-I~;is- . .... -'i 
I impoI1:1nte e tr:tdi~:on:l_ \~r:t~g_e:n p;:rcebi,b pela :ir<:;'.iuri~\i~a da l·I~JO.. . 

.... A .... m' '"' .. ,._ r~ ...... ,.. ..... , •• , •• , ~- .......... , .. ~"" • 
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\ t~atanul)-seuc: vantage:m ue: ,""Ior c4ui\'alc:nte. ti '~()rre:l() Ilue:. por força ue: isnnomia. l,n~~am 
b~ procllnldores do BACE~': opTar p,)r "lia per~~p~j(). Jhdk:mdo da Grmifica,,50 d~ Ati\;dadc 
,~u Bmil:o CC!II!'a\. . 

; I 

I"' 
1,1 

~'v' .,(/ _'t..' /,-,{!'",", ,i,. /-">")1-Sala das Ses~ões: I -

, 

r-' ~ -=--.. -._--_ . ......;::>_Á ___ . -_ .... ,·-.5?~~;=O ==;;:::~ ====_~.~] 
MP:l.535~1() 

000034 APRESENTAÇÃO DE EMEr-JDAS L 
r ,10/11,0 '.: 79J""1 !ME' A ' ' 

" I ~ NDA MEDIDA PROVISÓRIA N2 1,5 5-l.QjJ7 

--~~------~---- ~--------~--~ 
... 1'-_D,,;;E,;;P4Ut,;;ADr: ;;.;O __ .:J.:O.:::S!:::...:L~U~I:::Z~C!:.LE::R~O~T~_-______________ .JJ r" ---~ 
LJr.õ~-'--~I·.~:.'---'~CJ~'-~~·-----2-~~"-wnm---~-M----3-~--:'-~~-'~---4~roL.J~_-~~·-"-'~~~--~-------~-~---, 

- 9 o· 'UlITITUlTlwa Gr..oU~ 

r 01/01"··:J - ..... 'G, ----:---- N . .D&ca • .uO-,---....,... _____ ·lflCtU ----..-----."I;.r" ____ --. 
92 ONICO 

! 
r.---~~-------------------------~o ____________________ ~~ __ ~~~ 

Parágrato (:ni.;o- Ostirulares d.: ,ar!:\() d"tivo <lo: Pl~ocuraclor poderão. a' 
qualquer momento. optar cntre a p-:n::.:pç50 da Gratifiéação de ,\li\itlade • 
do Bancó Cemrâl- GABe. ~ a \'amagi:Jn prevista lIuai1igo I~.'uiciso I. ~ 
parâgrafo I'" do Deereto-Iei número 2.333. di: 1i dt: Junho de: 1987. 

.. f •• .~ ,', 'ti .... 

I 

, 

I.i 
Justific:lç:ln .J .. ~ . 

" 

I .,' .' " .. s 

f\:rcpr,:;;cnlaç50mcnsal instituída pelo DecrelO-lei n° ~,J.B d::1!dejunho d~ 19k7. ~ In~is . 
jniPOI1:lnIC e Ir:ldicional v:lnt~gem'i>.:rcebid;l pela ~re;l jUl'idi.:a da L·ni50. ' 
! 
't . ,,'.. " "" . .:', . 
Tralanuo-'e de: Vantagem de ,·"lore:4ui"alcnk .: ';orre:1O que:. pnr t'Orça de i,onnmia. pos~ó!m 
hp:'{),;lir:i1?~~ d().~.;\CEX'opmr p01'Sua p;;:r~~p;;:lp: .;hdkando da Graiifi,~ç~iid.: ;-\livld;ldc . 
ido h.;II)~Il. C ':Illral. .. ' 

" " .. ~ ... \ .'./~. 

'. " ~.,' 

,/ \ 

-..:--- ___ .. __ L~~ 1,,\ I (I.! • .;. ... ./. ... Rf, ...,.!---::::::-..:J.J. ........ i ______ . __ _ 
'. ',' J . \ ,. J' ; I:~ ; ,: /' : i .. : '~ .'J ,~~ ~ .. ,' •• ' ••• ', '. • 

l/IV v \J"'/'/" 
. ', . ../ I. j • .~.. ,~~ j .. :., ; , •. ' (, " . : " 

~ .. _-----

! : 

.1, 
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MP 1.535-10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000035 .. 

j 

.G7~~' i~;-] I~IDA ;R~~isÓRI~N-: 1.5~~~~·~:~e 9 ~e~o~~!J~r~·~~~~~;-.· -'-1 
'~EPUTA~O JOFRAN ,FREJAT _ .u .. ",· .-.------.. --. -:-~ .-I·-,.~~_·ui~~-_J 
~~~~~~~~~~~~--------------~-------------,J,( 

... /' _____ '_01_·.,...,.. 2 O' ..-,...... ·3 O· .•• ,"u·.. 4 O' .... '" 9 o· ...... rt..:...-:::--, ---"-J 
I 
! 

.to(., ----,-...,.-- ..... , ~ 

r.---,.C':c,::-:-.,-,;--:-:,.-. ------------- al'O ____________ --'c....:::....;..;"-'-__ ---, 

( 

Outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 
t ,\. t ~ • ~ 

Suprima-se,n<;> Art. 10, nos dispositos a seguir. as seguintes expréssóes: 
';.--.. ... 

aí Ar!. 10: inciso I. alfnea "b": expressões "até o máximo de.trinta'pór c~~to dei' quàdro de 
'pessoal de'nível'superior'. ---'-". 

-.' 
b).Art. 10.,inciso I, alf~ea'''c'':'expressões "até o máximo de quinze por cénto do quadro de 
pessoal de,nível superior'. , :. 1 

.- • ...;;,!"" y 

c) Art. 10, incisôll. alfnea "b": expressões "até o máximo de cinquenta por cento do quadro de 
pessoal do cargo". 

d) Art. 10, § 1, alínea "b": todo o texto. 

JUSTIFICATIVA 
" i '·.~lI' ) ,": ~_ ~,', , ' " •• _..!. ,"' I, .. ,. .! . 

A gratificação ae qualidade é um estfmulá para- qUE! o· servidor se' aperfeiçoe e deve ter' caráter 
impessoal 'e' universal, não pOdendo ficar a criiério do administrador a escolha do servidor que fará 
jus a tal gratificaçãoó_ ' 

'As limitações percentuáis previstas na MP permit~r'n sitúàçóes como a de que entre élôis servidores' 
'que detenham o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente, um possa fazer jus à GQ e o 
;outro não, segundo o arbftrio do adminisírador;gerandd 'aSsim tratamento anti-isonômico para o 

raso. ,.,)~, .. ,., """,~·,,,',.I·, • ,,',' .. , ..... .. 

;Salildassessões;.'::1,f'.lÍ t/v/i/.J",';·'dÍ·'/;OJ"'JF·-·" " <!~.::_' ... i .'~!!,,'::'!'~ 

I~ , ; :.~:,~ :" 

I. 

i' 
I, 

cc ~ , .' f t,./: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outubro 

. ~'. .... ': r ~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

, •• " • .> I"'" ••• , Suprima-se; nos·dispositos'a·s'egúir. as expressões menciónadas:'; .. , ': ' 
r:'I':il."r,I.'I:"j!.~rç'L:.~ .," r!' •• I:l.~/' •. i;.'· )i-" .I~· !'1:" , .. ~,. ;:·1'.~'·'· ' ....... I' 

.-;~ """T,:," 'f'") ~~ - ~~-""';" ...... /f ,) 

- --- -a) Art~ 10'- ind~o ~ I; alínea "b": expressões "até o máximo de trinta por - - 1 
cento do quadro de pessoal de nível superior'. 
b) Art. 10, inciso I, alínea "c": expressões "até o máximo de quinze.por 

_ cento do qüadro de pessoal de nível superior". 
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I 

I ' 

I' 
i 
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c) Art. 10, inciso li, alínea "b": expressões "até o máximo de cinqüenta por 
cento dO quadro de pessoal do cargo". 
d) Art. 10, § 1, alínea "b": todo o texto. 

Justificativa: 

; A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor se 
a~eifeiçoe e deve ter caráter impessoal e universal, não podendo ficar a critério do 
adm,inistrador a escolha do servidor que fará jus a tal gratificação. 

I : As limitações perCentuais previstas na MP permitem situações como a de 
q~~: .entre dois servidores' que detenham o mesmo grau de qualificação aferido 
obJetivamente, um possa fazer jus à GQ e o outro não, segundo o arbitrio do 
a~m!inistrador, gerando assim tratamento anti-isonômico para o caso. 

i saladassessões,~ 7'/~ -"",(.-í~..&"o j.~ /':J)I-

ç' 
~ 

~~ C\M0J J\0\ v\:'" 0 ~ 

,",?, \1k ' 

Sexta-feira 17 00253 

MP 1. 535-10 . \ ' 

1, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000037 j 
I ,L •... _ _ __ ._. _____ o _" - -- , • .,.e~<'" - - ~- _.- '-'---_.'.'--'. ---

O i I 1 r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10. de 9 de outubro de 1997 I 

r" -1!,I_,~ ___ --------_.u, .... --- ..... -.---------.---~ I.-~::"·~O-l 
_ Jose',Luiz Clero+ ---..J. ..... -

r i 12JJ --- 2 o ....... ' ... - 3 o ...... CA' ... 

L--,L., ,,:. -:-. --'-=='--;--,.-;--==---;-:-,:-:-, -:-. -:-.. ,-.: I ) '. • r l/ll~'~";-""] [!"cr----, .. ,""-· -.-. r----· .. .:·""~~-- .. ·'" ''';'''~', 

r::--!-1. -'-i -, -,-,---. -, -. -, -,-, -'-. ---:c----:-.,-" ,,~!~:~l-., -, -.,-.-.----'-----...:..!.-----, 
! , .' , . • 1.' ~"'.'" ; I 

;. r - , . .' , .- .. ' ~ , , ' , ' . , •. EMENDA SU,PRESSIVA 

I Suprima-se, nQ Art. 10, nos dispositos a seguir, as seguintes expressões: 
I . . . . 

, a) ~rt: 10, inciso I, aHnea "b": expressões "até o máximo de trinta por cento do,quadro de. 
pes~óal de nível superior" . . . I-i--.-.- ......... "'0 ~ ... ,. ., -, • 

b) Art. 10, inciso I, alínea ·c": expressões "até o.máximo de quinze por cento do quadro de 
pes:soal de nível superior".· .' 

. ~)'J~\~'-j~b;s~ '11: ~I;nbã "b": expressões "até o máximo de cinquenta por cento do quadro de 
I , I d " pes'soa 9 ,car.90 '· 
I1 .... ". 

d) Art; 10, § 1, alínea "b": todo o texto. 

I : , : 
JUSTIFICATIVA 

(. I· ... ,j ~ 
, ~ , -, 

I : [ ,.. .. ' ; ~_' 

A g~a\ificação de·qualidade é·umestlmulo ~~~~:~~~ ~~ ~~.~;~~r s~ -aperfeiçOe e deve ter/caráter 
imp~ásoal e universal, não podendo ficar a critério do administrador a escolha do servidor que fará 
jus ~ tal gratificação. 

'I; ~. "' " .. - . .1' ~"": r ., " '. ,~ ~'\ . ,~, 

•. '1 '.' ....' ~.; • , ~ 
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As Iimitaçõ~s percentuais previstas na MP permitem situaç~es como a de que entre do.is servidores 
ue detenham o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente, um possa ~~zer JUs. à GQ e o 

~utro não, segundo o arbítrio do administrador, gerando assim tratamento anti-Isonômico para o /' 

caso. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

0.' ----J 
--------~------

L 
MP 1.535-10 

000038 

I 
[ DEPUTADO JOFRAN FREJAT 

'.'00,'---" ,.--'----'-.---~~ 1-' "'-"""·-1 
r.---------------..-:-- ,"c.' 

1 .... • _____ 1_0_· ....... __ ..... __ 2_0_· _',"",_'_""_"' __ 3 ~. W<'I)Irc .. ·..... 4 O I.[)I',.,.. 9 O' suesrnUf"r!\lOk.OeM.. 
---J 

~ .. '.'". -"] FTO~ --.. '~, i---.""""., -;--- ''<'' 

r.------------------ .',,,. -------------------., 

EMENDA MODiFICATIVA 

Dê-se ao art. 102 , inciso /I, alínea "b", a seguinte redação: 

b) de vinte por cento aos que concluírem, com aproveitamerito, curso' de Su'pervlsãó de Àiividade . 
de Suporte; ou profissionalizante em nível de 22 grau de escolaridade '. . 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do percentual de Gratificação de. Qualificação dos Técnicos de Suporte do Banco 
Central; de dez para vinte por cento, busca além do estfmulo ao aprimoramento profissional, 
resguardar direito adquirido de servidores, que já detinham qualificàç'ão 'em curso de formação 
'anterior, com adicional de categoria em percentual igual ao ora modificado.de quinze por cento' aos 
.que concluírem, com aproveitamento, curso SuperVisão de Atividade de Suporte, ou profissionalizante 
em nível de 2° grau de escolaridade. 

A limitação 'do 'quántitativo dos servidores que poderão receber a Gratificação de que se trata já foi 
objeto de outra Emenda Supressiva. 

Sala das Sessões, /! '/ ek # r-I v',& ~.:::> aÚ /"5 ~5f --

. , 1 ~ • 1 

.. 

--l ~ .. . 

, ..... ~ ~ ... ' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[j ; JOSE L)IZ CLEROT 
ti' 

I,. 
[i!iJ~G,"' -~ 

L 

Sexta~feirn 17 . 00255 

i =--~--------------- "n. -----'-------_--::--:---, 

EMENDA MODIFICATIVA 
! 
I 

Dê-se ao art. 102 , inciso 11, alínea "b", a seguinte redação: 

b) d& vinte por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso de Supervisão de Ati~idade 
de Suporte, ou profissionalizante em nível de 22 grau de escolaridade 

, 
JUS1T1FICATIVA 

I ' 
I 

A m~dificação do percentual de Gratificação de Qualificação dos Técnicos de Suporte do Banco 
Central, de dez para vinte por cento, busca além do estímulo ao aprimoramento profissional, 
resglJardar direito adquirido de servidores, que já detinham qualificação em curso de formação 
!\nte/ior, com adicional de categoria em percentuàligual ao ora modificadO.de quinze por cento aos 
que Concluírem, com aproveitamento, curso Supervisão de Atividade de Suporte, ouprofissionalizante 
em n,í~el de 22 grau de escolaridade. . . '. 

", f"" '.' 

.A lirnitação do quantitativo dos servidores que poderão receber a Gratificação de que se trata já foi.'. I 

. objet~ 'dá outra Emenda Supressiva. . , 

• Sala idas Sessões, 1:; j". t?t-/,/,J"" d/ / '} í f- ',' • .i 

.;. I 

MP 1.535-10 

I 
I' 
[I 

, ~ j ! " I ( (. í· . t i I 

.000040 \ ,t I " 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outub 
• .. • : ~. f' I .' , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 10·., inciso 11, alínea "b", l'\ seguinte redação: 

"b) de quinze por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso 
de Supervisão de Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de 
2·. grau de escolaridade." 

Justificativa: 
1- " 

• ., ~ . A modificação do percentual da Gratificação de Qualificação dos Técnicos -
do Banco Central do Brasil, de dez para quinze por cento, busca dar tratamento 
isonômicb à Gratificação estabelecida para os cargos de An;:;l:s\a do Banco Cen~ral do 

BrasiL I 
. I 

, 
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A limitação do quantitativo dos servidores que poderão receber a 
Gratificação de que se trata já foi objeto de outra Emenda Supressiva. 

Sala das sessões~t l' '/ ~ ',n í v JJ /? -= ,,1/ I C; ~/---

~ 
~\l, C~\00', -, I; \t\~ iJ ~ 

I 

~\ ~~'-
'\ \ I -'u\ 

I' 

l APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 535-10 

000041 

-I 
-L[ __ DEP-=--...;UT:..:.. __ AD_D ___ JD-=-FR_A_N-..:-F.:.R~E~J-A-=-T-,_-_-_ -_.u_'()O_-_______ ---_-_-_-_-_~_--J ' -1'-" .. ,."., .... - J 

, O· tI..#'tIl"""" 2 O . suem"' .. ,..... 3 O ... 'l)IrCA·... 4 ~. 1(> ..... · 9 O' ,uur";~----:J 
I 

"'~"~ 

,...-----------,--------- ,,, .. ------------------, 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art, 10º. inciso 11, a seguinte alinea: 

c) de trinta por cento aos que concluírem curso em nível de terceiro grau ou equivalente. 

JUSTIFICATIVA 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajar-se na 
busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagen e na especialização, o que atende as 
metas institucionais e governamentais de otimizar a prestação de serviço a sociedade, razão pelo 
qual se insere o presente incentivo para que os técnicos do Banco Central do Brasil busquem 
formação universitária, 

Sala das Sessões. /1 éfí .cn-I-<'&/l- .ii /59J-

Outubro de 1997 

I~---- ______ =0=-~_ .. ~·_~~~-' ____ _ l 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1_535-10, de_9 de outubl 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 10·, Inciso 11, a seguinte 'alínea: 

MP 1. 535-10 

000042 

"c) de trinta por cento aos que c~ncluírem curso em nível de terceiro grau 
ou equivalente," ..... 
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I 
I ' 
I 
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Justificativ.a: 

, A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o 
servidor a'engajar-se na busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagem e na 
i:tspecialização, o que atende as metas institucionais e govemamentais de otimizar a 

,prestação de serviço à sociedade, razão pela qual se insere o presente incentivo para 
que os Técnicos do Banco Central do Brasil busquem formação universitária, 

. Sala das sessões,~~ /' 'l' é/tf ""()' / i- ;j A C? d" / "5 ~ f-

, 
,,~ 

& 
ciA~J\ ~\\;\j\ú~ 

, , 

Sexta-feira 17 00257 

~\ I \j' 

J 
MP 1.535-10 

L 000043: APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

C, 1 O"""~ 2 [J . SOMT1'I.I'~ .3 O . ~:~.-'~--4"'~--:-' .-.. -.-~-. -9-0--""-,,-rf.;:::::::----··] 
I rm=t"' ~~rw ---u'~' 1--" ... """, Iot(~'---'-I":-'--"','''''~ 

I
' rUfO 

· ! '00'''-''. "' '" 10'. 'ocl,o :~::::,::::: 
: -

C) de trinta por cento aos que concluírem curso em nível de terceiro grau ou equivalente, 
i 

JUSTIfiCATIVA 
. í 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajar-se na 
busca [da qualificação técnico-profissional, na reciclagen e na especialização, o que atende as 
metas jnstitucionais e governamentais de otimizar a prestação de serviço a sociedade, razão pelo 
qual se insere o presente incentivo para que os técnicos do Banco Central do Brasil busquem 
forma~o universitária, 

r~f-: -------V 
I ' -------r--,I --~--------~~----~--~ 

i 
j 
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MEDIDA PROVISt)RIA N° 1.53.?-IO/97 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1. 535-10 

000044 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

Suprima-se o § 1° do art. lI, renumerando-se o § 2° e modificando o anexo m. 

JUSTIFICATIVA 

A previsão de conceder-se ao titular de cargo efetivo de Analista ou de Procurador 
no padrão [ da classe D percentuais da gratificação de atividade do Banco Central 
substancialmente inferiores aos demais servidores, além de anti-isonômica, não se· justifica, 
administrativamente. Ao contrário, não resolverá o principal problema do BACEN: a elevada 
taxa de evasão de servidores no início da carreira, pelo que é necessária a modificação propo~ . 

. Sala das Sessões, em ~. ~ '/ ~k cw/,--J:!-.... .., cl,.;' / "5(J.Jf-

MP 1.535-10 

, .. : . 000045 ' , 

:,.; . 

l'ãl·.--'-----........ -----------n .. ---::::-----==--,---------, . 'O·~ 2·CJ·sunmUlTNA 3CJ·~~· 4·O~.ADlTIV. 90-sua·~"TumvOG~I.. ,.' 'lI 
r-"áo,,,,,,, ---,. rs---aRT'G' ---,--,-- r>.C .. IÂoAAlO---Ir---~· INC"SJ 

IY/Ol~ ·L··· 112 .§12' I,···· 
I .' .. "I" 

. ; ~ 

l'ãl·-·----------------------~---~O-,-,~_-.--. --------~------~-------~ 

, SUPTÜ11a-se o ;~ I ° do artigo 11, renumerando-se o § :0 e lTIodificando o anexo 
nI: 

• J ~. .. • 

, i ,i' 

. ',·.;';l, I I ~ I ._ ,:'; J : 1 ,I.
h

' 

A pre,,;são de conceder-se· ao.,titulá!:: ,de .'(;argo ·~fetivode AnaliSta ou de 
Procurador no padrão I da classe D percentuais da gratificação de atividade do Banco Central 

Oútubro dei997 
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substancialmente inferiores aos demais servidores. além de anti-isonômica, não se' justifica 
administrativamente. Ao contrário. não r,}S()lverá o pnncipal problema do BACE1\: a elevada 
taxa de evasão de sel"\idores no. inicio da carreira. pelo que é necessária a modificação 
proposta. 

.. , . . (" P ~l-=-__ ,~~/_-J 
MP 1.535-10 

000046 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
... 

L 
I m ;~. ;' ~-;J r-;;-~;~~ ;;~~;SÓRI~N-:1.5~~~~·~:<~e 9 de outubro de 1997 

I I 

LE!'
-. ---.. ----.•. .,. . • !., 

DEPUrADO JOFRAN FREJAT 
.... -:-._-_._.-_._~ r"'·-'·JÓMo--. 

C========l ~~~.=~=='-====2~O:='=-="='="'="'===3~O:-_:_';"_"_~ -_ ..... ~~_4~[-J::.-_ .• _ .. _ .... __ 9..:0::..-· _ ... _ •• _" .... _-_""'~-..-._ -_-_-_~~~-_._.-_-..J 
GI······-~ rtr·· .... ·"'-rr--· .. ···· .. ,· .", •• ~-. -N .... ~ 

"CU 

<="'""-;-------------.--- ~(.'o--__..:. __ . ___________ _, , I 
I EMEND.A SUPRESSIVA 

Suprima·se a allnea "c' do § 2v do art. 11. 
JI!JSTIFICATIVA .. \ . 
Alem de anti·isonômica por definição. Gratificação de Atividade do Banco Central (que será concedida 
e~ percentuais diferenciados para cada cI?sse das carreiras. e rn.!!!I!.mopar~.servid~res situados na 
m~~ma classe) poderá ainda sofrer alteração caso o servidor esteja exercendo atividades "que 
requeiram profissionalização especIfica". Ou isto é um disfarce para que todos os servidores façam 
ju~ ao aumento. ou é para que a administração do Banco Central do Brasil possa conceder novas . 
diferenciações. Se há diferenciação profissional; isto' deveria estar refletido na criação de carreiras 
especIficas, ou. na pior das hipóteses, mediante a concessão ao servidor da gratificação de 
q4alificàçãO prevista no Art. 10 desta medidaprovisorla. I r .• 

I. 41/ I. -v"!,,,,~ dt '/~'~L 
Si la das Sessões,. ,~í ~u pvl ~' .... _ ., : ~ ~ 

.. .. ~ . . . , . 
'.' ... -" . r· b.~~~:.'. '. ' ..... , . , . 1)~-:t";K-, 

. ;.,. '\- ... 
I ---- -------__ .. _. _. __ . _______ _ 

--"1 
I 

'" J 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.53s.;10 de 9 de outut 
" . 

EMENDA SUPRESSIVA 

i ' , Suprima-se a alfnea ·c". do § 20 do art, 11. 

MP' i. 535-10 

000047 
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, _". ,. ~ ... ..,J.'; . .... 1 ;'''lr;. !t
4 ..fJ-t t -.~{1, .k.'I''j 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL .:.' SUPLEMENTO - " 
f' " 

JUSTIFICAÇÃO 

Além de anti-isonômica por definição, a Gratificação de Atividade do 
Banco Central (que será concedida em percentuais diferenciados para cada dasse das 
carreiras, e mesmo para servidores situados na mesma classe) poderá ainda sofrer 
alteração caso o servidor esteja exercendo atividades "que requeiram profissionalização 
especifica". Ou isto é um disfarce para que todos ós servidores façam jus ao aumento, 
ou é para que a administração do BACEN possa conceder novas diferenciações. Se há 
diferenciação profissional, isto deveria estar refletido na criação de carreiras específicas, 
ou; na pior das hipóteses, mediante" a concessão ao "servidor 'da 'Gratificação de 
Qualificação prevista no art. 10 da Medida Provisória. , -

S~ladasse:sões,~ ('1.~Çr _____ .e..,~j"'~/I,",' c6.~ /')'5-1 

~ 
:~~:\ C!'J [" \ L '/O~ 1,) ~ 

y-\I:ç.-" 
MP 1.535-1U 

.... , '''; 

000048' 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" Outubro de 1997 

J 
[7 rm i"'-] I~~;~'A ~R~~;SÓRI~ N~ 1,5~,~~~'~:<~é 9 -d;o'~~y~r6:d~"~~9~-" --~ " ~:­
[JO'~~L~::'u,oo--,,-------,--'~ '-I,-,,::;u,_o-J 
I I....--: ____ '.:..~__'_' .-..- 2 O ' -"" .. '.... ,3 0_' ._''''_'_U_'~ __ 4_0=-___ 9_0==-·_''''_''_"''''_-_'''''_'''''''' __ ===~_-_·_'-_J..J 

"c" 
.' 

r.------------------ ~rtTO-----------------'-__. 

EMENDA SUPRESSIVA 
, . 

I !;'. 

Suprima-se a alíne~ "c":do § 2º •. do,art. 11. 
~: ..... ~ ::"",. _"4. f • ~ • 't. - ~ ~ •. -.. .. 

JUSTIFICATiVA.~ 
- _ _ " •. 1 "~' " .. J. . .. ~ f.~. '. ,.,~ .~ _. • . o' •• , :, I .• ~I • • ~' ~ '\. .~~~ "l • • •••• 

Além de anti·isonômica por definição, Gratificação de Atividade dó Banco Central' (que será concedida 
em percen·tLiais· diferenêiados para cada classe das carreiras, e mesmo para servidores situados na· 
meSma classe)' ,Joderá ainda sofrer alleràção 'caso ,0 .. serv.idÓr esteja,exercehdo atividades "que 
requeira.m prOfis15ionafizaçãO específica". Ou isto éum disfarce para que todos bs sêritidõres façam' 
jus aoaumento,ou é para que a administração do Banco Central do Brasil possa"conééder novas 
diferenciações. Se há diferenciação profissional, isto deveria estar refletido na,criação de carreiras-', 
específicas; ou, na pior dashipõteses:niedlanté ã coriêessão ao servidor da gratificação de. 
qualificação,prevista no Art. 1 O des.ta me?iêf,? p.r.O,yi~?ri~;~:,.,;. ,- ; , " ; . - ',' ',:';. 'J -. ,- '.' •• .-.' •• 

I, '", , 
Sala das'Sessões, ,1zy'cft 

, , 

'. : 
• ... ..... !, ' • ~ 

r ';' _' ~ .: ~ • • 
~: ; I 

~'-, J' 
,-"I _ 

I 'i.i i" '\j":! i .. ... :. ~ 
·l·{ 

.. ~ : 
·f'O •• 

-. J .t .. 
'·1 ,o. .~ ..; 
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MP 1.535-10 
:., 000049 
I 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outub. 

! ' 
j , -, 

, ,( 
J t - I' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 12 a seguinte redação: 

"Art. 12. Observado o disposto no art, 62 da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ficam criadas funções de confiança denominadas 
Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de exercício privativo 
por servidores ativos da autarquia ou, excepcionalmente, por servidores 
efetivos, requisitados, integrantes das Carreiras de que tratam os 
Decretos-Lei nO 2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei nO 7.834, de 1989, no 
quantitivo. valores e distribuição previstos na forma constante do Anexo IV 
desta Medida Provisória." 

11 JUSTIFICAÇÃO 

I : Caso continue a ser admitida a cessão de servidores do BACEN para 
exerc,er c?missionamentos em outros órgãos da Administração Direta e Indireta, há que 
se pe,m;lIbr a ocupação de funções comissionadas do BACEN por servidores efetivos de 
algurryas carreir~s cujas atribuições têm afinidade com as do BACEN, sempre no 
interesse da Adminsitração. ' . ~. . 

l'i SI d S - \1 1. ,/t'/".k c:.( •• /""'/{.1., eLt I,.c)f-
,. , ), I. •• a a as essoes, . 1 ( 

,i 

IAPRESENTACÃO D~ EMENDAS 

MP 1.535-10 

000050 

-, -- O.l~--;---r 

13/1i~ 
~------------~1I0~OllCio----------

EMENDA A MEDIDA PROVISORIA NQ 1535-10 DE 1997 
.-_--;1'--_________ ""' .. ____________ -. __ ... _ ...... --:-] 

_--,-~[.---....:..DE:.:P..:.U:..:T..:..:A:.:D.:.O....:N:.:..:I:.:L:.:S:.:O.:.:N-G:..!:..:B:.:S:.:O.:.:N-----__ ---lI " 1229',' ~ ''': 
""..;...' ------~----:""l! " 

' ~ -~ ... 2: ,- htlSTTTurTM 3 ,--.,. IIICIDJ"~ 4 L' -AOn"V" 9 1_ SUnTITun':VO ~ 1 I' • 

--."G"~lai. ... ~""T'G' PUl&O""'O-_~_- INC.S.1----,---;.lfNf"'----:-1' < ~ ': •• : , f 

:' 01/0:2," ", ·.I··-·.~',·. i . '1 
. J' f 

-:-__ +1 _-_"':'_'''':'_;'-'-' ....:.. • ....:.. •. _':"-'_--'---"_ ....., ___________ ~ ___ --, , •• 

1 ACRESCENTE-SE AO ART. 12, O PARAGRAFO 7º COM A SEGUINTE REDAÇAO: 
: ,i.' . 
1 "TODOS OS SERVIDORES DO BANCO CENTRAL DO BRASIL APOSENTADOS ATE-06 DE SETEM-' 

BRD DEI 1996 PASSAM A SER REGIDOS PELO REGIME JURIDlCO ONICO". 
j • 

'l~ _' JUS T I F I C A T I V A 

IHISTORICO DO REGIME JURIDICO DOS FUNCIONARIOS DO BANCO CENTRAL . 

\

. ; . , -. ,QUADRO:DE FUNCIONAR lOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL FOI rnnm 8'11975 • 
o~ FUNCIONARIOSQUE O INTEGRI!RAM, REQUISITADOS DE OUTRAS ErrrIOIIDES, PRINC!. 

PALMENTE BANCO DO BRASIL, TINHAM SEUS CONTRATOS DE TRABALHOS PACTUADOS SOB O REGIME 
I '. , , , 

DA CLTl . 

t' .. 
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A CONSTITUIÇRO FEDERAL DE 1988, ENTRETANTO, ENQUADRA OS'FUNCIONARIOS DO BA! 

CO CENTRAL COMO SERVIDORES POBLICOS, TENDO EM VISTA A NATUREZA DA INSITUIÇRO. 

EM 1990 FOI EDITADA A LEI 8.112 CRIANDO O REGIME JURIDICO,ONICO PARA OS S~ 
VIDORES DA UNIRO. O ART. 251 DESSA LEI ENTRETANTO, EXCLUIU OS SERVIDDRES DO BANCO ' 
CENTRAL 00 MENCIONADO REGIME, PELO QUE VOLTARAM A SEREM REGIDOS PELA CLT. ' 

O PROCURADOR GERAL DA REPOBLICA ARG:.JIU ENTRO A INCOfISTlTUCIONALIOAOE 00 ART. 
251 AOIN 449. 

- Em 22/11/96 O STF JULGOU PROCEDENTE A ADIN JULGAfIlO INCONSTlTUCI!!, 
NAL O ART. 251 E, CONSEQUENTEMENTE, ENQUADRANDO OS SERVIÇOS DO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL NO REGIME JURIDICO ONICO. -

Outubro de 1997 

PARA IMPLEMENTAÇRO DA DECISRO DO STF FOI CRIADO GRUPO DE TRABAUiO 

NO AMBITO 00 BANCO CENTRAL DO BRASIL COM A FINALIDADE DE ESTUDAR TODAS/ 
IMPLICAÇOES E OFERECER MINUTA DE TEXTO LEGAL. 

ASSIM, NASCEU A MEDIDA PROVISORIA 1_535 QUE REGULAMENTA O QUA-! 
ORO DE PESSOAL DO BANCO C~ DO B~ASIL CLASSI!lfANÓO, ENTRETAN~~ , i 
os FUNCIONARIOS APOSENTADOS OA SEGUINTE FORMA.: SOB O REGIME DA PREVI 
DENCIA SOCIAL AQUELES QUE SE JUBILARAM ATE 31/12/90 E SOB O REGIME ' 
JURIDICO ONICO OS QUE SE JUBILARAM A PARTIR DE 01/01/91. 

HA UM INCONFROMISMO DOS QUE SE APOSENTARAM ATE 31/12/90 COM TAL 
DISCRIMINAÇRO, PELOS SEGUINTES MOTIVOS: 

a} O ACORDRO DO STF NRO DISCRIMINA OS INATIVOS NEM ESTABElECE D~ 
TA PARA REENQUADRAMENTOS; 

b} O ART. 20 DO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS 
DENTRO DE CENTO E OITENTA DIAS, PROCEDER-SE-A A REVISAO OOS DIREITOS 
DOS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS E A ATUALIZAÇRO DOS PROVENTOS 
E PENSOES A ELES DEVIOO, A FIM DE AJUSTA-LOS AO DISPOSTO NA CONSTIT~ 
IÇRO; 

c} OS PARAMETROS ESTABElECIDOS PElA MEDIDA PROVISORIA OFERECE CO! 
DIÇOES MUITO MElHORES DE REENQUADRAMENTO, PRINCIPALMENTE NO QUE TANGE 
A CONTAGEM PROPORCIONAL ,00 TEMPO DE SERVIÇO PARA APO~ENTADORIA; 

d} O NOMERO DE APOSENTADOS ANTERIORES A 1991 'REPRESENTA APROXIMA­
DAMENTE 1/5 DOS FUNCIONARIOS DO BANCO, TODOS COM IDADE SUPERIORES A 
50 ANOS; 

e} ESSE QUADRO ASSUMIRIA, DE P~O~TO, A NATU~EZA D~."QUADRO EM EX­
TINÇRO" E, COM O PASSAR DO TEMPO; 'TErmERIA A PERDER, CADA" VEZ MAIS,FO!!. 
ÇA POLITICA, ALEM DE DESGARRAR-SE DEFINITIVAMENTE DA POLITICA DE PESSOAL DO BANCO; 

f} PARAGRAFO K DO VOTO DO MINISTRO CARLOS VELOSO: NRO HA QUE SE ALEGAR llE OS . . 
CONTRATOS DE TRABALHO PACTUADOS SOB A LEI ANTERIOR NAO PODERIAM SER. ALTERADOS PELA 
LEGISLAÇRO POSTERIOR, POIS O REGIME JURIDICO PREVALECE PRETENSRO DE DIREITO ADQUI­

R,IPD, E INEFASTAVEL, PORTANTO" A ~N~IDE,NCIA IMEDIATA DA ~2/90 AOS . SERVI~ 

RE~ ~~ .BANCO. CENTRAL DO BRAS~/ EM ANEXO COPIA DO~R~MO T~B~NAL F~ERAL S~ 
BREiO ASSUNTO. '. / /...... .fI... . • . ~ - .' ' •. 

29-08-,96 

SER' ... '::;: .... _ ... -;R:S:::.:...::t~;::/a ... 
D.~. :':.::.]6 
EMENTARIC :1° : 8 S : - .: _ ,PLENÁRIO 

ACAO D:::RETA DE INCOllSTI':'::CIONALIDÀDE' ~l. H 9·2 bISTRITOFEDERAL 

RELATOR MIN. CARLOS VELLOSO 
REQu:E;REN7E :,. ,PROCURApCR - GERAL DA REPl.iêL::A 
REQUERICO: CONGRESSO NACIONAL 
REQUERIDO: PRESIDENTE DA REPUBLICA 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL.' ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
BANCO CENTRAL DO BRASIl" AUTARQUIA: REGIME J'URÍDICO DO SEU PESSOAL. 
Lei 8.112, de 1990, art. 251: INCONSTITUCIONALIDADE. 

, I. - O Banco Central, do Brasil é uma autarquia de direito 
público, que exerce serviço públiCO, desempenhando parcela do poder 
de, polícia da União, no setor financeiro. Aplicabilidade, ao seu 

'Jpessoalr~ força do disposto no art. 39 da Constituição, do regime 
, -'j!Jr1dico da Lei 8.112, de 1990. ' , 
\ II. - As normas da Lei 4.595, àe 1964, que dizem respeito 

1 

ao pessoal do Banco Central do Brasil, foram recebidas, 'pela CF/8S, 

" 

como normas ordinárias e não como lei complementar. Intéligência do 
disposto no art. 192, IV, da Conàtituição. 

:-: UI., - O art. 251 da Lei 8.112, de 1990, é incompatível 
com o,:Ç1rt: 39 da Constituição Federal, pelo que é inconstitucional. 

IV. - ADIn julgada procedente. 

I 
1 Vistos, relatados e discutidos '.!stes aUtos .. ' acordam os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, na, 
'conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por 

decisão unânime, julgar ?rocedente a ação direta para declarar a 
,inconstitucionalidade do art. 2$1 da Lei n° 8.112, de 11.12.90. 

" t Votou o'' Presidente. Ausentes, justificadamente,' os Ministros Marco 
: Aurélio e Francisco Rezek. 
I' 

., l' I 

:: 'o; 
" 1"1 -.i I 

I o: ,~~'! ,I, 

r ,I 

'Brasilia, 29 de agosto de 1996, 

SEPÚLVEDA PERTENCE 

,-'c" ./ Li..c .t..(.C~~' 
CARLOS VELLOSO 

TRIBUNAL PJ,.ENO 

....... i . ~ r. .. ~ 

REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL ~A REPÚBLICA 

PRESIDENTE 

RELATOR 

,REQUERIDOS: -CO~GRESSO oNAqONAL E PRES !:JENTE DA REPÚBLICA 

.. ,i,f" 

,o 

i,i f ""1' "I 
•• ':'. ! oi ~ ~ -' '" o Sr. 'Ministro CARLOS VELLOSO: O PROCURADOR-GERAL 

'~. j"!, ,I .~ ,~. l _. I> ,\ • 

. '.,.)"t" , ~~",.RE;?!ÍLI.C~: • com base' n'o' are, '. :03, ,VI, da conseituição 

,. Federal', em a1:endimen-:o ao requerimento de fls. 04/06, propõe 

ação direta de incons1:itucionalidade, co art. 251 da Lei n" 
o • 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe "sobre o regime 

.J.. . juridico. do~ Servidores Pllblicos Civis, da União" ~as au~arquias 
! e,,~a~-fun~ações pllblicas federais'. 

~ o seguin1:e o texto do dispositivo impugnado: 
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"Art. 2 5 1 . Enquanto r:ão for edi tada a Lei I 

Complementar 'de que :rata do art. 192 da 

Consti':.uição' Federal, os servidores do Banco 

Central do Brasil continuarão, regidos pela 
t 

legislação em vigor à, data da publicação desta 

Lei. " 

o autor afirma que a norma é; "à primeira vista, 

incompativel com o artigo 39, ~, da Constituição Federal", 

que estabelece que a ·União, os Estados, o Distrito'Federal e 

os Munic1pios instituirão, no âmbito de sua competência, regime 

juridico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias, e das fundaçOes 
., públicas". 

M.; 

Alega que, "sendo o Banco C~ntral.uma, autarquia ..•. 

'federal, não há fundamento constitucional para que sejam seus 

servidores excluidos, sequer temporariamente, do regime 

jur1dico único e dos planos de carreira aludidos no artigo 39 

do texto da Lei Maior", 
.~ 

o autor anexa a representação e demais documentos 

,recebidos, bem como pedido de desistência 'apresentaci,o , pelo 

.representante à fl. 63. 

Considerando a inexistência de pedido de m~dida 

cautelar, determinei que' "fossem requisitadas - informaóçOes ao 
' .. 

Cong.re,~so Nacional e ao Senhor Presidente da Rep~blica (fl. 

67) .. 

Presidente Congres~? Nacional, , . do o Senhor 

através do oficio de fls. 73/75, prestou esclarecimentos ~obre 

a tramitação da matÚia n~ };~~'~a.' dÓ,S Depu~ados e no sena~~ 
Federal;' áté a promulgação da,refe#da lei. 

o Sénhor Presidente da 'Rep~l:Í,lica, pelá Mensagem' 
." 

encaminhou "informaçOes elaboradas pela Consultoria 

Geral da República, Ministério ,da Justiça e Secretaria da 

Administra,ção .Federal. 

".: .. .:.. " 
, ~ \", • f ;' 

Outubro de 1997 
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A Consultoria-Geral da República, na manifestação 

de fls. 202/206, transcreve trechos dos documeneos oriundos dos 

demais OrgAos do Governo Federal e ressalta que tendo sido ali 

fornecidos "abundosos subsidias à i=s~r~ção da Ação Dire~a de 

que se :.rat.a" , são desnecessárias quaisquer l outras 

considerações sobre o assunto. 

o Ministério da. Justiça, às fls. 207/211, afirma, 

em slntese, que: 

a) o art. 39 da constituição Federal "hA de Ber 

conectado com o art. 192, expressamente referido no dispositivo 

.impugnado" ; 

b) "a teor' do aludido artigo 192 da' Lei 

Fundamental ... verifica-se ter o constituinte sinalizado para a 

necessidade de' se promover UIIIa "inteira reforma do sistema .... 
fináneeiro nacional", via de lei complementar que deflagrará a 

incidência' de todos os dispositivos 'da unidade normativa 

constitulda pelo citado artigo 192 - o caput e seus pa:rAgrafos 

em cuja abrangência se·compreendem, inclusive, os servidores 

do Banco Central do Brasil, responsáveis pela operacionalizaçÃo 

do sistema financeiro nacional"; 

c) "o legislador ·n40 quis,· nem determinou se 

exclulsse, definitivamente, do regime jurldico único os 

servidores do Banco Central". D~cidiu, apenas, que "'enquanto 

nAo for editada a lei complementar, que a eles necessariamente 

se aplicar' - pois o sistema financeiro só funciona com normas 

~ peuoas continuarlo tais servidores regidos pela 
r ." ~ 

legislaçio ae6 entao em vigor, a qual, de resto, nao foi nem 
.. ': )- ~ ... 

poderia ser revogada, porque abrangente de universo mais amplo 
... .' .' . . 

que o compos~o pelos funcionários públicos civis 'da'Uniao, 

au~arquias e f~;:dações ?ciblicas' !éóera.:.s". 

, ." 'A Secre'~'aria 'da Adminis~ração .Federal alega, às 

fls. 112/216 que: 

a) a exceçãO contida no are. 251' da Lei' n" 

8.112/90 é plenamente constitucional e. decorre. do art.' 192 da 

Lei "F'iüidainental, que determina que o Banco Central .. ter' sua 

Sexta-feira 17 00265 
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organização, funcionameneo e ,aeribuições defi:,idos em sede de 

~ei ,complemenear especifica". A lei ordinária que eseendesse 

suas disposições a assunto reservado a lei hierarquicamente 

superior ,"esearia cereamenee indo além da sua pr~pria 

competência" ; 

b) "no tocante à naeureza juridica, nio há 

qualquer determinação no sentido de que o Banco Central do 

Brasil seja maneido como autarquia"; 

C) :'0, regime juridico dos servidores do Banco 

Central do Brasil ... somenee pode' ser alterado se a Lei 

Complemenear a que se reporea o art. 192 da Constituição 

Federal assim o dispuser. Até que a lei complemenear venha a 

ser apreciada pelo Congresso Nacional, e sancionada, permanec'em 

,inalteradas as funções do Banco Central do Brasil e sua 

organização ditada pela Lei ,n~ 4.595/64. t ponto pacifico, em 

doutrina, que quando uma nova determinação constitucional 

prescreve, a -. necessidade de" uma lei compleme,!ltar ,para 

regulamenear determinado assunto, a; lei. anterior (no ~~so ,a Lei 

no 4.595/64, a chamada 'lei da !reforma , bancária) ,adquire status 

de lei complemenear aeé que a nova lei,complemenear venha a ser 
" ' 

editada. :<a espec'-e. as disPO,s'-Tões c<'i :'eJ. ;:' 4.495'/64 ficam 

recepc,-o::adas como 5e de leJ. complementar ~ossem. considerando 

que somenee ,podem ser alteradas., ;:arc,-al ou eoealmenee, com 

plena observância do processo, legislati'lo, próprio da lei 

complemenear"; ", 

- , .' d) "tendo a Cons,ei cuiÇão Federal' exc~~c:ion~à6 a 

sieuação do Banco Ceneral do Brasil. 'determin'a'hdo .. ,'que. "'sua 

reorganiz~ção s~ proced~4 mediante lei co~pie~e~tar ésp~'~Úiéa, 

não poderia o Congre.~so Nadonal determinar q~~ pàt:té d'éssa 

organização se ,dê pela lei ordinária". 
, ~ .; , 

o Advogado-Geral da 'União. Dr. At"t:j{~f: dtS' "d'éülho 

Neto, manifeseando-se às fls. 221/232,. aÚ~~; ~ins'1~t~se,"'ciue 

o art. :92 depende. para a sua vigência, de lei' c:omplementar 

que disponha sobre organização. :uncionamento e' a:Ú'ibui'çõ'é's'do 

Banco Central .. Enquanto tal lei não for editada, a legislação 

atual. que não' for incompae1vel com a Conseieuição,; vigora com 

Outubro de ! 991 
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a força de lei complemen~ar. Acrescen~a que a organização 

compreende a definição da si~uação juridica e "o legislador é 

livre para escolher alterna~ivas quan~o à si~uação do Banco 

Cent:Bl, e, em conseqüência, definir o regime do pessoal. Não 

, está adstrito a manter a situação juridica de autarquia para·o 
i' 

órgão controlador, e a condição de servidor autárquico para os 

integrantes de seu quadro de pessoal". 

o Vice-Procurador-Geral da República, Oro 'Moacir 

! ' AntOnio Machado da Silva, oficiando às fls. 233/279, sustenta, 

em resumo, que: /-'u.,C.J....~'-'l; 

ao 1 :onsc':"-::":'l.çao "no art. 39, 

serviciores ca aalTtl.::.:.s~:-açáo ?:lo~.:. =a ::.:.:-eta, das au~arq~ias e 

·i -:ias ::::ridações puoL.cas". :'al ,·"gJ.::,.e 'jeve ser ::ecessariamente o 

esta~u~ário"; 

b) "a possibilidade de ·~-:;ilização do regime da 

leq~slação ::-aDalhis~a, em conseqüência, es~á adstrita ao 

!mbito das empresas públicas, das soc.:.edades de economia mista 

e, de ou~ras entidades que explorem dire~amente atividade 

econômica (CF, art. li3, § 1') bem ass:~ à execução de serviços 

temporários (CF, ar~. ~o, 92')"; 

C) o ar~. 251 da Lei 8.112, de 11.12.90, que 

determinou que os servidores do aanco Cen~ral do Brasil 

con~inuassem regidos pela legislação vigente à data de sua 

publicação, contraria o ar~. 39 da Cons~i~uição Federai, "em 
, j 

primeiro lu,gar porque essa regra se :-efere, em principio, às 

=u~arquias e f::ndações públicas em geral, abrangendo toda~ a5 

entida~es dessa na~ureza; em segundo lugar, porque a 

deterrni::ação ca~eg6r .:.ca e ~mperati'Ja de "regime juridico 

único" , con~ida ::aquele ::ons~itucional, exclui 

qua+quer di~crição do legislador ordi,nário quanto ao universo 

dos órgãos e en~idades ,abrangidos, ::ão se podendo fal'ar em 
'."y • 

regime único onde ocorram exceções ::ão autorizadas no texto 

consei ~ucionlll" i 

d) r.os ~egime5 consti-:;::cionais anteriores, 05 .. 
servidores autárqu.:.cos "não eram ::onsiderados funcionários 

1 públicos no sent.:.do iega1, pois dJ.spunham de es~atuto próprl.o". 

Sexta-feira 17 00267 
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;o.e~. ;::0. ·,st:<1::':':::: ::>as~co comum, sem 

;::re:u!=o da espec:a::~<1Qe ~as ~unçóes :~gadas ao objeto 

pec\!~~ar de -:acia 'O~t::dacie aut:árquica, '~ue determin~vam a 

descenc=-alização. ?or ~ot.i ''os '.!e '.J=dem :ácn.:.ca, ':inanceira"e 

económica. Refle::.i::do essa ::.endênc:a, a ~onscicuiçãO de 1988 

afinal consagrou, no art .. 39, um estatuCO básico comum para os 

serv±c:tores da adminiscração pública direca, das autarquias e 

das fundações"; 

p.) a Lt:i 8.112/90, que ,instituiu o .regiJn~ 

juridico único, ::ão :i:<ou 05 planos de carreira dos órgãos e 

ent:idades da administ:ração, justamence ;::ara que esses sejam 

"instituldos de acordo com as peculiaridades. próprias de cada 

aucarqUia ou fundação pública"; 

f) "não há no texto do art. 39 da constituição 

Federal nenhum elemento que autorize a distinção entre 

autarquias comuns e autarquias de regime especial. A regra 

constitucional abrange' codas as autarquias e fundaçOes 

públicas, insti::.uldas para o desempenho de atividades t1picas 

da administração pública, em nada L~portando, por isso mesmo, ,a 

especi~icidade do objeto das atividades de cada entidacie, o 

grau de sua autonomia ou os privilégios que lhe sejam 

conferidoq em relação às demais"; 

g) o regime jurldico único previsto no art. 39 da 

Carta Magna e implementacio pela Lei 8.112/90 cem a finalidade 

de uniformizar o tratamento de pessoal, estando exclu1da 8 

possibilidade de coexistência com regime diverso; 

.- . 
•• , .J =~~:.ema ::..::a!~,:~.:.== :~ac.:.=::a~ será reg~lado 

?or ~el -::l:np.l..e~en:.a= . ."':".as . 3. d~:':':-'':'Tão .::;:, =eg.!.:::~. ,:~:1~ico ,dos 

serv:dores do Banco ':en::ral ::ão se :::sere ::0 ãmb:::.o material ,do 

,', 

l) "a Const:: ::uição :eaeral ;:>revê estatutos 

próprios para carreiras especiais, como a Magistratura e o 

Ministério Público \arts. 93 e :28, 5') e impõe o regime 

juridico das empresas privadas aos casos excepcionais de 

entidades públicas '/oltadas à, exploração direca de atividade 

económica (art. : 7 3, l' ). Fora dessas ~.ip6teses, o regime 

/ 
" Outubro de.1997 

" 
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~ur1dico único prevlsto no art. 39 :'ncide sem nenh~a 

limitaç,ão, alcançando todos os servidores da administração 

direta, das autarquias a das fundiç6es 'públicas, nãó ~ode~do 
~ : I 

ser ~olerada qualquer exceção estabelec~aa pelo legislador, em 

\ normas infraconstitucionais";' 
,I 

j) o § 4' do arc. 53 da :'ei "' 4.595/64, que 
I 

defi:lia o regl.'ne ~ '~ridico dos ser'l:.cores do aanco Central 

prevaleceu com força de lei ordinár':'a, até o advento da Lei 

8.112/90. "Improcede, assim, o argumento de que o dispositivo 

r I e~ referência :oi :-ecepcionado 
I 

iJela Consti~uição vigente com 

I f 
I 
! 

força e eficácia de ,-ei complementar, ",arque, como visto, a, 

matéria concernente ao regime jur1dico dos servidores do Banco 

Central inscreve-se no campo do art. 39, e não do art. 192 da 

!i Lei Maior, submetida em conseqüência, à exigência de lei 

~ 
I 
I 
! 

'I 

ordinária, e nãó de lei complemeniar"; 

k) não há que se alegar que os contratos de 

~raoalho pactuados sob a lei ,anter:.or :lão poderiam ser 

;.i:.e::-:acos ,;Je.!..a ::0.1.5 
" 

:J reg:.:ne juridico 

;jn~co é uma :':npOS1Ção const:..t'~c:":lnal 'O' contra dispositivo da 

Carta Magna não ~=evaie ~=etensáo ~e d~=e~to adquirido .. ! 

::'1aiast:üvel, ~ar-:an,:o, ..l l.:1c.:.C:~~!c:a _.~eal.a:.a aa :.ei 8 _,112/90 

aos serv:cores do Banco :entral do BraSl~. 

:. o rela~ór:..o, ~o qual a Secretaria expedirá 

c6p~a p,arfl os Excelent.!.sslJl1OS Sl"nhores ~lnistros. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1,.~35-10 

I 000051 

@ ;~. i ~;-], I~~;~~ ~R~~;SÓRI~ N=- 1.~;~:~?~:~?e 9 de outubro de 199; 
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EMENDA ADITIVA 

• .A~re~cente-se, ao Art. 13. os seguintes parágrafos: 



00270 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

Art. 13 ... 

§ 1Q 
- Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido mediante certame eletivo 

direto, dentre servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Central do Brasil. 

§ 2Q 
- A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1v deste Artigo, além daquela a 

que faz jus, será acrescida da função comissionada de nlvel FDS-1, prevista no Anexo IV desta 
Medida Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função comissionada anterior. 

§ 3Q 
- A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da data da publicação 

desta Medida Provisória, definirá as normas e condições para a realização do certame a que se 
refere o § 12• 

JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez conságrar na Constituição Federal todo o elevado ~atamar 
de pensamento polltico demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os princlpioa de 
legalidade, impessoalidade, probidade, moralidade, publicidade e transparência administrativas, 
dos quais o Diretor Representante será o guardião junto à Diretoria do Banco Central do Brasil, 
prinCipalmente neste momento em que a independência da Instituição retoma ao centro das 
preocupações. ' ' 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo da coisa 
publica, contra a interferência ~ uso por parte de grupos econômicos e de interesse é posição 
inarredável de todo o funcionalismo do Órgão, bem como de amplos segmentos da sociedade. 

A defesa daqueles princlpios consagrados na Constituição requer a participação, direta e obrigatória, 
do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, estando integrada 
com precisão no conceito de democracia e no de exercido da cidadania. desempenho do cargo de 
Diretor Representante requer todas as salvaguardas, de modo a permitir que suas funções sejam 
cumpridas sem retaliações, perseguições e ameaças, sempre passlveis de acontecer em situações 
da espécie. Requer também absoluta independência polltiea, o que se garante com o voto direto 
dos servidores, sem 'qualquer outra indicação ou interferência. 
Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já implementada S.- que tocam de alguma 
forma nas questões aqui tratadas, a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU- Tribunal de Contas 
da União, constitulda de funcionários, Comissão Interna de Controle", Comissão de Ética" etc., 
apontando, pois, para a necessidade de institucionalizar um poder interno, desvinculado politicamente 
da diretoria da Instituição e centrado no quadro de servidores na forma de representação e nunca 
de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central, do Brasil tem 
procedimento previsto na Constittuição Federal, que contempla a indicação pelo Presidente da 
República, sujeita ao referendo do Senado Federal. Cargos esses com poder de voto pleno nas 
matérias de atribuição e alçada. Devido a relação polltica que se quer estabele cercentrada na 
independencia politica, o diretor representante teria, apenas, direito a voz e audição nas reuniões 
da diretoria do Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de sua atuação 
é polftica e não de alçada. 

Outubro de 1997 

Sala das Sessões, 

---._._~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 11 de outut 

EMENDA ADITIVA 

Acrescent.se, ao art, 13, os seguintes parágrafos: 

"Arl13 .... 

MP 1.535-10 

000052 

§ 1°. - Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido 
m9diante certame eletivo direto, dentre servidores pertencentes ao quadro 
de pessoal do Banco Central do Brasil. 

! 
i 
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§ 2°. -. A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1°. 
deste Artigo, além daquela a que faz jus, será acrescida da função 
comissionada de nível FDS-1, prevista no Anexo IV desta Medida 
Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função comissionada 
anterior. 
§ 3°. - A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a 
contar da data da publicação desta Medida Provisória, definirá as normas 
e condições para a ,realização do certame a que se refere o § 1°.'" 

Justificativa: 

! ~ , A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição 
Federal todo o elevado patamar de pensamento político demandado pela sociedade I ~rasileira, ao expressar os princípios de legalidade, impessoalidade, probidade, 

I moralidade, publicidade e transparência administrativas, dos quais o Diretor 
r Representante será o guardião junto à Diretoria do Banco Central do Brasil, 

principalmente neste momento em que a independência da Instituição retoma ao centro 
das preocupações. 
I 

, : A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, 
I quanto ao zelo da coisa pública, contra a interferência e uso por parte de grupos 

econõmicos e de interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo dO Órgão, 
~em como de amplos segmentos da sociedade. ' 

I A defesa daqueles princípios consàgrados na Constituição' requer a 
participação, direta e obrigatória, do' Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do 
Banco Central do Brasil, estando integrada com precisão no conceito de democracia e 

, rio de exercício da cidadania. 

1 ' 
i O desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as 

; salvaguardas, de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, 

! 
perseguições e ameaças, sempre passíveis de, acontecer em situações da espécie. 
Requer também absoluta independência política, o .que se garante com o voto direto dos 

, fervi dores, sem qualquer outra indicação ou interf,erência. ' . , 

t '~ Dive~as, proposta~ vêm', s~ndo apresentadas - e algumas, já 
I ímplementadas - que tocam de ,alguma fOrma nas questões aqui tratadas, a exemplo de 
':'Corregedoria" ligada ao TCU '- Tribunal de, Contas d~ União, constituída de 
funcionários, "Comissão Interna de Controle", :'Comissão de Ética" etc., apontando, pois, 
para a necessidade de institucionalizar um pocier interno, desvinculado politicamente da 
diretoria da Instituição e centrado n6 quadro de servidores na fomia de representação,e 
nunca de indicação, , :', o • • ',: •• : - , 
"i lo. + ~ '.. A' I 

') • . '., ," _ :' 1 • • . .' .. -. ' :. f' . ' • ~,- . ..., f 

, . O preenchimento dos atuais cargos .c,le Natureza Especial dO Banco ' 
l~entraldo Brasil ~el11 proCeciimentcípreili~to 'ri_a çon~iituição Federal, que conte'mpla,,~ , 
, indicação p'elo' Presidente" da República,sujeilaao. referendo do Senado, Federal. " 
Cargos esses com poder de 'vot6' pleno n'as -niáténas"de atribuição e alçada: qévldo à' 
relação política que se quer estabelecer centrada na independência política, ó Dirétor 
'Representante teria, apenas, direito à voz e audição nas reuniões da Díretoria d() Banco .,' 

, Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de sua atuação é'política e' 
hão de alçada. ' ~'" .. ,. -, I ,- " / /J ,. ! ·i Sala das Sessões, \ ,', " ,',' j -f "per r tl>.(j" -f e.-> :(/ / r.;; , j. 

\.l:;; 1,;,_ ~ H, )\Ç~ , C\Jv~ Q() 

I' ",'l,C" ~ 

I' ,",0'-'" (' 

.: ,. :~ 
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EMENDA ADmVA 

Acrescente-se., ao Art. 13. os seguintes parágrafos: 

Art. 13 ... 

§ 19 - Fica criado o cargo de Diretor Representante .. a ser preenchido mediante certame eletivo 
direto, dentre servidores pertencentes ao quadro de pessoal' do Banco Central do Brasil. 

§ 29 - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 19 deste Artigo. além daquela a 
que faz jus, será acrescida da função comissionada de nível FDS-1, prevista no Anexo IV desta 
Medida Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função comissionada anterior. 

§ 32 - A Diretoria do Banco Central do Brasil. no prazo de 120 dias a contar da data da publicação 
desta Medida Provisória. definirá as normas e condições para a realização do certame a que se 
refere o § 12 • 

JUSTIFICATivA 
. , . 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todo o elevado "atamar . 
de pensamento político demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os princípioa de 
legalidade, impessoalidade, probidade. moralidade, publicidade e transparência administrativas, 
dos quais o Diretor Representante será o guardião junto à Diretoria do Banco Central do Brasil. 
principalmente neste momento em que a independência da Instituição retorna ao centro das 
preocupações. 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo da coisa 
publica, contra a interferência ~ uso por parte de grupos econômicos e de interesse é posição 
inarredável de todo o funcionalismo do Órgão, bem como de amplos segmentos da sociedade. 

A defesa daqueles princípios consagrados na Constituição requer a participação. direta e obrigatória. 
do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, estando Integrada 
com precisão no conceito de democracia e no de exercício da cidadania.desempEmho do cargo de 
Diretor Representante requer todas as salvaguardas. de modo a permitir que suas funções sejam 
cumpridas sem retaliações, perseguições e ameaças, sempre passíveisãe acontecer em situações 
da espécie. Requer também absoluta independência política, o que se garante com o voto direto 
dos servidores, sem qualquer outra indicação ou interferência. 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já implementadas.- que tocam de alguma 
forma nas questões aqui tratadas. a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU- Tribunal de Contas 
da União, constituída de funcionários, Comissão intema de Controle", Comissão de Ética" etc., 
apontando. pois, para a necessidade de institucionalizar um poder interno, desvinculado politicamente 
da diretoria da Instituição e centrado .no quadro de servidores na forma de representação e nunca 
de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasil tem 
procedimento previsto na Constittuição Federal, que contempla a indicação pelo Presidente da 
República. sujeita ao referendo do Senaçlo Federal. Cargos esses· com poder de voto pleno nas 
matérias de atribuição e alçada. Devido a re,lação politica que se quer estabele cercentrada na 

Outubro de 1997 
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i ' 

indepimdencia politica, o diretor representante teria, apenas, direito a voz e Iludição Çla.~ reuniões 
da diretoria do Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de'sua atuação 
é polf\ica e não de alçada. 

Sala das Sessões, -/!,d/ t? '-1"',6" "" cb ! "':> ") f­
I \ 
I • i ,. 
f ~ 

,'V'o-,, ,I .. /-------:--. ,(.; :-,' yr, / 

., 
• 

v _____ _ 
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000054 j 

1["0-------------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o.§ 1° do Art. 14, passando a ter a s~guinte redação: 

Art. 14: .... 

§ 1
0

• O~ ~dministradores e os membros dos Conselhos de Curadores e Fiscal da CENTRUS serão 
em nún,lero par. sob a forma de gestão paritária - vedada a instituição do voto de qualidade ", entre 
os indicados pelo Banco Central do Brasil, que poderá, a.qualquer tempo substituHos, e os eleitos 
pelos seus participantes, na forma que dispuser regulamento a ser fixado pelo seu Conselho de 
Curadores, em até 30 dias da data de publicação desta Lei. 

JUSTIFICATIVA . r 

Atualm:erlte a compo~içãO estatutária da CENTRUS está configurada da seguinte forma: a) Diretoria, 
em núméro de 4 (quatro) membros. sendo todos indicados pelo Banco Central do Brasil; b) Conselho 
de Curadores, em número de 5 (cinto) membros, sendo 3 (três) indicados pelo Banco Central do 
Brasil ~ 2 (dois) eleitos pelos participantes, e c) Conselho Fiscal, em número de 3 (três) mrbros, 
sendo 2 :(dois) indicados pelo Banco Central do Brasil e 1 (um) eleito pelos participantes: I . . 

, . 
Os noyos planos de benefícios, previstos nesta Lei, formados exclusiyamente por recursos dos 
participantes, e o não ingresso de recursos financeiros por parte do Banco Central do Brasil para 
os part.icipantes ativos constituem uma nova realidade substantivamente diferenciada da existente' 
até então, exigindo dos participantes uma n'ova forma de integrar a gestão da entidade. 

I . . 

De se~destacar que para os novo's planos de benefícios citados, o Banco Central do Brasil também 
não apo'rtará recursos financeiros na eventualidade de resultados negativos ou até :mesmo de 
perda patrimonial provocada pelos seus próprios administradores, Este fato toma imperativo que 
os representantes dos participantes estejam compondo em igualdade de condições os órgãos de 
gestã~ ~. de fiscalização da entidade. 

De lo~ga data tem-se observado o empenho e o inleresse dos participantes das entidades de 
preVidência privada pela qualidade de gestão dos ativos por elas administrados, ainda mais que 
são os primeiros interesso dos na sua preservação em face do relel(ante significado no futuro de 
suas vidas e de seus familiares. '. 
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Acompanhando esse pensamento, a própria Secretaria de Previdência Complementar vem, em 
diversas oportunidades. recomendando um maior envolvimento dos participantes na gestão dessas 
entidades. 

A gestão paritária com igualdade de membros impõe aos responsáveis pela condução da enticade 
uma obrigação de buscar decisões de convencimento recíproco e impedindo que fatores de interesse 
de uma das partes venha a prevalecer em detrimento da outra. Nisso reside a força da proposta, 
pois impede que por quaisquer outros dispositivos venha a ser instituído o voto de qualidade, 
causàdor de conflitos nas gestões ditas compartilhadas. De outro lado, não há que se falar em 
paralisia da administração, pois seus membros tem a responsabilidade de bem conduzí·la. Forçosa 
será uma sempre desejável solução negociada. 

S I d S - --'// /. J'v1"v,t",.c:> ck /apc">-I-aa as essoes, /7 ~ 

r--'-~" .~----.(;2:~'.~·~\ '-J 
-----------------~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-10 

000055 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique·se o.§ 1° do Art. 14, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 14 ..... 

§ 1°. Os administradores e os membros dos Conselhos de Curadores e Fiscal da CENTRUS serão 
em número per. sob a forma de gestão paritária • vedada a instituição do voto de·qualidade ., entre 
os indicados pelo Banco Central do Brasil, que poderá, a qualquer tempo substitui· los, e os eleitos 
pelos seus participantes, na forma que dispuser regulamento a ser fixado pelo seu Conselho de 
Curadores, em até 30 dias da data de publicação desta Lei. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente a composição estatLitária da CENTRUS está configurada da seguinte forma: a) Diretoria, 
em número de 4 (quatro) membros; sendo todos indicados pelo Banco Central do Brasil; b) Conselho 
de Curadores,. em número de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo Banco Central do 
Brasil e 2' (?Ois') ele~tos pel<;>s participantes. e c) Conselho Fiscal. em número de 3 (três) mrbros,: 
sendo 2 (d.ois) .indicados pelo Banco Central do Brasil e 1 (um) eleito pelos participantes. 

Os novos planos de benefícios, previstos nesta Lei, formados exclusjyamente por recursos dos 
participantes, e o.não ingr~sso de ~ecursos financeiros por parte do Banco Central do Brasil para 
os participantes ativos constituem uma nova realidade substantivamente diferenciada da existente 
até então, exiginqodos participantes uma nova forma de integrar a gestão da entidade. 

'".,,:, 'l,.. ":")t f' " . 

De se destacar qu«;! para os novos planos de beneffcios citados, o Banco Central do Brasil também 
não aportará recur~os fin"lnceiros na eventualidade de resultados negativos ou até mesmo de 
perda patrimonial provocaqa pelos seus próprios administradores. Este fato torna imperativo que . 

! 
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: l 
os representantes dos participantes estejam compondo em igualdade de condições os órgãos de 
gestão li de fiscalização da entidade. . 

I 
De longà data tem-se observado o empenho e o interesse dos participantes das entidades de 
previdêricia privada pela qualidade de gestão dos ativos por elas administrados, ainda mais que 
são os pritneiros interessados na sua preservação em face do relevante significado no futuro de 
suas vidas e de seus familiares. ' 

Acompinhando esse pensamento, a própria Secretaria de Previdência comPlementar' vem, em 
diversas oportunidades, recomendando um maior envolvimento dos participantes na gestão dessas 
entidades. . , 

j 

A gestã,o paritária com igualdade de membros impõe aos responsáveis pela condução da entidade 
uma obrigação de buscar decisões de convencimento recíproco e impedindo que fatores de interesse 
de . .lJm~ das partes venha a prevalecer em detrimento da outra. Nisso reside a força da proposta, 
pois impêde que por quaisquer outros dispositivos venha a ser instituído o voto de qualidade, 
causadpr, de conflitos nas gestões ditas compartilhadas. De outro lado, não há que se falar em 
paralisia da administração, pois seus membros tem a responsabilidade de bem conduzi-Ia. Forçosa 
será umá sempre desejável solução negociada. 

I ~ - .. 
Sala dnsessões. I f' ~ ú 7 " / ~/ ~rt v ct /0;>,-1-

.. I_I ________ ~ f\;' í /1 .~~u.:t__ -,r--T--'):..:;"..,<-.,;/<.!.1------,----n 1 ----I .. ) ~ ~~--~!J :.tr_- / /_/_/_f __ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outubro 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se aos parágrafo 10 do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 ... 

MP 1.535-10 

000056 

§ 10
• Os administradores e membros do Conselho de Curadores da 

CENTRUS serão indicados, paritariamente, pelo Banco Central do 
Brasil e pelo corpo de participantes da fundação." 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda é permitir uma gestão compartilhada pela: 
patroCinadora e pelos participantes. Os participantes são os verdadeitos titulares das 
reserVas garantidoras dos beneficios. Portanto, nada mais justo e lógico que se garanta 
sua efetiva presença nas instâncias de poder de seu fundo de pensão. 

I ; Tal obviedade já é, felizmente, observada pelos parlamentares das duas 
Casas do Congresso Nacional, coo evidencia o Projeto de Lei Complementar nO 133/96, 
fruto da "CPI da Previdência Privada", que contém dispositivo capaz de assegurar a 
gestãO :compartilhada dos recursos dessas entidades. DA mesma forma o Substitutivo 
apro~ado pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal à Proposta'de 
Emenda Constitucional n° 33/96 - Reforma da Previdência - também dete!mina' a 
partic,ipação dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão de seu interesse. 
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A situação da CENTRUS não s6 fortalece a tese da administração 
compartilhada como a toma imprescindível; já que o Banco Central poderá exercer 
patrocínio não-contributivo (art. 14, § 2°) podendo haver novos planos baseados 
exclusivamentoe nas contribuições dos participantes (art. 14, par. 3°, d). 

Sala das Sessões, ~ r,Y",;f>vvl <./.{j.",= di /",f-

'8L, . 
~. C\.\À (jJ U \ Q"'tJ\ \J ~ 

\1\)~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 11 de ou 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.535-10 

000057 

Dê-se aos parágrafo 1° do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14... . , 
§ 10

• Os administradores e membros do Conselho de Curadores da 
CENTRUS serão indicados, paritariamente,. pelo Bãnco Central do 
Brasil e pelo corpo de parti~ipantes, da fundação." 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda é permitir uma gestão compartilhada pela 
patrocinadora e pelos participantes. Os participantes são os verdadeitos titulares das 
reservas garantidoras dos benefícios. Portanto, nada mais justo e 16gico que se garanta 
sua efetiva presença nas instâncias de poder de seu fu~dO de pensão. 

• ! ",' I.~ • 

, . 

Tal obviedade jáé,.felizmente, observada pelos parlamentares das duas 
Casas do Congresso Nacional"coo,evidencia o Projeto de Lei Complementar nO 133/96, '.' 
fruto da "CPI da Previdência Privada", que contém. dispositivo capaz de assegurar a .,' " 
gestão compartilhada dos recursos dessas entidades. DA mesma forma 'o Substitutivo -
aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado 'Federal à Proposta 'de 
Emenda. Constitucional n° 33/96 - Reforma da Previdência., -v'tamb!3rtuj~termina .a.;~ I 

. participação ~os participantes nos colegiados ~ instâncias de d~Cis~().!:l~ seli i,n!eresse. ; 

. A situação da :êENTR'US:~ã~'~6 fortal~ce ,~' tese'.. da-~d~inistração ,," .• ,,; 
compartilhada .. como a toma imprescindível, já que o .Banco Centralpocjerá exercer·'· 

! patrocínio não-contributivo (art. 14, § 2°) podendo haver noVos planos baseados , 
• - "exclüsivamehtoe nas côntribuições dos pài1iéipáriíes (art. 14, ·par."3ó, d) .•• ", , ~- .... -

...... _.. " .... ~~ .~ •• f~.~ *'~ •••• ~~ .... _.,~_~ ~ .. .-._.. _ ,, __ •• ,.,". 

. .. Ll", .... ~, ""t/{7.A-"',.~Ú /9"); 
Sala das sessões~ . '-!;y.,-k .• ~/' Y 

,". "',' '~"'J1" .... 
t ..... ' 'f·f't~\J. C:~~ ;. V \Q\\;V\ ~ l'G ,. " 

rr', ",'~')W> , '<,":";"; 

Outubro ~e 1997 

, 
I 

I 
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MP 1.535 .... 10 

000058 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10/97 

EMENDA MODIFICATIVA 

(AUTOR: DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON) 

D~-se ao Artigo 16 a seguinte redação: 

I "Art. 16 - O Banco Central do Brasil observará, para efeito de ,calendário de 
trabalho de Seus servidores, os dias de funcionamento do Sistema. Financeiro Nacional,. 
respeitâ'dos o Dia do Servidor Público e demais feriados e pontos facultativos do serviço público 
.~~~ , 

l: 

i 
i 

.'11 1 

JUSTIFICATIVA 
, . 

Sexta-feira 17 00277. 

Tratando-se de autarquia federal destinada à defesa e fiscalização do Sistema Financeiro 
Nacio:nál, deve o BACEN observar os seus dias de funcionamento,' conquanto deva 'observar" 
igualmente, os feriados e pontos facultativos do serviço federal, pena de negar-se tratamento_ 
isonôlnico a servidores integrantes do RIU: /" ---;) ./ • .I ;.: ',,' . I ~ , 1} ~ . .vv7</o"" c.> v-r C) ~l-:: ----

Sala das Sessões, em .ts~ii~q:-~~ 1+ 

~ ... 0.:._' _ 

MP 1.535-10 
': • (~, i" 

000059 

'. 

'. >, na-st: 30 ·:\11ig()·16.~, s~guit\le red3'ç~u,·;,:.:i·J" •. t 

... \rI. 16 - O DJn;;o Central 110 Bra,.il ()hserv~rá. par~ efeito d~ ç~lenllálio 
de trabalho ,'deseU5 servi dures. os dias de funciull:unentu do Sist.::ma 
Financ.:iro ~;c'ionar'resp'citados ,) Dia do Scnidor Puhlico ~, demais 
fCl1:.dos do serdço publico feder:.!"' . 
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Justilicar:iu 

. TI::lt:lIldo-se. de :tU!:tl'quia' federal ~kstin;Jd:t iI ,Iefes:! c fisc:!li7.aç:io dciSisl~m:t 
Fin3ri~drn . '';acion:tl. deve o B:\CE~ observar os s.:us dias d::funcionam~nto. conquanto 

. deY:i c;h~olyar. iguahn..:ntc, os f~lildo~ e poi1to~ fa~uhativo;: dnsi!!,iço f<ideml, pena de neglr­
. SI.: \ftililll1~ntll isônotnil:u a SI.'l'\·;úor.:s Í111~grallh~~ dó lVT. 

Sal; das S.::~·sõcs. 

" " 

[., -"'--." '-
I 
: I MP .1; 535"'10 

APR~ENTAÇÃO DE EMENDAS L 000060 

Outubro dé 1997 

I 

:e==:D:EP:UT:::AD:O=:AR~:OLD::E=D~E=~OL~I~VE~I~RA:!l-_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~J] 1-' - .. _m.o~ 
,rr .... ' ----~-----------"-.--_:::_--_:=_....;..---------. . tW'- 2:'·- .sei·...., ...... 40--... 90-.-__ 

C;";--:JC ~ ___ -_"_' ~~~~~~~~~~_.",_"",_. _·~~~~~~~~=~_·-_·~~~~:J."'IL·~~~~.:..AL_'''_'_:=J __ J 

rr-------...... --------~~------~~--~~--------------------~ 
Dê-se :10 .-\11.18 e a .seu parágrafo a seguinte red.1ção. aditando-se os . 

. seguintes parágrafos: 

. .-\11.18 - A pmir de la de dezembro de 1996, os ocupantes dos c:u-gos 
de recniCos do Banco Central e de .-\\L'Ó.\Íar são enqlllidrados. respectivamente, nos cargos 
efetivos de Analista e de Técnico d., Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, e os 

.' . dos cargos de ProCurador do Banco C entraL bem como aqueles designados Procuradores em 
Comissão do Banco Central, .são enquadrados nos cargos efetivos de Procurador, 
observando u-posic:ioIUlmento con,tante uo Anexo VI .: " I.:gis1arrão peninente. 

. § I" " O disposto neste artigo apli.:a.se a~s_oc!1pantes dos l:ólrgOS em 
extinção dos antmores Planos de Cargos e .Salários do Banco Central do Brasil. . 
. . , § 20 _ Fica o Banco Central· do Brasil autorizado a transformar os 
cargos de,que tenhain sido designados como Procurauor.:s em Comissão. até o dia 10 de 

dezembro de 1996. 

§ 30 _ Os servidores a que se ret~r: () parágrafo anterior gozarão dos 

mesmos direitos. vantagcn!l e Prerrogativas concedidas aos procuradores. 

caput do :u1igo 
dispositivos .. 

Jt:STIFICA TI\'A 

A modificação da denominação de .;:Jqeir3s e cargos, proposta para o 
18, impõe-se cOmo conseqüência de emendas nesse sentido a outros 

I . . -

! 
I 
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! O quadro de advogados do Banco Central do Brasil,era composto por 
(uitcionário concursados 1Jara o cargo específico de advogados'que foi <::-..iinro em r'989 e, por 
fuÍtcionários ,oncursados da então carreira técnica que, através de seleção interna por 
Joncom:ncia de curriculurn e banca examinadora. eram dcsümados antes de 20 de outubro de 
1993 .. \ssistentes Juridico dos os outr~s advogados do Banco Central e. 
11 pariir daquela -' 
Procurador. 

i I Con~iderando a importância da defesa judicial das athidJdes ao 
B . .\CEN e do correto aconselhamel'lto na esfera consultiva, além do fato de que a alteração 
Proposta não acarreta nenhum aumento de despesa. as Jdições constantes no caput e dos 
parágrafos 2° e 3° crige-se em ato neçessário para a prot<!ção do erário e dJ estabilid:lde da 
mdeda. ' 

I : R.:1ev:\ notar. finalmente que os sen,idores desi!!I1.ados como 
I - , 

Procuradon:s em comissão desempenham tais athidades há vários anos, e exerceram tal mister tI, 18.12.96, estando perfcitameme preparados para a defesa do BACEN. 

--------I. 
, I , 

.... '. -i 

" ' l':535-1Q 
• ' , ~.i • • i, MP , , .... "r • 

'L 'i 
" , 

000061' 
" 

, 

, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
• , .• ' ,~ '.'J .,. '! 'I ' ','0' .,' . 

'" -,I,· " 
~ .,' ~ 

~_Dj~~.~ 
~2.lzJ. 

PROPOSIc!O ---fi:-:-
I "prENDA' À'MEDIDA' PRovISÓRiA W? 't~535-10!<o/ .... 9,",7 __ .... ___ .............. _....;."".j 

r !lEP"·~\..T-i-:AD-O-.-J-o-s-e-.'L-·u-r-Z-C-L-E-R-O-T- AU'OR 

,....._-"-'~...:..~~ .... ~','--'-'''''''-' .;:.,_'_-_____ """' ..... ......;'--'-. tI';"~:.' • t 4~ 

~I '. '~.fu.~ ~U''-M.nr:YA: 2 2::: sutlsmumv~ : .;..·:3 !f...; -.I\AODI,c.'!olllA. 4 o~-' .011'........ 9 O· SUISSTiTü~rvOÓ~t,,: ";~. i • 

-1 ' 
~ . i f ',~." 

,.....----...:..~------------------------------mrro---------------------______________ ~~ 
~J~:. r:.:~.::; ~.) ~)~,:",,:! a,0 ,~rng0. I ~.:: :l, ,eu, pnrílgratQ' (I',;" .:;nUtlt-! r:d.'1çá0. :ldirando-sc os segulOteS :, " ll~~~:;!r~:< 

", •. ; ; •. te • ~ : r. ~ ,Y .I"·J/'.,~-./ ";.i. :,:1. ': "i, í- + .r .. ;·.~,.i .. ~j;.,..' t',j I 

:. • 1 \ .- ;. '" lii·-:' • .l..:1.! ~ ~ \. Í';ii~~' ::i !':::i:! de;!~mbn~ ri;,! : ""n. i~S ()CUpantõ!s d0S c~lrgt's do! Técnicos 
l" .' \k, ..r.,ilJICI,J Ct.!lItnü .; ".k :\lLxilii.u· ~Úi..' ~1I\.ll1i.ldn.ldt}!Õ. r~~p~cti\\lln~nt.:. Jll.)S C~Ugl'S 

t") ~r;rf!íi; h/.·;.~ h ~,~ I ~;~ '1.:)(lic~i\-ós'Óc . .tr)~h=,!./~ 'd~ J~ê-iúéo d~ ':':njT~mt de Espl!ciafut:1 do Banco C.:nrral do 
! ... :) :'~j ;:"i!.. I~ :f~~~ .}.:l~?\.t'!..1i'" d~~rrl~i1. o;::' i.. ... s .... .:\tt:lnós do~ c~lrgo~ d,::-"pj'n~lIrador dl'l;'Bnnco CéntraI ide; "~fi:l;il nos 

, 
I 

.! 
~. "':f,'. :~"! I. ;, ~ .... , ! ~ . 

':;1;:;,-'." t!t~t1\\'...; ;:.; Prccurador da C.;;7.!t:~1 do:; Procuracit"'r: do:..BullC0 'c ... 11Ú;il do· 
Bm~iL oh::;';''''h:':' n po~icioJlum.:llh.' 1..:i..'llstnrUI! d('t Anexo ·,'1 ~ tt l~gisluçuo 

~, I " '.1 

J ~.:,( !. (~ ·:li~:::I.'..;{>, .:~;!~:~~':1rng0 re4jEC~:.t:~ ;.::;:-. ()CUP~Ir'í{~~ :-:! .. ,~ ~:Ír~i..~s 'bn ";;Eiú)~:~h dos 
ilnt~1"!C"res PL:U10S de \~ iífe05 e SaiaJK'~ J(. Banco C :ntmi do BrasiL 

, ~ '-'.7 . f' 

,~~' - Fica l" BanCl" '-:",!ntral do Brasil .j~lt.~rizaào 3 manter, pelo praz0 de cinco anos, 
n,. (",-,ndic;üt" ç\e Pn.'curadorl!$ ..:111 COllll='~i·ll.'. os scrvid\.'res ·titul~·l!s d.; .;(~gl' Je " 
.'\naIJsIJ qll~ lenhnm sid0 dcsl!ffiaà';s, para aquela" anml.,de, al~, ,0; (liJi; y'de 
.i":~~l11brod~ 1~)(lti. . '. ....! I. " . .,,.~ .. 1 ~ 

: I ~ ;-: ~' !!~,~ 
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I. 

.;~~ . Os $cJ"\id(ll'l!$ li qUI! S~ rcl~f\'" '.' pnHlgrufo i.lllt~ril'r gl)ZUr;À\.l ~k,.~ Jlh.!S1l10S 

~ll!eltús. \"ant:l~ens ~ prerrogaOV:lS C'~';Ilh .. '.!jidos aOS procuradores. 

Jl'STlFICA<;:.\O 

A m·,:'IclifiC'~tçfl0 ~liJ dencrninaçfJ(o de ":·.:r!"~~r:s:õ; t C'rtrg\":I::;. prC'p('t5t~t para \) 1:i"!Pnt d(· 
arti·,\,"l i~; i.iIiD~)t;·:I~ ~cmc: ';0n:-':'üü~nci;l J~ 1.!mend.l n.!:iSC :)':::ltiJ..:' ~ ~Ui:u:) dispo,:,ltivos. 

::- ... , JiJ iJ' OIUI0111.4"1(';'10 1>ill"r1 (I B:\CE>; mamer os ~~rYià0reS deS1ÇlliJQC'S .c0mo 

Pri':lcu:-a.:!·.~:.: ... ~m "\ .. \~mü'J.s::io d".! .. ·NT~ do faLl:> c...: '.,:stilf em trolmltal,.';:1C' unl~ qUa..ntidilUi.! substancial de l':!didos de 
ilp('l!-":!!!:':J.:·:t~:. ·:j-!:oÜik~llh:k· ,) quadr0 c.l:; Prch:urador em mai:"l de ~0~ 'J. " . . • .... 

Cvn.),J~r.j.nJv ,J imponlúlcia d;í d.;:t",;;:,ii .;:ldicial d~ auvld;ld~s do B.·\,-, E>, . lo:! do 
c"rr.!h~ m:C"n~ci.hamcnto na ~s[:!ra coJtsulu\"il. bem ilSSim '.~ t~m!,0 n.:cessanl' para qu~ se),,- efen\'a~: ~~1 . 
coriCU!:.~~.~ ,Jú';:! ('$ novos ['rl"~cur;ld('ll'es t0mem posse . .llem d0 f.i10 ,E' qu~ iJ altúacdó :p.roposta nâ0 i1.can·~tt 
ilUln':"~!F '1~ d~~pes(t. :1 :lciiçà . .: ':!05 p~r.!gr~t~):,· ~., -: :\ ::,ng~-..;:, ~m ~i,) necessmt'\ para a p.fNeçà0 d0 -erm(' -;o ria 
est;ib~J<l~': J~ m0;::d.J., '. 

RdcVi! notar. llna!Jl1~ntt. l{U-: (~'! "c!,,:'..uores deslgnao0s como PrC'curaaOl"!S ~m 
C(tml.$~.i0 d~se~p:!nhiUll tais ati\idad:!s há \'mos LlllÚS. :!~tand\.i oerieit'lmentc preparados para a ,.:!.:fesa do 
BA·:·EY 

\. 
._-.. -l.11--r .. 
_.ll~l~~V· 

.; ,I II ..... ,./ !_.I--,.;.. ...... I..,...;_,."'I--I-r--________ _ 

lIi/i~t·/IC'V:/ ~/V 
L( / "~ \/ 

----------~------

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\ ' I I ...... 
L 

MP 1.535-10 

000062 

r---· .. .-.. , .... _--
~ DEPUTADO JOFRAN FREJAT 

r 1 tJ ..... ..- Z o . -..~",.. 3~ 4 o .... ''''' 9 O· • .;.".":'~----"-J 
~ ______ -= __________________ ~ __ -J 

~ .... ~. --J I!! n n .. '<>, --1-'-1--· ·"','Ou., .-:--- ... ( " 

, 
Íã"---~~."":::----------_._-- '''·0----_--------------, 

;," ',;.. t . EMENDA MODIFICATIVA 

Dê se ao parágrafo 19 do art. 19 a seguinte redação: 
;' " i' '. "' ~- .. ~ J' • . 

Art. 19 .... I." , 

§ 19. O .servidor ativo, assim como os a·posentados do Banco Ceníra( do Brasil, poderá requerer, 
dentro dos prazos previstos no Art. 110 da L.:ei 8.112190, revisão dos véiloresrecebidos' conforme 
previsto no "caput" quando, para efeito de acerto de contas. seus pagamentos, direitos e obrigações 
serão revistos··segundo à·tabela de venCimentos aplicada aos servidores do PCC, prevalecendo. 
sempre, oS'lialores que ·forem mas benéficos para o servidor, sendo os mesmos quiiados de 
forma definitiva;' pelo Banco Central do Brasil. conforme a legislação em vigor. . 

., • :, ... 11 ~n .. 
JUSTIFICATIVA ,;. ~{,. 

o ptazo estabelecido nesse parágrafo. desde a primeira edição desta MP, em.17.12.96, combina 
e)(lgOidàdee:éirbltràriedâti~· (o curto' espaço de tempo para peticionar o BC, ·exirapolando.o que 
preceitua 'a Leí'à:l'i2l90),>além do viés de, na prática, inibir e mais- impedir o direito constituição de· 
petiçâo. . 

. \. \ 

Outubro dé 1997 
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! -t 

Além dis~o,\ ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode ~ le'gislador 
ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, pOr ter requerido 
poderá sofrer punição pecuniária, Tal fato reveste-se de maior gravidade quando o empregador 
não oferece nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação 
entre as ~ituações previstas no ca,;ut do artigo. 

É evident~e :que o artigo visacerciar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que 
isso, punir quem, nas condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer . 

. ! 
O artigo, com seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva de situações, sua natureza 
coercitiva~ e' com flagrante desrespeito ao princípio irretroatibilidade as lei para punir, caracteriza-se 
como normli impeditiva ao livre direito de petição. E como tal, não poderá permanecer, sob 'pena de 
macular irreversivelmente este direito. 

! 
\ 

Sala dasiSessões, 1 f/ eLr e> '-' 7 ~t], --'.~ d-<' i ~ '7 -+-
! 

: , 
\ , 

MP 1.535-10 

000063 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outub 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 1° do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19 .... 
§ 1°. O servidor ativo, assim como os aposentados do Banco Central do 
Brasil, poderá poderá requerer, dentro dos prazos previstos no Art. 110 
da Lei 8.112/90, sob pena de decadência, revisão dos valores recebidos 
conforme previsto no ucaput" quando, para efeito de acerto de cOntas, 
seus pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo a tabela 
de vencimentos aplicada aos servidores do PCC, prevalecendo. sempre, •..• 
os valores que forem mais benéficos para o servidor, serido os mesmos 
quitados de forma definitiva. pelo Banco Central do Brasil, conforme @ 
legislação em vigor. 

Justificativa: 

Esta segunda edição da MP 1.535 foi publicada em 17.01.97, com 
alterações, restando tão-somente 14 dias para que o servidor exerça seu direito 
constif:ucional, também conferido pela Lei 8.112/90, de peticionar administrativamente . 

• Tal viIJlência busca impedir, na prática, que o servidor objetive que o administrador 
reveja seus atos. 

: . Os inativos não foram ainda enquadrados, conforme dispõe o Art 40 da 
Carta iagna, estando estes totalmente impedidos de requerer. 

'. 

, , O prazo decadencial tão exiguo é arbitrário e tem o viés de, na prática~ , ) i' 
in.ibir E,i - ":Iais -impedir o direito constitucional de petição. ." '. , i: i': 

, • ~. " I 1, 'l' 
.' . 

Além disso, ao. estabelecer a possibilid",de de comparar ,as. dúas, I:. ': 
situaç!5es, não pode0 legislador ensejar qualquer forma de. penalização do requerente,.,; ;. I' , 

ou seja: o requerente; ao final, por ter requerido poderá sofrer punição pecuniária. Tal .1 ,,' " 

fato reveste-se de maior gravidade quando o empregador não oferece nenhuma 
condiç:ão para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entra as,,!·; i~~. ,{ 
situações previstas no caput do artigo. ' 

: ~ , :. • ' ....... '. J !. ~ ~t ; r 1· 1:: .. J i: 
.:-. ' É evidente que o artigo visa cercear o direito de peti~~, consagrado na, '" r: '" i 

Const~uiçãoe, mais que isso, punir quem, nas condições impeditivas do texto legal, ,:", .", 1 
ainda ia~sim o fizer. . -'" . 1.; .. \ i . 
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" O artigó>com seu prazo exíguo, sua impossibilidadéde aferição objetiva 
de situações, sua natureza coercitiva. e com flagrante desrespeito ao prin~ípio da 
irretroatibilidade da lei para punir, caracteriza-se como norma impeditiva ao livre direito 
de petição. E, como tal, não poderá perinamícer, sob pena de macular irreversivelmente 

este direito. \ \ 

"'\SaladasSessõe~·. //~. é,,-.7'-.i(..-o';' \;IJ í')'1'J-

.. ~ 
~ c,~\~ 

MP 1. 535-10. 
/. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000064 J. 

[ ------J-o-8~_;:-iZ-Cl-~~-ot-- '"'.,. . 

r rn=· ... '··-3.1}?õ -- .. ' .. , --.-1-. -- aL"':~('I.J:,)~ __ 'OfC') 

111, .' 19 ,1 I I 
.t"""'~ 

r:---------------.---'-- ""0 --------------------, 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê se ao parágrafo 12 do art. 19 asegui~te.redação: • I 

Art. 19 .... 

• • ·-t 

§ 12
• O servidor ativo: assim 'como o;;aposentados do Banco Central do Brasil, poderá requerer;· 

dentro dos prazós p'revistos no Art. 110 'da Lei 8.112/90, revisão dos valores' recebidos coniorme . 
previsto nõ"capLit" quando:'para efeito de acerto de contas, seus pagamentos, direiios e obrigações 
.serão revistos segundoa tabela de vencimentos aplicada aos servidores do PCC, prevalecendo, 
sempre, os valores' q'úeforem mas' benéficos para o servidor, sendo os mesmos quitados de 
forma definitiva, pelo Banéo Central do Brasil, éonforme a legislação em vigor. . . 

'1'.:1. oi 

JUSTIFICATIVA 

O prazo estabelecido nesse parágrafo, desde a primeira edição desta MP, em 17.12.96, combina 
exigüidade e. arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC, extrapolando o que 
preceitua a Lei 8.112/90), além do viés de, na prática, inibir e mais- impedir o direito constituição de 
petição. '. i .' ,:;; • '. " . ' 

, I f,~ '-" '~1~ ~ 

t ~'." ::.-" ". .... !lt~ . ,. • , 

A!ém disso,'aoestat[elecer ii PossibilidadE) de comparar iI!;l du,!s.situa,çõeS;.n~9Poqe 91.eglslador 
ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerénte, ao final, põrter requerido 
poderá sofrer punição pecuniária,' Tal fato reveste-se de maior gravidade quando o empregador 
não oferece nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente estabelecer:a comPélração 
eAtre as ~it~a~ç~tS~P!~Yistas;,~o cap!,~qo~aJ~go,{;':'.J ,Y;'-'\r :'.:',' ';"'. ,('Y,":::! .. '_" . 

É :evideríie'qús' b ártigovisa cerciar o direiio de petição éons~g~ãd'o- na-constiiliiçãp' e, mais q~e' 
is~o) punJr,qu!lIJ'l, .n1!~ condições impeditivas do,texto legal, ainda assim o fiie'r.·: ;~ . ,,:~:", .• '".' ~. 

.üun;bro de: 1997 

" , 

o.ãrtigõ,"com'se,\J,prazo exfguo, sua impossibilidade de aferição objetiva cie:situaçõesi sua 'natureza 
c6ercitiva·e com flagrante desrespeito ao'princfpio irretroatibilidade as IEii párá'puriir, cáfacterizà:se 
cqmo norma .. irppe~d!tivl:l ~o livre direito "de petição. E, como talt~ não' poderá pêrrna'1,êôer, ~ob ~ena' de' ~.' ~; 
macular irreversivelmente este direito.. " ~.i, I •. _ " . 

, , 

S~ladassessp~s,.·.~·"f C{''''' {,..,&i-v,d;' ~ d.:. /'" Y,f:-, -, 
"\ r-- -~~~_liYl~c" ,l!fi.t~~!21~1Il .. n, •• <,-;--

! ._,_._------~---_ .. _---------' 
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; APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'----~-'''.' 1 O..,...". 2 O· .,.,"'1,1'.... 3.0 "'''O''U'" 

L 

40· foer, .... fo 

'MP 1.535-10 
000065 

9 o· .uo.,";;:;;:;;::---"J 
........ =:J 

I'i 
11: , t 
l.,~. Dê-se ao párágrafo 3Q do Art. 199 a seguinte redação: 

._-~ "lO' --,------'-_:-------,---,-.., 

r, EMENDA MODIFICATIVA 

I 
Art. 19: .. :" 

§ 3°. S~ó também consideradas como pro labore facto as demais verbas salariais e a cota p~tronal 
paga ri Élntidades de previdência complementar, no período de 1° de janeiro de 1991 a 30 de 
novembro de 1996. . 

, I 

JUSTIfiCATIVA 

110. partir da nona redição da 'MP.1 :535, o legislador, finalmente. inicibucorreção de impropriedades . 
nas edições anteriores relacionadas à abrangência do pro labore facto. , I I . . 

No enla~to. ainda persiste o equívoco de desconsiderar como pro labore facto a cota patronal 
paga ~ entidades deprevidência.complementar, no período de 19 de .janeiro de. 1991 a 30 de 
no~e,1bro de 1996,verba de evidente natureza salarial, separando assim o que é Insepar,ável. . 

, . , 
: I' /' 

Sala dias Sessões, - / Y ,,~ 
I ' 

ri--"-~-
, . 
, --_.-

,I ~ ~ , • 

, -:-:-, 
',"'1 ' 

,. APRESENT~ÇÃO DE EMENDAS 

(l;::'.OJ(. t..-V 
------.:::::=:=- .-~. -.• ---.. 

---MP:---1~.5-3-5--~:~~0~1'-':-;,J'-.' 
000066 ~ __ 

.... 

,', ,.' 

, , ~ , 

ITD ,J:; 

r ,i" . " ". , 

f José Luiz' blerot- . 

, 
<uI", .--- ...... ,,------,'---_._~. c" ... _"' .... ...,...] ... 

, I J. .,... - • I 

. . . '. , '.36 ' ' , I 

C" . I'.' t • I. 
. -, .. , ;"---":-1 .' 

1.0·""~ 20'~'~'''' 3~wot'c •• ~ 40' fo0l9fWt 90·· ..... '~~_.:·)· .,~\ ~ 

~, ... ::J > 

. , • I 

'(UO .-----------.,.---'-___ --'-_...-';, 

EMENDA MODIFICATIVA 

I Dê-se ao parágrafo 3Q do Art. 19° a seguinte redação: 

..... _---..-......... 

. ./ 



00284' Sexta~fdra ·17 DIÁRIO 00 SENADO FEDaRAL - SUPLEMENTO . Outubro de i 997. 

Art. 19:.: 

§·32
• São també~ c-;nsideradas como pro labore facto as demais verbas ~a-Ia~i~is'e a á~ía patronal 

paga a entidades de previdência complementar, no período de 12 de janeiro de 1991 a 30 de 
novembro de 1996. 

JUSTIFICATIVA 
• • I_ 

A partir da nona redição da MP 1.535, o legislador, finalmente, iniciou correção de impropriedades 
nas edições-anteriores relacionadas à abrangência do pro labore facto. 

No entanto, ainda persiste o equívoco de desconsiderar como pro labore facto a cota patronal 
paga a entidades de previdência complementar, no período de.1º de janeiro de 1991 a 30 de 
novembro de 1996, verba de evidente natureza salarial, separando assim o que é insepar,ãvel. 

Sala das Sessões, l;f" ~ -4 ... /..... =- ~.. / q '} .J-

. I 

r--·-~· .~.~~ i/;' 1/iJ llrt\t:· 1 v.J/ / 

I / /""1 ~ , I /. '---"]" 
. 

t· 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9de ouM,; 

. , . 

.' ....... 

MP 1.535-10 
000067 " :;' . 

J .... 

I ~I I ,I 
. , 

EMENOA ADITIVA • I I , 

, .. ~1 .' 
, , 

'. 'j 
.." :1" 

Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 
':' t 

.~ ~'., ", 1 ; 

Art. 19. "0 ~ ~ , ., .; _ , 

§ 3°. Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer, a seus servidores, " • , 
mediante solicitação, em prazohiíbil, os elementos ·q·ue permitam a 
comparação entre as d4aS situações previl!tas nO. caput deste artigo. 
;" - ,:':, ;".~ :.<~ .... 't~J. ~I ,", , ,~.. . ..!. ," 

I,",-l';; '. t' ! ......... '~ " ~ ... ',:...,~,.,. ~ ~ .~, .. ,~ ,~.,: r - \" ~: 

Justificativa: 

• Ao estabelecer a 'possibilidade de colJ1par~r as. duas' si.tuações, não pOde ., 
'. o legislador ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o 
.' requerente, ao final,'por ter requerido poderá sofrer punição pecuniária.Tal fato reveste-
, se de maior. gravidade quando o empregador não ofere~ !Jellhuma .condição. para que 
, o'servidorpoSss'efetivamente 'estabelecer 'a"Comparaçâci entr~ -li!? ,sijuaÇões_ previstas. 

no caput do artigb. '. .,.\.: 

Na-data da edi~o da MP::1.53~1>nãohavià o Bane» CentrBÍ' efetivado' . \ 
~ sequer, na-sua plenitude; o enquadramento dos seividores'ativos fixado pela MP, não -
,tendo estes, portanto, nenhum parâmetro para comparar e, em função' desta 
I comparação, possibilidade de requerer. 
....~ .. , . ' 

'. : .,.;~.' f~POf) isso;·é necessário instituir a obrigatoriedade de o BACEN fornecer os 
elementos que permitam, aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer na 
plenitude :ó.dir'eito'de petição.. . . 

'.' ." ; .... ;:I.;oJ:~"··,, .... ', .. '·'1 """'~';". 
. • _ Sala' das Sessões, .&~PH .. , <f';L: .:: (../1 (.. .~-..... <> • -..o; I, j-4-

(~ . . ".' '.) .\ ,I,' • ~ ... ~ '; 

~JY. CVv\eo 0 \~ \~~ ~ Tt:. 
- "'~-I~F -.; : \ 

. , 

/ 
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I MP 1.535..,.10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ! ' L 000068 

r=z '''·1/ '-1 I~~;~A;R~~;SÓRI~ N-: 1.5;~~~~:<de 9 de outybro de 1997 

J 
l 

r 
I, . . 

------""'00-· ___ .. · -.... -----------~ 
1 José Luiz Clerot: ~ 

r' I 10·.-.- 20·-"" ...... 
\.-..--.-f:--:---~ ~ 

~"""'~I 
I~ It I 

l}9õ -- -- .. '", ---1--- ''''."",,, --i-- ,..t." 

c .. ·_ru .... -J 
136 

. .,--__ 1--1 !-J ___________ ." •• ____________ --, 

11 
I I 
i 

Art. 19. : .. ' 

, EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 19, ,o seguinte parágrafo: 

§ 42
, Cabe'rá ao Banco Central do Brasil fornecer a seus servidores, mediante solicitação, em prazo 

hábil, osi elementos que permitam a comparação entre as' duas situações previstas no caput deste 
artigo. : ' 

JUSTIFICATIVA 

Ao estab:elecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador ensejar qualquer 
forma de: penalização do requerente, ou seja, o ,requerente, ao final, por ter requerido poderá sofrer 
punição, pecuniária. Tal fato reveste-se de maior gravidade quanto o empregador não oferece 
nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as 
situações previstas no caput do artigo, 

Na data ida edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua plenitude, o. 
enquadramento dos servidores ativos fixado pela MP, não tendo estes, portanto, nenhum párãmetr6 
para cOrPparar e; em função desta comparação, possibilidade de requerer. 

, .• ", .•. ,' . .',' .-' ',' . <''''1,1.","(>",. ' ;,: ", .' , 
Por ISSO, é necessáno Instltulr'a'obngatonedade de o Banco Central do Brasil fomecer os elementos 
que permitam, aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer na plenitude o direito de 
petição., . 

t· . '­
U 

"1"~1 ;.I'"j ....... ,l. ~":: •. ~, ~"~:I"_· .• 'l".'::, I i" 

, • ~ : ." 1 -:- ,~ • ,~' I ~;::: ~ :' ~ '" í I 

MEDIDA PROVI::;Q~IA N° 1,535-10, de 9 d~ O\jtubn 
, ,. ....~ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 19 o seguinte parágrafo: 

• • t· 

---'~'l 

MP 1";535-10 
• i"1 :;",;' "', 

000069 ;, ,', . 
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" Art. 19. '" 

§ 3°. São também consideradas como pro labore facto as demais verbas 
salariais e a cota patronal paga a entidades de previdência complementar, 
no periodo de 1° de janerio de 1991 a 30 de novembro de 1996." 

Justificativa: 

Ao considerar como pro labore facto todos os salários pagos entre 
01.01.91 e 30.11.96, o legislador excluiu verbas de evidente natureza salarial, 
sepa~nd~ assim o que é inseparável. Trata de maneira de.sigual situações iguais. A 
expenencla do pro labore facto, no mundo jurídico brasileiro, jamais excluiu estas verbas 
da amplitude de interpretação dada pelo parágrafO aditivo . 

. Sala das Sessões, ~ IIj ir t'!/ltl; A P i.t I f) ') f 

~ 
0B . (\!\,\ 8i)J \ i;' \ U'AIJ \"t 

.'1\ r:::f: 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.535-10 

000070 J 
[l57 ;~. i~:;l I';;-~;~-A ~R-~~;SÓRI~ N-= 1.5;~~~~':~e 9 de oytUbro de 1997 -I 
[~UTADD JDFRAN ;;;;;-. - '.'00 ... - -- . . .. :-:--:-~. ',-- ---o -~ .. F ~ .. ~,·,i_o - J 

, . 
f!9'19

0

•• ··U'<;1 ~ ___ "LPI:r; .. "' . .,----~-- • .. i" 

I "" I 

~--------:-. E~:N~~·::·~I;I~~~.-~-.~-~-~ , , . 

I : ~c~es:~nte-se. ao art. ~9. ~ s~~~int~:·pa~ág;~fO·: 
Art. 19 ... : . , 
§ 42

• Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer a seus' servidores; mediante solicitação, em prazo 
hábil, os elementos que permitam a comparação entre as duas situações previstas no caput deste 
artigo. . 1 • I , • ~ , " • • • ., \ • " J 

lJ~~fl ,~ ·'~Itf. I'~ 11"" 

. , , '. . ~ . 
JUSTIFICATIVA I.',) I ; ! • \ 

Ao estabeleber a pbSsibilidade de comparar as duas situaçÕes. não pode o legisladàr"e"nsejar qualquer 
forma de penalização do requerente. ou seja, o requerente. ao final. por ter requerido poderá sofrer 
punição pecuniária. Tal fato reveste·sé de maior gravidade quanto o empregador não oferece 
nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as 
situações previstas no caput do artigo. 

Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua plenitude. o 
enquadramento dos servidores ativos fixado pela MP. não tendo estes, portanto. nenhum p&râmetro 
para comparar e. em função desta comparação, possibilidade de requerer. 

Outubro de 1997 
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Por isso', é necessário instituir a obrigátoriedade de o Banco Central do Brasil fornecer os elementos 
que pertnitam, aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer na plenitude o direito de 
petição·: ' 

Sala ~as Sessões, 

a~~;:7?~-r-; 
-----.--- .. _- _._-_. '-l 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outut 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê·se ao art. 20 a seguinte redação: 

MP 1.535-10 

000071 

"Art. 20. Se do enquadramento nas Carreiras constantes desta Medida 
Provisória resultarem valores inferiores aos anteriormente percebidos, 'a 
diferença será paga como vantagem pessoal nominalmente identificada, 
aplicando-se os mesmos percentuais de revisão geral ou antecipação de 
reajustes de vencimento." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 20 da Medida Provisória é uma ofensa ao ordenamento 
constitucional. A medida provisória fixa a remuneração dos dirigentes do BACEN em R$ 
8.000,00 que é o teto de remuneração fixado pela 'L:ei n° 8.852/94 (repetindo o que já 
haviil sido fixado pela Lei nO 8.112/90 e pela Lei nO 8.448/92). Mesmo antes da vigência 
da MP já era proibido a qualquer dirigente ,do BACENperceber remuneração superi!lr a 
R$ 8.000. Como é que, agora, se prevê que "se da aplicação da tabela de retribuição 
dos I:à'rgos de. Natureza Especial aos atuais dirigentes,enquanto investidos na função, 
resultarem valores inferiores aos atualmente percebidos, a diferença será paga como ' 
vantâgem pessoal nominalmente identificada"? Isto'é uma confissão de culpa;e"um " 
casuísmo que visa preservar os altos • e inconstitucionais salários - dos dirigentes do ,i , 

BAdEN, que sabemos agora sé situavam em mais de R$ 12.0001 Espertezas cOmo 
ess~s ,devem ser combatidas, e não premiadas ou legitimadas. Por isso, impõe-se a 
supress.ão desta concessão escab~sa. ". , , " • " . , '. I r • • •• 

, '~*. . ~ala das. Sessões,' , í fr' d: /0/,:, ;/J,,( c> c.L1 ./ :11+ ·'0·· • 

".} ~" ~, . 
. !.i ~ 
: f o~ C\'\A~\ 1~~~~:'::~ 
: ' : tI 

" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-10 

000072 

r OEP~AOO JOFRAN FREJAT 

AU'OIf' .- •. _. '-'--'--------'---~ 1-' .... "".,;~o-J 

r , ~..-tw.o 2 O' ..,..", .. '.. J O=-____ 4--=-l]=---, _",_.~_._9..;O=·=--_ ... _,_,"_-_-._ ........ __ -_~~~-_-_--_J_ 

..--------------.------- fUfO ---------------------, 

. EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 30, 40, 5° e 6° do Art. 21 . 

.JUSTIFICATIVA 

A exposição de motivos governamental, EMI N° 522/MF/MARE, de 11.9.97, que acompanhou a nona 
edição da MP 1.535, ampara integralmente a supressão requerida nesta emenda por: 

a) reconhecer que "a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou inconstitucional o art. 251 
da Lei nº 8.112, de 1990, tem efeitos erga omnes e ex tunc _ A rigor, sua aplicação pura e simples 
traria, no que concerne à remuneração dos servidores e dos dirigentes do Banco Central do Brasil, 
conseqüências negativas insuperáveis, eis que eram pagos, desde 1991, que seria o alcance 
retroativo da referida decisão, de acordo com legislação vigente para a espécie." (transcrição de 
parte do item 2 da EMI N" 5221MF/MARE); 

b) afirmar que "quando da primeira edição da Medida Provisória nº 1.535,em dezembro de 1996, 
cuidou de temperar o alcance da decisão de nossa COrte Suprema com o estabelecimento,~e dois 
artigos (19 e 20), com os quais se supunha a manutenção do equilíbrio das relações jurídicas entre 
o Banco Central do Brasil·e seus servidores e dirigentes, no que tange à contraprestação pelos 
serviços por eles prestados durante todo o período atingido pelo efeito retroativo daquela multicitada 
decisão." (transcrição de parte do item 3 da EMI N" 522/MF/MARE); e 

c) apresentar "proposta de acréscimo de um 3º parágrafo ao artigo 19 deixando claro que, além 
dos vencimentos, toda e qualquer verba remuneratória efetivamente pa'ga, seja a que título tenha 
sido, pelo Banco Central do Brasil a seus dirigentes. ex-dirigentes e servidores no perlodo alcançado 
pelo efeito retroativo da decisão de nossa Corte Suprema, também seja considerada como pro 
labore facto. Conseqüentemente, afasta-se a possibilidade de se exigir a devolução de tais verbas, 
que têm caráter eminenentemente alimentar, preservando-se, sem' dúvida, o equilíbrio das relações 
jurídicas entre a Autarquia e seus dirigentes e serrvidores, escopo maior da edição de lodo o 
diploma legal ora em tela>' (transcrição de parte do item 8 da EMl N" 522/MF/MARE)_ ' 

Saladas sessões. 11".: ... t "'/(~/C-~= 'c:t /99/-

r~----- -: ;;:~~ .. k' 
-------------~ - - --- l 
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r-m--tt -~ rw --- .. '~, ~~~-6;"""~" ---r-- .. ,,, " 

MP 1.535-10 
000073 

..; .... ~ 

'~_----LI-=.i __________ , ___ ""0--------------'----, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 3°, 4°, 5° e 6° do Art. 21. 

JUSTifICATIVA 

A exposição de motivos governamental, EM! N° 522/MF/MARE, de 11.9.97, que acompanhou a nona 
edição:da MP 1.535, ampara integralmente a supressão requerida nesta emenda por: 

a) reconhecer que "a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou inconstitucional o art. 251 
da Lei ,n2 8.112, de 1990, tem efeitos erga omnes e ex tunc. A rigor, sua aplicação pura e simples 
traria, hei que concerne à remuneração dos servidores e dos dirigentes do Banco Central do Brasil, 
consei,üências negativas insuperáveis, eis que eram pagos, desde 1991, que seria ,o alcance 
retroativo da referida decisão, de acordo com legislação vigente para a espécie." (transcrição de 
parte d'dítem 2 da EM! N° 522IMF/MARE); . 

I 

b) alir~Ílrqt.ie "quando da primeira edição da MedidaProvisória n2 '1.535, em dezembro de 1996, 
cuidou

l 
de temperar o alcance da decisão de nossa Corte SUprema com o estabelecimento,&e dois 

artigos (19 e 20), com os quais se supunha a manutenção do equillbrio das relações jurldicas entre 
<> Banco Central do Brasil e seus servidores e dirigentes, no que tange à contraprestação pelos. . i 

serviços por eles prestados durante .todo o perfodo atiRgido pelo efeito retroativo daquela multicitada 
decisão." (transcrição de parte do item 3 da EM! N° 5221MF/MARE); e 

c) apr(!sentar "proposta de acréscimo de um 32 parágrafo ao artigo 19 deixando claro que, além 
dos ve:nêimentos, toda e qualquer verba remuneratória efetivamente paga, seja a que titulo tenha' 
sido, Pi910 Banco Central do Brasil a seus dirigentes, ex-dirigentes e servidores no perfodo alcançado 
pelo efeito retroativo da decisão de nossa Corte Suprema, também seja considerada como pro 
,labore facto. ,Conseqüentemente, afasta-se a possibilidàde de,se exigir a devolução de tais verbas, 
que têr'n caráter eminenentemeflte alimentar, preservando-se, sem dúvida, o equillbrio das relações 
jurfdictls entre a Autarquia e seus dirigentes e .serrvidores, escopo maior da edição 'de todo o ' 
diplom~ legal ora em tela." (transcrição de parte do item. 8 da EM! N° 522IMFIMARE). . 

I -f-..-:i1 ,. I I, , 11[" I " ,,77A r· ~!-_. __ .- \AV L/I/ I 11TiTl, i ! / // [If"fV ] ':. 
t ., i/ \ l-' J 'I ,. , I I ~ :/ 

r i . --.-----+-------. --_ ... _'. L·..:....·--·---~--+I/'----i ' ,---- ____ -"-________ ....J 

I 

' .. : I 

, , . 
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MP 1.53'5-10 

.' ~ , . ',' ~.' ; ,. . j • 

.' " I,:" ,". 

APRESENTAÇÃO DE EMEND~S 000074 

[!Ii_ ........ _.~ 'I}r .... ~ ... , --1'--' -, .. "'.u,_-_---_'-~r_--_--_-_-'_0"_' -_--'I_,' __ ·_"'_"_~_......J 

r- .' ~ -~~EN~~~OD:~IV~'------
I : Incl~a:se,~ ~~gu~nt~ p.ará.grafo neia,r!., 2~: ;,. ' .• ' ', .. 

',' , 

"Ar!. f2.... , , ' 
§ 2º. O Banco Central do Brasil poderá ceder servidores. sem ônus. a entidade 'de previdência 
complementar por ela patrocinada". 

JUSTIFICATIVA' 

O Bànco Central do Brasil permanece como patrocinador de entidade de previdêncià complementar, 
assim é importante.para o Poder Público que a administração da mesma receba o'concurso de 
funcionários participantes, cedidos para a finalidade. como se em exercfdo estivessem, desde que 
sem ônus para a autarq[!ia. 

~ " '.~ .' \ ',' 

',_: 1', ,"; , 
... .' ~ ... ', .. I - ~ • ~. ~'. • , \ 

, .,'., ::: •• ,-.{ I) 

, _'I "1:'-": 
I' ~ r, 

ZL-;:;U··F) 
.~: . ;',0 il~~~~:;::: ',:-::7:;-:-' ,·.t· 

•. I 
',.-'; .!' '.' .', ~ ~,{ .. ,:, l, ·.1·~11.~,.: i"I!~;' .., ;';~J ,',: .";'''-',' •. ;':; 

'LI:' Y l.'t l': J' ," t"" • "I _ ... :',:~ . ~. "j' . ' 
~ 1"'_' • :.' f ; , ~ .' , .. , ' \ 

I , ~. ... ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 11 de outut 

.' EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 22, o seguinte parágrafO: 

MP 1.535-io 
000075,'" 

"Art. 22 .. ,. ô 
§ 2°. O Banco Central do Brasil poderá ceder serv.idore~, sem nus, a 
entidade .de 'previdênciacomplernE:!n~arporo ~I~ p~t~.c~n~d.a.. " _ . 

I ' , 

;' -r'- - .. ' ... 
Justificativa: 

Sendo o Banco Central do Brasil patrocinador de entidade de previdênci!i 
complementar, é de todo conveniente que a administração da mesma receba o 

., 
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[concurso de funcionários participantes, cedidos para a finalidade, como lie emexltrClcio 
lestivessem, desde que sem 6nus para a Autarqu18.' '" . ' :: : ... .' ":; 

I r Sala das Sess6eS. ~\ ""~ , ~4:k #",,/ .. 11,,··-,if /<} 'J+ 
_,I . 

~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 535-10 

000076 
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." ... ~ 
I 

'r.--i-'I .,....-------------- ..... ---

I ' 
! 

EMENDA ADmvA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 22: 

"Art! 22 .... 
§ 2G

• O Banco Central do Brasil poderá ceder servidores. sem ônus, a entidade de prr lidência 
com'plementar por ela patrocinade". 

JUS,TlFICATIVA 

O, B~~co Central do,Brasil permanece como patrocinador de entidade de previdência complementar. 
assi,m, é importante para o Poder PúbliCo que a administração da mesma receba o concurso de 
funqionários participantes, cedidos para a finalidade, como Sé êm exerclclo estivessem, desde que 
sem ônus para a autarquia. " 

, ' 

sal~ das SessQ~s. _ 11'''' ,ç'1/1;',t·-.k /(~~..f 
" ... 

. '" '"t ~...,: '; .' ~ I • I • 

-'-'] 
" ',', . r't "r' \"'" 
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, 
EMENDA SUPRESSIVA 

Su!?.':i~;r .o A~. 27 e seu parágrafo único: .. 1 I 

" " 

JUSTIFICATIVA .. 
A êriação de funções comissionadas, de livre nomeação, até 31 de dezembro de 1998;abre'perigoso 
precedente ao permitir que pessoas com ligações com o mercado financeiro possam vir a exercer, 

_ Outubro de 1997" 

ainda que em'caráter temporário, funções comissionadas no Banco Ceniral do Brasil. i 'i 

O cong'resso nacional tem mostrado compreensão n~ nece;sidade da "quarentena" (ou 
"descontaminaçao") para os dirigentes dei Banco Central, que dirá para o comissionamento de livre 
nomeação. 

I 
',~ n". ,.. 

. Tal artigo, mas que um simples casuísmo, tenta criar uma situação da qual o Banco Central ficou 
preservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a passagem pâl'a o RJU como motivo gerador' 
desta necessidade, significa dizer que a preservação do órgão esta sujeita muito mais a nomes do 
que a uma norma de conduta séria e suficientem~nte rígida para .m~recer a con,fiança, da s09iedade. 

, , .~ ~ ,,_ .' '".... ""w ". , • .lo. ~.. .... 

S~la das Sessões, / f ct C'vli/./J- D cJ/ / <1 "?:I-

.... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outub 

EMENDA SUPRESSIVA 

'Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo úni~o.-
.J.' to 

Justificativa: 

. ~~ I 

" MP. 1,.535-.10 

000078 

A criação de funções comissionadas, de livre nomeação, até. 31 • de 
dezembro de 1997, abre perigoso precedente ao permitir que pessoas com ligaçoes 

, 
1 

'. 
" 
,/ 

'I 
" 

" 
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! com o.mercado financeiro possam vir a exercer. ainda que em caráter temporário. 
I funçõe~ comissionadas no Banco Central do Brasil. 

, O Congresso Nacional tem demonstrado compreensão na necessida?: 
,da "quarentena" (ou "descontam inação") para os dirigentes do Banco Central. que dlra 
para o C?omissionamento de livre nomeação. 
'I' 

I .Tal artigo. mais que um simples casuísmo. tenta criar uma situação da 
qual o Banco Central ficou preservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a 
tpassagem para o RJU como motivo gerador desta necessidade. significa dizer que a 
'preservação do Órgão está sujeita muito mais a nomes do que a uma norma de conduta 
i séria e suficientemente rígida para merecer a confiança da sociedade. 

:. . - . :, ~ 1 Y' tRfr d" t-/ ~-.i "lA'.> cÚ /',} f 
, Sala das Sessoes. ~ .. 

-! 
l 
J 

I 

'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L: 
MP 1. 535-10 

000079 

C7u .,/ou-] 

r ~-'-- José Luiz Clerot 

Di , 1 ~ """'- 2 o . _m..... 3 o 
r;;;- .. "", -~ 
~'" 

I ~ • 

-----. - :(1ITO-·-------------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. ,27 e seu parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA , 

A ci'iáção de funçõés comissionadas, de livre nomeação, até 31 de dezembro de 1998, abre perigoso 
preb~dente ao permitir que pessoas com ligações com o mercado financeiro possam vir a exercer, 
ainda que em caráter temporário, funções comissionadas no Banco Central do Brasil. 

I 
I , , , 

O congresso nacional tem mostrado compreensão na necessidade da "quarentena" (ou 
"descontaminaçao") para os dirigentes do Banco Central, que dirá para o comissionamento de livre " _ ~ . 
nomeaçao. 

! ~ 
Tal: artigo, mas que um simples casuísmo, tenta criar uma situação da qual o Banco Central ficou 
pr~s~rvado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a passagem para o RJU como motivo gerador 
de~t~ necessidade, significa dizer que a preservação do órgão esta sujeita muito mais a nomes do 
que a uma norma de conduta séria e suficientemente rígida para merecer a confiança da sociedade. ! l . I 

S'I'id~ Se"o", 1 f di ",vi uj"_ i! /1 f ~ 
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000080 
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I ,,; ... ~ 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Ar!. ... O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à autarquia nos doze meses seguintes 
ao exercicio do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 
independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de fiscalização, inclusive 
controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 12
. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente prestará serviço a 

órgão da administração direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 2º. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas no 
art. 321 do Código Penal, o ex·dirigente do Banco Central, inclusive por renúncia do mandato, que 
descumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 32
. Exclui-se do disposto no "caput" e no § 1º deste artigo o dirigente que for exonerado no prazo 

de quatro meses a contar da investidura, ou cuja perda do cargo decorrer da prática <le ato 
improbidade adrr1Ínistrativa ou condenação penal Iransitada em julgado. / 

§ 42
. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco Central 

que, em razão de suas atribuições, tenha acesso a informações sigilosas, na forma do regulamento. 
o .,., ••• , 

JUSTIFICATIVA 

A fixação da chamada "quarentena" ou "descontam inação" é uma salvaguarda importante para a' 
moralização das relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o mercado. E é, 
também, uma tendência, já absorvida pela Lei nº 9.427, que instituiu a Agên'cía Nacional de Energia 
Elétrica, cujo artigo 9º nos orientou na elaboração da presente proposta, além' de já estar no 
substitutivo da PEC n2 173/95 a ser submetido ao Plenário. ' • . 

continuação de EMENDA ADITIVA 

Assim. propomos que seja' fixado mecanismo de restl'ição aos que, por força de suas atribuições, 
têm acesso a informação privilegiadas relativas ao sistema financeiro, de modo a impedir que tais 
informações venham a se tornar "moeda" conversível no mercado privado, por meio da contratação, 
como dirigentes ou consultores, daqueles que, a serviço da Nação, exerceram atividades no Banco 
Central. 

Sala das Sessões, f f j/ Clt/f //t ~o cÚ I 1IJ'f-

r-----·--

Outubro de 1997 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outub, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP 1-535-10 
000081 

Art, ... O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à' autarqufa 
nos doze meses seguintes ao exercicio do cargo, durante os quais estará 
impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da 
forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às entidades sob 
sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou 
subsidiárias, 
§ 1 0, Durante o prazo da .vinculação estabelecida neste artigo, o ex­
dirigente prestará serviço a órgão dà administração direta da União, em 
área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu, 
§ 2°, Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o 

, , infrator às penas previstas no art, 321 do Código Penal, o ex-dirigente do 
Banco Central, inclusive por renúncia do mandato, que descumprir o " 

. disposto no "caput" deste artigo, 
§ 3°, Exclui-se do disposto no "caput" e no §1° deste artigo o dirigente que 

, form exonerado no prazo de quatro meses a contar da investidura, ou 
'cuja perda' do cargo decorrer da' prática de ato de improbidade 
administrativa ou condenação penal transitada em julgado, I 

§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de ',cargo 
~fetivo do Banco Central que, em razão de suas atribuições, tenha acesso 

'a infoimações sigilosas, na forma do regulamento, 

'I 

JUSTIFICAÇÃO 
I li '.. ' , 
r J ~ '. :,', ' ,"'Á fixação da chamada "quarentena" ou "descontaminação" é uma 

" salvaguara importante para a moralização das relações do Banco Central e seus 
( dirigentes e servidores com o mercado. E é, também, uma tendência, já absorvida pela 
! ti.el nO 9.427, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica, cujo artigo 9° nos 
, érientou na elaboração da presente proposta, além de já estar prevista no substitutivo 
da'flE~ n~ :l:73/95'a ser, submetido ao Plenário: , 

,~i'~1 {o#~.,,\..;.' .. ~. ~ ",',. • . -.' .' . 

, , . , •. ' •. ,Assim, ,propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, por 
(orça de suas. 'atribuições, têm acesso a informações privilegiadas relativas ao sistema 
financeiro, de modo a impedir que tais informações venham a se tomar ~moedao 
éo'nversivel no mercado privado, por meio da contratação, Como dirigentês ou 

• Consultores, daqueles que, a serviço da Nação, exerceram atividades no Banco Central. 

',I ",L\.. 'J 

; I ... ,::, ',,~.','. , S,~la das ~~ssões,~ 'Y' .:1', ,<-'''''''(..('- ~ .4 /<>-;'''1-

i i·t>~:;_··",;:,,; __ ., ' ... ~ ,',"" ' 
,,'h,""" . '~\>LWao \J1&lv~t0 'fi::: 
. I"" ' ''. •• " . " t " ~' , , .. 'íl J ! .. t. t • ..: - • .".' .r I 'VI ,,",ç 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

Ar!. ... O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à autarquia nos doze meses seguintes 
ao exerclcio do cargo. durante os quais estará impedido de prestar. direta' ou indiretamente. 
independentemente da forma 'ou natureza do' contrato. qualquer tipo de fiscalização, inclusive 
controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ l V
• Durante o prazo da vinculação estabelecida ~ste artigo. o ex-dirigente prestará serviço a 

órgão da administração direta da União. em área atinente à sua qualificação profissional. mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 2". Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas no 
art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente do Banco Central, inclusive por renúncia do mandato, que 
descumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 3v. Exclui-se do disposto no "caput" e no § 12 deste artigo o dirigente que for exonerado no prazo 
de quatro meses a contar da investidura. ou cuja perda do cargo decorrer da prática.ode·ato 
improbidade administrativa ou condenação penal transitada em julgado. 

§ 42 • Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco Central 
que. em razão de suas atribuições, tenha acesso a informações sigilosas, na forma do regulamento. 

JUSTIFICATIVA 

A fixação da chamada "quarentena" ou "descontaminaçáo" é uma salvaguarda importante para a 
moralização das relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o mercado. E é, 
também, uma tendência, já absorvida pela Lei nV 9.427, que instituiu a Agência Nacional de Energia 
Elétrica. cujo artigo 9V nos orientou na elaboração da presente proposta, além de já estar no 
substitutivo da PEC n· 173/95 a ser submetido ao Plenário. . 

continuação de EMENDA ADITIVA , 

Assim, propomos que' sej~ fixado mecanismo de restRção aos que, por força de suas atribuições, 
têm acesso a informação privilegiadas relativas ao sistema financeiro, de' modo a Impedir que tais' 
informações venham a se tomar "moeda" conversivel no mercado privado, por meio da contratação, 
como dirigentes ou consultores, daqueles que, a serviço da Nação, exerceram atividades no Banco 
Central. 

Sala das Sessões, (fi u.k ",,(..;7 t-~k ~ '-"> 

r-'~-'~I-~I '" 'IT"u",~--,!;/: ." '] U,L"l i : . 11 ,V)/J, 
,J .', . ,.. J • .! ,. . 'i:' i'l' .' /:' J .' !.I .! /, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 9 de outub 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde éouber, o seguinte artigo: 

MP· 1.5'35-10, 

000083 

"Art .... O menor vencimento devido a servidor público corresponderé, a 
partir da vigência desta Lei, a um vinte avos do valor máximo estabelecido 
pelo Anexo li. 
§ 1°. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado e o 
Estado Maior das Forças Armadas publicarão, em decorrência do "caput", 
as novas tabelas de vencimentos aplicáveis aos servidores públicos 

. federais civis e militares, mantida o escalonamento vigente em 
decorrência do disposto nas Leis nO 8.627, de 1993 e n° 9.367, de 1996. 
§ 2°. As vantagens, gratificações e adicionais devidas aos servidores 
públicos federais civis e militares terão seus percentuais reduzidos ou 
ajustados para que, do disposto no "caput", não resulte valor superior ao 
devido pelas mesmas em decorrência de suas bases de cálculo originais." 

, JUSTIFICAÇÃO 

1 
I 
I 
! A fixação de um vencimento máximo de R$ 3.900 para os serVidores do 

B,ACEN impõe um novo paradigma vencimental no serviço público federal. Esse 
paradigma rompe com o limite máximo fixado pelO art. 3°, I da Lei n° 8.448/92, que 
,~ulamentou o inciso XI do art. 37 da Constituição. Segundo este dispositivo o maior 
:~né:imeno básico não pode ser inferior a vinte vezes o menor. Ou, por outro lado, o 
IlT!enor não pode ser menos do que um vinte avos do maior. E o maior, agora, é R$ 
,3:900. Ou se reduz esse valor, para que respeite a proporção determinada pela Lei n° 
:8.448/92, ou se eleva o menor, o que implicaria num piso vencimental de R$ 195,15, 
!e~quanto hoje o piso é de apenas R$ 112,00, segundo a legislação em vigor. É este o 
:~Iema a ser resolvido, cujas repercussões vão além do Banco Central e seus 
:servidores. A se respeitar a norma que regulamentou a Constituição, não podem 
:persistir os valores atuais, pelo que se impõe que haja uma completa revisão das 
!taibelas vencimentais em vigor, destinando aos servidores retribuições mais ,dignas e 

~~stas. / ~ "'{ dÀ/14 -r~ clÍ' 1"'11-

Sala das Sessões~t-

~, ,,\.,' 
. ~\>. CW~ IU\[~l/V\1V lt. 

,'"\>'\ ~, 

'J, , ~ < 

MP'1.535-10 

0.O,OO~4 
.~ .' '. ~' 
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-MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-:10, de 9 de outub , , 
t~f" l' r •• (. í ) •. ~. ,~. < , " .. 

• '..,.. ~ ,. ~~." . t '. 

". , 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

. Art ... , É fixado; como limite superior de vencimento aplicável à~carreiras 
'de Auditoria do Tesouro Nacional, Policia Federal, de Plane~a~ento e 
Orçamento, de Finanças e Controle, de Diplomata e d.e Especialistas em 
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,t Políticas Públicas e Gestão Governamental, o valor máximo constante do , 
Anexo 11 desta Lei, mantendo-se o escalonamento entre as classes e 

'~'padrões constante do Anexo 11 da Lei nO 8.460,de 1992, para as referidas 
carreiras. , ' r ' ,'" . ''-'.:, 
§ 1°. o Poder Executivo' fixará, em' regulãmento, os percentuais das 
gratificações e adicionais devidos às carreiras a que se refere o "caput" 
vigentes na data da publicação desta Lei de modo a preservar a 
hierarquia interna de cada carreira e,a assegurar que as remunerações 
resultantes não excedam o' maior valor de remuneração decorrente do 
disposto nesta Medida Provisória. 
§ 2°. Aplica-se o disposto neste artigo aos ocupantes de cargos das 
categorias de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, Fiscal do Trabalho, 
Procurador Autárquico, Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social, 
Procurador da Fazenda 'Nacional, Advogado da União, e Assistente 
Jurídico," ' • . ;.,r-

" ~ .... tJ~1 ~"',""(' 

JUSTIFléAÇ~O" ' '." 
".' . "o' .... 0.1", 

. A fixação:.de vencimentos básicos entre R$ 1,900 e 3.900 revela a 
preocupação de eviiar;se. a, profusão de vantag'ens como meio, de 'assegurar-se 
remuneração adequada aos servidores do.BACEN, No entanto, os 'demais servidores 
civis, especialmente os de carreiras estruturadas no serviço públiéo federal, não têm tido 
o mesmo 'tratamentó 'do góverno. E as vàntagens se avolumam,em cascata e em 
percentuais exagerados,' pará permitir que se chegue a valores máximos, hoje, na faixa 
de R$ 5.000. É necessário ampliar ô leque de beneficiários desta política esboçada pela 
Medida, que se aproxima da proposta do Relator da PEC nO 173/95, que é fixar 
vencimentos mais realistas para os servidores. Por isso, propomos a extensão do valor 
de vencimento fixado para as principais carreiras do Executivo, lembrando, no entanto, 
que esta é uma política que deve ter alcance geral, beneficiando a todos os servidores, 
e não apeiíás ,que' estão mais próximos do Poder ou que atendem aos interesses' do 
capital financeiro. • , ' " "". I .... /', ,i' 

.' • . . S~la d~S sess~e;" \ ~ ) l ~ 1 n ,,' :i'l'~,,::p',/ 1·:,g .. ~_ :;;t.... /,'j' 9-1-')' 

. ~'".~ ""~~",<; 
~~', tVv\eo .'J'\b\'C\-\11Tt~',:.. ,"i ,0 ,i\,,,";,, 

i ')1 ~ ,\í\ hi .\ l>'\:;,':'\~ ,; 
'~ 10., ': ',' 

, " .. 
"'.( : 

. r.' 

~ ..... , \' '" 

. ;":, ..,';" ,".oi \"; 

.... J;J .. ~. ~,'.; 1\.~, ...,: '1 

MP 1.535-10 
~. , ~.... :'~ ~' : {' I ;", 

00008,5 ': 

MEDióA PROVISÓRIA N° 1,535-10, de 9 de outub' 
., ,", 

.: \. ". ,~.~,;. 

, ' 

ErvjENDAADITIVA 

, -"- ... ~-, 

Inclua-se, onde coubér: 
~,' .1 :; . .F "~.! " t. t-~! ~-.:::~~; .;b' :~I~~, ;~fr:\~~~~f,;,l.~~:j ~.:~.:: 

"Art. ... O Banco Central do' Brasilsüjeita-se 'à ,oiierit~ção',:técr.iêa ',1(',', 
normativa do órgão central do Sistema do Pessoal'Civil ~SIPEÇ,:e:,,: 
integrar-se-á ao Sistema Integrado de Administração de Pessal - SIAPE/ 
no prazo máximo de 11;10 a contar dá publicaçã~ desta, leL" ',,: 

JUSTIFICAÇÃO, \ 
·~"',,:h C· "f:" ~.I ," ... 

Para que não pairem dúvidas quanto à sujeição do Banco Central ao 
regime jurídico único;'é necessáiio·explicitará 'sua subordinação ao órgão central do 
SIPEC, evitando-se próblemas futuros quanto à validade e eficácia de suas oiientaçõ~s' 
norrnativas.Lónge de significar isso que o BACEN não possa administrar o seu quadro 

; OutubrQ de·1997 
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'de pessoal, trata-se de medida indispensável ao controle das despesas com pessoal, 
~assim como ao desenvolvimento das políticas gerais de pessoal do serviço público. 
! . 

Sala das sessões,~t "f ck 4~vl"g"'Z,~ ,{> (~1 f 

~ 
~. ',r-, L\) ,V'\~·\,\-~, \l ~ 

Yí\'tl( 

. Sexta-feira 17 00299 

MP' 1. 535-10 

000086 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-10, de 11 de outub 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art .... A jornada de trabalho dos servidores do Banco Central do Brasil 
será de 8 horas diárias, sendo permítida a opção pela jomada de 6 horas 
diárias; com redução de 25% do vencimento, desde que limitada ao 
máximo de 10% do quantitativo funcional do Órgão, no iriteresse do 
serviço, a critério da Diretoria." ' 

Justificativa: 

, Dentre as atribuições do BCB previstas na Lei 4,595/64, incluem-se as 
! relacionadas com execução das políticas monetária, creditícia e cambial. acarretando a 
: existência de setores onde são desenvolvidas atividades de intermediação de crédito, 
características básicas da atividade bancária (meio circulante, mesa de operações de 

I câmbio e títulos etc.) 

f Motivos de ordem biológica, a fadiga psíquica a que se sujeita no serviço 
que exige permanente atenção e grande tensão, são considerados pelo legislador como 

, determinantes para o tratamento diferenciado dado a determinados setores e serviços, 
, no que se refere à duração da jornada de trabalho - bancário, digitador, telefonista, 
; ascensorista etc. 

Também para este efeito, a jurisprudência dominante, refletindo fielmente 
a realidade econõmica, não distingue banco de instituições de crédito e de 

i ,. financiamento, inclusive quanto a sua natureza ser de ordem privada ou pública, pois 
todas têm as características de estabelecimento bancário, embora com denominação 
diferente. ' 

I I " . Enquanto regido pela CLT, nos seus 32 anos de existência, foi 
estabelecida no BC como regra a jomada de 6 horas diárias, permitida a jornada de 8 

1 horas diárias em situações específicas. A emenda proposta pretende inverter essa 
~ situação, ou seja, manter como regra a jomada diária de 8 horas, admitindo, contudo a 
, opção pela jornada diária de 6 horas, em determinadas condições. Tal dispositivo não 

se confronta com a Lei do RJU: estabelecendo jornada de 40 horas semanais de 
trabalho, o caput do artigo 19 da Lei 8.112/90, com a redação dada pela Lei 8.270/91, 

" nAo vEÍda, ao contrário, ad'mite a possibilidade de duraçãó diversa de jornada de 
, trabalho. ". . \ \ 

Sala'dasSessôes, ~t Ira:; ,::,'<--!v./J.--7";; d< /')'ff 

~ 
~, C\AAro \\\b\V'A\J T'e: 

<'. 

.. ~ , !" 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-35,DE09 
DE OUTUBRO DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
---_ .. _ .. _---------_ .. _-----------------------------_ ...... -----_ .... ---_ .... _---_ ...... ------_ ........ _----------------------.. _ ... 
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
----------------------------------------------.. --.. ----.... _--_ .... -----------------_ ...... ----------------------------
Deputado CHICO VIGILANTE 001,002,003,004,006,007,008, 

011,012,013,016,017,019,020, 
021,022,023,024,025,026,028, 
029, 030, 031. 

Deputado 
Deputado 
Deputado 
Senador 
Deputado 
Deputado 

EDISON ANDRINO 
FLÁVIOARNS 
MAURíCIO REQUIÃO 
PEDROSIMON 
ROBERTO JEFFERSON 
ROBERTO PESSOA 

014. 
009,010,015. 
027. 
032. 
033, 034, 035. 
005,018. :: .w 

---------_ .. __ .... ------_ ...... _-_ .......... _---_ ...... _---_ ........... -------_ .. ------_ .. --_ .... ----_ ....... ----------------_ ...... _---------

TOTAL DAS EMENDAS: 35 

MEDIDA PROVISORIA N" 1.549-35. de 9 de outubrc 

EMENDA MODII'ICATlVA 

Inclua-se. na redaçao do art. 5°. as seguintes expressôe's:-

t.fi' 1.549-35 

000001 
,-,-PrOdas. _._._ .. _""~_. 

"coordenar. em articulaçao com o Ministério do Planejamento e do Orçamento a 
rormulaç30 do planejamento estratégico nacional. coordenar a rormulaçao"e 
acompanhar a execuçao da Política Nuclear. em articulaçao com outros órgaos 
da Administra,ao Federa\". 

"~ .... 
JUSTIFICAÇAO .', 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem competências concorrentes com o 
Ministério do Planejamento e Orçamento. no tocante à rormulaçao do planejamento estratégico 
nacional. Além disso. foram omitidas as competências da SAE relativas à coordenaçao. 
rorrnulaçao e acompanhamento da execuç30 da política nuclear. bem como a competência 
relativa a produç3o de inrormações estratégicas. No entànto. roi mantida a vinculaç30 da 
autarquia Comissao Nacional de Energia Nuclear à SAE. bem como a Secretafia: de Inteligência' 
em sua estrutura. o que indica a necessidade da adequaçao do dispositivo. ., il 

I , ....... _' . t' i .. 
Sala das Sessões. 

Outubro de 1997 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -; SUPLEMENTO ,Sexta-feira 17 00301 

MP 1.549-35 

000002 
WProdo' 

a..... __ • __ ... 00a0:>0""~_ 

MEDIDA PROVISORIA W 1.549-35, de,9 de outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 
~ (. I, \ ' 

Dê-se, ao § 3° do art. 7°, a seguinte redaçao: 

"Art, 7° ,., 

§ 3°. É criada a Camara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo. ficando o 
'Poder Executivo autorizado a dispor sobre, a' criaçao das demais Camaras. sem 
aumento de despesa." 

" 

JUSTIFICAÇAO 

I ! '/ 1 I ; A delegaçao legislativa contida no dispositivo a rigor é inconstitucional: so~ente 
por,lmeio do instrumento próprio (Resoluçao do Congresso NaCIOnal) podena ser concedida. A 
situaçao é ainda mais grave uma'vezque'nao está'condicionada a·prazoou a qualquer outro 
limite, A proposta que ,ora oferecemos'é a de subordinar a ,criaçao das referidas :Camaras do 
Conselho de Governo à vedaçao de aumento de despesa, limitaçao mínima e indispensá~el p!lra 
. pi-dervar o interesse público. i , ~ , ' ,: 1" 

! Sala das Sessoe~, \I~ \ í'0 h ~ . t; '. " 

. , 

~ ~\\,l~ .. ,~ 
111 11'(' 

MEDIDA PROVISORIA W 1.549-35, de 9 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao artigo 8°, a seguinte redaçao: 

.. l. " 

MP 1. 549-35 

000003 
'lli!!!Prodase 

c.eo._._"'Ooooo"'~_" 

,.. "Art. 8°. A Advocacia-Geral da Uniao compete executar atividades de consultoria 
e aS,sessoramento jurldlcos ao Poder E.xecutivo, uniformizar a Jurisprudência 
admlnlstrattva federal e coordenar, supervisionar e controlar as atividades do 
serviço jurídico da Administraçao Pública Federal. representar a Uniao judicial e 
ex~aJudIClalmente. bem como desempenhar as demais, atribuiçOes ,previstas na 
lei Complementar n° 73. de 10 de fevereiro de 1993," ,# 

i.--- . I 

JUSTlFICAÇAO 

!, . A reda,ao original do artigo com9te impropriedade ao confundir a instituiçao 
t,.dvocacla Geral da [ll1Iao. cUjas competências' sao as de representar a Uniao judicial e 
ex~raJudlclalmente e executar atividades de consultoria e assessoramento jurldlcos ao Poder 
~~CU~iVO (art. 1° da Lei Complementar n° 73/93) com o seu titular, ao qual a lei Complementar 
atr,lbulU assessorar o Presidente da Repúbltca em' assuntos de natureza juridica: 

! Saladas SessOés, \ ~11~ 1 ~ ~ .r .. , 'é'~1 
I, ~' "f. 

f ; , . )~ ~ t\~ ~ 0~~ \ l:YVv~ 
i \ '1\ )\)~. 

J'v 

" , 

I 
! ~ 
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MEDIDA PROVISÚRIA N° L549-35. de 9 de I 

EMENDA ADiTIVA 

, 
Inclua-se. no artigo 12.05 seguintes parflgrafos: 

"Art. 12 .... 

MP 1. 549-35 

000004 
........ ProcIas8 

o-.._._.o-o.~-

§' 2°. O COnselhO do Programa COmunidade SoUdarla contara com uma Secretaria 
Executiva. diretamente subordinada ao Mlnlstro-Chefe da Casa Civil. 
§ 3°. Fica criado um cargo de natureza especial de Secretarlo-Executlvo. o qual 
responderfl pela Secretaria E:<ecutlva referida no parflgrafo anterior." 

'ÚSTiFlCAÇAO 

Apesar de ser um dos mais relevántes Instrumentos'na polltlca social do novo 
Governo. o Programa Comunidade SoUdárla nao teve prevista. originalmente. na MP 813. uma 
estrutura ou responsável pela sua Secretaria .E.xecutlva. Na presente reedlçao. foi prevista. 
embora riao expressamente. a exlstencla da Secretaria Executiva e criados os cargos necessários. 
exceto o de Secretario E.xecutlvo. essencial ao seu funcionamento. CrIado o Orgao. é 
Indispensável prever o cargo do seu titular. sob pena' de Incoerencla. 

Sala das SessOes. \1\!<) I 't 
~ 
:o\.~ th~ " \-.. 1\ ,,"'\ \!0 ':\;, . ',j .. 

",~ . 

·~·r~\' 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVI~ 

MP 1.549-35 

000005 
Iill!&...Proda •• 

o-___ .",---__ .r!!!_ 

Suprima-se a alínea i do inCiso XV, do art. 14° e rem~nerem-se as demais 
aUneas. 

.: o ruSTIFICAÇÃo ' '.. . 
" ," 

. ! ~ .. 1· 

A'lei n° 7,82~, de '21 de 'setembro de 1989, é dma i~iJde 
natureza complementar '·que reguiamentou' o art. 159 I, c, da Constituição 
Federal que trata dos Fuhdos Constituc::ionais. O art, 13 da citada lei 
define as . competências admi~istra~ivas. na gestão dos Fundos 
Constitucionais, .estipulando que a administração de cada um dos Fundos 
Constituciona.is será 'autÔnoma e exercida respectivamente pelos seguintes 
órgãos: . ,.' . . 

\ '~'. ,. ~ 
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t 
;.,: t Conselho Deliberativo das Superintendências' de Desenvolv,imento das 
i :Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e 
i U. Instituição Financeira Federal de caráter regional. 
I t • 
! " 
I" -. A transferência da administração dos Fundos, conforme prevê 

'a alinea i do inciso XV do art. 14 da MP n° 1.549-35, de 10 de outubro de 
1997, é uma usurpação do· que. define a, lei complementar que 
:regulamentou os Fundos Constitucionais. Ademais, a administração 
descentralizada, através de organismos de caráter original, tem-se 
irevelado acertada, dado o maior' conhecimento destas instituições das 

! ~demandas e potencialidades de 'cada. região Pretender centralizar na 
i administração . federal o gerenciamoento ont ole desses" fundos é um 
i retrocesso e atenta contra a autono . a ad inistração desses fundos 
-prevista no caput do art. 13. 
j 

MP 1.549-35 
I 

000006 

: .... 
Iillll!Proda •• _._._ ... _.~-.. 

MEDIDA PROVISÚRIA N" 1.549-35; de 9 de outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

i 
1 _ )0 1\:: ,.~Dé~se. à alinea "h" do Inciso X do art. 14 a seguinte redaçao: 

1 

"Art. 14 .... 
~ •• 1 t . " ~ , ': ,;';.'. 

X - .. o 

h) política comercial relativa ao café. açucar e álcool." 
~~~ I ... · .. : •. ~~ ",' ~ .. ', "',~~, ;.)L~~~ ..... , .'>i,;', {,{\ ".r/ ... ,1~i~T(;·,! t',', l .. -, :fi;:'I,1.,,'" 

-,1.;:),":;;\) 

11 
JUSTIFICAÇÃO 



00304 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL.,.. SUPLEMENTO 

MP 1.549-35 

000007 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-35. de 9 de outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. à allnea "r' do Inciso XV do art. 14. a seguinte redaçao: 

"Art. 14 .... 

XV - ... 
O fonnulaçao. implementaçao e coordenaçao .de, polltlcas nacionais de 
desenvolvimento urbano." 

JUSTIFlCAÇAO 

A redaçao originai do Inciso define. em funçao da transferência das competências 
das Secretarias de Habltaçao e Saneamento do Mln. do Bem Estar Social para o MInistério do 
Planejamento e Orçamento. de maneira multo sucinta as competenlas de Minlstêrlo nesta ârea, 
rererlndo-se exclusivamente ao planejamento e coordenaçao.' Nao menciona quem sem' 
responsavel pela Implementaçao das polltlcas. o que determina a necessidade da emenda para' 
que se assegure a responsabilidade federal no setor. 

MP 1.549-35 
0,00008 

, 'IIIII!ProdI 

• • . '. • o" .'-.--. ___ :"~;'~ ..... 
MEDIDA PROVrSORIA N" 1.549-35. de9de outubro de 1997 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no artigo 14. inciso XVIII. a seguinte alinea: 

"Art. 14 .... 

XVIII - ... 

i) ordenaçao da formaçao de recursos humanos na area de saúde." 

/ 

. Outubro dC'l997 
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JUSTIFICAÇAQ 

I ' ~ I., O Inciso XVIlI omite no M1n. da Saúde a competencla relativa ao ordenamento da 
fOrn'laçao de recursos humanos na área da saúde, que lhe foi atrtbulda pela Lei n° 8.080/90 (Lei 
Orgariica da Saúde). 

I 
Sala das ScssOes. 

i 
I. ~ n1 

t 
, 

I , 

~ ", \ 
I i~ 

Ü\ ;\1, r 
... ;'~' . ~~f·j I " ~\ 

t 
I 

" 

Sexta-feira 17 ,,00305 

I , , 
! I . 

1
01 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

+ 

MP 1.549-35 J 
000009 

IIIIII!!Prod ••• n 
O"'._._.-..\II:I~,... 

~'" ... -;--] r;-------------- ..•.•• ,c,io •• ----. _________ --, 

~1n~ Iqz I I' MO'''U'\g oonIlT"":"; .. ",,154~35 "i: fE/101?Z I 
t-' -:-i -----~----.v' .. ------------~ D:[_ .;.:·D:....:E:....:P..:U:....:T __ A.::D.::D_;:.::~.:..:.A..:..V..:..I =..D_A:...,:R __ N __ S=--_____________ ..J] r~4·:;'"'~·-J 

r..--'---------------_IH.J _________________ ---. 
lIO(IOIII'ICA'...... 4 (]J . "OITIVa 9 O . sU."'''umvo OLDIM. I , LJ . SUf"'u.sv. 2 O . SUIIS"'UlTC\M 

@;'.' .. -~ CL.' ___ ·~_,·~_' ___ .:..I ___ ·_··_··_··_·O_-_-_-_-_-:.;.I====~_'....:~ __ 'i:.-_-_-_-_-_~...l.I===,=, e='_;'_ .. ·_<·_-:=J ...... _~ 
! i 

r.·-~I:~---------------·~-----------~--------~ 
- EI'IENbA ADITIVA 

Acrelscente-se ao A rt. 14, inc Iso X I, da MP 154~35 , de 09 110 197, a eHnea 

I~ com a denominação" CDORDENADORIA NACIONAL PARA A INTEGRAÇAD DA PE 

ISOA PORTADORA DE DErICI~NCIA - ~. 
I . 

JUST:IFICATIVA 
..iuBnidO da edição da MP 154~35, delJ9 110 Ig? houve a transferência dos as­

suntos que constituem irea de competência da COORDENAOORIA NACIONAL PA­
} 

RA A INTEGRAÇAD DA PESSOA PDRTADORA DE DErICI~NCIA -fQliQI, PARA O Mini~ 
t&rio da Justiça, conforme estabelece o Art. 14, inciso Xl, al!nea "e", 

I 
ficándo claro o espírito da reforma, da apenas transferir a subordinaçã 

t' 
da COROE do extinto Minist&rio de Bem Estar Social para o ·.l'Iinistério d 

Just::iça. 

TOdévia, verificou-se a ocorrência de um equivocd na redação do Art. 18 

inciso VIII •. da citada, MP, e, até o mesmo de sua' desnecessidade, ume ve 

quela proposta de transferência da CDROE ji estava devidamente explici­

tad~':na redação do Art. 14, inciso ~onforme abordagem ~nterior. Nes 

te i:~so, seria suficiente apenas adicionar ao Art. 14, inc_iso XI B' 

a li ti e a .::.a.: c o m a de n o m i n a ç ã o .!::C~O!..!:O!!.R~O~E:..!N:!;A~O!:!..!::!.O!!R..:.I~A~N~A~C:.:I~O!!N!.!A~l=.....:P:.!A:..:R:!,;A~A:.'...!,.I N:.:.T.:...:.E~G!!R!!A_=C!!A.::O_..':D~ 
PESSOA PORTADORA DE DErICI~NCIA - CORDE. 

comi ~feito significa tão somente promover as devida~ correções na estr~ 
tur~'da reforma administrativa, porquanto a proposta efetive do legisl~ 

dor l não foi a de extinguir aCORDE • tanto assim, que foram mantidas ~ 
• _t, --- . 
• suais, competllncias e seus cargos, ao contrário do que ocorreu em outros 

6r~ã~s cuja transforma~ão el ou extinção encontra-se claremente defini­

da ~~s Art. 19, 21 e 22 da referida Medida Provis6ria. 

I ' 
! 
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Diante do exoosto. poro~e-ge essa emenda aditiva. 

tO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.549-35 
000010 

, ~.en ___ ".-_0.-0- - --
r:=z'~··T:J l' MEDIDA PRDVISORIA DE NQ ",49 ... 3 '; de 00/< 0/97 

r=~ ________ ~D~E~PU~T~A~D~t~F~L~A~V~ID~'~~';~N~S~ ____ ~ ____________ --JI r--~::;_o--J 
r r.----------,~CJ--,-~---Wft--~2-c:-,-,-.~---,~-'-~---3-CJ--',-~:~~--y---4-~--.-.-M-~-.--9-,CJ--·-.-~-~-"-U"-.~--ou.--~--------~ 

Gi';'" -"] L.r ___ '1_4~·~:.'''_'..;.1~6~~~~~~~~~~_·_'·_''_·''_O_ -_-_ -_ -_ '.,:.-__ - _-_-_~_.OC'_._'~=====:=====_"_';._ .. _~...,.,.....-.J 
, r.li----------------~---------------'~--------------------------------~ 
I E~ENDA ADITIVA 

I 
I 
i 

Acrescente-se o inciso XXI ao Art.14. 

XXI - MINISTERIo DE ASSUNTOS SOCIAIS: 

a) poiíticanacionsl de assistência social; 

b) atanção à infância; 

c) atenção ao idoso; 

d) atenção à pessoa portadora da deficiência; 

e) apoio à família e e projetos comunitários. 

Acres~ente-se o inciso XVII ao Art. 16. 

a) Secretaria de Atenção à InfAnci;; 

b) Secrataria de Atenção ao Idoso ; 

c) S'ecretaria de Atenção à Peaaoe Portadora d~ DeficiAncia; 

d) Secrataria de Atenção à Fs~ília e a Projetos Comunitários; 

'9) si icretaria de Deaenvolvimento Institucionsl. 

Por conseq8ência, devem ser suprimido o Art.16,inciso XIII, ai Ines 

"h". 9 o Art. 14, inciso XVI, alInse "c". 

Juetificativa 

Da paíaes desenvolvidos e o Brasil precisa enceminhar naste sentido, 
I 

poasuem um Ministério de Assuntos SOCiais, ou eqUivslente, psra o 

:: ~~B~dimanto de populsção marginalizsdss, como o menor, o portador de 
> • .i • •.••• ~ I 

deficiência e o idoso. . I _ 

A criação deste Ministério no ar~sil'proporcionará a brganizsçao ds 

política nacional psrs a área, be~ como ações coordenedas nss várias 

ssferss pGblicas. 
I 

Dianta do exposto,propõe-se sssa ~mends sditivs. 

Outubro ae 1997 

1

'"<;" '" 
); '. '.' i.' ,~ 

l,',:.L •. 

"i r, . t· .,l 
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, ~Prod .... c....._."'-._ .. ___ MEDIDA PROVISORlA N" 1.549-35. de 9 de ou 

I ~ 
, I' , . 

I i 
I 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no artigo 15. o seguinte inciso: 

"Art. 15. : .. 

IV - Secretaria de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇAO 

j Ao fixar a estrutura bâsica dos Ministérios, a Medida Provis6ria omitiu a 
Se,cretaria de Controle Interno. em vista do disposto no art. 5° da Medida Provis6ria em vigor que 
disciplina o Sistema de Controle Interio e define as CISETs como integrantes da Secretaria 
Fe'.d~ral de Controle. No entanto. as Consultorias Juridicas sao consideradas como integrantes da 
estrutura básica ministerial apesar de. ao teor do art. ::!o. II da Lei Complementar nO 73. 
in~grarem a AGU como órgaos de execuçao. subordinadas administrativamente ao Ministro de 
Estado. Pelo mesmo princípio. as CISETs deveriam ser mencionadas no art. 15. ou omitidas 
ambas. Para evitar confusões decorrentes da omissao. é necessário explicitá-Ias como 6rgaos 
b*SICOS. embora sistemicamente vinculados à Secretaria Federal de Controle. 

I 

I 
'i 

r 

\ 
Sala das Sessões. \ J.\ l \ 'J I ~ ':'f 

.-------. . ,?-,. .. \. 
"\1\\. S\,~ :\1i. '\,:, ,,<,~ 

--r\ f~;;;=-

MP 1.549-35 

000012 

Ililll!!Prod ••• n 
c:-.."" __ '~.o-.",,~_ 

MEDIDA PROVISORlA N" 1.549-35. de 9 de outubro de 19Y7 : 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no inciso IX do art. 16. as seguintes expressões: 

"16 .... 

IX - ... do Departamento de Policia Rodoviária Federal. do Departamento de 
Policia Ferroviária Federal. da Coordenaçao para Integraçao da Pessoa Portadora 
de Deficiência ... 

~ i 

JUSTIFICAÇAO 

I A presente emenda visa corrigir omissões da Medida Provis6r1a. relativamente ao 
-I' Ministério da JustIça. . :-

1 Com a extinçao da Secretaria de Transito do Mln. da JustIça. e sendo mantidas as 
~uas competências relativas a policia rodoviária e ferroviária federais. é necessário manter na 

I ~strutura ministerial órgaos especlficos para estas tarefas. uma vez que a Secretaria de _ 
, 
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-Planejamento de Açoes de Segurança Pública deve ser direcionada, como indica o nome, um 
órgao de -formulaçao, coordenaçao articulaçao de políticas na área de segurança púbUca e 
assuntos penitenciários. 

- Além disso. foram absorvidas pelo Min. da Justiça as competências da 
Coordenaçao para Integraçao da Pessoa Portadora de Deficiência - COROE, órgao autOnomo do 

-Min. do Bem Estar Social. No entanto, a COROE nao foi expressamente extinta, nem transferida, 
nem integrada ao MJ. Seria aconselhável haver referencia expressa à sua situaçao, para que se 
evitem questionamentos sobre sua efetiva destinaçao. 

, i 
Sala das SessOes, ,i \ \ k In 

&,. 
. ~. ,\;ro '1I.t \, ~'cE 

'D~ 

MP 1. 549-35 

000013 

-..-- Produ •• 
c-.. .. __ • __ .. c......,~,_ 

MEDIDA PROVISORIA N" 1.549-35, de 9 de outubro de 1997 

EMENDA MODfFICA TIV A 

Dê-se ao artigo 16, I a seguinte redaçao: 

"16 .... 

I - no Ministério da Administraçao Federal e Reforma do Estado, a Secretaria de 
Recursos l.ogísticos, a Secretaria de Articulaçao Institucional. a Secretaria de 
Recursos ir umanos e a Secretaria da Reforma do Estado. 

JUSTIFICAÇAO 

A atual redaçao da Medida Provisória omite a denominaçao das Secretarias do MARE, o que 
remete ao regulamento dispor sobre as mesmas, resultando numa inconveniente e 
inconstitucional delegaçao legislativa, que pode tornar o Ministério mais uma vez vitima de 
"personogramas" . 

A presente emenda visa evitar a descontinuidade e o..pRljulzo que inevitavelmente 
decorrerao desta alteraçao despropositada, definindo-se com clareza as unidades Integrantes da 
estrutura ministerial. 

Sala das SessOes, i'"'} 

-.~ 

\~\~ 

Outubro de 1997 
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i 
I 
I APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.549-35 J 
. OOOO~prod.s.n 

. , ,,~ I. c......",_._ ...... o-..,IIetIH._ 

bATA 

" G)lht0l 
,--________________ PQQPQ.c;:CÃO ---------, 

I" MEDIDA RRDIIISORa N0 1 1349 da DF 9 OIlTIIBRO OI< , 997 1, 
" , .... - ., 

,--_-'--'-___________ AUTOR· N' •• ONlUARIO " J 
[ 471-- -+ , 

• r 
I OERljInDO FOlSON ANOIHNQ 

r-:--il:-""-:-"'------"--------,,npo ---------------;-'-"-'----, 
r I 

_ 1 ( ~ cSUPRESSIVA 2() - SUBSTITUTIVA 3( ). MODIFICATIVA" 4(X)' ADITIVA - 9C )- SUBSTITUTIVO GLOBAL' 
I : -- , 
fi 

PAGINA 

'C"l~ 
c= ARnGO ---,-- PARAGRAFQ ---,---- ,"leISO --'--r--- AlIN" ~ 

I ·, 
r--+-~----------~--- ~~o ---~---~--~--~~~-~-, 

"tI'. ' rlulnt" nprcs~:io. 11- Acrescenta-se ao Art. 16 Inciso 11 da 'Iedida P~o\'isória a 
• 

··ART.16 
I " 

I' '.' ." " até quatro secretarias. sendo essa quarta a,"Secretaria 
;aclOnal d~ ~csen\'ol\'imento Pesqueiro..... j '", . 

I 
I 

r 

111- Acrescenta-se il 'Iedida Provisória. onde couber o inciso. 
l t. ~. 

··ART .............. ; 
I;\\CISO ........ ; ·i') 

'" ~ " 

de Secretário ~acional do I>esenvolvim,ento Pesqueiro. 
'código nAS \01.6. no Ministério da Agricultura. do .\basteciTento e da Reforma 
Agrá~ia. 

.JliSTIFICAÇAo 

A pesca brasileira atravessa a mais grave crise da história 
. Enquanto o Brasil. com seu imenso litoral. é o único país pesqueiro a subordinar a 
pesca a um órgão "oltado para o meio ambiente e firma posição como importlldor de 
pescado. a Argentina. o Chile e o rruguai. que tratam o assunto a nivel ministerial, 
Ifazem da ath .. idade uma próspera fonte de divisas: . 

I I>esde a extinção da SrDEI)E. a pesca passoij"a ocupar 
Illosic:ill infl'rior no Instituto Brasikirn do '\leio Amhil'lIIe l' dos H'cursos ;"\aturais 
I Renováveis - I8A,\I..\. órgão \'oltado para as Iluestões amhientes e de vocação 

eminente fiscalizatória. O enfoque exclusivamente ambiental da pesca provocou a 
; ~stagnação dcste setor produtivo e o sucateamento da frota nacional. com _ graves. 
• eonsequências' sociais. econômicas e institucionais .. \ falta de uma política 

nacional . de" Pesca fez com que. das 53 cooperativas existente:~ em 1.985. apenas 10 
sobreVivessem precariam'ente. ' ,_._.. . ~.- .. _. " 

1 A pesca e a aquicultura. assim como a, agricultur~, 
~ão atividades produtivas merecedoras do apoio ~overnamental. Tanto que a 
ç:onstituição Federal. em seu Art. 197. ~I". inclui no planejamento agricola as atividas 
pesqueiras. e a Lei Agricola ( n" 8171 de 17 de janeiro de 1.991). dá enfase ao setor 
jJ.esqueiro. 

( _ Imprescidível, portanto. o recónhecimento das 
atribuições próprias do Ministério da Agricultura. do Ahastecimento. a criação da 
~ecretaria ~acional do Desenvolvimento Pesqueiro e do respectivo cargo de 
Secretário. sem prefjuízo da competência fiscalizátoria do I8AMA. Tratando-se de 

, medidas conexas. as super citadas estão consolidades na presente emenda. 
,,/I 

,--' ____________ -..,._ .,Q,SSINATtJRA ___________ --"-_____ , 

.. "'".:", ...... --" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'r' '" . avt. --'--...... ------...:----",.. '-1 -~ ..... ~"'*o-J 
.. ____ ~w:;.:E:.:.P..::U:..:T..;.;·~..::O..::O_,..:.L;.;.~V;..I::.:O::.....;.~ ... R;.;.;N..::5 ______ ~-----_:__:__:_~I I 44" ._ 

r.--"---~--------_ ... ,-~--...,._-__,----------..., 
, ri . 1WHl'-' 2 r . ....".."'.M 3 !-! ' .... c .. ,,. 4 ft1 . '.OItwa· 9 n . ~~1!t"""IWO ....... 

I~~U ---,.,...\-_ .. ,OcI:=J 
r.1·---------~-----------'~--~-----------~~~---------:-_, 

·1 
I 
I 
i 

:". 

'. 

EPlENDA ADITIVA ,'. 

, , . 

AC1'sscente.ae ao A rt. 16, !.nciso IX oa MP' 1S5-\!i, de tB JIO /97 

do l'Íin!.at. Justiça - seguinte denominação : Co,NSEll:fO '~ACIONAl ;lARA A 

INTEGRAÇAO-DA PESSO,~ aORTAOORA OE DÉFICIENCIA W9!. 

JUSTU"YCATIVA '. 

11. .. 181 d."nliniiS3 i da 24 de outubro .de 1989, qus displle sabre o . 

allalohpe~s~as p~rtadoraa de' daf'iciê~cia~., sua ~ntaguçlo sacia 

SlJb~ae. ~OOROENAOORYA NACIONAL PARA A'INTECRAÇAO'DA PEsSOA PORTADO 
RA DE OEFICIENCIA - E!!!Q!, institui a tutela jurisdicional de int!, 

roeses cOletivas ou difusas oeasaso~ssoas,'~isei~lina a atuaçle 

Mlnist.ár.io PúbÚco, .dafine c=i~as" edã ~utras orovidências, e~ta-
'beleee ,Mo seu Art. 1~,' que a mQ! ..... órgAo coOrdenaoor :d88,. açfles 

govarnamentais iI dae medidas cue se reiiré~ ~s paasoas,portadoras 

de daficiênCias, contará com o aaaessoramentedo,órglo colegiado, 

.~'6ri~SE~HO:CONSULTivo DA COROE. . 

, 01IÍnte 'dO .~icposto, prooOe-se esse emenda a'ditiva. 
'\ ." 

, 'I,.:;' 

•. ', i. 

MEDIDA PROVISÓRIA NG 1.549-35, de 9 de o~ 

'EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a allnea "b" do Inciso vm do' art. 18, 

. ... 

. f.' \ ~ • 

MP'1.549-35 
000016 

. ' __ f'ródaa, 

:.. ... --.~~.:-.r:!.... . 

Outubtoáe 1997 



\ ~tu~ro de 1997 

i 

~ " 

I' 
DIÁRIO DO,SENADO FEDERAL- SUPLEMENTO 

JUSTIFICAÇAO 

, Face à Inconstitucionalidade do artigo que cria o Instituto Nacional de 
Desertvolvlmento do Desporto sob a forma de autarquia. é necessária a supressao deste 
dlsPo~ltlvo. mantendo-se as competências da Secretaria de Desportos no ambito do Ministério da 
Edlicàçáoaté que lei específica disponha sobre a criaçao da autarquia. 

J 
, 1 I: 
i ·1 

I 

, 
I 

I 
# 

I ~ r 
I) 
Irl 

,\.1 
1 fi! " 
! .;f', 

l 

I' 

' , 

Sala das Sessões, 

MP 1.549-35 
000017 . _._. ___ ._~Sl 

MEDillA PROVISORIA W 1.549-35. de 9 de outubro de 1997 . ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

, ,Dê,-se ao inciso VI do artigo 18 a seguinte redaçao: 

.. ~ .:j., . -
, "Art. 18 .... 

.. t ..... ~'.". 

VI - relaÜvas a modernizaçao administrativa. informaçao e informática. recursos 

Sexta-feira 17 00311 

. I 
"i,,,, 

,I ' 
. humanos ,c. serviços, gerais. das, Seéretaria 'de Admlnlstraçao Geral"para'a'''' 

Subsecretaria de Assuntos .Administrativos, da' .Secretaria Executiva. em· cada· . .' 
MinistériO~ c~ as relativas a planejamento. orçamento e finanças das Secretaria de . 

• •• 0". Administraçaó Geral para a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da 
. -". r .' ·.·$êêret~há :t:~e~\llíYà'.~qt ,cada.M:liústérlQ.':··..· . . ." M·.,.._.'.· .... ". ' . 

JUSTIFICAÇAO 

o artigo 18. ao fazer a transferência de competências. nao define as divisa0 de 
córiJ.petências das S/\Gs entre as subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria Executiva e 

,,) gue' i~m ,a finalidade de substitui-Ias. Para evitar solUça0 de continuidade. faz-se necessária a 
"pireseiúe''previsao légal. ' .. ' , 

I ~'1 ",' .~ i,o f' ;.' 

.1,,:, 

I 
I 
I 
I 

'I 

I , 

Sala das Sessões; . I '\ 
." .I J,. 

!,n . 
0'-
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MP·l.549-35 

000018 
· ..... Prodaaen 

c.. ... _._._.~_ 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-35 

Suprima-se o inciso II do art. 20 e remunerem-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, é uma lei de 
natureza complementar que regulamentou o art. 159, I, c, da Constituição 
Federal que trata dos Fundos Constitucionais. O art. 13 da citada lei 
define as competências administrativas na gestão dos Fundos 
Constitucionais, estipulando que a administração de cada um dos Fundos 
Constitucionais será autônoma e exercida respectivamente pelos seguintes 
órgãos: .. 

I. Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e 
11. Instituição Financeira Federal de caráter regional. 

A transferência da administração dos Fundos, conforme prevê 
o inciso 11 do art. 20 da MP n° 1.549-35, de 10 de outubro de 1997, é uma 
usurpação do que define a lei complementar que regulamentou os Fundos 
Constitucionais. Ademais, a administração descentralizada, através de 
organismos de caráter original, tem-se revelado acertada, dado o maior 
conhecimento destas instituições das demandas e potencialidades de cada 

. região. Pretender centralizar na administra ão federal o gerenciamento e 

.. ,.c,on, !role de. sses, fundos é um retr7fjoe o ate ta, contra a autonomia na 
administr~ção desses fundos previst n aput o art. I . 

I { . • ~ .' . 

. '" Salà das Sessões, 10 doutO o de 997. 

, . 
" 

.... 
.. ~ \ ~ '! . ' .. ' 

, Outubr9 de 1997 

" . 
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MP 1.549-35 

000019 
Ilillll!!Prodase' 

c.... .. _. ___ .~_ 

MEDIDA PROVISÚRIA N" 1.549-35, de 9 de outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se, ao artigo 23. a seguinte redaçao: 

"Art. 23. Os titulares dos cargos de natureza especial de Chefe da Casa Militar da 
Presldéncia da República, de Secretárlo-Geral da Presldéncla da Repúbitca, de 
Secretário de Comunicaçao Social da Presidéncla da República e do cargo de que 
trata o art. 26 terao os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem 
assim o tratamento a este dispensado.", . 

JUSTIFICAÇAO 

A atrlbuiçao aos titulares dos órgaos da Presidéncla e ao titular da Secretarla­
EXecutiva da Célmara de Politlcas Regionais do Conselho de Governo das "prerrogativas, 
garan~las, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" é Inconstitucional: fere 
tanto !o!art. 37, XIII, que veda a vlnculaçao de vencimentos para o efeito de remuneraçao de 
pessoal. quanto o art 102. I. "d" que prevé forum privilegiado para o Julgamento dos Ministros de 
Estado. A extensa o desta prerrogativa nao pode ser feita a nao ser que o titular do cargo tenha o 
"status". ministerial pleno. Além disso. nao pode o titular destes cargos delegar as atribulçoes 
previstas no art. 85 a quem nao tenha a condiçao de Ministro de Estado (art. 85, § único). No 
caso da'AGU, foi atribuído ao Advogado-Geral da Unlao "os direitos, deveres e prerrogativas de 
Mlnlstró de Estado, bem assim o tratamento a este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da 
Unlao' se atribuiu o status pleno de Ministro de Estado, e nao apenas as "prerrogativas, garantias, 
vanta~ens e direitos". A emenda visa dar rcdaçélo que assegure a mesma regra, o que contorna 
as objeçoes constitucionais apontadas. Quanto à atrlbuiçao ao Secretário-Executivo da Célmara 
de Pdlltlcas Regionais do mesmo status, nao nos parece conveniente que, sendo o meSmo 
tamb~rri titular da Secretaria Especial de Politicas Regionais. deva ter o tratamento de Ministro 
de Estado. jã que esta é órgao do Ministério do Planejamento e Orçamento. ,; I . , 

I ' Sala das SessOes., -:fl{ l V:; J 'u 

~ i 

-( 

I: " . , 

·i 

. ~~ lL~ \;lÇ'lli 
~~~ - . 

I. 

MEDIDA PROVISÚRIA N" 1.549-35, de 9 de oul 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 24, as seguintes expressoes: 

MP 1.549-35 
000020' 
. Ilillll!!Prodasen 

~"--'''--:--''P-. .. ~,-

" .... de Ouvldor-Geral da República, código DAS-I01.6 e de Ouvtdor-Geral da 
RepúbHca Adjunto-DAS-101.5, no Ministério da Justiça." 

I' 
i 
I ( 
I 

nao fQram 
i 

JUSTIFICAÇAO 

'-.. 
Apesar de previsto o órgao Ouvldorla Geral da República no Ministério da Justiça, 

criados os cargos de Ouvldor-Geral e Ouvldor-Geral Adjunto destinados ff sua 
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Implantàçao. Estes cargos foram. entretanto. o_llieto de. proposta nos termos de Projeto de lei 
enviado ao Congresso em 29 de dezembro de 1994. 

Sala das Sessoes. 
~-, 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-35, de 9 de outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se. ~o artigo 30 e seu parágrafo 1 ° a segul~te .redaça~: 

"Art.' 30. No prazo de 180 dias contados da vlgencia 'desta lei <> Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criaçao da 
criaçao da Agencia Brasileira de Inteligencla • ABIN. autarquia federal vinculada 
à Presidencla da República destinada a planejar e executar atividades de natureza 
permanente relativas ao levantamento. colêtà e análise de Informaçoes 
estratégicas. planejar e executar atividades de contra-Informaçao e executar 
atividades de natureza sigilosa necessárias à segurança do Estàdo e da sociedade. 
Parágrafo -único. 'Enquanto nao for constltUlda a Agencia Brasileira de 
Intellgencla. as atividade exercidas pela Subsecretaria de '. Intellgencla da. 
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presldencla da República serao 
supervisionados pelo Secretário de Assunt~s· Estratégi~os." .' r", ' 

JUSTIFICAÇAO ,. , . 
A propostà do Poder Executivo consubstanciada no art. 30 ImpUca. na prática. na 

, mi~i.tarizaçao das atividades de Intellgencla. A redaçao dada ao dlspostlvo a partir da edl<;ao do 
mes de maio de 1996 da MP vincula as I'tlvidades de inteligenlca à Casa Militar da Presldencla 
da República. o que desde já demonstra qual o caráter dado pelo atual governo a essas 
atividades. É. iúnda que transitoriamente. a voltà do famigerado Serviço Nacional de, 
Informaçoes -SNI. Instrumento -do ne.o7.a,u~o.ritari.smo e avesso a qualquer controle social e 
polltlco. Por força' dessa sltuaçao. deve ser alterada 'a iedaçao. de modo a dar a essas atividades 
natureza e controle civil. em beneficio da democracia e da garantia das liberdades públicas. 

Sala das SessOes. r
j.\) I ç I 'tf ' . ' ," .' J: 

! , ,: .~ ./ , ./ '}. '" . 

- : .. ~ (- : 
,. , , - • " t'., ~~ ( 

, ~,'~~\l: r',~~ 

~"J 5 ·f- (~~.I'·. 

, ,-k:; ,"/.:i\' r" '~ 
\\\\ \,~ i.}_, \ ~.,I)J., Iv' 
.~)~\ ,\ .. ' ...... '. ",,"ri! ~ :~:" ',: ' .rO ':lt' ::1.:;". t·:~'i\'~.,. \', 

:- .. !' ... ~~\".,\\;;;- ,." , •. , ...... , "(.I:' I:;, .t,,' J.",~.' ·1.:j;(,~.!·j,:,,· 

·i. ,I' f\ \,;! fl.::'~ ,t, l:~r,.f \ ,l~.~ i '~íd I!'·,'o., . , 1. r \ / l'; 1 . .'_ 

I \ ''; '~'. • ,t:·; t, . .' 
r .' )' ~ • ~ ,~ _ " 

.. -,'.~ ;';":'/MP', :1·'" '5--'4' '9'·':"3' '5', 
" '., . , ~'.",' " 

J~. \·",j:.~-I ~ ~ .. ;··.:,:·i.,.,';i~::.·:'J •. j~.~ ',: •. ~.\.:·':'· •• \':"'~~1n:l·:;·."·' ;\( ..... 

'.';,,, ,: • ,,' ... '. -"'-i-'" 'J~' "!C':"',,"'_ ,.',: .' I,' ".'-' .. ',' .. ,:" •• , '_v.:O_OOO',2,1.,,(,:, 
,;..: .. ~; r··.:!.:·.··! f:,~. ",,;'~.l'J.,/ ~ /. i .~. \- .. ~' 'I" ~ ,I.,·r.í~~ ,,"t, ~./' r·.,·\~· .. !t 

MEDIDA PROVISORIA W 1.549-'35. de 9 de outr .. _",_.:o;;-,~~~._~",: .. en 

I ,"C I' 
EMENDA l\'!ODIFICATIVA, 

De-se. ao par&grafo único do art. 26". a segulnte-nidaçao:.' 

7~ f ,j 

"Art. 26 ... 
Parágrafo único. O Presidente da Repúbllca encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei para incluir o Secretário-Executivo da camara de Pollticas 
Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE. Superintendência do Desenvolvimento da AmazOnla -
SUDAM e no Conselho de Admlnistrac;ao da Superlntendencla da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA." -, -
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I , o 
jUSTlFICAÇAO 

" ,I :' , o dlsposltlv~ ora emendado. determina que o Poder Éxecutlvo envie ao Congresso 
Prolt;to de Lei. Complementar para Incluir' o Secretário de Politlcas Regionais nos Conselhos 
Dellb'eratlvos da SUOENF~ SUFRAMA e SUDAM. de acordo com o art. 43. § 1°. 11 da Constltulqao. 
Toda'vl~.a Constltúlçao fia0 'exige que se trate da organizaç80 ou dos conselhos destas entidades 
por 1~I'complemçntar. mas da composh;80 de organismos regionais destinados 8 execuqao dos 
planos', reglonals'lntegranlcs dos' planos nacionais de desenvolvimento ecoOOmlçoesocla1 
aprovados conjuntamcntC com estes. ou selá: os Planos deOnlr80 organismos regton81s 
espeêlficos. que n80 sao as entidades autárquicas mencionadas. maS órgaos especUlc:os a serem , 

, crlaclos. Assim. a, melhor SOluç80é pela ,via de 'lei ordlnâna. e Inclulndo-se o' Sec:retflrio.. 
, EXecÍJtlvó da <:amara de Pollticas Regionais do Conselho de Governo. cujo titular 'acu~lIilarAas 

runçPe;s de titular' da ,SeCI"Ctarla ,llpeclal de Polltlcas Regionais do MinlstértO do Planejllglent9! 
para a qual nao rol criado o cargo de titular, ' 

'." . . 

i .' ~ 

1 
.I 
! 

Saia ,das Sess()CS. ",:.\) I,:' '. 
'. ~' 

······~f~ 
, "''T\Í'':' 

. \ \"'~ 
.~ I:\t 

MP 1.549"'35" 
000022 '\ ( .. 

~IDA PROVISÓRlA W 1.549-35. de 9 de OUl .. " ..... ~:::.;._.,;",~~ 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 32. 

JUSTIFICAÇAO 

. , O arligo32 da Medida Provisória éOagrantemente INCONSTITUCIONAL 18IIlorB 
solementemente o art. 48. XI da Constltulçao. bem como o art. 68. ao tranferir para a alçada 
exclusiva do, Presidente ,da Repübllca. numa delegaçao abusiva de poderes. competencla plcna 
pará decidir sobre a organlZaçao da admlnlstraç80 Cederal. poiS delega-lhe.un1lateralmentC. 
poderes plenos para dispor sobre as competenclas. atrlbulçOCS. denomlnaçao de unidl\des, e 
espe~lficaçao dos cargos dos órg80s,daAdminlstraçao FederaL Ignora ser esta matéria objeto 
coniõtituclonal de RESERVA LEGAL. nos ,termos do art. 61. § 1°. 11. "c" da Constltulçao FederaL 
EnOilli: num ünlco artigo. comete um coquetel de Inconstitucionalidades de' graveS repêrcussocs; 
esvaziando 'totalmente a cómpetencla do Congresso dc dispor sobre a crlaçao. organtzac;ao e 

, atrillUlçocsdos Mlnlsterlos e órgaos da Admhllstraç80 ,Pública JederaÍ. ' ' " ' 

,', 1 ;i>Sala das Sess~s. \L\ ) \ ~ \) " ,'," 
'. I : 

i t. 
~ I / ." 

. J 
: ~} ... ' ; ~ . -

'I 

, .. ~~~ \~\,\'b~ 
,.:-(J\,,) , I ! 

\ I 

'.~\ r~1\-, "'\' "~". 

, . 

o.· .. 

, ': 
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" 

MP 1.549-35 

000023 
~Proda, 

<:woroo. __ .~ .. _..,~_ 

MEDIDA PROVISÚRIA W 1.549-35, de 9 de outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

, " 
Dê-se, ao artigo 33, a seguinte redaçao: 

"Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional. no prazo de 180 
dias a contar da publicaçao desta Lei. projeto de lei propondo a criaçao do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, sob a forma de 
autarquia federal. com a finalidade de desenvolver a prática do desporto, 
Parágrafo único. Até a publicaçllo da lei resultante do projeto referido no "caput", 
a Secretaria de Desportos do Ministério da Educaçao e do Desporto se vinculará 
tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos Esportes e prestará o apolo técnico e 
administrativo necessários ao seu desempenho." 

JUSTIFICAÇAO 

A redaçao original é inconstitucional ao promover a criaçao de entidade 
autárquica, o que, ao tcor do art. 37, XIX, somente pode se processar por lei especifica para esta 
finalidade. Além"disso,.foi omitido o dispositivo que previa a competência da Secretaria de 
Desportos pára prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro Extraordinário dos Esportes, Já 
que a Secretaria foi extinta simultaneamente à criaçao da autarquia. 

" ... 
• I" ~jt ,i i 

, \. ' .. ,} 
" ~- 'Sala das.Sessoes, j :\:; : .. < , 

• , '. I,' 

'. .... .' ~ 
... " .... ~) ... I; p ,+ ':1''''' ti' 

• ~·.1':",~,,·· MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-35; de 'N' 

ro 'it'..,<~:- .; 4f·"4.. Y ~.' :' '.> t 

~ L 
. , 

. , 
~ .. " ,EMENDA ADI,TIV A, 

"' ~I. 

"I: {}' ... , ... 

Inclua-se, no art:'35, o següinte parágrafo: 

"Art. 35 .... 

l "., . 

" MP '1~5~9-35 
'. ,OOÓ024·,. 'I 

, , 

, , , . 
, , 

§ 6°. A prerrogativa de que trata este artigo vigorará, improrrogavelmente, áté 3 I 
1 ~e dezembro de 1998, ou até que a ANEEL 'disponha de quadro próprio, de 

I ." carreIra. 
,(,O 

JUSTIFICAÇÃO 

A prerrogativa dada à ANEEL de requisitar pessoal não pode ser permanente. 
,Para que seja efetivamente profissionalizada a gestão da autarquia, deve ser limitada até que a 
ANEEL tenha. o seu quadro própr:io, de carreira, .constituído a partir do sistema do mérito. 
Qualquer outra 'medida - seja por meio de cargos comissionados, seja por meio de requisições de 
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! I 

empregados das empresas concessionanas, seja por meio de contratações temporárias - é 
~ol\Jç~o transitória, que poderá, se mantida a lonbo prazo, inviabilizar a gestão autônoma e 
mdependente do órgão regulador. 

I . 
I 

~ Sala das Sessões, ;~ l .. 
c: 
~ 

/. 

MP 1. 549-35 

000025 
~Prodasen 

e.... .. _. __ .. _ .. ~_ .. 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-35. de 9 de outubro de 1997 

EMENDt\ MODIFICA TIV1\ 

Dê-se, ao artigo 38 a seguinte redaçao: 

"Art. 3 8 Enquanto nao dispuserem de dotaçao de pessoal permanente suficiente, 
aplicam-se ao servidores em exercício no ~ ... linistério do Planejamento e 
Orçamento e no Ministério da Administraçao Federal e Reforma do: Estado a 
legislaçao e as normas regulamentares vigentes para os servidores em exerc\clo 
nos órgaos da Presidência da República. em especial as referidas no art. 20 da Lei 
n° 8.216. de 13 de agosto de 1991. e no § 4° do art. 93 da Lei nO 8.112. de 11 de 
dezembro de 1990. com a redaçao dada pelo art. 22 da Lei n° 8.270. de 17 de 
de7.embro de 1991." 

jUSTIFICAÇAO 

A Medida Provisória prevê no artigo emendado que até que sejam aprovados os 
plailos de carreira da Administraçao Pública aplicam-se aos servidores requisitados pelo Min. da 
Ad.:ninistraçao e Reforma do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento as regras de 
reqlJisiçao de servidores aplicáveis à Presidência da República. É um horizonte de tempo 
imIlreciso e indefinido. que nao significa absolutamente nada: enquanto nao for aprovado o 
últi.rrio plano da última carreira. a faculdade estará em vigor ... É mais adequado:' fixar esta 
faculdade até que os órgaos sejam dotados de quadro de pessoal próprio suficiente. horizonte que, 
embóra discricionário. é de mais fácil mensuraçao. 

-. 

., 

" , 

Sala das Sessões. 

i~ 

MP 1. 549-35 

000026' 
liIIIII!!!!Prodas 

MEDIDA PROVISORIA N" 1.549-35. de 9 de outUDro Q~;-;;'-_._.~'_. 

EMENDA MODIFI C1\ TIV A 

Dê-se. ao artigo 39 a seguinte redaçaO. suprimindo-se o seu parágráfo (mico:' 
.",) ,tJ 

Sexta-feira 17 00317 
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"Art. 39. As entidades integrantes da Administraçao Pública Federal indireta 
serao vinculadas aos órgaos da Presidência e aos Ministérios. segundo as normas 
constantes do parágrafo único do art. 4° e parágrafo 2° do art. 5° do Decreto-Lei 
n° 200. de 25 de fevereiro dé 1967. e sujeitas à supervlsao exercida por Ministro 
de Estado ou pelo Presidente da República. mantidas as extinçoes e dissoluçoes de 
entidades realizadas ou em fase final de realizaçao. com base na autOlizaçao 
concedida pela Lei n° 8.029. de 12 de abril de 1990." 

JUSTIFICAÇAO 

____ O artigo emendado permite a supervisa<> de entidades da adminlstraçao indireta 
Pôr titulares de órgaos de assistência imediata ao Presidente da República e Ministros de Estado. 
enquanto o parágrafo único permite que a supervisao seja feita por órgao da estrutura do 
Ministério. A rigor. o dispositivo fere o art. 87 da Constitulçao Federal. que permite apenas que 
os Ministros de Estado exerçam a supervisao de órgaos e entidades da Administraçao. 

Sala das Sessoes. ,--o 
~ 

.,' . \\. (,-- \, 
,.,J •• ". • ... \/I.\A) J~..''' 

n (:r:: 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1.549-35 

0.0.0.0.27 
IIIII!!!!Prodasen 

.c... .. _. __ .. _ .. ~_ 

r.D~A~T~A--------------------~~----·~~---------==~ " I 
PROPOSIÇAO 

15·10-97 MEDIDA PROVISÓRL\ N° 15~9-35 

AUTOR N° PROruÁRIO 
DCllUtado MAURÍCIO REQUIÃO 

I(X)SUPRESSIVA 2( )SUBSm'UTIVA 3( )MODlFICATIVA 4( )ADmVA s·( jSÚBsmunvOGLOBAL 

ARTIGO 
44 

PARÁGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALiNEA 
--

Suprima-se o artigo 44 da MP 1549-35/97, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 
I: . 

'.' \ 

. 'O disposto no referido artigo 44 é, 110 mínimo, inusitado: uma iniciativa 
do 'Poder Executivo que objetiva fazer com que o Poder Legislativo proiba-o de 
expandir sua rede federal de ensino técnico, autorizando-o, por outro lado, a 
utilizar recursos públicos em obras e equipamentos para criação de novas 
unidades de ensino que poderão ser entregues, inclusive,.à iniciativ.a. privada. 

Na prática, aquele Poder pretende - como afinnou um representante do 
Ministério da Educação e do Desporto em Seminário realizado nesta Casa em 
maio/96 - ter um instrumento para livrar-se, sumariamente, das pressões 
P\lll~iça~ . ~ ,~~ciais, em prol da ciração dessas escolas pelo Brasil afora. 
Pretensão da qual discordamos, por entender.que a expansão dessa'rede'e- a 

Outubro de 1997 

i 
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de~tinaçào dos recursos públicos afetos ao ensino técnico federal devam ser 
aprebadas em projeto de lei que disponho sobre a educação profissional em 

I . 
seu conjunto. 

I 
I Não nos parece ser um tema a ser incluído como wn artigo apenas, de 
f, uma Medida Provisória tão ampla e de conteúdo tão diverso. 

ASSIN -\ TURA
1 ,/ 

~ f 1·,-

MEDIDA PROVISÚRIA N° 1.549-35. de 9 de' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 45. 

JUSTIFICAÇAO 

MP 1.549-35 

000028 
~Proda •• , 

c......_~·"'-- .. ~ .. e-. 

i.. . O artigo 45 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL 
Partln,do do principio de que os art. 32 e 40 sao perfeitamente normais. simplesmente convalida. 
até qlile 'as estruturas regimentais sejam aprovadas. as médidÍls provisórias editadas até 27 de 
Julho de 1995 sobre'a organl.iaçao ministerial... Com tanta simplicidade. nada mais pretende do 
que Impedir que o Congresso possa Introduzir quaisquer modificaçoes na estrutura ministerial. 
uma vez que a mesma nao integra a presente Medida Provisória: dá como aprovadas as versOCs 
anteriores da MP. que sequer foram votadas pelo Congresso. Trata-se. mais uma vez. da face 
perver's~ da Medida Provisória. de caráter autoritário e que tem contribuido. pelo abuso e pelo 
vicio. rum Instrumento de esvaziamento do Congresso Nacional. ' 

, 1 
. Sala das SessOes. '. q !', .~ h l-, , 

, , 
MEDIDA PROVISÚRIA N° 1.549-35. de 11 de 

.' . . . 

MP 1. 549-35 
000029 

Sexta·feira 17 00319 

~Proda., 
c.... __ .~.~_~..... t 

" , (, 

EMENDA' SUPRESSIV Á 

Silprlrilá-se o art. 47. 

JUSTIFICAÇAO 

. , 

," I , ~ , 
I 

-; I f ' 

I • . .. " ~ . 

; .. 
f. , .: 1 r _.,1 

:. I , I' Na edlçao vigente a partir de março de 1997. o Poder Executivo novamente· 

• ' J.. 

Intr~)duz dispositivo até entao Inexistente nesta Medida p,. . _. ria. , 'i ." .. ,,' 
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Trata-se de verdadeira colcha de' retalhos: a cada nova ediçao, mais um 
"remendo" é feito para permitir que o "desenho" da Administraçao Federal seja ajustado à 
concepçao autOnoma e privatista do Poder Executivo. Legisla sem a aprovaçao do Congresso e, 
nao contente com isso, delega-se poderes para transferir atribuiçOes do setor público ao' setor 
privado. 

o artigo em tela é um exemplo dessa preocupaçao: preve que o Executivo poderã 
repassar recursos públicos para que a Iniciativa privada, por meio de '''organlzaçoes nao 
governamentais" - outro nome que dã, para disfarçar, às organizações sociais prevista no 
Programa de Publici7.ação - possam gerir o ensino público. Dessa feita, a iniciativa dirige-se 
ao ensino técnico, com o fito de permitir que o setor privado (entidades n30 estatais) Incumbam­
se de prestar à sociedade esse ensino. A prevlsao permite que também ocorra a prestaçao desses 
serviços por meio de parcerias com Estados e Municípios, mas o viés privatizante da proposta do 
governo FHC avança no ensíno público ao prever que o "setor produtivo" ou as "organlzaçoes 
nao-governamentais" poderao ser responsãveis pela manutençao e gestao das escolas técnicas e 
agrotécnicas federais e dos Investimentos a serem feitos pela Uniao, sob a forma de repasses. 

Trata-se de um primeiro e decisivo passo do governo no rumo da privatlzaçao do 
ensino público prestado pela Uniao, prãtica que deve ser rechaçada e combatida, a bem da 
preservaçao do direito do cidadao. 

Sala das Sessoes, ,i_\ 'l b ),), 

. \ ; ~
' 

('i\.~. t \GJ Llc,) \'-J,lclt 
~1 'V\(.\}~ 

MEDIDA PROVISORIA N" 1.549-35. de 9 de ou 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 48. 

JUSTIFICAÇAO 

MP 1.549-35 

000030, 
...... Prod' . -.--

c..,;",~.-"'-~"-_ .. 

A partir da vigésima ediçao da Medida Provisória em tela - após dezenove meses 
de governo - impOs o Poder Executivo mais uma alteraçao ao seu texto. desta vez sobre o art, 17 
da Lei nO 8.025, de 1990. A alteraçao, constante do ora emendado artigo 45, visa determinar 
dar à Uniao o direito. no que se refere aos imóveis funcionais. à reintegraçilo de posse liminar, 
'independentemente do t.empo em que o imóvel runcional estiver ocupado. Parece-nos 
que, além de extravagante a inclusao do dispositivo na presente Medida Provisória, trata-se de 
investir a Uniao no direito de promover. independentemente de hâ quanto tempo o imóvel esteja 
na posse do seu ocupante. uma espécie de esbulho possessório. A prGflosta se prestara, sem 
dúvida, a abusos. Melhor seria que utilizasse os meios jurídicos e administrativos ao seu alcance 
para evitar a posse indevida dos imóveis funcionais. Mas. permanecendo o ocupante na posse do 
Imóvel. nao pode ser senao por ordem judicial aUniao reintegrada na posse, sob pena de se 
Instaurar o terror sobre os ocupantes de imóveis funcionais que, por diversos motivos, possam 
ter sua ocupaçao questionada pela Uniao. Assim, para que se preserve o estado de direito, 
propomos a supressao do dispositivo. subordinando-se a reintegraçao de posse ao devido processo 
legal. , I 

Sala das SessOes. '; ~I., \ w r~ ~ 
i \ L 
;\)"v\ '\ '.I ..... :/,J'~ 

l~J~· " 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-35, de 9 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 51 a seguinte redação: 

'." ..... > .... " .' 

MP 1.549-35 

000031 
WProda: 

c.e..eo_.",-.OUoo<»~_ 

"Art. 51. O Poder Executivo poderá qualificar como Agência Executiva a 
autarquia ou fundação que tenha cumprido os seguintes requisitos: 
I - ter um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento institucional 
em andamento; 
11 - ter celebrado Contrado de Gestão com o Ministério supervisor. 
§ 1 ° A qualificação como Agência poderá ser feito em ato do Presidente da 
República. 
§ ZO O Poder Executivo enviará, no prazo de trinta dias a contar da 
publicação desta Lei, projeto de Lei Orgânica das Entidades Autárquicas, 
visando assegurar às Agências Executivas e demais entidades autárquicas e 
fundacionais autonomia de gestão adequada ao cumprimento dos objetivos 
e metas definidos nos Contratos de Gestão." 

JUSTIFICAÇÃO 

I A partir da vigésima oitava edição da Medida Provisória em tela, s!lrge nesta 
Me,dida Provisória uma inovação que vem somar-se às demais no rumo da tão decantada 
fle>:ibilização proposta pelo Ministério da Administração. 

Por meio do artigo que ora emendamos, delega-se o Pod!lr Executivo a 
capacidade de não apenas "qualificar" quais entidades serão "Agências Executivas" - o que é 
ab~olutamente inócuo, em face da natureza das autarquias e fundações brasileiras - mas também 
"eqitar medidas de organização administrativa específicas" capazes de assegurar sua "autonomia 
dei gestão" bem como a "disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para o 
curpprimento dos objetivos e metas definidos nos Contratos de Gestão". 

Quererá com isso o Chefe do Executivo mais uma vez solapar as prerrogativas 
coilgressuais de dispor sobre a estruturação e funcionamento da Administração Federal? 
QJlererá,ultrapassar. os limites fixados pelo art. 167 da CI';.relativos ~. ~xecução orçàmentária e 
fina~ceira dessas e~tidades? Quererá arvorar-se no. poder de fixar vencimentos e remunerações 
do~ cargos dessa~ entidades? . ' 

Trata-se de uma tentativa, mais uma vez, de excluir do processo de discussão o 
pJder Legislativo. Não desconhecemos as. dificuldades dil Administração autárquica e 
futldacional, provocados pela sua própria incapacidade gerencial e pela deficiência di supervisão 
ministerial exercida. No entanto, não podemos concordar com a proposta apresentada, e pór isso 
propomos q~e seja. enviada ao Congresso. proposta de Lei Orgânica das Entidades Autárquicas, 
capaz de,delimitar - pela via correta - os Iimit,es da "autonomia" a ser concedida, dentro dos 
pa~etros aceitos pela Constituição. 

I ' Sala das Sessões, \L\\ \~) ~ t 

",038.DOe/15/09/97 "'2~ ~fxJ \l:~ k.k 
li ~0* 
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DIÁRIO ÓO SENADO'FÊOERAL - SUPLEMENTO, 

EMENDA N° ,DE 1997 
(MODIFICA TlVA) 

(Do Senador PEDRO SIMON) 

• ~ .1 

MP .1 . .549-35 

000032 
, -,Proda 

c.ft~--'."'-"'Doooo""~'-oI 

. A Medida Provisória n° 1:549-35. de 09 
de outllbro de 19{)7. qlle "Dispõe sobre 
a organização da Pre.\'irlência da 
República e dos Ministério.\'. e dá Ollfras 
pro\Jidências ". (Reedição das MP nOs' 
8i3, 886. 931,-962. '987. 1015, 1038, 
1063. 1090. 1122, jJ54, 1190. 1226. 
1302. 1342, 1450, 1498, 1498-18 e 
1418-19. 1418-20,' 1418-21. 1418-22. 
1418-23. 1418-24 - 1549-25, 1549-26, 
1549-27. 1549-28, 1.549-29. 1549-30, . . 
i.549-31. 1549-32, 1549-33 e 1~49-34). 

Façam-se as seguintes modificações, na supracitada Medida PróVi­
sória, com vistas a substituir as ministeriais Secretarias de Controle Interno do 
Poder Executivo por uma Auditoria da Presidência da República, extirpando, pa­
ralelamente, organismos supérfluos relacionados à auditagem dos serviços públi­
cos: 

la) No art. 1°, capllt): Acrescente-se a Auditoria-Geral, na Presi­
dência da República (na qualidade de organismo central de auditagem sobre a 
admInistração direta e indiréta dei Poder E~ec'utivo, àtividade que precisa ser 
prestigiaâa. em nível presidencial, para ~er.'éfié·~ na p~êvénçãoé cómbatedà má. 
gestão pública, inclusive em razão' de' fráudes e desperdícios): " (., .. ,., ' 

28
) No art. 3°;' inciso' V): . Substitua-se a Secretaria de Controle In-· 

temo: da' Secretaria-Ceral da 'Presidência: da República,·por\u'll'a . Secretaria 'de' 
Contabilidád~," ~spei.:lfica'.:ââ mesma' Secretaria-Geral,' à'semelhânÇà:"de :cada' 
Ministério, (de vez que a·fuilÇ·ão"áu<Iitoria] 'pertenc'e' ao' nível' presidenciál, mas 
sem despojar o's órgãos administrativos 'dós' instrumentos contàbeis·nééessános àó • 
acompanhamento da gestão e à prestação de contas). . .. ,;... ',' i.'. , ., 

'.' ',' .. ,. 3") Após o àft: 6° l e dentro do'Capitulo I, Seção Ir-'Oãs Competên-
cias e d.a Organização: Adite-se ó séguinte:' I., " . ' .. : . " " . ",~, . ~ 

.~ ~ : : '. ~ , , ., " • ' •• ~ , •.. ' •• f" • , .,' • (' ~ .. • 

." ".:: ~ . " . ' .. A:r't .. , 'À' Auditoriá:'Geral da Presidência 'd~' ReJúblicá 
, ",:" ,"compete il~~i'stir' 'diret'a e 'iriuidiátaitiehte' o 'Pi"ésitlel1te -da' Repú~' 

blica no desempenho de su:as', airlbu'içÕes: ·éspeéfalmente 'exeÍ"-', 

, " J '('. ' : •• cend.o a fl~cfl,i~aç~!l ,s~perio.r, ~a, g~S!~Oc ~,:,ap,c~ira,,, patrimonial e 
operáciona'lda.admiriisfraçãQ feder,al • ." .. ', " ,:: I " " •• , I ' ~ :':, , { -.,"~ . , ' ). ~ 1. t' di ... {H ',,.'!' ~' " 

I"""~ I ..... ' j':; . "',' II '''''j' t~~' ~t ",," " ~ .. ~ ~,_"" I" ., ••• 

-, .". 48
) No art. n;'Pariigiafo ünico): Aêrescentci~se-,.'nà posiçâo de.Mi-· 

nistrode Estado, o Auditor-Geral da Presidência da R~p~biic~ (~q~al é; por na~ I 

tu~eza, assistente ,da mai<;>r autQridllçle). , 
-. ' . • -I' . 4 ~ ~ , .' t, ',: . ,'. '. r ,:. 1 , ' • f ; •• -'-1 '. "J ' ... ~ , 

:'~; ~ :": 5·)·~!, art; )4; inêi~ô'-ii' ~'r\1i~is(éri6 dã F~~rida)~' SUp'rim'a-~e, na'. 
alín~a.'\c::,:~ coinpe,têricia ':cpPtrQle~i6t,~~p: ~~4iior~':-.{porquanio a ,função ilUdi-. 
tor,iál e'~~á' !i.cndo ~~nsferida para á piesidênpla 4â,' Repúb(ica, :e~q~aj1to: ó éóntfoJe 
gereilciál 'pre'cisit"ser pieservádo 'n'os respectivos administradores).' . ,I I , , 
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, 68
) No art. 14, inciso XI - Ministério da Justiça: Suprima-se a alínea 

"J", que indica competência imprópria de "ouvidoria-geral" (que é, por definição, 
rini organismo julgador e não de controle administrativo). 
I ' 
I 7") No art. 15, COp/lt - estrutura básica de cada Ministério Civil: 
Àdite-se, sob inciso IV, a Secretaria de Contabilidade (que é órgão imprescin­
~í{rel para o acompanhamento da gestão e a prestação de contas, não podendo ser 
confundido com um órgão auditorial). 

I." 88
) No art. 16, inciso VII - Ministério da Fazenda: Suprima-se o 

C6nselho Consultivo do Sistema de Controle Interno (porquanto é uma excres­
çência na função auditorial, cerceia a operacionalização da mesma e dificulta a 
fi~ação de responsabilidades). 

I ! 9") No art. 16, inciso IX - Ministério da Justiça: Suprima-se a Ouvi­
doria Geral da República (porquanto, além de ser só da União, sequer pode exis­
tir no Poder Executivo em sua natural função julgadora e, por outro lado, dupli­
bária atividades e custos, conflitante e perdulariamente, se voltada ao controle 
~dministrativo ). 

11 10") No art. 24 - Acrescente-se o cargo de Auditor-Geral da Presi-
:dência da República, em conseqüência da criação do respectivo órgão. 
! ' 

JUSTIFICAÇÃO 

; , A presente emenda objetiva cqrrigir basilares deformações concer­
I nentes ao controleauditorial, erradamente misturado com o controle hierárquico 
i 0'0 chamado c~ntrole interno do Poder Executivo. ' 
, , 

, ' O principal conserto consiste em instituir um órgão de auditagem 
irevestido de requisitos para exercer, efetiva e impàrcial fiscalização sobre toda a 
: administraç;iq' fe,deral, o que exige seu posicionamento deba.i:X2. ~a maior áutori.­
id~de do Poder, Executivo, mai,s a descentralização operllcional, devido à dimen­
: São do País. Optou-se, outro~s,im, por uma denominação de respeito e inconfun­
dível çom O!ltros órgãos do ,próprio Governo ,Federal ou de outros Poderes dá 
União e mesmo dos Estados. . 

J ••• , i " '. t." 

, . Afastou-se a errônea e formaI.criação de um confuso "sistema de 
! controle" que, descabidamente, mistura, nll.. auditori~ interna, diversos órgãos, 
; gerenciais e servidores seus, só porque também fazem controles específicos a 
's~ atividades e que precisam atender asie aos superiores. Há que assegurar 
, total. separação, e,ntre. o c9I!trole au~itQrial ,e' os 'c(,mtn~les de competência das 
, che~~s I1qs dh'erso~ ,níveis, hierárquic,?s. : ' ' 

: ." • , ,I, Fixou~se a' comp,etência' da' Atiditotià' áá' Ptesidên~ia da República, 
sintetizada no exercício da fis~liIiziçãôsuperibr dá gestão' fmanteira, patrimonial 
, e operacional na administração federal, o que exclui daquela os controles ineren-
tes à hieranlúiil adininlstratiYa.' '. ': ' " .' " , 

• • '. • •• ~ • ~ " .' ; , t 

Esta emenda estabelece o essenCial' para' organizar a auditoria 'iIi~" 
: tema ~o P~der Executivo e foi elaborada em ,consonância com a doutrina e a prá-
! tica em organismos' de grande porte. 'timitll-se 'ao',essencial, objetivando suprir 
: efetiva defieiência'e'grave' disfunção no' sistemá em vigor, e que'\lêm impedindo li" 
I ~ I r I j I I ~ I " L '," ' ~ • • - • ' • t . I • , 

prevenção e a apuração de vultosas fraudes cometidaS contra o erário'federal, lô' 
i . . ..' '. . ; ) t 't" 'O,. ~ l 
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lado. de üutras irregularidades, cümprüvadas em sucessivas CümissõesParlamen-
tares de Inquérit9.. " .." ",..... . ," 

", 

Sala das Sessões, 14'de üutubrü dé 1997 

S'"':tf~ 
, I 

., MEDIDA'PROVISÓRIA N° 1.549-35/97 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.549-35 

000033' 
.' Iill!!!PrOdass. 

0-,,'. -....."'--.. -..*>!!! '-'t 

,'" ,~~!~' ~, t /'t 
(Autor: Deputado ROBERTO JEFFERSON) 

Inclua-se, ünde cüuber, no. Capítulo. IV da Medida Provisória n' 1.549-35/97 um 
artigo. cüm a seguinte redaçãü:" , 

Art. - Ficam remanejadüs para o. Quadro Permanente do. Ministério. da Justiça, a 
serem alücadüs no. Departamento. de Pülícia Ferrüviária Federal, üs püliciais ferrG'"iáriüs, ainda 
vinculadüs ás Administrações Ferrüviárias do. Ministério. düs Transportes, 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda em fücü tem a finalidade de süluciünar um assunto. que a burücracia não. 
se müstrüu capaz de superar. 

A Carta Pülítica de 1988, êm'seüs arts. 21, inciso. XIV; 22, inciso. XXII, e 144, 
item m, § 3°, estabeleceu que a Pülícia Ferrüviária Federal, é um düs órgãüs a exercer a missão. 
de Segurança Pública, no. âmbito. das ferrüvias brasileiras:" ' -, , ", " f' 

__ , Decürrido.s mais de sete anüs da promulgação. dá Carta,Magna, até hüje não. füi , . 
possível resülver a questão. que parecia simples: alocar üs' püliciais ferrüviáriü~ no. seu órgão. 
específico. do Ministério.' da Justiça, em cünsünância cÜ.n üs dispüsitiv~s da alínea "d", inciso. XI, 
do. art. 14 e art. 35, pllnígraliúúniç.ü,da Medida Prüvisória n° 119P/95., ,'"" l, :,~ ,)" .' 

Cüm o. inipi-éscindível acülhimentü düs' meus nübres ··e iriigualáveis' pares, 
acreditamüs que; tempestivamente, o. Püder Legislativo. estará, mais uma vez, cürrigindü essa 
anümalia da Administração. Pública'Federa!'< ': ~ : _ .• '.': ' 

'. ~.. ," ~-!J' k ~ J 

... "!~··~;i~·: .. ~ ,"-
, ... :~ .:~~, .... ~ :t i ~, ~. 

, , 
f I I ;,.! f" l ~ i")" 

" . ~ I \. t', • i " • 

• ~ '. \~.," ,: "l Y ,., '.. 

1< / • "".1 ~.:" 1:.' .'- f 'f 

(;i 

DEPUT AnO ROBERTO 
; :'.J J '-'PTBIRJl . 

~ + ~ • - ,I • ..., • • ,. , , .. ' '\ 

~EDIDA PROVI'SO'R'IA NO' 1.549-35/97 
, '~ ... ,. ... 

~I'''' _ ~ .' • }" ::,.'" •. 1 '. \ ~ - (' I~ - í":' I 

El\JENDA 'ADITIVA' . 
',' ~'; l~ ... ·.I~· J .. , .... '4., ~ 

(Autor: 'Deputado ROBERTO ',JEFFERSON) 
' .. "H \.h .,.1 tf~ I'lo- ~-1~'," ::'.\: ~.,_ ~ ,-

Inclua-se, ünde cüuber: uni artigo,cüm,ü.seguinte dispüsitivü: 
• j • ',. 

i. (I 

, , ,"f,1 

, ' 
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, Art. - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o remanejamento dos policiais 
ferrov1iários que enco,ntravam-se em efetivo exercício. no dia 05 de. outubro de 1988, e 
permanecem responsavels pelo patrulhamento ostensIVo das ferrOVIas federaiS,. para o 
Departamento de Polícia Federal, vinculado à Secretaria de Planejamento de Ações NacIOnaIs de 
Segurança Pública do Ministério da Justiça. 

JUSTIFICA TIV A 

I ' A present~ e~enda t~m' como objetivo disciplinar os. arts. 2], .inci~o XIV; 22, 
inciso XXII; e 144, item m, § 3° da Carta Magna, pois existe no âmblt~ do Mlm~téno da JustIça 
o Departamento de Polí~ia Ferroviária Federal, órgão permane~te, v.mcula~o a. Secretana do 
Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Púbhca, que, porem, amda nao pode contar com 
os pÓliciais ferroviários. Portanto, é inadmissivel o remanejamento desses abnegados homens 
para i> seu órgão específico. ~, 

lS&.~s'~.,'ml~f11 ~ 
I 

- DEPUTA~ R~1 !~N 
PTBIRJ B:ftK 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-35/97 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.549-35 

000035 
,WProdaser _._._ . ...:..~_. 

. Inclua-se, onde couber, 'no Capítulo' IV da Medida Provisória n' 1.549-
-35/9~ ; um art, coma seguinte redação: 

,I '" ... 

~~. " "Art. -É o Poder Executivo autorizado a proceder as medidas necessárias 
pará o cumprÍmento do disposto no item m, § 3°, dó art. 144 da Constituição.Federal". 

'~ t. • ' • 

JIJSTfFICA TIV A 

A Constituição Federal, em seus 'arts. 21, inciso XIV, 22, inciso XXII 'e 
144;, ite,m m, § 3°, estabeleceu que a Polícia Ferroviária' Federal, é um órgão permanente, 
responsavel pela Segurança Pública no âmbito das ferrovias brasileiras. 

: . . Decorridos mais de 07 ariosda promulgação da Carta Política de 1988, o 
Povo Brasileiro ainda não pôde contar, em sua plenitude,' com aquela Instituição Policial, pois 
ape~aF de existir no Ministério da Justiça o Departalnento de Polícia Ferroviária Federal, órgão 
que, compõe a Estrutura Básica da Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança 
Pública;'ctiado pela Lei nO 8.490, de 19 de novembro de 1992, estruturado pelo Decreto nO 761 , 
de 19 'de fevereiro de 1993, tendo o seu Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial nO 
417,1MJ, de 26 deoutil6ro de 1993, funcionando na Ala Sul do Anexo I do Ministério da Justiça. 
MM, 'inexplicavelmente, até o preserite momento as autoridades do Poder Executivo ainda não 
t01T!aram .,asimedidasnecessárias para alocar os atuais policiais ferroviários federais naquele 
órg~o específico da Administração Pública Federal. Portanto, é inadiável a normali:tação desse 
hiato: pois só asim poderemos contribuir para amenizar os problemas crônicos de Segurança 
Pública .. 

i , . , 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-20, de 09 DE OUTUBRO DE 
1997, QUE "ALTERA OS ARTS. 2°, 3°,4°, 5°, 6°, 7° E 9° DA 
LEI N° 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPOE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS·: 

Deputado ALEXANDRE SANTOS ................ 005. 

Deputado CHICO ViGILANTE ..................... 001 002 0()3 004 
007. 

Deputado SIMÃO SESSIM ................. , ....... 006. 

TOTAL DE EMENDAS: 07 

MP 1.554-20 
000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.5501-20, de 9 de OULu"a" ..... ... .1.1., 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 

a) Inciso VIII do art. 2° da Lei nO 8.745/93. proposto pelo art. 1°, ~ as 
referências a este inciso no § 2° do art. 3°. no '.oclso III do art. 4°, no Inciso 
11 do art. 7°. todos da Lei n° 8.745/93. constantes no mesmo artigo da 
Medida Provisória. 

. JUSTIFICAÇÃO 

A partir da edição de outubro de 1996 (MP 1505-7/96), a InclusAo de uma 
nova hipótese de contratação. destinada li suprir as necessidades de pessoal qualificado 
para atividades de registro e anâlise de -marcas e patentes pelo Instituto Nacional de 
Propriedade Industriat. revela. de fato. a pretensão do atual govémo de promoVer grave 
burla ao requisito do concurso público.' . , . ... ., " I 

Trata-se de atividades tipicas. permaneÍltes. dopessbàl'dos quadros do INPI, 
e a necessidade qué justifica a contràtação é. na verdade, decatâter pénna.neílte, 
estrutural. e não transitória 'ou excepcional:' A cóntrátá"-ão'à-'vistà deailélise'de. 
curriculum vitae. prevista na alteração ao art. 3~. tomá 1al$ contrataÇOes, 'óo'entanto, 
extremamente atraentes para os que desejam fazer cJientelismo·àscustas'do sacrillclo',da 
moralidade pública/ . 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das 
Agências Autônomas. cuja concepção trata. exatamente. de flexibilizaras contrataçOes no 
serviço público. afastando a exigênêia de ·concurso públlcópara Ü1gresso- na 
função pública. Ao invés de promover ós concUrsos públicos ne~sários! provendo a 
instituição dos quadros necessârios. o governo se limita a abrir· as -poitas elo 
serviço público aos apaniguados, sob a justificativa de atender "mais eficientemente" 
à sociedade, 
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'. ~ . I I . Desde 1988 o INPI não realiza nenhuma contratação. Se_o fizesse. teria de 
serlppr,concurso. A partir da medida provisória. poderá contrat~ livremente. à ,vista de 
Simples currículo. por prazos de doze meses. os quais. à vista da reiterada prática. serio 
suceSsivamente PRORROGADOS. até o fim dos tempos se nada for feito para coibir esta 
prátiCa abusiva., , . 

1 : Em vis~ da total Inad~uação da hipótese proposta. à luz do principio da 
mori),Udade pública e do interesse público que envolve. propomos a sua supreSSão. a fim 
de ique se dê. aos problemas afetos ao INPI. solUÇãO correta. adequada e permanente. 
como merece; , " . , '/' -r. . // I, __ <-~.", ' 

. ,\ Sala~SessOes."~1~;t'-·'C/_C~"~ ,-b / / >:f-

~~?05.bOC/15/10/97 15:44 ~ f I L_ 
[1 , " ~. [\MOa v\bi\l/A-\lll

l
'\f\lk 

r 

I 
I! 
I 
r ( 

l 

MP 1.554-20 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.55ol-20. de 9 dc L .. 

EMENDA SUPREsSIV A 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguiMes dispositivos: 

a) inciso IX do art. 1° da Lei n° 8. 745/93.proposto pelo art. 1° e as 
referências a esse inciso no § 2° do art. 3°. no inciso III do art. 4°. no inciso 
Il do art. 7°. todos da Lei n° 8.745/93. constantes do mesmo artigo da 
Medida Provisória . 

. ' : ~ ," , c: 

.' . .~ "'.J , 

JUSTIFICAÇÃO 

I A partir da edição de março de 1997. a inclusão de uma nova hipótese de 
cohtratação. destinada a suprir as necessidades das "atividades finalísticas do Hospital das 
Fotças Armadas" \'cio a agravar. mais ainda. as já preocupantes pretensões do atual 
governo de promover grave burla ao requisito do concurso público e à adoção do regime 
Ijul'ídico -único no âmbito do serviço público. 

·f··'·· " .. '" 

~,.!'t.; ,) ~ ",,:~~,' ~ (. , r., "(' Oj , 

':', ~ i ,,:', ,A contratação .de pessoal temporário para "atividades finalisticas do 
,ijospitaL das"Pol1ças,Armadas" é ,uma proposta escandalosa. Um hospital tem. por 
definiçãO. que 'contar com um quadro permanente. qualificado. capaz de atender com 
regl).laridade as diversas demandas. Tratando-se de um hôspital público. esse pessoal deve 
,~rll c!,n91~ª~?.':"~gi4o,,p~10 Estatut9. e, jani<\i~ pesso,al contratado por meio de 
,~9W!ifll~lmn Yit"e:~,e :C:!11.C,\lI~t.,r precário" M I dem,andas são constantes. permanentes e 
',preVis,iv.eis. '.~.p'qr~sso',inco!ÍlR!I(íveis ~om,essa forma, de contratação temporária pOi' 
,e#ç·epci9"íllJ~.t~r~s,sc p,úblico. A contrataçaó à vista de análise de curriculum vitae. 
"ptl!Vísta "na.:,alteraçã,o :aq, art,' ,Ir. ~orna' tais contratações. no entanto. extremamente 
atraentes para os que desejam razer c/ientelísmo às custas do sacrificio da moralidade 
p(,blical ' 

.~.:ri.':!r':~".,):~'1"' 'I",!':": ~ •. 

" ;" i • , ,. . ~ '. ";'".' Esta, ,medida se encai.'{a, como ,uma Juva no projeto de implantação das 
:"A:genci"s,A~tQnQroas.,çuja.~onc~pçã,o.trata:,exatal11ente. de flexibilizaraS contratações no 
·.s~rj.1ÇQ lp.úbli<;q. ,'@f!istando;aexigência de concurso público para ingresso na 
,filnçaQ:p'ú"Uca .• ; 'C' !,'" " 

I ~',I"." .. 1""~~oI ~··i·· ~ ;lo ;f,' '. " ~". 
, A partir da medida provisória. o Hospital das Forças Armadas poderá 

contratar pessoal livremente. à vista de simples currículo. por prazos de doze meses. os 
I ' 
I 
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quais. à vista da reiterada prática. serilo sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos 
tempos se nada for feito para coibir esta prática ábusiva. E esses contratados trabalharao. 
lado a lado. com servidores efetivos. ingressados por concurso. coexistindo para as 
mesmas funções regimes diferenciados. o que a Constituição inadmite. Esta permissao. 
agravada pela prorrogação' âté 31 de dezembro de 1998 dos contratos atualmente em 
vigor mostra o mau uso da prerrogativa: tais contratos ainda existentes não poderia. à luz 
da legislação anterior (art. 232 a 235 da Lei nU 8.112) sequer ter sido fll'lllados. pois 
inexistia previsão legal que o oermitisse. Quanto mais ser prorro2adosl Enquanto isso. 
deixa-se de promover concursos públicos necessários. dando-se aos dirigentes de plantão' o 
poder discricionário de dar empregos e com isso exercer o arraigado, clientelismo no 
provimento dos cargos públicos ... 

Em vista da total inadequação da hipótese proposta. àluz do principio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve. propomos a,sua supressilo; afim 
de que se dê. aos problemas afetos ao Hospital das Forças Armadas. solução correta. 
adequada e permanente. como merece. 

_ !v'<:'1Í OV/t'iA "" j~ /~:s} i-
Sala das Sessoes. i C\~ : ,~ 

~ 
~ 

\..!-\,\C(; li \ b\ h\~ \t. 
'"7\ )'~f 

·1 

MP 1.554-20 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° t.554~20. de 9 de outubro dé 1997. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 3° da Lei n° 8.745. cuja alteração é proposta pelo art. 
1 ° da Medida Provisória. a seguinte redaçãq: 

"Art. 3° .... 
§ 2°. A contratação de pessoal. nos casos dos incisos V e VI do art. 2° 
poderá ser efetivada à vista de notória' capaCidade técnica ou cientifica do 
profissional. mediante análise do curriculum vitae. e. no caso dos incisos 
VIII e IX. mediante processo seletivo simplificado. observado o disposto no 
art. 3 ° desta Lei." , 

JUSTIFICAÇÃo' 

, , 
Entendemos absolutamente .imprópria a, contratação, temporária para 

atender as necessidades do INPI relativas a apreciação de reqúerimenlos ,de registros· de 
marcas e patentes. Ainda que tal necessidade pudesse ,vir a ser satisfatoriamente atendida 
em vista de eventual acúmulo de pedidos. por, meio de contrataçqes ,temporárias. naohá 
justificativa em DISPENSAR-SE a regra geral da contratação por meio de PROCESSO 
SELETIVO. única forma de evitar-se que tais contratações se processem'sem obediência 
ao princípio da impessoalidade. '-" .: 

If/cV' "",:!<-,.g",o ~ /~"'(jl-
Sala das ses~ões·t .i' • " ., ~, 

)C\) l~\;\ L'~ , "o • , ',' \, \'<: .j ~ .,.- r ), • ." •••. 
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MP 1.554-20 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-20, de 9 de ObLuuau ~~ ~ __ •• 

EMENDA SUPRESSIVA ' 

r , Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 
a) Art. 2°; 
b) Art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em apreço é uma demonstração de como. ao cabo de 
8 áilos. ainda não se conseguiu implementar. na Administração Federal. uma 
mentalidade que privilegie a continuidade administrativa e. por conseguinte. a 
manutençao de quadros efetivos profissionalizados de servidores. A contratação 
temporãria por excepcional interesse pública desponta. cada vez mais. como um 
Instrumento para a contratação discricionãria. sem estabilidade. de pessoal que se 
destlnarã. progressivamente. a substituir o pessoal permanente. . 

1I A MP deixa isso claro quando trata de ampliar as hipóteses de prorrogação 
de, contratos; ou seja. demandas "emergenciais' e "temporãrias' tendem a se estender no 
teinpo. justificando. por esta via. a futura "efetivação' daqueles contratados 
teinporariamente. sem concurso público. r, 

: ' Veja-se. por exemplo. a prorrogação que - mais uma vez - se determina aos 
contratos f1fIIlados com base na Lei nO 8.620/93. ela. por si só. questionãvel. em vista de 
tel~ ,previsto sittlação de excepCionalidade extraordinãria. ou seja. prevista fora· da lei 
específica. Esta Lei. de janeiro de 1993. previu inicialmente a contratação. por prazos de 
at~18 meses. de prestadores de serviços para atender a necessidades do programa de 
reYisão da concessão e manutenção de beneficios e. genericamente. necessidades 
tll'liporãrias de excepcional Interesse .público da procuradoria do INSS. os quaIs seriam 
hllprorrogáveis. Logo a seguir. em junho de 1994. a Lei n° 8.902. decorrente de MP 
editada pelo E.'{ecutivo. prorrogou esses prazos até dezembro de 1994. totalizando. entao, 
ptat.o mãximo de 24 meses. Novamente. por meio de Medida Provisória. o prazo Coi 
plloiTogado: a MP n° 874. convertida na Lei n° 8.994. de 24 de fevereiro de 1995. 
prorrogou os prazos por mais seis meses - totalizando. então. 30 meses. E, Já 
ultrapassados os prazos. em abril de 1993 a Lei n° 9.032 permitiu que os prazos Cossem 
ptorrogados por mais 18 meses - totalizando 48 meses. Com a nova prorrogaçao. ter-se-á 
cÓritratos cuja duração será de até 60 meses, o que extrapola, absurdamente. qualqner 
'jll'lstificatlvade temporariedade. contaminando absurdamente o permissivo constitucional 
cOm a eiva do DESVIO DE FINALIDADE. 

. Fica claro. cada vez mais. que se trata de servidores PERMANENTES NAo 
CONCURSADOS. pois a cada prorrogaçao vai se consolidando uma relação de trabalho 
q~e deveria ser f1fIIlada a prazo certo. e POR DEFINIÇAO IMPRORROGA VEL. 

O descontrole. e a conveniência dele. se fazem notar quando o govemo 
propõe a· REVOGAÇAq do dispositivo que obriga os contratos a serem enviados ao 
Ministério da AdmiJilstraçao. para fiscalizaçãO da leI. Ora. trata-se de instnund1tb 
mirilmo para que se possa. á qualquer, tempo. saber quantos são - e quais são - os 
contratados temporariamente pelos diversos órgãos e entidades da administração federal 
que se valem da permissão constitucional. a qual deve ser sempre justificada e motivada 
n~ : excepcional interesse público. e não na mera conveniência politica ou 
a~rplnlstrativa. 

I t Isto posto. mostra-se essencial a supressão. do texto final da Medida 
p:rOvisória. dos seguintes dispositivos: 
a) ~. 2° da Medida Provisória. que permite a prorrogação dos contratos. cuja duração jã 
exéedeu o mãximo permitido pela Lei vigente e cujo conteúdo demonstra interesse em 
tbrnar permanentes situações transitórias. 

I· . 
I 
. , 

Sexta-feira 17 00329 



" 

./ 
/ 

00330 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

b) Art. 6°. que revoga o parâgrafo único do art. 5° da Lei n° 8745/93. a fim de dispensar 
os órgãos de submeter a controle do MARE as contratações. 

~
'c. ,!;;l./1vg /7 ~ cb /') t-

Sala das Sessões. , ' - 1- . 

~ 
',.; 1. 

'\ ,l.L C0.}1A ~ iJ;'Jv\J.x; 
\\ ;-V~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.554-20 

.000005 

____ --'-___ PROPOSICÁO ___________ _ 

[~: ';"~?Y2l \' r1EOlor, PRflV:SOR::i t~º 155{j/20 
----~--------~------~ 
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I 

i 
" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554/20 DE OUTUBRO DE. 1997 
.. ~ "" 

.;. "i' .... 

EMENDA MODIFICADA 

Dá-se ao Inciso 11, do Art. 2°, da Lei 8.745/93, cuja alteração é 
proposta pelo Art. 2° dá Medida Provisória, a ~eguinte'redação: 

- Art. 2° - . . ' ......................................................... 
', . .. 

- Inciso 11 - Para combate a surtos -endêmicos de que trata o Art. 
2°, Inciso 11, da Lei 8.745, de'1993, poderão ser, excepcional­
mente, prorrogados até 30 de novembro de 2001 .... 

JUSTIFICATIVA 

Esta alteração visa evitar a solução de continuidade dos traba­
lhos dos Agentes de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde, 
até que se tenha uma solução definitiva para a. situação traba­
lhista dos Agentes de Saúde Pública. 

. . 

\ [--------- \ 

. , :, .,; I ,,' ; I' ! • i,; ~ I, 

Outubro de 1997 , 
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,'/ ~PRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.554-20 

000006 

IIAOPO!IU .. 

PROVISORIA NQ 1554/20 

, ~......... "2 'C:. ~'UlTIV& 3 (ij. MODIru",.,. 4 ~ - "DelTI..... 9 [j. sueSTlTUf'TI'IOGU)8AL. : 
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I I MEDIDA PRDVISORIA NQ 1554/20, de outubro de 1997. 

I 
I EMENDA MODIFICATIVA 

DO-se ao Inciso 11, do artigo 2º, da Lei 8745/93, cuja alte 

I 
raçãb § proposta pelo artigo 2Q da medida provis6ria, a seguinte 
red,a;ão: 

- Air~igo 2Q 

- Inciso 11 - para combate a surtos endOmicos de que trata o artigo 

2º i, Inciso I I da Lei 8745 de ,993, poderão ser, excepcionalmente , 
I 

prorrogados at§ 31 de março de 2001. 

-----i------------------------------------------------_______ ú ________ _ 

: JUSTIFICATIVA 

Esta alteração visa evitar a solução de continuidade dos tra­

balhos dos agentes de Saúde Pública da FUNASA, até que se tenha uma 
f : 

, SO~uÇão definitiva para a situação trabalhistas destes agentes. 

C-' --~-----,J 
i 
I' 
I 

11 I , , 
I 

I I I 

; f 

MP 1.554-20 
000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.5501-20. de 9 de outubro de 1997. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte artigo: 

"Art ... O Poder Executivo promoverão até 31 de dezembro de 1997. a 
substituiçao dos contratos temporãrios em vigor na data da publicaçao 
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desta Lei destinados a atender necessidades de combate a surtos endêmicos 
de que trata o inciso 11 do .art, 2° da Lei n° 8.745. de 1993. mediante a 
investidura em cargos efetivo de candidatos. aprovados em concurso 
público. na forma do regulamento. . . 
§ 1 0. Ficam criados os cargos efetivos destinados ao atendimento do 
disposto no caput. cujo quantitativo e atribuições serão definidos pelo Poder _. 
Executivo. vedado aumento na despesa prevista. . ' . 
§ 2°. O exercício dos candidatos aprovados no concurso público referido no 
parâgrafo anterior iniciar-se-â ao término do prazo referido no inciso.1I do 
art. 2° desta Lei." . '... , 

JUSTIFICAÇÃO 

Os agentes de saúde pública da Fundação Nacional de Saúde· acham-se-
em situação precâria e. ao mesmo tempo. vai-se projetando no tempo a sua vinculação 
temporâria com a Administração Federal. descaracterizando-se a natureza dos contratos 
temporârios por excepcional interesse público. A relevância da manutenção de servidores 
para estas tarefas não é questionada. mas as sucessivas prorrogações dos contratos 
realizados com o pretexto de combate a surtos endêmicos demonstram que tais 
necessidades nada têm de temporârias. Assim. é necessârio qUi; se promova a contratação 
em carâter efetivo. permantote. por CONCURSO PÚBLICO. de servidores destinados a 
essas atividades. ass~gurando-se transparência. competitividade. impessoalidade e 
seriedade na satisfação dessa relevante necessidade de interesse público. . 

Sala das sessões._ /? ~ .::-?Vl v.g" c:> cf." /"';?!,.:;..;. 

~ 
~. [\-\Afro U\~ll~\ll\! 

YI rv1( 
.• 1 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N".1.562-10, DE 09 DE OUTUBRO DE 1997, QUE " ' 
DEFINE DIRETRIZES E INCENTIVOS FISCAIS P ARA ~ O 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

002 

003,005,008,009,010 

. , 
" .. t~~1'. ~:"'l ~:.t'·· 

TOATAL DE EMENDAS: 10 

. ' f. 
, . 

" ' :.fI ;: f'l' 

Outubro de 1997. 
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Medida Provisória N° 1.562-10 

Emenda' Modificativa 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 10 a seguinte redação: 

MP 156:2-10 

000001 

,11-

I ' "Parágrafo único, No prazo de um ano, a contar da data da publicação desta 
Medida Provisória, o Poder Executivo promoverá ampla avaliação do sistema de mcenUvos 
de que trata este artigo e encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional para a sua 
fevisão e aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de 'reorganização e fortalecimento 
i'nstitucional das Superintendências e dos Bancos Regionais de Desenvolvimento, visando a 
garantir-lhes maior eficiência e operacionalidade na execução de suas funções", 

1.1 Justificativa I' 

! " A emenda tem por único objetivo deixar claro que assunto de tão amplas 
Ir~percussões, regional e nacional, envolvendo questões econômicas, sociais, c~turais, e 
!institucionais, deve ser tratado igualmente pelo Congresso Nacional, ,enquanto 
~ representante da sociedade, 
I ' 

S,l,w~, l~l:j? 

I PT/CE " 

MP 15,62-,10 
" . . , ' l' _ 00~002, 

, 

i 
1 

,.1 .• :' 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 10, inciso I, as alíneas "d" e "e", com a seguinte redação:, 
• 

" 

~~ " <: 

, !>f,..' 

,', 

: d) A Amazônia, para os efeitos desta, abrange a região compreendida pelos Estados do Acre, Amapá, 
, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e ainda pelas áreàs do Estado do Mato Grosso a norte do 

/ 

para,', leio 16°, do Estado de Goiás a norte do paralelo 15° 20' e do Estado do Maranhão a oeste do, meridiano de 
44°, ' 

, ' 
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elO prnzo fixado pelo ano 59 da Lei nO 7.450, de 23 de dezembro de 1985, modificado pela Lei n° 8.874, de 29 
de abril de 1994. para instalação, modernizaçllo, ampliaçilo ou diversificação de empreendimentos industriais 
ou agrícolas nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia • SUDAM e da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste • SUDENE, para os efeitos previstos no ano 13 da Lei nO 
4.239, de 27 de junho de 1963. e no ano 23 do Decreto-Lei nO 156, de 11 de agosto dé 1969 e alteraçOes 
poSteriores. fica prorrogado até o dia 31 de dezembro do ano de 2010. 

JUSTIFICATIVA 

A criação. na década de 60, das superintendências regionais de 
desenvolvimento. SUDENE para a Região Nordeste. SUDAM para a Região None, SUDECO para a Regiilo 
Centro-Oeste e SUDESUL para a região Sul, teve como objetivo superar os enormes desniveis que estas regiões 
mostravam, em termos de desenvolvimento econômico e social em relação ao Sudeste, no qual se concentrava e 
. ainda concentra. a maior parcela da riqueza nacional. • 

o Estado de Goiás era beneficiado pelos incentivos fiscais e creditlcios 
concedidos através da SUDECO. a qual foi extinta. juntamente com a SUDESUL, no inicio da década de 90. O 
território situado ao none do paralelo 13°. que hoje constitui o Estado do Tocantins. era e continua sendo 
beneficiado como árca de atuação da SUDAM. conforme estabeleceu a Lei nO 5.173. de 27 dé outubro de 1966. 

A porçilo do Estado de Goiás situada ao none do Distrito Federal está 
entre as mais pobres do Brasil, em termos de indicadores Sociais e econômicos. COI\l a extinção da SUDECO, 
ela ficou sem ner':lum instrumento de incentivo ao desenvolvimento. agravando-se cada vez mais as diferenças 
relativas não só em relação às regiões mais ricas do Pais, como à pane sul do próprio Estado de Goiás. 

Como acontece com a maioria dos Estados da Federação, Goiás não 
tem condiçacs de destinar recursos próprios para preencher essa lacuna. Da mesma forma. o Distrito Federal, 
quem influencia boa pane dessa área, niIo tem como bancar um processo de desenvolvimento que serviria, 
inclusive. para barrar pane do fluxo migratório que tanto pressiona sua infra-estrutura de serviços públicos. 

A extensilo da área de atuação da SUDAM até o paralelo 15°20' 
beneficiará cerca de 60 municlpios. compreendendo uma superflcie de cerca de 118.000 quilometros quadrados 
e uma população da ordem de 670.000 habitantes. Por já dispor de uma malha urbana razóavel, com uma 
incipiente infra-estrutura de produção agropecuária e de transpones, a região terá condiçOes ótimas de absorver 
e dar retomo aos investimentos ali implementados. com relação custo-beneficio certamente muito favorável ao 
Pais como um todo. 

. Voltando à proximidade com ó Distrito Federal. ressaltamos que o 
incentivo ao desenvolvimento dessa área absol\'l:ili senão nó todo, pelo menos uma pane consideilivel do fluxo 
migratório que para ele se dirige. As razões porque os migrantes vêm para Brasília e seus arredores • 
pesquisas indicam· sl!o a busCa de oponunidadeS de emprego, a procura por serviços médicos. e a atração por 
outros serviços públicos como educação e habitaçilo, não disPoniveis em Seus loCais de origem. 

Os principais foCos de migração para o Distrito Federal silo. hoje, os 
Estados da Bahia (oeste do Estado l, do Maranhão. do Piaul, a região none e nordeste de Minas Gerais e, 
precisamente. a região none e nOrdeste de Goiá.. Ora. destes f1iL"os migratórios. apenas o proveniente de 
Minas Gerais não passa pelo none goiall9, devendo a, melhoria das condiçacs econômicas e sociais dessa região 
fatalmente.reter boa pane dos migrantes. ao oferecer~lhes as oponunidades de trabalho e de serviços' públicos 
que estilo na origem de seu deslóéamento .. 

o Distrito Federal 'com sua ilipida e incontrolada cxpansilo urbana tem 
exigido cada vez mais recursos para manter um mínimo de quaiidade de vida para seus habitantes e um padrão 
mlnimó aceitável de serviços públicos, compailvel com a condição de Capital da República, À medida em que 
as áreas urbanas crescem, as soluções' para pÍObiemas como abastecimento de água potável. coleta de 
tratamento de esgotos e transpone coletivos. silo cada veZ mais dificeis e caras. No entanto. o desenvolvimento 
de péquenas e médias cidades. além da fixação da população rural. tem custos incomparavelmente menores, 
sem os traumas humanos decorn:ntes das migraçOes. 

Assim. a mewda transcendeili a região de iÓfluência direta, resultando 
em beneficios para todo o Pais. 

Do ponto de vista geogilifico, a medida encontra amplo amparo 
técnico. já que toda a região faz pane da Bacia Amazônica, nascendo nelas vários afluentes do rio Toc,antins, 
um dos principais formadores dessa bacia hidrográfica. 

Outubro de 1997 
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, '. • Considerando o alto interesse do Pais. os resultados positivos que a 
~n\pliação da área de influência da SUDAM trará para o Estado de Goiás. para o Distrito Federal e. 
In~iretamente para todo o Brasil. contamos com o apoio dos ilustres membros desta Casa para esta nossa 
proposição. 
, '1 

I , 
I li 

I 
! 
i 

/ 

Brasília em 10 de outubro de 1997. 

~ 
VILMÁR ROCHA 
Deputado Federal 

~ 

EMENDAS 
MP 1562-10 
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I 000003 . ----J 

I~F.DIDA PROVIS6RIA Nº 1562~lO, 

rn:TO 

. '~: 

! lilst:rir no art. 2" da MediJa FrO\isória n" 1.56~-IO.·97 a sé~uil1tc modiL(:aç50 ao ail. 
I'-'u da Lei n" ~; 167, de 16 de ianeiro de 1991: 

.; . ··.'\rt. l,Iú As I\l!fnci"as ~le Des~~vol~'in';cnlO Re!!iü'nal \: os Bancos Operadores I il,sscgl1rardo US pessoa's jmidicas Oll gi"uP~s. d:c emprçsa; SOlllroludas ou coligadas que: . 
! I~olada 011 cnnlllntnmcnte , c!etenhal1l,'peln !ncnos ... clIlquenta flOl" cento do capnat 

I 
votante de socledu(je Utular de proJeto benellclano do IIlcenlJ\"ll, a Ujillcu\:ao. nesse 

. projl!to de recursos equivalentes a setenta por cetlto do vaior das op,:ües de que trata o 
lâi1~.I" . .itlc,so.I·· ;.' .,.' .' "". ' 
f ~ . 'I': • 

I * la ................................................................................................................ " . 
i! . ~2° Nos casos de participação conjunta .' será obedecido o limite mlllimo de ",:. 
: dez por cento dó capital' votante . para cada pessoa jurídica ou grupo de'cmpresas I .. 

i controladas ou coligadas, a ser integralizado com recurs'ls·próprios.·· . 

~. ~ .. !~ Para projetos nào.go,vermll.T1entais de infra-e~)rutura, nas areas de energia, 
.1;.klccoll1l1llicnçõcs:·.transpol'les~' ilTigaçào .. abastccimento, de· :igua e esgotamento: 
r· sanitário:' 'bem" d1l1io' és proietos de"grande> portê .• cOilsiderados ·.prioriiiltici"s ' pclos"" I' (·onseH)(!s.,De~i\?t:rrltiybs., 4as:'.S~pe'ri.~j,~;I\?c~ê,iN .'~c' l)~'~en~olvil1Jcnto l~cgi~ràll.?:- "'o 

~, !JJnJtc J11l1llmO dI.! que trata 0* 2° destc;.~rugo,sera de 3~? qrcs por.,ccllto), ppre!T1 J1qo.<. ", 
. ~lJperior a '"11 terço do capital incentivado do rcspccíivo participante. , . ,. I. , .', " * 5° Consideram-se emprcsas controladas ou coligadas, para iíns do disposto 
i tbtc ~rtigo, a ddinição dos §§ la e 2° do Art.2-l3 da Lei nO 6.404. de 15 de dezembro ! "~jc 1976. . '.' , ........ ; ,. '". 

:,r< • 

(!~, , o.r.:.,!i 



," 

t , 

00336 Sexta-feira 17 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

~~", .... , .... , ................. , ....... , .... " .. , 

~7" A aplicação dos recursos dos Fundos n:lativos às pessoas Jurídicas ou 
~!rup(lS li.: cmpresas controladas ou .coligadas que se enquadrarem nu hipotcsc destc 
anl~{l ~era realizada: 

1-
II -......, ......... . 

* 8° Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 
Regional poderão, autorizar o ingresso de no\'o acionista, com o objetivo de aplicação 
do inccnti\'o na forma cst~belecida neste artigo, desde que: 

I - ...................................................................................................................... .. 

11 - ...................................................................................................................... .. 

. JUSTIFICAÇÃO 

Com o processo de privatização em curso e a possibilidade da iniciativa 
privada assumir empreendimentos no setor de infra-estrutura, maior será a 
IlccessiC:ade de associação de empresas para fazer face ao \'olume de recursos 
dcmandados por esse tipo de projetos. 

;\ emenda que proponho estabelece condições para o ingrcsso de novos 
investidores em empresas que possuam projetos do FINOR, mesmo após a aprovação 
dos mesmos, asscgurando-Ihes a aplicação de seus incentivos no empreendimcnto. 

Complementarmente, a emenda, para o caso dos projetos dos setores de infra­
.:strutura. retira a cxigcncia de integralização minima dc capital, Oexibilizando e 
inccntivando a participação de maior numcro de aplicadores naqueles projctos. 

Cabe n:ssaltar, que nesta última edição desta M~dida Provisória já foram 
Inclllídas as modificaçiics anteríorlllent.: sugeridas referentes aos parágrafos 6". XO c \)" 
do ,,\n, li"~ dJ L.:i 11- g, 167.''11. objeto da pn:scnte em~nda. 

Medida Provisória n" 1.562-10 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao "caput"do artigo 40. a seguinte redação: 

MP 1562-10 

000004 

. "Art. 40. Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, 
modermzarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam 

. consideradrs de interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações 

. técnicas específicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de 
dezembro de 2.010, os seguintes beneficios:". 

Outubro de 1997 
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Justificativa 

i A avaliação que deve ser feita para a concessão de beneficios fiscais 
es~ecíficos aos empreendimentos mencionados no "caput"do artigo 40. é de origem 
técnica e realizada pela Superintendência Regional respectiva a fim de se minimizar 
influências colaterais indesejáveis, que, em muitos casos, têm levado a politica de 
incentivos fiscais a desvirtuar os seus objetivos, provocando desigualdades sociais 
flagrantes. 

I' 
I" 
I 

I 
I, 
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i 
!;N:nr no ;:rl. -1" da ivkdida i)t'll\'I~~orta n' 1.56:·10.'17,1 paragr;lió 
~e!..!uJn[1.! r;,:dac::lo: 
;'\r1 ,i" " 

l~nlCO ('oln a 

{""'iÍ,~!'011> ("'/l'1> j\pli(·a-,e. \10 caso do bendicio constanie dll Inciso I,.k~!c "rli~(). ,\ 
Uisonsto no I'arngrató lJniw do Art, 17 da Lei n" 9432. li.: OX d~ J'\lI~l\'!\ d.: : 1)'17." 

.IUSTIFICAt,:r\U 

:\ f1rc~~nte ~ll1endJ objeli\':1 adequar J abrangl!!1cia do incentivo ao que i.ktermina ;J 

I~gislac;:io cspecil'icJ. que concede a Isent;ào do AdiCIOnai ao Frete para lü:n()\'açào da 
\1annÍla !'vkrcantt'. ;is mcrc~dorias escoadas pelos ponos localizados :1:15 regiões 

:>!Or1e l: >hlTCkstc do Pais, 
J ' 

I 
I 
! 

, 
i 

Medida Provisória N° 1.562-10 

Emenda Modificativa 

i Dê~se ao artigo 60. a seguinte redação: 

MP 1562-10 
OOOOtJ6 

r. " . , .,' "Art. 60. Na definição de programas setoriais de qesenvolvimento, será 
'considerado o impacto regional das medidas a serem adotadas, levando-se em conta, 
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prioritariamente, a capacidade de geração de empregos e os efeitos sobre o 
ambiente". meio-

Justificativa 

. A e.m~nda tem por objetivo. tomar imperativa a consideração do impacto 
regIOnal na definrçao ~e programas setonals de desenvolvimento, levando sempre em 
conslderaç.ão as questoes do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que 
refletem diretamente o lado social do processo de desenvolvimento. 

sru.~_~, ~lk ri 
~f PT/CE ,-

Medida Provisória n° 1.562-10 

Emenda Modificativa 

MP 1562-10 

000007 

Dê-;e ao inciso lI, artigo 70., constante do artigo lo., a seguinte redação: 

"Art. 70 ................... " .. . 

II - pelo valor patrimonial~ com base no balanço da empresa do último 
exercício, atualizado pelo mesmo indice adotado para os tributos federais; 

" 

J ustificativó. 

A correta avaÍiação dos valores dos títulos integrantés da carteira dos Fundos 
de Investimentos deve ser precedida da atualizáçào dos valores patrimoniais de empresa 
beneficiária, sob pena de serem subavaliados, principalmente se a data..do .último balança 
for consideravelmente distante da avaliação pretendida. A emenda procura corrigir o 
problema, utilizando-se de índice mencionado no próprio texto da Medida Provisória. 

Outubro de 1997 
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" _____ ..ll... _________________ '''-0 ___________ . ___ . ________ .. 

i' /-1 : I 
I ~ 

Il1c!iU(~-~~ tllld .... · coub~r na 0.1l'uida Pro,·isúria nL1 1.)6~-lo.97 u ~e~lIin:~ arti~'o:,: ;; ... :lI 
par:h!~ali) único Il~L . ~ 

,\n. i)s empreendimentos turisticos localizauos nas úreas u-: i:lU:i.)tI dilS 
Slllic1;inlc11u':n('ia, de J)esenvohimenlo UO Nordeste c da ,\mazÚIII:1 '.c::io 
\.'on~I{krad"s C(l1110 IIHjustnars para IÚ1S da iscnçflo e reduçào do ImposHl lIC i{cnda c 
do I·cill\'\:slimcnlo. de: lJlh': Iratam os arts. 13 e 1-1 da Lci n" 4.139. ue 27 (;c junho do:: 
19th. i111. ~.; lill i)ccrclO..L.:i nU 756, til: II de a~()SlO de Il)()l) c art. il) ua Lei li :;'161. 
oe 16 {li: Juneirn de 1991. respectivamente . .: l110dilicações posteriores. 

I',migl\fltl til/h·O. Para os tins deste artigo. cntende-sc por clllpn:enoilllcnto 
turistico a construçào. ampliação ou l11odernização de mcios de hospcdal'CIll o~ 
tun~n·H1. b,'lll ,1I1110 equipamcntos c SL:l'\iços turisticos. parques é COl11plexos 
luristicos. que sc.ial11 considerados di: interessc para o <.kSélllolvimento do llIriSIllO 
regional pc! ps ClIns.:!hos D.:! iherativos das Supcrintendências dc J)escn\oh imcnto 
Jo Noroólc .: da ,\mazúnia. , 

.1 (SrIFIC\('.\O 

() jlotenci~iI cc turismo nus rcgiôL:s Norte c Nordcste \cm .iustificando de um 
iado Ulll c);prcssi\·ú intercsse por pane <.1.: im'estidorcs no selOr c. por nutro. II 

intl~rcs:;e lll'iL:iai cm Incellli\'ar os im'L~Slimelltos (l quc \CIl1 SCIHJO. inclusi\·c. 
C\C;l'lllaUtll'\.'ln I'J{UDETUR . 

. \ cmcll.la. I'orlalllo. c mais quc oportulla. \ào rcprcscntarú crescilm:nlo 
'1gilil'icalJ\()da rcnuncia lI:iblll;iria da Uniào é pcrmltlrú llol~l\cl inccnti\ll a :·,CI<)r que 
.. CIÚ deSjlolllanllll C('illO dos mais proillissorc~: 110 ljllauro de ali \ idaucs CCOnlll11ICaS 

, , 

,,'\ \ 

Sexta-feira 17 00339 
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I"MEDIDA PROVI S6RIA NQ 156·2-__ 'lAoO·o",t;DE 09 DE OUTUBRO DE 1997 

--. ·-···-.l.vtOR·-- ----'-J 
PFL BAHIA ORNE LAS 

4 ~. ADITIVA 

J 

r TE'ICTO 

I 

I ! Acrescente-se onde couber na Medida Provisória n° 1.562-10/97 o seguinte :tl1igo: 

AI1. Os recursos decorrentes da deduç<io de' que trata a alinea !!. do inciso I. 
do 01'1. 1° desta Medida Provisória. poderão ser aplicados em empr.:endil11entos Je 
infra-estrutura não governamentais dos setores de energia, telecomunicações. 
tr'lI1spolks. irri'.'3ç1in. ahastecimento de água, e esgotamento sanitário. akm das 
destinações legais atualmente previstas, na fonna do art. \)0, da Lei It 8.1 G 7. de 16 Je 

janeirc de 1991. 

.JUSTlflC,\Ç . .\O 

A legislação em vigor não permite que atividades de infra-estrutura. em geral 
,lfelUs ,10 setor público. possam receber rceursos do FINAM e FINOR para 
financiamento de projetos. As regiões NOl1e e Nordeste vêm 'resselltinuo-se 'de 
investimentos dessa natureza que garantam supOl1e as atividaut:s agricolas c 
industriais estimuladas. hoje, por novo ciclo de cn:scimento econômico, 

1\ política governamental de abCl1ura dos sctores de infra-e~;trutllra ao setor 
pri\'ado vcm promovendo nessas, regiões a - privatização de empresas que. 
naturnllllcnte. vão necessitar o aporte de recurs()s para modernização. ampliação e 
diversificação de investimentos . .' " ' 

Opol1uno se faz, pOl1anto. em estreita eonsonància COIII os objetivos da 
Medida provisória n° 1.562-7/97, permitir que as empresas atuantes na arca de infra­
estrutura, quando privatizadas, possam beneficiar-se dos ineenti,·os do FINAM e 
FINOR e desempenhar na melhor lIIedida o seu papel no desenvoh'imcnto uo Nol1e e 

Nordeste. 
, ()lttros~ii~:<:m fate desuaiil~portàiicia'estratégiCa parà.ó-"'''ordcsle,; .iíltlui~S~i 1 

cxptessamelite. a, irngaçilo dcri!r\!Jt~s·:.sçr\.:iços;de: infra-estrut~ra: pjlril,5o.nle,mp!a~ ?\ '. ,.-:: ( 
hipólc,st:da :,t~ncçs,siiO d~ pcnn1e~r8~! publi7~)~' Jt}~~on~ago pdai!~g~~!_~7~o~S.pt:c~;!:~~ .":, ; ,'.> -.,;:1 
1l1a>,:II"nd~,n\ao u •. t,II,lf'ldal~clo gO'.},"rn.~,'~'.".'" ,.',~I·,,'.,",';"',,', ' • _ _ < L .. ·f J ) ~ .-' .• ) \:1 C.\ .l-~ ~ J :.-. ) \ : ~ 1, .' l 

( 

~. , 

, .. ' '"" t.:: :,.",' .'. 

I, : '\. • ',' .. ~ ~ J \ 

,- ",, , " I ~ -'\ t; , i v 

I", l" I t· 
, - . 

. .i: ' .', . ~ ~ " ' 
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Acrescente-se. onde couber, na Medida Provisória 11" 1.562-ION7.0 
t. .' 

;segumte artigo: 

I 
I ' 

:---1\11. Os incentivos a que se relere o art I" desta lei aplicam-se a região 
, Nordeste, n Amazônia Legal e ao Estado do Espírito Santo. 
respectivamente. 

J usti ficação 

, A Medida Pró\;isória 1562-9 I'iào explicitou a arca de abrangência dos 
incentivos. 

,,' ; 

',I 

•. 1'. 

.,: '; 

I I 
I 

, " 
',', .". ;1 r...... ' 

-,I. ",," 

, EMENDAS ·APRESENTADAS·PERANIE.A COMISSÃO: MISTA, 
DESTINADAA'EXAMINAR'E"EMITIR,'PARECER SOBRE A.:oMEDIDA, 
PRbVISÓRIA NO' 1':567~8, ADOTADA' EM' 9 'DÉ "OUTUBRO' DE' í 997; E 
PU!BLlCADA NO DIA 10 DO MESMO MÊS'''E ANO, QOE'·'~bisPÕE 
SOBRE A REGULARIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, AFORAMENTO E 
AL~ENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO DA UNIÃO, ~LTERA 
DI~POSITIVOS DOS DECRETOS-LEIS N°S 9.760, DE 5 DE SETEMBRO 
DE 1946, E2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987, REGULAMENTA O § '_.' 
2° DO ART. 49 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
r~NSITÓRIAS, E DÁ QUTRAS PROVIDÊNCIÀS". " 

! . 

// 
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I 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA ............ 004,007,012,016. 
DEPUTADO EDISON ANDRINO ............ 001,005,006,008,009,010, 

• > 011,014,015,017,019,020, 
021,023,025,028,029,030, 
031,032,033,038,039,041, 
048,049. 

SENADOR FRANCELINO PEREIRA .... 022. 
. DEPUTADO MAURÍCIO REQUlÃO ....... 013 . 

DEPUTADA RITA CAMATA. ................. 018,024,026,027,034,035, 
036,037,040,042,043,044, 
045,046,047. 

DEPUTADO ROBERTO CAMPOS .......... 002,003. 

'SACM 
TOTAL DE EMENDAS: 49. 

IlAIA 

! ! 

. :\PRESE!'iT..\çAo D.E [\-IENDAS 

L 
P!«)('(ISI(,.'r\11 

MPV 1.567-08 

000001 

I I 
\lEDIDA PROVISÓRIA 1.567-8 

,\I;HJR 

DEPCTADO EDISO:-; A'DRI:\O 
: i ~., PR()~'i'l : AKU) 

471 

rlPO 

..J 

IIXl .~I:PRESSIVA : I' • ~"IJSTlTI :WA ) I' • MOIllFICAfIVA J 11 • ,\DITIVA ') I 1 '."!lJSTlnmW)(;IJJIJAL . ! 

i i 
I 

ARTIGO 

I" 

Suprima-se o art. 1°. 

PARAti RAl'() ,\1.1:"\1:1\ 

nxl'U 

JUSTIFICAÇÃO 

. O art. In autoriza0 Poder Executivo a"agilizar" ações no sentido da identificação. 
demarcação, cadastramento, registro, ,fiscalização. regularização e administração do 
uso de imóveis da União. Para tanto, prevê a celebração de convêniós com. Estados e 
Municípios e a contratação de entidades privadas. . 

O dispositivo e desnecessário, uma vez que repete normas que já autorizam a 
atuação e os procedimentos nele previstos. • , 

, > 

I I 
~. ====~========~~~~~~~ __ ~~ ____ ~~i 

( 
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Seção IX 

Da Remissão dos Foros da União 

Art. 1~" Ficam modificados os artigos 90 e 91 da Lei nO 7450 de 23 de dezembro de 1985, que passam a 

vigir J:oin a seguinte redação: 

II 
, I 

·'Art. 90 - Fica assegurado aos detentores do Dominio Útil o direito de remir o respectivo aforamento sobre 
t ! . 

os terrenos da União. desde que o interessado requeira a remissão ao competente Departamento ,da 

União, anexado AO SEU PEDIDO: , , , 

a) tit,UI? de propriedade do dominio útil há mais de 10(dez) anos devidamente registrado: 

b) pr;ova de qUitação com os foros anuais. 
1 

Art. 91 • Atendidas as formalidades prescritas no artigo anterior, e comprovada o recolhimento por DARF­

de inlPortància igual a 2,5% (dois e meio por cento) do valor do terreno aforado mais benfeito~ias que lhe 

aced~rh, o Delegado do Patrimônio da União a quem. for submetido o pedido, executará o procedimento 

de re'missão. independentemente de qualquer outra apreciação. 

I' § Úr'lico . O .valor dO imÓvel para os efeitos de apuraç~õ dos valores referidos nesta cláusula. será igualo 

valor! ven~1 .que lhe 'atribuir O IPTU (Imposto Predial e Territorial' Urbano) respectivo,Para o mesmo 

exer(:icio. 

., . 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

I A re.missão obrigatória de todos os aforamentos constituídos há mais de dez a~os foi reguladâ,'em 

1942. pela Lei de Intródução aO· Código Civil Brasileiro cujo art. 693 a estipulou atraves do pagamento de 

um laudêmio igual a 2.5%-a de 10 foros anuais. 
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o aforamento de terrenos da União veio a ser estabelecido em data bem posterior à do Código 

Civil pelo Decreto-Lei nO 9760 de 5 de setembro de 1946. e o seu regime de aforamento seria 

subseqüentemente. definido pela Lei nO 7.450 de 23 de dezembro de 1985, que estipulou um pagamento 

de 19.5% sobre o valor acumulado do domínio pleno do terreno mais benfeitorias. 

o crrtério da Lei 7.450/85 que agrava, na matéria da remissão a rigidez incompreensível do 

Decreto-Lei nO 9.760/46, não pode senão considerar-se sem sentido num país que aspira tomar-se 

moderno. Suas conseqüências terão passado despercebidas, no primeiro momento, 'pela pletora de 

atividade legislativa que se seguiu imediatamente à retomada da normalidade democrática. Já hoje, 

porém, seus defeitos são claros. Com efeito, os outros niveis de governo. Estados e Municipios, a Igreja, e 

todas as pessoas de direito privado estavam, e continuam a estar obrigadas pelo nosso sempre muito 

respeitado Código Civil a remir os seus próprios aforamentos contra o pagamento de um laudêmio 2,5% a 

mais 10 foros anuais. Trata-se de uma forma sensata para ir extinguindo. sem alterações bruscas nas 

regras aplicáveis, o velho instituto da enfiteuse. 

Porque se há de ter um regime distinto para a União. e tão disparatado no seu excesso. que 

realmente torna praticamente impossivel a remissão dos seus aforamentos. hoje estimados em cerca de 

230 mil. inviaoilizanoo aos foreiros a transição para um regime normal de propriedade plena? 

Não se limita a isso o aosurdo da situação atual. O Departamento de Patrimônio da União. que 

passou a fazer também a atualização das taxas de foro estipuladas em contratos firmados antes da dàta 

da Lei nO 7.450, não apenas não tem condições técnicas para dar um tratamento uniforme consistente e 

justo a aforamentos distribuidos por todo o território nacional (o que. aliás. deve reconhecer-se. seria uma 

tarefa quase impossivel) como. pelo contrário. tem se feito notar pelo oposto, originando. pelOS seus atos 

arbitrários queixas muito generalizadas e numerosas ações judiciais contra a União. 

Sob o ponto de vista econômico, é evidente que faria muito sentido permitir-se a remissão dos' 

aforamentos. Não há, no momento, como calcu!ar a quanto montaria o seu total. mas seria. sem dúvida 

uma cifra muito substancial que contribuiria juntamente com o programa de privatização para a redução 

·das taxas de juros e para o desafogo da economia. sem por em risco a política anti-inflacionária. E sob o 

ponto de vista juridico. no caso coincidente com o político, só haveria lógica em estabelecer-se. na 

matéria. um regime comum aplicável a outros níveis de governo. a instituições e a particulares. Não existe 

a menor justificativa moral, de resto, para que a União tenha um tratamento distinto de todo quanto hajam 

constituído aforamentos em seus terrenos. 

'. ' 

Outubro de 1997 

l 
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11 . Seção VIII 

.I.J II Da atualização do Foro 

Art. 1° .-LOdifica o art. 88 da Lei n° 88 da Lei nO 7.450 de 23 de dezembro de 1985 que passa a ter a 

seguinià [redação: 

I i / 
"Art. 8~.} O caput do art. 101 do Decreto-Lei 9.760 de 5 de setembro de 1946. passa'a vigorar com a 

Seguin~e"redação. acrescentando o seguinte parágrafo e renumerando os seguintes: 

, . 
Art. 1~1':- Os contratos de aforamento firmados pela União a partir de 24 de dezembro de 1,985. estão 

sujeitos a foro de 0.60% (seis décimos por cento) do valor do respectivo dominio pleno, ci qual será 
I' . 

anualmente atualizado. Todos os demais aforamentos celebrados anteriormente àquela data 
~ • r 

permaln~cerão certos e invariáveis. aplicando-se aos mesmos tão somente a atualização monetária. 

I . . . 
§ 1° -i Ficam extintos a partir da publicação desta Lei todos os efeitos financeiros dos contratos celebrados 

até 23 de dezembro de 1985 decorrentes de revisões realizadas com base na Lei 7450 de 23.12.85. 

itóltan'd~ os éóntratos respectivos a' viger com as cláusulas. valores e condições originais. livres <le reajuste 
• I . 

de qualquer natureza, de modo a que os enfiteutas paguem o valor histórico constante dos respectivos 

contr't+. aos quais aplicar-se-á atualização monetária. . 

. I' .... -- . 
§ 2° . O pagamento do foro deverá ser efetuado aaiantadamente durante o primeiro trimestre de cada ano. 

, l . 
sob pena de multa de 20% (vinte por cento) 

I., .A. 

§ 3° 1- j O não pagamento do foro durante 3(três) anos consecutivos ou 4( quatro) anos intercalados 

importará na caducidade do aforamento. 
: ~ 

JUSTIFICATIVA 

I 
Decreto-Lei nO. 9.760 de 5 de setembro de 1946. estipulava. em seu art. 101. que o foro 

estabelecido em contratos enfitêuticos seria anual. certo e invariável. e igual 0.6% (seis décimos por cento) 
I . • 

do vflcir do respectivo dominio pleno. 
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Este dispositivo viria a ser alterado. quase dez anos depois, pela Lei n°. 7.450 de 23 de 

dezembro de 1985.' que determinou a atualização anual do domínio pleno dos imóveis aforados pela 

União. criando, assim. nova regra, aplicável aos contratos celebrados a partir daquela data.' 

Não poderiam existir dúvidas 'jurídicas quanto a não retroatividade dos dispositivos da 

nova Lei, eis que toda a tradição do direito coincide nesse caso, com o principio constitucional de que "a 

lei não prejudica o direito adquirido. o ato juridico' perfeito e a coisa julgada.". Surpree~dentemente porém, 

não foi assim que entendeu o Departamento de Patrimônio da União, que passou a fazer também a 

atualização das taxas de foro estipuladas em contratos firmados antes da data da Lei nO. 7.450. ' 

Além disso sendo esse Departamento um órgão tecnicamente pouco preparado para dar 

tratamento uniforma e consiste em todo o território nacional, as complexas questôes de reavaliação do '. 

valor do domínio pleno nos contratos enfitêutico, que necessariamente cobrem uma' imensa variedade de, 

situações distintas, cada as quais a informação relevante freqüentemente é muito escassa ou acurar e 

aplicação retroativa da atualização gerou i~úmer6s despautérios desigualdades espantosas ~o tratamento 

de casos semelhantes e muitas situações cenosissimas. Pescadores e colônias inteiras e pessoas pobres 

'há muito tempo moradores em terrenos aforados. viram-se obrigadas a abandonar as suas casas ou a 

passar graves privações, 

Um bom numero de pessoas tem recorrido a justiça. mUlt€! ootendo sentenças favoráveis 

nas instâncias inferiores. e sendo o Departamento do Patrimônio condenado ao pagam,ento de honorários 

advocatícios e custas legais. Em uns poucos casos. têm havido interpretações discordantes. O caminho 

judicial em especial nesse gênero de questões é reconhecidamente demorado. Se todos recorressem 
, , '1 , 

só no Rio de Janeiro serão mais de 50 mil ações. que nem em 20 anos terminariam de ser apreciadas. De 

qualquer modo. ainda não houve um pronunciamento 'do Supremo Tribunal Federal que estabelecesse 

jurisprudência definitiva, Ademais, deve ter -se em conta que a deéisão judicial ~ó favorece aqueles que 

recorrem aos tribunais Muitíssimos dos estimados 230 mil foreiros da União não tem meios para fazê-lo e 

não raro. sequer sabem aos seus direitos, quanto mais de como fazê-los. 

Infelizmente em sendo freqüentes entre aos exorbitantes excessos de exações fiscais e 
r ,~ -

arbitrariedades cometidas por funcionários que julgam justificadas a sua noção de uma, suposta defesa aos 

I interesses da União práticas que não encontram no âmbito dfl vida privada. 

I 
r­
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Inclua-se a discriminação dos imóveis entre as ações d 
Secretaria' do Património da União a serem auilizadas 
que podem ser objeto de convênios com o; Estado. 
Municipios e a iniciativa privada. dando-se ao artigo 
seguinte redação: 
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"Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a agilizar ações. por intermédi 
daSecretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério da Fazenda. n 
sentido de identificar. demarcar. discriminar. registrar. fiscalizar. regulari 
as ocupações e promover a utilização ordenada dos bens imóveis de domíni 
da União, podendo, para tanto, firmar convênios com os Estados 
Municípios em cujos territórios se localizem e, observados os procedimento 
licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada." 

i. 
i 

JUSTIFICAÇÃO 

Feita a identificação e a demarcação dos imóveis. segue-se a 'discriminaçã 
administrativa ou judicial, como passo indispensável já previsto no Decreto-Lei nO 9.760, d 
5.9.1946 (Capitulo 11. Seção IV), que visa separar os bens da União dos de terceiros, a,lodiaí . 
Em se tratando de terras interiores, devolutas, sujeitas a utilizaçào para colonização ou reform 
àgrária. os procedimentos pertinentes obedecem ao contido na Lei nO 6.383; de 7.12.197 . 
~orém. a presente Medida Provisória não trata de imóveis rurais, pois regulamenta o § 2° dO.a . 
49 - ADCT, da Carta Magna. que alude somente a urbanos e a terrenos de marinha. Portanto, 
éstes apl icam-se as disposições dos arts. J 9 a 31 do referido Decreto"lei nO 9.760/46. 

j A discriminação não pode ser elidida e no caso de terrenos de marinha s 
indispensabilidade está confirmada pelo acórdão de 28.9.J983, do extinto Tribunal Federal d 
Recursos (ação rescisória nO 970-PI, em que foi Relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Madeira , 
que tem por ementa: 

"TERRf.·NOS Dl:; A-tAR/NHA. FIXAÇÃO DA PREAMAR MtDlA. t::FE/TOS. 

A fixação da linha de preamar média. para ej(!ito de determmação do ponto de 
partida dos trmta e três metros que constituem 0.1' terrenos de marmha. é prOVIdência 
preliminar. da I!xc/u.l'iva mmpeuJncia do Serviço do Patrimônio da (Tnião. 
consiSTindo na tdenlfticação do traço das águas em .l'eufluxo normal na c/}.~Ta. 

'Fixada a Iinha'Úe preamar média. a discriminaç'üo dils terrenos de marin/la sú pode 
ser feita //I'rememe finde nüo houver pOsse dI! tercel/'lls. Se hú terrenos ocupados. ou 
havidos cOIllO pr,ipr/os .. </ discriminuç'ãll e' fi cudastramel1/() .wi podem ser reuli=ado" 
apris deCI"lIo.fucllcia/ a respe/lo das s/lllUç·rje.\' ellc()/IIrudas. " 

A ausencia da discriminação. no caso de imóveis sob posse ou: havidos com 
próprios. invariavelmente conduz a contendas judiciais. pois então não t! dado a seus titulares 
óportunidade de defende-los de ações arbitrárias mediante a apresentação dos titulos de domini 

: de que sejam detentores. Por ser objetivo da lei tanto proteger os direitos dos cidadãos. quant 
t ~s da União Federal. \! que se impõe a discriminação nos termos previstos, com as competent 
i ~omologações. : 

I .~ . Enquanto não for feita a discriminação. a área demarcanda poderá ser tida apena ! como presumIVelmente do domínio da União . , ! . . 

I 

1

'° 'li .~ .. ~Z~~ . ?? 
~.~ ____ ,~1_.________________________________ //.~ 

-:: t:--: 
I 

ti 

t 
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ARTIGO 

I' I i. 
TEXTO 

Acrescente-se ao. art. I ° o seguinte parágrafo único: 

"Art. 1° ........... ~.:: ................................ . 

INCISO 

I 
ALINE,\ 

Parágrafo único. Os contratos de que trata o CClpUl limitar-se-ão ás atividades de 
identiticação, demarcação e cadastramento dos bens." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em se mantendo a redação do CClPUI do art. 1°; é necessário assegurar que fique 
exclusivamente com o poder público a competência para registrar e fiscaJizar os 
imóveis federais, bem como regularizar ocupações e promover a adequada utilização 
dos bens. Trata-se de ativi$des típicas. de Estado, intransfeTiveis'á IniciatIva pnvada. 

A delegação dessas atividades' a entidades privadas traz sé.rios riscos'ao interesse e 
patrimônio públicos, que são agravados pela previsão; no § 2° do art. 4°, da retribuição 
mediante participação na receita proveniente de taxas de-ocupação-dos imóveis e na 
venda ~os lotes decorrentes de projetos de parcelamento « urbanização. 
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Suprima-se o art. :!o da Medida Provisória. 

Outubro de 1997 

I 



Outubro de 1997 
". 

, , 
I l 

I 

'I 
! 

DIÁRI9 DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 10 prevê procedimentos pertinentes ao registro dos imóveis da União, após 
sua identiticação e demarcação nos tennos da legislação vigente. 

O dispositivo e desnecessário, uma vez que rcpete nonnas que já autorizam a 
atuação e os procedimentos nele previstos. 
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J~C1u~]~[;;'tli,;t~i~i~a~ão dos imóveis como providência a 
.' 'ser tambem obserVada para pennitir a lavratura de teTllJo 

que inêorporàáréaao'patrimõnio da União, dando-se ao 
. artigo a segúinte redação: ' 

"Art. ~o Concluido. na fonna da legislação vigente. o processo de 
identificação. discriminação e demarcação das terras de dominio da União, a 
SPU lavrará, em . livro próprio. com força de escritura pública, o tenno 
cõmpetente, incorporando a área ao patrimônio da União." : 

, \ ,·t' .... ',I 

;;' .. , , '[ i,. 

,",': 

... 'J'U S'TTF I'C AÇ . .\. 'O 
. " I, 'I', ,:,' 

. -" • Feita a identificação e a demarcação dos imóveis, segue-se a discriminação como -I passo indispensável, que pode ser administrativa ou judicial, como previsto nos arts: 19 a 31 do 
. Decreto-lei' ,no. 9,760, ,. de". 5.9. 1946. No casO' de, terras devO'lutas~ sujeitas a 'utilização, para' 
: colonização ou refO'nná !lb'Tária. os procédim~ntos pertinentes obedecem aO' cO'ntidcina Lei nO 
: 6.383, de 7.12.1976. PO'rém, a presente Medida PrO'visória não trata de imóveis rurais, pois 
: regulamenta o § -i' dô ãrt. 49:"'" ADCT, da cartã Magna: que alude a imóveis 'UrbanO's e terrenos 
I de marinha. PO'r tal mO'tivo, a estes aplicam-se os referidos arts. 19 a 31 dO', Decreto-Iei nO 
19.760/46. 

I' L' j. ~ 'I' •. -' • "!/,I'" 
, 1 
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Consigna-se que, confonne já foi decidido pelo extinto Tribunal Federal de 
Recursos (ação rescisória nO 970-PI, Relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Madeira, julgada em 
28.9.1983), a discriminação administrativa só pode ocorrer livremente onde não houver posse 
ou propriedade de terceiros. Se há terrenos ocupados, ou havidos como. próprios, a 
discriminação e o cadastramento dos mesmos só podem ser realizados após decisão judicial a 
respeito das situações encontradas. Daí a indispensabilidade dessa providência, para pennitir a 
inclusão do bem como do domínio da União 

Justifica-se a emenda porque em nenhum desses diplomas legais está prevista a 
possibilidade de :l União incorporar imóveis ao seu patrimônio apenas pelo registro, em seus 
livros, dos atos administrativos relativos a identiticação e demarcação dos 'mesmos, como o 
anigo estava a prever. Contrário a isso, se o imóvel estiver ocupado, ou for havido como próprio 
por alguem, impõe-se exame e decisão judicial a respeito. pois o direito de propriedade foi 
sempre consagrado em todas as Constituições e a de 1988 expressamente o assegura no ano 5°, 
XXII, aduzindo, no inciso L1V, que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo 

• legal. 

, 
, 
, 

Enquanto não for feita a discriminação, a área demarcanda poderá ser tida apenas 
como presumivelmente do dominio da União. 
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PAfil>':A ART](iO PARAtiRAFO l:-;CJSO 

i ! 

D~-se ao ano 3° a seg\lin~e,r~dação: . 

, '''Arl 3" A r~gula~i~ção d~; .i~óvej's de' que t~mâ esta 'leL' j'uino aos órgãos ! 
, .. . " ." I:, .• '. '. J !. J ~ I I .' . I 
mUOlclpalse aos Cano~lOsde Registro ,de .Imoye.ls, .sem p~o:"'10,vl,da 'p~la SPU e pela . 
.p.rocuradona-Gemlda Fazenda Nacion,al -, ~GEN.": " 'I ). . . I 

li 

JUSTIFICAÇÃO 

• t _ A nova redação exclui a participação' da Caixa Econômica .FederaL dos 
I - - - ' • - 'procedimentos de que tr,aia' o dispOsiii{,o. Mesmo tratando-se de entidade paraestatal, a 

, I CEF é uma pessoa jurídica dédireito privado.e como tal nãó é possível atribuir-lhe 
I i encargos típicos de órgão da administração direta, como seja o de !)articipar da' 
, ! regularização de imóveis·do dolllinio da União. - , 

Outubro 4e 1997 
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Foi também suprimido o parágrafo único do dispositivo. o qual est~belece que 
cartórios e municipios dêem preferência aos serviços de regularização dos imóveis. E 
vaga e inútil a exigência genérica de uma "preferência no atendimento" dos assuntos 
fundiários da União. No que tange aos municipios é também inconstitucional, uma vez 
que fere a autonomia desses entes. 
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4" 

Suprima-se o § 5° do art. 4°. 

PARA(iRAFt) INCISO 
5" 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se, com a presente emenda, impedir que a iniciativa privada 'passá cól:irár­
diretamente as receitas provenientes da ocupação ou alienação de imóveis da: União, o 
que deve ser feitp exclusivamente pelo poder público. ~ 

A presente emenda está associada a outra em que propusemos modificações no § 2° 
do art. 4°, de fonna a excluir a possibilidade de a iniciativa privada ser remunerada 
com o produto das taxas de ocupação, foros ou venda dos imóveis. 

As entidades privadas podem ser éontràtil<iaS para a execução de atividades que não 
sejam próprias do Estado. Por seus serviços, tais entidades devem ser remuneradas 

, pela t'onn'a' habitual de 'retribuição naS contrataçÕes pela Administração Pública. Ou 
seja, os' s'erviços devem ser prévia e claràmente' definidos, delimitados no tempo e 
remunerados pela forma habit'uàl e eni' consonância com as rionnas de direito 
financeiro. 

'-------~ . ; j .' 
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ARTI(;O 

I 

I'ARAURAFO INCISO I AI.INEA 
4" 2" I I 

Il:XTO 

Suprima-se no capUl do § 2° do art. 4° a expressão "e a iniciativa privada". 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se, com a presente emenda, excluir a possibilidade de a iniciativa privada 
ser remunerada com o produto das taxas d~ ocupação, foros ou venda dos imóveis. 

A iniciativa privada pode ser contratada para a execução de atividades que não 
sejam próprias do Estado, como já afirmamos em outra emenda. Por seus serviços, as 
entidades privadas devem ser remuneradas pela forma habitual de retribuição nas 
contratações pela Administração Pública. Ou seja, os serviços devem ser prévia e 
claramente definidos, delimitados no tempo e remunerados pela forma habitual e em 
consonância com as normas de direito financeiro . 
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ARTI(i() 

4" 

Suprima-se o art. 4° 

PARAtiRAFl) ALlNEA 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 4° prcvê a possibilidadc de Estados. Münicipios e entidades privadas serem 
habilitados para. através de convênios e contratos, executar atividades relativas it 
administração de imóveis da União. Como retribuição pelas obrigações assumidas. 

Outubro de 1997 
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será assegurada à entidade estatal ou privada parte das receitas patrimoniais geradas 
pelo uso ou venda desses imóveis. O Ministério da Fazenda expedirá o regulamento 
sobre a matéria. 

O dispositivo deve ser retirado por incompatibilidade com o sistema jurídico em 
vigor, resultante de lenta e tormentosa evolução. 

As divergências em tomo da aplicação da legislação sobre o patrimônio da União 
suscitaram conflitos judiciais que se alastraram durante décadas. O domínio dos 
terrenos de marinha e das terras devolutas deu margem a disputas entre a União e os 
Estados, envolvendo até mesmo os Municipios, todos pretendendo: a titularidade 
desses bens com base em fatores históricos e na legislação dh Império. A 
jurisprudência tratou com dificuldade desse tema, que ainda permanece obscuro. 

O art. 4° servirá apenas para reacender velhas desavenças em tomo da titularidade 
desses bens, nada acrescentando em favor do esclarecimento de seu regime e natureza 
jurídica. . 

Ademais, trata-se de verdadeira anomalia a delegação ao setor privado de 
competência para promover o cadastramento de bens federais, assim como acontece 
também com a faculda,de prevista de promover o seu aproveitamento econômico, 
mediante participação em receitas que pertencem à União. Por demais absurdo seria 
também facultar ao poder regulamentar a fixação dos critérios de participação nas 
receitas. E, finalmente, seria repugnante atribuir à iniciativa privada "a parte das 
receitas provenientes da: ... b) venda do domínio útil ou pleno dos lotes resultantes dos 
projetos urbanísticos por eles executados". 
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Substitua-se o art. 4°, para incluir a discriminação 

1 
I i 
I! 
I! 
I· 
I ' 

dos imóveis entre as atribuiçõe da SPU e o 
laudêmio como arrecadação, e excluir da órbita 
oficial a elaboração de projetos de parcelamentos e 
a execução de loteamentos do' solo urbe.õ1o. 
dimdo-se-lhe a seguinte redação: 

"Art. 4°. Os Estados, Municipios e a iniciativa privada, a juízo e a critério 
do Ministério da Fazenda, observadas as instruções que expedir sobre a 
matéria, poderão ser habilitados, mediante convênios ou contratos a 
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1 ;.: 

. '.~ 

sere~célebrados com a' SPU: para . executar ··a 'Identlflcáção. 
discriminação. ·demarcação. cadastramento e' tiscallzação de areàs do 
patrimônio da Únião,< ' ".;. , .' .,' . . ' , 

J 

§ 1°, O processo discriminatório dos imóveis não abrangidos pela Lei nO 6,383, de 7,12.1976, 
obedecerá ao contido nos artigos 19 a 31 do Decreto-lei nO 9,760:de'S,9J946;observado o 
seguinte: 

, 1'-:" No caso de prócedimentos administrativos, o Estado, Muniéípió oú'entidade privada"; 'con­
. 'veniado ou cóntratadó, désignarÍl representante para participar dos trabalhos previstos no 8ft: 23 
, do O'ecreto-Iei 'no'9:760/46, quésefão presididos Pelo Ptocuradór dá Fazenda Pública; , 

, ' .. ':, . . ;, ~ ',.' . 
II - No caso de procedimentos judiciais, a entidade conveniadJ!. ou contratada, responsável pe­
las demarcações, provocará O Procurador da Faiéniia' PÍlbiica e' 'form:cer-Ihe-a todos os' elemen­
tos necessários para a propositura das !lções" figurando,obrigatoriamente na lide como assistente 

. I técnico. podendo sê~lotambém juridico, , " 

. § 2°: Co~o'retribuiçãô petàs obiigâçõesass~miâas e'durante'll vigência'do~cdrívênio~"oú con­
. tratos: os Está~os~ Municipios é a iniciatiVa privad;t farão jus ~ parte das receitas proverlientes 'da: f,," .' '. .' ., •• ,. , '.,,',..' " 

':.' ~..; 

a) arrecadação anual das taxas de ocupação e·foros·e laudêmios: .' .. ' 

b) venda do dominio útil ou pleno dos imóveis: 

* 3°. A participação nas receitas de que trata o parágrafo anterior será ajustada 
nos instrumentos que forem celebrados, conforme critérios a serem estabelecidos em re!,'Ula­
mento .. que,considerar.a a cQmplexi<!.ad,~,e () YQI.\I~~ dOl'.nabalhos a seremçleset:lvolvidos .. 

"§-40
• A partiqipação dos'·EstadCis·e'Municipios nas ·receitasdeque tratam as alíne­

as "a" e "b" far-se-a mediante repasse de recursos tinanceiros, 

§ 5°. Nas celebrações com a iniciativa privadà, quando ôs serViços avençados en-, 
volverem a cobrança e o recebimento de receita. poderá ser admitida a dedução prévia, pela co­
bradora. da participação acordada," 

~ f: ·l·~·.r . i_. \ 

JUSTIFICAÇAO 

.1." Quanto à inc\usão'da,discriminaf;ãó' '" 

• 'Feita'a' {dentificação e a demarcação dos· im~ejs,segue-se a.discriminação corno passo indis­
:. pensaveV ~u<; p'ode ser administrativà. oújliqi~i~t'como previstO .nóS àrts: .I9' â 3 r.MOecreto~lei . 

n~ ,~-.?~?'.çle ~,9.19.46. No caso de, terras.d~vqh,lt~~ .sujeitasa.utili~ção para colonização ou re­
.. ,"fonria.agrária.ós procedimentos pertinentes obedecem ao contido- na·' Lei n°·6:383, de 7.12.1976 . 

... , 'Porém, 'a"presênte Medida Provisoria não'trata de' ImóveiS 'rurÍlfs,pClIs"regülamenia"o § 2°'d~ art. 
, ... ~9. ~ ~I?CT, da çarta Magna, que alude a imóv.eis.urbanos e terrenos de marinha, aos .quais" 

.. - • " -por:· esse -motivo; aplicamcse as' di'!lp6sições' d()S" tefên-dos arts .. 19' a 31' do Oecreto-Iei 'nO ' 
9.760/46. 

Há de ser notado que, no caso de imóveis,só~).flosse.õli"háVidCiS Como próprios. a ausência de 
discriminação conduz invariavelmente a procedimentos judiciais por não ter sido dada aos titu-

I ,;·,Ia,re.s,do~J:>ells,.aj'oportunidade de'defendê-Ios,:de'açõesJarbitrárias mediânte a apresentação das . 
'." ! J su.as-razõc;s e .. dos·~eus títulos de. domínio.' .,' 'h· ''''',i' ': ;C" I. , .,; .,., .: :.': 

:' '. f" COÍlsl'gilà!'se :qúé: conforme-jáfoí\iecididÓ' Peió"~xiint(h'tibu~ailedeiafijtÚ~,Uu60s (ação res­
,;.' ':' ·cis6J'ià'n~ 970~PI;' Relator o'Exrrlci. Sf. :Mitllstt'Õ' c'atlôi Madeir~:julgáda·'êni··í8§ T983), a discri-

• rr\ina~â(j :àdl1'iinistrntiva só)Jodé ôéb~r li~éIlierlte onde 'nãei 'litítiver' ?ósse' ôupropricdade de 
terceiroSi Se hà fétreiiOS ocupados: 'óü ,havidos tomo' próprios; a discnmii1!lÇão:i 'o'cadastramen-

to dos mesmos só podem ser realizados llPós decisão judicial a respeito das situações encontra-
o das.rEnqóa'nfo·issb não ocorrer. o'friioveI rião-podeser i'Ticorpóiado'ao' patrimônio da União e em 

,', ""',cohSeqüê'ncianãô podem'setceh:btildó's'ê6ntnúDs énfitêúiiéos;e'cóor~dos fôr(is' eLlaudêmios. ou 
. i.' cobr'atió .opreçô 'público' dei'lomiiládo:taxa' de-õdúpação. -Dai á, índispénsãilliidiíde dessa provi­

dência. ainda que fosse para proteger apenas os interesses da União:::; ,,,í.,: " 'to' .... 

, 9 leva!l~am\!nto ~i,npividMa_ção das situaçõ.es encpntradas, ql\lllJqo; 4as!i~rparcações representam: 
. tràb~llio~ 'd~ 'i:ám~' 'básii:'ós parão' prócesso dlstriminatÓrio,· r;Jue poderá ser administrativo, se . 

.• :"'Ítíngúênft'or ériébrttF~!d(; ri'K'área'demaréánaa e era'nàó.tive'r li'~deiros: ó~_.o~õrrendo o contrário~ I 

decidido amigavelmente, se istofór'j;Ossiv'e'I:d~ judlcialÍilénte, '~é~ã&hó~v~~ ac~rdo. 

"'t:. " 
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De outra lado. a panicipação da entidade conveniada ou contratada é obrigatória, nas discrimi­
nações administrativas e nas judiciais. por terem sido de sua responsabilidade a identificação e 
demarcação das areas que até então poderão ser tidas apenas como presumivelmente do dominio 
da União, ,.' 

I
r n· Quanto ao laudêmio 

i iEssa pensão ou prêmio que o foreiro paga 'ao senhorio direto quando aliena o' dominio útil do 
t:ptédio aforado. representa importante receita e decorre de percentual que incide sobre o valor da 
í . transação. incluindo as benfeitorias que eltistirem no imóvel. Evidentemente, o legislador dei!, 

.esqueceu-se. no parágrato 2° do anigo.ao referir-se a receitas provenientes de taxas de ocupa­
~çlo. de foros e da venda do dominio útil ou pleno dos imóveis, : 

• m • Quanto à exploraçio de negóeioi imobiliários. direta ou indiretamente: 

lO capul do anigo previa o "planejamento ~ a execuçio do parcelamento e da urbanização de 
iarcas vagas, com base em projetos elabonldos na forma da legislaçio peninente'" e os parágra­
!fos aludiam a receitas provenientes da venda dos lotes, Seja: previa a poSSibilidade de a Uniio 
. dedicar-se a negócios imobiliárias. Jogicamc::nte de fins lucrativos. o que nio é atividade adequa­
I da as finalidades. responsabilidades e funç6es do Poder Público, que no tocante à matéria deve' 
~ apenas legislar. traçando as diretrizes de ordem geral. e fiscalizar. tendo em vista o bem comum 
.~ e os superiores interesses da Nação. . , 
I . 

) f o 
" 
1. 
\ 

I OAT,\ 
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Depulado MAL1UCIO REOUIÃO 
. ~ ... , I I No PRONTUARlO 

. nfu".", 
I ( I ',SI,IPRESSlyA : (1 ·SUBSTITll'nVÁ : (Xl· MODIFICATIVA H I • ADITIVA <> / ) • SUBSTI.Tl/TIVÔ CÍLOBAL 

~~:':'~~A~GmIN~A;:::~~::::~;;;=:::;~:;~;;~~~:::::;;;,;:==::2:~~;;;;==::: 
i .• ' " I ',I', . " ,ARTIGO. ' .. 1 . PA~(jRAFO,' INCISO I', ,ALlNEA 
L:" 1/2 . 
r-; , • 'TEXTO 

,- O ~..4~ p~,a ater a seguinte redação: _. '. , I 

., .. ' .. : 

" ,UM .. 4° 'A. execução, dos ,serviços de, identificação. dematcáção, cadastramento el 
fiscalização de áreas do património da' União. assim- como' os de 'planejamento. i 

• ,p~ela!'le~lto ,e u~a,nizaç~o d,e, :i,reas,vagas., com base em projetos elaborados na formai 
I :.'.. '. : da, (egi~l!l~ãp. Pertin~te" será. delegada' pela 'únião aC?s M!Jni,cipios: q~é ,apfpy~rem lei I 

. ' .... , ,aut~ri~tiva, ~specifica ,e. cuniprirem, os ,demais requisitos e condições a serem! 
I i 

'i t_-
·l 

" ~stapeleçida,s em, regulamento. incluindo a supervisão permanente d~ SPU. " _ 

. '§ 1°- O PoÍler' E~ecutjv~' fará' consignar na proposta anual do~~t~ Fiscal da 
, ~ " 'Ur\iio: a t~sferência integral das receit~ provenientes da arrecadaÇãi> das .taxas de 

. ,ocupação e foros para os MUlii~ipio~ q~e Preencherem os requisitos e condiçõeS a que se 
refereogapul. '. ," . , ',", _ ..;, . .', " ,I 

•. , --§ '20, serão respcilÍldos ~ preservação e' o livre a~essó às praiaS mariiimas.f1~viais e 
, , . . -laCustres e a outras lirea:s de uso comum do povo n~ elabóraçãoe.' na. exec~ção dos 

,projetose~e~içosde,q~ét.ra~óp~grafo·anterior.'" . ' .. , ; :.): 



00356 Sexta-feira 17 DIÁRIO.DO SENÁDO FEDERAL ,-:.SuPLEMENTO 

'!l'. , ,'. J~STIFI:~ÇÃO '>. . '~~;':',~;: . : I 
,A execuçãl' ::us diversos serviços necessários à manutenção e realização de melhorias 
nos terrenos pertencentes à União representa pesado ônus para os órgãos competentes do 
Governo Federal, que, devido às dimensões continentais do País, dificilmente 
conseguem desincumbir-se a contento dessas atividades.'" " " . .. . !... " . 

Propõe-se pela presente einendaà MP n° 1567- o aprimoramento do mecariismo de 
adminismição 'das áreas federais. constante do art. 4°,'iÍlediante a descentralização plena 
dos respeciivos serviços para os Murucipios que 'desejarem assumi;los, teridó em vista 
que somente a esfera mUnicipal 'de 'governo tem efetivàs condições 'operacionáis· de 
reaIizá-Ios com toda a eficiência desejada." • to., ,.,.~, " " 

• - , •. ..... _. -." • -I - _", ~ I ." '\ .. \. I 

Propõe-se. ainda. que, em contrapartida. a ,União repasse .integralmente a arrecadação 
proveniented~ taXas de oc~pação e foros,para~s M~nicipios. que assim',a~feririam 
receita~d;cional p~a fazer frente àsdespeias com a exeéú'çã;; dos ;en.iços que vierem - -....... ~,._ .. -~ .. ','" ~ .... 
a assumir. , .,r 

_ t:,· ... , '.1" 

/\ /t/1 , ASSINA:1 /~ r \'1 
~. ~(;~I..-"-A V I..-J 'k_",_~+'Iv-o\...--~-~-l-:-\.-_--_--------.....J. 

/'- ' .. 
.! :' 
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- 000014' 
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.\RTIOO 
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PARAl;RAH) 

TEXTO 

-l4X) -ADITIVA 
- . ,\ 

') !) ".SIffiSTlnnlV(HiLUBAL
' 

. 

I 
I~CJS() AJ.Il'EA 

.,;. ~ ·'·'fl~," ....... :··." ... ·:-.·~t._4~.-::--.* ... _ .. "'_~·~ ~v~·! .• 

A~rescente~se ao final d!,.) .cuPl!l QO ~n. 4.° ,a t:xpr~ssà.o ,"observado o dispost~ no', 
-- _ .. _,- -,.paragrafo U~IICO d~ art. 1°". ' ." ., . -' """' --"", .'-.• " __ ' ' " ',,' ,. 

( " 

"._'Érii,ôutra.~mendàde nossaautoria,"propusémos a·inclusà~'de u~ p~rá.grafo no art . 
• .. I ~,,, de forma. a garantir-que· os' <lontratos·com a iniciativa, privada' limitem-se às 

atividades de, identificação, demarcação, e cadastramento dos' bens da I U~ião. Nosso 
'objetiv?e assegur~r que fique éiciu'si'vàmente éôm.-o· poder' p~bíiêó ~ comPetênci~' 

" " • 'pàra" registrar, e fiscali~r. os imóveiS' federaís, bem como" reguliuliai- "ocüpaçõ'es 'e" 
promover a adequada utilização dos. bens. Trata-se de atividades típicas de Estado, 
intransferíveis à iniciativa pnvada . 

.. í : • I '" ~ I , " • ~ • • • • 4 •• • ... 
_ ~. ..,.~ ~ • . li' . 

;' c • ',':, • A .pre5.ente' eme.ndá visá adaptar as disposições do art. 4° à redação proposta para o 
> n·., ~ 1, art.: 10.:Em sé mántendo .. nb teXto'os ·Íir'tigos em questão é fundamental que se 

promovam 'ás alteràÇões onl'propostãs .. ,: l";"" • . ' 

J , 

"ASS , '- '-:--. ::::--.;.,. 
~~''''-'' ., ~.j.. • -... • • ~ 

L _ .. ,tO •• _ 

t,'l"fl"r 
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Suprima-se o art. 5°. 

i' 

PARA(.iRAH> I:>iClSO ALlNLA 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 5° deve ser suprimido em tàce de sua vinculação as disposições :dos arts. 1°,2° 
e 4°, cuja supressão foi proposta em outra emenda de nossa autoria, pelas razões 
exaustivamente ali apontadas. 
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,. -

Inclua-se a discriminação de terras como providência a ter 
validade somente depois de .homologada pela Secretaria do 
Patrimônio da União. e exclua-se a menção a·loteamentos. 
dando-se ao artigo a seguinte redação: 

"Art.So. A demarcação. a discriminação e o cadastramento .de terras .. 
'réàlizados pelos Estados. Municípios e pela iniciativa privada com base no 
disposto no art. 4°, somente terão validade depois de homologados pela 

. Secretaria do Patrimônio da União." 
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JUSTIFICAÇAo 

Quanto à discriminação de terras 

Feita a identificação e a demarcação dos imóveis. segue-se a discriminação como 
passo indispensável. que pode ser administrativa ou judicial. como previsto nos ans. 19 a 31 do 
Decreto-lei n° 9.760. de 5.9.1946. No caso de terras devolutas. sujeitas a utilização para coloni­
zação ou reforma ab'fária. os procedinientos peninentes obedecem ao contido na Lei n° 6.383, de 
7.12.1976. Porém, a presente Medida Provisória não trata de imóveis rurais. pois regulamenta o 
~ 2° do ano 49 - ADCT, da Cana Magna, que alude a imóveis urbanos e terrenos de marinha. 
Por tal motivo, a estes aplicam-se os referidos ans. 19 a 31 do Decreto-lei nO 9.760/46. 

Consigna-se que, conforme já foi decidido pelo extinto Tribunal Federal de Re­
cursos (ação rescisória n° 970-PI, Relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Madeira, julgada em 
28.9.1983), a discriminação administrativa só pode ocorrer livremente onde não houver posse 
ou propriedade de terceiros. Se há terrenos ocupados, ou havidos como próprios, a discrimina­
ção e o cadastramento dos mesmos só podem ser realizados após decisão judicial a respeito das 
situações encontradas. Dai a indispensabilidade dessa providência, para permitir a inclusão do 
bem como do dominio da llnião. 

Justifica-se a emenda porque em nenhum desses diplomas legais está prevista a 
possibilidade de a União incorporar imóveis ao seu patrimõnio apenas pelo registro, em seus li­
vros, dos atos administrativos relativos á identiticação e demarcação dos mesmos, como o anigo 
estava a prever. Contrário a isso, se o imóvel estiver ocupado. ou for havido como próprio por 
alguém. impõe-se exame e decisão judiciíll a respeito. Pois o direito de propriedade foi 

XXII. adu.zindo, no inciso L1V, que ninguém será privado de seus bens se~ o devido processo I 
legal. . 

Enquanto nào for feita a discriminação. a área demarcanda podera ser tida apenas 
como presumivelmente do dominio da União. 

Quanto à menção a loteamentos 

O anigo previa que os loteamentos realizados com base no ano 4° desta Medida 
Provisoria somente teriam validade depois de homologados pela SPU. Este ano 4°, a seu turno, 
previa que os Estados, Municipios e a iniciativa privada poderiam ser habilitados, mediante con­
vênios ou contratos, a executar o planejamento e promover parcelamento e urbanização de áreas 
vagas, evidentemente em nóme da União. Seja: 'Previa a possibilidade de a União dedicar-se a 
negócios imobiliárias. de fins lucrativos; fazendo-o através de terceiros . 

. Trata-se. no caso, ,de atividade inadequada ás finalidades. responsabilidades e 
funções do Poder Publico. que no tocante à matéria deve apenas legislar. traçando as diretrizes 
de ordem geral.·e'liscalizar. tendo em vista o bem comum e os superiores interesses da Nação. 
Se a gleba forde interesse urbanistico ou comercial. deve ela ser vendida ou aforada nos termos 
do ano 12 'desta Medida Provisória . 

. A União Federal não pode e nào deve dedicar-se a loteamentos e ao comércio dos 
seus derivados, nem diretamente, nem por intermédio de outrem, sendo essa a razão de ser feita 
li exclusão referida na ementa. . 

L-____________ ~--------~~ __ 
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ARTIGO 

6" 

Suprima-se o § 1° do art. 6°. 

P/\RA(iRAHl 

2" 

IDITO 

.I\JSTIFICAÇÃO 

Il'CISO .\LINFA 

A.o atribuir ao Poder Executivo competência para determinar as áreas que poderão 
ser consideradas como de efetivo aproveitamento para tins de inscrição do respectivo 
ocupante e posterior alienação do imóvel, o legislador estará renunciando a 
prerrogativa fundamental no controle das alienações de bens públicos, favorecendo a 
proliferação de invasões de b'Tandes áreas. Os critérios em questão devem ser 
estabelecidos na própria lei e não em regulamento. . 
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I ,Suprima-se o parágrafo único do art. 8° da Medida Provisória nO 1.567-8, de .09 de 
'.;'.1 outu.bro de 1997..... ., '.' ' 

•. ; ~ ~ . , ') 1 l ~ ; i.· • 

"Art 8° 
, Pará·graf~··~~j·~·~·.·(·sUPRiMiD6i·"·"·················· ............................................. . 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende suprimir o parágrafo 'único do art. 8°.' da MP 
.+1.567-8, <;I~_O~ de.~utubro de 1997, para evitar que os atuais ocupantes dos imóveis . ! arquem com. .~~ novo recad~str~mento. 

't .'R-P<­
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ARTIló() 

11 

Suprima-se o § 2° do art. 11. 

PARAliRArn 

2° 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

I~CIS() ALINEA' 

\ 

\ 

O § 2° do art. 11 deve ser suprimido em face de sua vinculação às disposições do art. 
4°, cuja supressão foi proposta em outra emenda de nossa autoria, pelas razões 
exaustivamente ali apontadas. ' 

Acrescente-se que a fiscalização constitui atribuição típica e exclusiva do poder 
público, sendo nesse caso absurda a possibilidade de delegação à iniciativa privada. 

': .. ---
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PAGINA II AKn(j{) 

11 
PARA(iRAfO 

2" 

I1:XTO 

Dê-se ao * 2° do art_ 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 ........................................ .. 

. " 

INCISO ALINEA 

§ 2° As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas. no 
que couber, aos Estados e Municípíos conveniados na forma dos arts. 1° e 4°". 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em se mantendo as disposições dos arts, 1° e 4°, é fundamental que se elimine a 
possibilidade de transferência, à iniciativa privada, da fiscalização e atividades a ela 
associadas, tais como aplicar multas, embargar obras e serviços e requisitar força 
policial. Trata-se de atividades tipicamente estatais, indelegáveis á iniciativa privada, 
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i 
I 
I Suprima-se o art. 12, 

,11 
I. 

\1 
I 

i 

I, 
1\ 
I'. 

) I 

JUSTIFICAÇÃO 

Propõe-se a supressão do dispositivo, uma vez que é inconcebível a alienação dos 
bens federais com o propósito apenas de suprir necessidades do Tesouro, Os bens 
públicos têm uma função social mais ampla, destacando-se a de permitir a utilização 
harmõníca do territórío nacional, potencializando a vocação urbana ou rural dos 
espaços pertencentes á União. 

Medidas destinadas á privatização dos bens públicos federais somente poderiam ser 
admitidas se il).seridas em um planejamento mais amplo da utilização desse 
patrimõnio. A forma prevista, em que fica claro o açodamento do Poder Executivo, é 
um verdadeiro atentado contra a gestão do patrimõnio federal. A dissipação dos bens 
da União viola os interesses superiores da Nação, razão pellr qual o dispositivo deve 
ser suprimido, bem como os que lhe sucederem. 

Acrescente-se aos absurdos da proposta a possibilidade de a Caixa Econõmica 
Federal realizar a avaliação dos imóveis. O patrimõnio federal não pode ficar exposto 
à nebulosa organização de um ente paraestatal e, muito menos, à contratação de 
serviços de terceiros. Permitir tal prática é facilitar a especulação escandalosa em . 
tomo dos bens públicos federais. ' 
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MEDIDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N. 1 
OUTUBRO DE 1997 

MPV..' L 567-08 

000022 

Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao art. 12 da Medida 
Provisória: 

/ 

"§ 4°. Nos tennos dos artigos 105, item ff1', do Decreto-lein. 

9.760, de 5 de setembro de 1946, com a redaçao prescrita no 

art. 32. desta Medida Provisória, fica instituído o regime de 

aforamento, com outorga automática do' domínio útil aos . 

possuidores, desde que concessionários ou pennissionários de .. 

serviços aéreos públicos, aos bens imóveis da União situados' : 

em áreas aeroportuárias onde se encontram, erguidas 

benfeitorias pennanentes, devendo os possuidores interessados 
j': , 

manifestar seu interesse no prazo do art. 13. " 

.,' ' ...... ,), 
§ 5°. Aplica-se, na hipótese do parágrafo anterior,o inciso r do . , .. . . . . ~ . 

art. 5° do Decreto-lei n. 2398, de 21 de dezembro de 1987,'com '. .~; 

• '. ~' '.'~'. I. ,: •• , , ~.,' 

Dê-se ao art. 32 a seguinte redação: ;": ", ••. I .: ." j. : _. .• ~ 

• I i·', ',o ;, tI.. t'). .~! i .<'; ~., ::.1" 

"Art. 32. Os arts. 3°, se? e fP,do Decreto-Iei·n. 2.398,deÚ de ',' 'I' 

dezembrp de 1987; o ~rl.'IÓ5, Ef< do Dec~~to-leí'l. 9.'76Ô/iJé 5' \.'; 
", : ! ~.~ ~ ~ '" . : -<'." '-t; t • .' ,,:: J- .; . f .' "]-, 

de setembro de 1946; e 'o ,art.,40 da. Lei n . .7,:65ó',delt:e '1 ",i:: 
dezembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redaç~:l' ' . 

• 1 .' • 
I ,'. -

" <' .. L, .. !~~.~~""r'1l ... .r,f~',~~ ',' 

"Art. 105. .... , ~. r "'I . " ( 1 .H~( ~ f:i.,:';. ~ ,.:·;:ttl'~.Jí ... r r. ,i'~f 

§ 8° - Os conce~Siónários o'e permisslónários"'{Jelsétvíç'oi' !,t 
. • ~ . ..r', ... , ~:~ ; ". " ,. 1'.,' (') ,.I • \.~ .... ; ~;.;.~, "t:~,hj.~.s 

públicos, quanto aos .terrenos e áreas aeropor.tuárias julga(ios . ., 
" 'i • J' j. '".. ~v (: l' ~. . : • • ~ 

necessários a estes serviços, a critério do Governo." '; ." ';. , .' ", ,)" 

As alterações pretendidas, a meu ver, são de interesse público, 
pois, não prejudicando Q.erário- ao cont:ráPo,.oferecendo.1he, pe~pectivas "".' 
futuras de novas receitas;.~ buscam,umas9luçãO, no setor ~ér!>p~~~,.fl\l~,;'"" 
irá estimular grandemente os investimentos tão reclamados pelo~"aerqportosi"' ·.i· 

brasileiros. . ," ' . '... . .. .': ',:. >.'. ' .:' 

Qutubro de 1997 
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I ' 
o que se objetiva, em suma, é a instituição do aforamento nas 

:áieas aeroportuárias, assim beneficiando os possuidores' de benfeitorias 
:permanentes naqueles logradouros. A partir da vigência desta emenda, tais 
:phssuidores - concessionários e permissionários .~ terão condições, com o 
domínio útil desses bens, de oferecê-los em garantia de empréstimos e outras 
I~sações, bem como de aliená-los a terceiros vinculados ao setor. 

I ; A enfiteuse ou aforamento consiste na transferência do domínio 
iútil de um bem imóvel público para a posse, uso e frÚição perpétua da pessoa 
que o.adquire, mediante o pagamento anual de uma pensão ou foro por este, 
~enoniinado enfiteuta ou foreiro, ao proprietário, que~passa a ser o senhorio 
direto desse bem. A enfiteuse comporta a cessão do domínio útil pelo 
eÍúiteuta a' terceiros, conquanto se pague o laudêmio ao senhorio diI;eto do 
tlem aforado . 
• 
I 

Na situação presente, as benfeitorias permanentes, erguidas nas 
~ediações dos aeroportbs pelos empresários da . aviação, acabam se 
incorporando ao terreno, que pertence à União. Sobre tais benfeitorias, 

i exemplmcadas por hangares e outras instalações aeroportuárias, não poderá 
i incidir qUalquer gravame (como a hipoteca e a penhora). Além disso, tais 

bens não são suscetíveis de alienação a terceiros, ou seja, não podem ser 
, comercializados. 

, A legislação que rege essa matéria (a enfiteuse) está capitulada 
no Código Civil (arts. 678 a 694) e no Decreto-lei n. 9.760, de 5/9/1946, <J\ 
dispõe sobre os bens imóveis da União (art. 64, parágrafo segundo, e 9~Vl 

; i24). A vigente Constituição Federal não aborda esse tema, explicitamente, 
) ~om maióres detalhes, embora preveja, em seú art. 20, quais. são os bens da 
~nião e acrescente, no art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que "a lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis 

: ~rbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição 
Cios aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na conforq,idade 
do que dispuserem os respectivos contratos". Prevê, também, no parágrafo 

: terceiro desse mesmo art. 49, que "a enfiteuse continuará sendo aplicada 
aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situados na faixa de 

, ~egurança, a partir da orla maríti~a." Présiune-se destarte, que a Carta 
Magna não veda a instituição de enfiteuse sobre outros bens da União, desde 
que obsêrVadas as regras do Decreto-lei n. 9.~60/46. ,. 

, . Entretanto, o Código Brasileiro de Aeronáutica, que é uma lei 

I 
'"ordinária federal (Lei n. 7.565/86), estabelece que os aero~ortos são 
universalidades (universalidade é o conjunto de coisas ou de bens que 
:(ormamum todo, adquirindo uma individualidade própria e, por 

, 'consequência, um mesmo tratamento jurídico). Tais universalidades, isto 
," :é, os aeroportos, são' legalmente equiparados a bens públicos federais 

(pertencentes à União), ainda que a União não tenha a propriedade de todos 
: :os imóveis em que se situam (art. 38, "caput", do C. B. Aer). 

I : . . Preceitua ainda. lei aerooáutic:à (art. 39,1V), po' outro lado, 
I que os aeroportos compreendem áreas destinadas aos concessionários ou 
, permissionários dos serviços aéreos, dentre os quais situam-se as empresas 

jde traÍlsporte àéreo regular (concessionárias). E acrescenta que os hangares 
("instalações para abrigo, reparação e abastecimento de aeronaves") são 

Sexta-feira 17 00363 
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benfeitorias permanentes cujo 'prazo de utilização deverá ser compatível com 
a amortização do capital empregado pelo permissionário ou concessionário 
dos serviços aéreos (art. 40: parágrafo segundo).' " .. 

Mas o ponto nevrálgico da questão está na disposição contida no 
parágrafo quarto desse mesmo art~ 40, do Código Brasileiro'de Aeronáutica, 
cujo teor é o seguinte: • " "i ' 

"Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incorporadas 
ao imóvel e, findo o prazo, serão restituídas, juntamente com 'as áreas, 
sem qualquer indenização, ressalvado o disposto no parágrafo an&erior" 

, , I 

Observe-se que no parágrafo anterior do mesmo art. 40, ou seja; no 
parágrafo terceiro, prevê-se que, durante o prazo previsto para a utilização da área 
para a construção de benfeitorias, se a administração do aeroporto necessitar da 
área antes de expirado o prazo, deverá indenizar o usuário em quantia equivalente 
ao capital empregado e ainda não amortizado. ... 

Ora, isto tudo quer dizer que, embora investindo grandes somas de 
dinheiro na construção de hangares sofisticados e de grande valor econômico, as 
empresas de aviação não podem se considerar p~oprietários de'sses! bens. Não 
podem vendê-los e nem gravá-los a terceiros, Pelo menos enquanto uma outra lei 
federal, ou uma medida provisória baixada pelo Poder Executivo e oportunamente 
transformada hipótese de alienação a terceiros. Esta lei ou medida provisória 
transformada em lei deverá. prever que as instalações aeroportuárias, quando 
constituídas por benfeitorias construídas pelos interessados, serão objeto de um 
contrato de aforamento (enfiteuse), de vigência perpétua, mediante. pagamento do 
foro anual e do laudêmio, na hipótese de alienação a terceiros. Esta lei ou medida 
provisória transformada em lei deverá dai nova redaçã~ ao citado artigo 40, 
substituindo seus parágrafqs primeiro a . quarto, do ,Código Brasileiro de 
Aeronáutica. 

A proposição afigura-se justa para com as empresas de ~viação q~e: 
terão maior proteção e disponibilidade das benfeitorias erguidas sobre áreas 
aeropqrtuárias, através de investimentos próprios. Ao me~mo tempo, o regime' da 
enfiteuse será vantajoso para a Administração Pública, haja vista que, na situação 
atual, em que todas as áreas aeroportuárias são arrendadas 'aos coricessión'ários "ou 
permissionários dos serviços aéreos públicos, a cessão a' terceiros, ainda que 
previamente autorizada, nenhum ganho financeiro gera para o Poder Público, que 
acaba firmando novos contratos com os cessionários, por valores bastante' 
semelhantes aos anteriores. Ao lOontrário, no regime enfitêutico, além do foro anual, 
que se equipara ao atual valor locatício, a Admini~tração ainda fará .jus ,'.0 laudêmio, 
na hipótese de eventuais tr~sações sobre o domínio útil, além de possuir o direito 
de preferência na aquisição deste, conquanto que pague o valor' estipulado pelo 
foreiro. . • '. 

>. , '"~ .'i • _ .... 

Senador· FRANCELI RA , .. ~ (~ .• :} t 

.r.~. la"· 

Outubro de 1997 
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PAOIX,\ 

. '. 

Pi\.RAljRAFO INCISO ALINEA 

J"EXTO 

Suprima-se o art, 13. 

JUSTIFICAÇÃO 
J 

O dispositivo deve ser suprimido em face de sua vinculação ao art. 12, cuja 
.. supressão foi proposta em outra emenda de nossa autoria, pelas razões exaustivamente 
ali apontadas, 

Embora sob prisma distinto das razões anteriormente mencionadas, é também de se 
ressaltar que o dispositivo aten'tacontni os direitos adquiridos de ocupantes que, em 
distintas situações juridicas constituídas, não foram excepcionados no texto da MP. 

A complexa legislação sobre a matéria, elaborada num processo tumultuado e 
. controvertido, deu ensejo ao surgimento de classes distintas de ocupantes dos terrenos 
federais, para os quais o direito pátrio reconheceu diferentes direitos e faculdades. A 

'regra que trata da preferência ao aforamento deveria contemplar todas essas 
especificidades, sob pena de; ao desrespeitar os direitos dos ocupantes na venda 
inopinada dos"'imó"veis, gerar conflitos que recairão, em última instância, sobre os 
cofres públicos, anulando a médio e longo prazo o alívio que a medida pudesse 
proporcionar ao Tesouro. 

• '.; f ' ~ '. t} 

r I 

., :;.. t. ~, 

,,' 
" ! 

.. • . t 

O inciso li do Art, 14 da Medida' Proy'j'sória n° 1.567-8, de 09 de outubro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 14. ....................... . .................................................................... . 
I - _ ,J..;;. 'I. 
n - a prazo, medianté pagamento, noato,.da assinatura do contrato de aforamento, com 
saldo em até duzentos e quarenta prçstações mensais e consecutivas, devi4amente 
atualizadas, observando-se;.'neste casei, (IUe o térrnino.do.párcelamento não poderá 
ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de idade". 
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JUSTIFICA TlV A 

A present~ emenda visa suprimir á exigência da entrada mínima de vinte por 
cento, a' titulo de sinal e principio de pagamento, diluindo esta entrada nas prestações 
que passam para vinte anos de prazo. 
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I' Tiro 
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15 

Suprima·se o ano I S .. 

TF.XTO 

~j'l ·,\IlITIVA ") " • si ffiSTn1mVOOI.oIIAl. 

I~CISO AI.ft.,;b\ 

JUSTIFIC~ÇÀO 
. " . , 

O dispositivo estabelece regras gerais sobre o aforamento de bens da União. 

Em outra emenda, propusemos a supressão do ano 12, que também trata da questão 
do aforamento. Expusemos ali razões de interesse: público, cóntrapondo-nos à 
privatizaç~o .indisCriminada dos' bens públicos. Tais razões, exaustivamente expostas 
naquela einenda, fundamentam também esta proposição. 

Acrescente-se que o dispositivo cuja supressão é proposta atenta contra a 
preservação do domínio federale. por outro lado,. viola direitos fundamentais dos 
administrados ao estabelecer como regra geral que não haverá in~enização das 
benfeitorias incorporadas aos imóveis que forem vendidos aterci:iros. sem o devido 
cuidado com as diferentC:s sltuaç~s jurídicas peninentes à ocupação. . . ~ . . 

.. ,. 

/ 
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MPV 1.567-08 

000026 

o parágrafo 4°, do Art, 15 da Medida Provisória nO (,567·8, de 09 de outubro 'de '1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

.j ~A;. I~~~~~~~~"~"~'~~~~"~~"~~~;~;~';~t;;"~~":~~~~:"~"t~r~~;~~~,"s~~"~eViqO a seu 

ocupante, o direito à indenização das benfeitorias por ele realizadas". 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa adequarotexto da MP. Nada mais' justo que garantir 
. ~o ocupante indenização pelas mesmas quando ocorrer a venda. 

I" . 
, , 
I 
t 

l' . 
! . 

MPV 1.567-08 
" 
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~ i .. : J !~ ". I . '1 

,). , 
o parágrafo 6°, do Art. 15,da Medida Provisória n° 1.567-8, de.09 de outubro,.de 1997, 

, ,:~ "~~~~~ ;~:~},~~~~~~ t~~~ ?;~~égu,~~~~.!~~~~·ç~~t·~:~!.~,~~,~~ ;:. ;;;~ '~":';~:;', ' . '. .~.~.:_l:', I'~ "'~} 

'I f'·, "Art. 15: .:.:: ... .' ...... .. : ..... : .. :.\-:~::::.:::-'-:;~:::::~.t\ .. '::,;::,:.;;:.~:!~: .. ':.~ ......... :: ........ :.:.:;:: ... ::'.' '~,':I,: 
. i § 6°. Caso o dominio útil do imóvel não seja vendido no primeiro .certame, será 

... promovltia 'nova licíi~~ã9; coln' prefer~rÍtilrpiJá ·~9d~~!IDte.·" '. ,.:.",:. ::.: :~.:, ' 
'~~:" r, .. · .. . -.... 1·~_·: ,:':!~!'.~J f,:.,., ',"';.-'.! '.~_,:.~' ~('! 'c! I .. · .• ".~ .' ..... ,., ..• J •• ,' •• 

,~.t. :);1 ~I" ~ ~:LV,i 

, <:':). ~-.,._<~·\ .. J,i~ 

:T' ,--:. ·1,' •• ,4}r.~J J 

A presente emenda visa garantir, no caso de não venda do imóvel nó primeiro 
. i. certamente, que o ocupante continue com preferência do mesmo . 
. ;l .. rI, . 

i, 

.:1 
" ._.- '":, ..... \ 

, .. -.. _-
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MPV 1.567-08 

000028 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
I 
I 
L 

DATA 

I I 11 

PROI~lSI<,:AO 

MEDIDA PROVISORIA 1.567-8 

,\UTOR 

DEPUT ADO EDlSOl'\ ANDRIl'\O 
i, I :-i" PROSTIjARIU . i 

I . 47.1: 

TIPO 
I 'X) -SI}PRESSIVA ,'\ -slmSTIllJTIVA ,,) -MODIFICATIVA ".1() -AOITIVA .') I) ·SIJI1STIllHlVOOl.Olli\I. .\ 

PAOIr-.;A 

IlAIA 

I ! 

I1 

AR'IlGü 

16 

Suprima-se o art. 16. 

PARAliRAF<) _ INCISO. AWiEA 

mxTO 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo prevê a nulidade dos contratos de ato~mento no caso de os ocupantes 
terem prestado declaração falsa sobre a situação de preferência, prevista nos arts. 12, 
13 e 15 da MP. . 

A supressão dos arts. 12, 13 e 15 foi proposta, por razões de interesse público, em 
outras emendas de nossa autoria, Na esteira dessas proposições estamos oferecendo a 
presente emenda, de forma a suprimir também o art. 16 que, em face das demais 
emendas, perde sua finalidade na normatização da matéria. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
i 
L-

PROI~)SI<,:i\!J 

MPV 1.567-08 

000029 

I I 
! I MEDIDA PROVlSORIA 1.567-8 

AUTOR 

DEPLT-\DO EDISON ANDRINO 
! \ :-;" PRONTUARIO 

: 471 

TIPO 
I (xl .S[IPRESSIVA " I -SIJIlSTlTIITIVA ,,\ -MUI)IFICATIVA .() . ADITIVA 'i, I ·SI)IJSTI11JnVOUl.Olli\l. 

PAOll\A 

I1 

,\Inl(~l 

17 

Suprima~se o art. 17. 

I PARAtiRAFO 

i 
INCISO AW;EA 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo substitui, sem nenhuma utilidade ou resultado pni.tico, o sistema das 
ocupações pela fórmula da "cessão de uso onerosa por prazo indeterminado". A 
mudança só trará dificuldades adicionais de interpretação da legislação federal, sendo 
de todo recomendável a sua supressã? . .. . 

I 

Outubro de 1997 

1 
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DIJAlA I, ' 
~ '. f 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I'ROI~lSI<,:AU 

MPV 1_567-08 

000030 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-8 

.\IJlUR 

DEPUTADO EDISON ANDRINO 

Sexta-feira 17 00369 

I , 111'0 
I;' I." SI !I'RfiSSIV A , I ) • SI JflSTrIllTlV A ) 1., ) • MODIFICATJV A .!). ADITIV A '), I ) • SIfl!STITUTIVO OJ.OIIAL 

''pAGINA 

I 

I: 
! 
I 
\ 
'! 
\ 

I ; 

11 
t\RTI(j() 

18 
PARAURAfIJ 

H;XTO 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 18: 

"Art. 18 ................................ . 

I~CISO 
I . I ALINEA 

I - Estados. Municipios e entidades, sem fins lucrativos, de caráter educacional, 
cultural ou de assistência social. 

.................................................... 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo desta emenda é explicitar que a cessão gratuita de bens da União 
somente poderá ser feita a entidades privadas sem fins lucrativos, além de substituir a 
expressão "de finalidades sociais", muito vaga, por "de as'sistência social", já 
consagrada pela própria Constituição (arts. 150, VI, "c", 194 e 195, § 7°) e pela 
legislação. 

APRESENTAÇ,\O DE EMENDA"S 

MPV 1.567-08 

000031 

I lATA 

~ I I 

P.'\(iINA 
I , 

I'H.OP(lSI<.,:t\O 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-8 

AUTOR 

DEPUT ADO EDISON A\DRINO 

r1PO 
,,) . Sll/lSTIl1JlNA ), \ . MUIlIFILXIWA 

I1 
ARTIG(J 

18 
PARA(iRAFO 

J'EXTO 

:\" PRO!'iTI JARIO 

471 

." I . ADITIVA ') I I • SIJllSTrnmV',)(;\.OJlAJ. 

I);CISO AUNEA 

Acresça-se ao final do CUpUI do art. 18 a expressão "exceto as áreas de uso comum 
do povo". 
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IJATA 

f í 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 18 trata da cessão de imóveis da União. 

I O objetivo desta emenda é deixar claro que as áreas de uso comu~ do povo, tais 
como praias, vias públicas, praças e parques, não podem ser objeto de cessão, 
inclusive á iniciativa privada. 

Note-se que, no art. 41, a MP prevê expressamente a hipótese de cessão de uso, na 
forma do art. 18, de áreas originariamente de uso comum do povo, entre as quais se 
incluem as praias. 

Mantendo-se a redação atual da MP, estará sendo admitida no Brasil, pela primeira 
vez em sua história, o uso privado das praias quando o empreendimento assim o 
demandar, conforme dispõe o parágrafo único do art. 41. 

I1 

.-\PRESENT AÇÃO DE EMENDAS i 
'-

I'RO"')SI~'AU 

MPV 1.567-08 

000032 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-8 

AlnOR 

DEPUTADO EDISON ANDRINO 
I I s·· PRUl<TIJARIO 

I " 471 

TIPO 

i 

J 

IIXI.·'iIIPRESSIVA :(l-SIIIISTI11IT1VA .11) -MODIFICATIVA -11) -AIJITIVA ') 1)··SIJIlSTI11JTTVO<;LOIlAl. 

PA<il:\A I f ARTIC10 
19 

Suprima-se o art. 19. 

) 
I'ARAORAI'O 

i 
TEXTO 

'jUSTIFICAÇÃO 

INCISO I .\JJNEA 

! 

Esse dispositivo permite ao cessionário de bens públicos, inclusive a título gratuito, 
" ~ alj~nação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do imóvel, bem 
~~ como siiã locação ou arrendamento, apropriando-se da renda assim gerada. Permite 

também a constituição de hipoteca sobre o imóvel cedido e a isenção do pagmento de 
foros'e'láudêmios. Ou seja, o dispositivo leva a uma verdadeira distorção do instituto 
da cessão de uso, permitindo o locupletamento do particular ás custas da utilizaçáo 
(via de regra, gratuita) de bens públicos.,_, I 

~. , " .... .\.. ~ -~ , • ~', • -, ? .: 
I'"': ',~ 

c=~~~ ""'~"'==.' .' . ,. .,," . 
'1 , . -

.' •• 1 ~c, . ,-:}' ' ., ç • '." "". , ' .~ .-.,' , 

I 

OUtubro de 1997 

I 
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.-\P~ESENT AÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1.567-08 

000033 J 
DATA, 

, !, ~ 
I'ROI~}SI~'A() 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-8 

AIJTOR 

DEPUTADO EDISON A:-.lDRINO 
~' I'Ro!'nJARIO 

471 

j , l'lPO 
I, I • SIII'RESSIVA 1,,)· SIJIlSTI11JTIVA ),). MODIFICATIVA .". ADITIVA 'I,). stnISTIlUTIV() (;IJJIlAI. 

I 
f 
I 

ARTI\~J 

22 
PARAGRAHl 

Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 

INCISO ALINEA 

"Art. 22. A alienação de bens imóveis da União dependerá, em qualquer caso, de 
expressa e prévia autorização do Congresso Nacional, meaiante Resolução, ouvida 
sempre, quanto à oportunidade e conveniência, a Secretaria do Patrimônio. da União, 
ou outro órgão sob cuja administração o imóvel estiver, além do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovàveis." 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da emenda é reservar ao Congresso Nacional o poder de decidir, 
privativamente, sobre a conveniência e oportul)idade da alienação de bens imóveis da 
União, garantindo a oitiva prévia da SPU ou de outro órgão, se for o caso, que esteja 
administrando o bem. 

O acréscimo da expressão "em qualquer caso" é importante pela necessidade de 
revogação de dispositivos da legislação que atualmente permite a alienação, sem 
autorização legislativa, de bens imóveis administrados pelos Ministérios do Exército, 
Marinha e Aeronaútica. : 

Com a nova redação ficam ainda suprimidos os §§ 1° e 2° do art. 22 da MP. 

, , 

MPV 1.567 ... 08 
000034 

O inciso IV do Art. 23 da Medida Provisória n° 1.567-8, de 09 de outubro de 1997, 
iJaSsa a vigorar com a seguinte redação: 

:'Art. 23 ......................................................................................................... .. 

I 
iy - no caso de leilão público, o arrematante pagarà, no ato do pregão, sinal 
correspondente a, no mínimo, cinco por cento do valor da arrematação, 
. complementando o preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de 
ipérder, em favor da União, o valor correspondente ao sinal, e, em favor do leiloeiro, se 
;fo'r o caso, a respectiva comissão. " ' 
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JUSTIFlCA T1V A 

A presente emenda pretende alterar o valor do sinal do pregão, reduzindo de 
vinte para cinco' por cento, pois o valor original é absolutamente alto e pode 
inviabilizar a conclusão do leilão. 

DEPUTADAR~A 
PMDB- ES 

MPV 1. 567-08 
000035 

o inciso VI do Art. 23 da Medida Provisória na 1.567-8, de 09 de outubro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: . 

"Art. 23 ......................................................................................................... .. 

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão 
será de um por cento do valor da arrematação e será paga pelo arrematante, juntamente 
com o sinal. . 

JUSTIFICATIVA 

A presente eme~da visa reduzir o valor da comissão do leiloeiro oficial, de 
forma a não onerar desnecessariamente o arrematante. '" 

f ~.,'. ' ... ~"'.... 

". ~" ' •• 'I .: ", 

~
--::> 
I· '--

DEPUTADA . TA 
.' .: PMDB- ES 

.·f~' ,~~ "')'("~:l"l' 

MPVl;567-08 
""0.00036-. 

OMigo 23 da. Medida Pro.v'i~pria na I.S6'Z"'8,'.de.09.deo~tú'bró .. déL997,:páSsa'a. 
vigõrar acrescido·do seguinte parágrafo 50. .' .. -.. .. ;:,' . 

. ~Art. 23 .... : .. : ............... : .................... , .... .- . .- ...... ..-... : ......................... , ...... : ......... : ... . 

§ 50. na concessão da venda será dada preferência a quem, comprovadamente, na data 
da publicação desta Medida Provisória, ocupe o imóvel há mais de,um ano.e,esteja, até 
adátá da fomi'àlízaçãd"'do contrato' d~ alienaçÃo do domínio útil,lt:gulafll:l~nte inscrito 
como ocupante e em dia com suas obrigações junto à Secretári'a do Patrimônio da 
União . 

Outubro de 1997 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende assegUrar a preferência da venda a quem efetivamente 
( ,ocupa o imóvel a mais de um ano. . : 
, .~ . I,! . 

i DEPUTADA RIT~;A 
PMDB- ES 

, 

! ' 
! ' 
i 

MPV1.567108 
000037 

o Artigo 23 da Medida Provisória nO 1.567-8, de 09 de outubro de 1997, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo 5°. 

"Art. 23 ....................................................................................................... . 
J. , , 
§ 5°. No caso de venda ou leilão, os moradores de baixa renda ficam isentos de 

I 
p,articipar~m do mesmo, sendo-Ihes assegurada preferência da compra dos imóveis 
aonde residem. . . 

, , 
" 

" 

t : 

JUSTIFICATIVA 

I.: A presente emenda pretende assegurar aos moradores de baixa renda 

I 
preferência da aquisição do imóveis aonde residem, sem que tenham de participar o 
1~i1ão, muitas' vezes em condições de desigualdades com compradores com maior 
Poder aquisitivo. 
~ 
1 

. ~ 'i ,.; 

DEPUTADA RITc;;;c;.;; A 
PMDB- ES 

:'.! .r/iJ'/'J Ir .' 
.-\PRESENT AÇÃO DE EMENDAS i 

L 

MPV 1.567-08 
000038 
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I)"T,\ ., : ' "'I' ,: ' , ,... I'R()PI)SI~'A() 
i ' MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-8 

~G' ===,,~, ~==~~==========~~~~ 
i-i --- AlfrOR II :-;"I'R()~7'll"IJARI() 
~ DEPUTADO EDlSO:-': Al\óDRI:-':O . .. 

PA(iIXA 

I, 

ARTIO{) 
23 

TIPO 
'" t XI ,-:AI)ITlVA 
!I :,' ; 

PARAORAFO ." 1°;: ....... ,; (S'CIS(Y~ 

''Il!XTO 

AUNF.A 

'·i .. 

, .'!..l,''':/':'.ll" i~~:.l1..~~I.! • .;~·l·-.~ .. j:- ,I", t'i:;' 
)·Acresçà::se ao' § ~o do art:' 23; Io"go.aposa expressão "Iocatá;io", a ~eguiÍlté' l~i#~São: 

r, .. ;~ü;~~p~~t,~;ii',~~~uerp~ul~'>;. ~. :::::'i";" ., '. :" ,L"', ,I',:,',~ , , '. ;;;~':,;' 
Ci~jri' 
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I 

.... :,.: 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SuP~EMENTO 

. JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo é estender ao ocupante, a qualquer titulo, de imóvel da União, o direito 
de preferência à aquisição de seu dominio. Note-se que boa pane dos imóveis públicos 
f~derais enCOl1tra~se ()cupada por pessoas. que riãosãolocatáriasdos mesmos, e que.a 
extensão, a essses ocupantes, ao direito de preferência. na .sua· aquisição revela-se 
medida de justiça social, sem trazer nenhum prejuízo ao interesse público. . 

. j 

, . 

I 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

MPV1.567-08 
~i"', 

j 000039 

IIA1'A . 
:.:/.:)., . 

I'ROI~ JSI<,: AO. . 

MEDID,ÚROVISÓRIAI.567:S. 

AIJ[OR 

DEPLT ADO EDISON Al\iDRI~O . 

l'lPO 
.. I 1 xl • SI JI'RESSIV A 2 1 I • SlJBS1'nUIW A ) 1 I • MOfJlFleAIW A • I. I • AIJITIV A '), I • slJllsTminvo (lI.OBA! .. ' 

I'AOINA II l\Rll(1() 

24 
PJ\RAORAFO 

tinico 

TEXTO 

. Suprima-se o parágrafo único do ano 2·t 

JUSTIFICAÇÃO 

INCISO 

I 
AlINEA . 

A presente emenda decorre de outra, de nossa autoria, em que foi proposta a 
extens~o do direito de preferência, na aquisição do bem, a qualquer ocupante de 
imóvel da União. 

' ... 
t· I 

","! 

MPV 1.567-08 
000040 

O An. 24 da Medida Provisória nO 1.567-S, de 09 de outubro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

. Outubro de 1997 

I 
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I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

l 
! ",Art. 24. As preferências de que tratam os arts. 13e 15, § 2°, serão estendidas aos 
• locatários, na aquisição do domínio pleno ou útil de imóveis da União que venham a 
! Ser colocadas à venda, observadas, no que couber, as mesmas condições estabelecidas 
! para os ocupantes." . 
I 

! 
JUSTIFICA TIV A 

j . 

. L~. o A prese~te emenda visa estender ao locatários a preferência na aquisi9ão do I ';imóvel, jndependente de decisão da ~dministração pública. I 

,i/, 

DEPutAoAR~A 
PMDB- ES 

.\PRESENTAÇAo DE EMENDAS i 
L 

PR{)P()SI(,:A<J 

MPV 1.567-08 

000041 

I1 MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-8 I 
,\lJTOR 

1I 
:-; .. PRON°IUARIO I 

, • o -~ - DEPL'T ADO EDISON A)/DRl:\O 471 I 

riFO 
I t) • stlPRESSIVA 2 t ) - stJl!SrIHJTIVA ),) - MODIFICATIVA .,,,. ADITIVA ') ti' SlJllSrIHJTIVOliLOllAI. 

i 
, 

"i 
: 

• ..,j • 

i i 
I 
i 

i • 

, 
i 

11 
ARTKiO 

24 I PARA{;RAFO 

único 

nóXTO 

I 
l).IelSO I 

Acresça-se ao caput do art. 24, logo após a expressão "na qualidade de locatários", a 
,expressão "()u de ocupantes a qualquer título", ; o 

1;,.1 

JUSTIFICAÇÃO 

- . , 
A presente emenda decorre de' outra, de nossa autoria, em que foi proposta a 

extensão da, preferência" na aquisÍção do bem, a. qualquer ocupante de, imóvel da 
União. o -':.. o'.. " .. 

".~ 
, ',-- ASSINAC---~~ 

,~, r·: . <\ , 

Sexta-feira 17 00375 
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MPV 1.567-08 

000042 

o Art. 25 da Medida Provisória n° l.567-8:de 09 de outubro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 25. Em se tratando de projeto de caráter social, para fins de assentamen,o de 
famílias de baixa renda, a venda do domínio pleno ou útil observará os critérios dé 
habilitação fixados em regulamento, pennitido o parcelamento do total em até 
trezentas prestações mensais e consecutivas, ~servando-se, como mínimo, a quantia 
correspondente a trinta por cento do valor do salário-mlnimo vigente. 

JUSTIFICA l1VA 

A ,presente emenda pretende assegurar aos moradores de baixa renda uma 
melhor fonna de pagamento da compra do imóvel. 

DEPUTADAR~TA 
PMDB- ES 

MPV 1.567-08 

000043 

Suprima-se o inciso 11 do artigo 26 da Medida Provisória nO 1.567-8, de 09 de outubro 
de 1997. 

"Art. 26 .............................................................................................. : ........... . 

11 - (SUPRIMIDO) , ... ':., 

........................................................................................................................... 

~~I,_I J"") ','fi"1 '.~ :t l-., I ""II'·~~.'~" t·}. I,,' , 

'f ~l' ~t (.;;./!.·,) ....... ~t.··~r;·I). ",. 1.\\1 'i 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa suprimir a cobrança de juros pela tabela pri~e já q~e .os 
contratos serão corrigidos pelos índices da .caderneta de, poupam;~. pre~sto n!> Jnclso 

,III do a~go 26. . <~~ ,',', .. 
. , 

~
.......,\ 
). ...... 

DEPUTADA RI C TA 
PMDB-ES 

I' , 0,0' 

Outubro de 1997 
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DIÁRIO DO SENADO fEDERAL - SUPLEMENTO 

MPV 1.567-08 

000044 

Suprirha-se o parágrafo único do artigo 26 da Medida Provisória nO 1.567-8, de 09 de 
outubro de 1997. 

I 
"Art. 26 ................................................................................................................. , 

( ~ 

Parágk{o único ( SUPRIMIDO) 
I ! 
I I 

i' 

, 

JUSTIFICATIVA 

I A presente emenda suprime o parágrafo único do ano 26 para evitar que a SPU i 

possa alterar o valor de correção pacruado a qualquer tempo Sem que o comprador' 
tenha direito a questionar. 

DEPlITADA RlT~A 
PMDB-ES' 

Sexta-feira 17 00377 
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000045 

o ihciso VII do An. 26 da Medida Provisória nO 1.567-8, de 09 de outubro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: . 

"AI;t. 26 ................. ; ....... ; .. ; ................. ; ....... ; .................................................. . 
: 

VII - a falta de pagamento de seis prestações imponará no vencimento antecipado da 
di~da e na imediata execução do contrato. . 

J' tI • I • 

JUSTIFICATIVA 

. " A presente emenda: pretende aúmentat o prazO de três para seis meses da' , 
eventual incapacidade temporária de pagamento do adquirente do imóvel, permitindo;', 
qui: Possa se adequar frente a uma intempérie temporária como perda do emprego. : 

, 
! ! 

DEPlITADA~A 
PMDB-ES 
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MPV 1.567-08 

000046 

Suprima-se o artigo 31 da Medida Provisória nO 1.567~8: de 09 de'outubr'o de 1997. 

"Art. 31 ............................. ( SUPRIMIDO)" 

.mSTIFICATIV A 

A presente emenda pretende suprimir as alt~rações propostas para os artigos 
79, 81, 82, 101, 103, 104, 110, 123 e 128 do Decreto-Lei nO. 9.760, de 19.46, que 
dispõe sobre os bens imóveis da União. As modificações propostas pela Medida 
Provisória ferem frontalmente as normas constitucionais vigentes, tais como o direito 
adquirido e o ató'juridico perfeito. ... ',,' • .•.•.. - , 

.. . " .. ... ~ , 

R-!--
DEPUTADA RIT Ài:J;J/fÃT A 

PMpB. ES," 

MPV 1.567-08 

000047 

O artigo 32 da Medida Provisória nO 1.567-8, de 09 de outubro de 1997, passa a ter a 
seguinte redação: 

. ' "Art. 32. Os arts. 3°. 5°. e 6°. dó Deéreto·Lei n~. 2.398, de i987, passam' a Vigorár' com 
a seguinte redação: .. '. 
"Art. 3°. Ficam as Juntas Comerciais e os Serviços Notariais éde Registros óbrigados e 
comunicar à Secretaria do Patrimônio da União todas as·transmissões imobiliáTias que, 
arquivadas, lavradas ou registradas; envolvam bens imóveis da União:' ·h.'· ;-

§ to. O Poder Executivo estabelecerá as normas ·necessárias ao cumprimento do . 
disposto neste artigo. 

, .§ 2°. A:'comunicação será efetuada mensalmente 'até ,o diaU . (quinze) dó mês 
• imediatamerite·posterior. ," .. :. "1 • • ~ .• !r~.·,,,,,,,,·.::.;;:;.J'''i r·i'·· .)~ 

§ 3°. O comunicado terá força de inscrição "ex-oficio" na Secretaria do Patrimônio da 
União, ficando os representantes da Junta Comercial e os titulares dos Serviços 
Notarias e de Registro, no caso de não remessa ,do comunicado, responsáveis 
solidariamente pelo pagamento dos tributos devidos. " 

"Art. 5° ............................................................................................................ " 
... r . In ~, 

"Art. 60 . .................................... ~.: .............. ~.: ..... ~:: ... _.: ................ ::: ................. :' ... It. ") • 

, " 'I' ~, 

JUSTIFICA TIV A ; ~ " r. ~ ,u' ,', 

A .re~riação do alvará .. de 'licençã prévio, agora 'como nome de Certidão, 
cónfórme 'própõÍ: a: MP, importa ·em profundo reirócesso ná"desblirocrátiz.ilÇão do - .... 
serviço público. 
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q mecanismo até então vigente, estabelecido pelo DL 2398/87 é altamente eficiente, 
neéessitando apenas e tão somente de aperfeiçoamento. O que a emenda propõe é a 
criação de um comunicado formal com força de inscrição ex-oficio, nos moldes das 
"bOI - Declaração de Operação Imobiliária", enviadas à SRF no termos da IN/SRF 
035, de 16.05.71 ~ 

j. 
DEPUTAD~ RI~TA 
.' PMDB ~ ~gAM . 

APRESEl'!TAÇAO DE EMENDAS 

I 
I 
I 
I 
L-

I'R()I~)SI<;A() 

MPV 1.567-08 

000048 

II MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-8 

A\JrOR 

DEPUTADO EDISON ANDRINO I I :-I' PRONHJARIO 

. : 471 . 

Sexta-feira·~17· 00379 

r 
i 
I 

j 

I 

rwo 
li) -MODIFICATIVA 

, .' 

• 'I - AlJrJWA '), i - SI fllSTlTI rrlVO (;1.0IlAL 1 
I 

i I~ 

i I 

I • 
i 

II .ARll(j() 

41 I 
PARAliRAF(> 

único 

rEXTO 

I 

'. Suprima-se o parágrafo único do art. 41. 

JUSTIFICAÇÃO. 

INCISO 

I 
ALINEA 

O objetivo desta emenda é deixar claro que as áreas de uso comum dó povo, tais 
como praias, vias públicas, ,praças e parques" 'não possam ser objeto :de cessão, 
inclusive à iniciativa privada. I •. 

, , . 
Note-se que, no parágrafo único do art, 41, a MP prevê expressamente a hipótese de 

cessão de uso, na forma do art. 18, de áreas originariamente de uso comum, do povo, 
entre as quais se incluem as praias. 

Mantendo-se a redação atual da MP, estará sendo admitido no Brasil, pela primeira 
vez em sua história, o uso privado das praias quando o empreendimento assim ri 
demandar. . 

, . 
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I .' 
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000049 
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AlJTOK 

DEPUT ADO EDISON ANDRINO 

TIPO 

:>:., PROI'<TlJAI!IO 
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" I ,SIIPRF.SSIVA ~ I ) ,SIJIlSTmrrrVA ) I I ,MODIFICATIVA J" I ,ADITIVA' 'I I I. : SlJllSTnunv.olil,UIIAI, 

PAGINA II ARTI(;O 
45 

11ARAGRAF() I>iCISO 

TEXTO 

ACrescente-se à MP o seguinte art. 45, renumerando-se os demais: 

ALINEA 

"Art. 45. O disposto nesta lei não se aplica aos bens situados nas ilhas oceânicas e 
costeiras que sejam sede de Municipio, exceto quanto: 

I - aos terrenos de marinha e seus acrescidos: 

" - aos imóveis já registrados em nome da União ou de entidade relacionada no art. 
38". 

JUSTIFICAÇÃO 
, , 

O objetivo desta emenda é evitar que imóveis não registrados em nome de seus 
ocupantes. situados em ilhas oceânicas e costeiras, sedes de Municipios. que são de 
propriedade da União. sejam cadastrados, com a conseqüente, cobrança de taxa de 
ocupação, ou até mesmo loteados, como previsto na MP. 

A expressão "que sejam sede de Município", constante desta proposta. visa a excluir 
dos efeitos da MP os imóveis situados nas ilhas marítimas densamente povoadas. nas 
quais a aplicação de tais normas causará enorme preocupação e intranqüilidade às suas 

'.'Cf populaçõ.es .. Como os.~n~(~o:i!ls.u.s«etívc<is.,de usucapião, essas pessoas estarão, em 
.~, ,(~,d~~parte, sujeitas ,à perQ;l;daJlP!!se ,!i~S~\1S imc;í~eis ou a serem'obrigadas' a pagar 
; (. ,~,.d~ .ocupação, peI9 .. rc;~t~:de,sl!l!li,vi~, ·á'P/li,ão ,OU;.Q, que. é,aillc!a mais grave; a, 

entidades privadas, c~m.q, p~'iê"a,~.;\.I..' ,. .,'.' .' \ ,. ,.', " '.', ',',. ' .. , c' ..•.. :, 

1' ... ·. '." '.:".' 
• I ~. • .! " .. ' ", I .' . ,. ;1 , ' / , ~. l, ! 

70751026 
,;. t, ".J:, .. J. ,.J ..... I ~.I, I,., 

" \ 
-:-- - =. 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DÉSTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE :A 
MIEDIDA PROVISÓRIA Ni 1.586-1 ,DE 09 DE OUTUBRO 
DE 1997, QUE "DiSPÕe SOBRE A RECUPERAÇÃO DE 
HAVERES DO TESOURO NACIONAL E DO INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, E A UTILIZAÇÃO DE 
TiTULOS DA DivIDA PÚBLICA, DE RESPONSABILlDADE.DO 
TESOURO NACIONAL, NA QUITAÇÃO DE DÉBITOS COMO 
I~SS. E DA OUTRAS PROVID~NCIAsn: 

001, 

DE EIIENDAS:OOf 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.586-1 

EMENDA SUPRESSIV A 

I. 

',J. I", ... 
"'1 r \ s· . . . 10 . ' , . " . . . .' upnma-se o artigo . • , .' _, .'. 

JUSTIFICATIVA 
·i! ..... '.f . '-I 0 •• '' I". ''''1 .. I \ 

, ': " . ; , '. " ... " . ,,' " " 1 ' <O , , , , ' .,' \' 

MP 1586-1 

000001: 

, i '~' , , , -Q'texto 'do dispositivo objeto 'deStll'e\rtebda' apresenta flagrante' vício de 
inCQ~s~ituciortalidade, ;.\utoriza Ó INSS á teéeber;à(é111l2l98rl1>As a serem emitidas,pela 
STN,' para fins de refotnlá.agrária, para o aOàtimentboê·díVfdlis provídenciárias por, parte de 
pesso~ fisicas detentoras desses títulos nas condiçõésl especificàdàs, - ' . . 'L 

1I A agressão da medida' ao texto constitucional reside na autorização plu-a a 
vírt~a1 antecipação do resgate desses títulos, em prazo inferior ao limite mínimo, de dois 
anos, fixado pelo caput do artigo 184 da Constituição Federal. 

t 1 . !' I.,. . 

! ; SaI~ das Sessões, em 1.4, '::~~7]de 199~., 

--(-----~~tl:~,-
I:' -- '~-d~ - - -

! ' 
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DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 

Os ,pedidos deverão ser o·.:ompanhados de Nota de Empenho, ORlem. Pag~ento pe,la ~. 
EconôÍnica hcleral- Agência 1386-2 p~ CEÇ~, contens ~~~2,,~an~ do afasil; ~9~~ 

. 0452;9 Central, conta n2 55560204-4 ou récibo de clé-pósito via FAX (061) 224S450, ó favor do 
FUNCEGRAF: " .. ': .... , :. ",., ....... ,' ........... .'" .... .' ......... . 

_ • ~.. t 
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/W - BRASíLIÁ DF =- CEP 7016>900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Na.o será re~bi~o ~e via ~.paro .~~~r ,assinaturas ppspCN .. .'" .. 

Maiores informações pelós telefones (061 )' j f1~73'8' S;;~~ de' R~~$ p~óis ou ( 061) 311-3803 
Seção de Cobrança. 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2~ Unidade de Apoio m Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. ~Brasília9 DF. 

I . " 

I . 

REVi~TA dE INfoRMAÇÃO LEqi.sl,ATi}/A 
1I . ' '. , . 

J I: 
í 

Periodicidade Trimestral 
~"~,' .... o'. '.,.. , 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

I , . 

, . I 

.:" ~ r ., ',:. ~ ~ , 

OS"pedidos deV~rã6 ser acomparihados'de ociginal do recibo de depõsitoa -Crédito 
do FúNC.EGRAF, :Caixa, Economica Federal; Ag'êhcia 1386, conta nQ 920~Ob1'~2~,:>;,: 
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I Órgão: 
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I 
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I Telefones paralcontato: 
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Outras InfO~lçõ:es pelos fones: 311-3575/3578/3579. Fax: 31", ,..:, E-Mail: ssetec@ac:lmass.senado.gov.br 
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